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Classificador ARPEN-SP - Maio/2017

Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Rosa Nagata - Comercial e Construtora Balbo
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
0012149-29.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

02/05/2017 797

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - M.R. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
0015492-38.2014.8.26.0100

02/05/2017 798

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria
Geral da Justiça - Maria Armanda da Silva Pais
de Melo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
0055100-72.2016.8.26.0100

02/05/2017 798

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luzia Gimenez - DISFER DISTRIBUIDORA DE
FERRAGENS LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
1001811-13.2016.8.26.0100

02/05/2017 798

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
1004326-84.2017.8.26.0100

02/05/2017 799

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lojicred Serviços Ltda. - Em Liquidação
Extrajudicial

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - â€‹Processo
1011485-78.2017.8.26.0100

02/05/2017 799

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Gaspar Bernardi e outros -
Samuel Miranda Sinésio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
1035002-15.2017.8.26.0100

02/05/2017 800

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Décio Delfini Maziero

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
1035377-16.2017.8.26.0100

02/05/2017 800

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Aldo Ferronato - - Ana Paula
Pegoraro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
1036041-47.2017.8.26.0100

02/05/2017 800

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - S.E.M.J. - - M.E.M.M. - - S.E.M. - -
E.D.B.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
1036383-58.2017.8.26.0100

02/05/2017 800

Dúvida - Registro de Imóveis - Ione Koster Jorge
Aguiar

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
1036558-52.2017.8.26.0100

02/05/2017 800

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
1074885-37.2015.8.26.0100

02/05/2017 801

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Selma Regina
Amaro e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
1110150-66.2016.8.26.0100

02/05/2017 803
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sophia
Alcântara Barrieu - - Gisela de Queiroz Ferreira
Alcântara - - G.G.S. Administradora de Bens
Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
1118586-14.2016.8.26.0100

02/05/2017 804

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo - Renata
Infante Monteiro da Costa - Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil
- PREVI

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
1132901-47.2016.8.26.0100

02/05/2017 805

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 16º Oficio de
Registro de Imoveis da Capital - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
1133865-40.2016.8.26.0100

02/05/2017 806

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Iv Centenario Construção e Locação
de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza
Nascimento e outros - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
0197825-02.2007.8.26.0100
(100.07.197825-3)

02/05/2017 811

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - G.S. - I.S.C.C. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
0635727-65.2000.8.26.0100
(000.00.635727-0)

02/05/2017 812

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Luiz Ferreira
Antão e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
0000732-16.2016.8.26.0100

02/05/2017 812

Cumprimento de sentença - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Silvio Antonio Borges
- - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e
Construtora Balbo Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
0003731-05.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

02/05/2017 812

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria Raimunda da Silva Naser - Zaira Reis
Costa Fruglli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
0012164-95.2017.8.26.0100 (processo
principal 0505871-24.1995.8.26.0100)

02/05/2017 812

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros
- Arlete Tomazine e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
0012177-94.2017.8.26.0100 (processo
principal 0199602-22.2007.8.26.0100)

02/05/2017 813

umprimento de sentença - Registro de Imóveis -
Maria de Lourdes Oliveira Silva e outros - Valdir
Galego e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
0022260-72.2017.8.26.0100 (processo
principal 0221631-42.2002.8.26.0100)

02/05/2017 813

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Manoel Paulo de Oliveira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
1016081-08.2017.8.26.0100

02/05/2017 817
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Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick
Rogério Borges Calvacante - - Julia Yukari
Furutani Carraccioli Santos - BANCO BRADESCO
S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
1016810-34.2017.8.26.0100

02/05/2017 817

Pedido de Providências - Obrigações -
Federação Espírita do Estado de São Paulo -
Feesp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
1025318-03.2016.8.26.0100

02/05/2017 818

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.K.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
1059801-59.2016.8.26.0100

02/05/2017 822

Pedido de Providências - Coisas - Tricury
Empreendimentos S/C Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
1063490-14.2016.8.26.0100

02/05/2017 822

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- O.R.I.S.P. - Pompeu do Prado Rossi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
1066337-86.2016.8.26.0100

02/05/2017 822

Pedido de Providências - Propriedade - Joao
Marques Luiz Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
1076044-78.2016.8.26.0100

02/05/2017 824

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 17º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo - Mara das Graças Tofolli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
1096018-04.2016.8.26.0100

02/05/2017 827

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Everton José Cardoso de
Mello - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
1096677-18.2013.8.26.0100

02/05/2017 827

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Pascuina Romboli Garcia - -
Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu
Figueira - - Elisabeth de Abreu Figueira de
Almeida e outros - Wilson Bispo Pinto -
Terezinha Efigenia Rodrigues de Rezende -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
1097991-96.2013.8.26.0100

02/05/2017 827

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Luiza Calado e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
1098876-42.2015.8.26.0100

02/05/2017 827

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Bradesco Administradora de Consórcios Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
1099247-69.2016.8.26.0100

02/05/2017 827

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Associação Beneficente e Recreativa dos
Funcionários da Segurasul Abrefs

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
1112108-87.2016.8.26.0100

02/05/2017 828

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Bernardo
Marques e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0204/2017 - Processo
1133944-19.2016.8.26.0100

02/05/2017 831
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luzia Henrique De Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Processo
0037866-82.2013.8.26.0100

02/05/2017 833

Buscas dos Assentos de Óbito de Sebastiana da
Silveira Almeida Chaves e de João Gualberto da
Silva Chaves, no período de 1955 a 1965

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
766/2016

02/05/2017 836

Busca do assento de Casamento de Gualtiero
Massaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
1177/2016

02/05/2017 836

Assento de Óbito de Ione (ou Yone) Galdi Vitale
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
199/2017

02/05/2017 836

Buscas do Assento de Óbito de João Braz
Mariano, no período de 1945 a 1955

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
202/2017

02/05/2017 0

Buscas do Assento de Nascimento de Eduardo
Antunes, no ano de 1911

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
203/2017

02/05/2017 836

Buscas do Assento de Óbito de Luiz Cláudio
Tunes, no período de 1945 a 1955

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
204/2017

02/05/2017 836

Buscas dos Assentos de Casamento e de Óbito
de Erasmo Pierro e dos Assentos de Casamento
e de Óbito de Antônio Pierro, no período de
1897 a 1907

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
205/2017

02/05/2017 836

Buscas do Assento de Casamento de Otávio
Nocente e Delmania Guimarães Nocente, no
período de 1965 a 1975

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
208/2017

02/05/2017 836

Buscas do Assento de Óbito de Odette de Souza
Prendes, no período de 1965 a 1975

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
214/2017

02/05/2017 836

Buscas, no ano de 1885, do Assento de
Nascimento de Eugênio Raghiante (ou
Ragliante, Radiante, Ragghiante, Ragghianti)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
215/2017

02/05/2017 837

Buscas dos Assentos de Nascimento de Alfredo
Terribele (no período de 1910 a 1920), de
Casamento de Alfredo Terribele e Ida Cochi (no
período de 1935 a 1945)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
229/2017

02/05/2017 837

Buscas do Assento de Óbito de Jorge Zarif, no
período de 1960 a 1970

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
240/2017

02/05/2017 837
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Buscas dos Assentos de Nascimento de Maria
Apparecida Gatto (ou Gatti), no período de
1925 a 1935

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
243/2017

02/05/2017 837

Buscas dos Assentos de Óbito de Araudo Soares
de Oliveira e de Ambrosina de Oliveira, no
período de 1955 a 1965

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
246/2017

02/05/2017 837

Retirar a Certidão de Casamento de Guilherme
Lorenz e Karmela Hilels

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
247/2017

02/05/2017 837

Buscas do Assento de Óbito de Michelina
Arcella (ou Michelina Arcelli Liceri), no período
de 1940 a 1950

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0159/2017 - Edital nº
251/2017

02/05/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruna
Geromel de Faria e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1003932-14.2016.8.26.0100

02/05/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Efraim Jablonka e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1006087-53.2017.8.26.0100

02/05/2017 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elisama Gomes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1013238-70.2017.8.26.0100

02/05/2017 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
TEREZA BLEY DRAGO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - â€‹Processo
1018668-08.2014.8.26.0100

02/05/2017 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Oseas
Joaquim da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1019276-98.2017.8.26.0100

02/05/2017 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Chayenne Susan Leme Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1021233-37.2017.8.26.0100

02/05/2017 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Leandro Silva Rocha - -
Raphaella Cintra Ferreira Rocha - - Thiago
Ferreira Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1022220-73.2017.8.26.0100

02/05/2017 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Victor Moura da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1025403-52.2017.8.26.0100

02/05/2017 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sou
Jamen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1025864-24.2017.8.26.0100

02/05/2017 840
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Simona
Jardim Candeloro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1026528-55.2017.8.26.0100

02/05/2017 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Antonio Amaral Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1027455-21.2017.8.26.0100

02/05/2017 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastiana Maria de Jesus - - Paula
Andreia de Jesus Anesio - - Manoel Gonçalves
dos Santos - - Raquel de Jesus Barbosa dos
Santos - - Ivan Lima Barbosa dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1028730-05.2017.8.26.0100

02/05/2017 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bernardo Kikuthi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1029826-55.2017.8.26.0100

02/05/2017 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MANARY
TIARAJÚ ELMANO DE OLIVEIRA CORTE e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1032159-77.2017.8.26.0100

02/05/2017 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Moacir Neves Rodrigo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1035182-31.2017.8.26.0100

02/05/2017 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1035906-35.2017.8.26.0100

02/05/2017 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Stefany
dos Santos Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1037664-49.2017.8.26.0100

02/05/2017 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Francisco Cleobio Alves de
Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - â€‹Processo
1037825-59.2017.8.26.0100

02/05/2017 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Paulo Romano Martinez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1038121-81.2017.8.26.0100

02/05/2017 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Claudia Aparecida Parise

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1051674-35.2016.8.26.0100

02/05/2017 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Amauri de
Arêa Leão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1052755-19.2016.8.26.0100

02/05/2017 842
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jaqueline
Gouveia Rodrigues Ertan - Jaqueline Gouveia
Rodrigues Ertan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1054993-11.2016.8.26.0100

02/05/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
de Andrade Tavares Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1056836-11.2016.8.26.0100

02/05/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - â€‹Processo
1072156-04.2016.8.26.0100

02/05/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.E.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1073285-44.2016.8.26.0100

02/05/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angela
Meola Luna - - ROSELY LUNA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1074268-43.2016.8.26.0100

02/05/2017 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1088830-57.2016.8.26.0100

02/05/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1088892-97.2016.8.26.0100

02/05/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Enzo
Pantalena e outro - Paulo Augusto Pantalena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1104225-89.2016.8.26.0100

02/05/2017 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Batista da Silva Lobato Fernandes e outro -
Marina Batista da Silva Lobato Fernandes - -
Marina Batista da Silva Lobato Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1132785-41.2016.8.26.0100

02/05/2017 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Glendaquele da Silva Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1133089-40.2016.8.26.0100

02/05/2017 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Arnaldo Pereira de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1133285-44.2015.8.26.0100

02/05/2017 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.C.V.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1134032-57.2016.8.26.0100

02/05/2017 848

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1134119-13.2016.8.26.0100

02/05/2017 848
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0161/2017 - Processo
1135304-86.2016.8.26.0100

02/05/2017 848

Impugnação de Assistência Judiciária - Perda da
Propriedade - + ECB Consultoria e participações
S/C Ltda., por seu repres. legal Carlos Alberto
Arão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
0047680-84.2014.8.26.0100 (processo
principal 1029781-56.2014.8.26.0100)

03/05/2017 1121

Impugnação de Assistência Judiciária - Perda da
Propriedade - Emílio Carlos Beyruthe - - Maria
Aparecida Pinheiro Beyrute

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - â€‹Processo
0047680-84.2014.8.26.0100 (processo
principal 1029781-56.2014.8.26.0100)

03/05/2017 1121

Impugnação ao Valor da Causa - Perda da
Propriedade - + ECB Consultoria e participações
S/C Ltda., por seu repres. legal Carlos Alberto
Arão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
0047681-69.2014.8.26.0100 (processo
principal 1029781-56.2014.8.26.0100)

03/05/2017 1121

Impugnação ao Valor da Causa - Perda da
Propriedade - + ECB Consultoria e participações
S/C Ltda., por seu repres. legal Carlos Alberto
Arão - Emílio Carlos Beyruthe - - Maria
Aparecida Pinheiro Beyrute

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
0047681-69.2014.8.26.0100 (processo
principal 1029781-56.2014.8.26.0100)

03/05/2017 1121

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Osvaldo
Ribeiro Peliz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1002828-50.2017.8.26.0100

03/05/2017 1121

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Juliana Prado Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1004781-49.2017.8.26.0100

03/05/2017 1121

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C. - J.H.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1007866-43.2017.8.26.0100

03/05/2017 1122

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandra Regina de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1012526-80.2017.8.26.0100

03/05/2017 1122

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Marden Ferragonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1013593-80.2017.8.26.0100

03/05/2017 1123

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wellyngta
Nascimento Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1013619-78.2017.8.26.0100

03/05/2017 1123

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Scheylla
Miranda dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1013688-13.2017.8.26.0100

03/05/2017 1123
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Consulado Geral da Colômbia Em São
Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1013910-78.2017.8.26.0100

03/05/2017 1123

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cassio de
Castro Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1014189-64.2017.8.26.0100

03/05/2017 1123

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera Lúcia
de Oliveira Silva Hernandes - - Carmem Lúcia
Oliveira Silva Hernandes - - Vivian de Oliveira
Hernandes - - Maria Helena de Oliveira Silva
Hernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1015765-92.2017.8.26.0100

03/05/2017 1123

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sophia Vitoria Nascimento Queiroz
Silveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1018636-95.2017.8.26.0100

03/05/2017 1124

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Barros de Arruda Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1018917-51.2017.8.26.0100

03/05/2017 1125

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Aparecida Cezar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1026265-23.2017.8.26.0100

03/05/2017 1124

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria
Lopes Reinig Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1027540-07.2017.8.26.0100

03/05/2017 1126

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Paulo Mottinelli Vilas Boas de
Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1028900-74.2017.8.26.0100

03/05/2017 1127

Pedido de Providências - Notas - C.C.M.B. -
Claudia de Cassia Marra Bakos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1033489-12.2017.8.26.0100

03/05/2017 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Orbela de Souza Terra Buffon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1037385-97.2016.8.26.0100

03/05/2017 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nina Muzy Torquato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1038408-44.2017.8.26.0100

03/05/2017 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosangela
Ripke - - Janslete Lobão Ripke - - Juliana Ripke
da Costa - - Luana Ripke da Costa - - Janslenny
Lobão Ripke - - Janaína Lobão Ripke

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1071540-29.2016.8.26.0100

03/05/2017 1131
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.F.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1099523-37.2015.8.26.0100

03/05/2017 1132

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1115939-46.2016.8.26.0100

03/05/2017 1133

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flavio
Araujo Rodrigues Torres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1117693-23.2016.8.26.0100

03/05/2017 1134

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.R.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - â€‹Processo
1128015-39.2015.8.26.0100

03/05/2017 1134

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.D.E.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1134008-29.2016.8.26.0100

03/05/2017 1135

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.S.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1134067-17.2016.8.26.0100

03/05/2017 1135

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - Processo
1135171-44.2016.8.26.0100

03/05/2017 1135

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - â€‹PORTARIA
Nº 86/2016-RC

03/05/2017 1135

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 20º Subdistrito Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - PORTARIA Nº
87/2016-RC

03/05/2017 1135

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 14º Subdistrito Lapa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - PORTARIA Nº
88/2016-RC

03/05/2017 1135

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Capão Redondo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - PORTARIA Nº
89/2016-RC

03/05/2017 1136

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito Jardim São Luís

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - PORTARIA Nº
90/2016-RC

03/05/2017 1136

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 40º Subdistrito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - PORTARIA Nº
91/2016-RC

03/05/2017 1136

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de São Mateus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - PORTARIA Nº
92/2016-RC

03/05/2017 1136
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Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 44º Subdistrito - Limão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - PORTARIA Nº
93/2016-RC

03/05/2017 1136

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 24º Subdistrito - Indianópolis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0163/2017 - PORTARIA Nº
94/2016-RC

03/05/2017 1136

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 03/05/2017 2

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Alis Negocio E Partipaçoes Ltda - Colobrás
Colonizadora Brasileira Ltda - Maria Gedalva
Lima de Oliveira - - Cleber Ferreira de Oliveira -
- Alessandro Ferreira de Oliveira - - Adriana
Ferreira de Oliveira - - Luiz Ferreira do Valle e
s/m. Ivani Fátima dos Santos do Valle - - Maria
Lopes de Meira - - José Antunes dos Santos e
s/m. Amélia Delfino dos Santos - - Alice Antunes
Coqueti e s/m. Avelino Coqueti - - Maria
Aparecida dos Santos Leal e s/m. José Lourenço
Leal - - João Antunes dos Santos e s/m. Luzia
Rodrigues dos Santos - - Antonio Carlos dos
Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos Santos - -
Nelson Donizete dos Santos e s/m. Irene
Aparecida Meronia dos Santos - - Lourdes
Pereira de Almeida e s/m. Alcebíades Nogueira
de Almeida - - Margarete Estefane Mineo - - Ana
Martinez Mellado - - Rogério Mellado - -
Associação de Construção Comunitária de
Rudge Ramos na pessoa de seu representante
legal - - Valdir Aparecido Coqueti e s/m. Ivonete
Nogueira da Silva Coqueti - - Valneide
Aparecida Coqueti Nunes e /sm. Paulo Cesar
Nunes - - Viviana Coqueti - - Municipalidade de
São Paulo na pessoa de seu procurador - - José
Antunes dos Santos e s/m. Amelia Delfino dos
Santos - - Maria de Lourdes dos Santos Andrade
e s/m. José Teles de Andrade - - Sebastião
Tavares de Carvalho e s/mn. Anadir Oliveira
Tavares - - Raul Mendes da Conceição e s/m.
Ridalva Silva da Conceição - - Vania Regina
Coqueti Meira e s/m. Antonio Carlos Meira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
0050364-50.2012.8.26.0100

04/05/2017 1020

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.T.N.S.P.M.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
0074272-05.2013.8.26.0100

04/05/2017 1020

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Soares de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2017 - Processo
1022832-11.2017.8.26.0100

04/05/2017 1022

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Haydee Bianco Costa e
outros - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2017 - â€‹Processo
1028010-38.2017.8.26.0100

04/05/2017 1022

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Valeria Maria Monteiro da Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2017 - Processo
1105488-59.2016.8.26.0100

04/05/2017 1022
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Cumprimento de sentença - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcelo Russini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
0005931-82.2017.8.26.0100 (processo
principal 0015492-38.2014.8.26.0100)

04/05/2017 1022

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Milton Borges - Irmgard Ana Pufleb

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
0013896-14.2017.8.26.0100 (processo
principal 0233804-25.2007.8.26.0100)

04/05/2017 1022

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria de Lourdes Oliveira Silva e outros -
Valdir Galego e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
0022260-72.2017.8.26.0100 (processo
principal 0221631-42.2002.8.26.0100)

04/05/2017 1022

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Claudio Yukio
Seki

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1003326-49.2017.8.26.0100

04/05/2017 1023

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genésia
Moraes Câmara Vilaro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1004387-42.2017.8.26.0100

04/05/2017 1023

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
12º Ofícial de Registro de Imoveis -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1013341-77.2017.8.26.0100

04/05/2017 1023

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Priscilla Pimenta de Lima Horta

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1013483-18.2016.8.26.0100

04/05/2017 1023

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lineu Fernando Silva Vianna - - Nádia Wacila
Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - -
Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal
- CEF e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1104867-96.2015.8.26.0100

04/05/2017 1026

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil
Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1121560-24.2016.8.26.0100

04/05/2017 1026

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Marcelo Urbani e Silvana Goulart Urbani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
0023146-13.2013.8.26.0100

04/05/2017 1031

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - B.P.C. - M.L.C. - R.S.V.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
0113818-82.2004.8.26.0100
(000.04.113818-0)

04/05/2017 1037

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.L.R.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0164/2017 - Processo
0156878-03.2007.8.26.0100
(100.07.156878-9)

04/05/2017 1038

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C. - O.C.R.C.P.N.S.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
0009921-18.2016.8.26.0100

04/05/2017 1040
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Beatriz Fonseca Silva - - Gustavo Fonseca Silva
- - Gabriela Fonseca Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1000279-67.2017.8.26.0100

04/05/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.O.H.S. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1011516-11.2016.8.26.0011

04/05/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Irineu Cintra Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1013992-12.2017.8.26.0100

04/05/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Ronaldo Silva Silveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1014940-85.2016.8.26.0100

04/05/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Djalma Antonio Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1015999-93.2016.8.26.0008

04/05/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jandira Menegasso Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

04/05/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Raquel
Cristiane Gazdovich

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - â€‹Processo
1019229-27.2017.8.26.0100

04/05/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Samara Costa Xavier de Oliveira - -
Sarita Costa Xavier de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1020883-49.2017.8.26.0100

04/05/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - â€‹Processo
1026285-14.2017.8.26.0100

04/05/2017 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Robson Antonio de Sousa Coelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1026515-56.2017.8.26.0100

04/05/2017 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carolina de Sousa Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - â€‹Processo
1026627-25.2017.8.26.0100

04/05/2017 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de
Fatma Leão de Camillo da Fonseca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1026758-34.2016.8.26.0100

04/05/2017 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Carneiro Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1026806-56.2017.8.26.0100

04/05/2017 1044
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane
Olimpio Assunção Piedade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1027106-18.2017.8.26.0100

04/05/2017 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisco
Simões

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1027188-49.2017.8.26.0100

04/05/2017 1044

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Pedro Masatoshi Kubota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1027451-81.2017.8.26.0100

04/05/2017 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
Nascimento de Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1032170-43.2016.8.26.0100

04/05/2017 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
Jasa - - Vania Freitas Ribeiro - - Eduardo de
Oliveira Jasa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1032458-54.2017.8.26.0100

04/05/2017 1045

Pedido de Providências - Notas - A.A.P. - - A.A.P.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1032964-30.2017.8.26.0100

04/05/2017 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marlene
Henrique da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1033579-20.2017.8.26.0100

04/05/2017 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tatiana Diniz Machado - Tatiana Diniz
Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1033735-08.2017.8.26.0100

04/05/2017 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
Iumy Mineoka

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1035891-66.2017.8.26.0100

04/05/2017 1045

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wagner
da Silva Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1038615-43.2017.8.26.0100

04/05/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sidiomar
Pereira do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1039049-32.2017.8.26.0100

04/05/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - -
Sheila Agnes Pereira Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1039093-51.2017.8.26.0100

04/05/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Joao Pedro Cerqueira Gimenes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1039185-29.2017.8.26.0100

04/05/2017 1046
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Daniela Costa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - â€‹Processo
1039313-49.2017.8.26.0100

04/05/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giovanna Olivieri

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1039391-43.2017.8.26.0100

04/05/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Paula Lelis Leal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1039455-53.2017.8.26.0100

04/05/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luís Oliveira de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1039515-26.2017.8.26.0100

04/05/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - José Sidney Ferraz Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1041691-12.2016.8.26.0100

04/05/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Alberto Rosengarten Curci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1043607-81.2016.8.26.0100

04/05/2017 1046

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ingrid
Darakdjian Medeiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1044299-80.2016.8.26.0100

04/05/2017 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Silvana Fernandes Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1047763-15.2016.8.26.0100

04/05/2017 1047

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Vanda Gazzi da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1056055-86.2016.8.26.0100

04/05/2017 1048

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses
Cidade Semeghini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1059320-96.2016.8.26.0100

04/05/2017 1048

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Luciane Carbone Borlenghi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1064286-05.2016.8.26.0100

04/05/2017 1049

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - R.C.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1064865-50.2016.8.26.0100

04/05/2017 1049

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.X.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1067317-33.2016.8.26.0100

04/05/2017 1049
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ataíde
Rodrigues da Trindade e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1079321-10.2013.8.26.0100

04/05/2017 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jean
Carlos da Silva Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1079444-37.2015.8.26.0100

04/05/2017 1050

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - -
Waldir de Jesus Aliotti - - Eduardo Parladore
Aliotti - - Bruno Parladore Aliotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1093037-02.2016.8.26.0100

04/05/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - FRANCISCO HELIO FREIRE

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1103363-26.2013.8.26.0100

04/05/2017 1056

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Keli
Fernanda Rucco Turina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1109092-62.2015.8.26.0100

04/05/2017 1057

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Rejane
Pombal Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1110529-07.2016.8.26.0100

04/05/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1112419-78.2016.8.26.0100

04/05/2017 1058

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.S. - T.A.G. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1116254-74.2016.8.26.0100

04/05/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lívia Katly Scattolini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1119265-14.2016.8.26.0100

04/05/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Christiane
Beirão de Miranda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1121604-43.2016.8.26.0100

04/05/2017 1058

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ryuchi
Boby Figueiredo Ogawa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1128397-95.2016.8.26.0100

04/05/2017 1059

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Raphaella Terequi Franzina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1133558-86.2016.8.26.0100

04/05/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1134083-68.2016.8.26.0100

04/05/2017 1060
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.M.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1134140-86.2016.8.26.0100

04/05/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.R.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - Processo
1134142-56.2016.8.26.0100

04/05/2017 1060

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0166/2017 - â€‹Processo
1134152-03.2016.8.26.0100

04/05/2017 1060

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 04/05/2017 50

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação dos Moradores
do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos
Canha - - Raquel de Carvalho Alvico Canha e
outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda
Filipe Garcia Izquierdo e outros - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0208/2017 - Processo
0012790-61.2010.8.26.0100
(100.10.012790-7)

05/05/2017 807

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Carlos Tucci Negreiros e outro -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0208/2017 - Processo
0055855-04.2013.8.26.0100

05/05/2017 808

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Wilson Donadio e outro -
Prefeitura do municipio de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0208/2017 - Processo
0349216-33.2009.8.26.0100
(100.09.349216-1)

05/05/2017 809

Habilitação de Crédito - Usucapião Especial
(Constitucional) - Clarice de Moraes Soares e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
0039448-49.2015.8.26.0100 (processo
principal 1077612-03.2014.8.26.0100)

05/05/2017 810

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Gabriela
Cellino Moser - Gabriela Cellino Moser

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1000413-94.2017.8.26.0100

05/05/2017 810

Dúvida - Registro de Imóveis - Osvaldo dos
Santos Cordeiro e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1004286-05.2017.8.26.0100

05/05/2017 810

Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda Pública
do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1005982-76.2017.8.26.0100

05/05/2017 810

Dúvida - Registro de Imóveis - Sérgio Augusto
Veronesi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1007489-72.2017.8.26.0100

05/05/2017 810

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
BANCO BRADESCO S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1022490-97.2017.8.26.0100

05/05/2017 810
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jorge Paulo
Jesus Santos - - Jacilda Reis Pereira Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1022820-94.2017.8.26.0100

05/05/2017 810

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ldw Empreendimentos e Participações Ltda - -
SAC - Administração de Bens Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1023947-67.2017.8.26.0100

05/05/2017 810

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria de
Fátima Paiva Duarte

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1024595-47.2017.8.26.0100

05/05/2017 810

Dúvida - Cumprimento de mandado - Joana
Nazaré Zeferino

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1033282-13.2017.8.26.0100

05/05/2017 811

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Carlos Dolacio e outro - Municipalidade
de São Paulo e outros - Carlos Dolacio - - Carlos
Dolacio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1035017-81.2017.8.26.0100

05/05/2017 811

Dúvida - Registro de Imóveis - Diálogo
Engenharia e Construção Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1038883-97.2017.8.26.0100

05/05/2017 811

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Dirce Maria Haddad

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1039166-23.2017.8.26.0100

05/05/2017 811

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARICANDUVA S/A -
Sociedade Leste de Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - - Racinvest Investimentos
Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de
São Paulo - Sheldon do Brasil - Participações
Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1100053-12.2013.8.26.0100

05/05/2017 812

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Alice da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1107371-75.2015.8.26.0100

05/05/2017 812

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Tindaro Wilson Martins - - Sandra Regina
Martins

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1120324-37.2016.8.26.0100

05/05/2017 812

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1123914-90.2014.8.26.0100

05/05/2017 812

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sarita Luiz Rotenberg
Weber - - Mauro Luiz Rotenberg

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1125951-22.2016.8.26.0100

05/05/2017 812

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Yara de Moraes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1130982-23.2016.8.26.0100

05/05/2017 812
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0211/2017 - Processo
0019179-18.2017.8.26.0100

05/05/2017 813

14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
João Iseppe e outro Sentença (fls.40/43)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1000249-37.2017
Dúvida

05/05/2017 813

14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Regina Paula Souza de Paula Leite Grigolli
Sentença (fls.62/65)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1134158-10.2016
Dúvida

05/05/2017 813

15º Registro de Imóveis José de Souza Lima
Sentença (fls.195/197)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1132393-04.2016
Dúvida

05/05/2017 814

Silmara Vieira Cassiano Carrilho Sentença
(fls.33/36)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0048496-95.2016
Pedido de Providências

05/05/2017 815

Silmara Vieira Cassiano Carrilho Sentença
(fls.33/36)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0048496-95.2016
Pedido de Providências

05/05/2017 816

14º Registro de Imóveis Sentença (fls.25/27)
1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - â€‹0003505-
97.2017 Pedido de Providências

05/05/2017 816

Corregedoria Geral da Justiça Eroflim Jorge de
Oliveira Sentença (fls.13/15)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0008284-95.2017
Pedido de Providências

05/05/2017 817

Djalma Luiz Ferreira de Almeida Sentença
(fls.08/10)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0008290-05.2017
Pedido de Providências

05/05/2017 817

Saturnino da Rocha Santana-ME Sentença
(fls.08/10)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0008288-35.2017
Pedido de Providências

05/05/2017 817

Eliane de Fátima Varela Ramos Sentença
(fls.13/16)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0008291-87.2017
Pedido de Providências

05/05/2017 818

Corregedoria Geral da Justiça José Eduardo de
Souza Loureiro Sentença (fls.29/32)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0009642-95.2017
Pedido de Providências

05/05/2017 818

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 6ª Vara da Família e
Sucessões do Foro Regional II de Santo Amaro -
Maria Jose Baptista de Mesquita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2017 - Processo
0004694-47.2016.8.26.0100

05/05/2017 819

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.P.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2017 - Processo
0013530-48.2012.8.26.0100

05/05/2017 820
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Impugnação de Assistência Judiciária -
Construtora T.S. Ltda, na pessoa do rep. legal -
Albano Alves Filho e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2017 - Processo
0032554-57.2015.8.26.0100
(apensado ao processo 0157636-
11.2009.8.26.0100) (processo principal
0157636- 11.2009.8.26.0100)

05/05/2017 823

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Ari Sandro Barbosa e outro -
Fazenda Municipal e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2017 - Processo
0036730-55.2010.8.26.0100
(100.10.036730-4)

05/05/2017 823

Pedido de Providências - R.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2017 - Processo
0236911-77.2007.8.26.0100
(100.07.236911-7)

05/05/2017 831

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - I.I.R.G.D. - M.F.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0165/2017 - Processo
0337699-31.2009.8.26.0100
(100.09.337699-4)

05/05/2017 832

Cumprimento Provisório de Sentença -
Usucapião Extraordinária - Maria Jose Sousa de
Almeida - - Francinete Constantino de Almeida -
- Francineuma Constantino de Almeida - -
Francilene Constantino de Almeida - -
Francineide Constantino de Almeida - -
Francinildo Constantino de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
0023414-28.2017.8.26.0100 (processo
principal 0002461-19.2012.8.26.0100)

05/05/2017 832

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eleonora
Gomes Caldas e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1001239-57.2016.8.26.0100

05/05/2017 832

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Bartolomeu Souza da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1015829-24.2016.8.26.0008

05/05/2017 833

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1016045-63.2017.8.26.0100

05/05/2017 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
TEREZA BLEY DRAGO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1018668-08.2014.8.26.0100

05/05/2017 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Raquel
Cristiane Gazdovich

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1019229-27.2017.8.26.0100

05/05/2017 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rivalda Bartolo Landini - - Magda
Cristina Landini - - Liliane Landini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1027259-51.2017.8.26.0100

05/05/2017 834
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Rita da Cruz Oliveira - - Suzy da
Cruz Oliveira - - Tercilia Bueno Oliveira - -
Marisa Bueno Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1030257-32.2016.8.26.0001

05/05/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Katia
Penha Costa Penas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1034929-43.2017.8.26.0100

05/05/2017 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doracy
Silva Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1035696-18.2016.8.26.0100

05/05/2017 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sergio Estrella Menardi Junior - -
Maria Elisabete Martins Menardi - - Sergio
Estrella Menardi - - Erotildes Dinardi Busto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1036383-58.2017.8.26.0100

05/05/2017 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo
Aranha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1039578-51.2017.8.26.0100

05/05/2017 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Francisco Júnior e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1040306-29.2016.8.26.0100

05/05/2017 835

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.D.P.S.L.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1044998-71.2016.8.26.0100

05/05/2017 836

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1045921-34.2015.8.26.0100

05/05/2017 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renato
Patricio Novelletto e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1048049-90.2016.8.26.0100

05/05/2017 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sergio
Vicente Alencar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1055134-30.2016.8.26.0100

05/05/2017 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Cláudio
Baptistelli Novaes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1056352-93.2016.8.26.0100

05/05/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Reinaldo Petretti - Reinaldo Petretti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1064553-74.2016.8.26.0100

05/05/2017 838
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Maglio e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1085188-76.2016.8.26.0100

05/05/2017 840

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- D.G.O. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1090852-88.2016.8.26.0100

05/05/2017 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marco
Antonio Casella - - Evora Lacaze de Camargo
Casella - - Pablo Lacaze de Camargo Casella - -
Andre Luis Fagundes Renoldi - - Talita Lacaze
de Camargo Casella - - Luana Lacaze de
Camargo Casella - - Evanir Gomes de Oliveira
Casella - - Ana Rosa Casella Caruso - - Marcio
Hailton Casella - - Terezinha Helena Duque
Casella - - Guilherme Leite de Vilhena - - Ana
Cristina Castro Casella de Vilhena - - Rita de
Cassia Castro Casella - - Mario Hamilton Casella
- - Marcio Alvaro Moreira Caruso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1102954-45.2016.8.26.0100

05/05/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - V.B.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1106278-48.2013.8.26.0100

05/05/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Norma
Ricardi - - Raimundo Ricardi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1114511-29.2016.8.26.0100

05/05/2017 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1123482-03.2016.8.26.0100

05/05/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Suely
Pirola de Oliveira e outros - Suely Pirola de
Oliveira - - Suely Pirola de Oliveira - - Suely
Pirola de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1124500-59.2016.8.26.0100

05/05/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MIDORI
UEGAMA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1131837-02.2016.8.26.0100

05/05/2017 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana
Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - -
Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - -
Arlette Ribeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1135581-05.2016.8.26.0100

05/05/2017 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz
Carlos Martinati

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0170/2017 - Processo
1136350-13.2016.8.26.0100

05/05/2017 846

Edital de Notificação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 05/05/2017 56
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rebeca di Polito - - Ronaldo Di Polito

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2017 - Processo
0037946-46.2013.8.26.0100

08/05/2017 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - F.B. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0167/2017 - Processo
0202771-85.2005.8.26.0100
(100.05.202771-2)

08/05/2017 833

Exceção de Suspeição - REGISTROS PÚBLICOS -
J.R.P.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
0041332-79.2016.8.26.0100 (processo
principal 0013814-17.2016.8.26.0100)

08/05/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - â€‹Processo
1000800-65.2015.8.26.0299

08/05/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Osvaldo
Ribeiro Peliz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1002828-50.2017.8.26.0100

08/05/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Santuzza
Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria
Junior - - Henrique David Pangella Pradez Faria -
- Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - â€‹Processo
1003958-75.2017.8.26.0100

08/05/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bianca de
Moraes Fanhani e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1006582-97.2017.8.26.0100

08/05/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea
Capaccioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1006895-58.2017.8.26.0100

08/05/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Karine Alves Queiroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1017813-24.2017.8.26.0100

08/05/2017 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Matheus
Braga Gil de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1018101-69.2017.8.26.0100

08/05/2017 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ederson
de Moura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1020029-55.2017.8.26.0100

08/05/2017 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Leandro Silva Rocha - -
Raphaella Cintra Ferreira Rocha - - Thiago
Ferreira Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1022220-73.2017.8.26.0100

08/05/2017 836
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria da
Silva Martinho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1022517-80.2017.8.26.0100

08/05/2017 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Antonio Amaral Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1027455-21.2017.8.26.0100

08/05/2017 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gualberto
Evangelista Nogueira Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1027807-76.2017.8.26.0100

08/05/2017 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marco Aurélio de Lima Guedea - -
Marcia Gaioso de Brandão Faria Guedea - - João
Pedro Faria Guedea - - Matheus Faria Guedea

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1027998-24.2017.8.26.0100

08/05/2017 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcio
Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1028067-56.2017.8.26.0100

08/05/2017 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Verina Hani Mekhail Wadi - - Joy Hani
Mekhail Wadi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1031774-32.2017.8.26.0100

08/05/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Griffo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1034558-50.2015.8.26.0100

08/05/2017 837

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1035149-41.2017.8.26.0100

08/05/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Moacir Neves Rodrigo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1035182-31.2017.8.26.0100

08/05/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lilian de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1035906-35.2017.8.26.0100

08/05/2017 837

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sarlete
Aparecida Santiago da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1040137-08.2017.8.26.0100

08/05/2017 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tiago Noda Zacharias - - Flavia
Helena Felicio Ferrari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1040413-39.2017.8.26.0100

08/05/2017 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - George Alberto da Costa e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1044130-93.2016.8.26.0100

08/05/2017 838
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Cruz Mostajo Valdiviesco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1076579-07.2016.8.26.0100

08/05/2017 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Ferreira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1085423-43.2016.8.26.0100

08/05/2017 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Alexandre Jose
Bolognini e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1115516-86.2016.8.26.0100

08/05/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Orlando Della Nina e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1127856-33.2014.8.26.0100

08/05/2017 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - I.V.C.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1134002-22.2016.8.26.0100

08/05/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiano
Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da
Costa Porto - - Fabiano Augusto da Costa Porto -
- Carlos José da Costa Porto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0171/2017 - Processo
1136532-96.2016.8.26.0100

08/05/2017 845

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 08/05/2017 2

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cordélia Francisca Da Silva Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2017 - Processo
0001415-92.2012.8.26.0100

09/05/2017 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARCO ANTONIO BEATRIZ e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2017 - Processo
0035873-38.2012.8.26.0100

09/05/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruno Sasson Rocha Picciotto e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2017 - Processo
0042858-91.2010.8.26.0100

09/05/2017 907

Impugnação de Assistência Judiciária -
Usucapião Extraordinária - Eunice de Souza e
outro - Vanda Aparecida Marcolino e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2017 - Processo
0044448-69.2011.8.26.0100 (processo
principal 0023450-80.2011.8.26.0100)

09/05/2017 907

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastião Renato Stefanutto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2017 - Processo
0056852-84.2013.8.26.0100

09/05/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.C.P.P.J. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2017 - Processo
0072870-06.2001.8.26.0100
(000.01.072870-8)

09/05/2017 909
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2017 - Processo
0210135-16.2002.8.26.0100
(000.02.210135-7)

09/05/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - H.E.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0169/2017 - Processo
0710108-69.1985.8.26.0100
(000.85.710108-9)

09/05/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Herval de
Linica dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1000132-41.2017.8.26.0100

09/05/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariá
Alecsa Tarifa Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1002246-50.2017.8.26.0100

09/05/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Expedito Mariano Soares - - Jorge
Mariano Soares - - Neuza Belini Soares dos
Santos - - Maria Aparecida Carrijo - - José Carlos
Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1005236-14.2017.8.26.0100

09/05/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rick
Renner Flores Pacari e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1009047-79.2017.8.26.0100

09/05/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Barros de Arruda Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1018917-51.2017.8.26.0100

09/05/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniely Bianca Mamani Mamani e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1019127-05.2017.8.26.0100

09/05/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Luciana
Aumond da Silva Uras - - Antonio Jose Uras - -
Joao Vitor Silva Uras

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1020648-82.2017.8.26.0100

09/05/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera Lucia
Barbin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1023317-11.2017.8.26.0100

09/05/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Richard
Hudson da Silva Molini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1028198-31.2017.8.26.0100

09/05/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Carlos Almeida Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1028283-17.2017.8.26.0100

09/05/2017 913
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anilton
Ribeiro de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1028344-72.2017.8.26.0100

09/05/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga
Andres de Garcia Morejon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1028512-74.2017.8.26.0100

09/05/2017 913

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.M.L.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1038669-09.2017.8.26.0100

09/05/2017 914

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.A.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1039853-97.2017.8.26.0100

09/05/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas
Pereira Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1040417-76.2017.8.26.0100

09/05/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1040628-49.2016.8.26.0100

09/05/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Lucas
Gomes da Costa Castro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1043265-07.2015.8.26.0100

09/05/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Adriano Nascimento Tardivo Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1057408-64.2016.8.26.0100

09/05/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleusa
Aparecido Inacio Sandoval - - Sophia Alicia
Inacio Sandoval

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1057489-13.2016.8.26.0100

09/05/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Luciane Carbone Borlenghi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1064286-05.2016.8.26.0100

09/05/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.X.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1067317-33.2016.8.26.0100

09/05/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jean
Carlos da Silva Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1079444-37.2015.8.26.0100

09/05/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Bassini Dalarmelina Covre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1087067-21.2016.8.26.0100

09/05/2017 916
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sarah de
Fátima Lopes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1091962-25.2016.8.26.0100

09/05/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cecília Milan de Oliveira Brandão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1100218-54.2016.8.26.0100

09/05/2017 920

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - C.R.C.P.N.S.B. -
F.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1100551-06.2016.8.26.0100

09/05/2017 920

Pedido de Providências - Registro de óbito após
o prazo legal - N.L.R. - - C.L.R. - - C.L.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1100760-72.2016.8.26.0100

09/05/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Luciene Alves de
Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1111593-52.2016.8.26.0100

09/05/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcia
Aparecida Yarmohammadi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0173/2017 - Processo
1126751-50.2016.8.26.0100

09/05/2017 921

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 09/05/2017 7

Corregedoria Geral da Justiça Sentença
(fls.34/36)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0013548-93.2017
Pedido de Providências

10/05/2017 1346

Juízo da 14 Vara da Fazenda Pública do Estado
de São Paulo Sentença (fls.27/29)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0013547-11.2017
Pedido de Providências

10/05/2017 1346

6 Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital Sentença
(fls.101/103)

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1024285-41.2017
Pedido de Providências

10/05/2017 1347

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Regina Cláudia
Severino Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
0008756-96.2017.8.26.0100

10/05/2017 1347

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Regina Cláudia
Severino Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
0008756-96.2017.8.26.0100

10/05/2017 1347

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Francisco Guedes Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
0024112-68.2016.8.26.0100

10/05/2017 1347

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ricardo da Fonseca - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1005478-70.2017.8.26.0100

10/05/2017 1347
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cybila
Carvalho Costa Tini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1015908-81.2017.8.26.0100

10/05/2017 1348

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Armando Alves Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1028417-44.2017.8.26.0100

10/05/2017 1348

Dúvida - Cumprimento de mandado - Joana
Nazaré Zeferino

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1033282-13.2017.8.26.0100

10/05/2017 1348

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Jose Henrique Sapag Arvelos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1041416-29.2017.8.26.0100

10/05/2017 1348

Dúvida - Registro de Imóveis - Ivanice Serafim
Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1101111-45.2016.8.26.0100

10/05/2017 1348

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
ITAU UNIBANCO S.A. - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1121469-31.2016.8.26.0100

10/05/2017 1348

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.J.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Processo
0010655-96.1998.8.26.0100
(000.98.010655-9)

10/05/2017 1349

Buscas dos Assentos de Nascimento,
Casamento e Óbito de Noeme Pereira de
Andrade, no período de 1955 a 1965

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
1351/2016

10/05/2017 1354

Buscas de Procurações em nome de Antonio
Morales e Isabel Remedio Rico Morales

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
257/2017

10/05/2017 1354

Buscas do Assento de Óbito de Amadeo
Beggiato (ou Begiato, Begiatto, Beggiatto), no
período de 1933 a 1943

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
263/2017

10/05/2017 1354

Buscas do Assento de Óbito de Geacinto (ou
Jacinto) Centola, no período de 1934 a 1944

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
264/2017

10/05/2017 1354

Buscas do Assento de Casamento de Adelaide
Francisco, no ano de 1955

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
265/2017

10/05/2017 1355

Buscas dos Assentos de Nascimento (no
período de 1903 a 1913), Casamento (no
período de 1920 a 1930) e Óbito (no período de
1962 a 1972) de João Alves de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
266/2017

10/05/2017 1355

Buscas dos Assentos de Óbito de Thereza
Schlothaner e Antonio Schlothaner, no período
de 1940 a 1950

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
269/2017

10/05/2017 1355
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Assento de Óbito em nome de José Balbino dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
284/2017

10/05/2017 1355

Retirar a Certidão de Nascimento de Ivo Scharff
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
288/2017

10/05/2017 1355

Buscas do Assento de Casamento de Olimpio
Luiz Gonçalves e Alzira David Campos Costa (ou
Alzira Campos Gonçalves), no período de 1930
a 1935

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
297/2017

10/05/2017 1355

buscas do Assento de Casamento de Elizabeth
(ou Izabel) Biro e José Biro, no período de 1935
a 1945

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
300/2017

10/05/2017 1355

buscas do Assento de Casamento de Dulcinéia
da Silva Lima e dos Assentos de Nascimento e
Casamento de Geraldo da Silva Lima, no
período de 1966 a 1975

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
308/2017

10/05/2017 1355

buscas do Assento de Casamento de Elidio
Pardini e Ignez Valle Pardini, no período de
1930 a 1940

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
317/2017

10/05/2017 1355

Buscas do Assento de Nascimento de Belmira
Rodrigues Correa (ou Belmira Rodrighes Correa
Agostinho), no ano de 1912

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
318/2017

10/05/2017 1355

Buscas do Assento de Casamento de José Dias
Sobrinho e Valdemira Mauricio Dias, no período
de 1960 a 1969

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Edital nº
321/2017

10/05/2017 1355

Busca do Assento de Óbito de Adriana
Aparecida Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0172/2017 - Exp. Não
Registrado (Buscas de Registro de
Óbito)

10/05/2017 1355

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
0013814-17.2016.8.26.0100

10/05/2017 1355

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Samara Costa Xavier de Oliveira - -
Sarita Costa Xavier de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1020883-49.2017.8.26.0100

10/05/2017 1357

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Samara Costa Xavier de Oliveira - -
Sarita Costa Xavier de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1020883-49.2017.8.26.0100

10/05/2017 1357
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Jorgina Lina Ferreira da
Silva - - Nair Lina da Silva - - Dirce Maria Pereira
Chagas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1020955-39.2017.8.26.0002

10/05/2017 1357

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.S.S.A. - J.P.A. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1021441-21.2017.8.26.0100

10/05/2017 1357

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marisa Cristina Rodrigues - - Marli de
Fátima Rodrigues Antunes - - Márcia Aparecida
Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1022117-66.2017.8.26.0100

10/05/2017 1357

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Jumara
Elisabete Amaro - Sentença

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1023863-66.2017.8.26.0100

10/05/2017 1357

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - BANCO
BRADESCO S/A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1027726-30.2017.8.26.0100

10/05/2017 1357

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Pereira de Morais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1028408-82.2017.8.26.0100

10/05/2017 1357

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Viviane
Moucachen Rago Daud - - Jorge Daher Daud
Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1028898-07.2017.8.26.0100

10/05/2017 1357

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria José Teodosio Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1028971-76.2017.8.26.0100

10/05/2017 1357

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
Iumy Mineoka

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1035891-66.2017.8.26.0100

10/05/2017 1358

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Paula Lelis Leal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1039455-53.2017.8.26.0100

10/05/2017 1358

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luís Oliveira de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1039515-26.2017.8.26.0100

10/05/2017 1358

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1041236-13.2017.8.26.0100

10/05/2017 1358

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edeilson
de Melo Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1041404-15.2017.8.26.0100

10/05/2017 1358
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renata Maria Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1041490-83.2017.8.26.0100

10/05/2017 1358

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice de Jesus - - Washington Murilo da Costa
Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1041579-09.2017.8.26.0100

10/05/2017 1358

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sueli
Salvador Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1041683-98.2017.8.26.0100

10/05/2017 1358

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nomeâ€‹ - Maria
Ana Gomes Serrão Sisdeli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1055631-44.2016.8.26.0100

10/05/2017 1359

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudemir Delfino e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1067005-57.2016.8.26.0100

10/05/2017 1359

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1071064-88.2016.8.26.0100

10/05/2017 1359

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Hailton
Carlos Mantovani e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1073898-64.2016.8.26.0100

10/05/2017 1359

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria José Neta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1080493-79.2016.8.26.0100

10/05/2017 1360

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Chvaicer e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1088419-14.2016.8.26.0100

10/05/2017 1360

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lúcia de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1094224-45.2016.8.26.0100

10/05/2017 1360

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1095034-20.2016.8.26.0100

10/05/2017 1361

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tie Franco Brotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1104099-39.2016.8.26.0100

10/05/2017 1362

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Reginaldo
Lopes da Conceição - - Erica Delamura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1105524-04.2016.8.26.0100

10/05/2017 1362
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Lourdes Ramos da Silva e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1125270-86.2015.8.26.0100

10/05/2017 1362

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Natal Silva Saorim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1126116-69.2016.8.26.0100

10/05/2017 1362

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cecilia
Coimbra de Toledo Lara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1130604-67.2016.8.26.0100

10/05/2017 1363

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rivenilson Lemos Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0174/2017 - Processo
1132717-91.2016.8.26.0100

10/05/2017 1363

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 10/05/2017 2

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Manoel Rocha Alves e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0175/2017 - Processo
0039707-49.2012.8.26.0100

11/05/2017 1033

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.P.C.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0175/2017 - Processo
0143405-47.2007.8.26.0100
(100.07.143405-4)

11/05/2017 1035

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.C.P. - Hilton Celer Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
0008490-12.2017.8.26.0100

11/05/2017 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco -
Barnabel Valter Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1000854-51.2017.8.26.0011

11/05/2017 1037

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Richard
Patrick Lima de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1001526-83.2017.8.26.0100

11/05/2017 1037

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sidneia Christina Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1003920-39.2017.8.26.0011

11/05/2017 1038

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.V.M.S.P.S. - P.A.S.
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1010250-76.2017.8.26.0100

11/05/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.L.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1013015-20.2017.8.26.0100

11/05/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanuza
Bianca de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1014102-11.2017.8.26.0100

11/05/2017 1039
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lurdes
Pereira Borges

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1015964-51.2016.8.26.0100

11/05/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sirlei
Nobrega - Sirlei Nobrega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1021918-44.2017.8.26.0100

11/05/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.O.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1021941-87.2017.8.26.0100

11/05/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana
Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1023805-63.2017.8.26.0100

11/05/2017 1039

Pedido de Providências - Certidão de inteiro
teor - O.R.C.P.N.S. - P.H.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1024986-36.2016.8.26.0100

11/05/2017 1039

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- P.C.F.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1026745-98.2017.8.26.0100

11/05/2017 1040

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- L.A.G. - - H.L.G. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1027575-64.2017.8.26.0100

11/05/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Michel de Araújo Goya

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1029512-12.2017.8.26.0100

11/05/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gustavo
Fernandes Furletti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1029715-71.2017.8.26.0100

11/05/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiza
Almeida Ramos Naves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1029752-98.2017.8.26.0100

11/05/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Reginaldo
Ferrari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1032589-29.2017.8.26.0100

11/05/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo
Aranha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1039578-51.2017.8.26.0100

11/05/2017 1042

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tiago Noda Zacharias - - Flavia
Helena Felicio Ferrari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1040413-39.2017.8.26.0100

11/05/2017 1043
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patrick
Romacho - - Brenda Romacho - - Lorenzzo
Perucini - - Suelen Leite Perucini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1042120-42.2017.8.26.0100

11/05/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Costa Amaral Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1042171-53.2017.8.26.0100

11/05/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julia
Bellotti - - Laura Bellotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1042251-17.2017.8.26.0100

11/05/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.A.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1076213-65.2016.8.26.0100

11/05/2017 1049

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Oswaldo Coelho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1111470-54.2016.8.26.0100

11/05/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Araujo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1115744-61.2016.8.26.0100

11/05/2017 1062

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel de Jesus e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1128487-06.2016.8.26.0100

11/05/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcy Gomes Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0177/2017 - Processo
1133413-30.2016.8.26.0100

11/05/2017 1064

Editais de Notificações e Edital de Instituição de
Bem de Família

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 11/05/2017 1

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 11/05/2017 3

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Osvaldo Araujo de Oliveira - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
0029680-65.2016.8.26.0100

12/05/2017 833

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos -
Jurandir de Oliveira e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - â€‹Processo
0042165-97.2016.8.26.0100

12/05/2017 833

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luzia Gimenez - DISFER DISTRIBUIDORA DE
FERRAGENS LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1001811-13.2016.8.26.0100

12/05/2017 834

Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira -
- Banestes S/A - Banco do Estado do Espirito
Santo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1007423-92.2017.8.26.0100

12/05/2017 834
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Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária
- Wanderley de Camargo - - Cláudia Jesus Rossi
de Camargo - - Carlos Alberto Cardoso - - Sonia
Cristina da Silva Cardoso - - Cassia Daniela
Claro Lucri de Souza - - Adriano Lucri de Souza -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1009856-69.2017.8.26.0100

12/05/2017 834

Dúvida - Registro de Imóveis - Antonio Eder
Contato

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1019584-37.2017.8.26.0100

12/05/2017 835

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Associação Brasileira das Empresas de
Cartões de Crédito e Serviços

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1019942-02.2017.8.26.0100

12/05/2017 836

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Paulo Veroti e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1022970-75.2017.8.26.0100

12/05/2017 837

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Paulo Veroti e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1022970-75.2017.8.26.0100

12/05/2017 837

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro
Sobreira dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1024108-77.2017.8.26.0100

12/05/2017 838

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro
Sobreira dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1024108-77.2017.8.26.0100

12/05/2017 838

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Claudio das Graças Vaz da SIlva -
Municipalidade de São Paulo - Nailda Lima
Machado e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1024232-65.2014.8.26.0100

12/05/2017 839

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Claudio das Graças Vaz da SIlva -
Municipalidade de São Paulo - Nailda Lima
Machado e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1024232-65.2014.8.26.0100

12/05/2017 840

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Prefeitura do Município de São Paulo /
Secretaria de Habitação/Coordenadoria de
Regularização Fundiária - Vania Maria da Silva
Amaro - - Klekim - Comercial Agrícola,
Imobiliária, Importadora e Exportadora S/A, na
pessoa do representante legal Silvio João Ba - -
Furnas Centrais Eletricas S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - â€‹Processo
1082498-11.2015.8.26.0100

12/05/2017 841
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Prefeitura do Município de São Paulo /
Secretaria de Habitação/Coordenadoria de
Regularização Fundiária - Vania Maria da Silva
Amaro - - Klekim - Comercial Agrícola,
Imobiliária, Importadora e Exportadora S/A, na
pessoa do representante legal Silvio João Ba - -
Furnas Centrais Eletricas S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1082498-11.2015.8.26.0100

12/05/2017 842

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Aparecida Zaccanini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1103087-87.2016.8.26.0100

12/05/2017 843

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU -
Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1106394-83.2015.8.26.0100

12/05/2017 844

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Companhia de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU -
Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1106394-83.2015.8.26.0100

12/05/2017 844

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 12º Ofícial de Registro de Imoveis -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1109746-15.2016.8.26.0100

12/05/2017 844

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
M.S. - Marcos Sayeg

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1126499-47.2016.8.26.0100

12/05/2017 844

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Sergio Bastos e outro - Municipalidade
de São Paulo e outros - Sergio Bastos - - Sergio
Bastos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0212/2017 - Processo
1128177-97.2016.8.26.0100

12/05/2017 845

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Oswaldo dos Santos - Elias Al Jamal e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2017 - Processo
0071988-15.1999.8.26.0100
(000.99.071988-0)

12/05/2017 846

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Margarida Cicone Grassetto e outro -
CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SABESP e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2017 - Processo
0228278-43.2008.8.26.0100
(100.08.228278-9)

12/05/2017 847

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2017 - Processo
1007296-57.2017.8.26.0100

12/05/2017 855

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos
Roberto Roschel - - Roselane Roschel dos
Santos - - Ivani Aparecida Roschel - - Vanessa
Roschel

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2017 - Processo
1014862-57.2017.8.26.0100

12/05/2017 858
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Patrimonial Belinda Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2017 - Processo
1018187-40.2017.8.26.0100

12/05/2017 858

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Nawal Fares Moukarzel

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2017 - Processo
1018859-48.2017.8.26.0100

12/05/2017 859

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ldw Empreendimentos e Participações Ltda - -
SAC - Administração de Bens Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2017 - Processo
1023947-67.2017.8.26.0100

12/05/2017 859

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Rosa Alves - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2017 - Processo
1034662-76.2014.8.26.0100

12/05/2017 859

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A -
Municipalidade de São Paulo - - Stan
Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2017 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

12/05/2017 862

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lineu Fernando Silva Vianna - - Nádia Wacila
Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - -
Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal
- CEF e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2017 - Processo
1104867-96.2015.8.26.0100

12/05/2017 867

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manoel Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2017 - Processo
1107231-41.2015.8.26.0100

12/05/2017 867

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO
CIVIL - Domingos Hugo Citti - - Jall Courier Ltda -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2017 - Processo
1110531-11.2015.8.26.0100

12/05/2017 867

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Francisco França Nogueira Junior -
Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - -
Condominio Edificio Maringá - Antonio Francisco
França Nogueira Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
0005926-60.2017.8.26.0100 (processo
principal 0815224-44.1997.8.26.0100)

12/05/2017 875

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José João Gonçalves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
0006391-69.2017.8.26.0100 (processo
principal 0164554-31.2009.8.26.0100)

12/05/2017 875

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Alvaro Matheus de Castro Lara - Mario Alves
de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
0006600-38.2017.8.26.0100 (processo
principal 0116945-52.2009.8.26.0100)

12/05/2017 876

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO
CIVIL - A Municipalidade de São Paulo - Fazenda
do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0228/2017 - Processo
0111854-54.2004.8.26.0100
(000.04.111854-5)

12/05/2017 881
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.F.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0176/2017 - Processo
0039214-67.2015.8.26.0100

12/05/2017 884

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Heredia Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1001660-13.2017.8.26.0100

12/05/2017 886

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Barros de Arruda Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1018917-51.2017.8.26.0100

12/05/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.F.G.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1030318-47.2017.8.26.0100

12/05/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.L.L.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1030393-86.2017.8.26.0100

12/05/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudinez
Guimarães Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1030627-68.2017.8.26.0100

12/05/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.C.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1030653-66.2017.8.26.0100

12/05/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carla Faustino Corte Careca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1030870-12.2017.8.26.0100

12/05/2017 890

Pedido de Providências - Notas - C.C.M.B. -
Claudia de Cassia Marra Bakos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1033489-12.2017.8.26.0100

12/05/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidneia Christina Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1042439-10.2017.8.26.0100

12/05/2017 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adelina Desiderio Monte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1042454-76.2017.8.26.0100

12/05/2017 891

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1068913-52.2016.8.26.0100

12/05/2017 892

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
da Cruz Bonilha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1104414-67.2016.8.26.0100

12/05/2017 898

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - P.P.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1110280-56.2016.8.26.0100

12/05/2017 899
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
Rodrigues dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1111060-30.2015.8.26.0100

12/05/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Danielle Chamma Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1121564-61.2016.8.26.0100

12/05/2017 899

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Carlota Maria Lins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0178/2017 - Processo
1123654-42.2016.8.26.0100

12/05/2017 899

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - S.R.P.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
0055909-62.2016.8.26.0100

15/05/2017 619

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Signore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1000541-27.2016.8.26.0011

15/05/2017 619

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Carmo de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1002104-46.2017.8.26.0100

15/05/2017 619

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1006565-61.2017.8.26.0100

15/05/2017 620

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.G.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1007551-15.2017.8.26.0100

15/05/2017 620

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Eduardo Scoppetta Schietti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1007772-95.2017.8.26.0100

15/05/2017 620

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Deodato de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1009453-03.2017.8.26.0100

15/05/2017 620

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio Cesar
Gaeta - - Elisabete Passos Motta Silveira Gaeta -
- Rita Barros Gaeta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1017691-11.2017.8.26.0100

15/05/2017 620

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carla
Pollo de Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1019182-53.2017.8.26.0100

15/05/2017 620

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1019287-30.2017.8.26.0100

15/05/2017 620
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marcos
André da Silva Nogueira de Souza e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1019756-76.2017.8.26.0100

15/05/2017 621

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Patricia Mariante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1019848-88.2016.8.26.0100

15/05/2017 621

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Helena Loureiro Masi Uzum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1022491-82.2017.8.26.0100

15/05/2017 621

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Soraia
Lucia Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1023276-44.2017.8.26.0100

15/05/2017 621

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Athayde Moreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1024427-45.2017.8.26.0100

15/05/2017 621

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Marcela Maria Soares da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1025905-25.2016.8.26.0100

15/05/2017 621

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1027032-61.2017.8.26.0100

15/05/2017 622

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anilton
Ribeiro de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1028344-72.2017.8.26.0100

15/05/2017 622

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Calixto Simão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1029131-04.2017.8.26.0100

15/05/2017 622

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fusako Matsuda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1030441-45.2017.8.26.0100

15/05/2017 622

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Zenilde da Silva Garcia - - Vera Lucia
da Silva Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1030611-17.2017.8.26.0100

15/05/2017 622

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1030767-05.2017.8.26.0100

15/05/2017 622

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Candido de Godoi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1030940-29.2017.8.26.0100

15/05/2017 622
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Justina Tarancola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1030971-49.2017.8.26.0100

15/05/2017 622

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvio Luis Petin Antonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1031637-50.2017.8.26.0100

15/05/2017 622

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- B.J.J.E.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1033201-64.2017.8.26.0100

15/05/2017 622

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.C.A.C. - - R.M. - - N.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1036801-93.2017.8.26.0100

15/05/2017 622

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - João Carlos Loureiro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1037873-52.2016.8.26.0100

15/05/2017 622

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lucas
Pereira Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1040417-76.2017.8.26.0100

15/05/2017 624

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adolfo Muniz Muniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1043014-18.2017.8.26.0100

15/05/2017 624

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1082636-41.2016.8.26.0100
(apensado ao processo 1082691-
89.2016.8.26.0100)

15/05/2017 627

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1095034-20.2016.8.26.0100

15/05/2017 627

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Nelson Menta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1095536-56.2016.8.26.0100

15/05/2017 627

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Agnes
Françoise Claire Greco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1100092-04.2016.8.26.0100

15/05/2017 629

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Maria
Lacombe Sigrist

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1122385-65.2016.8.26.0100

15/05/2017 630

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1125020-19.2016.8.26.0100

15/05/2017 631
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.D.B.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1134170-24.2016.8.26.0100

15/05/2017 631

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janete Sanvidoti Cavallini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1134833-70.2016.8.26.0100

15/05/2017 631

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rubenilsa
Reis dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1138072-82.2016.8.26.0100

15/05/2017 631

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joao Alves Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0181/2017 - Processo
1138662-59.2016.8.26.0100

15/05/2017 631

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 15/05/2017 11

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Petrone e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0180/2017 - Processo
0322924-11.2009.8.26.0100
(100.09.322924-0)

16/05/2017 776

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.F.L. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
0024063-90.2017.8.26.0100

16/05/2017 777

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.T.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1005934-20.2017.8.26.0100

16/05/2017 777

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ines Terranova Chiotti Guido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1007084-36.2017.8.26.0100

16/05/2017 777

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carla Ribeiro Brazuna

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1007774-65.2017.8.26.0100

16/05/2017 777

Pedido de Providências - A.C.I.S.P.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1008194-70.2017.8.26.0100

16/05/2017 777

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1011541-14.2017.8.26.0100

16/05/2017 777

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriel
Vilela Sêda e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1013434-40.2017.8.26.0100

16/05/2017 777

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - K.A.F.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1016817-26.2017.8.26.0100

16/05/2017 777
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Nicolas
Caldeira Barbosa - - Sandriani Darine Caldeira
Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1020187-13.2017.8.26.0100

16/05/2017 777

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Cristina Araújo de Carvalho - - Ana Paula Araújo
de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1031316-15.2017.8.26.0100

16/05/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Soares do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1031346-50.2017.8.26.0100

16/05/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Joandson Trajano da Silva Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1033424-17.2017.8.26.0100

16/05/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Matheus
Silva Firmino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1034253-95.2017.8.26.0100

16/05/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renata Maria Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1041490-83.2017.8.26.0100

16/05/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ingrid
Gleizer Barbosa da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1043301-78.2017.8.26.0100

16/05/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Letícia
Santos Mendes Soares - - Kleber Mendes Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1043375-35.2017.8.26.0100

16/05/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vagner
Wilton Alberton

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1043466-28.2017.8.26.0100

16/05/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sueli
Batista de Barros - - Regina Barbosa Vieira - -
Mario Antonio Batista de Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1043515-69.2017.8.26.0100

16/05/2017 778

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1045921-34.2015.8.26.0100

16/05/2017 778

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - M.H.S.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1055382-93.2016.8.26.0100

16/05/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Rodolfo Rodrigues do Amaral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1083858-44.2016.8.26.0100

16/05/2017 778
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Raphael Carneiro Szilli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1086443-69.2016.8.26.0100

16/05/2017 779

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S. - K.M.M.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1087690-85.2016.8.26.0100

16/05/2017 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alexandre Santos Pagliusi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1090798-59.2015.8.26.0100

16/05/2017 779

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria
Mattoso Abolin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0183/2017 - Processo
1117675-02.2016.8.26.0100

16/05/2017 779

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Corregedoria Geral da Justiça - Sidinei Ribeiro
Bomfim e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
0022715-76.2013.8.26.0100

17/05/2017 793

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ronaldo Erni Klassman -
José Marques Inácio e s/m Maria de Lourdes
Gonçalves Inácio - - Kazuto Hashimoto e s/m
Therezinha Tanamashi Hashimoto e outros -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
0032339-86.2012.8.26.0100

17/05/2017 793

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Olivio Caldeira Oliveira e outro -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
0057361-15.2013.8.26.0100

17/05/2017 794

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de São Paulo -
Francisco Assis Nagalhães - - Pedro Dionísio da
Silva e outros - José Rodrigues de Godoy e outro
- Fazenda do Estado de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
0180686-37.2007.8.26.0100
(100.07.180686-4)

17/05/2017 794

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de São Paulo - - Davi Moraes
da Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
0181603-90.2006.8.26.0100
(100.06.181603-4)

17/05/2017 795

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO
CIVIL - A Municipalidade de São Paulo - Fazenda
do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0230/2017 - Processo
0111854-54.2004.8.26.0100
(000.04.111854-5)

17/05/2017 797

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo da 1ª Vara de Registros Públicos -
Roberto Belarmino Herebia e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
0010674-38.2017.8.26.0100

17/05/2017 797

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Milton Borges - Irmgard Ana Pufleb

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
0013896-14.2017.8.26.0100 (processo
principal 0233804-25.2007.8.26.0100)

17/05/2017 797
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 19ª Vara Cível Central - Municipalidade de São
Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
0019014-39.2015.8.26.0100

17/05/2017 797

Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
CESAR OSWALDO BEJARANO MONTANA - - ANA
PATRICIA CASTAÑEDA SANCHES

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1000672-68.2017.8.26.0495

17/05/2017 798

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Guido Rinaldi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1007795-41.2017.8.26.0100

17/05/2017 798

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Márcia Barata Ribeiro
Bomans - Antonio Cury e outro - Municipalidade
de São Paulo e outro - Gustavo Pereira da Silva
Teixeira e outro - Martha de Souza Queiroz Von
Mutius e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1007809-25.2017.8.26.0100

17/05/2017 798

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Federação Paulista de Ginástica e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1013317-49.2017.8.26.0100

17/05/2017 798

Procedimento Comum - Obrigações - Jae Yung
Ham - - Kyo Joon Ahn - - Ho Jung Suh e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1019530-71.2017.8.26.0100

17/05/2017 798

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane
Ruman Carotta e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1023471-29.2017.8.26.0100

17/05/2017 799

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Mauricio Fernandes Eloy e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1025042-35.2017.8.26.0100

17/05/2017 799

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Jose Vanderlito da Silva - - Tereza de Oliveira
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1028828-87.2017.8.26.0100

17/05/2017 799

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Salvador Julião Faletti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1030211-03.2017.8.26.0100

17/05/2017 799

Dúvida - Registro de Imóveis - Aristides
Raimundo Pinheiro e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1034141-29.2017.8.26.0100

17/05/2017 799

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.C.J.P. - - C.A.J.P. - - D.A.F.J.P.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1039789-87.2017.8.26.0100

17/05/2017 799

Dúvida - Registro de Imóveis - Daniel Pereira
Viscome

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1040371-87.2017.8.26.0100

17/05/2017 800
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Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
A.M.H.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1040404-77.2017.8.26.0100

17/05/2017 800

Dúvida - Registro de Imóveis - Jorge Saad Souen
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1041233-58.2017.8.26.0100

17/05/2017 800

Carta Precatória Cível - Citação (nº 0024340-
53.2010.8.26.0100 - 2ª VARA DE REGISTROS
PUBLICOS) - Gerson Zampieri

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1041427-58.2017.8.26.0100

17/05/2017 800

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - S.N.A.P.I.F.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1041536-72.2017.8.26.0100

17/05/2017 800

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.B.J. - -
A.J. - - B.J. - - L.J.C. - - R.G.J. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1041737-64.2017.8.26.0100

17/05/2017 800

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Lilian Mara Prudencio Medeiros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1041899-59.2017.8.26.0100

17/05/2017 800

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Gozzi Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1042022-57.2017.8.26.0100

17/05/2017 800

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Panzuto Di Siervi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1064070-78.2015.8.26.0100

17/05/2017 801

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Carlos Marques das Neves -
Municipalidade de São Paulo e outro - Regina
Celia Spicciatipacheco e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1090348-53.2014.8.26.0100

17/05/2017 801

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Chamssol Administradora e Construtora Ltda. -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1132581-94.2016.8.26.0100

17/05/2017 802

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Missão Filadélfia No Brasil - Esperança
Penteado Gandara e outro - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
0025140-37.2017.8.26.0100 (processo
principal 0044417-30.2003.8.26.0100)

17/05/2017 803

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria Soares Bonfim e outro - Companhia
Metropolitana de Habitação de São Paulo -
COHAB/SP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
0025151-66.2017.8.26.0100 (processo
principal 0051405-96.2005.8.26.0100)

17/05/2017 803

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Roberto Pereira Gama - - Terezinha Fernandes
Martins - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1047516-34.2016.8.26.0100

17/05/2017 804
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Nilton Candido Mota e outro
- Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
0033832-98.2012.8.26.0100

17/05/2017 807

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi
- Municipalidade de São Paulo - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
0037045-83.2010.8.26.0100
(100.10.037045-3)

17/05/2017 807

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Ramiro Ribeiro Ramos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2017 - Processo
1005267-34.2017.8.26.0100

17/05/2017 811

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Luiz Carlos Felix da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2017 - Processo
1017810-69.2017.8.26.0100

17/05/2017 812

Procedimento Comum - Usucapião Especial
(Constitucional) - Nair Ferreira Macedo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2017 - Processo
1018778-02.2017.8.26.0100

17/05/2017 812

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Osvaldo Sais -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2017 - Processo
1081960-30.2015.8.26.0100

17/05/2017 812

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nova Gasometro S/A - Municipalidade
de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2017 - 17/05/2017 812

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira
Valdi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2017 - 17/05/2017 812

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0234/2017 - COBRANÇA
DE ADVOGADOS

17/05/2017 812

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - M.L.T. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2017 - Processo
0005091-09.2016.8.26.0100

17/05/2017 814

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Roberto Teraani e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2017 - Processo
0035738-89.2013.8.26.0100

17/05/2017 817

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.C.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0182/2017 - Processo
0536287-14.1991.8.26.0100
(000.91.536287-9)

17/05/2017 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Abdul
Cadir Momade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1001025-32.2017.8.26.0100

17/05/2017 823
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - LIDIA DE
OLIVEIRA GUIMARAES MORAES

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1002251-85.2016.8.26.0495

17/05/2017 824

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1005057-17.2016.8.26.0100

17/05/2017 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joseilson
Fontes de Goes Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1009680-90.2017.8.26.0100

17/05/2017 826

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Y.P.P.D. - Ygor Pierry Piemonte Ditão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1011202-55.2017.8.26.0100

17/05/2017 827

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mirian
Fajardo Cerdeira Crotty

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1011461-50.2017.8.26.0100

17/05/2017 827

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ednelson
Gonçalves dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1014846-06.2017.8.26.0100

17/05/2017 827

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.A.V.T.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1016560-35.2016.8.26.0100

17/05/2017 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Santo Idemar Mazuti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1019755-91.2017.8.26.0100

17/05/2017 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Jorgina Lina Ferreira da
Silva - - Nair Lina da Silva - - Dirce Maria Pereira
Chagas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1020955-39.2017.8.26.0002

17/05/2017 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudia
Cristina Weinmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1020973-57.2017.8.26.0100

17/05/2017 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro
Cafaro Loureiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1023485-13.2017.8.26.0100

17/05/2017 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Athayde Moreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1024427-45.2017.8.26.0100

17/05/2017 828
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Carlos Tinoco Soares Junior e outros - Jose
Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos
Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco
Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior
- - Jose Carlos Tinoco Soares Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1025990-11.2016.8.26.0100

17/05/2017 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marisa
Aparecida Bassi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1026681-88.2017.8.26.0100

17/05/2017 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gustavo
Fernandes Furletti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1029715-71.2017.8.26.0100

17/05/2017 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe
Pisani de Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1031063-27.2017.8.26.0100

17/05/2017 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kiara Makemi Zambrana Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1031152-50.2017.8.26.0100

17/05/2017 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Paula Lelis Leal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1039455-53.2017.8.26.0100

17/05/2017 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tiago Noda Zacharias - - Flavia
Helena Felicio Ferrari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1040413-39.2017.8.26.0100

17/05/2017 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Costa Amaral Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1042171-53.2017.8.26.0100

17/05/2017 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lurdes Esteves Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1043487-04.2017.8.26.0100

17/05/2017 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mara
Cezane Tabarin Stancati e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1044145-28.2017.8.26.0100

17/05/2017 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Ivone Martins Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1044294-24.2017.8.26.0100

17/05/2017 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Douglas
Henrique Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1047532-85.2016.8.26.0100

17/05/2017 832
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Elaine
Virginia Lopes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1052959-97.2015.8.26.0100

17/05/2017 832

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RAFAEL CAMELO DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1061590-64.2014.8.26.0100

17/05/2017 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RAFAEL CAMELO DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1061590-64.2014.8.26.0100

17/05/2017 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Z.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1065153-95.2016.8.26.0100

17/05/2017 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcio
Mendes Gonçalves Junior e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1069617-65.2016.8.26.0100

17/05/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Tania Sacari Apaza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1071303-92.2016.8.26.0100

17/05/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Florisvaldo Jesus de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1091109-16.2016.8.26.0100

17/05/2017 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
ALESSANDRA APARECIDA GALO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1091845-05.2014.8.26.0100

17/05/2017 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz Cezar
Yara - Luiz Cezar Yara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1092853-80.2015.8.26.0100

17/05/2017 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriela
Zancaner Brunini Bandeira de Mello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1094114-46.2016.8.26.0100

17/05/2017 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jean
Nicolas Halabi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1096351-53.2016.8.26.0100

17/05/2017 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Alves de Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1101443-12.2016.8.26.0100

17/05/2017 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Conceição
Aparecida de Domenicis Bassi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1103880-26.2016.8.26.0100

17/05/2017 842
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otávio
Cardoso Leite Mustafá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1107349-80.2016.8.26.0100

17/05/2017 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - P.P.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1110280-56.2016.8.26.0100

17/05/2017 842

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - H.L.V.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1116157-74.2016.8.26.0100

17/05/2017 843

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Augusto Diniz Pereira
Sobral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1118021-50.2016.8.26.0100

17/05/2017 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mary Yuka
Kazama Inafuku - - Julio Yuzo Inafuku

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1118481-37.2016.8.26.0100

17/05/2017 844

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andreia Freitas Arenstein

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1124300-52.2016.8.26.0100

17/05/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.C.S.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1126758-42.2016.8.26.0100

17/05/2017 845

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Orlando Della Nina e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1127856-33.2014.8.26.0100

17/05/2017 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
A.O.N.S.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0185/2017 - Processo
1134104-44.2016.8.26.0100

17/05/2017 849

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Comercial e Construtora Balbo Ltda -
BANCO DO BRASIL S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0235/2017 - Processo
0054591-74.1998.8.26.0100
(000.98.054591-9)

18/05/2017 1350

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rosalina Pedroso e outro -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - MARIA SÔNIA
DE JESUS DOS SANTOS e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0235/2017 - Processo
0177304-36.2007.8.26.0100
(100.07.177304-8)

18/05/2017 1354

Procedimento Comum - Retificação de Nome -
P.F.S.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2017 - Processo
1020602-93.2017.8.26.0100

18/05/2017 1356

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia
Metropolitana de Habitação de São Paulo -
COHAB - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2017 - Processo
1094990-35.2015.8.26.0100

18/05/2017 1356
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Paulo Dalto Netto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2017 - Processo
1121735-18.2016.8.26.0100

18/05/2017 1357

Dúvida - Registro de Imóveis - Thabata
Aparecida Nagahiro - ITAU UNIBANCO S.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1000038-93.2017.8.26.0100

18/05/2017 1357

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindelivre Spsindicato das Ent Cult, Rec de
Assit Social, Orient e Form Prof No Estado de
São Paulo - Celso Paulino Alencar Junior e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 -Processo
1001773-77.2016.8.26.0495

18/05/2017 1357

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Olanda Correia Guiné e outros -
Eunice Prata Reimberg e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1016260-39.2017.8.26.0100

18/05/2017 1357

Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick
Rogério Borges Calvacante - - Julia Yukari
Furutani Carraccioli Santos - BANCO BRADESCO
S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1016810-34.2017.8.26.0100

18/05/2017 1357

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão -
Arice Miyaji - Luís Carlos Oshiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1025596-38.2015.8.26.0100

18/05/2017 1358

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital - Paulo Roberto
Fabiano Setti - Paulo Roberto Fabiano Setti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1042601-05.2017.8.26.0100

18/05/2017 1358

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Márcia Maria Fadel Janot de Mattos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1042969-14.2017.8.26.0100

18/05/2017 1358

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria José Mota Giudice - - Gloria
Maria Alves da Mota

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1043255-89.2017.8.26.0100

18/05/2017 1358

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Ireuda Batista de Oliveira - -
Valdeci Batista de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1043269-73.2017.8.26.0100

18/05/2017 1358

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1002160-75
2016 - 4ª VARA CIVEL) - Marilene Rodrigues de
Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1043513-02.2017.8.26.0100

18/05/2017 1358

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Roberto de Jesus Figueiredo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1043618-76.2017.8.26.0100

18/05/2017 1358

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Reinaldo Martins da Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1044392-09.2017.8.26.0100

18/05/2017 1358
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Fernanda Ferraz Dal Lago - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1052030-64.2015.8.26.0100

18/05/2017 1358

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sonia de Sá Fernandes e
outro - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1064824-20.2015.8.26.0100

18/05/2017 1358

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Unimed do Estado de São Paulo -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Fesp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1106003-94.2016.8.26.0100

18/05/2017 1358

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim
Cardoso - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1133520-74.2016.8.26.0100

18/05/2017 1359

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Gonçalves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1000300-43.2017.8.26.0100

18/05/2017 1368

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1000531-70.2017.8.26.0100

18/05/2017 1368

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - -
Maria das Graças Freitas Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1000549-91.2017.8.26.0100

18/05/2017 1368

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo
Força Gonçalves da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1001060-89.2017.8.26.0100

18/05/2017 1369

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilena Ferreira da Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1003305-72.2017.8.26.0068

18/05/2017 1369

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Matos Valente - - Amauri Valente

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1005057-80.2017.8.26.0100

18/05/2017 1369

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elenilda
Aparecida Lopes Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1006237-34.2017.8.26.0100

18/05/2017 1369

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.O.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1006902-50.2017.8.26.0100

18/05/2017 1370

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Anita Gomes Barrozo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1007287-08.2016.8.26.0011

18/05/2017 1370
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eloa
Fagiani Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1008664-38.2016.8.26.0100

18/05/2017 1370

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Oliveira Canuto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1010309-64.2017.8.26.0100

18/05/2017 1370

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1013358-16.2017.8.26.0100

18/05/2017 1370

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Cordeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1019264-84.2017.8.26.0100

18/05/2017 1371

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Caio
Moreira de Andrea Slonzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1021231-67.2017.8.26.0100

18/05/2017 1371

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Amélia Souza Sandi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1024103-55.2017.8.26.0100

18/05/2017 1372

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mauricio
Engel Martins e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1024956-64.2017.8.26.0100

18/05/2017 1372

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.R.S.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1030667-50.2017.8.26.0100

18/05/2017 1372

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Serie

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1032040-87.2015.8.26.0100

18/05/2017 1373

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flávia
Roberta Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1032516-57.2017.8.26.0100

18/05/2017 1374

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1032831-85.2017.8.26.0100

18/05/2017 0

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cleuza Sueli Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1033378-28.2017.8.26.0100

18/05/2017 1374

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Guilherme
Tse Candido - - Juliana Amorim de Pádua
Moreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1033689-19.2017.8.26.0100

18/05/2017 1374
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Carlos Quintino e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1034218-38.2017.8.26.0100

18/05/2017 1374

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carlos Eduardo Serzedello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1034328-37.2017.8.26.0100

18/05/2017 1375

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruno dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1034681-77.2017.8.26.0100

18/05/2017 1375

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luana Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1035280-16.2017.8.26.0100

18/05/2017 1375

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jovelino
Bahia Sobrinho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1035905-50.2017.8.26.0100

18/05/2017 1375

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marco
Antonio Felippe Nazareth

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1043534-75.2017.8.26.0100

18/05/2017 1375

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Emerson
Leone e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1044380-92.2017.8.26.0100

18/05/2017 1376

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eun
Kyung Park

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1044397-31.2017.8.26.0100

18/05/2017 1376

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauro Murcia e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1044490-91.2017.8.26.0100

18/05/2017 1376

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1044713-44.2017.8.26.0100

18/05/2017 1376

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andreia
Engelberg Bormann - - Marco Antonio Bormann
- - Marly Cetra Bormann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1044792-23.2017.8.26.0100

18/05/2017 1376

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Roberto Magela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1044956-85.2017.8.26.0100

18/05/2017 1376

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - M.G.V. - Maristela
Gomes Viviani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1054133-78.2014.8.26.0100

18/05/2017 1376
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Litiane
Rodrigues Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1058654-95.2016.8.26.0100

18/05/2017 1377

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivana
Regina Bonança Curi - - Samia Curi - - Dunia
Curi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1060681-51.2016.8.26.0100

18/05/2017 1377

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
ALDENORA BENTO DE ARAUJO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1066171-25.2014.8.26.0100

18/05/2017 1378

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.D.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1067163-15.2016.8.26.0100

18/05/2017 1378

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira
Rosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1072145-72.2016.8.26.0100

18/05/2017 1378

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.S.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1076187-67.2016.8.26.0100

18/05/2017 1379

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Veronica Pereira de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1090684-86.2016.8.26.0100

18/05/2017 1380

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sandra
Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1099679-88.2016.8.26.0100

18/05/2017 1381

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1102273-75.2016.8.26.0100

18/05/2017 1381

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Altman - - João Renato Altman - - Renata
Mandelbaum Altman

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1112496-87.2016.8.26.0100

18/05/2017 1382

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto
Barozzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1113630-52.2016.8.26.0100

18/05/2017 1382

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sofia Soo
Min Chung

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1114782-38.2016.8.26.0100

18/05/2017 1382

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia Regina Takeuchi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1117023-82.2016.8.26.0100

18/05/2017 1382
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
Pesciotto de Carvalh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1121573-23.2016.8.26.0100

18/05/2017 1382

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Maria Aparecida de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1121760-65.2015.8.26.0100

18/05/2017 1383

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Martins Eckert

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1126912-94.2015.8.26.0100

18/05/2017 1383

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elias
Nazareno do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1127689-45.2016.8.26.0100

18/05/2017 1384

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Marchese

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1132368-25.2015.8.26.0100

18/05/2017 1385

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleber
Wilian Vezone e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0186/2017 - Processo
1132407-22.2015.8.26.0100

18/05/2017 1385

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 18/05/2017 10

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sergio dos Santos Luz e
outros - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0236/2017 - Processo
0051983-15.2012.8.26.0100

19/05/2017 885

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Francisco França Nogueira Junior -
Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - -
Condominio Edificio Maringá - Antonio Francisco
França Nogueira Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0239/2017 - Processo
0005926-60.2017.8.26.0100 (processo
principal 0815224-44.1997.8.26.0100)

19/05/2017 887

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Irene Martins de Carvalho - - Claudio
Martins de Carvalho - - Maria Arcenia de Goes
de Carvalho - - Carlos Martins de Carvalho - -
Maria das Graças Silva - - Cintia Martins de
Carvalho Benatti - - André Eduardo Napoleão
Benatti - Claudio Martins de Carvalho - - Claudio
Martins de Carvalho - - Claudio Martins de
Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - -
Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins
de Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0239/2017 - Processo
1133828-13.2016.8.26.0100

19/05/2017 894

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - P.A.B. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2017 - Processo
0045781-17.2015.8.26.0100

19/05/2017 899
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.P.C.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0187/2017 - Processo
0124656-79.2007.8.26.0100
(100.07.124656-7)

19/05/2017 901

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - P.T.N.C.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
0009919-48.2016.8.26.0100

19/05/2017 903

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Luis Garcia Diaz - Anita Vlasic Campello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
0017458-31.2017.8.26.0100 (processo
principal 0884678-43.1999.8.26.0100)

19/05/2017 903

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Silvia dos Santos Mass

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1003406-13.2017.8.26.0100

19/05/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lourdes
Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti
Anastacio Rego

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1008019-76.2017.8.26.0100

19/05/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1013142-55.2017.8.26.0100

19/05/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sophia Mantegazza Pomelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1014478-94.2017.8.26.0100

19/05/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Airton
Brunello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1020973-91.2016.8.26.0100

19/05/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Grace Fatima dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1024854-42.2017.8.26.0100

19/05/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clemencia
Maria de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1025475-39.2017.8.26.0100

19/05/2017 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Izilda Marchesin Galletti Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1032369-31.2017.8.26.0100

19/05/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatiana
Izilda Marchesin Galletti Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1032369-31.2017.8.26.0100

19/05/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica
Serrasqueiro Indalecio Doumit e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1032605-80.2017.8.26.0100

19/05/2017 908
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Pedido de Providências - Notas - A.A.P. - - A.A.P.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1032964-30.2017.8.26.0100

19/05/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Maria Batista Nunes - Selma Maria Batista
Nunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1034067-72.2017.8.26.0100

19/05/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca da Costa Mendes Nunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1034477-33.2017.8.26.0100

19/05/2017 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dayana
Mamani Navia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1035351-18.2017.8.26.0100

19/05/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Transação - Debora Lemes
Ribeiro Pellegrini - Ênio Tadeu Pellegrini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1036497-94.2017.8.26.0100

19/05/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Francisco Cleobio Alves de
Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1037825-59.2017.8.26.0100

19/05/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Shakruka e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1044980-16.2017.8.26.0100

19/05/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruna de
Jesus Santos e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1045233-04.2017.8.26.0100

19/05/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Margarete de Souza Henrique - -
Flávio Francisco de Souza Junior - - Luiz Flávio
de Souza - - Estela Regina Rita dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1045589-96.2017.8.26.0100

19/05/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rogério
Augusto de Moraes e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1045615-94.2017.8.26.0100

19/05/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Murilo
Zion Fernandes da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1045692-06.2017.8.26.0100

19/05/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.A.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1046785-38.2016.8.26.0100

19/05/2017 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Vidotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1071347-48.2015.8.26.0100

19/05/2017 912
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1072020-41.2015.8.26.0100

19/05/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Contar Risoléo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1085825-27.2016.8.26.0100

19/05/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristiano
Fabri Nogueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1094255-02.2015.8.26.0100

19/05/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Charles Miqueloni e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1097009-77.2016.8.26.0100

19/05/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Aparecida Lico

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1111969-38.2016.8.26.0100

19/05/2017 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliene
Guarezi Salvan Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1118455-39.2016.8.26.0100

19/05/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yuan Jo Chuan Zella

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1124056-26.2016.8.26.0100

19/05/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafael
Candido de Freitas Lomelino - - José Caio
Ribeiro dos Santos - - Patricia Simoes Candido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0189/2017 - Processo
1137105-37.2016.8.26.0100

19/05/2017 918

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 19/05/2017 1

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - M.R. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
0015492-38.2014.8.26.0100

22/05/2017 701

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Paula Gomes da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1000948-17.2017.8.26.0005

22/05/2017 701

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL -
Associação dos Usuários da Central Pabx
Condominio Praia de Araruama

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1010956-59.2017.8.26.0100

22/05/2017 702

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Tecnisa Engenharia e Comércio Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1012250-49.2017.8.26.0100

22/05/2017 702

Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária
- Hilda Pereira da Silva Santos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1014247-67.2017.8.26.0100

22/05/2017 703
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA -
- CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

22/05/2017 703

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Aipesp - Associação dos Investigadores de
Polícia do Estado de São Paulo - AIPESP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1018191-77.2017.8.26.0100

22/05/2017 703

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 3º Oficial de Registro de Imóveis - Romeu
Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz
Gomes e s/m Henrique de Jesus Gomes - - Vito
Nicola Vernucci e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1019528-38.2016.8.26.0100

22/05/2017 703

Pedido de Providências - Obrigações - Jae Yung
Ham - - Kyo Joon Ahn - - Ho Jung Suh e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1019530-71.2017.8.26.0100

22/05/2017 703

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Dias Pastorinho S/A Comércio e
Indústria

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1019649-66.2016.8.26.0100

22/05/2017 703

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
8º Oficial de Registro de Imóveis - Prefeitura de
Sao Paulo - Administracao Regional do
Jabaquara

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1023342-24.2017.8.26.0100

22/05/2017 703

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Mauricio Fernandes Eloy e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1025042-35.2017.8.26.0100

22/05/2017 703

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Armando Alves Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1028417-44.2017.8.26.0100

22/05/2017 703

Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio
Residencial San Felipe

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1033193-87.2017.8.26.0100

22/05/2017 704

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo - Seção Brasil da International Police
Association - IPA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1033338-80.2016.8.26.0100

22/05/2017 704

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Gaspar Bernardi e outros -
Samuel Miranda Sinésio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1035002-15.2017.8.26.0100

22/05/2017 704

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Roberto de Jesus Figueiredo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1043618-76.2017.8.26.0100

22/05/2017 705
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Silvestre de Lima Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1045301-51.2017.8.26.0100

22/05/2017 706

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Vanessa Portes da Silva - Paulo
Yoshiyuki Kawashima e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1057232-85.2016.8.26.0100

22/05/2017 706

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manoel Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1107231-41.2015.8.26.0100

22/05/2017 709

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira
Valdi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1109185-88.2016.8.26.0100

22/05/2017 710

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manuel Antunes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1112251-13.2015.8.26.0100

22/05/2017 710

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Victoriano Pinto Barbosa -
Municipalidade de São Paulo - - Concessionária
Autopista Fernão Dias S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1119451-08.2014.8.26.0100

22/05/2017 711

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
M.S. - Marcos Sayeg

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1126499-47.2016.8.26.0100

22/05/2017 713

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
M.S. - Marcos Sayeg

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1126499-47.2016.8.26.0100

22/05/2017 713

Dúvida - Registro de Imóveis - Alice Bicudo
Fromer Piazzi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1135175-81.2016.8.26.0100

22/05/2017 715

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genivaldo
Moura Bispo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1139327-75.2016.8.26.0100

22/05/2017 717

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Julio Cesar de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2017 - Processo
0046204-79.2012.8.26.0100

22/05/2017 724

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Ignez Varoni Schneider e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2017 - Processo
0141850-29.2006.8.26.0100
(100.06.141850-8)

22/05/2017 726

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.L.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0188/2017 - Processo
0158945-67.2009.8.26.0100
(100.09.158945-1)

22/05/2017 726
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome Maria Deli
Piteri Leite

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1001956-11.2017.8.26.0011

22/05/2017 727

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andreza Franzino Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1004394-34.2017.8.26.0100

22/05/2017 728

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
A.V.M.C.R.C.E.N.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1005233-59.2017.8.26.0003

22/05/2017 728

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Idil Sezer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1007134-62.2017.8.26.0100

22/05/2017 729

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Florisvaldo de Sousa Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1010943-60.2017.8.26.0100

22/05/2017 729

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jing Mei

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1013609-34.2017.8.26.0100

22/05/2017 730

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Consulado Geral da Colômbia Em São
Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1013910-78.2017.8.26.0100

22/05/2017 730

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz Inácio
Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1014807-09.2017.8.26.0100

22/05/2017 730

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Franscisco
José Peixoto Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1019917-86.2017.8.26.0100

22/05/2017 731

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kiara
Larissa Huaqui Bellido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1020243-46.2017.8.26.0100

22/05/2017 731

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.G.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1020313-63.2017.8.26.0100

22/05/2017 731

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.G.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1020313-63.2017.8.26.0100

22/05/2017 731

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - K.B.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1024452-58.2017.8.26.0100

22/05/2017 732
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz
Santos de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1025007-75.2017.8.26.0100

22/05/2017 732

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Yuri Henrique Neira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1026613-41.2017.8.26.0100

22/05/2017 732

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauricio Landucci Pires e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1031127-37.2017.8.26.0100

22/05/2017 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Nascimento de Filho
de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher
Thomas Westcott

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1032256-77.2017.8.26.0100

22/05/2017 733

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - José Antônio de Campos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1034247-88.2017.8.26.0100

22/05/2017 734

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janaína Cockell de Oliveira Vicente de
Azevedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1035411-88.2017.8.26.0100

22/05/2017 734

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.P.D.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1037627-56.2016.8.26.0100

22/05/2017 735

Pedido de Providências - Translado de corpo -
R.G.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1038976-60.2017.8.26.0100

22/05/2017 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.G.C.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1040703-54.2017.8.26.0100

22/05/2017 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Zenaildes Rosa da Silva.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1045620-19.2017.8.26.0100

22/05/2017 735

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanna
Alexandra Aparecida do Nascimento Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1045898-20.2017.8.26.0100

22/05/2017 736

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1054160-90.2016.8.26.0100

22/05/2017 736

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1059627-84.2015.8.26.0100

22/05/2017 737
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Ramires da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1070760-89.2016.8.26.0100

22/05/2017 737

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz Cezar
Yara - Luiz Cezar Yara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1092853-80.2015.8.26.0100

22/05/2017 739

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Laudanna Koraicho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1099364-60.2016.8.26.0100

22/05/2017 740

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Fontoura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1101300-23.2016.8.26.0100

22/05/2017 740

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elisabed
Coronado Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1126761-94.2016.8.26.0100

22/05/2017 743

Pedido de Providências - Aquisição - M.F.O.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0190/2017 - Processo
1129863-27.2016.8.26.0100

22/05/2017 743

Edital de Registro de Imoveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 22/05/2017 1

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 22/05/2017 2

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Renato Estevam Hueb Simão e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0242/2017 - Processo
0009524-32.2011.8.26.0100

23/05/2017 1072

Apuração de Remanescente - REGISTROS
PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0242/2017 - Processo
0121641-10.2004.8.26.0100
(000.04.121641-5)

23/05/2017 1075

Procedimento Comum - Retificação de Área de
Imóvel - Setuco Kavamura - - Toyohico
Kavamura - Municipalidade de São Paulo -
Claudio da Silva Gomes e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
0022484-20.2011.8.26.0100

23/05/2017 1078

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria
Geral da Justiça - Patrimony Administradora de
Bens S.A. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2017 - Processo
0041267-84.2016.8.26.0100

23/05/2017 1081

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de
Cotia Incorporadora Participacoes e Imobiliaria
Ltda Eireli

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2017 - â€‹Processo
1014753-43.2017.8.26.0100

23/05/2017 1084

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Olanda Correia Guiné e outros -
Eunice Prata Reimberg e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2017 - Processo
1016260-39.2017.8.26.0100

23/05/2017 1084
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Nilo Nishitani

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2017 - Processo
1016652-76.2017.8.26.0100

23/05/2017 1084

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Patrimonial Belinda Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2017 - Processo
1018187-40.2017.8.26.0100

23/05/2017 1084

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro
Sobreira dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2017 - Processo
1024108-77.2017.8.26.0100

23/05/2017 1084

Pedido de Providências - Obrigações -
Federação Espírita do Estado de São Paulo -
Feesp - REINALDO GONCALVES DE TOLEDO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2017 - Processo
1025318-03.2016.8.26.0100

23/05/2017 1084

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Rosana Angelina Lorente

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2017 - Processo
1030718-61.2017.8.26.0100

23/05/2017 1085

Pedido de Providências - Propriedade - Joao
Marques Luiz Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2017 - Processo
1076044-78.2016.8.26.0100

23/05/2017 1086

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Afonso Pereira da Silva
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2017 - Processo
1089151-29.2015.8.26.0100

23/05/2017 1087

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Sinezia
Maria de Almeida e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2017 - Processo
1106950-85.2015.8.26.0100

23/05/2017 1087

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Yara de Moraes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0244/2017 - Processo
1130982-23.2016.8.26.0100

23/05/2017 1087

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdemar
Orlandini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1001698-51.2016.8.26.0038

23/05/2017 1089

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gerson
Marcos Venzon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1016046-48.2017.8.26.0100

23/05/2017 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.F.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1020602-93.2017.8.26.0100

23/05/2017 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Jorgina Lina Ferreira da
Silva - - Nair Lina da Silva - - Dirce Maria Pereira
Chagas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1020955-39.2017.8.26.0002

23/05/2017 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ilze
Ribeiro Cazelli e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1022927-41.2017.8.26.0100

23/05/2017 1097
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Carmelita Alves Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1023335-32.2017.8.26.0100

23/05/2017 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Florival
Beltreschi v

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1025259-78.2017.8.26.0100

23/05/2017 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio Cesar
Pasquinelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1029646-73.2016.8.26.0100

23/05/2017 1099

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Melina Cabral de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1030510-77.2017.8.26.0100

23/05/2017 1099

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Administração de herança -
Alturisio Santos Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1032508-80.2017.8.26.0100

23/05/2017 1100

Processo 1032557-24.2017.8.26.0100Processo
1032557-24.2017.8.26.0100

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1032557-24.2017.8.26.0100

23/05/2017 1100

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jamie
Katharine Keller Guimarães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1033226-77.2017.8.26.0100

23/05/2017 1101

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1034346-58.2017.8.26.0100

23/05/2017 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Democracia Ortega Dantas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1034598-61.2017.8.26.0100

23/05/2017 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudia Possebon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1034604-68.2017.8.26.0100

23/05/2017 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.H.T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1035224-80.2017.8.26.0100

23/05/2017 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Eugênia da Costa Coelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1035526-12.2017.8.26.0100

23/05/2017 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raffaella
Almeida Bucci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1035889-96.2017.8.26.0100

23/05/2017 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Edeltrudes Miranda do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1036380-06.2017.8.26.0100

23/05/2017 1102
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andressa
Nascimento da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1037306-84.2017.8.26.0100

23/05/2017 1102

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tiago Noda Zacharias - - Flavia
Helena Felicio Ferrari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1040413-39.2017.8.26.0100

23/05/2017 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marta de
Betania Juliano - - Amanda Juliano - - Bethania
Juliano - - Luana Juliano de Camargo - - Roberto
Gonçalves Juliano e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1041737-64.2017.8.26.0100

23/05/2017 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1043043-73.2014.8.26.0100

23/05/2017 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.F.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1043534-75.2017.8.26.0100

23/05/2017 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Antonio de Araújo - - Inêz
Evangelista de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1046141-61.2017.8.26.0100

23/05/2017 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janaina Silva dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1046203-04.2017.8.26.0100

23/05/2017 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Gustavo Borrman Braga - - Alice Borrman

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1046284-50.2017.8.26.0100

23/05/2017 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gabriela Moreno do Rego Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - â€‹Processo
1046485-42.2017.8.26.0100

23/05/2017 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanna
Goggi de Toledo - Francisco Carlos Toledo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1055976-44.2015.8.26.0100

23/05/2017 1106

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rebeca
Masagão Pedroso Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1058349-14.2016.8.26.0100

23/05/2017 1106

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Lúcia Teixeira de Andrade
Figueira e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1073653-53.2016.8.26.0100

23/05/2017 1108
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.S.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1076187-67.2016.8.26.0100

23/05/2017 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Hélia de França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1077472-95.2016.8.26.0100

23/05/2017 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.A.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1083596-94.2016.8.26.0100

23/05/2017 1110

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Saphyra
Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo
Cagno da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1086077-30.2016.8.26.0100

23/05/2017 1110

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Charles Miqueloni e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1097009-77.2016.8.26.0100

23/05/2017 1113

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariza
Daniel Velasques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1097676-63.2016.8.26.0100

23/05/2017 1114

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira
de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1099188-81.2016.8.26.0100

23/05/2017 1115

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Alda
Edith Leite Domingues Santoyo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1117807-59.2016.8.26.0100

23/05/2017 1121

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Renata da Silva Severino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1127920-72.2016.8.26.0100

23/05/2017 1124

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Eduarda Rodrigues Gregorio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1133602-08.2016.8.26.0100

23/05/2017 1125

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elizeu
Batista Irmão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0193/2017 - Processo
1137044-79.2016.8.26.0100

23/05/2017 1126

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
0142953-13.2002.8.26.0100
(000.02.142953-7)

23/05/2017 1128

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.L. - C.H.Z.T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Processo
0734761-52.1996.8.26.0100
(000.96.734761-9)

23/05/2017 1128



72

Classificador ARPEN-SP - Maio/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Buscas do Assento de Casamento de Vincenzo
(ou Vicente) Braschi (ou Brasca) e Maria (ou
Marieta) Toninetti (ou Tonilete, Tonietti)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Edital nº
1137/2016

23/05/2017 1128

Buscas do Assentos de Óbito de Orazio (ou
Ozório) Assugeni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Edital nº
108/2016

23/05/2017 1129

Buscas do Assento de Casamento de José Weiss
e Júlia Weiss

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Edital nº
339/2017

23/05/2017 1129

Buscas do Assento de Casamento de Joaquim
Simões e Helena Cintra Simões

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Edital nº
354/2017

23/05/2017 1129

buscas do Assento de Óbito de Manuel
Gonçalves Guerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Edital nº
355/2017

23/05/2017 1129

Buscas do Assento de Nascimento de José
Domingues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Edital nº
364/2017

23/05/2017 1129

Buscas do Assento de Casamento de Maria
Luiza Bezerra do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Edital nº
370/2017

23/05/2017 1129

Buscas do Assento de Casamento de Naiter
Scheiner

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Edital nº
375/2017

23/05/2017 1129

Buscas dos Assentos de Óbito de Angelina
Bellini e Jeronimo Terroni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Edital nº
383/2017

23/05/2017 1129

Buscas do Assento de Óbito de Antonio Vanin
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Edital nº
385/2017

23/05/2017 1129

Assento de Óbito de Brigida Maria da Conceição
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0191/2017 - Edital nº
392/2017

23/05/2017 1129

Dúvida - Registro de Imóveis - 15º Oficial de
Registro de Imoveis - Miramar
Empreendimentos Imobiliarios Ltda - - ROKA
MARKETING E EVENTOS LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
0000894-79.2014.8.26.0100

24/05/2017 975

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 16º Oficial de Registro de Imóveis - Juiz de
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da
Capital - José Manoel André - Renato Machado
Novaes - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE
SÃO PAULO - METRÔ - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
0067679-57.2013.8.26.0100

24/05/2017 977
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Dúvida - Registro de Imóveis - Raimundo
Nonato Correa da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2017 - Processo
1005161-72.2017.8.26.0100

24/05/2017 980

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira
de Lima - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2017 - Processo
1014739-93.2016.8.26.0100

24/05/2017 980

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cybila
Carvalho Costa Tini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2017 - Processo
1015908-81.2017.8.26.0100

24/05/2017 980

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.D.P.M. -Associacao Desportiva Policia Militar
do Estado de Sao Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2017 - Processo
1030311-55.2017.8.26.0100

24/05/2017 981

Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio
Residencial San Felipe

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2017 - Processo
1033193-87.2017.8.26.0100

24/05/2017 981

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Gaspar Bernardi e outros -
Samuel Miranda Sinésio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2017 - Processo
1035002-15.2017.8.26.0100

24/05/2017 981

Dúvida - Registro de Imóveis - João Carlos dos
Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2017 - Processo
1036633-91.2017.8.26.0100

24/05/2017 981

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Fernanda Ferraz Dal Lago - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2017 - Processo
1052030-64.2015.8.26.0100

24/05/2017 982

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira
Valdi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2017 - Processo
1109185-88.2016.8.26.0100

24/05/2017 982

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manuel Antunes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2017 - Processo
1112251-13.2015.8.26.0100

24/05/2017 982

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim
Cardoso - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2017 - Processo
1133520-74.2016.8.26.0100

24/05/2017 982

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Natalino Pinto Borges e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0248/2017 - Processo
1135270-14.2016.8.26.0100

24/05/2017 982

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.P.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0192/2017 - Processo
0013530-48.2012.8.26.0100

24/05/2017 0

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. -
Renata Joyce Theodoro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1000480-59.2017.8.26.0100

24/05/2017 989
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andréa
Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1001488-71.2017.8.26.0100

24/05/2017 989

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Juliana Venancio Roma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1005014-46.2017.8.26.0100

24/05/2017 990

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1011187-86.2017.8.26.0100

24/05/2017 990

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Mamcarz Grunfeldt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1012233-47.2016.8.26.0100

24/05/2017 990

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Temida Fiorini Mappelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1015022-82.2017.8.26.0100

24/05/2017 990

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Denise Terra da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1016867-55.2017.8.26.0002

24/05/2017 991

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.E.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1017279-80.2017.8.26.0100

24/05/2017 991

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Isabela
Morisson da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1022197-30.2017.8.26.0100

24/05/2017 991

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Suely
Rosa Maria Magalhães Cardillo - - Heloisa
Cardillo Weiszflog

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1022474-46.2017.8.26.0100

24/05/2017 991

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - G.L.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1023166-79.2016.8.26.0100

24/05/2017 991

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Patricia Ledo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1024567-16.2016.8.26.0100

24/05/2017 991

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1026285-14.2017.8.26.0100

24/05/2017 992

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
ALEXANDRA LOT BLINSTRUB e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1026742-51.2014.8.26.0100

24/05/2017 992
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.V.H.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1027976-63.2017.8.26.0100

24/05/2017 992

Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio
Medeiros representado por Luiz Carlos de
Medeiros - - Espólio de Alba Ognibene Medeiros
representado por Luiz Carlos de Medeiros -
Sifrão Factoring Fomento Comercial Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1034197-96.2016.8.26.0100

24/05/2017 992

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ISOLDA FALLABELLA COELHO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1034472-16.2014.8.26.0100

24/05/2017 992

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edina
Simões dos Santos - - Thelma Regina Andruciolli
Ligório - - Glênio José Peters Ligório Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1035335-98.2016.8.26.0100

24/05/2017 992

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Paulo Romano Martinez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1038121-81.2017.8.26.0100

24/05/2017 993

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Joao Pedro Cerqueira Gimenes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1039185-29.2017.8.26.0100

24/05/2017 993

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanni
Hideo Beltran de Sordi - - Maria José Beltran
Silveira - - Salomão Fernando Silveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1039896-34.2017.8.26.0100

24/05/2017 993

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vagner
Wilton Alberton

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1043296-56.2017.8.26.0100

24/05/2017 993

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ingrid
Darakdjian Medeiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1044299-80.2016.8.26.0100

24/05/2017 993

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Sandro
Luiz Gagliardi Júnior - - Bruno Gagliardi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1046292-27.2017.8.26.0100

24/05/2017 993

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- F.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1046583-27.2017.8.26.0100

24/05/2017 993

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.D.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1046790-26.2017.8.26.0100

24/05/2017 993

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adão
Augusto Santana Dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1082213-52.2014.8.26.0100

24/05/2017 995



76

Classificador ARPEN-SP - Maio/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Grajcer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1110790-69.2016.8.26.0100

24/05/2017 997

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mahir Hassan Musleh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1112260-38.2016.8.26.0100

24/05/2017 997

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura
Maria Freire Nanini - - Gustavo Nanini Caldeira -
- Renata Caldeira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1114621-28.2016.8.26.0100

24/05/2017 997

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miguel
Graziano Russo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1131789-43.2016.8.26.0100

24/05/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Regina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0195/2017 - Processo
1132311-70.2016.8.26.0100

24/05/2017 998

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 24/05/2017 10

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de Sao Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0247/2017 - Processo
0020893-52.2013.8.26.0100

25/05/2017 1065

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jodniz Cerchiaro e outro -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu
procurador

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0247/2017 - Processo
0051163-93.2012.8.26.0100

25/05/2017 1067

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Jose Antonio Abufares - Jose Antonio
Abufares

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0247/2017 - Processo
0348795-43.2009.8.26.0100
(100.09.348795-8)

25/05/2017 1071

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Aasptj-sp- Associação dos Assistentes Sociais
e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2017 - Processo
1031213-08.2017.8.26.0100

25/05/2017 1086

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2017 - Processo
1045558-76.2017.8.26.0100

25/05/2017 1086

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1002215-42
2016 - 2ª VARA CIVEL) - Juliano Suda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2017 - Processo
1045949-31.2017.8.26.0100

25/05/2017 1086

Carta Precatória Cível - Citação (nº 0005051-77
2008 - 2ª VARA CIVEL) - Andre Lazaro Batista

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2017 - Processo
1045962-30.2017.8.26.0100

25/05/2017 1086
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Beatriz Schlobach Moysés Carvalho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2017 - Processo
1046039-39.2017.8.26.0100

25/05/2017 1086

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Guairá Materiais de Construção e
Administração Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2017 - Processo
1046414-40.2017.8.26.0100

25/05/2017 1087

Pedido de Providências - Translado de corpo -
D.S.S.F. - Disleine Soares dos Santos França

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0252/2017 - Processo
1047065-72.2017.8.26.0100

25/05/2017 1087

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giulianna
Pardelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1012485-16.2017.8.26.0100

25/05/2017 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandra Regina de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1012526-80.2017.8.26.0100

25/05/2017 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Consulado Geral da Colômbia Em São
Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1013910-78.2017.8.26.0100

25/05/2017 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carolina de Sousa Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1026627-25.2017.8.26.0100

25/05/2017 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Carneiro Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1026806-56.2017.8.26.0100

25/05/2017 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neide
Ribeiro da Fonseca - Neide Ribeiro da Fonseca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1027431-90.2017.8.26.0100

25/05/2017 196

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- T.N.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1029038-75.2016.8.26.0100

25/05/2017 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Katia
Penha Costa Penas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1034929-43.2017.8.26.0100

25/05/2017 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Joana
Maria Pedro Sylvain

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1036574-06.2017.8.26.0100

25/05/2017 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Francisco Cleobio Alves de
Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1037825-59.2017.8.26.0100

25/05/2017 1097
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Ferreira Bonilha e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1041270-22.2016.8.26.0100

25/05/2017 1097

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.N.A.P.I.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - â€‹Processo
1041536-72.2017.8.26.0100

25/05/2017 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Alberto Rosengarten Curci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1043607-81.2016.8.26.0100

25/05/2017 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruna de
Jesus Santos e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1045233-04.2017.8.26.0100

25/05/2017 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luana de Souza Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - â€‹Processo
1047177-41.2017.8.26.0100

25/05/2017 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Margarida Leopoldina da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1047305-61.2017.8.26.0100

25/05/2017 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Wagner Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1047358-42.2017.8.26.0100

25/05/2017 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Wagner Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1047358-42.2017.8.26.0100

25/05/2017 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Weida
Jurado Fleury - - Celina Médici Jurado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1047808-82.2017.8.26.0100

25/05/2017 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1047886-76.2017.8.26.0100

25/05/2017 1097

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.L.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1097809-08.2016.8.26.0100

25/05/2017 1099

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1100264-43.2016.8.26.0100

25/05/2017 1099

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1103254-07.2016.8.26.0100

25/05/2017 1099
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tie Franco Brotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1104099-39.2016.8.26.0100

25/05/2017 1099

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1112419-78.2016.8.26.0100

25/05/2017 1099

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Stella Cesar Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1125614-33.2016.8.26.0100

25/05/2017 1100

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
A.O.N.S.S.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - Processo
1134104-44.2016.8.26.0100

25/05/2017 1100

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
13º Subdistrito Butantã

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - PORTARIA Nº
95/2017-RC

25/05/2017 1100

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
47º Subdistrito Vila Guilherme

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - PORTARIA Nº
96/2017-RC

25/05/2017 1100

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de São Mateus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - PORTARIA Nº
97/2017-RC

25/05/2017 1100

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - PORTARIA Nº
98/2017-RC

25/05/2017 1100

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
40º Subdistrito Brasilândia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - PORTARIA Nº
99/2017-RC

25/05/2017 1100

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
23º Subdistrito Casa Verde

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - PORTARIA Nº
100/2017-RC

25/05/2017 1101

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
17º Subdistrito Bela Vista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - PORTARIA Nº
101/2017-RC

25/05/2017 1101

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Capão Redondo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - PORTARIA Nº
102/2017-RC

25/05/2017 1101

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
20º Subdistrito Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - PORTARIA Nº
103/2017-RC

25/05/2017 1101

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
29º Subdistrito Santo Amaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - PORTARIA Nº
104/2017-RC

25/05/2017 1101
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Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
13º Subdistrito Butantã

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0198/2017 - PORTARIA Nº
105/2017-RC

25/05/2017 1101

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 25/05/2017 9

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Darci Souza dos Reis - João Arlen
Motta - Municipalidade de São Paulo na pessoa
de seu procurador - Darci Souza dos Reis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0253/2017 - Processo
0067408-82.2012.8.26.0100

26/05/2017 821

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jose Petrone e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0196/2017 - Processo
0322924-11.2009.8.26.0100
(100.09.322924-0)

26/05/2017 826

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.F.L. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
0024063-90.2017.8.26.0100

26/05/2017 826

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Santuzza
Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria
Junior - - Henrique David Pangella Pradez Faria -
- Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1003958-75.2017.8.26.0100

26/05/2017 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kauany
Maranesi de Brito Barreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1006781-16.2017.8.26.0005

26/05/2017 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1012314-59.2017.8.26.0100

26/05/2017 829

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.P.P.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1012687-90.2017.8.26.0100

26/05/2017 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Marina Moreira
Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia
Moreira Santiago

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1012928-64.2017.8.26.0100

26/05/2017 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gilson
Packer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1013576-44.2017.8.26.0100

26/05/2017 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das â€‹Pessoas
Naturais - Irineu Cintra Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1013992-12.2017.8.26.0100

26/05/2017 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.G.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1020313-63.2017.8.26.0100

26/05/2017 831
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Nilton
Cesar Piva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - â€‹Processo
1023402-94.2017.8.26.0100

26/05/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Pedro Masatoshi Kubota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1027451-81.2017.8.26.0100

26/05/2017 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Carlos Almeida Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1028283-17.2017.8.26.0100

26/05/2017 836

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - José Antônio de Campos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1034247-88.2017.8.26.0100

26/05/2017 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Leonardo Pin e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1034853-19.2017.8.26.0100

26/05/2017 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doracy
Silva Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1035696-18.2016.8.26.0100

26/05/2017 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandra Marques Gobetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1036802-78.2017.8.26.0100

26/05/2017 838

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.P.D.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1037627-56.2016.8.26.0100

26/05/2017 838

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edeilson
de Melo Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1041404-15.2017.8.26.0100

26/05/2017 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose Helio
Alves - Jose Helio Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1047983-76.2017.8.26.0100

26/05/2017 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Erika
Barros Teixeira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1048064-25.2017.8.26.0100

26/05/2017 839

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales
Oller do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1048373-46.2017.8.26.0100

26/05/2017 840

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raphaela
Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo
Galletti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1050435-93.2016.8.26.0100

26/05/2017 840
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1059627-84.2015.8.26.0100

26/05/2017 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Mulero Callegari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1061372-65.2016.8.26.0100

26/05/2017 841

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Basilio Filho e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1099481-51.2016.8.26.0100

26/05/2017 846

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cecília Milan de Oliveira Brandão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1100218-54.2016.8.26.0100

26/05/2017 847

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tatiane Castilho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1113164-92.2015.8.26.0100

26/05/2017 849

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bryan
Thomaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1119776-12.2016.8.26.0100

26/05/2017 850

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Klein Rabay

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1133170-23.2015.8.26.0100

26/05/2017 852

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - â€‹Processo
1139118-09.2016.8.26.0100

26/05/2017 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.F.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1139186-56.2016.8.26.0100

26/05/2017 853

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil Ministério Público do Estado de
São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0199/2017 - Processo
1046023.85.2017

26/05/2017 853

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 26/05/2017 2

Cumprimento de sentença - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I.
Administração e Participações S/C Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2017 - Processo
0006287-77.2017.8.26.0100 (processo
principal 0115997-18.2006.8.26.0100)

29/05/2017 982

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Gaspar Bernardi e outros -
Samuel Miranda Sinésio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0257/2017 - Processo
1035002-15.2017.8.26.0100

29/05/2017 983
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Mandado de Segurança - Registro de Imóveis -
Ubuntu Locação e Compra e Venda de Imóveis
Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0259/2017 - Processo
1048303-29.2017.8.26.0100

29/05/2017 985

Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda -
Vivian Shinfeld

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2017 - Processo
0143766-64.2007.8.26.0100
(apensado ao processo 0213948-
51.2002.8.26.0100) (100.07.143766-2)

29/05/2017 992

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - G.G. e outros - G.G. e outros -
M.D.C.A.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0197/2017 - Processo
0502286-32.1993.8.26.0100
(000.93.502286-9)

29/05/2017 993

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andre Felipe Simões Moutinho
Sampaio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
1016446-62.2017.8.26.0100

29/05/2017 995

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Rogerio de França Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
1048029-65.2017.8.26.0100

29/05/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabio
Rogerio de França Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
1048029-65.2017.8.26.0100

29/05/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.M.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
1048551-92.2017.8.26.0100

29/05/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
1048639-33.2017.8.26.0100

29/05/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Pricoli - Rodrigo Pricoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
1048760-61.2017.8.26.0100

29/05/2017 998

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edna
Maria Miguel Vitullo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
1049009-12.2017.8.26.0100

29/05/2017 998

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
E.A.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0200/2017 - Processo
1097737-21.2016.8.26.0100

29/05/2017 999

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Geralda da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0201/2017 - Processo
0015673-44.2011.8.26.0100

30/05/2017 919

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
0013814-17.2016.8.26.0100

30/05/2017 931
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
0037207-68.2016.8.26.0100

30/05/2017 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniela Efraim Jablonka e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1006087-53.2017.8.26.0100

30/05/2017 933

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Denise Almeida Leitão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1016732-40.2017.8.26.0100

30/05/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Caique
Llaguno

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1017616-69.2017.8.26.0100

30/05/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bernardo Kikuthi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1029826-55.2017.8.26.0100

30/05/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heloisa
Mader Velloso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1035918-83.2016.8.26.0100

30/05/2017 934

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.P.D.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1037627-56.2016.8.26.0100

30/05/2017 934

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.F.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1043534-75.2017.8.26.0100

30/05/2017 935

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.V.A.G. - - T.C.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1047835-65.2017.8.26.0100

30/05/2017 935

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1049179-81.2017.8.26.0100

30/05/2017 935

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Anike
Arenstein

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1049272-44.2017.8.26.0100

30/05/2017 935

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1049371-14.2017.8.26.0100

30/05/2017 935

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Moacir
Lorena Ferreira Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1055038-15.2016.8.26.0100

30/05/2017 936

Processo 1069272-02.2016.8.26.0100
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Pedido de
Providências - Coisas - T.N.C.

30/05/2017 936
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio Bello
Zaiantchick

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1069291-08.2016.8.26.0100

30/05/2017 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vinicius
Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1074108-18.2016.8.26.0100

30/05/2017 936

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.C.A.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - â€‹Processo
1083596-94.2016.8.26.0100

30/05/2017 937

Pedido de Providências - Propriedade - S.P.F.H. -
A.A.D. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1084437-89.2016.8.26.0100

30/05/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.H.S.A. -
Wesley de Moura e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1092530-41.2016.8.26.0100

30/05/2017 938

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Galzina Marchetti Peloia - - M.M.P. - -
M.P.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1109507-11.2016.8.26.0100

30/05/2017 939

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcelo
Bernardo Paiva Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1115496-95.2016.8.26.0100

30/05/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Katia
Regina Mirabello Muraro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1123165-05.2016.8.26.0100

30/05/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marina
Batista da Silva Lobato Fernandes e outro -
Marina Batista da Silva Lobato Fernandes - -
Marina Batista da Silva Lobato Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1132785-41.2016.8.26.0100

30/05/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Glendaquele da Silva Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0203/2017 - Processo
1133089-40.2016.8.26.0100

30/05/2017 940

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa
Metropolitana de Águas e Energia S/A, pelo rep.
legal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0258/2017 - Processo
0004073-60.2010.8.26.0100
(100.10.004073-9)

31/05/2017 1042

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Shell Brasil S.a. - Prefeitura Municipal
de São Paulo - Pmsp - JORGE MANUEL
CARREIRA DA SILVA SANTO - Raízen
Combustíveis S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0258/2017 - Processo
0106836-23.2002.8.26.0100
(000.02.106836-4)

31/05/2017 1045
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo -
CDHU - FADUL FARKOUL - - FUNDAÇÃO JULITA
na pessoa de seu representante legal - -
COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO
DE SÃO PAULO - COHAB na pessoa de seu
representante legal - - CONGREGAÇÃO CRISTÃ
NO BRASIL na pessoa de seu representante
legal - - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO na
pessoa de seu representante legal - - JOAQUIM
JOSÉ VILARINO e sua mulher ANTONIA SANTOS
VILARINO - - JOSÉ DE ARIMATÉIA ALVES DA
COSTA e sua mulher MARIA DE FATIMA DA
COSTA - - JOSÉ OLIVEIRA CAMPOS FILHO - -
Edith Farah Farkouh e outros - LOURDES VIEIRA
CAMPOS e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0258/2017 - Processo
0148537-17.2009.8.26.0100
(100.09.148537-9)

31/05/2017 1046

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Maria Auxiliadora Roza Madeira
- João Luiz do Carmo Froes - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2017 - Processo
0006394-24.2017.8.26.0100 (processo
principal 0008398-78.2010.8.26.0100)

31/05/2017 1047

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria Raimunda da Silva Naser - Zaira Reis
Costa Fruglli e outros - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2017 - Processo
0012164-95.2017.8.26.0100 (processo
principal 0505871-24.1995.8.26.0100)

31/05/2017 1047

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros
- Arlete Tomazine e outros - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2017 - Processo
0012177-94.2017.8.26.0100 (processo
principal 0199602-22.2007.8.26.0100)

31/05/2017 1047

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Eliane Molizini Benedito - Multicoil
Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2017 - Processo
0015508-84.2017.8.26.0100 (processo
principal 0072133-32.2003.8.26.0100)

31/05/2017 1047

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos
Ltda - Marileine Rita Russo - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2017 - Processo
0015515-76.2017.8.26.0100 (processo
principal 0072133-32.2003.8.26.0100)

31/05/2017 1047

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Instituto Theodoro
Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva
Almeida Cardinale - - Siegfried Oesterwind - -
Creusa Maria Castilho Bento e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2017 - Processo
1016951-24.2015.8.26.0100

31/05/2017 1050

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Ademir Ramos Moura -
Letícia Campello de Souza e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2017 - Processo
1022181-47.2015.8.26.0003

31/05/2017 1051



87

Classificador ARPEN-SP - Maio/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A -
Municipalidade de São Paulo - - Stan
Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro -
1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2017 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

31/05/2017 1052

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2017 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

31/05/2017 1056

Procedimento Comum - Propriedade - Thais dos
Santos e outro - Dernice kiyoe Wakai e outros -
1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2017 - Processo
1118242-04.2014.8.26.0100

31/05/2017 1061

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joaquim dos Santos
Raimundo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0260/2017 - Processo
1121562-28.2015.8.26.0100

31/05/2017 1062

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Renato Estevam Hueb Simão e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2017 - Processo
0009524-32.2011.8.26.0100

31/05/2017 1066

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Francisco de Paula Assis - Municipalidade de
São Paulo - Iris Peccicacco Moço - - Silvestre
Lopes Moço Neto - - Ana Maria Peccicacco
Moutinho de Abreu - - Carlos Alberto Cesario de
Abreu - - Antomio Peciccaco - - Prefeitura do
Municipio de Caieiras na pessoa de seu
procurador

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2017 - Processo
0010150-17.2012.8.26.0100

31/05/2017 1066

Dúvida - Registro de Imóveis - 14º Registro de
Imóveis da Capital - José Antonio de Azevedo
Leme

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0261/2017 - Processo
0068763-93.2013.8.26.0100

31/05/2017 1071

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Francisco França Nogueira Junior -
Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - -
Condominio Edificio Maringá - Antonio Francisco
França Nogueira Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
0005926-60.2017.8.26.0100 (processo
principal 0815224-44.1997.8.26.0100)

31/05/2017 1074

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Alvaro Matheus de Castro Lara - Mario Alves
de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
0006600-38.2017.8.26.0100 (processo
principal 0116945-52.2009.8.26.0100)

31/05/2017 1074

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Rosa Nagata - Comercial e Construtora Balbo
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
0012149-29.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

31/05/2017 1075

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - M.R. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
0015492-38.2014.8.26.0100

31/05/2017 1074
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Procedimento Comum - Registro de Imóveis -
César Oswaldo Bejarano Montana - - Ana
Patrícia Castañeda Sanches

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
1000672-68.2017.8.26.0495

31/05/2017 1074

Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda Pública
do Estado de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
1005982-76.2017.8.26.0100

31/05/2017 1074

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Priscilla Pimenta de Lima Horta

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
1013483-18.2016.8.26.0100

31/05/2017 1076

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Dias Pastorinho S/A Comércio e
Indústria

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
1019649-66.2016.8.26.0100

31/05/2017 1076

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Soares de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
1022832-11.2017.8.26.0100

31/05/2017 1077

Pedido de Providências - Levantamento de
Valor - Marcos José Gomes - Prefeitura do
Município de São Paulo e outro - Eletro
Metalurgica Sul Americana S A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
1025736-15.2014.8.26.0001

31/05/2017 1077

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Joao Oiveira Viana

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
1032775-52.2017.8.26.0100

31/05/2017 1078

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Associação dos Ex-Combatentes do Brasil -
Seção de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
1033334-09.2017.8.26.0100

31/05/2017 1078

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Carlos Dolacio e outro - Municipalidade
de São Paulo e outro - Carlos Dolacio - - Carlos
Dolacio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
1035017-81.2017.8.26.0100

31/05/2017 1079

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
1045558-76.2017.8.26.0100

31/05/2017 1080

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Guairá Materiais de Construção e
Administração Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
1046414-40.2017.8.26.0100

31/05/2017 1080

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Luiza Calado e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
1098876-42.2015.8.26.0100

31/05/2017 1083

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - Sergio Bastos e outro - Municipalidade
de São Paulo e outros - Sergio Bastos - - Sergio
Bastos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0262/2017 - Processo
1128177-97.2016.8.26.0100

31/05/2017 1087
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - I.I.R.G.D. - M.F.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0202/2017 - Processo
0337699-31.2009.8.26.0100
(100.09.337699-4)

31/05/2017 1101

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alceu
Messias Meseti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1000183-62.2016.8.26.0011

31/05/2017 1101

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Juliana Prado Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1004781-49.2017.8.26.0100

31/05/2017 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Scheylla
Miranda dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1013688-13.2017.8.26.0100

31/05/2017 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cassio de
Castro Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1014189-64.2017.8.26.0100

31/05/2017 1103

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA
TEREZA BLEY DRAGO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1018668-08.2014.8.26.0100

31/05/2017 1104

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.G.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1020313-63.2017.8.26.0100

31/05/2017 1106

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alessandra Steola Mischnick

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1024888-17.2017.8.26.0100

31/05/2017 1107

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - -
Antonio Giulio Nicoló Restivo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1025263-18.2017.8.26.0100

31/05/2017 1107

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Simona
Jardim Candeloro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1026528-55.2017.8.26.0100

31/05/2017 1107

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sebastiana Maria de Jesus - - Paula
Andreia de Jesus Anesio - - Manoel Gonçalves
dos Santos - - Raquel de Jesus Barbosa dos
Santos - - Ivan Lima Barbosa dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1028730-05.2017.8.26.0100

31/05/2017 1107

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- B.J.J.E.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1033201-64.2017.8.26.0100

31/05/2017 1108

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - José Antônio de Campos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1034247-88.2017.8.26.0100

31/05/2017 1108
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Zenaildes Rosa da Silva.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1045620-19.2017.8.26.0100

31/05/2017 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luana de Souza Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1047177-41.2017.8.26.0100

31/05/2017 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Weida
Jurado Fleury - - Celina Médici Jurado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1047808-82.2017.8.26.0100

31/05/2017 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DULCE
BAGNOLI ARRUDA CESAR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1048427-17.2014.8.26.0100

31/05/2017 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Terezinha Gonçalves Tamura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1049539-16.2017.8.26.0100

31/05/2017 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andreia
de Falco Marcondes Limberte e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1049540-98.2017.8.26.0100

31/05/2017 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tingting Li

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1049911-62.2017.8.26.0100

31/05/2017 1109

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Claudia Aparecida Parise

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1051674-35.2016.8.26.0100

31/05/2017 110

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Amauri de
Arêa Leão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1052755-19.2016.8.26.0100

31/05/2017 1110

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
de Andrade Tavares Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1056836-11.2016.8.26.0100

31/05/2017 1111

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome â€‹- A.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1072156-04.2016.8.26.0100

31/05/2017 1112

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.E.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1073285-44.2016.8.26.0100

31/05/2017 112

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Rafael de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1080484-20.2016.8.26.0100

31/05/2017 1113

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luciano Picerni Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1084940-13.2016.8.26.0100

31/05/2017 1114
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1088830-57.2016.8.26.0100

31/05/2017 1114

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1088892-97.2016.8.26.0100

31/05/2017 1114

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Enzo
Pantalena e outro - Paulo Augusto Pantalena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1104225-89.2016.8.26.0100

31/05/2017 1121

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Grajcer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1110790-69.2016.8.26.0100

31/05/2017 1122

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - GILSON DA CONCEIÇÃO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1111950-03.2014.8.26.0100

31/05/2017 1122

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luana dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0205/2017 - Processo
1135304-86.2016.8.26.0100

31/05/2017 1124

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 31/05/2017 12

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Rosa Nagata - Comercial e
Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 797

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 0012149-29.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Rosa Nagata - Comercial e Construtora Balbo Ltda - 1-Diante da falta de impugnação à penhora,
dou por satisfeita a obrigação e DECRETO a extinção da execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.2-DEFIRO o
levantamento da quantia depositada dos autos, pela parte credora, expedindo-se a competente guia. 3-Transitado em
julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ
(OAB 24432/SP), ARLINDO DE CARVALHO PINTO NETO (OAB 7098/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - M.R. e outro
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 798
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 0015492-38.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - M.R. e outro -
Vistos.Trata-se de pedido de desbloqueio da matrícula nº 35.570 do 1º Registro de Imóveis da Capital formulada por
Marcelo Russini e Petrangela Maria de Araujo Russini. O bloqueio da mencionada matrícula foi determinado às fls.52/53
como medida acautelatória, em razão de fortes indícios de falsidade da procuração pública outorgada por Aida Rebecca
Cohn (proprietária do imóvel) a Lindomjoson Barros de Araujo, que transmitiu o imóvel aos requerentes (R.09), os quais
venderam a Cláudia Dezan Silva (R.10).O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido (fls.236/237). Os
requerentes manifestaram-se às fls.240/242 acerca do parecer do Douto Promotor de Justiça. É o breve relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.De acordo com a decisão que determinou o bloqueio da matrícula nº 35.570, objeto deste
procedimento, proferida pelo MMº Juiz Drº Guilherme Stamillo Santarelli Zuliani (fls.52/53), o motivo para a realização
do ato foi a notícia encaminhada a este Juízo sobre a falsidade na lavratura da escritura pública para a venda do imóvel
em questão, uma vez que o documento foi elaborado após a morte da proprietária, sendo imperativo em caráter
acautelatório  o  bloqueio  dos  registros.Neste  contexto,  apesar  da  argumentação  e  documentos  trazidos  pelos
requerentes, não foram carreados aos autos fatos e documentos novos que permitam a autorização de desbloqueio da
matrícula, em preservação a segurança jurídica que os atos registrários devam assegurar a terceiros. Verifica-se dos
documentos juntados às fls.106/232, que houve apenas solução em relação a malfadada venda entre os requerentes e
Cláudia Dezan, todavia, em relação ao vício no negócio jurídico ocorrido na venda entre a proprietária do imóvel (Aida)
representada por Lindomjoson para os requerentes não houve qualquer pronunciamento judicial. Ora, o desbloqueio da
matrícula do imóvel poderá acarretar a perpetuação da falsificação uma vez que não foi desfeita a transação originária
que resultou no registro nº 09, bem como poderá ocasionar prejuízos a eventuais herdeiros do Espólio de Aida ou
terceiros de boa fé. Conforme bem exposto pelo Douto Promotor de Justiça, a posse exercida pelos requerentes não é
afetada pelo fato da matrícula imobiliária estar bloqueada. Assim, deve ser mantido o bloqueio, devendo os requerentes
buscarem as vias judiciais apropriadas, onde incidirá os princípios do contraditório e da ampla defesa, devendo haver
nesta hipótese ampla dilação probatória.Diante do exposto, indefiro o pedido de desbloqueio da matricula nº nº 35.570
do 1º Registro de Imóveis da Capital formulada por Marcelo Russini e Petrangela Maria de Araujo Russini. Int. São Paulo,
24 de abril de 2017. - ADV: SILVIO DE OLIVEIRA (OAB 91845/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Maria Armanda
da Silva Pais de Melo e outros
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 798

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 0055100-72.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Maria Armanda
da Silva Pais de Melo e outros - Vistos.Manifeste-se a registradora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota
ministerial de fl.66.Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: MARCOS NOVAKOSKI
FERNANDES VELLOZA (OAB 117536/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luzia Gimenez - DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 798
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo  1001811-13.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Luzia  Gimenez  -  DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA - Vistos.Fls.482/512: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem conclusos.
Int. - ADV: ANTONIO VIEIRA CAMPOS (OAB 86848/SP), MARCUS MACHADO (OAB 122464/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 1004326-84.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri - Vistos.Fls.214/217: Ao Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital,
para  eventual  informação  complementar,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.Após,  tornem  os  autos  conclusos  para
decisão.Int. - ADV: EDUARDO PONTIERI (OAB 234635/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lojicred Serviços Ltda. - Em
Liquidação Extrajudicial
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 1011485-78.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lojicred Serviços Ltda. - Em
Liquidação Extrajudicial - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o
recurso interposto às fls.72/75 como recurso administrativo. Anote-se.Ao Ministério Público.Após, remetam-se os autos à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: JOSE MORETZSOHN DE
CASTRO (OAB 44423/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gaspar
Bernardi e outros - Samuel Miranda Sinésio e outros
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 800
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 1035002-15.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gaspar
Bernardi e outros - Samuel Miranda Sinésio e outros - Vistos.Juntem os impugnantes Eneida Serpe Dorsa, Samuel
Miranda Sinesio e Rosa Maria Antunes, no prazo de 15 (quinze) dias, suas representações processual, sob pena de
desconsideração das impugnações apresentadas por ausência de capacidade postulatória.Sem prejuízo,  informe o
registrador, no prazo acima mencionado, sobre a publicação do edital para notificação do (s) confrontante (s) ausente
(s), bem como o decurso de prazo para manifestação.Com as juntadas das manifestações, tornem os autos conclusos
para ulteiores deliberações. Int. - ADV: MOISES AYUCH AMMAR (OAB 38390/SP), CARLA REGINA NASCIMENTO (OAB
166835/SP), RODRIGO AYUCH AMMAR (OAB 174046/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Décio Delfini Maziero
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo  1035377-16.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  Tabelionato  de  Protestos  de  Títulos  -  Décio  Delfini  Maziero  -
Vistos.Recebo o presente procedimento como dúvida inversa.  Anote-se.Nos termos das Normas de Serviço da E.
Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1: “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com
cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no
prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”, imprescindível a apresentação do título original.Assim, concedo prazo
de 10 (dez) dias para que o suscitante apresente, junto ao 14º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento
que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento. Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação
nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou
no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia
Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: LEONARDO CARVALHO
RANGEL (OAB 285350/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Aldo
Ferronato - - Ana Paula Pegoraro
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 1036041-47.2017.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  Aldo
Ferronato - - Ana Paula Pegoraro - Vistos.Retifique a z. Serventia a autuação do presente feito, excluindo da classe a
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“Retificação de Área de Imóvel”, uma vez que não condiz com o seu objeto.Recebo o presente procedimento como
pedido de providências. Anote-se. Ao Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15
(quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO (OAB 57519/SP), ANA PAULA DE MENEZES SUCCI (OAB 267051/SP),
BRUNA VIEIRA FRANÇA (OAB 359174/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.E.M.J. - - M.E.M.M. - - S.E.M. - - E.D.B.
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 1036383-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.E.M.J. - - M.E.M.M. - - S.E.M. - - E.D.B. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para
análise  da questão,  redistribua-se  o  presente  feito  ao MMº Juízo  da 2ª  Vara  de Registros  Públicos,  com nossas
homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: HANE BARBARA BOCCES DE SOUZA (OAB 254709/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Ione Koster Jorge Aguiar
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 1036558-52.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Ione Koster Jorge Aguiar - Vistos.Comprove a
registradora, no prazo de 15 (quinze) dias, a efetivada intimação da suscitada acerca do presente procedimento. Após,
aguardese o decurso de prazo para apresentação de eventual impugnação. Int. - ADV: LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES
(OAB 69227/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 801

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 1074885-37.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Municipalidade de São Paulo -
Vistos. Recebo o recurso interposto pela suscitante às fls.283/288 em seus regulares efeitos. Anote-se.Dispensada a
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apresentação de contrarrazões da Municipalidade de São Paulo, eis que superada a questão atinente a alteração do
número do prédio. Ao Ministério Público.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com
nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), MARCO
ANTONIO PASSANEZI (OAB 330800/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Selma Regina Amaro e outros
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 803

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 1110150-66.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Selma Regina Amaro e outros - Vistos.Trata-se
de dúvida suscitada pela Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Selma Regina Amaro, tendo
em vista a negativa em se proceder ao registro da carta de sentença expedida pelo MMº Juízo da 2ª Vara da Família e
Sucessões do Foro Regional da Lapa, nos autos do Divórcio Consensual da suscitada e Antonio Valderi Oliveira.Os óbices
registrários referemse: a) existência de duas averbações de indisponibilidades dos bens de Antonio Valderi Oliveira,
decretadas pelo MMº Juízo da Vara do Trabalho de Soledade - Rio Grande do Sul; b)a doação da nua propriedade do
imóvel aos filhos do casal e a reserva do usufruto integral em favor da suscitada, devem ser formalizadas, ou por
escritura pública, ou por termo judicial lavrado nos autos do Divórcio; c) ausência da comprovação do recolhimento do
imposto de transmissão (ITCMD). Juntou documentos às fls.05/126.A suscitada apresentou impugnação às fls.127/133.
Aduz que decretação de indisponibilidade dos bens do seu ex conjuge foi posterior a partilha, ocorrida em 08.02.2000,
bem como o Formal de Partilha foi assinado por juiz e houve a participação dos filhos menores impúberes na partilha
dos bens. Em relação ao recolhimento do imposto, alega a ocorrência de decadência, tendo em vista o interregno de
mais de 05 anos para o estado promover a cobrança.Foi expedido ofício ao MMº Juízo Trabalhista de Soledade, que
confirmou a permanência de indisponibilidade sobre os imóveis dos executados (fl.143).O Ministério Público opinou pela
procedência da dúvida (fls.147/151).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em primeiro lugar, ressalto que a
origem judicial do título não torna prescindível a qualificação registrária, conforme pacífico entendimento do Colendo
Conselho Superior da Magistratura:”Apesar de se tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O
fato de tratar-se o título de mandado judicial não o torna imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da
regularidade formal. O exame da legalidade não promove incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação
das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados com o registro e a sua formalização instrumental “
(Ap. Cível nº 31881-0/1) Assim, não há que se dizer que o Registrador é obrigado a realizar o registro sem fazer a
análise do título judicial.No mais, não procede a alegação da suscitada de que a indisponibilidade dos bens de seu ex
cônjuge foi decretada posteriormente a homologação da partilha, uma vez que, de acordo com o princípio tempus regit
actum, à qualificação do título aplicam-se as exigências legais contemporâneas ao registro, ou seja, no momento em
que o título é apresentado na Serventia para qualificação, e não as que vigoravam ao tempo de sua lavratura.O
Conselho Superior da Magistratura tem considerado que, para fins de registro, não importa o momento da celebração
do contrato, em atenção ao princípio “tempus regit actum”, sujeitando-se o título à lei vigente ao tempo de sua
apresentação (Apelação Cível nº, 115-6/7, rel. José Mário Antonio Cardinale, nº 777-6/7, rel. Ruy Camilo, nº 530-6/0, rel.
Gilberto Passos de Freitas, e, mais recentemente, nº 0004535-52.2011.8.26.0562, relatada por V. Exa.).Verifica-se que
restou mantida a indisponibilidade do bem objeto do presente feito, oriunda de ordem emitida pelo MMº Juízo da Vara
do Trabalho de Soledade (fl.143), sendo certo que o levantamento do gravame deve ser requerida juntamente ao Juízo
que a determinou. A indisponibilidade é forma especial de inalienabilidade impedindo o acesso ao fólio real, de todo e
qualquer título que contenha disposição ou oneração por quem está proibido de fazê-lo.Logo, estando os bens do titular
de domínio indisponíveis não poderá o título ter ingresso no fólio real até ser expedida ordem de cancelamento pelo
Juízo Cível, do qual partiu a determinação, não cabendo a este Juízo administrativo determinar o cancelamento.Em
relação a exigência de escritura pública ou título judicial para doação, mostra-se correta tal exigência. A partilha de
bens derivada do divórcio diz respeito exclusivamente as partes que ne figuraram não podendo servir como base para
transferência do imóvel à terceiros, sob pena de se ocultar a incidência de imposto derivado de tal ato. Como bem
exposto pela Douta Promotora de Justiça: “... Percebese que, da forma como realizada, o que buscaram a suscitada e
seu ex marido foi, primeiro, a transferência do imóvel a Selma e, posteriormente a doação do bem aos filhos, com a
reserva do usufruto, ficando Antonio com a titularidade da empresa Rio Grandense LTDA”.Daí que para a realização da
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doação do imóvel aos filhos, ficando a suscitada com a reserva do usufruto integral deverá ser feito através de escritura
pública ou as partes buscarem as vias ordinárias para suprimento judicial, sendo que a simples declaração da doação
não é apata a surtir efeitos.Por fim, melhor sorte não obteve a suscitada em relação ao recolhimento do imposto
ITCMD.Cabe ao Registrador fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe foram apresentados
em razão do seu ofício, nos termos do artigo 289 da Lei 6.015/73 e dentre estes impostos, encontra-se o de transmissão
“causa mortis”, cuja prova de recolhimento ou isenção deve instruir o Formal de Partilha, sob pena de responsabilidade
solidária do registrador.O Egrégio Conselho Superior  da Magistratura já fixou entendimento no sentido de que a
qualificação feita pelo Oficial Registrador não vai além da aferição sobre a existência ou não de recolhimento do tributo,
e não sobre a integralidade de seu valor. Tal é o que se verifica “verbi gratia” do V. Acórdão proferido na Apelação Cível
nº 28.382-0/7, da Comarca da Capital, em que figurou como relator o E. Desembargador Antônio Carlos Alves Braga,
cuja ementa é a seguinte: “Registro de Imóveis - Dúvida - Formal de partilha extraído de autos de arrolamento -
Verificação, pelo Oficial, de recolhimento de imposto, mas não de seu valor - Recurso provido. “ Outro não foi o
entendimento adotado na Apelação Cível nº 22.679-0/9, da Comarca da Capital, em que também figurou como relator o
E. Desembargador Antônio Carlos Alves Braga, cuja ementa é a que segue: “Registro de Imóveis - Dúvida Imobiliária
Imposto de Transmissão ‘mortis causa’ Fiscalização do pagamento pelo registrador Dever que se limita à averiguação
do recolhimento, sem que possa indagar acerca do valor devido - Recurso provido. A dúvida imobiliária não é o
procedimento adequado para discutir o “quantum debeatur” do tributo relativo à transmissão de bens por sucessão
hereditária.  O dever insculpido na norma contida no artigo 289 da Lei  de Registros Públicos não compreende a
fiscalização do cálculo do imposto, mas apenas o seu recolhimento. Cumpre à Fazenda Pública, pelo meio próprio,
promover a cobrança de eventual diferença que entenda devida. O texto do julgado é categórico: “Ao registrador, para
atendimento do disposto no artigo 289 da Lei de Registros Públicos, cabe limitar-se à fiscalização do recolhimento do
tributo, não lhe cabendo discutir o ‘quantum’. Do contrário, estaria sendo discutida matéria de interesse da Fazenda
Pública, sem que ela do feito fosse parte integrante. Só no meio próprio, no qual se estabelecesse a lide, e onde
estivesse formada regular relação jurídico processual, com a indispensável participação da Fazenda Pública e credora
do tributo, tal questão poderia ser objeto de pronunciamento jurisdicional.” E conclui-se: “Reconhecer-se ao registrador
atribuição para verificar se escorreito o cálculo do imposto, quando da qualificação do título, sempre ofenderia o
princípio do contraditório, já que a Fazenda Pública, como dito, não é parte na dúvida imobiliária.” (Ap. Nº 996-
6/6).Como é sabido, o ofício do registro de imóveis e o juízo corregedor permanente órgãos meramente administrativos
que são não podem dispensar a prova do pagamento do ITCMD, mesmo pelo argumento de que se tenha consumado a
decadência ou a prescrição.Neste aspecto não compete aos registradores o reconhecimento do eventual prescrição de
créditos tributários, matéria estranha à atividade registrária. Tal questão deverá ser objeto de discussão e decisão em
esfera própria, uma vez que no âmbito administrativo não incide o contraditório e ampla defesa, bem como não há
instrução probatória, não havendo a participação da credora tributária (Fazenda Pública do Estado de São Paulo) que é
titular do direito cuja pretensão o suscitado quer ver afastada.Assim, a suscitada deve demonstrar o adimplemento do
imposto de transmissão ou a decisão judicial que extinguiu a obrigação, caso contrário, permanece o óbice para o
registro a que se pretende.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pela Oficial do 16º Registro de
Imóveis  da  Capital,  a  requerimento  de  Selma  Regina  Amaro,  e  consequentemente  mantenho  os  óbices
registrários.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: WILLIAM ALBUQUERQUE DE SOUSA FARIA (OAB 336388/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sophia Alcântara Barrieu - - Gisela de Queiroz
Ferreira Alcântara - - G.G.S. Administradora de Bens Ltda.
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 1118586-14.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Sophia Alcântara Barrieu - - Gisela de Queiroz
Ferreira Alcântara - - G.G.S. Administradora de Bens Ltda. - Vistos.Fls.134/136: Abra-se vista ao Ministério Público, após
tornem conclusos para decisão. Int. - ADV: LIVIA GONÇALVES BUZOLIN (OAB 336314/SP), CARLOS DAVID ALBUQUERQUE
BRAGA (OAB 132306/SP)
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↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Renata Infante Monteiro da Costa - Caixa de Previdência dos Funcionários do
Banco do Brasil - PREVI
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 805

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 1132901-47.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Renata Infante Monteiro da Costa - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI - Vistos.Trata-se
de dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Renata Infante Monteiro da
Costa, em face da negativa em se proceder ao registro da escritura pública de aditivo de retificação e ratificação de
instrumento particular de alienação fiduciária, lavrada em 15.09.2016 pelo 6º Ofício de Notas do Rio de Janeiro/RJ (livro
6845, folhas 32), referente ao imóvel matriculado sob nº 37.640.O óbice registrário refere-se à repactuação da antiga
alienação fiduciária firmada com a Caixa de Previdência dos Funcionários do Brasil (R.17), constituindo uma novação da
alienação. Esclarece que, no registro nº 14, houve alienação do bem ao banco Itaú Unibanco S/A, para garantia da
dívida no valor de R$ 390.000,00. Posteriormente, foi autorizado o cancelamento do gravame e, no mesmo instrumento,
o imóvel foi novamente alienado fiduciariamente à PREVI. Todavia, pela escritura recusada, pretende-se a retificação e
ratificação do registro nº 17, repactuando-se o valor da dívida, prazo em dobro para pagamento, vencimento da
primeira prestação com nove meses de diferença, valor das prestações menores, bem como revogação de todas as
clausulas  do contrato registrado convalidada apenas a  garantia.  Juntou documentos às  fls.06/81.Informa ainda o
registrador  que  foi  decretada  a  indisponibilidade  de  bens  da  credora  fiduciária  (Av.18).  Todavia,  houve  o  seu
cancelamento, estando tal óbice superado (fl.82). A suscitada não apresentou impugnação (certidão - fl.83), porém
manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial (fls.12/13), sob o argumento de que a escritura pública de retificação e
ratificação de instrumento particular de alienação fiduciária, por mutuo acordo de vontades dos contratantes, pretende
promover apenas a alteração do prazo e da fórmula de cálculo das prestações,  não havendo que se cogitar da
existência de nova dívida em substituição a anterior. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.87/88 e
110). A Caixa de Previdência dos Funcionários do Branco do Brasil - PREVI manifestou-se às fls.91/100, aduzindo em
síntese a ausência de elementos essenciais da novação e consequentemente a superação do óbice imposto pelo
registrador.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir. Com razão o registrador e a Douta Promotora de Justiça.A
alienação fiduciária de bem imóvel em garantia, nos termos do art. 22 da Lei nº 9.514/97, é o negócio jurídico pelo qual
o devedor, ou fiduciante, com escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade
resolúvel  de coisa imóvel.  Ao devedor é conferida a posse direta sobre a coisa.  Na presente hipótese,  em uma
comparação do primeiro instrumento particular, com efeito de escritura pública de financiamento imobiliário firmado
pela pela suscitada e seu marido Marcelo Félix da Costa com a PREVI (fls.58/79) com a escritura pública de aditivo de
retificação  e  ratificação  de  instrumento  particular  de  alienação  fiduciária  (fls.34/45),  verifica-se  que  as  partes
entabularam novo contrato, uma vez que: a) houve a repactuação da dívida, de R$ 438.595,61 para R$ 455.562,53; b)
alteração do prazo de pagamento, de 240 meses para 420 meses; c) alteração da data de vencimento da primeira
prestação,  de  20.12.2015  para  20.08.2016;  d)  alteração  do  valor  da  prestação,  de  R$  4.009,99  para  R$
3.175,85.Ressalte-se que houve a alteração da forma e das condições de pagamento,  caracterizando verdadeira
novação, o que é incompatível com o instituto da alienação fiduciária, uma vez que o atraso no pagamento dos débitos
gera  a  consolidação  da  propriedade  em nome  do  credor  fiduciante.  Tal  questão  já  foi  analisada  pela  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça (Processo CG 2015/31763, Relator: Des. Hamilton Elliot Akel):”Registro de Imóveis -
Aditamento de Cédula de Crédito Bancário com alienação fiduciária -  Título que representa novo negócio jurídico
fiduciário, uma vez que altera forma de pagamento, taxa de juros e condições de pagamento, caracterizando inegável
novação - Necessidade de registro, com cancelamento do registro anterior - Cobrança de emolumentos em acordo com
o  registro  das  novas  garantias  -  Recurso  não  provido.”Extrai-se  do  corpo  do  mencionado  Acórdão  que:”...Esta
Corregedoria Geral  de Justiça,  em casos semelhantes,  vem negando a averbação de aditamento de contrato de
alienação fiduciária (CGJSP, Processo 146.225/2013, Rel.  Des. José Renato Nalini,  j.  03.12.2013 e CGJSP, Processo
151.796/2013, Rel. Des. Elliot Akel, j. 21.01.2014).É que o título, independentemente de nominado como aditamento,
representa novo negócio jurídico fiduciário, uma vez que altera a forma de pagamento, taxa de juros e condições de
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pagamento, caracterizando inegável novação.”Conclui-se assim, que há a necessidade do cancelamento da alienação
fiduciária  anteriormente  registrada,  para  constituição  e  registro  da  nova  garantia  referente  ao  negócio  jurídico
repactuado.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, a
requerimento  de  Renata  Infante  Monteiro  da  Costa,  e  consequentemente  mantenho  o  óbice  registrário.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: ALEXANDRE GHAZI (OAB 299124/SP), CELSO LUIZ SIMÕES FILHO (OAB 183650/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 16º Oficio de Registro de Imoveis da Capital -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 806

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 1133865-40.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 16º Oficio de Registro de Imoveis da Capital -
Municipalidade de São Paulo e outro - Registro escritura pública - divisão amigável - descaracterização do ato oneroso
entre as partes - não configuração do fato gerador para incidência do ITBI - dúvida improcedente.Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pela Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Wilton Donizeti Maruci, tendo em
vista a negativa em se proceder ao registro de escritura pública de divisão amigável do imóvel matriculado sob nº
6.032.O óbice registrário refere-se a ausência de comprovação do recolhimento do imposto ITBI, ou de sua isenção
perante a Municipalidade de São Paulo, tendo em vista que por ocasião da divisão, os interessados poderiam ter obtido
parcela  maior  que  o  quinhão  devido.  Juntou  documentos  às  fls.03/32.O  suscitado  não  apresentou  impugnação,
conforme certidão de fl.33, todavia manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial aduzindo que a transmissão não foi
onerosa, consequentemente, não há a incidência do fato gerador do tributo (fls.04/06).A Municipalidade de São Paulo
manifestou-se às fls.40/42, corroborando o óbice imposto pela registradora. Aduz em síntese que a “divisão amigável”
não significa que o bem imóvel foi partilhado igualitariamente entre os condôminos, mas apenas que não houve conflito
em relação à divisão. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida (fls.59/61).É o relatório.  Passo a
fundamentar e a decidir.Em que pese o zelo e cautela da registradora na fiscalização em relação ao recolhimento dos
impostos, tem-se que a presente dúvida é improcedente, senão vejamos:Consoante dispõe o artigo 156 “caput”, II da
CF, a hipótese de incidência do ITBI é a “transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis,
por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia”.Neste diapasão, estabelece o
artigo 2º, VI da Lei Municipal 2.996/89, de acordo com a redação conferida pela Lei Municipal nº 3.995/95: “Estão
compreendidos na incidência do imposto: o valor dos bens imóveis que, na divisão de patrimônio comum ou na partilha,
foram atribuídos a um dos cônjuges separados, divorciados, ao cônjuge supérstite ou a qualquer herdeiro, acima da
respectiva meação ou quinhão, considerando-se ocorrido o fato gerador na data da sentença que houver homologado
seu cálculo”.Logo, numa interpretação a tal dispositivo legal, tem-se que a incidência do ITBI pressupõe a realização de
negócio jurídico oneroso com a transferência da propriedade ou de certos direitos imobiliários, sendo que apenas o
excesso não gratuito da meação, havido por um dos cônjuges na separação, pode ser objeto da referida tributação
municipal, o que não se vislumbra na referida hipótese.De acordo com a escritura de divisão amigável juntada às
fls.11/13 e reratificada às fls. 15/16 e documentos de fls.19/31, tem-se que a divisão restou igualitária, uma vez que os
terrenos provenientes da divisão possuem a mesma área de 224 m², mesmo valor (correspondente a R$ 500.000,00
para cada um dos imóveis desdobrados), bem como o mesmo valor venal de referência cadastrado na Prefeitura de São
Paulo, qual seja R$ 493.868,00, sendo certo que a escritura de retificação foi somente para reparar os equívocos cem
relação à numeração do contribuinte, bem como fazer constar as medidas laterais dos imóvel e a menção da não
incidência  do  imposto.  Assim,  diante  da  comprovada divisão  patrimonial  igualitária  entre  as  partes  interessadas
(fls.19/31), não houve qualquer transmissão por ato oneroso, respeitando assim os quinhões dos outorgantes, não
havendo que se falar em acréscimo. Como bem ponderou a Douta Promotora de Justiça “... A Municipalidade nada
afirmou,  limitando-se  a  defender  a  necessidade  de  sua  anuência  perante  o  registro  de  Imóveis  e  pugnando,
contraditoriamente pela improcedência da dúvida, mantendo-se a exigência efetuada”.Logo, inexistindo fato gerador do
imposto em debate, sua cobrança configurase indevida.Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pela
Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Wilton Donizeti Maruci, para que o título tenha acesso
ao registro.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente
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remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 20 de abril de 2017.Paulo César Batista dos Santos Juiz de Direito -
ADV: BIANKA ZLOCCOWICK BORNER DE OLIVEIRA (OAB 352959/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iv Centenario
Construção e Locação de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza Nascimento e
outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 811

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2017
Processo 0197825-02.2007.8.26.0100 (100.07.197825-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iv
Centenario Construção e Locação de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza Nascimento e outros - Municipalidade de
São Paulo - Vistos.Fls. 1030/1052: Manifeste-se o Sr. Perito Judicial.Int.PJV-98 - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP), OSWALDO DE AGUIAR (OAB 57228/SP), ERIKA FERREIRA JEREISSATI (OAB 176783/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - G.S. - I.S.C.C. e outros
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2017
Processo 0635727-65.2000.8.26.0100 (000.00.635727-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - G.S.
- I.S.C.C. e outros - 1 - Fl. 518: Defiro o requerido pelo exequente, suspendendo-se o feito pelo prazo de 6 meses.2 -
Esgotado o prazo sem manifestação, intime-se o exequente para providências em 10 dias, sob pena de remessa ao
arquivo.Int.  PJV  247 -  ADV:  APARECIDO DONIZETE PITON (OAB 130888/SP),  JOSE CARLOS FAGONI  BARROS (OAB
145138/SP), ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA (OAB 166213/SP), MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 19194/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Luiz Ferreira Antão e outro
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 0000732-16.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
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Luiz Ferreira Antão e outro - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.176/179), que
negou provimento ao recurso interposto pelo interessado, recolha o requerente o valor da multa estabelecida na
sentença de fls.114/117, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação desta decisão, sob pena de inscrição em
dívida ativa. Int. - ADV: RENATA CRISTINA DO NASCIMENTO ANTÃO (OAB 297972/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - Silvio Antonio
Borges - - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 0003731-05.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Liquidação / Cumprimento / Execução - Silvio Antonio Borges - - Ana Luísa Magalhães Borges - Comercial e Construtora
Balbo Ltda - 1- De fato, não há como se negar a demora entre a data da apresentação da planilha de débito e a data em
que foi determinada a intimação da executada. Contudo, tal fato não pode ser imputado à devedora. 2 - Havendo o
exequente apresentado a planilha de débito e tendo a executada cumprido sua obrigação, realizando depósito judicial
do valor indicado dentro do prazo fixado pelo Juízo, a hipótese é de extinção da execução pelo pagamento integral do
débito, não havendo qualquer valor remanescente a ser pago ao credor. 3 - Diante do exposto, dou por satisfeita a
obrigação e DECRETO a extinção da execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.4 -Transitado em julgado, arquivem-
se os autos.P.R.I. - ADV: PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP), ARLINDO DE CARVALHO PINTO NETO
(OAB 7098/SP),  CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB 123938/SP),  CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES (OAB
123938/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser
- Zaira Reis Costa Fruglli e outros
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 0012164-95.2017.8.26.0100 (processo principal 0505871-24.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
 Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser - Zaira Reis Costa Fruglli e outros - 1- Tendo em vista que o
pedido de fls. 01/04 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas
e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se a ZAIRA REIS COSTA FRUGOLI, CÁSSIO
HUMBERTO REIS COSTA e ESPÓLIO DE RUY REIS  COSTA,  na pessoa de seu inventariante Silvio  Reis  Costa,  por
publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas,
correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que
o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o
pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do
Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será
acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito,
começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento
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voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO
(OAB 54091/SP), ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite
Vieira e outros - Arlete Tomazine e outros
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 813

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 0012177-94.2017.8.26.0100 (processo principal 0199602-22.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros - Arlete Tomazine e outros - 1 - Fl. 27: O momento
correto para a aplicação da multa e encargos sobre o débito seria quando da apresentação do cálculo pelo credor, caso
não fosse feito o depósito pelo executado. Como, segundo petição de fl. 16, o depósito integral foi realizado, a princípio,
tal discussão perde espaço. 2 - Fl. 22: O documento comprobatório do segundo depósito está em branco. Regularize a
parte executada, em 5 dias. Int. - ADV: SERGIO KENIG (OAB 107335/SP), ARLETE TOMAZINE (OAB 208197/SP), PAULO
HENRIQUE VERISSIMO DE SOUZA (OAB 369317/SP)

↑ Voltar ao índice

umprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria de Lourdes Oliveira Silva e
outros - Valdir Galego e outro
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 813

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 0022260-72.2017.8.26.0100 (processo principal 0221631-42.2002.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria de Lourdes Oliveira Silva e outros - Valdir Galego e outro - 1 - Providencie o exequente o
cumprimento do artigo 524, inciso I, do CPC, com a juntada do nome completo e CPF do executado, se pessoa jurídica, o
CNPJ.2 -  Prazo 10 dias.Int.  -  ADV:  RUI  BARBOSA DE ARAUJO (OAB 123996/SP),  SUELI  PEREIRA RODRIGUES (OAB
343147/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Manoel Paulo de Oliveira e
outro
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 817

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 1016081-08.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Manoel Paulo de Oliveira e
outro  -  Vistos.Recebo  o  presente  procedimento  como  pedido  de  providências.  Anote-se.Trata-se  de  pedido  de
providências  formulado  por  Manoel  Paulo  de  Oliveira  em face  do  Oficial  do  9º  Registro  de  Imóveis  da  capital,
pretendendo o cancelamento da averbação nº 06 da matrícula nº 7.472, consequentemente restabelecendo os efeitos
do registro nº 04, sob o argumento de que não participaram do processo judicial de reintegração de posse em face dos
antigos  proprietários  (Srº  Rildo  Batista  da  Silva  e  outro),  o  qual  resultou  no  cancelamento  do  mencionado
registro.Relatam em síntese que em 15.07.1992, compraram o imóvel de Rildo Batista da Silva e Maria José Calegaro da
Silva (R.04). Todavia, em 1993 foi interposta Ação de Reintegração de Posse em face dos antigos proprietários, que
tramitou perante o MMº Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera, resultando na sentença de cancelamento
dos registros nºs 02 e 04, transitada em julgado em 13.07.1995 (Av.06).Esclarecem que não foram incluídos no pólo
passivo da ação, o que não possibilitou a defesa, sendo que ao tomarem conhecimento da ação ingressaram com
Embargos de Terceiros, onde foi reconhecido o direito à manutenção da posse, todavia, a sentença não restituiu a
condição de proprietário, muito embora já houvesse o registro do imóvel. Juntou documentos às fls.05/25.O registrador
manifestou-se às fls.32/34. Informa que a averbação que se pretende cancelar foi inscrita por mandado do MMº Juízo da
2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera (processo nº 1.344/93), referente a ação de anulação de atos jurídicos,
cumulada com reintegração de pessoa e perdas e danos, proposta por Halyson de Mello Sousa Rego em face de Rildo
Batista da Silva. No processo foi comprovada a falsidade na escritura de compra e venda do imóvel firmada entre
Humberto de Sousa Rego e sua mulher Maria Inez de Mello Sousa Rego e Rildo Batista da Silva e sua mulher Maria José
Calegaro da Silva, uma vez que o vendedor era falecido antes da lavratura da escritura que deu origem ao registro nº
02.  Assim,  anulada a  escritura  aquisitiva  de Rildo,  restou sem lastro  o  titulo  aquisitivo  dos  requerentes.  Juntou
documentos às fls.35/42.O Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.46/47).É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.Com razão o registrador, bem como o Douto Promotor de Justiça. De acordo com o artigo 250
da Lei de Registros Públicos:”Art. 250 - Far-se-á o cancelamento:I - em cumprimento de decisão judicial transitada em
julgado;II - a requerimento unânime das partes que tenham participado do ato registrado, se capazes, com as firmas
reconhecidas por tabelião;III - A requerimento do interessado, instruído com documento hábil;IV - a requerimento da
Fazenda Pública, instruído com certidão de conclusão de processo administrativo que declarou, na forma da lei, a
rescisão do título de domínio ou de concessão de direito real de uso de imóvel rural, expedido para fins de regularização
fundiária,  e  a  reversão  do  imóvel  ao  patrimônio  público”No  caso  em questão,  não  houve  a  demonstração  do
preenchimento de algum dos requisitos ensejadores do cancelamento pretendido. Conforme verifica-se do documento
juntado à fl. 40 a averbação nº 06, a qual os requerente pretendem o cancelamento foi feita através de orem judicial,
onde ficou reconhecida a nulidade dos registros nºs 02 e 04, em virtude de falsificação da escritura pública lavrada
entre o vendedor Humberto de Sousa Rego e Rildo Batista da Silva. Ora, a configuração da falsidade do ato que
maculou a escritura pública lavrada antes da venda do imóvel de Rildo para os requerentes, caracteriza um defeito que
acomete a própria existência do negócio jurídico e traz como consequência a ausência de título aquisitivo.Assim, este
Juízo tendo competência administrativa disciplinar não pode analisar questões de direito material que envolvam o
negócio entabulado pelas partes, sendo que somente o Juízo que determinou a o cancelamento dos registros tem poder
para rever ou modificar suas decisões. Por fim não há que se falar em nulidade de pleno direito referida no art. 214, da
Lei nº 6015/73, que autoriza o cancelamento da averbação. Sobre os limites de aferição da nulidade de pleno direito do
art. 214, da Lei nº 6015/73, Narciso Orlandi Neto lembra que: “É preciso distinguir nulidade direta do registro e nulidade
do título,  com reflexo no registro.  O registro não pode ser cancelado por nulidade do título,  salvo em processo
contencioso de que participe o titular do direito inscrito. Em outras palavras, o art. 214 da Lei n. 6015/73 é exceção. E
como se sabe se o registro é ou não nulo de pleno direito? Sabe-se que o registro é ou não nulo de pleno direito
examinando-o separadamente do título que lhe deu causa, apenas à luz dos princípios que regem o registro, a saber se
foram cumpridos os requisitos formais. A indagação da nulidade do registro deve ficar restrita aos “defeitos formais do
assento, ligados à inobservância de formalidades essenciais da inscrição” (Código Civil, arts. 130 e 145, III)” (Afrânio de
Carvalho, Retificação do Registro, in RDI 13, p. 17). (g.n)A nulidade a que se refere o art. 214 da Lei de Registros
Públicos é exclusiva do registro, absolutamente independente do título, tanto que, uma vez declarada, permite que o
mesmo título seja novamente registrado. A nulidade que pode ser declarada diretamente, independentemente de ação,
é de direito formal, extrínseca. Ela não pode alcançar o negócio ou ato jurídico, que subsiste íntegro e, em muitos casos,
apto a, novamente, ingressar no registro. Problemas relativos ao consentimento das partes, diz respeito à constituição
do direito, tanto quanto a regularidade da representação e elaboração material do instrumento. Logo, o interessado terá
de se valer da via judicial ordinária para, observado o devido processo legal com as garantias do contraditório e da
ampla defesa,  atacar o título que deu lastro a averbação,  a qual  se pleiteia a anulação para que,  em caso de
procedência, advenha o efeito natural do restabelecimento de do registro nº 04, como garantia da propriedade do
imóvel ao requerente.Vale ressaltar ainda a sugestão dada pelo Douto Promotor de Justiça, acerca da possibilidade de
se pleitear ação de usucapião como forma de obtenção do título aquisitivo da propriedade.Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido de providências formulado por Manoel Paulo de Oliveira em face do Oficial do 9º Registro de
Imóveis  da  Capital.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 26 de abril de 2017.Paulo César Batista
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dos Santos Juiz de Direito - ADV: IVONE FEST SILVIANO (OAB 118698/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick Rogério Borges Calvacante - - Julia
Yukari Furutani Carraccioli Santos - BANCO BRADESCO S/A e outros
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 817

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 1016810-34.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick Rogério Borges Calvacante - - Julia
Yukari Furutani Carraccioli Santos - BANCO BRADESCO S/A e outros - Vistos.Manifestem-se os requerentes, no prazo de
15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de fl.51.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANTONIO ZANI JUNIOR (OAB 102420/SP), ANGELA KEIKO FURUTANI
(OAB 321251/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Obrigações - Federação Espírita do Estado de São Paulo
- Feesp
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 818

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 1025318-03.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Obrigações - Federação Espírita do Estado de São
Paulo - Feesp - Vistos.Manifeste-se o Oficial sobre os títulos atualmente prenotados, juntando cópia e apresentando as
notas devolutivas opostas à cada um deles.Com a vinda da resposta, tornem os autos conclusos.Intime-se. - ADV:
CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO (OAB 107507/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.K.
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 822

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 1059801-59.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.K. - Vistos.Tendo em vista a
decisão da Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça (fls.150/155),  que negou provimento ao recurso interposto pela
requerente,  nada mais  a  ser  decidido  no  presente  feito.Aguarde-se  em Cartório  por  10  (dez)  dias.  Nada sendo
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requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.In - ADV: SIMAO KERIMIAN (OAB 122739SP), LEILA
CRISTINA ALVES (OAB 359226/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Coisas - Tricury Empreendimentos S/C Ltda
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 822

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo  1063490-14.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Coisas  -  Tricury  Empreendimentos  S/C  Ltda  -
Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.100/105), que julgou prejudicado o
presente feito e no mérito, negou provimento do recurso interposto pela requerente, nada mais a ser decidido.Aguarde-
se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int.
- ADV: RODRIGO FRANCISCO DA SILVA VALU (OAB 243767/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.S.P. - Pompeu do Prado
Rossi
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 822

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 1066337-86.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.S.P. - Pompeu do Prado
Rossi - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.79/89), que deu provimento ao
recurso interposto pelo interessado, remetam-se os autos ao Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital para as
providências cabíveis, com a devida comunicação.Após, ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: POMPEU DO
PRADO ROSSI (OAB 67827/ SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Joao Marques Luiz Neto
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 824

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 1076044-78.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Joao Marques Luiz Neto - Vistos.Tendo
em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.77/80), que deu provimento ao recurso interposto pelo
requerente,  prossiga-se o feito nos seus ulteriores termos.Ao Oficial  do 12º Registro de Imóveis da Capital  para
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informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP) 

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 17º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Mara das Graças Tofolli
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 827

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 1096018-04.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 17º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Mara das Graças Tofolli - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça (fls.269/275), que negou provimento ao recurso interposto pela interessada, nada mais a ser decidido.Aguarde-
se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int.
- ADV: MARIA DAS GRACAS TOFFOLI (OAB 144116/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Everton José
Cardoso de Mello - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 827

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 1096677-18.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Everton José
Cardoso de Mello - Municipalidade de São Paulo - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao
Sr. 7º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir
para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), CELSO DA COSTA (OAB 70536/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pascuina
Romboli Garcia - - Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu Figueira - -
Elisabeth de Abreu Figueira de Almeida e outros - Wilson Bispo Pinto - Terezinha
Efigenia Rodrigues de Rezende - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 827

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 1097991-96.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Pascuina
Romboli Garcia - - Dirval Gil Junior e outros - Margareth de Abreu Figueira - - Elisabeth de Abreu Figueira de Almeida e
outros - Wilson Bispo Pinto - Terezinha Efigenia Rodrigues de Rezende - Municipalidade de São Paulo - 1 - Fl. 422: Defiro
o requerido pelo parquet. Contudo, deverão primeiro os autores se manifestarem quanto ao laudo de fls. 403/408.
Ressalta-se que a manifestação somente será necessária se houver pretensão de reparo sobre ponto essencial. Caso
concordem com o laudo, não é necessário que apresentem nenhum requerimento a respeito. 2 - Prazo 10 dias.3 - Após,
cumpra-se o item a da cota de fl. 442, abrindo-se vista ao Sr. 11º Oficial de Registro de Imóveis.Int. - ADV: SUELY
GAVIOLI PIRANI (OAB 62486/SP), ANTONIO MAURO CELESTINO (OAB 80804/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP), LUCIANA PETRELLA PROSDOCIMI MANCUSI TAVOLARI (OAB 182500/SP), MARILENA GAVIOLI HAND (OAB
208427/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 827

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 1098876-42.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - 1 - Fls. 239/240: Defiro o requerido pelo parquet, abrindo-se vista
ao Sr. Perito para que se manifeste quanto ao alegado pelo Sr. Oficial de Registro de Imóveis de fl. 235.2 - Prazo 10
dias.Int.  -  ADV:  EDUARDO MIKALAUSKAS  (OAB  179867/SP),  GEORGE  ANDRÉ  ABDUCH (OAB  210072/SP),  MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bradesco Administradora de
Consórcios Ltda
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 827

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 1099247-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bradesco Administradora de
Consórcios Ltda - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.105/110), que negou
provimento ao recurso interposto pela requerente, nada mais a ser decidido.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR (OAB 107414/ SP), MARIA LUCILIA GOMES (OAB 84206/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação Beneficente e
Recreativa dos Funcionários da Segurasul Abrefs
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 828
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 1112108-87.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação Beneficente e
Recreativa dos Funcionários da Segurasul Abrefs - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça (fls.180/184), que negou provimento ao recurso interposto pela requerente, nada mais a ser decidido.Aguarde-se
em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. -
ADV: LUIZ FELICIO JORGE (OAB 180389/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Bernardo Marques e outro
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 831

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0204/2017
Processo 1133944-19.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Bernardo Marques e outro - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo
que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: PRISCILA DOS SANTOS COZZA (OAB
244357/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luzia Henrique De Souza
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Processo 0037866-82.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luzia Henrique De Souza - Decorreu o prazo deferido, à parte autora para comprovar o cumprimento
do mandado no PRAZO DE 10 DIAS. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Óbito de Sebastiana da Silveira Almeida Chaves e de João
Gualberto da Silva Chaves, no período de 1955 a 1965
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 836
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 766/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Fernando da Silva Pinto, que foram realizadas buscas dos
Assentos de Óbito de Sebastiana da Silveira Almeida Chaves e de João Gualberto da Silva Chaves, no período de 1955 a
1965, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.:
Fernando da Silva Pinto OAB 272.445/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca do assento de Casamento de Gualtiero Massaro
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 1177/2016 Comunico o(a) interessado(a), Luciana Teixeira dos Santos Massaro, que foi indeferida a busca do
assento de Casamento de Gualtiero Massaro, uma vez que o período indicado já foi pesquisado. Outrossim, informo que
foi indeferida a busca do Assento de Casamento de Eugênio Massaro, tendo em vista que não foi indicado um período
de até 10 anos e anterior ao ano de 1976 para viabilizar a pesquisa do referido assento. Adv.: Rita de Cassia Salles
Pellarin OAB nº 340.618/SP

↑ Voltar ao índice

Assento de Óbito de Ione (ou Yone) Galdi Vitale
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 199/2017 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Nelson Benedito Gonçalves Nogueira, que o assento de Óbito de
Ione (ou Yone) Galdi Vitale, encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, no
livro C-120, às fls. 2423v, sob o nº 82893. Adv: Nelson Benedito Gonçalves OAB 346.548/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de João Braz Mariano, no período de 1945 a 1955
Publicado em: 02/05/2017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 202/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Marcos Paulo de Oliveira Alves, que foram realizadas buscas
do Assento de Óbito de João Braz Mariano, no período de 1945 a 1955, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Marcos Paulo de Oliveira Alves OAB 252.149/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Nascimento de Eduardo Antunes, no ano de 1911
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 203/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Evandro Fernandes de Pontes, que foram realizadas buscas do
Assento de Nascimento de Eduardo Antunes, no ano de 1911, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Evandro Fernandes de Pontes OAB 147.512/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Luiz Cláudio Tunes, no período de 1945 a 1955
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 204/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Iracema de Souza, que foram realizadas buscas do Assento de
Óbito de Luiz Cláudio Tunes, no período de 1945 a 1955, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas
Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Iracema de Souza OAB 83.416/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Casamento e de Óbito de Erasmo Pierro e dos Assentos
de Casamento e de Óbito de Antônio Pierro, no período de 1897 a 1907
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 205/2017 Comunico aos interessados, Sr(a). Walter Bertolaccini e outro, que foram realizadas buscas dos
Assentos de Casamento e de Óbito de Erasmo Pierro e dos Assentos de Casamento e de Óbito de Antônio Pierro, no
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período de 1897 a 1907, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de
São Paulo. Adv.: Walter Bertolaccini OAB 35.215/SP e Márcia Guidetti OAB 142.869.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Casamento de Otávio Nocente e Delmania Guimarães
Nocente, no período de 1965 a 1975
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 208/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Maria Cecília Santos Malicia, que foram realizadas buscas do
Assento de Casamento de Otávio Nocente e Delmania Guimarães Nocente, no período de 1965 a 1975, sendo que nada
foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Outrossim, intimo o(a)
interessado(a) a comparecer perante este juízo, no prazo de 05 dias, a fim de retirar a Certidão de Casamento de Roque
Francisco Ribeiro e Benedita Santos Silva. Adv: Maria Cecília Santos Malicia - OAB 312.551/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Odette de Souza Prendes, no período de 1965 a
1975
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 214/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Célio Luís Lima Brandão, que foram realizadas buscas do
Assento de Óbito de Odette de Souza Prendes, no período de 1965 a 1975, sendo que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Outrossim, informo que o assento de Óbito de Rogério
Prendes Hevia Junior, filho de Rogério Prendes Hevia e de Odete de Souza Prendes, encontra-se lavrado no Registro Civil
das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito Santa Cecília, no livro C-54, às fls. 67, sob o nº 13495. Adv.: Célio Luís Lima
Brandão OAB 255.083/ SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas, no ano de 1885, do Assento de Nascimento de Eugênio Raghiante (ou
Ragliante, Radiante, Ragghiante, Ragghianti)
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 215/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Luiz Carlos Radiante, que foram realizadas buscas, no ano de
1885, do Assento de Nascimento de Eugênio Raghiante (ou Ragliante, Radiante, Ragghiante, Ragghianti) e, no período
de 1905 a 1915, do Assento de Óbito de Cesare (ou Cesar) Ragghianti (ou Ragghiante, Raghiante, Radiante), sendo que
nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Outrossim, informo que
o assento de Óbito de Eugênio Radiante, encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de
Itaquera, no livro C-15, às fls. 273, sob o nº 15305. Adv.: Luiz Carlos Radiante OAB 351.936/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Nascimento de Alfredo Terribele (no período de 1910 a
1920), de Casamento de Alfredo Terribele e Ida Cochi (no período de 1935 a
1945)
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 229/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Gisele Batista Terribele, que foram realizadas buscas dos
Assentos de Nascimento de Alfredo Terribele (no período de 1910 a 1920), de Casamento de Alfredo Terribele e Ida
Cochi (no período de 1935 a 1945), de Casamento Septimio Terribele e Tizira Stefani (no período de 1900 a 1910), de
Casamento de Salvador Cochi e Maria Chechetto (no período de 1905 a 1915), de Óbito de Septimo Terribele (no
período de 1945 a 1955) e de Óbito Salvador Cochi (no período de 1945 a 1955), sendo que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Gisele Batista Terribele OAB 271.392/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Jorge Zarif, no período de 1960 a 1970
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 240/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Gabriel Henrique Fernandes Pelicho, que foram realizadas
buscas do Assento de Óbito de Jorge Zarif, no período de 1960 a 1970, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Gabriel Henrique Fernandes Pelicho OAB 297.211/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Nascimento de Maria Apparecida Gatto (ou Gatti), no
período de 1925 a 1935
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



113

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 243/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Vanessa Tatto Labb, que foram realizadas buscas dos Assentos
de Nascimento de Maria Apparecida Gatto (ou Gatti), no período de 1925 a 1935, de Casamento de Luiz Olivieri (ou
Oliviere) Gatti (ou Gatto), no período de 1924 a 1934, e de Casamento de Maria Apparecida Gatto (ou Gatti) de Oliveira
e Adanilde Missias de Oliveira, no período de 1953 a 1963, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Vanessa Tatto Labb OAB 330.577/SP

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Óbito de Araudo Soares de Oliveira e de Ambrosina de
Oliveira, no período de 1955 a 1965
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 246/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Fernando José dos Santos, que foram realizadas buscas dos
Assentos de Óbito de Araudo Soares de Oliveira e de Ambrosina de Oliveira, no período de 1955 a 1965, sendo que
nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Fernando José dos
Santos OAB 321.630/SP.

↑ Voltar ao índice

Retirar a Certidão de Casamento de Guilherme Lorenz e Karmela Hilels
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 247/2017 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a) Alexandre Rozentraub Alves Silva, a comparecer perante este Juízo,
no prazo de 05 dias, a fim de a fim de retirar a Certidão de Casamento de Guilherme Lorenz e Karmela Hilels. Adv:
Alexandre Rozentraub Alves Silva - OAB 174.735/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Michelina Arcella (ou Michelina Arcelli Liceri), no
período de 1940 a 1950
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0159/2017
Edital nº 251/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Silvana Maria Sousa Oliveira, que foram realizadas buscas do
Assento de Óbito de Michelina Arcella (ou Michelina Arcelli Liceri), no período de 1940 a 1950, sendo que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Silvana Maria Sousa
Oliveira OAB 93.214/ SP.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruna Geromel de Faria e outro
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1003932-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruna Geromel de Faria e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: THIAGO PAVAN MORALES MARTINS (OAB 314451/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Efraim Jablonka e outro
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1006087-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniela Efraim Jablonka e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RENI EFRAIM FRUDIT
(OAB 31271/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elisama Gomes da Silva
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1013238-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elisama Gomes da Silva - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias.Int. - ADV: JOSE OSVALDO DA COSTA (OAB 118740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA TEREZA BLEY DRAGO
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1018668-08.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA TEREZA BLEY DRAGO - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
FABIO DE SOUZA CORREIA (OAB 234364/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Oseas Joaquim da Silva
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1019276-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Oseas Joaquim da Silva - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária



116

que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM. Juízo  suscitante.  (Conflito  de Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do
Butantã, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Providenciem-se  as  anotações  de  praxe  e  comunicações  pertinentes.  Intimem-se.  -  ADV:  CHRISTIAN  DONATO
VILLAPANDO (OAB 186665/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Chayenne Susan Leme Ramos
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1021233-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Chayenne Susan Leme Ramos - Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra no prazo de
dez dias.Int. - ADV: CLEBER OLIVEIRA SASSO (OAB 264695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Leandro
Silva Rocha - - Raphaella Cintra Ferreira Rocha - - Thiago Ferreira Rocha
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1022220-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Leandro
Silva Rocha -  -  Raphaella Cintra Ferreira Rocha -  -  Thiago Ferreira Rocha -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
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se. - ADV: NARA FASANELLA POMPILIO KRETSCHMER (OAB 212405/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor Moura da Silva
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1025403-52.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victor Moura da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.Intimem-se.  -  ADV:  GUILHERME  BRUNO  DA  SILVA  COSTA  (OAB
387934/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sou Jamen
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1025864-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sou Jamen - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-
se. - ADV: RAFAEL DE AVILA MARINGOLO (OAB 271598/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Simona Jardim Candeloro
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1026528-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Simona Jardim Candeloro - Adite-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: LUIZ
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ROBERTO BUENO TRINDADE (OAB 358260/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Antonio Amaral Vieira
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1027455-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Nelson Antonio Amaral  Vieira -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RODRIGO MALAGUETA
CHECOLI (OAB 285036/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastiana Maria de Jesus - - Paula Andreia de Jesus Anesio - -
Manoel Gonçalves dos Santos - - Raquel de Jesus Barbosa dos Santos - - Ivan Lima
Barbosa dos Santos
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1028730-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastiana Maria de Jesus - - Paula Andreia de Jesus Anesio - - Manoel Gonçalves dos Santos - -
Raquel de Jesus Barbosa dos Santos - - Ivan Lima Barbosa dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MÁRCIO
FERREIRA SOARES (OAB 207214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bernardo Kikuthi
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1029826-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bernardo Kikuthi - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ELISA DIAS FERREIRA
(OAB 383718/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MANARY TIARAJÚ ELMANO DE OLIVEIRA CORTE e outros
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1032159-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MANARY TIARAJÚ ELMANO DE OLIVEIRA CORTE e outros - A parte autora deverá recolher o valor equivalente a
mais 3 custas de procuração, uma vez que o polo ativo é composto por quatro autores maiores e capazes. - ADV:
CLAUDIA REGINA SAVIANO DO AMARAL (OAB 124384/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Moacir Neves Rodrigo
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1035182-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Moacir Neves Rodrigo - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, elegendo uma das Comarcas competentes para redistribuição do feito, em cinco
dias.Após, conclusos.Intimemse. - ADV: ROBERTO BAHIA (OAB 80273/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian de Oliveira
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1035906-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lilian de Oliveira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: WALMARY TEIXEIRA DE FREITAS (OAB 119782/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Stefany dos Santos Silva
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1037664-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Stefany dos Santos Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome
do(s) requerente(s). - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), LUÍSA HAMUD MORATO
DE ANDRADE (OAB 179296/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1037825-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: PALOMA ALMEIDA DA COSTA (OAB 392699/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Paulo Romano Martinez
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1038121-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Luiz  Paulo Romano Martinez -  Vistos.Ante o teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SUELY PIROLA DE
OLIVEIRA (OAB 268193/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Claudia Aparecida Parise
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1051674-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Claudia Aparecida Parise - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença
no prazo de 15 dias . - ADV: RUY ZOUBAREF DE OLIVEIRA (OAB 246819/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Amauri de Arêa Leão
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1052755-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Amauri de Arêa Leão - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15
dias . - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jaqueline Gouveia Rodrigues Ertan - Jaqueline Gouveia Rodrigues Ertan
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1054993-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jaqueline Gouveia Rodrigues Ertan - Jaqueline Gouveia Rodrigues Ertan - Defiro o prazo de trinta dias. - ADV:
JAQUELINE GOUVEIA RODRIGUES ERTAN (OAB 330757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle de Andrade Tavares Vieira
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1056836-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michelle de Andrade Tavares Vieira - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P.S.
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1072156-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P.S. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- J.E.A.
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1073285-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.E.A. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angela Meola Luna - - ROSELY LUNA
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1074268-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angela Meola Luna - - ROSELY LUNA - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença
no prazo de 15 dias . - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.C.S.
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1088830-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.C.S. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.B.
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 845
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1088892-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.B. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: IARA
MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Enzo Pantalena e outro - Paulo Augusto Pantalena
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1104225-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Enzo Pantalena e outro - Paulo Augusto Pantalena - Vistos.Fls. 103/104: Ante o caráter infringente, manifeste-se
a parte embargada, em cinco dias.Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV: MICHELLE REICHER (OAB 155203/SP),
PEDRO PAULO ROCHA JUNQUEIRA (OAB 224297/SP), NATALIA LUCIANA PAVAN IMPARATO (OAB 146216/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Batista da Silva Lobato Fernandes e outro - Marina Batista da Silva
Lobato Fernandes - - Marina Batista da Silva Lobato Fernandes
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1132785-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Batista da Silva Lobato Fernandes e outro - Marina Batista da Silva Lobato Fernandes - - Marina Batista
da Silva Lobato Fernandes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
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sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARINA BATISTA DA SILVA LOBATO FERNANDES
(OAB 375426/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Glendaquele da Silva Lima
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1133089-40.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Glendaquele da Silva Lima - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Após
o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do
artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: MÁRCIA FERREIRA
GOMES (OAB 291984/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Arnaldo Pereira de Almeida
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1133285-44.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Arnaldo Pereira de Almeida - Fls. 85: Defiro o prazo requerido. - ADV: ADRIANO PEREIRA
DE ALMEIDA (OAB 260894/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.C.V.N.
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1134032-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.C.V.N. - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: ELISA
MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.S.S.
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1134119-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.S.S. - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para julgar
o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luana dos Santos
Publicado em: 02/05/2017 - Página Nº 848

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0161/2017
Processo 1135304-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana dos Santos - Fls. 45: Defiro o prazo requerido. - ADV: FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB
274298/SP)
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↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Perda da Propriedade - + ECB Consultoria
e participações S/C Ltda., por seu repres. legal Carlos Alberto Arão
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1121

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 0047680-84.2014.8.26.0100 (processo principal 1029781-56.2014.8.26.0100) - Impugnação de Assistência
Judiciária - Perda da Propriedade - + ECB Consultoria e participações S/C Ltda., por seu repres. legal Carlos Alberto Arão
- Vistos.Providencie a Serventia o cadastro dos patronos da parte impugnada, bem como nova publicação da decisão de
fls. 40.Int. - ADV: CARLOS ALBERTO ARAO (OAB 81801/SP)

↑ Voltar ao índice

 Impugnação de Assistência Judiciária - Perda da Propriedade - Emílio Carlos
Beyruthe - - Maria Aparecida Pinheiro Beyrute
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1121

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 0047680-84.2014.8.26.0100 (processo principal 1029781-56.2014.8.26.0100) - Impugnação de Assistência
Judiciária - Perda da Propriedade - Emílio Carlos Beyruthe - - Maria Aparecida Pinheiro Beyrute - Vistos.Manifeste-se a
impugnada no prazo legal.Int. - ADV: ANDRE SANTOS SILVA (OAB 316390/SP), CINTIA FERREIRA BONDARENKO (OAB
199166/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação ao Valor da Causa - Perda da Propriedade - + ECB Consultoria e
participações S/C Ltda., por seu repres. legal Carlos Alberto Arão
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1121

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 0047681-69.2014.8.26.0100 (processo principal 1029781-56.2014.8.26.0100) - Impugnação ao Valor da Causa
- Perda da Propriedade - + ECB Consultoria e participações S/C Ltda., por seu repres. legal Carlos Alberto Arão - Vistos.
Providencie a Serventia o cadastro dos patronos da parte impugnada, bem como nova publicação da decisão de fls.
40.Int. - ADV: CARLOS ALBERTO ARAO (OAB 81801/SP)
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↑ Voltar ao índice

Impugnação ao Valor da Causa - Perda da Propriedade - + ECB Consultoria e
participações S/C Ltda., por seu repres. legal Carlos Alberto Arão - Emílio Carlos
Beyruthe - - Maria Aparecida Pinheiro Beyrute
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1121

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 0047681-69.2014.8.26.0100 (processo principal 1029781-56.2014.8.26.0100) - Impugnação ao Valor da Causa
- Perda da Propriedade - + ECB Consultoria e participações S/C Ltda., por seu repres. legal Carlos Alberto Arão - Emílio
Carlos Beyruthe - - Maria Aparecida Pinheiro Beyrute - Vistos.Manifeste-se a impugnada no prazo legal.Int. - ADV:
CARLOS ALBERTO ARAO (OAB 81801/SP), ANDRE SANTOS SILVA (OAB 316390/SP), CINTIA FERREIRA BONDARENKO
(OAB 199166/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Osvaldo Ribeiro Peliz
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1121

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1002828-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Osvaldo Ribeiro Peliz - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: ANDERSON RIBEIRO DA FONSECA (OAB 243159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Prado Costa
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1121

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1004781-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Prado Costa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
21/45. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
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termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARCELA SEVERINO
DIAS ABDALLA (OAB 328482/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - J.H.M.
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1122

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1007866-43.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - J.H.M. - Convoco J. H. M.
(registrado civilmente como T. M. M. e B.) para prestar depoimento em Juízo, designada audiência para o próximo dia 31
de maio de 2017, às 14:00 hrs.Intime-se (fl. 66).Ciência ao Ministério Público e ao Sr. Tabelião.Int. - ADV: DEFENSORIA
PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Regina de Lima
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1122

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1012526-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Regina de Lima - Vistos.A exordial deverá ser aditada para:- Incluir o cônjuge da autora no
pólo ativo da ação, uma vez que seu assento de nascimento também será atingido com a pretensa retificação;- Incluir
pedido  de  retificação na  anotação do  casamento  no  assento  de  nascimento  de  seu cônjuge;-  Incluir  pedido  de
retificação de seu próprio assento de nascimento.Prazo: 10 dias.Após, tornem para sentença. - ADV: SANDRA LENHATE
DOS SANTOS (OAB 255257/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome



130

- Eduardo Marden Ferragonio
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1123

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1013593-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Marden Ferragonio - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de quinze dias.Int. -
ADV: JOSÉ CLAUDIO TEIXEIRA AZEVEDO SILVA (OAB 1595B/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wellyngta Nascimento Silva
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1123

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1013619-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wellyngta Nascimento Silva - Fls. 31: Defiro o prazo de trinta dias. - ADV: AMAURY MAYLLER COSTA LEITE DE
OLIVEIRA (OAB 280880/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Scheylla Miranda dos Santos
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1123

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1013688-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Scheylla Miranda dos Santos - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do
assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que
vierem a ser expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos.  Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
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assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Por cautela, oficie-se aos
Juízos indicados às fls.  69/70,  comunicando-se da presente decisão.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Consulado Geral da Colômbia Em São Paulo
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1123

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1013910-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Consulado Geral da Colômbia Em São Paulo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial para autorizar a lavratura tardia do assento de óbito de Nelson Enrique Delgado Velandia, observados as cautelas
necessárias e os dados constantes nos autos.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: NATALI GOMES VANCINI (OAB 318066/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cassio de Castro Moraes
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1123

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
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Processo 1014189-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cassio de Castro Moraes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JOSE CARLOS PISKOR
(OAB 41006/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vera Lúcia de Oliveira Silva Hernandes - - Carmem Lúcia Oliveira Silva
Hernandes - - Vivian de Oliveira Hernandes - - Maria Helena de Oliveira Silva
Hernandes
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1123

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1015765-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Lúcia de Oliveira Silva Hernandes -  -  Carmem Lúcia Oliveira Silva Hernandes -  -  Vivian de Oliveira
Hernandes - - Maria Helena de Oliveira Silva Hernandes - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
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Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento
no artigo 64, §  §  1º e 3º,  do Código de Processo Civil.  Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações
pertinentes. Intimem-se. - ADV: JACYRA COSTA RAVARA (OAB 95805/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sophia Vitoria Nascimento Queiroz Silveira
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1124

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1018636-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sophia Vitoria Nascimento Queiroz Silveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  MIRIAN  REGINA
FERNANDES MILANI FUJIHARA (OAB 94297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Barros de Arruda Ferreira
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1125

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1018917-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Barros de Arruda Ferreira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de
fls.  45/66.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença servirá  como mandado,desde que assinada digitalmente por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
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Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RUBENS STEGELITZ
CAPISTRANO (OAB 246818/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseli Aparecida Cezar
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1124

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1026265-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roseli Aparecida Cezar - Vistos.Defiro o prazo de cinco dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: ANSELMO
ANTONIO DA SILVA (OAB 130706/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valeria Lopes Reinig Barbosa
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1126

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1027540-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria Lopes Reinig Barbosa - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Paulo Mottinelli Vilas Boas de Souza
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1028900-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  João Paulo  Mottinelli  Vilas  Boas de Souza -  Vistos.  Defiro  a  cota  retro  do Ministério  Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ELISEU GERALDO RODRIGUES (OAB 176845/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Notas - C.C.M.B. - Claudia de Cassia Marra Bakos
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1033489-12.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Notas - C.C.M.B. - Claudia de Cassia Marra Bakos - Dê-
se ciência ao Sr. Representante, devendo este se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista o teor das
explicações  apresentadas  pela  Sra.  Oficial,  notadamente  acerca  da  utilização  da  esfera  extrajudicial  a
tanto.Oportunamente,  voltem  à  conclusão.Int.  -  ADV:  CLAUDIA  DE  CASSIA  MARRA  BAKOS  (OAB  150818/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Orbela de Souza Terra Buffon
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1037385-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Orbela de Souza Terra Buffon - julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, julgando o processo extinto,
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Custas pela autora.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IVAN TOHMÉ BANNOUT (OAB 208236/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nina Muzy Torquato
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1038408-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nina Muzy Torquato - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: HENRIQUE BARBOSA GUIDI (OAB 222895/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosangela Ripke - - Janslete Lobão Ripke - - Juliana Ripke da Costa - - Luana
Ripke da Costa - - Janslenny Lobão Ripke - - Janaína Lobão Ripke
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1071540-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosangela Ripke - - Janslete Lobão Ripke - - Juliana Ripke da Costa - - Luana Ripke da Costa - - Janslenny Lobão
Ripke - - Janaína Lobão Ripke - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas (fls. 109/116),
observado o parecer do Ministério Público às fls. 105/107 e 121. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: REINALDO CORRÊA (OAB 246525/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.F.O.
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1132

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1099523-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.F.O. - A certidão de nascimento está à disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante
este Juízo pelo prazo de 20 dias. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.R.S.
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1133

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1115939-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.R.S. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.OFICIE-SE ao Ministério das Relações
Exteriores, via Itamaraty, para cumprimento da sentença.Após, a parte autora deverá providenciar a averbação da
retificação na transcrição do registro perante o Cartório de Registro de Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas do
Primeiro Subdistrito da Sé.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: KAREN
SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flavio Araujo Rodrigues Torres
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1134

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1117693-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flavio Araujo Rodrigues Torres - Fls. 74: Defiro o prazo de trinta dias. - ADV: GIOVANA MEDEIROS SONÁGLIO
(OAB 79210RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.R.C.S.
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1134
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1128015-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.R.C.S. - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485, inciso III, do Código de
Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ALVARO LUIS SALLES CARDOSO DE
SOUSA (OAB 189742/SP), RICARDO CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA FILHO (OAB 285500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.D.E.O.
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1134008-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.D.E.O. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.S.V.
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1134067-17.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.S.V. - Vistos.Providencie a parte autora certidão de nascimento atualizada.Sem prejuízo, esclareça o nome
que pretende adotar, justificando a presença do patronímico “Araújo”, o qual, ao que consta da documentação acostada
à exordial, não pertence a seus ascendentes.Prazo: 10 dias.Após, tornem para sentença. - ADV: MARCELO BONILHA
CAMPOS (OAB 335399/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luana da Silva
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
Processo 1135171-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JOSE EDUARDO MENDES
(OAB 249649/SP)

↑ Voltar ao índice

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da
Mooca
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
PORTARIA Nº 86/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
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Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a.) Oficial do Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  do  33º  Subdistrito  Alto  da  Mooca,  datado de 01/03/2017,  noticiando que o(a)  Juiz(íza)  de
Casamentos Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s)
designado(s) para o(s) dia(s) 02, 07, 08, 09, 10 e 21 de fevereiro de 2017, por motivos pessoais. Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; Resolve: Designar Tatiana Gomes Alves Ferreira, brasileiro(a), portador(a) do RG. nº
28.332.647-5 SSP/SP e CPF nº 273.097.448-29, para exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro
Civil  das  Pessoas  Naturais  do  33º  Subdistrito  Alto  da Mooca,  a  fim de realizar  o(s)  casamento(s)  que foi/foram
celebrado(s) no(s) dia(s) 02, 07, 08, 09, 10 e 21 de fevereiro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim
América
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
PORTARIA Nº 87/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a.) Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais  do 20º  Subdistrito  Jardim América,  datado de 02/03/2017,  noticiando que o(a)  Juiz(íza)  de
Casamentos Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s)
designado(s) para o(s) dia(s) 04, 17 e 25 de fevereiro de 2017, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; Resolve: Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro(a), portador(a) do RG. nº 22.602.570-6 SSP/SP
e CPF nº 186.709.068-64, para exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s)
04, 17 e 25 de fevereiro de 2017. Promovamse as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 14º Subdistrito Lapa
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1135

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
PORTARIA Nº 88/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a.) Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 14º Subdistrito Lapa, datado de 02/03/2017, noticiando que o(a) Juiz(íza) de Casamentos Titular
e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s) para o(s)
dia(s) 30 de dezembro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; Resolve:
Designar Cristiano Raldi, brasileiro(a), portador(a) do RG. nº 6.489.154 SSP/MG e CPF nº 247.123.948-03, para exercer a
função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 14º Subdistrito Lapa, a fim de
realizar  o(s)  casamento(s)  que  foi/foram  celebrado(s)  no(s)  dia(s)  30  de  dezembro  de  2016.  Promovam-se  as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice
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Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
PORTARIA Nº 89/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a.) Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo, datado de 25/02/2017, noticiando que o(a) Juiz(íza) de Casamentos
Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s)
para o(s) dia(s) 25 de fevereiro de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
Resolve: Designar João Dimas da Silveira, brasileiro(a), portador(a) do RG. nº 52.113.614-3 SSP/SP, para exercer a
função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo, a fim
de realizar  o(s)  casamento(s)  que foi/foram celebrado(s)  no(s)  dia(s)  25  de fevereiro  de  2016.  Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito Jardim São Luís
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
PORTARIA Nº 90/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a.) Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do Distrito Jardim São Luís, datado de 25/02/2017, noticiando que o(a) Juiz(íza) de Casamentos
Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s)
para o(s) dia(s) 03 e 25 de fevereiro de 2017, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
Resolve:  Designar  Rogério  Callado  Rodrigues,  brasileiro(a),  portador(a)  do  RG.  nº  20.104.639  SSP/SP  e  CPF  nº
119.019.078-80, para exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito do Jardim São Luís, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 03 e 25 de
fevereiro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
PORTARIA Nº 91/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
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Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a.) Oficial do Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  do  40º  Subdistrito  -  Brasilândia,  datado  de  16/02/2017,  noticiando  que  o(a)  Juiz(íza)  de
Casamentos Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s)
designado(s) para o(s) dia(s) 16 de fevereiro de 2017, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pelo(a)
Sr(a). Oficial; Resolve: Designar Levi Rachid de Goes, brasileiro(a), portador(a) do RG. nº 15.190.630 SSP/SP e CPF nº
037.644.068-60, para exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º
Subdistrito - Brasilândia, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 16 de fevereiro de
2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
PORTARIA Nº 92/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a.) Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, datado de 06/03/2017, noticiando que o(a) Juiz(íza) de Casamentos
Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s)
para o(s) dia(s) 04, 11, 18 e 25 de fevereiro de 2017, por motivos de exoneração. Considerando a indicação feita pelo(a)
Sr(a). Oficial; Resolve: Designar Ailton Henrique Dias, brasileiro(a), portador(a) do RG. nº 25.769.897-8 SSP/SP e CPF nº
185.338.708-84, para exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de São Mateus, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 04, 11, 18 e 25 de
fevereiro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito - Limão
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
PORTARIA Nº 93/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a.) Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito - Limão, datado de 03/03/2017, noticiando que o(a) Juiz(íza) de Casamentos
Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s) designado(s)
para o(s) dia(s) 03 de março de 2017, por motivos de exoneração. Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
Resolve:  Designar  Márcio  Carlos  Gallego,  brasileiro(a),  portador(a)  do  RG.  nº  27.540.616-7  SSP/SP  e  CPF  nº
261.007.528-67, para exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º
Subdistrito - Limão, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 03 de março de 2017.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a.) Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito -
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Indianópolis
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 1136

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL TEREZA CRISTINA DA SILVA FERREIRA RIOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0163/2017
PORTARIA Nº 94/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a.) Oficial do Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  do  24º  Subdistrito  -  Indianópolis,  datado  de  01/03/2017,  noticiando  que  o(a)  Juiz(íza)  de
Casamentos Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o(s) casamento(s)
designado(s) para o(s) dia(s) 18 de fevereiro de 2017, por motivos de exoneração. Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; Resolve: Designar Marcelo André de Alcântara, brasileiro(a), portador(a) do RG. nº 26.100.209-0
SSP/SP e CPF nº 191.862.958-70, para exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais do 24º Subdistrito - Indianópolis, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s)
dia(s) 18 de fevereiro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 03/05/2017 - Página Nº 2

2ª Vara de Registros Públicos

Juiz Titular Doutor Marcelo Benacchio

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1009596-
94.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Armindo Joaquim Rodrigues, Celeste Lurdes Picotez Rodrigues , Rosa Franco de Lima Alves, Conceição
de Jesus Martins, Cibelle Aparecida Poso Antônio, José Antônio, Brigida Suzana Poso, Dirceo Carazato, Regina Maria de
Guido, Diva Flávia Marchi de Guido, Zulmira Novello Scarone, Antônio Eloy Scarone, Claudete do Prazo Scarone, Maria
Luiza Scarone Takahashi, Ryuiti Takahashi, Aparecida Augusra Feitosa, Paulo Alves Feitosa, Nestor Scarone (ou quem
estiver ocupando o imóvel), Anderson Benedito Cruz (ou quem estiver ocupando o imóvel), Geraldo (ou quem estiver
ocupando  o  imóvel),  Maria  Gonçalves  Justo  206.667.338-00,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Deise Santos Cruz e Vitor da Silva Martins ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Edgard, 422, Vila Leonor, nesta
Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

2. 2ª Vara de Registros Públicos2ª Vara de Registros Públicos
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1037862-
91.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) I.B. L. Imobiliária Brasileira Ltda, Piero Roversi, Honorina Zuasnabar Roversi, Espólio de Judith Py
da Cunha Carneiro, José Gonçalves Carneiro, Marcia Regina Bordin, Manoel Nobre da Silva, Bernadete Bonimani Silva,
Luiz Fernando Longhini de Souza, Juliana Pereira de Miranda Longhini, Joel Aparecido ou atual ocupante do imóvel,
Reginaldo Bordin, Walter Bordin, Liodenir Maria Bordin, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTOS e ANTONIO MATIAS DOS SANTOS
NETO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Coronel
Manoel Py, 605, Lauzane Paulista, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
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expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1105588-
19.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)  Higino  Santini,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Silvia Oliveira de Araújo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Firmiano Pinto, 36, apto. 26, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  4008412-
92.2013.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Confr: Angelo Moreno Filho ou Angelo Moreno, Confr: Oscar Borges e Silva e sm Celia de Almeida Brito e
Silva, Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, José Gomes Rodrigues, Confr: Agape Construções e
Empreendimentos Imobiliarios Ltda EPP, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores,  que CARLA MARIANO MARTINS e outros ajuizara ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lagoa Formosa, 451, Vila Matilde, nesta Capital, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1056562-
18.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Ezra Yousif Shashoua; Leon Feffer; Antonieta Teperman Feffer; Max Feffer; Filip Citron; Jacob Lerner;
Mirtes Cecília Esteves de Lima; Augusto Esteves de Lima Júnior; Josef Liftner ou Leitner; Adele Leitner Strenger; Irvin
Citron ou Ervin Citron; Agnes Citron; Enia Goichberg; Julio Goichberg; Adolph Citron; Berta Citron ou Bertha Citron;
Benjamin Citron; Léa Citron; Clóvis Ribeiro da Silva; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nelson de Góis Monteiro e outros ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Barão de Itapetininga, 37, apto. 38, nesta Capital, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1049687-61.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Juliana Coimbra Rojas e Maria Esther Coimbra Rojas, representadas por seus supostos genitores Wilson
Coimbra Alvarez e Deyanira Rojas Roca, que aos 17/02/2017 foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe.
Encontrando-se os(as) interessados(as) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL,
estando em termos, expede-se o presente edital para a citação dos supra mencionados, para que em 15 dias, a fluir
após o prazo de 20 dias supra, compareçam a este Juízo para tomar ciência da sentença, sendo que transcorrido o
prazo do edital os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei,
sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes s/n, 22º Andar, Sala 2203, Centro, CEP 01501-000. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda -
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Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Maria Gedalva Lima de Oliveira - - Cleber
Ferreira de Oliveira - - Alessandro Ferreira de Oliveira - - Adriana Ferreira de
Oliveira - - Luiz Ferreira do Valle e s/m. Ivani Fátima dos Santos do Valle - - Maria
Lopes de Meira - - José Antunes dos Santos e s/m. Amélia Delfino dos Santos - -
Alice Antunes Coqueti e s/m. Avelino Coqueti - - Maria Aparecida dos Santos Leal
e s/m. José Lourenço Leal - - João Antunes dos Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos
Santos - - Antonio Carlos dos Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos Santos - - Nelson
Donizete dos Santos e s/m. Irene Aparecida Meronia dos Santos - - Lourdes
Pereira de Almeida e s/m. Alcebíades Nogueira de Almeida - - Margarete Estefane
Mineo - - Ana Martinez Mellado - - Rogério Mellado - - Associação de Construção
Comunitária de Rudge Ramos na pessoa de seu representante legal - - Valdir
Aparecido Coqueti e s/m. Ivonete Nogueira da Silva Coqueti - - Valneide
Aparecida Coqueti Nunes e /sm. Paulo Cesar Nunes - - Viviana Coqueti - -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - - José Antunes dos
Santos e s/m. Amelia Delfino dos Santos - - Maria de Lourdes dos Santos Andrade
e s/m. José Teles de Andrade - - Sebastião Tavares de Carvalho e s/mn. Anadir
Oliveira Tavares - - Raul Mendes da Conceição e s/m. Ridalva Silva da Conceição -
- Vania Regina Coqueti Meira e s/m. Antonio Carlos Meira
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1020

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 0050364-50.2012.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda -
Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Maria Gedalva Lima de Oliveira - - Cleber Ferreira de Oliveira - - Alessandro
Ferreira de Oliveira - - Adriana Ferreira de Oliveira - - Luiz Ferreira do Valle e s/m. Ivani Fátima dos Santos do Valle - -
Maria Lopes de Meira - - José Antunes dos Santos e s/m. Amélia Delfino dos Santos - - Alice Antunes Coqueti e s/m.
Avelino Coqueti - - Maria Aparecida dos Santos Leal e s/m. José Lourenço Leal - - João Antunes dos Santos e s/m. Luzia
Rodrigues dos Santos - - Antonio Carlos dos Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos Santos - - Nelson Donizete dos Santos e
s/m. Irene Aparecida Meronia dos Santos - - Lourdes Pereira de Almeida e s/m. Alcebíades Nogueira de Almeida - -
Margarete Estefane Mineo - - Ana Martinez Mellado - - Rogério Mellado - - Associação de Construção Comunitária de
Rudge Ramos na pessoa de seu representante legal - - Valdir Aparecido Coqueti e s/m. Ivonete Nogueira da Silva
Coqueti - - Valneide Aparecida Coqueti Nunes e /sm. Paulo Cesar Nunes - - Viviana Coqueti - - Municipalidade de São
Paulo na pessoa de seu procurador - - José Antunes dos Santos e s/m. Amelia Delfino dos Santos - - Maria de Lourdes
dos Santos Andrade e s/m. José Teles de Andrade - - Sebastião Tavares de Carvalho e s/mn. Anadir Oliveira Tavares - -
Raul Mendes da Conceição e s/m. Ridalva Silva da Conceição - - Vania Regina Coqueti Meira e s/m. Antonio Carlos Meira
- Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.2526vº, a fim de se conferir maior celeridade ao ciclo notificatório, nos termos
da Ordem de Serviço nº 01/2016 deste Juízo, bem como artigo 240, § 2º do CPC, indique a requerente, no prazo de 20
(vinte dias), de forma clara e concisa, o rol dos titulares de domínio dos imóveis destacados da transcrição primitiva,
indicando o nome, endereço e CEP, recolhendo as diligências necessárias para efetivação do ato. Int. (CP - 351) - ADV:
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),  JOSE MARIA MARCONDES DO AMARAL GURGEL (OAB 22585/SP),
PATRICIA DO AMARAL GURGEL (OAB 147297/SP), PAULO MACHADO DA SILVA (OAB 69089/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.T.N.S.P.M.
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1020

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 0074272-05.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.T.N.S.P.M. -
Vistos. De acordo com a certidão de objeto e pé juntada às fls.974/976, foram negados provimentos aos vários recursos
interpostos, bem como declarada extinta a execução, com o consequente arquivamento do feito que tramitava perante
o MMº Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Brasília/DF. Assim, manifestem-se as partes sucessivamente no prazo de 15
(quinze) dias, em termos de prosseguimento.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.
(CP - 434) - ADV: THIAGO SABBAG MENDES (OAB 273920/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Soares de Lima
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1022

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2017
Processo 1022832-11.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Soares de Lima
- Vistos.Cumpra o requerente a decisão de fls.90/91, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.Com a juntada da
manifestação, ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int.  -  ADV: LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA (OAB
206970/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee Bianco
Costa e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1022

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2017
Processo 1028010-38.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee
Bianco Costa e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Cumpram os requerentes a decisão de fl.87, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: RENATO
VALVERDE UCHOA (OAB 147955/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valeria Maria Monteiro da Fonseca
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1022

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2017
Processo 1105488-59.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  Valeria Maria Monteiro da
Fonseca - Vistos.Defiro à requerente os benefícios da justiça gratuita. Anote-se, tarjando os autos.Intime-se o perito
nomeado, para que informa no prazo de 15 (quinze) dias, se concorda em realizar o laudo pericial recebendo somente o
valor estimado a título de despesas (R$ 2.687,50).Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: TIAGO SALATINO ZANARDO (OAB 309933/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Russini
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1022

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 0005931-82.2017.8.26.0100 (processo principal 0015492-38.2014.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Russini - Em razão de erro material, de ofício, retifique-se a r. sentença retro, para que
conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo Cesar Batista dos Santos.Int. -  ADV: SILVIO DE OLIVEIRA (OAB
91845/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Milton Borges - Irmgard
Ana Pufleb
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1022

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 0013896-14.2017.8.26.0100 (processo principal 0233804-25.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Milton Borges - Irmgard Ana Pufleb - Vistos.1- Tendo em vista que o pedido de fl. atende
completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e com o recolhimento das
despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se IRMGARD ANA PUPLE, por publicação, para que, nos termos do art.
523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor
fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser
recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se
em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3- Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no
caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de
honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e
expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se
manifeste sobre o depósito.I. -( REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO) - ADV: LOUZENCOUT GONCALVES DE
MOURA (OAB 58742/SP), RENATO GUILHERME MACHADO NUNES (OAB 162694/SP), JOSÉ EDMUNDO DE SANTANA (OAB
185574/SP)
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↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria de Lourdes Oliveira Silva
e outros - Valdir Galego e outro
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1022

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 0022260-72.2017.8.26.0100 (processo principal 0221631-42.2002.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria de Lourdes Oliveira Silva e outros - Valdir Galego e outro - 1- Tendo em vista que o pedido
de fls. 01/03 e 16 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e
com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se VALDEMIR GALEGO e VALDIR GALEGO, por
publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas,
correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que
o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o
pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do
Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será
acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito,
começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento
voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: RUI BARBOSA DE ARAUJO (OAB
123996/SP), SUELI PEREIRA RODRIGUES (OAB 343147/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Claudio Yukio Seki
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1023

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1003326-49.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Claudio Yukio Seki - Em razão de erro material,
de ofício, retifique-se a r. sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo Cesar Batista dos
Santos. Int. - ADV: EDISON GOMES DOS SANTOS (OAB 340404/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genésia Moraes Câmara Vilaro
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1023

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1004387-42.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genésia Moraes Câmara Vilaro - Em razão de
erro material, de ofício, retifique-se a r. sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo
Cesar Batista dos Santos.Int. - ADV: ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO (OAB 59781/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - 12º Ofícial de Registro de Imoveis
- Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1023

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1013341-77.2017.8.26.0100 -  Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -  12º Ofícial  de Registro de
Imoveis - Municipalidade de São Paulo - Em razão de erro material, de ofício, retifique-se a r. sentença retro, para que
conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo Cesar Batista dos Santos.Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1023

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1013483-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
- - os autos aguardam manifestação da requerente, como determinado à fls. 574. - ADV: CHARLES EDOUARD KHOURI
(OAB 246653/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna - -
Nádia Wacila Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1026

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1104867-96.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna - -
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Nádia Wacila Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal - CEF e outro -
Em razão de erro material, de ofício, retifique-se a r. sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM.
Juiz Paulo Cesar Batista dos Santos.Int. - ADV: MARCO ANTONIO LOTTI (OAB 98089/SP), FABIO ROBERTO LOTTI (OAB
142444/SP), REINALDO ARMANDO PAGAN (OAB 32255/SP), LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM (OAB 210937/SP), ANTONIO
RODRIGO SANT ANA (OAB 234190/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil Participações Ltda
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1026

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1121560-24.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - EDJ Brasil Participações Ltda - Em razão de erro
material, de ofício, retifique-se a r. sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo Cesar
Batista dos Santos.Int. - ADV: AILSON MAS ANGELO (OAB 192533/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Marcelo Urbani e Silvana Goulart
Urbani
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1031

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 0023146-13.2013.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  REGISTROS PÚBLICOS -  Marcelo  Urbani  e  Silvana
Goulart Urbani - Vistos.Digam as partes se há provas a produzir, observando-se que é necessário que o requerimento
sejaespecificadoejustificado, demonstrando-se, pois, as razões por que a prova pretendida é necessária e admissível
(Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 2009, p. 578) sob
pena de se lhes considerar preclusas, no prazo de 5 (cinco) dias. Ou, eventualmente, se concordam com o julgamento
antecipado  da  lide.  Int.  -  ADV:  ELAINE  BERNARDETE  ROVERI  MENDO RAIMUNDO (OAB  162265/SP),  ALEXANDRE
TORREZAN MASSEROTTO (OAB 147097/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - B.P.C. - M.L.C. -
R.S.V.M.
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 0113818-82.2004.8.26.0100 (000.04.113818-0) - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais -
B.P.C. - M.L.C. - R.S.V.M. - Os autos encontram-se desarquivados. Defiro o pedido de extração de cópias reprográficas,
conforme requerido à fl. 12, prazo de 10 (dez) dias. Após, não havendo outras providências a serem adotadas, tornem
os autos ao arquivo. Int. - ADV: ALEXANDRE DEL BIANCO MACHADO MARQUES (OAB 300638/SP), MARCELO CHILELLI DE
GOUVEIA (OAB 292269/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.L.R.C.
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0164/2017
Processo 0156878-03.2007.8.26.0100 (100.07.156878-9) - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais -
A.L.R.C. - Os autos encontram-se desarquivados. Defiro o pedido de vistas e extração de fotocópias, conforme requerido
à fl.13, prazo de 10 (dez) dias. Após, não havendo outras providências a serem adotadas, tornem os autos ao arquivo.
Int. - ADV: PRISCILA CHEBEL (OAB 162480/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C. -
O.C.R.C.P.N.S.T.
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 0009921-18.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C. -
O.C.R.C.P.N.S.T. - Defiro a realização de prova pericial.Para tanto, nomeio perito O Sr. Éverton Ricardo de Oliveira
Agapito, arbitro os honorários periciais, atento aos trabalhos já realizados, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), providencie
a Sra. Titular o depósito em dez dias.Faculto a Sra. Titular a apresentação de quesitos e indicação de assistente no
prazo de dez dias. Encaminhe-se cópia desta decisão e de fls. 137/139 e 146/150 a Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, por e-mail, servindo a presente decisão como ofício.Int. - ADV: SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Beatriz Fonseca Silva - - Gustavo Fonseca Silva - - Gabriela Fonseca
Silva
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1000279-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Beatriz Fonseca Silva - - Gustavo Fonseca Silva - - Gabriela Fonseca Silva - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: MARCIA CRISTINA TEIXEIRA (OAB 124796/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.O.H.S. e outros
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1011516-11.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.O.H.S. e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.Excluam-se Alexandre Hishi Silva e Reimy Okazaki do polo ativo da
presente ação, considerando que são apenas representantes do autor, menor.P.R.I. - ADV: NICOLE CRISTINE TAMAROSSI
D’ALMEIDA (OAB 267933/SP), DANIELLE LACRETA TOLEDO COLONEZI (OAB 341001/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1013992-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho - Providencie-se o recolhimento das custas pertinentes nos moldes da certidão de
fls. 45.Int. - ADV: RODRIGO HELENE DOS SANTOS (OAB 371222/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Ronaldo
Silva Silveira
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1014940-85.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Ronaldo
Silva Silveira - Vistos.Fls. 56: Reitere-se, consignando tratar-se de reiteração de ofício não respondido e o prazo de cinco
dias para resposta.Intimem-se. - ADV: CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA (OAB 210565/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Djalma
Antonio Junior
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1015999-93.2016.8.26.0008 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Djalma
Antonio Junior - Ao Ministério Público. - ADV: RITA DE CASSIA PAIVA DE SA GOIABEIRA (OAB 102828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jandira Menegasso Lopes
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jandira Menegasso Lopes - Ao Ministério Público. - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO
(OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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PÚBLICOS - Raquel Cristiane Gazdovich
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1019229-27.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS  -  Raquel  Cristiane  Gazdovich  -  Vistos.Homologo  a  desistência  ao  prazo  recursal.Cumpra-se  a
sentença.Intimem-se.  -  ADV:  ROSANGELA  BENEDITA  GAZDOVICH  (OAB  252192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Samara Costa Xavier de Oliveira - - Sarita Costa Xavier de
Oliveira
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1020883-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Samara Costa Xavier de Oliveira - - Sarita Costa Xavier de Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 59/60. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.I. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1026285-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro - Vistos.1. Fls. 42: Determino à parte autora providencie a emenda
da inicial, apresentando declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço retro
informado. Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo:
cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente, tornando-me
conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Robson Antonio de Sousa Coelho
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1026515-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Robson Antonio de Sousa Coelho - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após
o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do
artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.Retifique-se o nome do autor para
Robson Antonio de Souza no sistema informatizado do Tribunal de Justiça, consoante documento de fls. 12.P.R.I. - ADV:
DANIELA NOGUEIRA ALMEIDA COSTA GUILHERME (OAB 389549/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina de Sousa Santos
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1026627-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina de Sousa Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, afiguro a competência desta Vara.Ao
Ministério Público.Intimem-se. - ADV: CLAUDIO MOTA DA SILVEIRA (OAB 172764/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Fatma Leão de Camillo da Fonseca
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1026758-34.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Fatma Leão de Camillo da Fonseca - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: RICARDO DE MENEZES DIAS (OAB 164061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Carneiro Machado
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1026806-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Carneiro Machado - Vistos.Sobre a cota ministerial de fls. 51/52, manifeste-se a parte autora, aditando-se
a exordial. Prazo: 10 dias. - ADV: JOSE AUGUSTO PAES DE ALMEIDA (OAB 75636/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane Olimpio Assunção
Piedade
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1027106-18.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
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nascimento após prazo legal - Tarcilia Schio Correia - - Eliane Olimpio Assunção Piedade - Providencie-se nos termos da
cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: FERNANDA SARTORI (OAB 163435/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisco Simões
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1044

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1027188-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Francisco Simões - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de Vila Prudente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: EDSON SIMOES (OAB 115301/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Pedro Masatoshi Kubota
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1027451-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Pedro Masatoshi Kubota - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias.Int. - ADV: DANIELA CRISTINA GUERRA (OAB 167179/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle Nascimento de Souza Santos
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1032170-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michelle Nascimento de Souza Santos - Defiro derradeiro prazo de cinco dias para cumprimento da decisão de
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fls. 60, sob pena de indeferimento da exordial e extinção do feito. - ADV: RENATA WALMORY SANCHES (OAB 181227/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina Jasa - - Vania Freitas Ribeiro - - Eduardo de Oliveira Jasa
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1032458-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina Jasa - - Vania Freitas Ribeiro - - Eduardo de Oliveira Jasa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: LEOPOLDO DE SOUZA STORINO (OAB 296480/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Notas - A.A.P. - - A.A.P.
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo  1032964-30.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Notas  -  A.A.P.  -  -  A.A.P.  -  Manifeste-se  o  Sr.
Tabelião.Após, dê-se ciência aos interessados dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Tabelião, para que se manifestem
no prazo de 05 (cinco) dias.Com o cumprimento das providências supra, ao MP.Int. - ADV: ELIANE GIL DA FONSECA (OAB
244434/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marlene Henrique da Silva
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1033579-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marlene Henrique da Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: HENRIQUE VASCONCELOS LOVISON (OAB 375078/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana Diniz Machado - Tatiana Diniz Machado
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1033735-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana Diniz Machado - Tatiana Diniz Machado - Vistos.Considerando que o endereço da parte
autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: TATIANA DINIZ MACHADO
(OAB 298175/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina Iumy Mineoka
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1045

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1035891-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina Iumy Mineoka - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: KLEBER INSON (OAB 135366/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wagner da Silva Junior
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1038615-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wagner da Silva Junior - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
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capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sidiomar Pereira do Nascimento
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1039049-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sidiomar Pereira do Nascimento - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: LOW SIDNEY PAULINO (OAB 266745/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira
Pinheiro
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1039093-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Barbara  Virginia  Pereira  Bormann -  -  Sheila  Agnes  Pereira  Pinheiro  -  a  parte  autora  deverá
providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser
recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei
nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.076,20,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
LILIAN CARDILLI MORAES MACHADO DELLOVA (OAB 194223/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Joao Pedro Cerqueira Gimenes
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1039185-29.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento  após  prazo  legal  -  Joao  Pedro  Cerqueira  Gimenes  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MARIANA CERQUEIRA GIMENES (OAB 363964/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Daniela Costa de Souza
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1039313-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Daniela Costa de Souza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: SAMUEL SOLOMCA JUNIOR (OAB 70756/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Olivieri
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1039391-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giovanna Olivieri - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007).Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: MARCOS PAULO PIRONDINI (OAB 296497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Lelis Leal
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1039455-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Lelis Leal - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JOYCE DOS SANTOS ZRYCKI (OAB 271402/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luís Oliveira de Carvalho
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1039515-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luís Oliveira de Carvalho - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: OSMAR RODRIGUES DE MOURA (OAB 176988/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Sidney Ferraz Junior
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1041691-12.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - José Sidney Ferraz Junior - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas de fls. 38/44, 51/58 e 65/72. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: MARIA ROSELI
SAVIAN (OAB 79120/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Alberto Rosengarten Curci
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1043607-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Alberto Rosengarten Curci - Fls. 99: Defiro o prazo de dez dias requerido. - ADV: BENY SENDROVICH (OAB
184031/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ingrid Darakdjian Medeiros
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1044299-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ingrid Darakdjian Medeiros - Vistos.1. Fls. 96: A decisão que ordenou a juntada de certidões foi proferida há mais
de  seis  meses  e  a  parte  ainda  não  cumpriu  a  providencia.  Desta  feito,  indefiro  o  pedido  de  prazo,  posto  que
injustificado.2. Ciência à parte autora desta decisão, em cinco dias.3. Após, certificado o decurso do prazo, tornem-me
conclusos.Intimem-se. - ADV: ANTONIO DIRAMAR MESSIAS (OAB 189401/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Silvana Fernandes Martins
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1047

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1047763-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Silvana Fernandes Martins - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas de fls. 47/84, 92/96, 104/106 e 113/114.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais



164

competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: VICENTE DE CAMILLIS NETO (OAB 207776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Vanda Gazzi da Silva
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1056055-86.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Vanda Gazzi da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda de fls. 55/57. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA
OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses Cidade Semeghini
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1048

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1059320-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses Cidade Semeghini - Vistos.Assiste razão à D. Representante do
Ministério Público.Com efeito, à época do registro não era facultado à esposa escolher se adotava ou não o patronímico
marital, sendo esta uma obrigação, motivo pelo qual era dispensável a informação do nome adotado, na medida em
que já era presumível a incorporação automática do apelido familiar.E, como bem asseverado pela I. Promotora de
Justiça, apenas em 1939, com o advento do Decreto nº 4.857, é que foi oficializada a necessidade de se constar, do
assento de casamento, o nome adotado pela mulher após o casamento.Nestes moldes, não procede a dúvida de fls.
65/68, devendo ser cumprida a sentença de fls. 51/52, devendo constar o nome de ROMILDA SEMEGHINI.Int. - ADV:
NEUSA APARECIDA VAROTTO (OAB 51156/SP), SUELY DE FREITAS GAMA SEMEGHINI (OAB 54745/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luciane Carbone Borlenghi
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1064286-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luciane Carbone Borlenghi - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV:
ALEXANDRE LOMBARDI (OAB 190845/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - R.C.F. e outro
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1064865-50.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - R.C.F. e
outro - Vistos,Diligencie a z. Serventia via fone, atendendo-se acaso haja qualquer solicitação.Não havendo novamente
resposta, oficie-se à Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Bahia, solicitando que intervenha na obtenção do
requerido junto ao Cartório de Bom Jesus da Lapa.Após, com a vinda da documentação solicitada, dê-se vista dos autos
ao Ministério Público,  voltando-me conclusos a seguir.Ciência ao MP e ao Sr.  Oficial,  que deverá cientificar o Sr.
Interessado acerca do andamento do presente pedido de providências. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.X.C.
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1067317-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.X.C. - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES
(OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ataíde Rodrigues da Trindade e outro
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1079321-10.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Ataíde  Rodrigues  da  Trindade  e  outro  -  Vistos.Regularmente  intimada,  deixou  a  parte  autora  de  dar
cumprimento à sentença de fls. 161/162, descumprindo, pois, o dever processual consagrado no artigo 77, IV, do
Código de Processo Civil. Frise-se que o Sr. Oficial ratificou a ausência de cumprimento por meio do ofício de fls. 203.O
descumprimento em questão configura por parte do autor Ataíde ato atentatório à dignidade da justiça e implica na
imposição de multa nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil, como já advertido por meio das
decisões de fls. 190 e 193, todas, destaque-se, descumpridas pela parte autora.Nestes moldes, fica imposta à parte
autora multa no importe de um salário mínimo. O não pagamento no prazo de cinco dias implicará na inscrição em
dívida ativa,  devendo a Serventia expedir  o necessário para tanto,  nos moldes do artigo 77 e parágrafos supra
mencionados.Sem prejuízo, deverá o Sr. Oficial do RCPN providenciar o cumprimento da sentença e a cobrança de
eventuais emolumentos pendentes. Encaminhe-se, pois, senha do processo.Intimem-se. - ADV: PATRICIA REALI DA
SILVA (OAB 267935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean Carlos da Silva Pinto
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1050

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1079444-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jean Carlos da Silva Pinto - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV: CAIO SASAKI
GODEGUEZ COELHO (OAB 318391/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - - Waldir de Jesus Aliotti - -
Eduardo Parladore Aliotti - - Bruno Parladore Aliotti
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1055

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1093037-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia Maria Parladore Aliotti - - Waldir de Jesus Aliotti - - Eduardo Parladore Aliotti - - Bruno Parladore
Aliotti - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ANTONIA UGNEIDE LUCENA
PEREIRA (OAB 125742/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - FRANCISCO HELIO FREIRE
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1056

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1103363-26.2013.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - FRANCISCO HELIO FREIRE - À vista dos elementos probatórios coligidos nos autos, com
destaque para a não localização do termo de nascimento escriturado, malgrado as diligências efetivadas, autorizo a
lavratura do assento de nascimento de Francisco Helio Freire, consoante dados de fls. 78/79, acolhida, na íntegra, a
manifestação da representante do Ministério Público (fl. 83/84).Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: FERNANDA MARIA DE
LUCENA BUSSINGER (OAB 343121/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Keli Fernanda Rucco Turina
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1109092-62.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Keli Fernanda Rucco Turina - Vistos.Certidão retro: ciente.Antes de deliberar nos termos das decisões de fls. 72
e ss, oficie-se aos RCPNs competentes, solicitando informes sobre o cumprimento da sentença.Após, abra-se vista dos
autos, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: THIAGO PAVAN MORALES MARTINS (OAB 314451/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Rejane Pombal Ferreira
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1110529-07.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Rejane Pombal Ferreira - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 487, I, do Código
de Processo Civil.Custas à parte autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV:
MONICA SECUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA (OAB 308527/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.C.
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1112419-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.S.C. - Vistos.Aguarde-se a realização da audiência.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB
133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.S. -
T.A.G. e outro
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Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1116254-74.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.R.C.P.N.S.S. -
T.A.G. e outro - Fls. 49/58: ciente da normatização do tema mediante a edição do Provimento 7/2017.Ciência ao MP e à
Sra. Oficial, arquivando-se oportunamente. - ADV: MICHELLE ARRUDA DE ALMEIDA (OAB 302314/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1119265-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lívia Katly Scattolini - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: PAOLA NEVES DOS SANTOS BERGARA (OAB 329385/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Christiane Beirão de Miranda
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1121604-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Christiane Beirão de Miranda - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROBERTO SAM SEGAL (OAB 330856/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ryuchi Boby Figueiredo Ogawa
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1059

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1128397-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ryuchi Boby Figueiredo Ogawa - Vistos.Não houve cumprimento integral da cota ministerial supra. Providencie-
se, pois, certidão de nascimento atualizada em nome do autor.Sem prejuízo, providencie o demandante declarações de
no mínimo duas testemunhas com firma reconhecida que atestem ser conhecido pelo nome que pretende adotar. Prazo:
10 dias.Int. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raphaella Terequi Franzina
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1133558-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Raphaella Terequi Franzina - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo
487,  I,  do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente,  arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: MARCIA DE ARAUJO CUNHA ROBLES (OAB 132607/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.R.S.
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1134083-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.R.S. - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para julgar o
feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: ELISA MARIA
RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.M.A.
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1060
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1134140-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.M.A. - Nos termos da cota ministerial supra, cumpra a parte autora a decisão de fls. 60/61 no derradeiro prazo
de cinco dias. - ADV: ELISA MARIA RUDGE RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.R.S.M.
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1134142-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.R.S.M. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: VANESSA ALVES VIEIRA (OAB 308041/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.S.
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0166/2017
Processo 1134152-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - W.S. - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel Paulista, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 04/05/2017 - Página Nº 50

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056969-
75.2013.8.26.0100 - 1027/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ignes Armani e Rubens
Armani, +Silvio Michalany e Dirce Guimarães Michalany, +Jose Vanderlei Ricarte e Maria da Conceição Marinho Ricarte,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nelson
Bertoni Fraga, Doraci de Godoi Fraga ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua João Francisco de Moura, 28, Vl. Campo grande, São Paulo SP, Cep. 04455-170, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0156262-
62.2006.8.26.0100 - 558/06./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Municipalidade de São Paulo, Citados
por Edital, Ignacio Cesario da Silva e PAlmira Monfron da Silva, ISKANDAR BALIAN, IPSA S/A INDUSTRIA DE PAPEL E, na
pessoa do rep legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Joao Carlos da Silva, Geralda Nogueira Viana da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na RUA ESTRALAM IM, 18/A, Limoeiro, São Paulo SP, Cep. 08050-590,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036442-
 05.2013.8.26.0100 - 585/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Justo da Silva Neto,
Maria Adriana Tavares, Gerson Candido Soares, +Eugenio Semi Rabbat e Carmen Racy Rabbat, +Benilde Correia de
Menezes e Marinalva Prates Souza Menezes,  Manoel  Justo da Silva e Maria  Cinara da Silva,  Jose Vital  da Silva,
+Francisca  Ferreira  Nobre  Soares  e  Silvanei  Nobre  Soares,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Afonso José de Oliveira Neto, Ione Alves de Oliveira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Louro Tinga, 16/A, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046089-
24.2013.8.26.0100 - 813/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Geraldo José de Miranda OU quem
o imóvel possuir, Antonio Augusto de Araújo Chaves, Gildete Correia Santos OU quem o imovel possuir, João Gonçalves
da Mota OU quem o imovel possuir, Espolio de Antonio Vieira Neto p/ inv. Marta Delfina Viana e esta por ela mesma,
Ubaldo Conrado Augusto Wessel,  réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Syrlei Batista de Melo da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Trav. Cantata Vesperal, 05, Vl do Encontro, Jabaquara, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040689-
29.2013.8.26.0100 - 688/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Belarmino Ferreira Primo, Roque
Rodrigues Coutinho, + Imobiliaria Itapolis Ltda, pelo sócio Espolio de Antonio João, pelo inv. Nair da Silva João, Joaquim
Fernandes Pimenta e Neide da Silva Pimenta, Deiselane Gonçalves, Andreia Lazaro e Adriana Virginia Lazaro, Osmar
Aparecido Gonçalves e Benedita Aparecida Condota Gonçalves, Jose Zanota, Angela Cristina Zanotto, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que DALTON MENESES DA
SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Pranchas, 13 Jd.
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Itápolis, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042233-
52.2013.8.26.0100 - 730/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Francisca Conzo, Maria Domingues,
Paulo Roberto Araújo Silva, Marlene de Souza, Douglas Alexandre Martines, Danilo Martines e s/m Vânia Cristina dos
Santos Martines (125.676.448-57), Dario Martines, Rafael Alves Sequini Martines, Luiz Carlos Pereira e s/m Angelina
Pardine Pereira; Alessandro Pardine Pereira e Maricy Pardine Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Jose Ferreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Lélio Orsi, 152, Americanópolis, São Paulo SP, Cep.
04340-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042966-
18.2013.8.26.0100 - 738/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de  São  Paulo,  Dr(a).  Leticia  Fraga  Benitez,  na  forma  da  Lei,  etc.  FAZ  SABER  a(o)  +  Rubens  Micael  Arakelian
524.860.368-49 e s/m Carla Xerfan Arakelian, Maria de Lourdes (ou quem possuir o imóvel), Maria do Socorro Evana
Pereira  (ou  quem possuir  o  imóvel),  Leandro  de  Almeida  (ou  quem possuir  o  imóvel),  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Jacir Silva De Melo, Sandra
Aparecida de Oliveira Silva, Elena Oliveira Da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Augusto Rodrigues, 686, Flor de Maio São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050415-
27.2013.8.26.0100 - 897/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Domingos Hugo Citti, Espólios
de Jorge Vieira do Amaral e de Arlete Morelli do Amaral, pelo inv., Hanna Irena Borntein, Malibu Express Ltda, pelo rep.
legal, CONFINANTE 1 - a ser qualificado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores,  que Jall  Courier Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Praia do Cerejo, 169, casa 04, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042867-
53.2010.8.26.0100 - 928/10.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Dona Preta - a ser qualificada,
Arairton Carneiro, Alvarina de Mesquita e Silva, Madalena Maria, José da Cunha Filho e Genezia Francisca da Cunha,
Manoel Gianna e Maria Guia Gianna, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que João Alves Teixeira, Rita de Cássia Alves Teixeira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Redenção do Guargueia, 10, Chácara Três Meninas, São
Paulo - SP, Cep. 08090-230. alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031558-
98.2011.8.26.0100 - 670/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sergio Jorge Santana, +Moacyr
Antonio de Moraes, Damiano Perrone e Izaltina Adelia Araujo Perrone, Espólio de Washington Domingos de Oliveira
Beleza, Luis Carlos Lopez e Denise Barone Lopez, Francisco Eduardo Lopez e Gianny Alessio Lopez, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wilson Roberto Gava,
Ana Maria  de Britto  Costa  Gava ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a  titularidade de domínio  do imóvel
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localizado na Av do Cursino, 2998, Vila Moraes, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003781-
07.2012.8.26.0100 - 98/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Oswaldo Scatena e Floria
Pereira Lima Scatena, rep. pelo inv., Paulo Scatena e Gilca Viana Scatena, Octavio Antonio Fonseca e Elza Barreiro da
Fonseca, José Henrique Craveiro e Sebastiana Simplicio Craveiro, José Spinosa Neto ou José Spinoza Neto e Candida da
Silva Spinoza, João Coltacci Filho e Maria Colomba Di Santo Coltacci, Maria de Lourdes Felix Perassolo e Eduardo
Perassolo, Archimedes Scatena, Jayme Scatena, Antonio Monton Cassila, Prefeitura do Municipio de São Paulo, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Fernando
Augusto da Silva, Candida de Jesus dos Santos Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Av. Pequis, 374, Jd. Vl. Formosa, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0131460-
29.2008.8.26.0100 - 246/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) citados por edital, Espólio José
Teixeira Seckler, rep. por sua invent. Margarida Strobl Seckler, MARGARIDA STROBL SECKLER, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Zenilda Barna de Alencar, Ocelio
Ribeiro da Silva, Marilene Barna de Alencar ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Trav. Lajeado Amarelo 17, VL. Santana, Itaquera, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045152-
82.2011.8.26.0100 - 1003/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Florencia Sarrias Valles,
Eunira Lucia Viscardi Brosch e s/m Carlos Antonio Caldeira Brosch, Everton Alfredo Touças Neto ou quem o imovel
possuir, Thereza Christina de Cicco, Elio Pereira de Caldas, Dejeane da Cunha Santos, José Gilberto Leorne, Sandra
Penha Rodrigues da Paz, Sergio Roberto Rodrigues da Paz, Nelson Antonio Rodrigues da Paz, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Helenita Santos ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Icamacuã, 135, CS/ 01/02, São Paulo
SP, Cep. 02376-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041448-
27.2012.8.26.0100 - 1005/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) DOMINGOS FERREIRA
RANCHAS e MARINA REY RANCHAS, Eduardo de Oliveira Santos, Fabiana Regina de Oliveira Santos do Nascimento, ou
atual morador, que deverá ser qualif., Gedeon Santos de Brito, Morador do imovel, que deverá ser qualificado pelo
Oficial de Justiça, Antonio A. Pacini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Renam Faria Santos, Ana Rodrigues do Nascimento ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cacimba, 322, Jd. Miriam, Ermelindo Matarazzo, São Paulo
- SP, Cep .03813-140, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055943-
42.2013.8.26.0100 - 1010/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolios de Zeferino Ferreira
Velloso e Hilda Ferraz Velloso, rep. por inv. Roberto Machado Veloso, Matilde Correia Pereira, rep. pelo herdeiro Olivino
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Pereira, Maria Alícia Trincado Merayo, Baumgart Participações S/A, Curt Walter Otto Baumgart e s/m Maria da Gloria
Ribas Baumgart (920.287.568- 53), Rolf Gustavo Roberto Baumgart, Ursula Erika Marianna Baumgart ou Ursula Erika
Marianna Stroczynski, Center Norte S/A Construção, Empreendimentos, Administração e Participação, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Center Norte S/A
Construção e Empreendimento Administração e Participação ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Trav. Casalbuono, 120, Shopping Center Norte, Vl. Guilherme, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042491-
96.2012.8.26.0100 - 1012/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Reginaldo Benedito
Teixeira e Maria Ines de Souza Teixeira, Jose Ferreira da Silva e Margarida Pinheiro da Silva, Edifício Sem Nome, rep.
pelo síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Cleonio Pereira de Albuquerque, Geralda Pereira de Albuquerque ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Rua Grisólia, 394, Jd. Primavera, São Paulo-SP, Cep. 02756-000,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020016-
83.2011.8.26.0100 - 432/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) João di Iorio, Francisco Antonio Avila,
Jose Bento da Silva, Jose Lopes, Orlando Fama, Jose Morales Jurado, Reflorestadora Invest, Poligonal Empreendimentos
Imobiliários e Comerciais Ltda, Iracy Pereira Rubino, COHAB - Conjunto Habitacional Juscelino Kubitschek, João Avelino
Pinho Mellão, Alexandrina de Noronha, Americo Gianti,  Antonio Bueno, Antonio Gianetti,  Antonio Jose dos Santos,
Antonio Leite Sobrinho, Antonio Manoel Alves, Benedicta Thadeo, Benedito Leite de Avila, Cosme Thadeo, Domenico de
Vitta, Espolio de Augusto Soares, Espolio de Sebastião Jose Pereira, Francisco Vaz Porto, Gertrudes Maria do Espirito
Santo e Jesuino Jose Correa, Ireneo de Oliveira, Josephina Leite D’Amico, Laurentino Pereira, Luiz Matheus, Maria Leite,
Renato Alvim Maldonado, Thomaz Sebastião de Mendonça, Juanino Japequino e Iracema Cardoso Japequino, Benedito
Rubino, Luiza Rosa Rubino, +James Antonio Werner e Therezinha Cunha Werner, Rubens Venosa e Maria Dulce Nogueira
Venosa, Parkam S/A Administração Participações e Comércio, +Liliana Maria Maluf Mellão, Heloisa Andrade Mellão,
+Katucha Maria Andrade Mellão, João Mellão Neto e Dora di Lello Mellão, Feres Bechara ou seu espólio, Hisao Tsuboi,
+Agenor Prado Moreira e Maria Prado Moreira, Antonio de Mello Paiva e s/m Julieta Damasceno de Mello Paiva, Industria
Textil Tsuzuki Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Paulo dos Santos Morales, Luzia dos Santos Morales Moreno ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av Luiz Antonio de Paiva s/n, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004042-
69.2012.8.26.0100 - 87/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marineide Gonçalves da Silva,
Marcos Antonio da Silva, Maria Diniz de Carvalho, Sociedade Amigos do Recanto Verde Sol, na pessoa do rep. legal, Jair
Hessel e Terezinha Alves Hessel, C. Leni Dias da Silva e Pedro Fernando Romeiro da Silva, Pedro Fernando Romeiro da
Silva, Rogério Alves Eugênio, Aparecida dos Anjos Righetti da Silva, + Leni Dias da Silva e Pedro Fernando Romeiro da
Silva  Aparecida,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Marta Gomes da Silva, José Nelson da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua da Independencia, 43 - C/04, Recanto Verde, São Paulo - Cep. 08380-470, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004042-
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69.2012.8.26.0100 - 87/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marineide Gonçalves da Silva,
Marcos Antonio da Silva, Maria Diniz de Carvalho, Sociedade Amigos do Recanto Verde Sol, na pessoa do rep. legal, Jair
Hessel e Terezinha Alves Hessel, C. Leni Dias da Silva e Pedro Fernando Romeiro da Silva, Pedro Fernando Romeiro da
Silva, Rogério Alves Eugênio, Aparecida dos Anjos Righetti da Silva, + Leni Dias da Silva e Pedro Fernando Romeiro da
Silva  Aparecida,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Marta Gomes da Silva, José Nelson da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua da Independencia, 43 - C/04, Recanto Verde, São Paulo - Cep. 08380-470, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060429-
07.2012.8.26.0100 - 1401/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Levi Ely, Mauricio
Fernandes da Costa, Jose Paulo Afonso e Rosalia Sartori Afonso, Jessi da Silva e Ercilia da Silva Felinto, Alcides Marques
da Silva Ayrosa Sobrinho e Maria Regina Alves Ayrosa, Victor Marques da Silva Ayrosa Junior e Victoria Blanco Ayrosa,
Herminia Ayrosa Moraes e Manoel Assumpção Moraes, João Ferreira de Sene e Clavenice Neves Oliveira Sene, Calixto
Ferreira de Sene, espolio de Lauro Moura de Campos, João Maria Rodrigues de Oliveira, Erineu Odas, Marcos de Abreu
Pereira, Heloisa de Moura Campos, Carlos Alberto de Moura Campos e s/m Vera Lucia Salles Campos, Ronaldo de Moura
Campos, Claudio de Moura Campos e s/m Maria Beatriz Florencio de Moura Campos, Mario Lucio de Moura Campos e
s/m Edna Maria Martins de Moura Campos, Aguinaldo Moura Campos, Sueli Aparecida Campos Serapiao e s/m Pedro Luiz
Serapiao, Roseli Antonio de Moura Felipe, Rosangela de Moura Campos, Conceição Aparecida de Moura Campos, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Calixto
Ferreira  de  Sene,  Tereza  Maria  da  Cruz,  Clavenice  Neves  Oliveira  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Alaíde Pereira, 98, Pirituba, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057535-
58.2012.8.26.0100 - 1377/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Janete Garabe Abrikian
Gdikian e Jirayr Gdikian, +Paulo Garabed Abrikian e Fani Nardon Abrikian, +Regina Janikian, Espólio de João Garabed
Abrikian, rep. por Lucy Arussiak Abrikian, +Renata Abrikian e João Carlos Abrikian, Edificio Beatriz, rep. pelo síndico,
Venancio Jose Francisco e Santa Munhoz Francisco, Marina Francisco Salvagno ou Marina Steltzer Francisco e Roberto
Salvagno, Edith da Cruz Francisco, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Wagner Jacintho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Iperoig, 592, AP. 101, Ed. Beatriz - Perdizes - São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013704-
91.2011.8.26.0100 - 293/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luiza Tang Santana ou Luiza
Tomas Santana, Jose Calixto ou Jose Calisto Filho e Maria Aparecida da Silva Calisto, Jose Barone, Mary Jessop Dodd
Ferrez e Gilberto João Carlos Ferrez, C. Silvia Dodd de Barrel ou Sylvia Dodd de Barral e Martin Barral Lopez e Martin
Barrel Lopes, Gertrudes da Fonseca Haigh e s/m Anthony Francis Haigh, Ana Benedita Getulio, Jose Sebastião da Costa,
Sebastiana Aparecida Costa, Marta da Costa, Pedro Antonio de Oiveira, Aparecido Jose da Silva e Maria Augusta Diniz da
Silva, Tereza Lourenço Baroni, Mary Jessop Dodd Ferrez e s/m Gilberto João Carlos Ferrez, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ana Benedita Getúlio, Maria da
Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Tatuaçu, 21, Jd.
Record, São Paulo SP, Cep. 034462-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014383-
91.2011.8.26.0100 - 307/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1C. Edsésio Antonio Barros e
s/m Maria Neide de Barros, Antonio Carlos Gheghi e s/m Roza Ghigorjeus Greghi ou sucessores, Ester Dias de Moura e
s/mar Josias Joaquim de Moura ou Sucessores, Maciel Alves Nogueira e s/mer se casado for ou sucessores, Ione Martins
de Moraes e s/ mar se casada for ou sucessores, Orlando Pereira da Rocha e s/m se casada for ou sucessores, Murillo
Grillo Sarti e s/m Maria Vanilda Medeiros Sarti, Agenor Medeiros e s/m Iracelis Aparecida da Costa ou sucessores,
Francisco Luiz de Oliveira e s/m se casado for ou sucessores, OCUPANTE a ser qualificado pelo oficial de justiça,
OCUPANTE a ser qualificado pelo oficial de justiça, OCUPANTE a ser qualificado pelo oficial de justiça, OCUPANTE a ser
qualificado pelo oficial de justiça, Ocupante - a ser qualificado pelo OJ, Ocupante - a ser qualificado pelo OJ, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Manoel
dos Santos, Maria Augusta Silva dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Pedro de Andrade, 12, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015839-
42.2012.8.26.0100 - 365/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Pedro Elias Bauab e Fumia
Bauab, C. America Elias Salomao ou America Bauab Gibran e Salomao Jose Gibran, C. Genny Elias Bauab ou Genny
Bauab Assef e Naim Chicrala Assef, Georgina Elias Bauab, C. Fuad Elias Bauab e Astrogilda Ghirotti Bauab, C. Aniz Elias
Bauab e Violeta Tayar Bauab, Espolio de Jose Joao da Silva, rep. pelos inv. Carlos Jose da Silva e Cleyde Isabel da Silva,
Ladiane Patricia Teixeira, Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, Cleyde Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que AMÉLIA GONÇALVES MATHIAS,
Sebastião Ricardo Matias, Tânia Aparecida Saturnino da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Sebastião Muniz , 27, Ermelindo Matarazzo, São Paulo SP, Cep. 03749-180,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038880-
04.2013.8.26.0100 - 649/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Waldemar de Assis e Tereza
Pimenta de Assis, Ricardo Alexandre da Silva, +Sergio Miashita e Nerci Maria da Silva Mashita, Luzia Dalva Furlan de
Oliveira e Wilson Dias de Oliveira, Panbras Agricola Ltda sucedida por Ceaspa - Companhia Edificadora Auxiliar de São
Paulo, Daniel Pimenta e Tereza Pimenta, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Cesar Augusto da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Francisco Corrrea dutra , 44, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0105762-
60.2004.8.26.0100 - 819/04./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Citados Pro Edital, Wady Elias
Neto, Renata Wady, Maria Elisa Wady, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Lindracy Pereira da Silva, Elísio de Almeida Borges, Antonio Felício de Oliveira, Elza de
Almeida Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Irineu
Salvador Pinto, 15, Jd. Esther Yolanda, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061914-
42.2012.8.26.0100 - 1391/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Espolio de Lazara Soares
da Silva, rep. pela inv. Celia Regina Normandia dos Santos, Paulo Uchimura e Mie Uchimura, Marisa Uchimura, Marcia
Uchimura Skurczynski e Leonardo Skurczynski, Paulo Leite Mascarenhas e Sara de Carvalho Mascarenhas, Conceição
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Dias Penna, Aline Miranda Silua, Jose Sobreira Lima, Natalina Pires da Silva, Hamilton Apolinario Pinto, Geraldo Souza,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Celma
Xavier ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Pinheiro do
Paraná, 55, Pque. Guarani, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035670-
47.2010.8.26.0100 - 824/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Kerbej, Carmela Rinald Espinola,
Helena de Almeida Santos Kroc, Elvira Saba Eucalem, Fabio Fuad Abdemalak ou quem o imóvel possuir, Felipe Matos
Lins ou quem o imóvel possuir, Gervano Sousa Queiroz ou quem o imóvel possuir, Lucia Alberto França ou quem o
imóvel  possuir,  Francisco Batista  Lins  ou quem o imóvel  possuir,  Francisca Batista  lins,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Claudino Antonio de Almeida
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Al. dos Maracatins, nº 1468,
Indianópolois, São Paulo SP. alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038708-
33.2011.8.26.0100 - 839/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Germinio Juvencio Gama,
+Jessica de Jesus Raizza, Leonardo Viana Americado, Jose Renato Dias Ribeiro, C. Dato El Syed Ibrahim Bin Omar
Alsagoff e Maria Ghazel Syed Alsagoff, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Marlene Rosalinda da Costa, Manoel Mariano da Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na rua Felipe Coelho, 26/A, Jd. Ester, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036424-
86.2010.8.26.0100 - 846/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Affonso de Oliveira Santos e Julieta
Xavier de Oliveira Santos, Avelino Pinto Monteiro e Rosaria Pinto Monteiro, Djanira Gonçalves Caldas e Marlene Freitas
Caldas ou atual morador, que deverá ser qualificado pelo Oficial de Justiça, atual morador, que deverá ser qualificado
pelo Oficial de Justiça, Josias Ferreira de Lima, CONFINANTE - a ser qualificado, Marlene Freitas Caldas, y’Maria Soares
de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Antonio Roberto Batista ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Bem Aventurado Teofano Venard, 55, Cidade Ademar, São Paulo SP, Cep. 04430-000 alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. .

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026111-
95.2012.8.26.0100 - 597/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Pedro Lessa e Olivia Bernardini
Aguiar, Jose de Carvalho Filho e Maria da Conceição Pessoa de Carvalho, +Espólios de Ary Ramos Nogueira e Maria
Perside de Freitas Nogueira, rep. pelo inv. Cyro Ramos Nogueira, +C. Espolios de Emilio Cardena, pelo inv. Wladimir
Cardena, Pedro Bressa e Eduvirges Malaquias Bressa, Paulo Alcantara do Amaral e Andrea Miranda de Souza, C.
Donizeti Aparecido Alcantara do Amaral e Lidia Moreira Barros do Amaral, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Marcolino de Lima, Irenilda Pereira Silva
Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Sebastião
Marques, 14, São Miguel Paulista - São Paulo - SP, Cep. 08011-700, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026757-
08.2012.8.26.0100 - 619/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Idamis Piccinini, Nadia Bavini
Aghazarian e Roberto Aghazarian, Suely Lippi Melasso, Sidney Vicente Maggi e Celeste Leal Maggi, Maria Aparecida
Amador Soto Barreiro, Alice Gomes Bavini, Darcio Juliano e Fatima Lucia Gomes Juliano, Juliano Rolando Forster e
Therezinha Lubraico Forster, Josepha Viola Netto; Sandra Regina Netto; Silvania Maria Netto; Pedro Paulo Netto; Ricardo
Tadeu  Netto,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Sérgio Eiji Yamamoto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Cinamomos, 48/50, Tucuruvi, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025276-
10.2012.8.26.0100 - 580/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marco Antonio Jose Sadek, Mansur José
Sadek Neto, José Alberto Sadek Santos, C. Danilo Ferreira dos Santos Filho, Espólios de Ais Mansur Sadek e de Nelsina
Lima Monção Sadek, pelo inv. José Eduardo Lima Sadek, Espólios de Chafik Mansur Sadek e de Adilia Aina Sadek, pelo
inv. José Carlos Aina Sadek, Espólio de Celso Vitor Otaviano Sadek, pelo inv. Marco Antonio Jose Sadek, Jose Carlos da
Silva,  Arnaldo Gomes da Silva,  Jose Fernando da Silva Batista,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Julio Cesar Suzuki ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na rua: Beranizia de Paula Oliveira, 45, São Paulo SP Cep. 02809-
010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009161-
11.2012.8.26.0100 - 208/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Aldo Cataldo Bove e Clorinda Pinheiro
Bove rep Aldo Antonio, Dario Barbosa e Maria da Conceição Chaves Barbosa, Ana Cristina Nascimento Petrucci, 2.
Licinio Rodrigues da Silva, Edileuza - a ser qualificada pelo oficial de justiça, 3C. Marialva de Souza Barbeiro, Tana
Tapeçaria, na pessoa do rep. legal, Ana Cristina Nascimento Petrucci, Quiteria Maria da Silva, Quiteria Maria da Silva,
Fazenda  Municipal,  1.  Ana  Cristina  Nascimento  Petrucci  ii,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adriana Peruzzo Bove ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Artur Sabóia, 126, Vila Mariana, São Paulo SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058279-
87.2011.8.26.0100 - 1363/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Candido dos Santos e
Aliete Santana dos Santos, Pedro Custodio, João Alves Souza, S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo, + Lenice Veronica
Vilarin e Jose Rufino Vilarin, Elias Pedro Aranha, Dirceu Alves de Vasconcelos e s/m Maria Alice Sanches Vasconcelos,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gelson
Euclides dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Bispo Isaias Sucasas, 392, Jd. Matarazzo, São Paulo SP, Cep. 03814-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016050-
78.2012.8.26.0100 - 360/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alexandre Finta e Juliana Finta ou
Julia Finta, +Luiz Takeshi Makimoto e Luiza Kimiko Makimoto, +Aparecido Simionato, +Juarez Bosco Pereira, Henrique
Paulino Sanches e Maria Jose Cavalheiro Sanches, Maria Clara da Silva, +C. Agostinha Maria Silva Mello e Manoel de
Oliveira Mello, C. Benedito Francisco da Silva, Sebastião Francisco da Silva e Yone Pena da Silva, C. Lazaro Francisco da
Silva e Deolinda Maria Tavares da Silva, C. Jose Francisco da Silva e Ilda de Fatima Lelis da Silva, Isaura Francisca
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Pollonio e Jose Carlos Pollonio, João Batista da Silva e Josefa Andrade da Silva, +Messias Francisco Filho e Marlene
Xavier Francisco, C. Jacinto da Silva, Lucia da Silva Lima, Madalena da Silva Ovando e Freddy Ovando Carvajal, Rita de
Cassia da Silva, ALZIRA ANITA DA SILVA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que CITILOC - Comercial Locadora de Máquinas e Equipamentos Ltda ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Tenente Isaias Branco de Araujo , 385, B.
Capelinha, Vl. Das Belezas, Distrito de Santo Amaro, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024667-
61.2011.8.26.0100 - 532/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Prince Construtora Ltda, na pessoa
do rep. legal Michele Marcel Prins, Genaro Francisco de Melo e Maria dos Santos Melo, Elena Tavares Correa e João
Bosco Correa, Rosangela de Jesus Silva Campos e Adalto Siqueira Campos, Samuel da Rocha Amorim e Marileide Vidal
do Nascimento Amorim, CONFINANTE 1- a ser qualificado, CONFINANTE 2 - a ser qualificado, CONFINANTE 3 - a ser
qualificado, João Bosco Correa, Maria dos Santos Melo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lourdes Ferreira de Almeida ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
na a titularidade de domínio do imóvel localizado Rua Boiçupeva, 50, A.E. Carvalho, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050403-
47.2012.8.26.0100 - 1195/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sinkit Yahuso e Nae
Yahuso, Ana Claudia Pereira e João Rodrigues da Silva ou atual ocupante do imóvel, que deverá ser qualificado pelo
Oficial de J, Isabel Cristina Lima Derre e Augustos Derre ou atual ocupante do imóvel, que deverá ser qualificado pelo
Oficial  de Jus,  JOSÉ PALMA, NOEMI DE PALMA BARRETO, MIGUEL BARRETO e JURANDIR JOSÉ DE PALMA ou atual
ocupante do imóvel, que deverá, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Ariovaldo Capello, Maria Jucineide Olinda Capello ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua José Frutuoso Dias, 231, C/01, Casa Verde, São Paulo SP,
Cep. 02552-070, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041719-
36.2012.8.26.0100 - 1003/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Gonçalves Carneiro
e s/m Judith Py da Cunha Carneiro, Piero Roversi e s/m Honoria Zuasnabar de Roversi, I.B.L Imobiliaria Brasileira Ltda,
Andreia Candido Carmo dos Santos ou Ivo Rocha dos Santos OU quem o imóvel possuir, Cicero Alves de Souza ou
Catharina Alves de Souza OU quem o imóvel possuir, Hermes da Silva Felix ou Neusa Martins Silva OU quem o imóvel
possuir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Osmar Ferreira Neves, Rosalia Ferreira Neves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Av.Adolfo Coelho, 587 - Lauzane Paulista, São Paulo - SP, Cep. 02443-000, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054644-
30.2013.8.26.0100 - 987/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ernesto Felicio Senise e s/m Maria
Leoni Senise, José Amaury Moreira Cavalcante 088.475.178-34 e s/m Francisca Saraiva Cavalcante, Waldir Alves dos
SAntos 147.056.928- 02, Itamar Barbosa Dias (ou quem possuir o imóvel), José de Jesus Rocha (ou quem possuir o
imóvel), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Katia Althman da Cruz Amaro, Natanael Benedito Amaro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Antonio Sertoio, 138, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
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legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039176-
94.2011.8.26.0100 - 859/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Gilberto Grande e Mara Assis
Grande, Josefa - a ser qualificada, Francisco de Paula Basilio e Rosangela da Silva Batista Basilio, Sonia Bitencourt
Sanches Parra, Antonio Fernandes Villas Boas e Maria Vieira Villas Boas, por seu invent. Antonio Carlos Rufino Freire,
Maria Angela Villas Boas Freira e s/m Sebastião Rufino Freire, Angela Villas Boas Salles e s/m Rubens Fabiano Salles,
Maria Ruth de Freitas Villas Boas e s/m Reynaldo Vieira Villas Boas, Emilia Vieira Villas Boas Freiree s/m José Rufino
Freire Sobrinho, Jelson Vieira Santos e s/m Elisabete Sodré Santos, João Penedo da Silva e s/m Josefa Juventino da Silva,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roberto
Batista dos Santos, Aparecida da Silva Santos, Angelina Meira da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Sebastião Vana, 14, São Paulo SP, Cep. 04416-140, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030593-
23.2011.8.26.0100 665/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Theodoro Arnaut, Jailço José do
Nascimento e s/m. Arlete Silva de Souza, ou atual possuidor do imóvel, que deverá ser qualificado pelo Of, Paroquia São
Judas Tadeu, ou atual possuidor do imóvel, que deverá ser qualificado pelo Oficial de Justiça, Mitra Diocesana de Campo
Limpo, Doneval Antonio, ou atual possuidor do imóvel, que deverá ser qualificado pelo Oficial de Justiça, Reinaldo
Ribeiro de Carvalho ou atual possuidor do imóvel,  que deverá ser qualificado pelo Oficial  de Justiça, Paulo Alves
Cerqueira ou atual possuidor do imóvel, que deverá ser qualificado pelo Oficial de Justiça, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Alves Cerqueira, Roseane
Pereira de Santana Cerqueira, Reinaldo Ribeiro de Carvalho, Vanizia Alcantara Oliveira de Carvalho ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Nestor Homem de Melo, 584, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044463-
38.2011.8.26.0100 - 979/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo - COHAB/SP, Cesar Pereira da Silva, José Rodrigues Santana, Roberto Carlos dos Santos Reis,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mauro
Sérgio Silva Campos, Raimunda de Souza Campos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Florestal, 16/A, Gleba K, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0702727-
11.2012.8.26.0020 - 985/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Geovaldo de Araújo e s/m
Zuleide Vaz Araújo, Geny de Araújo e s/m Geraldo de Lima, Paulo David de Souza e Maria Eunice da Silva Souza, Maria
da Soledade Leite e outros, Confrontante de fato - a ser qualificado, + José Araújo Gândara e s/m Ariany Barbosa Christo
de Oliveira Gândara, + Franklin Alves da Silva e s/m Eliana Mukoyama Silva, Raimundo Ribeiro da Silva, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA APARECIDA REY
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na RUA DO PERDÃO, 133, São
Paulo - SP, Cep. 02809-080, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057410-
56.2013.8.26.0100 - 1045/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) ERASMO PINHEIRO
MACHADO, ROBERTO MASSAIUKI HAMADA e LUZIA ANTONIA HAMADA, João Luiz da Silveira, Marisa Cunha Lima, Waldir
Faustino de Oliveira, RAUL ALAVEZ CERVANTES JUNIOR e KARINA APARECIDA MIGUEL DOS SANTOS, SONIA MARIA
PEDICINO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Maria Elza Ferreira da Graça Leitão ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Trav. Araguaína, 01/A, Vl. Formosa, São Paulo SP, Cep. 03357-030, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056714-
20.2013.8.26.0100 - 1023/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Anna Maria Elena Bargellini,
Jose Carlos Pessoa, Roberto Viana, Zoroastro Jose Issa, Sheila Rosangela Rocha Lima, Henrique Pongiluppi Sobrinho e
Ida Kocian Pongiluppi,  Paulo Torres de Carvalho e Valdeci Josefa de Carvalho, Raimundo Milton Souza Lima, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Robson Braz
da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Teodosio de
Matos, 118, Jd. São Luís, São ‘Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049411-
23.2011.8.26.0100 - 1125/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Amadeu Buono, Victor
Hugo Isoldi e Lygia Correa de Lima Isoldi, Antonio Marques dos Santos, +Mauricio Sguerri, Cicero Marques dos Santos e
Eunilde da Silva Ribeiro dos Santos, + Geraldo Dantas Moreira e Eletice Pereira Moreira, Marinalva Marques dos Santos,
Marcelo Guedes, Jorge Rodrigues Pinto, Ivani Costa Leite Duarte, + Sergio Tadeu Carreiro, +Antonio Albano Ferreira e
Zailde Carneiro Ferreira, Salvina Bezerra dos Santos, Mitra Diocesana de São Miguel Paulista, Bernardina Cecilia Silva,
Almeirnda Francisca de Jesus, +Jose Tenicio dos Santos, CONFINANTE À ESQUERDA - a ser qualificado, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Genaldo  Souza
Rezende, Sonia Aparecida Rezende ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Brasília de Minas, 13, Lote 14, qd 43, Guaianases, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011933-
44.2012.8.26.0100 - 280/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nivia Paula de Souza, Percival de
Souza Lewis, Joselita Pereira de Aguiar e Josue Pereira de Aguiar , rep. por Jose Pereira Aguiar, Osmario Silva e Mariana
Silva, Wilma de Almeida Lima e Amaro Fernandes de Lima, Aurelino Soares de Andrade e Rosita Macedo de Andrade,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ataide
Alves Batista, Maria Cadete da Silva Alves Batista ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Ação de Usucapião: imovel localizado na Tv. Arujá, 6, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013730-
55.2012.8.26.0100 - 319/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Leonardo Lopes Cardoso e
Luci Peghini Cardoso, +Tramontino D’Alexandre, Jose Stelmastchuck, Octaviano Rodrigues Pimentel e Georgina Cotrim
Pimentel, Paulo Zille Dutra e Maria Helena Zille, Beatriz Cotrim Pimentel Raffaelli, Marina Pimentel Haik e s/m Salim
Michel  Haik,  Chelma  Aparecida  Haik,  Sumaia  Haik  Badra  e  Abrahão  Henrique  Badra,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Valdemar de Sá Barros, Ana
Neri Rocha de Sá Barros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
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Rua Mussum, 22, Jd. Sabará, São Paulo - SP, Cep. 04446-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019723-
16.2011.8.26.0100 - 426/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Soares de Souza e s/m Josefa
Soares de Souza, Carlos Lopes da Costa, Maria do Socorro Cavalcanti Elias e s/m José Elias, Cristiane de Oliveira e s/m
Edson Faustino de Oliveira Filho, Cleide Pereira Cavalcante de Santi Silva e s/m Jose Antonio Isidio de Oliveira Silva,
Claudia de Sianti Melo e s/m Edmilson Alves do Nascimento Melo, Jose Carlos Cavalcante de Santi, Antonio Carlos de
Santi, Amélia Duques da Rocha e s/m Fernando Gomes da Rocha, Sebastião Severino de Lima e s/m Irene Marques de
Lima, Oneglia Caruso Palla e s/m Gualter Palla e Luciana Caruso, Confr. de fato - Aguinaldo Martins de Souza e Renato
Oliveira Menezes OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo este ser qualific, Confr. de fato - Maria da Conceição Matos
Veras OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo este ser qualificado pelo OJ, Conf. de fato - Igreja Evangélica Assembléia
de  Deus,  por  seu  rep.  legal  OU  QUEM  O  IMÓVEL  OCUPAR,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Inaldo Leite da Silva, Rita Martins Silva ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua José Rodrigues, 66, São Miguel Paulista,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos Canha - - Raquel de
Carvalho Alvico Canha e outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda Filipe Garcia
Izquierdo e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 807

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0208/2017
Processo 0012790-61.2010.8.26.0100 (100.10.012790-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Associação dos Moradores do Sítio Itaberaba I e outro - Antonio Marcos Canha - - Raquel de Carvalho Alvico
Canha e outro - Virgínia de Jesus Pereira - - Deolinda Filipe Garcia Izquierdo e outros - Municipalidade de São Paulo e
outro - 1 - Fls. 346/347: Diante da manifestação do Município de São Paulo, abra-se vista aos autores. 2 - Prazo 15
dias.Int. PJV 13 - ADV: HELOISA BAVOSO CONTENTE TAKEDA (OAB 154595/SP), EDVALDO VIEIRA DE SOUZA (OAB
189781/SP), NELSON CONTENTE DA SILVA (OAB 53644/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), DOROBEL
CABRERA (OAB 92112/SP), ELEONORA ALTRUDA DE FARIA (OAB 96149/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Carlos Tucci
Negreiros e outro - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 808

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0208/2017
Processo 0055855-04.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Carlos Tucci
Negreiros e outro - Municipalidade de São Paulo - 1 - Fl. 167: Defiro o requerido pelo parquet, abra-se vista ao Sr.
Perito.2 - Prazo 15 dias. Int. PJV 23 - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), VLADIMIR BENICIO DA
COSTA (OAB 98885/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Wilson Donadio e outro -
Prefeitura do municipio de São Paulo
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 809

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0208/2017
Processo 0349216-33.2009.8.26.0100 (100.09.349216-1) - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Wilson
Donadio e outro - Prefeitura do municipio de São Paulo - Vistos.Cumpra-se a v. Acórdão de fls. 296/301.Requeiram as
partes o que de direito.Fls. 306: Defiro a expedição da certidão de objeto e pé. Expeça-se o necessário.Int.U-1478 - ADV:
CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), HILDA ERTHMANN PIERALINI (OAB 157873/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE
FREITAS (OAB 160641/SP),  EVILENE FONSECA GONZAGA (OAB 192035/SP),  ROSA MARIA EIRAS (OAB 221772/SP),
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Habilitação de Crédito - Usucapião Especial (Constitucional) - Clarice de Moraes
Soares e outros
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 810

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo  0039448-49.2015.8.26.0100  (processo  principal  1077612-03.2014.8.26.0100)  -  Habilitação  de  Crédito  -
Usucapião Especial (Constitucional) - Clarice de Moraes Soares e outros - 1 - Na fila de conclusão por engano.2 -
Cumpra-e a decisão de fl. 27, devendo tramitar somente a ação principal.Int. - ADV: FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA
(OAB 124279/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Gabriela Cellino Moser - Gabriela Cellino Moser
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 810

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1000413-94.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Gabriela Cellino Moser - Gabriela Cellino Moser
- Em razão de erro material, de ofício, retifique-se a r. sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM.
Juiz  Paulo  Cesar  Batista  dos  Santos.Int.  -  ADV:  MARTA CALDEIRA BRAZAO GENTILE  (OAB 129930/SP),  ‘ROGERIO
DAMASCENO LEAL (OAB 156779/SP),  ALEXANDRE LEITE RIBEIRO DO VALLE (OAB 186210/SP),  GABRIELA CELLINO
MOSER (OAB 345980/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Osvaldo dos Santos Cordeiro e outro
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 810

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo  1004286-05.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Osvaldo  dos  Santos  Cordeiro  e  outro  -
Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pelos suscitados às fls.64/72, em seus regulares efeitos.Ao Ministério
Público.Após, remetamse os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas
de praxe.Int. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 810

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1005982-76.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda Pública do Estado de São Paulo - Em
razão de erro material, de ofício, retifique-se a r. sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM. Juiz
Paulo Cesar Batista dos Santos.Int. - ADV: ANDRE LUIZ DOS SANTOS NAKAMURA (OAB 206628/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Sérgio Augusto Veronesi
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 810

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1007489-72.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Sérgio Augusto Veronesi - Em razão de erro
material, de ofício, retifique-se a r. sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo Cesar
Batista dos Santos. Int. - ADV: DANIEL SEIMARU (OAB 190401/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO BRADESCO S/A
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 810

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1022490-97.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO BRADESCO S/A - Vistos.
Intime-se a locadora SEPLA CONSTRUÇÕES - SOCIEDADE DE ENGENHARIA E PLANIFICAÇÕES DE CONSTRUÇÕES LTDA,
no  endereço  fornecido  à  fl.06,  para  que  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  manifeste-se  acerca  da  pretensão  do
requerente.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital para informações, no
prazo acima mencionado. Com as juntadas das manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: JOÃO PAULO DOMINGUEZ OLIVEIRA (OAB 168210/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jorge Paulo Jesus Santos - - Jacilda Reis Pereira
Santos
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 810

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1022820-94.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jorge Paulo Jesus Santos - - Jacilda Reis Pereira
Santos - Vistos.Como diligência do Juízo, intime-se o Banco Intermedium S/A para manifestação, no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre os fatos expostos na inicial.Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: GILBERTO REIS
PEREIRA (OAB 243469/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ldw Empreendimentos e
Participações Ltda - - SAC - Administração de Bens Ltda
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 810

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1023947-67.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Ldw Empreendimentos e
Participações Ltda - - SAC - Administração de Bens Ltda - Vistos.Primeiramente intime-se a Municipalidade de São Paulo
para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos fatos expostos na inicial.Após, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ANA LUCIA MELLO FONSECA DE CARVALHO E SILVA (OAB 126197/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria de Fátima Paiva Duarte
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 810

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1024595-47.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria de Fátima Paiva Duarte - Vistos.Tendo
em vista os documentos juntados às fls.72/86, defiro à suscitante os benefícios da justiça gratuita. Anote-se tarjando os
autos. Primeiramente, há que se atentar para a diferença referente à gratuidade processual no âmbito administrativo,
proveniente do procedimento de dúvida, e a gratuidade concedida para pagamento das custas e despesas referentes
aos atos do processo judicial, estendida aos atos registrários.Conforme praxe cartorária, para ingresso do título no fólio
real, deve haver o depósito prévio dos emolumentos, ocasião em que haverá a prenotação, sendo certo que na hipótese
de ocorrer o registro o valor é devolvido ao interessado, já que o ato não se consumou. Este é o procedimento normal,
seguido por todos os Registradores da Capital.Neste contexto, a gratuidade referente a este depósito prévio deve ser
concedida no processo que deu origem ao título. O deferimento do benefício nesta oportunidade, alcançando ato
ocorrido anteriormente a ele, ou seja, a expedição de título judicial, não tem amparo legal.Este juízo não condena as
partes ao pagamento de custas, honorários e despesas processuais, podendo tal situação ser constada pela análise dos
inúmeros julgados proferidos por esta Corregedoria.  Logo,  é imprescindível  a suscitante apresentar o documento
original  para  qualificação  registrária,  ocasião  em  que  recolherá  os  emolumentos  e  taxas  devidos.Feitas  estas
considerações, cumpra a suscitante a decisão de fls.63/64, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de
extinção do feito. Int. - ADV: ANDRE DOS SANTOS GUINDASTE (OAB 261261/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Cumprimento de mandado - Joana Nazaré Zeferino
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 811

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1033282-13.2017.8.26.0100 - Dúvida - Cumprimento de mandado - Joana Nazaré Zeferino - Vistos.Defiro à
suscitada os benefícios da justiça gratuita. Anote-se, tarjando os autos.Para análise da prioridade na tramitação do feito,
junte a interessada, no prazo de 10 (dez) seus documentos pessoais.Após, tornem os autos conclusos para ulteriores
deliberações. Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Carlos Dolacio e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Carlos Dolacio - - Carlos Dolacio
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 811
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1035017-81.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Carlos Dolacio e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Carlos Dolacio - - Carlos Dolacio - Vistos.Tendo em vista a grande quantidade de
confrontantes a serem notificados, apresente o Registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, a planilha de notificações,
indicando as que restaram negativas. Diga também, no prazo acima mencionado, acerca da publicação do edital, bem
como eventual decurso de prazo para impugnação.Após, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. -
ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), CARLOS DOLACIO (OAB 23257/SP) 

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Diálogo Engenharia e Construção Ltda.
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 811

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1038883-97.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Diálogo Engenharia e Construção Ltda. - Vistos.
Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se. Ao Oficial do 6º Registro de Imóveis da
Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCOS SANTIAGO FORTES MUNIZ (OAB 149737/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Dirce Maria Haddad
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 811

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1039166-23.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Dirce Maria Haddad - Vistos.
Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital
para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: BABINET HERNANDEZ (OAB 67976/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Racinvest
Investimentos Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de São Paulo - Sheldon
do Brasil - Participações Ltda. e outros
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Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1100053-12.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e outros -
Municipalidade de São Paulo - Sheldon do Brasil - Participações Ltda. e outros - Vistos.Dê-se ciência às impugnantes
acerca do “item 2” da cota ministerial de fl.845.Sem prejuízo, manifestem-se os Oficiais do 9º e 6º Registro de Imóveis
da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, sucessivamente, acerca do laudo pericial de fls.827/830, especialmente sobre
a possibilidade registrária  da  retificação pretendida.  Com as  juntadas  das  manifestações,  abra-se  nova vista  ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: NELSON MARCHETTI (OAB 21908/SP), DIEGO MENEGATTO
SPOSITO  (OAB  268230/SP),  MARCIA  HALLAGE  VARELLA  GUIMARAES  (OAB  98817/SP),  MARINA  MAGRO BERINGHS
MARTINEZ (OAB 169314/SP),  CAMILA IERACITANO MACEDO MAIA (OAB 206597/SP),  EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice da
Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1107371-75.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice
da Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca da contraproposta dos honorários periciais (fls.152/153).Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: BRUNO
CASSILHAS MARCONDES DE CARVALHO (OAB 290192/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tindaro Wilson Martins - -
Sandra Regina Martins
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1120324-37.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Tindaro Wilson Martins - -
Sandra Regina Martins - Em razão de erro material, de ofício, retifique-se a r. sentença retro, para que conste como
prolator da decisão o MM. Juiz Paulo Cesar Batista dos Santos.Int. - ADV: VALDIRA ALVES CARDOSO BESSON (OAB
104246/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1123914-90.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Em razão de erro material, de ofício, retifique-se a r.
sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo Cesar Batista dos Santos.Int.  -  ADV:
MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB 140874/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sarita Luiz
Rotenberg Weber - - Mauro Luiz Rotenberg
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1125951-22.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sarita Luiz
Rotenberg Weber -  -  Mauro Luiz Rotenberg -  Em contraditório, dê-se vista aos autores, sobre a manifestação do
Ministério Público.10 dias.I - ADV: ANDERSON SOUZA ALENCAR (OAB 167914/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Yara de Moraes
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1130982-23.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Yara de Moraes -
Vistos.Fls.49/51: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem conclusos. Int. - ADV: NEGIS AGUILAR DA SILVA (OAB
178492/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 813

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0211/2017
Processo 0019179-18.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Vistos.Dê-se ciência aos reclamantes acerca das informações prestadas pela Serventia Judicial (fl.07).Após, tornem os
autos conclusos.Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça dando ciência acerca desta
decisão. Junte ao ofício cópia de fl.07.Int. - ADV: CHARLES ISIDORO GRUENBERG (OAB 198636/SP)

↑ Voltar ao índice

14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital João Iseppe e outro Sentença
(fls.40/43)
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 813

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual
1000249-37.2017 Dúvida - 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital João Iseppe e outro Sentença (fls.40/43): Vistos.
Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de João Iseppe e sua
mulher Deise Thereza Sartori Iseppe, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da escritura pública de
venda  e  compra  referente  ao  imóvel  matriculado  sob  nº  210.209.  O  óbice  registrário  refere-se  a  ausência  de
comprovação do recolhimento do imposto ITBI relativo a cessão de direitos entre Jefferson Vieira e os suscitados,
embora não registrada,  houve a menção na escritura.  Informa que a Serventia Extrajudicial  tem a obrigação de
fiscalizar se foi pago o Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” e o manter arquivado. Juntou documentos às fls.06/26.
Os suscitados não apresentaram impugnação (certidão fl.27). Manifestaram-se perante a Serventia, aduzindo não ser
dever do Oficial a fiscalização dos impostos que foram levados a registro. O Ministério Público opinou pela procedência
da dúvida (fls.31/33). A Municipalidade manifestou-se às fls.37/39. Esclarece que referido tributo é devido na cessão de
direito, sendo que a verificação do recolhimento incumbe ao notário ou registrador, e por ocasião da escritura ou do
registro do respectivo título, devem exigir a prova do pagamento, sob as penas do artigo 21 da Lei 11.154/1991. É o
relatório. Passo a fundamentar e a decidir.  Com razão o Registrador e a Douta Promotora de Justiça. O Imposto
Municipal sobre transmissão onerosa inter vivos de direitos imobiliários (ITBI) incide no caso de compra e venda de
imóvel, bem como na cessão de direitos de compromisso de compra e venda, conforme estabelecido nos artigos 1º, II, e
2º, VIII do Decreto Municipal nº 51.627: “Art. 1º O Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos”, a qualquer título, por ato
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem
como cessão de direitos à sua aquisição ITBI-IV tem como fato gerador: II a cessão, por ato oneroso, de direitos relativos
à aquisição de bens imóveis”. “Art. 2º: Estão compreendidos na incidência do Imposto: VIII a cessão de direitos do
arrematante ou adjudicatário, depois de assinado o auto de arrematação ou adjudicação” Como bem exposto pelo
Registrador e pela Municipalidade de São Paulo na presente hipótese não há que se falar em bis in idem, uma vez que
há a incidência de dois fatos geradores do imposto diversos, com ganho econômico distintos. É certo que ao Oficial de
Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão
do ofício, na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre
estes impostos se encontra o ITBI, cuja prova de recolhimento deve instruir os documentos, salvo hipótese de isenção
devidamente demonstrada, o que não é o caso. Assim, esta fiscalização limita-se tão somente em aferir o pagamento
do tributo e não a exatidão de seu valor: Ao oficial de registro incumbe a verificação de recolhimento de tributos
relativos aos atos praticados, não a sua exatidão” (Apel. Cív.20522-0/9 -CSMSP - J.19.04.1995 - Rel. Antônio Carlos Alves
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Braga). Neste contexto, conforme verifica-se à fl.15, os suscitados apenas comprovaram o recolhimento da guia do ITBI
relativa à compra e venda, havendo omissão em relação à cessão de direitos. A simples alegação de que a cessão de
direitos não foi objeto de registro é infundada, uma vez que foi descrita na escritura apresentada (fls.09/14), com a
indicação em separado dos valores para a compra e venda e para a cessão, configurando a onerosidade do ato e
consequentemente a incidência do fato gerador do tributo. Não sendo possível verificar a constitucionalidade da lei
municipal na esfera administrativa, deve-se examinar sua estrita legalidade. Assim ausente o recolhimento do imposto
relativo a cessão de direitos, conforme preconizado na norma legal supra mencionada, inviável o acesso do registro do
título no fólio real. Daí é forçoso concluir que foi correta a exigência do Registrador. Do exposto, julgo procedente a
dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de João Iseppe e sua mulher Deise
Thereza Sartori Iseppe. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.

↑ Voltar ao índice

14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital Regina Paula Souza de Paula Leite
Grigolli Sentença (fls.62/65)
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 813

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual
1134158-10.2016 Dúvida - 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital Regina Paula Souza de Paula Leite Grigolli
Sentença  (fls.62/65):  “Dúvida  Registro  de  escritura  pública  de  venda  e  compra  imóvel  adquirido  e  alienado
fiduciariamente no estado civil de solteiro casamento ocorrido após a quitação do bem - bem que não se comunica
aplicação do artigo 1659, I e II do CC Dúvida improcedente” Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 14º
Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Regina Paula Souza De Paula Leite Grigolli e Enarco Grigolli Filho,
tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da escritura pública de venda e compra referente ao imóvel
matriculado sob nº 217.086. O óbice registrário refere-se ao fato de que o proprietário do imóvel, srº Enarco Grigolli
Filho, cônjuge de Regina, deu o bem em alienação fiduciária na qualidade de solteiro, todavia retomou a propriedade
como casado, razão pela qual, a esposa também seria dona do imóvel. Assim, deveria Regina constar da escritura como
outorgante vendedora e não como assistente, sob pena de violação do princípio da continuidade. Juntou documentos às
fls.04/49. Os sucitados não apresentaram impugnação neste Juízo (certidão fl.50), todavia, manifestaram-se perante a
Serventia Extrajudicial.  Esclarecem que Enarco adquiriu o bem com recursos próprios, no estado civil  de solteiro,
consequentemente não há comunicação do bem em questão. O Ministério Público opinou pela improcedência da dúvida
(fls.58/61). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pesem os argumentos expostos pelo registrador,
verifico  que a  dúvida  é  improcedente,  especialmente  no  que concerne a  violação do princípio  da  continuidade.
Conforme se verifica do registro nº 04 da matrícula nº 217.086 (fl.05), o suscitado adquiriu o bem em 21.10.2014 no
estado civil de solteiro. Neste contexto, na data mencionada o adquirente, deu o imóvel em alienação fiduciário ao
Banco Bradesco S/A, para garantia do financiamento no valor de R$ 852.800,00, pagável em 360 prestações mensais e
sucessivas, vencendo-se a primeira em 21.11.2014. Todavia, segundo a averbação nº 07, pelo instrumento particular de
11.07.2016, a instituição financeira, após receber o pagamento que lhe era devido, autorizou o cancelamento do
gravame, consolidandose a plena propriedade em nome de Enarco, agora na qualidade de casado (certidão fl.34). A
alienação fiduciária de bem imóvel em garantia, nos termos do art. 22 da Lei nº 9.514/97, é o negócio jurídico pelo qual
o devedor, ou fiduciante, com escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade
resolúvel de coisa imóvel. Ao devedor é conferida a posse direta sobre a coisa. Daí que uma vez extinta a condição
resolutiva, há o retorno dos envolvidos ao “status quo ante”, de maneira retroativa. Na presente hipótese, não há como
afirmar que o fato da quitação do imóvel ter ocorrido na constância do casamento, resulte na comunicação do imóvel à
cônjuge, uma vez que a escritura de compra e venda, bem como a constituição do gravame deu-se somente em nome
de Enrico na qualidade de solteiro. Ademais, não há qualquer prova de ter havido esforço comum para a quitação do
imóvel, sendo certo que tal prova somente é cabível nas vias ordinárias com a presença do contraditório e ampla
defesa. Contudo, verifico que a própria cônjuge, na qualidade de principal interessada com a comunicabilidade do bem,
não se opõe que o registro se de unicamente em nome do marido, indicando com isso a ausência de qualquer conflito
entre eles. Ressalte-se ainda que a obrigação em relação ao pagamento deu-se exclusivamente em nome do cônjuge
varão, consequentemente não há a possibilidade da comunicação das obrigações adquiridas antes do casamento, nos
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termos do artigo 1659, I e II do CC: “Art. 1659. Excluem-se da comunhão: I os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e
os que lhe sobrevierem, na constância do casamento, por doação ou sucessão, e os subrogados em seu lugar; II os bens
adquiridos com valores exclusivamente pertencentes a um dos cônjuges em subrogação dos bens particulares” E ainda
neste sentido: “DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO - PARTILHA DE IMÓVEL - BEM ADQUIRIDO ANTES DO CASAMENTO POR
FINANCIAMENTO BANCÁRIO - PRESTAÇÕES PAGAS NA CONSTÂNCIA DA SOCIEDADE CONJUGAL - DIREITO DE PARTILHA
QUANTO AOS VALORES PAGOS - AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO MONETÁRIA NÃO COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA. 1)
- SE O IMÓVEL ADQUIRIDO ANTES DO CASAMENTO FOI FINANCIADO MEDIANTE O PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DE
TRATO SUCESSIVO QUE SE PROLONGARAM DURANTE A CONSTÂNCIA DO CASAMENTO, TEM A RECORRIDA O DIREITO À
METADE DOS VALORES PAGOS NA VIGÊNCIA DA SOCIEDADE CONJUGAL.2) - NÃO TENDO O RECORRENTE COMPROVADO
QUE A RECORRIDA NÃO EXERCIA QUALQUER ATIVIDADE REMUNERADA DURANTE O CASAMENTO PARA CONTRIBUIR
COM O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES, NÃO HÁ COMO SE AFASTAR A PRESUNÇÃO DE QUE TAL PAGAMENTO FOI FEITO
COM O ESFORÇO COMUM.3) - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO” (Apelação nº 20120910076898 DF 0007508-
81.2012.8.07.0009, 5ª Turma Cível, Publicação no DJE: 01/08/2013, pag. 137, julgamento: 29 de julho de 2013, Relator:
Luciano  Moreira  Vasconcellos)  “AÇÃO  DE  RECONHECIMENTO  E  DISSOLUÇÃO  DE  UNIÃO  ESTÁVEL  HOMOAFETIVA.
INSURGÊNCIA DA AUTORA. INCONFORMISMO COM A PARTILHA DE BENS. SENTENÇA QUE EXCLUIU DA PARTILHA UM
TERRENO URBANO BEM COMO OS VALORES PAGOS PELA RÉ MEDIANTE SUB-ROGAÇÃO DE BENS QUE HAVIA ADQUIRIDO
ANTES DA UNIÃO ESTÁVEL. AUSÊNCIA DE PROVAS NO SENTIDO DE QUE O TERRENO URBANO TERIA SIDO ADQUIRIDO
PELA RÉ APÓS A UNIÃO ESTÁVEL. DOCUMENTOS COMPROVANDO QUE A RÉ EFETUOU SAQUE DE SEU FGTS PARA
FINANCIAMENTO DOS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL. INCOMUNICABILIDADE DE BENS
POR FORÇA DO ARTIGO 1659, INCISO I DO CÓDIGO CIVIL. AUTORA QUE NÃO COMPROVOU QUE O VALOR REFERENTE A
VENDA DO LOTE Nº 179 NÃO FOI UTILIZADO NA CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO”. “Em obediência ao regime da comunhão parcial de bens, aplicável para o caso de união estável, o bem
adquirido exclusivamente por um dos conviventes antes do início da união estável não é objeto de partilha com a
dissolução da união, bem como exclui-se da comunhão os valores pagos mediante sub-rogação de bem pertencente
exclusivamente  a  um dos  consortes,  nos  termos do  art.1659,  I  do  CC/2002”  (Processo  nº  AC 20120354319 SC
2012.035431-9, 3ª Câmara de Direito Civil Julgado, Apelante: S. E., Advogados: Fernando da Veiga (25087/ SC) e outro,
Apelada: B. C. da S., Advogados: Luiz Eduardo Cleto Righetto (18453/SC) e outro, Julgamento: 27 de agosto de 2012,
Relator: Saul Steil). Daí verifica-se que não há que se falar em violação ao princípio da continuidade, razão pela qual,
deve ser afastada a exigência imposta pela registrador. Diante do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo
Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Regina Paula Souza De Paula Leite Grigolli e Enarco
Grigolli  Filho, e consequentemente determino o registro do título apresentado. Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.
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1132393-04.2016 Dúvida 15º Registro de Imóveis José de Souza Lima Sentença (fls.195/197): Dúvida Registro de
Imóveis Carta de Sentença Principio da Continuidade e Especialidade Subjetiva Averbação de indisponibilidade de bens
Tempus Regit Actum Parcialmente procedente Vistos. Trata-se de dúvida formulada pelo 15º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo, a requerimento de José de Souza Lima, em razão de negativa de ingresso em registro de carta de
sentença onde fora adjudicada em favor do interessado a fração de 1/12 do imóvel matriculado sob número 185.432 A
negativa se deu uma vez que se fazia necessário, no entendimento do N. Registrador, observar três pontos conflitantes
no referido título, que são eles: a) existência de matrimônio em regime da comunhão universal de bens do antigo
proprietário do imóvel, Benedito Souza Lima, do momento da aquisição do referido imóvel; b) a necessidade de fazer
constar o correto estado civil e a qualificação do atual cônjuge de Benedito; c) existência de indisponibilidade de bens
averbada junto à matricula. Juntou documentação às fls. 7/186. Fora apresentada contestação pelo interessado, que
impugnou os pontos elencados pelo Registrador para fundamentar a recusa. Quanto aos pontos, fundamenta que: a)
1/12 do imóvel em questão foram adquiridos no período em que Benedito encontravase separado de fato, em torno de
1987, não existindo comunicabilidade, portanto; b) é possível, por parte da serventia, constar o atual estado civil e
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qualificação da esposa, entretanto, a carta de sentença é anterior ao matrimônio; c) A indisponibilidade em questão se
deu  posteriormente  à  carta  de  sentença,  sendo  o  título  de  2007  e  a  indisponibilidade  de  2016.  Não  juntou
documentação. O Ministério Público opinou pelo provimento parcial da dúvida. (fls. 192/194) É o relatório. Passo a
fundamentar e decidir. A dúvida procede em parte. De acordo com o princípio tempus regit actum, à qualificação do
título aplicam-se as exigências legais contemporâneas ao registro, e não as que vigoravam ao tempo de sua lavratura,
razão pela qual não se acolhe a alegação do apresentante de que, da data da lavratura do título, a situação de fato era
diversa da situação atual, sendo necessário observar tais peculiaridades para que fossem ressalvadas as exigências,
como por exemplo a existência anterior à carta de sentença de averbação de indisponibilidade. O Conselho Superior da
Magistratura tem considerado que, para fins de registro, não importa o momento da celebração do contrato, em
atenção ao princípio “tempus regit actum”, sujeitando-se o título à lei vigente ao tempo de sua apresentação (Apelação
Cível nº, 115-6/7, rel. José Mário Antonio Cardinale, nº 777-6/7, rel. Ruy Camilo, nº 530-6/0, rel. Gilberto Passos de
Freitas, e, mais recentemente, nº 0004535-52.2011.8.26.0562, relatada por V. Exa.). Por fim, no ponto atinente à
qualificação do cônjuge e o regime de bens adotado, a fração ideal fora adquirida no ano de 1991, no dia 09 de janeiro,
sendo seu registro realizado muito depois em 07 de agosto do ano de 2006, conforme se observa do R.2 às fls. 65/67,o
estado civil no momento era de divorciado, portanto, não subsistindo qualquer possibilidade de comunicabilidade entre
os  bens  do  cônjuges,  no  caso  Benedito  e  Adélia.  Portanto,  parcialmente  corretas  as  exigências  do  Registrador,
ressalvado o ponto da comunicabilidade do bem em relação a eventual cônjuge. Ante o exposto, julgo parcialmente
procedente a dúvida suscitada afastando o óbice quanto à qualificação do cônjuge e regime de bens adotado e,
mantendo  todos  os  outros.  Não  há  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Despacho de fls. 203: Em razão de erro material, de
ofício, retifique-se a e. sentença, para que conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo César Batista dos Santos.
Int.
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0048496-95.2016 Pedido de Providências Silmara Vieira Cassiano Carrilho Sentença (fls.33/36): Vistos. Trata-se de
reclamação formulada por Silmara Vieira Cassiano Carrilho, por meio de mensagem eletrônica, visando a apuração da
conduta do 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da Capital. Alega o reclamante que distribui dois cheques visando
o protesto destes títulos, que terminaram encaminhados ao 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Paulo e
protocolados sob os número 2597 e 2598, munidos de toda documentação necessária para que fosse realizado o
almejado protesto. O título foi devolvido, sob o argumento de que se fazia necessária a entrega de um comprovante de
endereço do devedor, bem como declaração com a motivação do protesto, no tocante ao protocolo 2597, já o protocolo
2598 nada constou. Por fim, sustenta que fora tratada de forma rude por um dos funcionários da serventia, que a tratou
com arrogância (fls. 1/2). Juntou documentação às fls. 03/12. O Tabelião sustenta que o não protesto dos títulos se deu
uma vez que estes encontram-se prescritos quanto sua possibilidade executiva, dado o transcurso de 5 anos entre a
data dos títulos e a data da tentativa de se proceder ao protesto, quanto a ausência do motivo da recusa fundamenta
que foram apresentados verbalmente, por preposto e, utilizando o mesmo fundamento do protocolo 2597. Já quanto à
alegação  que  toca  o  comportamento  rude  empregado  do  funcionário,  sustenta  que  tal  afirmação  carece  de
comprovação e que o emprego de palavras faz referencia a utilização da reclamante da conduta de outro Tabelionato
como fundamento para que aceitasse o protesto de título. (fls. 19/23 e 30/32) É o relatório. Passo a fundamentar e
decidir. Primeiramente, cumpre salientar que as reclamações formuladas por e-mail têm como finalidade dar notícia a
este Juízo Corregedor de eventuais ilegalidades ou irregularidades cometidas pelos Oficiais. Assim, o presente feito
tratará exclusivamente da conduta do Tabelião ao qualificar o título, para analisar se as exigências formuladas são
cabíveis.  Eventual  discussão sobre  o  cheque protestado,  em si,  deve obedecer  as  formalidades  legais,  sendo o
procedimento cabível o pedido de providências, formulado por advogado devidamente constituído. Como bem exposto,
existe recente decisão da 9ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, baseada em acórdão do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o Tabelião deve verificar a prescrição dos títulos, sob pena de
responsabilidade, caso o protesto venha a ser considerado indevido. Sigo o entendimento exposto pelo IEPTB/SP, em
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seu primoroso pronunciamento. Isto porque a Lei 11.280/06 acrescentou ao §5º do Art. 219 do Código de Processo Civil
o seguinte ditame: “O Juiz pronunciará, de ofício, a prescrição” Fica claro que a lei refere-se expressamente ao “Juiz”, e
não ao Tabelião.  Interpretar  a  norma de forma ampla,  levando ao entendimento de que a  prescrição deve ser
reconhecida quando do protesto do título, é um ato temerário, pois existem diversas causas impeditivas e suspensivas
da prescrição que não podem ser analisadas de plano, em caráter administrativo. Assim, não havendo menção expressa
na Lei 11.280/06 da revogação do Art. 9º da Lei 9.492/97, este continua vigente, nos seguintes termos: “Art. 9º Todos
os títulos e documentos de dívida protocolizados serão examinados em seus caracteres formais e terão curso se não
apresentarem vícios, não cabendo ao Tabelião de Protesto investigar a ocorrência de prescrição ou caducidade.” (g.N)
Portanto, entendo que não cabe ao Tabelião verificar a prescrição de título apresentado, a menos que nova lei ou norma
da Corregedoria seja editada em sentido expressamente contrário. Contudo, é assegurada aos Oficiais a liberdade para
qualificação de títulos, dentro das regras legais e jurisprudenciais. Destarte, diante das decisões do Superior Tribunal de
Justiça e do Tribunal de Justiça de São Paulo mencionadas nestes autos, considero que o 1º Tabelião de Protestos da
Capital agiu dentro do esperado, pois entendeu, naquele momento, que a prescrição passou a ser considerada como
característica formal do título, permitindo o exame desta matéria em sua qualificação. Não há, pois, falta funcional
caracterizada, por tratar-se de caso isolado e justificável. Porém, deve o Tabelião atentar ao exposto na presente
decisão, em suas futuras apreciações da matéria.Por fim, cabe citar breve passagem do respeitável parecer do Dr. José
de Mello Junqueira, o que realmente justificaria um exame em caráter normativo pela E. Corregedoria Geral da Justiça:
“(...) a atual situação do tabelião de protesto frente à questão do protesto de cheque prescrito é bastante delicada. Se
recepciona  a  protesto  cheque  prescrito,  abre  ensejo  para  ser  acionado  na  Justiça  pelo  devedor,  com base  na
jurisprudência já mencionada. Se não recepciona, pode ser acionado pelo credor, que alega não caber ao tabelião
investigação da prescrição” No tocante à conduta empregada pelo funcionário, não há meios possíveis para apurar se
esta foi rude ou não, pelo relatado em processo fora proferida a seguinte frase, segundo a reclamante: “no meu
Cartório não vou receber esse título”. Ao meu entendimento, não se trata de uma forma rude de se dirigir a uma
pessoa, mas sim uma resposta à alegação de que títulos de mesma característica foram protestados em outros
cartórios. Não há atitude alguma que se deva proceder quanto a isso. Do exposto, determino o arquivamento do
presente feito.  Não há custas,  despesas processuais  ou honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Decisão de fls. 39: Em razão de erro material, de ofício, retifique-se a r.
sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo Cesar Batista dos Santos. Int.
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0048496-95.2016 Pedido de Providências Silmara Vieira Cassiano Carrilho Sentença (fls.33/36):Vistos.  Trata-se de
reclamação formulada por Jardonir Odessio da Silva, em face do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital. Relata em
síntese o reclamante que dirigiu-se a Serventia Extrajudicial para solicitar informações acerca do registro da Escritura
Pública de Inventário e Partilha dos imóveis que pertenciam a sua ex esposa, falecida em 25.01.2016. Esclarece que foi
informado  sobre  a  necessidade  da  apresentação  do  original  do  documento  e  dos  valores  aproximados  dos
emolumentos,  razão pela qual  retornou no dia seguinte,  munido da documentação e do cheque no valor  de R$
5.748,82.  Foi  atendido  pelo  funcionário  Rafael,  que  informou  ser  necessário  também os  originais  das  guias  de
recolhimento do imposto ITCMD, ocasião em que indagou se faltava mais documentos além dos solicitado e obteve
como resposta do funcionário que não saberia informar, mas deveria aguardar pois seria atendido por outra funcionária
chamada Elaine. Aduz que após 10 minutos, a porta indicada por Rafael foi aberta e uma senhora perguntou quem
gostaria de falar com Elaine, momento em que o reclamante apresentou-se e juntamente com a senhora adentrou em
uma pequena sala. Indagou acera da necessidade de apresentação de outros documentos, sendo que Elaine de foram
grosseira e pouco educada disse que era um luxo desnecessário, um capricho descabido do reclamante, caso houve a
necessidade de complementação da documentação, seria solicitada em momento oportuno e saiu da sala encostando a
porta em seguida. Relata que se sentiu em cárcere privado, constrangido, fechado e sem comunicação e sem outra
alternativa ligou para a polícia militar, solicitando auxílio. Após, abriu a porta e foi até a rua para melhor falar com a
atendente policial, sendo que passados 15 minutos chegou a viatura com dois militares , iniciando-se o relatório do
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ocorrido no interior do Cartório, momento em que um senhor se dizendo dono do cartório, aos brados e gesticulando
disse que aquilo era algo vexatório e como proprietário estava ali para faturar e não tinha tempo para conversa boba.
Seguidos alguns minutos de conversa entre os policiais e o reclamante, o dono do cartório disse aos policiais que
poderiam ir embora, pois iria resolver o caso, bem como não iria pagar nada e daria entrada nos documentos para
registro. Alega que houve má fé do proprietário do cartório, uma vez que aceitou os documentos em via original
juntamente com as copias das guias de recolhimento do ITCMD, induzindo-o ao erro. Por fim, informa que no dia 28 de
setembro de 2016, retornou à serventia, recebendo o protocolo número 493.121 referente à reentrada dos documentos,
com novas exigências. Neste dia, buscando realizar a reclamação perguntou de forma discreta o nome da funcionária
que lhe havia atendido na visita anterior, no caso Elaine, que apareceu ao balcão inquirindo se haveria necessidade do
nome completo, número do RG, CPF ou algo mais de forma arrogante. Juntou documentação às fls. 8/41. O Oficial
apresentou impugnação às fls. 43/47. Argumenta o desconhecimento do reclamante sobre o procedimento para o
registro de títulos, ato que não é rápido, diante da necessidade de qualificação dos documentos apresentados. Alega
que pode ter havido alguma altercação com algum funcionário, mas houve exagero da reclamação, uma vez que jamais
houve cárcere privado. Salienta que o reclamante foi atendido no guichê pelo funcionário Rafael e informado de que
seria necessário protocolar a escritura para exame e cálculo ou prenotar o título, para que se fizesse a análise e
calculasse o valor, ocasião em que o apresentante não concordou com a explicação. Neste contexto, foi acionado o
substituto do Oficial para que explicasse o procedimento ao interessado e depois das explicações, anotou na folha de
consulta o valor de referencia do imóvel, os valores correspondentes ao registro e à certidão. Explicou ao interessado
que não existia uma lista pronta para todos os documentos necessários para registro. O atendimento foi realizado pela
escrevente Elaine em uma sala com duas portas e uma lateral de vidro, que permite a visão de fora para dentro, o que
descaracteriza a alegação de cárcere privado. A escrevente Elaine está acostumada a atender as partes diariamente e
nunca houve reclamação em relação ao atendimento. Por fim, o oficial solicitou que o reclamante tirasse um protocolo
para que o título fosse analisado e feito o cálculo de custas e emolumentos. O título foi protocolado sob número nº
493.121 e dito que assim que houvesse um desfecho seriam enviados e-mail acerca de eventuais exigências e valores.
Foi reapresentado o título com o depósito e o registro foi feito no dia seguinte. Intimado acerca das informações do
registrador, o reclamante manifestou-se às fls.52/63, reiterando as alegações expostas na inicial. Foi elucidação dos
fatos, foi realizada audiência (fl.68), bem como colhidos os depoimentos das partes envolvidas (fls.70/96). É o relatório.
Passo a fundamentar e decidir.  Em que pesem os argumentos expostos pelo reclamante, verifico que não houve
conduta irregular passível da aplicação de sanção administrativa ao registrador, uma vez que o fato narrado configurou
mero desentendimento entre as partes acerca do procedimento adotado para registro dos documentos apresentados.
Verifica-se totalmente descabida a alegação do reclamante de cárcere privado, uma vez que em nenhum momento
houve coação dos funcionários ou trancamento de porta na sala onde ele se encontrava. Segundo depoimento do
reclamante: “... Aí eu fiz o seguinte, eu estava no canto como se fosse uma fera acuada. Vim para cá, coloquei a mão na
maçaneta, a porta estava aberta, eu saí, atravessei por dentro do cartório...” E ainda conforme narrativa do funcionário
Rafael: “... As portas, tem o controle elétrico, controle do lado da pessoa que está sendo atendida e o controle que a
gente abre a porta para fora, para trancar só empurrando, mas para abrir é só apertar o botão...” Neste sentido
observa-se que a narrativa formulada pelo reclamante se pauta tão somente na conduta empregada pelos funcionários,
que ao seu entendimento agiram com desdém e falta de educação. O que houve tão somente foi um desentendimento
acerca do procedimento que deveria ser adotado para realização do registro, uma vez que o reclamante buscava a
qualificação dos títulos sem que fossem apresentados os documentos na serventia para análise. Dai, entendo que o
reclamante agiu por impulso ao chamar a viatura policial para o local, uma vez que a questão poderia ser resolvida
amigavelmente  pelas  partes  e  sem  exaltação.  Como  é  sabido,  a  qualificação  dos  documentos  não  é  feita
imediatamente, uma vez que é feita uma análise pormenorizada pelo registrador com o exame do aspecto formal,
extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que
consiste na aceitação para registro somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve obedecer
a  regras  técnicas  e  objetivas,  o  desempenho  dessa  função  atribuída  ao  Registrador,  deve  ser  exercida  com
independência, exigindo largo conhecimento jurídico. Fato é que após apresentado o título original e as guias de ITCMD
recolhidas e qualificado o título, o mesmo teve ingresso no fólio real. Logo verifico que não há elementos seguros e
eficientes para demonstrar a ocorrência de falta funcional, consequentemente não há medida censória a ser adotada
por esta Corregedoria Permanente. Por fim, verifico que a presente hipótese trata-se de caso isolado na Serventia, não
havendo qualquer reclamação neste sentido perante esta Corregedoria Permanente. Diante do exposto, determino o
arquivamento da presente reclamação. Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios decorrentes
deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Decisão de fls. 136: Em razão de erro material, de
ofício, retifique-se a r. sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo Cesar Batista dos
Santos. Int.
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0003505-97.2017 Pedido de Providências 14º Registro de Imóveis Sentença (fls.25/27): Vistos. Tendo em vista que o
objeto do presente feito é a retificação administrativa para apuração de área remanescente, do imóvel transcrito sob nº
20.662 do 14º Registro de Imóveis da Capital, recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.
Trata-se de pedido de providências formulado por Ângelo Eduardo Speglich em face do Oficial do 14º Registro de
Imóveis da Capital,  pleiteando a apuração remanescente de imóvel urbano, conforme Lei 6015/73, artigos 213 e
seguintes, cujo imóvel está situado no Município de São Bernardo do Campo, embora transcrito junto ao 14º Registro de
Imóveis da Capital, sob nº 20.662. Relata que requereu junto ao Oficial do 14º Registro de Imóveis a averbação da
retificação na transcrição, todavia, o registrador alega que não pode analisar e consequentemente, registrar objeto de
outra Comarca. Assim, recorreu ao Oficial do Registro de São Bernardo do Campo, que emitiu nota devolutiva sob o
argumento de que a legislação prevê que a retificação de imóvel deslocado de uma circunscrição imobiliária para outra
tramita no Cartório de Imóveis de origem onde estão seus registros, sendo que no caso de impugnação ou de algum
impedimento, o Oficial remeterá os autos ao Juiz Corregedor Permanente da situação do imóvel. Juntou documentos às
fls.02/08. O registrador manifestou-se às fls.10/12. Informa que tendo em vista, ser o remanescente de propriedade do
Espólio  de  Ines  Rossi,  hoje  de  competência  de  São  Bernardo  do  Campo,  verifica-se  a  impossibilidade  de  dar
continuidade à retificação administrativa junto à Serventia Extrajudicial. Aduz que eventual recurso teria que ser julgado
perante a Vara de Registros Públicos da Capital, a qual não tem atribuição administrativa sobre os imóveis de São
Bernardo do Campo. Salienta que haveria a necessidade de notificação da Prefeitura Municipal de São Bernardo do
Campo e dos confrontantes, sendo que a Serventia de São Paulo não tem atribuição para notificar pessoas fora de São
Paulo. Juntou documentos às fls.13/20. Intimado para esclarecer acerca de seu interesse de agir, o reclamante quedou-
se inerte, conforme certidão de fl.24. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. A inicial deve ser indeferida. Com
efeito, tendo em vista que o presente feito tratar-se de pedido de providências, o requerente para formular sua
pretensão em juízo deverá estar representado por um patrono legalmente constituído nos autos, ante a ausência de
capacidade postulatória. Na presente hipótese verifica-se a falta de adequação do feito às condições indispensáveis à
propositura da ação, uma porque a inicial foi formulada como reclamação, não havendo pedido certo e determinado,
mas sim uma consulta a esta Corregedoria Permanente, e ainda, o reclamante, como principal interessado no deslinde
da questão, não poderá atuar como perito da causa. Outrossim, intimado a regularizar sua representação processual,
adequando a ação ao procedimento administrativo, o requerente quedouse inerte, não sanando os defeitos, o que
obstam a análise da inicial. Logo, deverá o requerente valer-se da via adequada para análise de sua pretensão. Diante
do exposto, nos termos do artigo 321 do CPC, não sanados os defeitos que obstam a análise da petição inicial, indefiro-a
e julgo extinto o processo, sem apreciação de mérito. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais
e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. - Decisão de fls. 30: Em razão de
erro material, de ofício, retifique-se a r. sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo
Cesar Batista dos Santos. Int.
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0008284-95.2017 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Eroflim Jorge de Oliveira Sentença (fls.13/15):
Vistos. Trata-se de reclamação encaminhada pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, formulada por Eroflim Jorge de
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Oliveira em face de eventual conduta irregular praticada pela Serventia Judicial. Relata o reclamante que está em
tramite perante este Juízo ação de usucapião (processo nº 1076308-32.2015.8.26.0100), o qual encontra-se em fase de
citação desde 12.01.2016. Aduz que ao falar com a diretora (Celina), foi informado de que nada poderia ser feito, sendo
que a última alteração no site foi em 06.07.2016, para constar que o processo está no aguardo da expedição de
documento. Por fim, afirma que em 18.07.2016 peticionou nos autos, juntando declaração dos confrontantes, para
diminuir o trabalho do cartório, sem surtir efeito. A Serventia Judicial, representada por sua diretora Leila F. M. Furtado,
prestou informações à fl.03. Esclarece que o mencionado processo encontra-se em fase citatória, sendo que os autos
encontram-se no aguardo de pesquisa de endereços dos citando junto à Delegacia da Receita Federal, para posterior
expedição das cartas e mandados necessários. Por fim, sustenta que o expediente é feito em ordem cronológica, tendo
em vista  a  quantidade de  processo  e  o  número  reduzido  de  funcionários.  Intimado acerca  das  informações  da
Serventia(fl.10), o reclamante manteve-se inerte. Em nova manifestação, a Serventia informou que os autos estão no
aguardo da devolução dos mandados e dos avisos de recebimento das cartas expedidas (fl.12). É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir. Em que pese a frustração da reclamante, verifico que não houve conduta irregular praticada
pela Serventia Judicial passível de apuração por esta Corregedoria. Como é de conhecimento de todos, o Judiciário
realiza suas atividades com um número reduzido de funcionários, que da melhor forma procuram desempenhar com
presteza e agilidade suas atividades profissionais. Verifica-se dos autos da usucapião mencionada que não houve o
pedido de prioridade processual, logo, há que se observar que os processos devem seguir uma ordem cronológica para
a realização dos atos processuais, sob pena de estar privilegiando a reclamante em detrimento de outras pessoas que
também estão no aguardo de que seus feitos sigam o curso processual e se enquadram na regra de prioridade.
Ressalte-se que a fase de citação no processo de usucapião é um pouco demorada, tendo em vista que é necessário o
levantamento de todos os confrontantes, além da intimação dos órgãos públicos. Neste contexto, recentemente houve
a reestruturação da Serventia Judicial a fim de simplificar a fase citatória, proporcionando uma maior celeridade no
procedimento. Por fim, verifica-se que foi dado andamento regular ao processo, o qual encontra-se aguardando a
devolução dos mandados e avisos de recebimento das cartas expedidas (fl.12). Ainda ciente das informações prestadas,
o reclamante não se manifestou, pressupondo sua concordância em relação a elas. Assim, não havendo qualquer
conduta irregular praticada passível de apuração, determino o arquivamento dos autos. Expeça-se ofício à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta decisão. P.R.I.C. Decisão de fls. 19: Em razão de erro material, de ofício,
retifique-se a r. sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo Cesar Batista dos Santos. Int.
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0008290-05.2017 Pedido de Providências Djalma Luiz Ferreira de Almeida Sentença (fls.08/10): Vistos. Trata-se de
reclamação formulada por Djalma Luiz Ferreira de Almeida em face do Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital.
Relata em síntese o requerente que ao dirigir-se à Serventia Extrajudicial para solicitar o número de matrícula ou
transcrição foi informado pela recepcionista Fátima ou Daniele, que demoraria 3 dias úteis. O registrador manifestou-se
à fl.03. Esclarece que a Serventia prima pelo rápido atendimento aos usuários, porém, nem sempre isso é possível, uma
vez que os interessados por vezes não tem informações corretas, ou faltam elementos para a efetivação das pesquisas.
Na presente hipótese, o reclamante obteve informação correta junto à telefonista, de que o pedido de busca é atendido
no prazo de 3 dias (menor do que o prazo previsto na Lei de Registros Públicos), todavia, não satisfeito, compareceu à
Serventia, onde foi confirmada a informação, sendo que não chegou a solicitar a busca verbal. Informa que no dia
seguinte, o reclamante retornou ao Cartório com mais elementos, o que possibilitou a localização da matrícula e a
emissão da certidão. Juntou documento à fl.04. Intimado acerca das informações, o reclamante quedou-se inerte,
conforme certidão de fl.07. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Entendo que nenhuma conduta irregular foi
praticada pelo Oficial. Da informação prestada, bem como costumeira prática cartorária feita por outros registradores,
tem-se que o prazo para expedição da certidão de busca verbal requerida pelos usuários varia entre três e cinco dias
úteis. Decerto, as solicitações de buscas serão efetuadas imediatamente se a parte interessada dispuser de todos os
elementos (endereço, nome, CPF ou CNPJ) que permitam a prestação da informação, caso contrário, apesar de não
haver previsão de prazo para cumprimento nas Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, o artigo 19
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da Lei 6.015/73 é bem claro ao dispor que: “Art. 19: A certidão será lavrada em inteiro teor, em resumo, ou em
relatório,  conforme quesitos,  e devidamente autenticada pelo oficial  ou seus substitutos legais,  não podendo ser
retardada por mais de 05 (cinco) dias”. No mais, como bem salientou o Oficial, na falta de elementos necessários para
efetivar as pesquisas, os usuários poderão realizar a consulta no “site” da Serventia, não necessitando o retorno dos
interessados ao Cartório, para obter a resposta. Por fim, verifica-se que embora intimado acerca das informações do
registrador, o reclamante manteve-se silente, o que pressupõe sua concordância acerca das ponderações, bem como
segundo documento juntado à fl.04, verifica-se a desistência da reclamação pelo reclamante, tendo em vista o bom
atendimento que lhe foi prestado. Diante do exposto, não havendo qualquer irregularidade ou falha de conduta a ser
apurada, determino o arquivamento da presente reclamação. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. Decisão de fls. 12: Em razão de erro material, de ofício, retifique-se a r.
sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo Cesar Batista dos Santos. Int.
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0008288-35.2017 Pedido de Providências Saturnino da Rocha Santana-ME Sentença (fls.08/10): Vistos. Trata-se de
reclamação formulada por Saturnino da Rocha Santana Me em face do 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital. Relata em síntese que o Tabelião negou-se a cancelar os protestos, sob a alegação de que a empresa não se
enquadra no conceito de ME desde 1994, bem como possui filial. Alega que a Serventia é a única a não fornecer
certidão “Nada Consta” no mesmo dia em que se cancela o protesto, além do mal atendimento aos usuários. Aduz que
ao dirigir-se ao Tabelionato, não recebeu o atendimento correto, pois a atendente estava com pressa para almoçar e
disse que e impressão da JUCESP estava vencida, razão pela qual voltou no período da tarde e entregou a mesma
impressão a outro funcionário que aceitou. O Tabelião manifestou-se às fls.03/05. Informa que o reclamante solicitou o
cancelamento de dois protestos em seu nome, apresentando ficha cadastral da JUCESP para comprovar a condição de
ME, destinada a obter  os benefícios do artigo 73 da Lei  Complementar  123/2006.  Verificando que o documento
ultrapassou o prazo de validade, a atendente informou a circunstância ao interessado, enfatizando que a condição de
ME deveria ser comprovada com documento válido. Esclarece que o interessado retornou no período da tarde, portando
os mesmos documentos, sob a alegação de que outros cartórios consideraram válidos, ocasião em que foi atendido por
outro funcionário que solicitou a outro colega que consultasse do site da JUCESP. Com esse novo documento foi dado
andamento ao pedido, todavia, constatou-se que na ficha cadastral da JUCESP constava o reclamante como empresário,
bem  como  informava  seu  desenquadramento  de  microempresa,  razão  pela  qual  entrou-se  em  contato  com  o
interessado  que  enviou  as  documentações  comprovando  seu  cadastro  no  SIMPLES  Nacional.  Após  o  envio  da
documentação por e-mail, entendeu-se como suficiente para conclusão do processo de cancelamento. Em relação às
certidões positivas ou negativas e as de cancelamento, informa que são expedidas no ato do pedido. Todavia, em
relação à certidão de “nada costa” é expedida após a tualziação dos arquivos, a fim de se preservar a segurança e
certeza que norteiam os atos notariais. Intimado acerca das informações do Tabelião, o reclamante não se manifestou,
conforme certidão de fl.16. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pesem as alegações do reclamante
verifico que nenhuma conduta irregular foi praticada pelo Tabelião. Tendo em vista o decurso do prazo de validade da
certidão cadastral junto a JUCESP, foi solicitado novo documento ao reclamante, sendo que é incabível a recusa do
reclamante sob a alegação que outros cartórios aceitaram a documentação. Sendo certo, que vigora a independência
funcional,  e que os atos praticados em outras Serventias não são vinculatórios,  logo tal  afirmativa é totalmente
destituída de fundamento. Neste diapasão, verifica-se que por mera liberalidade e a fim de procurar resolver o impasse
da melhor  forma,  quando reapresentado  o  mesmo documento  já  vencido,  o  funcionário  imprimiu  nova  certidão
cadastral  no site da JUCESP (fls.06/07),  onde constou o interessado como empresário,  uma vez registrado o seu
desenquadramento de ME em 09.03.1998. Diante de tal fato, o Tabelionato mostrando presteza e respeito ao usuário,
solicitou ao reclamante que enviasse por e-mail os documentos que comprovassem sua inscrição junto ao Simples
Nacional e diante do envio, bem como nova consulta a JUCESP realizada pelo próprio escrevente foi cancelado o
protesto. Ora, a reclamação acerca do mal atendido deve ser afastada diante da disposição dos funcionários em
resolver a questão, sendo que por mera liberalidade buscaram em duas ocasiões novas certidões junto à JUCESP acerca
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da situação em que se estava enquadrada a pessoa jurídica, diligência esta cabível exclusivamente ao usuário. Em
relação a expedição de certidão de nada constar, entendo que é precipitada a expedição de tal documento de imediato,
conforme bem exposto pelo Tabelião somente é expedida após a atualização dos arquivos, em consonância com os
princípios da segurança jurídica e certeza,  a fim de evitar  prejuízo a terceiros de boa fé.  Por fim, intimado das
informações, o reclamante manteve-se silente, o que demonstra sua concordância acerca das ponderações. Logo, tem-
se que estão desprovidas de qualquer fundamento as alegações da requerente e não há que se falar em violação dos
deveres funcionais do Oficial Registrador que autorizem a aplicação de qualquer sanção administrativa. Diante do
exposto, determino o arquivamento da presente reclamação. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. - Decisão de fls. 23: Em razão de erro material, de ofício, retifique-se a r.
sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo Cesar Batista dos Santos. Int.
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0008291-87.2017 Pedido de Providências Eliane de Fátima Varela Ramos Sentença (fls.13/16): Vistos. Trata-se de
reclamação encaminhada pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça a este Juízo, formulada por Elaine de Fátima
Varelas Ramos, em face de eventual conduta irregular praticada pelo 8º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos da
Capital. Relata a reclamante que teve protestado o título referente a débito de IPVA (véiculo de placa FAG 8491), em
janeiro de 2017. Todavia, não foi notificada do ato, razão pela qual requer sua nulidade. O Tabelião manifestou-se às
fls.04/08. Informa que o protesto da certidão de dívida ativa nº 1221500356, no valor de R$ 2.062,66, em nome da
reclamante, foi apresentada pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo. Em 30.12.16, foi enviada intimação para o
endereço fornecido pela apresentante, qual seja, Rua Ulisses Cruz, nº 579, aptº 134B5, CEP 03077-000, todavia, a
intimação retornou com a informação de que a  interessada teria  se  mudado do local.  Esclarece que o  retorno
insatisfatório, em cumprimento ao item 52 do Capítulo XV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Efetuou buscas na tentativa de localização de outro endereço onde a devedora pudesse ser intimada, todavia, restaram
infrutíferas, uma vez que o endereço encontrado foi o mesmo informado pela apresentante. Assim, a intimação foi
realizada através de edital. Juntou documentos às fls.05/08. Intimada acerca das informações do Tabelião, a reclamante
não se manifestou-se, conforme certidão de fl.12. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifico que não há
medida censório-disciplinar a ser adotada por esta Corregedoria Permanente, bem como que não há elementos seguros
e eficientes para demonstrar a ocorrência de falta funcional no presente caso. De acordo com o Capítulo VI, das Normas
de Serviço Extrajudiciais da E Corregedoria Geral da Justiça, intitulado “Da Intimação”: “Art. 14. Protocolizado o título ou
documento de dívida, o Tabelião de Protesto expedirá a intimação ao devedor, no endereço fornecido pelo apresentante
do título ou documento, considerando-se cumprida quando comprovada a sua entrega no mesmo endereço. E ainda de
acordo com os itens 52 e 54 do Cap. XV das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça: item 52:
“Antes da expedição do edital, devem ser buscados meios de localização do devedor”. item 54: “A intimação será feita
por edital se a pessoa indicada para aceitar ou pagar for desconhecida, sua localização incerta ou ignorada, ou quando,
na forma do item 45, for tentada a intimação no seu endereço”. A intimação por edital é uma intimação ficta, realizada
nos casos extremos em que a intimação direta do devedor torna-se improvável ou impossível. O edital contendo todas
as características do documento apontado já mencionadas deve ser afixado nas dependências do Tabelionato de
Protestos e publicado pela imprensa local, onde houver jornal de circulação diária. Dessa forma, a lei presume que o
devedor irá ler esse jornal, no dia em que o edital foi publicado, ou visitar o Tabelionato enquanto o edital ali estiver
afixado. As circunstâncias em que é permitida a intimação por edital são as seguintes (Lei nº 9.492/97, art. 15): a) se a
localização do devedor for incerta ou ignorada; b) se o devedor for desconhecido; c) se ninguém se dispuser a receber a
intimação no endereço fornecido pelo apresentante; d) se o devedor for residente ou domiciliado fora da competência
territorial  do  Tabelionato.  Na  presente  hipótese,  verifica-se  que  intimada  por  carta  no  endereço  fornecido  pela
apresentante, houve o retorno insatisfatório, em razão da mudança de endereço (fl.05), ocasião em que o Tabelião
efetuou as buscas para localização de novos locais para efetivação do ato, todavia, todos os endereços encontrados,
indicavam para aquele fornecido pela apresentante do título (fls.06/08). Logo, verifico que todas as diligências cabíveis
foram tomadas pelo Tabelião, não restando outra alternativa a não ser proceder a intimação por edital, sendo certo que
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publicado o edital, diante da não manifestação da reclamante no trintídio legal, procedeu-se a lavratura do protesto.
Ressalte-se que eventual nulidade em relação ao ato por vício intrínseco ao título, deverá a reclamante valer-se das
vias ordinárias, com a incidência do contraditório e ampla defesa. Diante do exposto, não verificada qualquer violação
funcional na conduta do 8º Tabelião de Protesto da Capital, determino o arquivamento dos autos. Deste procedimento
não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente arquivem-se os autos. Expeça-se
ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta decisão. P.R.I.C. - Decisão de fls. 20: Em razão de erro
material, de ofício, retifique-se a r. sentença retro, para que conste como prolator da decisão o MM. Juiz Paulo Cesar
Batista dos Santos. Int.
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0009642-95.2017 Pedido de Providências Corregedoria Geral  da Justiça José Eduardo de Souza Loureiro Sentença
(fls.29/32): Trata-se de reclamação encaminhada pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça a este Juízo, formulada por
José Eduardo de Souza Loureiro em face de eventual conduta irregular praticada pelo 10º Tabelião de Protesto de Letras
e Títulos da Capital. Relata em síntese que, o protesto feito em seu nome não é válido, pois o valor devido à Eletropaulo
estava pago antes do Protocolo de Apresentação (09.01.2017), bem como não houve qualquer notificação. Esclarece
que encontra-se em tratativas de acordo com a Eletropaulo, a fim de que sejam tomas as providências cabíveis para
regularização. O tabelião manifestou-se às fls.04/07 e 16/17. Informa que foi efetivado o protesto do título consistente
na duplicata mercantil (nº 0-006875599), emitida em 28.10.2016, com vencimento em 09.11.2016, no valor de R$
174,00, apresentada por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo. Esclarece que o referido protesto foi
provisoriamente cancelado no dia 17 de fevereiro de 2017, em cumprimento à determinação do MMº Juízo de Direito do
Juizado  Especial  Cível  Anexo  FAAP  (processo  nº  0001423-54.2017.8.26.0016)  e  cancelado  definitivamente  em
24.02.2017, a requerimento da própria credora, tendo sido recolhidos pela interessada, os emolumentos devidos paras
a prática do ato. Salienta que quando da recepção e protocolização, o título em questão foi qualificado positivamente
por estar formalmente em ordem. Ato contínuo, expediu-se a devida intimação ao reclamante no endereço indicado
pela apresentante qual seja, Rua Itpirapuã, nº 183 - Jardim América, todavia, retornou infrutífera pela mudança do
destinatário, razão pela qual buscou a localização de outros endereços sem conseguir êxito, bem como enviou e-mail,
com a solicitação de entrar em contato com o Tabelionato, todavia, não houve resposta. Diante dos acontecimentos,
procedeu-se de imediato a intimação por edital, em consonância com o item 54 do Cap. XV das Normas de Serviço da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Como não houve manifestação à convocação do devedor no trintídio legal. Foi
lavrado o protesto. Juntou documentos às fls.08/15 e 18/25. Intimado acerca das informações do Tabelião, o reclamante
quedou-se inerte, conforme certidão de fl.28. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Primeiramente indefiro o
pedido do Tabelião acerca do envio de cópia das informações fornecidas neste ao MMº Juízo de Direito do Juizado
Especial Cível Anexo FAAP, tendo em vista que tal diligência cabe exclusivamente ao Tabelião. Feita esta consideração,
passo a análise do feito.  Verifico que não há medida censório  administrativa disciplinar  a  ser  adotada por  esta
Corregedoria Permanente, bem como não há elementos seguros e eficientes para demonstrar a ocorrência de falta
funcional no presente caso. De acordo com o Capítulo VI, das Normas de Serviço Extrajudiciais da E Corregedoria Geral
da Justiça, intitulado “Da Intimação”: “Art. 14. Protocolizado o título ou documento de dívida, o Tabelião de Protesto
expedirá a intimação ao devedor, no endereço fornecido pelo apresentante do título ou documento, considerando-se
cumprida quando comprovada a sua entrega no mesmo endereço. E ainda de acordo com os itens 52 e 54 do Cap. XV
das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça: item 52: “Antes da expedição do edital, devem ser
buscados meios de localização do devedor”. item 54: “A intimação será feita por edital se a pessoa indicada para
aceitar ou pagar for desconhecida, sua localização incerta ou ignorada, ou quando, na forma do item 45, for tentada a
intimação no seu endereço”. A intimação por edital é uma intimação ficta, realizada nos casos extremos em que a
intimação  direta  do  devedor  torna-se  improvável  ou  impossível.  O  edital  contendo  todas  as  características  do
documento apontado já mencionadas deve ser afixado nas dependências do Tabelionato de Protestos e publicado pela
imprensa local, onde houver jornal de circulação diária. Dessa forma, a lei presume que o devedor irá ler esse jornal, no
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dia em que o edital foi publicado, ou visitar o Tabelionato enquanto o edital ali estiver afixado. As circunstâncias em que
é permitida a intimação por edital são as seguintes (Lei nº 9.492/97, art. 15): a) se a localização do devedor for incerta
ou ignorada; b) se o devedor for desconhecido; c) se ninguém se dispuser a receber a intimação no endereço fornecido
pelo apresentante; d) se o devedor for residente ou domiciliado fora da competência territorial do Tabelionato. Na
presente hipótese,  verifica-se que intimado por  carta no endereço fornecido pela apresentante,  houve o retorno
insatisfatório, em razão da mudança de endereço (fl.11), ocasião em que o Tabelião efetuou as buscas para localização
de novos locais para efetivação do ato, todavia, todos os endereços encontrados, indicavam para aquele fornecido pela
apresentante do título, sendo que o Tabelião por zelo e presteza inclusive expediu e-mail ao reclamante solicitando que
o mesmo entrasse em contato com a Serventia, não havendo qualquer manifestação. Logo, verifico que todas as
diligências cabíveis foram tomadas pelo Tabelião, não restando outra alternativa a não ser proceder a intimação por
edital, sendo certo que publicado o edital, diante da não manifestação da reclamante no trintídio legal, procedeuse a
lavratura do protesto em 16.01.2017. Neste contexto, verifica-se que após um mês da efetivação do ato, o Tabelião
recebeu ordem emitida pelo MMº Juízo do Juizado Especial Cível Anexo FAAP, para cancelamento provisório do protesto,
uma vez que deferida a tutela de urgência (fl.09), sendo que o cancelamento definitivo se deu em 24.02.2017, a
requerimento da própria credora. Ou seja, o protesto antes lavrado deu-se de forma regular, uma vez efetivados todos
os procedimento previsto em lei, sendo que o Tabelião desconhecia e nem podia ser diferente, que o reclamante
encontrava-se em tratativas de acordo com a Eletropaulo. Diante do exposto, não verificada qualquer violação funcional
na conduta do 10º Tabelião de Protesto da Capital, determino o arquivamento dos autos. Deste procedimento não
decorrem custas, despesas processais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.
P.R.I.C. - Decisão de fls. 37: Em razão de erro material, de ofício, retifique-se a r. sentença retro, para que conste como
prolator da decisão o MM. Juiz Paulo Cesar Batista dos Santos. Int.“

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 6ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional II de Santo Amaro - Maria Jose Baptista de
Mesquita
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 819

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2017
Processo 0004694-47.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 6ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional II de Santo Amaro - Maria Jose Baptista de Mesquita - A documentação acostada
às fls. 119/120 não atende, em derradeira oportunidade, a determinação contida na deliberação de fl. 117, porquanto a
procuração juntada trata-se de mera cópia, permanecendo, assim, irregular a representação processual.Desta forma,
não havendo outras providências a serem adotadas, cumpra a z. serventia o despacho anterior, tornando os autos ao
arquivo.Int. - ADV: SILVANA VISINTIN (OAB 112797/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.P.O.
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 820

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2017
Processo 0013530-48.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.P.O. - Ao Sr.
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Oficial e Tabelião do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de São Miguel Paulista para a
retificação do assento de casamento do registrado, nos termos da r. sentença prolatada, comprovando-se a seguir
nestes  autos.Após,  dê-se ciência  ao interessado da regularização,  certo  que o  mesmo deverá diligenciar  pedido
específico diretamente em cada cartório a fim de se proceder a retificação dos assentos de seus filhos e netos.Ciência
ao MP, arquivando-se oportunamente.Int. - ADV: LUIZ FERNANDO NICOLELIS (OAB 176940/SP), WANDERLEY RODRIGUES
BALDI (OAB 180636/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Construtora T.S. Ltda, na pessoa do rep.
legal - Albano Alves Filho e outros
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2017
Processo  0032554-57.2015.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0157636-11.2009.8.26.0100)  (processo  principal
0157636- 11.2009.8.26.0100) - Impugnação de Assistência Judiciária - Construtora T.S. Ltda, na pessoa do rep. legal -
Albano Alves Filho e outros - Vistos.Informe a Impugnante acerca do julgamento do Agravo de Instrumento. Int. - ADV:
RUBENS CARMO ELIAS  FILHO (OAB 138871/SP),  CARLA  MALUF  ELIAS  (OAB  110819/SP),  EVANDRO GARCIA  (OAB
146317/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Ari Sandro Barbosa e outro -
Fazenda Municipal e outros
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2017
Processo  0036730-55.2010.8.26.0100  (100.10.036730-4)  -  Procedimento  Comum -  Usucapião  Extraordinária  -  Ari
Sandro Barbosa e outro - Fazenda Municipal e outros - Ao Cartório de Registro de Imóveis competente para informar
sobre a possibilidade de ingresso registrário. - ADV: GISELE HELOISA CUNHA (OAB 75545/SP), CAMILA SANTOS CURY
(OAB 276969/SP), CARLOS EDUARDO DOS SANTOS (OAB 359351/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB
160641/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - R.
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2017
Processo  0236911-77.2007.8.26.0100  (100.07.236911-7)  -  Pedido  de  Providências  -  R.  -  Fls.  30/42:  O  presente
requerimento refoge do limitado campo de atuação desta Corregedoria Permanente, a qual desempenha, dentre outras
atividades, a verificação do cumprimento dos deveres e obrigações dos titulares de delegações afetas à Corregedoria
Permanente desta 2ª Vara de Registros Públicos da Capital.No caso em tela, limitou-se tão somente a verificação da
responsabilidade funcional do Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 41º Subdistrito - Cangaíba, Capital,
ante o ato fraudulento engendrado, mediante a análise por este das procurações apresentadas eivadas de falsidade,
certo que o bloqueio efetuado na matrícula do imóvel deu-se mediante determinação proferida pelo Juiz Corregedor
Permanente do Registro de Imóveis de Mairiporã.Assim, ante o exposto, o pedido em tela deverá ser apresentado junto
ao Juiz Corregedor Permanente do Registro de Imóveis de Mairiporã - SP.No mais, defiro a vista dos autos, no prazo de
05 (cinco) dias, haja vista se tratar de terceiro interessado, vedada, no entanto, a retirada dos mesmos.Após, não
havendo outras providências a serem adotadas, tornem os autos ao arquivo.Int. - ADV: WALKER GONÇALVES (OAB
227850/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - I.I.R.G.D. - M.F.M. e
outro
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 832

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0165/2017
Processo 0337699-31.2009.8.26.0100 (100.09.337699-4) - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais -
I.I.R.G.D. - M.F.M. e outro - Vistos.Fls. 210: Defiro a retirada do documento pela autora, nos termos da decisão de
fls.199.Após, ao arquivo.Int. - ADV: MARIA APARECIDA DA SILVA GOUVEIA (OAB 193171/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Usucapião Extraordinária - Maria Jose
Sousa de Almeida - - Francinete Constantino de Almeida - - Francineuma
Constantino de Almeida - - Francilene Constantino de Almeida - - Francineide
Constantino de Almeida - - Francinildo Constantino de Almeida
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 832

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 0023414-28.2017.8.26.0100 (processo principal 0002461-19.2012.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença  -  Usucapião  Extraordinária  -  Maria  Jose  Sousa  de  Almeida  -  -  Francinete  Constantino  de  Almeida  -  -
Francineuma Constantino de Almeida - - Francilene Constantino de Almeida - - Francineide Constantino de Almeida - -
Francinildo  Constantino  de  Almeida  -  Vistos.1.  Cuida-se  de  expediente  relacionado  a  “cumprimento  provisóriode
sentença”. Como é sabido, o ordenamento processual brasileiro tem no recurso com efeito meramente devolutivo o
substrato em que repousa a instauração do cumprimento provisório de sentença. O artigo 520, caput, do Código de
Processo Civil prevê o cabimento do cumprimento provisório da sentença impugnada por recurso desprovido de efeito



205

suspensivo.Feitos esses esclarecimento, preliminarmente, determino à parte autora que comprove nos autos em quais
efeitos o recurso que desafiou a sentença foi recebido pelo Segundo Grau, em cinco dias.2. Após, conclusos.Intimem-se.
- ADV: DILSON CONCEIÇÃO DA SILVA (OAB 180563/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eleonora Gomes Caldas e outro
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 832

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1001239-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eleonora Gomes Caldas e outro - O ofício está à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em
até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: ROSALDA DE BRITTO
WANDERLEY GOMES CALDAS (OAB 330354/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1015829-24.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho - Vistos.Trata-se de ação de retificação de registro civil em que, em suma,
sustenta o requerente que seu nome lhe causa constrangimento (Bartolomeu), pretendendo a inclusão do prenome
“Thiago”. Neste contexto, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de junho de 2017, às 15:00 horas,
oportunidade em que a parte autora será ouvida em depoimento pessoal. Eventuais testemunhas a serem ouvidas
deverão comparecer independentemente de intimação.Sem prejuízo, providencie o requerente cópia de sua certidão de
nascimento atualizada, bem como declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de
isenção/demonstrativo de rendimentos) ou, na hipótese de ser aposentado, extrato de rendimentos do INSS, para
análise do pedido de Justiça Gratuita.Int.  e Ciência ao MP.  -  ADV: VICTOR DA SILVA MOREIRA (OAB 312796/SP),
ODORINO BREDA NETO (OAB 104230/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1016045-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - Diligencie-se nos termos
da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação e das informações, abra-se nova vista ao Parquet,
tornandome conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA TEREZA BLEY DRAGO
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1018668-08.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA TEREZA BLEY DRAGO - Ao Ministério Público. - ADV: FABIO DE SOUZA CORREIA (OAB 234364/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Raquel Cristiane Gazdovich
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1019229-27.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Raquel Cristiane Gazdovich - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ROSANGELA BENEDITA GAZDOVICH (OAB
252192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivalda Bartolo Landini - - Magda Cristina Landini - - Liliane
Landini
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1027259-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivalda Bartolo Landini - - Magda Cristina Landini - - Liliane Landini - Vistos.No prazo de cinco dias,
cumpra, a parte autora, a determinação de fls. 54, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: JAIR DE ANDRADE (OAB
118738/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Rita da Cruz Oliveira - - Suzy da Cruz Oliveira - - Tercilia
Bueno Oliveira - - Marisa Bueno Oliveira
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1030257-32.2016.8.26.0001 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Rita da Cruz Oliveira - - Suzy da Cruz Oliveira - - Tercilia Bueno Oliveira - - Marisa Bueno Oliveira
- Nesta data suscitei conflito negativo de competência consoante segue.Int. - ADV: ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO
(OAB 295608/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Katia Penha Costa Penas
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1034929-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Katia Penha Costa Penas - Vistos.Ciente da certidão retro.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: EDUARDO
PENTEADO (OAB 38176/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doracy Silva Carvalho
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1035696-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doracy Silva Carvalho - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: REINALDO ALVES DE ANDRADE (OAB 378297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Estrella Menardi Junior - - Maria Elisabete Martins
Menardi - - Sergio Estrella Menardi - - Erotildes Dinardi Busto
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1036383-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Estrella Menardi Junior - - Maria Elisabete Martins Menardi - - Sergio Estrella Menardi - -
Erotildes  Dinardi  Busto  -  A  parte  autora  deverá providenciar  o  recolhimento da diferença das  custas  iniciais  de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: HANE BARBARA BOCCES DE SOUZA (OAB 254709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo Aranha
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1039578-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo Aranha - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: LUIZ HENRIQUE CRUZ DE CAMARGO
ARANHA (OAB 146196/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Francisco Júnior e outro
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Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1040306-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Francisco Júnior e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo
de 15 dias . - ADV: DEYSIANE SOUZA DA SILVA (OAB 27725CE)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.D.P.S.L.F.
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1044998-71.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.D.P.S.L.F. - A parte autora
deverá comprovar o cumprimento do Alvará no prazo de 15 dias . - ADV: PALOMA HOMEM ULIANA (OAB 287643/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.S.S.
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1045921-34.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.S.S. - Dê-se
vista dos autos ao representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: ADRIANA CORREIA MIRANDA
(OAB 128310/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renato Patricio Novelletto e outro
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1048049-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renato Patricio Novelletto e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sergio Vicente Alencar
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1055134-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sergio Vicente Alencar - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
VANESSA MELLO VIAN (OAB 148376/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cláudio Baptistelli Novaes
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1056352-93.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Cláudio Baptistelli Novaes - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: OZÉIAS LUIZ PARRA PEREIRA (OAB
274373/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Reinaldo Petretti - Reinaldo Petretti
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1064553-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Reinaldo Petretti - Reinaldo Petretti - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: REINALDO PEDRETTI (OAB 33594SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Maglio e outro
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1085188-76.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Maglio e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo
de 15 dias . - ADV: CHRISTIANI APARECIDA CAVANI (OAB 133720/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.G.O. e outro
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1090852-88.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.G.O. e outro - Fls. 74/77:
ciente da decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça a qual manteve a r. sentença outrora prolatada.Assim, não
havendo outras providências a serem adotadas, ao arquivo.Ciência ao MP.Int. - ADV: ALANA PATAIAS RAMOS (OAB
346247/SP), FERNANDA MAYUMI KOBAYASHI (OAB 346673/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marco Antonio Casella - - Evora Lacaze de Camargo Casella - - Pablo Lacaze de
Camargo Casella - - Andre Luis Fagundes Renoldi - - Talita Lacaze de Camargo
Casella - - Luana Lacaze de Camargo Casella - - Evanir Gomes de Oliveira Casella -
- Ana Rosa Casella Caruso - - Marcio Hailton Casella - - Terezinha Helena Duque
Casella - - Guilherme Leite de Vilhena - - Ana Cristina Castro Casella de Vilhena - -
Rita de Cassia Castro Casella - - Mario Hamilton Casella - - Marcio Alvaro Moreira
Caruso
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1102954-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marco Antonio Casella - - Evora Lacaze de Camargo Casella - - Pablo Lacaze de Camargo Casella - - Andre Luis
Fagundes Renoldi - - Talita Lacaze de Camargo Casella - - Luana Lacaze de Camargo Casella - - Evanir Gomes de
Oliveira Casella - - Ana Rosa Casella Caruso - - Marcio Hailton Casella - - Terezinha Helena Duque Casella - - Guilherme
Leite de Vilhena - - Ana Cristina Castro Casella de Vilhena - - Rita de Cassia Castro Casella - - Mario Hamilton Casella - -
Marcio Alvaro Moreira Caruso - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15
dias . - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M.
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1106278-48.2013.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - V.B.M. - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: ROBERTO
COVOLO BORTOLI (OAB 131644/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Norma Ricardi - - Raimundo Ricardi
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1114511-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Norma Ricardi - - Raimundo Ricardi - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1123482-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.S. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Suely Pirola de Oliveira e outros - Suely Pirola de Oliveira - - Suely Pirola de
Oliveira - - Suely Pirola de Oliveira
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1124500-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Suely Pirola de Oliveira e outros - Suely Pirola de Oliveira - - Suely Pirola de Oliveira - - Suely Pirola de Oliveira -
O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo
em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SUELY PIROLA DE OLIVEIRA (OAB 268193/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MIDORI UEGAMA
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1131837-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MIDORI UEGAMA - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
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Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.Inclua-se Nosumo Uegama no pólo ativo da demanda, excluindo-se
Midori Uegama do sistema informatizado do Tribunal de Justiça.P.R.I. - ADV: FABIO LUIZ DE VASCONCELOS BENTO (OAB
243705/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara
Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos
Santos
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1135581-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - - Gisela Susana Ferrando Gazoni - - Mayara Ferrando Gazoni - - Luanda Ferrando
Gazoni - - José Gazoni - - Arlette Ribeiro dos Santos - Vistos.Fls. 58: Defiro o prazo suplementar de dez dias para
cumprimento da decisão de fls. 56, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI
(OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Carlos Martinati
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0170/2017
Processo 1136350-13.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Luiz Carlos Martinati - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JULIANA KYUAG SUK KIM (OAB 333645/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Notificação
Publicado em: 05/05/2017 - Página Nº 56

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos do Pedido de Providências, processo nº 1069287-
39.2014.8.26.0100 - CP-235

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo César
Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a Mário da Silva Patudo e s/m Nilse de Almeida Patudo, que Maria Nelmisa Santana dos Anjos, Gilson
Lourenço dos Anjos Filho, José Luiz Lourenço dos Anjos, Hosana Santana dos Anjos e Daniel Santana dos Anjos ajuizaram
Pedido de Providências referente ao imóvel localizado na Rua Wilson de Miranda nº 17, nesta Capital, matriculado sob
nº 219.527 no 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, encerrando a área de 243,05 m². Estando em termos,
expede-se o presente edital para notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis supra, impugnem o feito sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos
alegados pelos requerentes NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rebeca di Polito - - Ronaldo Di Polito
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2017
Processo 0037946-46.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rebeca di Polito - - Ronaldo Di Polito - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a)
para ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. -
ADV: JULIANO DE OLIVEIRA GOMES (OAB 248958/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - F.B. e outros
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0167/2017
Processo 0202771-85.2005.8.26.0100 (100.05.202771-2) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - F.B. e outros - O advogado solicitante, deverá retirar a Certidão de Objeto e Pé
expedida no prazo de 5 dias. - ADV: ANTONIO DA SILVA MARQUES NETO (OAB 26093/SP)

↑ Voltar ao índice

Exceção de Suspeição - REGISTROS PÚBLICOS - J.R.P.F.
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo  0041332-79.2016.8.26.0100  (processo  principal  0013814-17.2016.8.26.0100)  -  Exceção  de  Suspeição  -
REGISTROS PÚBLICOS - J.R.P.F. - Ciente do improvimento do recurso administrativo.Nada a ser deliberado. - ADV:
GLAUCIO FERREIRA SETTI (OAB 236380/SP), ISAURA PEINADO RODRIGUES GIRAO (OAB 46338/SP), CLAUDIO LYSIAS
GONCALVES (OAB 61994/SP), JATYR DE SOUZA PINTO FILHO (OAB 103729/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1000800-65.2015.8.26.0299 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro - Vistos.Reitere-se o ofício de fls. 68.Sem prejuízo, defiro derradeiro
prazo de dez dias para que a parte autora dê integral cumprimento à decisão de fls. 66, sob pena de extinção. - ADV:
ELSON ROCHANE NEVES (OAB 251393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Osvaldo Ribeiro Peliz
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1002828-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Osvaldo Ribeiro Peliz - Vistos.Fls. 47/48: Defiro o prazo suplementar requerido.Intimem-se. - ADV: ANDERSON
RIBEIRO DA FONSECA (OAB 243159/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Santuzza Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria Junior - - Henrique
David Pangella Pradez Faria - - Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1003958-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Santuzza Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria Junior - - Henrique David Pangella Pradez Faria - -
Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CARLA SAMAHA DONATO (OAB 123152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bianca de Moraes Fanhani e outros
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1006582-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bianca de Moraes Fanhani e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andrea Capaccioli
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1006895-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andrea Capaccioli - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, no derradeiro
prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Karine Alves Queiroz
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1017813-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Assento de Óbito - Karine Alves Queiroz - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. -  ADV: JOSE BARBOSA DOS SANTOS (OAB
143368/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Matheus Braga Gil de Oliveira
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1018101-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Matheus Braga Gil de Oliveira - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referemse à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros
Públicos da Comarca da Capital, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional do
Tatuapé, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo
Civil.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.Intimem-se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE
VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ederson de Moura
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1020029-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ederson de Moura - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Leandro
Silva Rocha - - Raphaella Cintra Ferreira Rocha - - Thiago Ferreira Rocha
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1022220-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Leandro
Silva Rocha - - Raphaella Cintra Ferreira Rocha - - Thiago Ferreira Rocha - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a
fls. 28, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o
processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente,
arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: NARA FASANELLA POMPILIO KRETSCHMER (OAB 212405/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria da Silva Martinho
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1022517-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria da Silva Martinho - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Vila Prudente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: CLAUDIA MARIA CANDREVA (OAB 134687/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Antonio Amaral Vieira
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1027455-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Antonio Amaral Vieira - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: RODRIGO MALAGUETA CHECOLI (OAB 285036/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gualberto Evangelista Nogueira Filho
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1027807-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gualberto Evangelista Nogueira Filho - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo
Amaro,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV: LUIZA ROVAI ORLANDI (OAB 376773/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Aurélio de Lima Guedea - - Marcia Gaioso de Brandão
Faria Guedea - - João Pedro Faria Guedea - - Matheus Faria Guedea
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1027998-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Aurélio de Lima Guedea - - Marcia Gaioso de Brandão Faria Guedea - - João Pedro Faria
Guedea - - Matheus Faria Guedea - Fls. 123: Defiro o prazo de cinco dias. - ADV: SERGIO RICARDO FERRARI (OAB
76181/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcio Martins
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 836
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1028067-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Martins - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: MAURO CRAVANZOLA FILHO (OAB 345298/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verina Hani Mekhail Wadi - - Joy Hani Mekhail Wadi
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1031774-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Verina Hani Mekhail Wadi - - Joy Hani Mekhail Wadi - Vistos.Considerando que o endereço da parte
autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JAMILE GEBRAEL ESTEPHAN
(OAB 114047/ SP), AMARILES VALENTE CHAVES (OAB 187648/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Griffo
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1034558-50.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Griffo - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do
Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem
do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: SERGIO FERNANDES MARQUES (OAB 114445/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.P.
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo  1035149-41.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  T.P.  -
VISTOS,Tratase de pedido de providências objetivando a grafia do nome de família com uma consoante a menos, a qual
seria a grafia correta (a fls. 01/11 e 14).O parecer do Ministério Público foi no sentido do indeferimento do pedido (a fls.
16/17).É o breve relatório.Decido.A finalidade do nome de família é a indicação da pertença a determinado tronco
ancestral, conforme a família a que pertença.No caso em exame, os ascendentes da menor possuem a grafia com duas
consoantes, como se observa da documentação juntada aos autos.De outra parte, não há prova da grafia equivocada a
partir da família italiana de origem.Nessa ordem de ideias, respeitada a liberdade de crença, como ressaltado pela
Doutora Promotora de Justiça e pelo Sr. Oficial do Registro Civil, não é possível o registro na forma pretendida.Ante ao
exposto,  indefiro  o  requerimento.Ciência  ao  Ministério  Público.  -  ADV:  MARCELO  COLOGNESE  MENTONE  (OAB
270952/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Moacir Neves Rodrigo
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1035182-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Moacir Neves Rodrigo - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição da Comarca de Santo André,  remetam-se os  autos a  uma das Varas Cíveis  da Comarca mencionada,
competente para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ROBERTO BAHIA (OAB 80273/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lilian de Oliveira
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1035906-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de



223

Nome - Lilian de Oliveira - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para
julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
WALMARY TEIXEIRA DE FREITAS (OAB 119782/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sarlete Aparecida Santiago da Silva
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1040137-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sarlete Aparecida Santiago da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: CAMILLA DE OLIVEIRA RAMOS BISHOFF (OAB 335918/SP), MARCIO AUGUSTO LOPES RAMOS
(OAB 351732/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tiago Noda Zacharias - - Flavia Helena Felicio Ferrari
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1040413-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tiago Noda Zacharias - - Flavia Helena Felicio Ferrari - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: DULCE HELENA ARANHA PRADO (OAB 25220/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - George Alberto da Costa e Silva
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1044130-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais -  George Alberto da Costa e Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CARLOS ALBERTO FRANCO
RIBEIRO (OAB 126763/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Cruz Mostajo Valdiviesco e outro
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1076579-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Selma  Cruz  Mostajo  Valdiviesco  e  outro  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCAS SENE RODRIGUES
(OAB 340590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Ferreira Rodrigues
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1085423-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Ferreira Rodrigues - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485,
inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: LUCIANO DOS
SANTOS SANTANA (OAB 149586/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Alexandre Jose Bolognini e Silva
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1115516-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
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 Alexandre Jose Bolognini e Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: FRANCISCO PILADE BOLOGNINI E SILVA (OAB
384897/SP), ALEXANDRE ESTEFAM ALENCAR CUNHA (OAB 371242/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Orlando Della Nina e outros
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1127856-33.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Orlando Della Nina e outros - Vistos.Em face da certidão de fls. 152, comprove documentalmente a parte
autora a negativa do consulado português.Após, tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: CIBELE APARECIDA
MEROLA GIUVANETTI (OAB 104859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- I.V.C.N.
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
Processo 1134002-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - I.V.C.N. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiano Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da Costa Porto - - Fabiano
Augusto da Costa Porto - - Carlos José da Costa Porto
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0171/2017
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Processo 1136532-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiano Augusto da Costa Porto Junior - - Maria Lucia da Costa Porto - - Fabiano Augusto da Costa Porto - -
Carlos José da Costa Porto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 08/05/2017 - Página Nº 2

1ª Vara de Registros Públicos

PAULO SHIGUERU ITOKAZU, Escrevente Autorizado do 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada aos 7 de abril de
2017, de notas do 21º Tabelião desta Capital, livro nº 3.640, fls. 085/087, subscrita por Valter Sugarava da Silva,
Tabelião  Substituto,  através  da  qual,  RAUL ANTONIO NAHAS,  brasileiro,  engenheiro  civil,  portador  da  cédula  de
identidade RG n° 5.696.859-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n° 014.288.658-02, e sua mulher, DENISE BRUNO NAHAS,
brasileira, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade RG n° 7.538.702-5 SSP/SP e inscrita no
CPF/MF sob n° 221.478.628-78, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n° 6.515/77,
domiciliados na Cidade de São Paulo, Capital, onde residem na Rua Gironda, n° 126, apartamento 51, Jardim Paulista,
instituíram como BEM DE FAMÍLIA o imóvel adquirido pelo registro nº 01 na matrícula nº 169.335 desta Serventia
Imobiliária, consistente no APARTAMENTO N° 51, localizado no 4º pavimento do EDIFÍCIO MAISON RENOIR, situado na
Rua Gironda, n° 126, no 28° Subdistrito Jardim Paulista. Valor atribuído ao imóvel: R$7.943.328,00. Dentro de 30 (trinta)
dias contados da publicação do presente edital, julgando-se alguém, porventura, prejudicado com essa instituição,
deverá reclamar por escrito e perante a Oficial deste Registro de Imóveis, nos termos do que estatuem os artigos 262,
item II e seguintes da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 25 de abril de 2017. O Escrevente da Oficial (PAULO SHIGUERU
ITOKAZU).

PAULO SHIGUERU ITOKAZU, Escrevente Autorizado do 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada aos 23 de março
de 2017, de notas do 22º Tabelião desta Capital, livro nº 4.481, fls. 107/110, subscrita por Carlos de Campos, Tabelião
Substituto,  através da qual,  PAULO DE LARA NETO, brasileiro,  solteiro,  maior,  publicitário,  portador da cédula de
identidade RG nº 12.115.315- 0-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 047.855.968-21, residente e domiciliado na Rua
Pamplona, nº 444, apartamento nº 102, instituiu como BEM DE FAMÍLIA o imóvel adquirido pelo registro nº 07 na
matrícula nº 161.034 desta Serventia Imobiliária, consistente no APARTAMENTO Nº 102 (TIPO B), localizado no 10º
andar ou 11º pavimento do Edifício Adina, situado na Rua Pamplona, nº 444, 17º Subdistrito Bela Vista. Valor atribuído
ao imóvel: R$532.934,95. Dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente edital, julgando-se alguém,
porventura, prejudicado com essa instituição, deverá reclamar por escrito e perante a Oficial deste Registro de Imóveis,
nos termos do que estatuem os artigos 262, item II e seguintes da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 25 de abril de 2017. O
Escrevente da Oficial (PAULO SHIGUERU ITOKAZU).

PAULO SHIGUERU ITOKAZU, Escrevente Autorizado do 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada aos 12 de abril
de 2017, de notas do 29º Tabelião desta Capital, livro nº 1093, fls. 189/192, subscrita por Daniel Silva Lopes Agapito,
Tabelião  Substituto,  através  da  qual,  CARLO  PADOVANO,  brasileiro,  analista  financeiro,  portador  da  cédula  de
identidade RG nº 45.077.246-9 SSP/ SP e inscrito no CPF nº 311.160.108-01, casado, sob o regime da separação de
bens, na vigência da Lei 6.515/77 (casamento realizado aos 19 de março de 2013, sob termo nº 8026, às folhas 0530,
do livro B-0093, pelo Oficial  de Registro Civil  das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista,  consoante
escritura de pacto antenupcial lavrada aos 15 de janeiro de 2013, às folhas 189/190, do livro 1624 pelo 20º Tabelião de
Notas desta Capital do Estado de São Paulo, registrada sob o nº 12260, Livro nº 3 registro auxiliar, do 4º Ofício do
Registro de Imóveis de São Paulo) com MARINA RIVETTI PADOVANO, brasileira, administradora de empresas, portadora
da  cédula  de  identidade  RG nº  29.724.900-9  SSP/SP  e  inscrita  no  CPF  nº  327.149.648-00,  ambos  residentes  e
domiciliados nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Jesuíno Arruda nº 521, ap. nº 4, instituiu como BEM DE
FAMÍLIA o imóvel adquirido pelo registro nº 08 na matrícula nº 3.437 desta Serventia Imobiliária,  consistente no
APARTAMENTO Nº 4, ocupando todo o 4º andar do EDIFICIO DORIA, situado à Rua Jesuíno Arruda nº 521, no 28º
Subdistrito, Jardim Paulista. Valor atribuído ao imóvel: R$532.934,95. Dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação
do presente edital, julgando-se alguém, porventura, prejudicado com essa instituição, deverá reclamar por escrito e
perante a Oficial deste Registro de Imóveis, nos termos do que estatuem os artigos 262, item II e seguintes da Lei nº
6.015/73. São Paulo, 25 de abril de 2017. O Escrevente da Oficial (PAULO SHIGUERU ITOKAZU).
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O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 31 de março de 2017, sob nº 469.702, escritura pública de 22
de março de 2017 (Lº 2732, Páginas 181/182), aditada e ratificada pela escritura pública de 24 de abril de 2017 (Lº
2743, Página nº 123), lavradas pelo 15º Tabelião de Notas desta Capital, por meio da qual LUIZ FERNANDO AZZONI, RG
nº 17.217.733 SSP-SP, CPF nº 114.176.998-09, corretor de valores, casado sob o regime da total e completa separação
de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial registrada sob nº 8.304 no Livro nº 3
Registro Auxiliar, desta Serventia, com SILVIA OLIVEIRA RIBEIRO DE ASSUMPÇÃO AZZONI, RG nº 20.870.624-0 SSP-SP,
CPF nº 118.320.238-50, professora, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua Miralta nº 404, São Paulo, SP, resolveu
destinar o domicílio familiar, instituindo como bem de família, o imóvel objeto da matrícula nº 91.795 deste 10º Oficial
de Registro de Imóveis, consistente no PRÉDIO, com a área construída de 490,23m², à Rua Miralta nº 404, no 45º
Subdistrito, Pinheiros, e o terreno (lote 5 da quadra 80), medindo 19,04m de frente, 26,52m de frente em curva para a
esquina arredondada,  18,21m de frente para a Rua Miralta,  22,38m e 19m respectivamente nos lados direito e
esquerdo vistos da esquina, por duas linhas que se encontram nos fundos onde não há dimensão, com a área de 763m²,
confrontando do lado direito com o lote 4 e do lado esquerdo com o lote 6, contribuinte nº 096.112.0021-8, com a
cláusula de ficar dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que provierem
de tributos relativos ao imóvel. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro
de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a instituição por escrito, perante esta Serventia,
situada na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 142, 1º andar, Vila Madalena, São Paulo, SP. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 3 de maio de 2017. Eu, Flaviano Galhardo, Oficial, subscrevi.

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo,
FAZ SABER, a todos quantos virem este EDITAL, ou dele tomarem conhecimento, que, de acordo com os artigos 260 a
265 da Lei Fed. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), foi apresentada a registro a Escritura de Instituição de Bem de
Família, de vinte de março de dois mil e dezessete, Livro 4819, página 013, lavrada no 14° Tabelião de Notas, desta
Capital, prenotada sob o nº 700.670 em vinte e oito de março de dois mil e dezessete, pela qual, MARISA DE BARROS
SAAD, brasileira, solteira, médica veterinária, portadora da CIRG nº 3.468.018-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº
041.470.088-01, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua João Di Pietro nº 145, Casa 4, CEP 05614-010, instituiu
como BEM DE FAMÍLIA, em consonância com os artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro, UM PRÉDIO com a área
construída de 562,26m2 e seu respectivo terreno constituído pelo lote n° 4, da quadra n° 67, do Jardim Leonor, à Rua G-
Cinquenta e Um e Avenida Morumbi, atualmente lançado pela Rua João Di Pietro nº 145, Casa 4, no 13° Subdistrito-
Butantã, do Município e Comarca desta Capital, devidamente descrito e caracterizado na Matrícula 109.629, deste
Serviço Registral, atribuindo ao referido imóvel o valor de R$ 168.869,15 (cento e sessenta e oito mil, oitocentos e
sessenta e nove reais e quinze centavos). Consta da escritura a cláusula pela qual, em vista da instituição, fica o imóvel
isento de execução por dívidas posteriores à instituição,  salvo as que provierem de tributos ou de despesas de
condomínio a ele relativos. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de
30 (trinta) dias, contados da presente publicação, RECLAMAR contra a instituição, por escrito, perante o Oficial do 18°
Registro de Imóveis, desta Capital, situado na Avenida Liberdade, nº 701, de segunda a sexta-feira, no horário das
09:00 às 16:00 horas. São Paulo, dezessete dias do mês de abril de dois mil e dezessete. O Oficial, (Bernardo Oswaldo
Francez).

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cordélia Francisca Da Silva Souza
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2017
Processo 0001415-92.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cordélia Francisca Da Silva Souza - Vistos.Cumpra-se o V. Acórdão, redistribuindo-se a uma das
Varas de Família e Sucessões deste Foro Central.Int. - ADV: MAGDA CRISTINA MUNIZ (OAB 217507/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARCO ANTONIO BEATRIZ e outro
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2017
Processo 0035873-38.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARCO ANTONIO BEATRIZ e outro - Vistos.Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo
Civil,  consagraodever processualdas partes,  dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de
cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,advirtoà parte
autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade
da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação
de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte
autora que comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias.Int.Ciência ao MP. - ADV:
CINTIA MARIA DE SOUZA LIMONGI (OAB 207662/SP), ANA CAROLINE SACCHI (OAB 333600/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno Sasson Rocha Picciotto e outro
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2017
Processo 0042858-91.2010.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno Sasson Rocha Picciotto e outro - Vistos.Cumpra-se o V. Acórdão.No mais, requeira a parte
autora o que de direito.Em nada sendo requerido, ao arquivo. Int. - ADV: HENRIQUE HYPÓLITO (OAB 220911/SP), PAULO
SERGIO ZAGO (OAB 142155/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Usucapião Extraordinária - Eunice de
Souza e outro - Vanda Aparecida Marcolino e outros
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 907

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2017
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Processo 0044448-69.2011.8.26.0100 (processo principal 0023450-80.2011.8.26.0100) - Impugnação de Assistência
Judiciária - Usucapião Extraordinária - Eunice de Souza e outro - Vanda Aparecida Marcolino e outros - Vistos.Chamo o
feito à ordem.Em que pese o teor da decisão de fls. 19, entendo, por ora, desnecessária a realização de audiência para
o julgamento da presente impugnação.Assim, para análise do pedido de Justiça Gratuita, deverá a parte autora exibir
declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de bens e direitos. Em caso de isenção,
exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também poderão ser exibidos comprovantes outros
documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar  a  insuficiência  de recursos alegada,  como
comprovante de rendimentos. Na hipótese de ser aposentada deverá apresentar extrato de rendimentos do INSS.Prazo:
5 dias.Int.  -  ADV: MICHELANGELO CALIXTO PERRELLA (OAB 179366E/SP),  ORTIZ FRAGA JUNIOR (OAB 196335/SP),
RODRIGO LO BUIO DE ANDRADE (OAB 207617/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastião Renato Stefanutto
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2017
Processo 0056852-84.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastião Renato Stefanutto - A parte autora deverá comprovar o cumprimento do(s) mandado(s)
retirado(s) neste Ofício, no prazo de 15 dias . - ADV: FERNANDA CAETANO RIBEIRO (OAB 289530/SP), LEANDRO SANTOS
TÉU (OAB 385762/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C.P.P.J. e outros
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2017
Processo 0072870-06.2001.8.26.0100 (000.01.072870-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - A.C.P.P.J. e outros - Vistos.Fls. 78: Defiro a expedição dos mandados.Após a retirada
em cartório, deverá a parte autora comprovar o cumprimento no prazo de 10 dias. Int. ( A parte deverá providênciar as
cópias necessárias para a expeidção dos mandados, via Tribunal de Justiça, no prazo de 10 dias). - ADV: EDNA DE
CÁSSIA VIEIRA (OAB 187385/SP), CARLA ALEXANDRA RODRIGUES VEIGA NOTARIANO (OAB 153811/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.L.S.
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2017
Processo 0210135-16.2002.8.26.0100 (000.02.210135-7) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - M.L.S. - Vistos.Pela derradeira oportunidade, cumpra a parte autora o determinado
a fls. 24, no prazo de 05 dias. Com o decurso do prazo, ao arquivo. Int. - ADV: SIMONE MATILE (OAB 155534/SP),
ANDREA CAMPOS DE ALMEIDA DE CASTRO MONTEIRO (OAB 129263/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.E.
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0169/2017
Processo 0710108-69.1985.8.26.0100 (000.85.710108-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - H.E. - Vistos.Primeiramente, certifique a Serventia a possibilidade de cumprimento
do requerido pela parte autora, nos termos das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Após, conclusos
para as deliberações pertinentes. Int. - ADV: ANA OLIMPIA DIALINA MAIA CARDOSO ZUCARATO (OAB 137394/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Herval de Linica dos Santos
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1000132-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Herval de Linica dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: THOMAS FELIPE COSER (OAB 103180/RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariá Alecsa Tarifa Martins
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1002246-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariá Alecsa Tarifa Martins - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO (OAB 50881/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Expedito Mariano Soares - - Jorge Mariano Soares - - Neuza
Belini Soares dos Santos - - Maria Aparecida Carrijo - - José Carlos Soares
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1005236-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Expedito Mariano Soares - - Jorge Mariano Soares - - Neuza Belini Soares dos Santos - - Maria
Aparecida Carrijo - - José Carlos Soares - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MONICA APARECIDA DE OLIVEIRA MONACO
(OAB 71574/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rick Renner Flores Pacari e outros
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1009047-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rick Renner Flores Pacari e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO
KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Barros de Arruda Ferreira
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1018917-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Fernanda Barros de Arruda Ferreira -  Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Ciência ao MP da
sentença prolatada. Após, certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o
cumprimento em 15 dias. Int - ADV: RUBENS STEGELITZ CAPISTRANO (OAB 246818/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniely Bianca Mamani Mamani e outro
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1019127-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniely Bianca Mamani Mamani e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PATRICIA VEGA DOS
SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Luciana Aumond da Silva Uras - - Antonio Jose Uras - - Joao Vitor Silva
Uras
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1020648-82.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Luciana Aumond da Silva Uras - - Antonio Jose Uras - - Joao Vitor Silva Uras - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: ADILSON ASSIS DA SILVA (OAB 320506/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vera Lucia Barbin
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1023317-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Lucia Barbin - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob
pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),  e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ROGERIO CAMPOS DO NASCIMENTO (OAB 257137/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Richard Hudson da Silva Molini
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1028198-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Richard Hudson da Silva Molini - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: SERGIO PEREIRA VIEIRA (OAB 207632/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1028283-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DALILA FELIX GONSALVES (OAB
220264/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anilton Ribeiro de Oliveira
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 913
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1028344-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anilton Ribeiro de Oliveira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARISA SALES RODRIGUES (OAB
269582/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Andres de Garcia Morejon
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1028512-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Andres de Garcia Morejon - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: PAULO ROBERTO PRATA (OAB 320895/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.M.L.N. e outros
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1038669-09.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.M.L.N. e outros - Manifestese
o Sr.  Tabelião do 14º Tabelionato de Notas da Capital.Com o cumprimento da providência supra,  intimem-se as
requerentes, através de seu patrono, para se manifestarem.Após, ao MP.Int. - ADV: MAURICIO ROBERTO GIOSA (OAB
146969/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.A.C.
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo  1039853-97.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  S.A.C.  -
Compulsando os autos, verifica-se que a presente ação fora equivocadamente encaminhada pelo Distribuidor para esta
2º Vara de Registros Públicos, porquanto à fl. 01 consta o direcionamento à Vara Cível.Assim, ao Distribuidor para o
encaminhamento pertinente. - ADV: AGLAIDE DOMINGUES DE CAMARGO JUNIOR (OAB 327469/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas Pereira Araújo
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1040417-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas Pereira Araújo - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: THAIS CRISTINA DOS SANTOS (OAB
239992/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1040628-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS
(OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Lucas Gomes da Costa Castro e outro
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1043265-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Lucas Gomes da Costa Castro e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: JULIANO HENRIQUE
NEGRÃO GRANATO (OAB 157882/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Adriano Nascimento Tardivo Gomes
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1057408-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Adriano Nascimento Tardivo Gomes - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HELENO MIRANDA DE
OLIVEIRA (OAB 97023/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleusa Aparecido Inacio Sandoval - - Sophia Alicia Inacio Sandoval
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1057489-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleusa Aparecido Inacio Sandoval - - Sophia Alicia Inacio Sandoval - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FABIANI
LOPES (OAB 182408/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Luciane Carbone Borlenghi
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1064286-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Luciane Carbone Borlenghi  -  Com efeito,  o  artigo 77,  inciso IV,  do Código de Processo Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int. - ADV: ALEXANDRE LOMBARDI
(OAB 190845/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.X.C.
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1067317-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.X.C. - Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil, consagraodever processualdas partes,
dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais,
especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não comprovação do cumprimento
integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem
prejuízo  das  sanções  criminais,  civis  e  processuais  cabíveis,  na  aplicação de multa,  nos  termos do artigo  77 e
parágrafos do Código de Processo Civil.  Feita a advertência,  determino à parte autora que comprovenos autoso
cumprimento dos mandados no derradeiro  prazo de dez dias.  Int.  -  ADV:  IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB
133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean Carlos da Silva Pinto
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1079444-37.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jean Carlos da Silva Pinto - Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil, consagraodever
processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as
decisões  jurisdicionais,  especialmente  as  de  natureza  final.  Sob  este  prisma,advirtoà  parte  autora  que  a  não



238

comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil. Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias. Int. - ADV: CAIO SASAKI GODEGUEZ
COELHO (OAB 318391/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Bassini Dalarmelina Covre
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1087067-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Bassini Dalarmelina Covre - Vistos.Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério Público para
contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV:
ROBERTA BORTOT CESAR (OAB 258573/SP), LEONARDO FOLHA DE SOUZA LIMA (OAB 15327/ES)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sarah de Fátima Lopes da Silva
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1091962-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sarah de Fátima Lopes da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GABRIEL MONTEMEZZO MARTINS (OAB
377841/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Milan de Oliveira Brandão
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1100218-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Milan de Oliveira Brandão - Fls. 55: Manifeste-se, primeiramente, a parte autora.Após, tornem.
- ADV: FERNANDA MILAN DE OLIVEIRA (OAB 234381/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - C.R.C.P.N.S.B.
- F.F.S.
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo  1100551-06.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  nascimento  após  prazo  legal  -
C.R.C.P.N.S.B. - F.F.S. - Vistos,Com cópias das fls. 215/216 que acompanham o presente, solicito seja encaminhado a
este Juízo as principais peças do processo vosso n. 1003162-52.2016, a fim de se constatar a identidade de matéria em
ambos, haja vista o pedido de desistência nos autos que tramitam nesta 2ª Vara de Registros Públicos.Com a vinda da
documentação, ao MP.Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - N.L.R. - - C.L.R. - -
C.L.R. e outro
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1100760-72.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - N.L.R. - - C.L.R. - -
C.L.R. e outro - *VISTOS,Cuida-se de requerimento formulado por N.L.R., C.L.R., S.A.A.R., e C.L.R., qualificados na inicial,
buscando autorização para a lavratura do assento tardio de óbito de J.F.R, marido, pai e sogro dos requerentes, haja
vista a existência de bem a ser inventariado por parte dos filhos do falecido.A inicial veio instruída com as peças de fls.
12/34.Foi  designada  audiência,  na  qual  foi  ouvido  o  Sr.  C.L.R..Os  representantes  do  Ministério  Público  ofereceu
manifestação  às  fls.  38/39,  53/54,  61/62,  78  e  87,  opinando  pelo  indeferimento  do  pleito  inicial.É  o
relatório.DECIDO.Inviável a lavratura do assento tardio de óbito de J.F.R., uma vez que os requerentes não lograram
êxito em produzir prova suficiente acerca do local e data do falecimento de seu familiar. Ressalte-se que não há prova
nos autos capaz de gerar a formação de convencimento no sentido de que o óbito ocorreu à época e local indicados.Em
que pese a realização de diversas diligências para tentativa de localização de documentos que corroborem o fato em
questão,  estas  restaram  infrutíferas.  Assim,  impossibilitado  fica  o  deferimento  da  pretensão  inicial  nesta  via
administrativa.Assim, rejeito o pedido formulado, acolhida a impugnação ministerial retro (fls. 67). Ciência aos Srs.
Interessados e ao Ministério Público.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C. -  ADV: ALESSANDRA DE SOUZA
FERREIRA (OAB 248002/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Luciene Alves de Oliveira
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1111593-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Luciene Alves de Oliveira - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: RAFAEL SAMPAIO BORIN (OAB 262286/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcia Aparecida Yarmohammadi
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0173/2017
Processo 1126751-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcia Aparecida Yarmohammadi - Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial de fls. 63/66. -
ADV: TACITO LUIZ AMADEO DE ALMEIDA (OAB 65746/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 09/05/2017 - Página Nº 7

1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0100832-
23.2009.8.26.0100 (USUC 56)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiro de Anna Miguel Teixeira, a saber: Marcos Marques Hellmeister; Paulo Filadelfio de Aguiar,
Américo Dias, Olga Masola Dias, Alfredo da Conceição Monteiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Iraneide Gonçalves de
Lacerda ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida
Guilherme, nº 1036 - Vila Guilherme - São Paulo - SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 064.203.0010-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004551-
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68.2010.8.26.0100 (USUC 62)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Tibor Gonda, a saber: Cândida Carlos Costa, Alexandre Horta Gonda, Rita de Cássia
Piccollo Gonda, Ricardo Gonda, Monica Sara Gonda; Fernando Alexandre Antunes, Valeria Aparecida Capece Antunes,
Ezi Firmo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores,  que Julia Guisso Santini  ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Pires do Rio, nº 2.808 - Jardim Norma - São Paulo - SP, com área de
184,84 m², contribuinte nº 140.271.0118-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015996-
64.2002.8.26.0100 (USUC 75)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)(s)  Sociedade  Popular  Ltda.,  Rosa  Ver  Franko,  Maria  Aparecida  Soarez,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Wagna Angela Gomes e outros, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Entre Rios, nº 502 - Vila Buenos Aires - Cangaíba - Ermelino Matarazzo - São Paulo - SP, com área de
94,20m², contribuinte nº 110.118.0054-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004931-
57.2011.8.26.0100 (USU. 99)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio herdeiros de Mário Siqueira do Amaral ou Mário Seiqueira Amaral e s/m Odete ou
Odette Dias do Amaral, a saber: Maria Aparecida Amaral; herdeiros de Emílio Lang Júnior, a saber: Maria de Lourdes
Machado Lang Boujadi ou Maria de Lourdes Machado Lang; Alberto Lang e s/m Regina Maria Cavalcanti Lang, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Espólio de Oscar Lang, representado pela inventariante Priscila Lang Lima de Moraes ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o apartamento nº 123, e da Loja “E” nº 179, do Condomínio Edifício
Santa Maria, situados na Rua Martim Francisco, nº 153, no 11º Subdistrito - Santa Cecília, São Paulo/SP, o apartamento
com área útil de 54,40m² e área comum de 28,583m², numa área construída de 83,983m² e a loja com área útil de
76,00m² mais área comum de 28,583m², num total de área construída de 104,583m²; contribuintes nºs 007.018.0147-6
e 007.018.0153-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005294-
44.2011.8.26.0100 (USUC 112)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Felippe Lander Filho, Ruth Lander, Amandio Nunes Martins, Manuel Joaquim Chaves, Victor Pedro
Chaves, Cecília Ulmann, Miichiko Yonezawa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Dóris Nunes Mendonça ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  o  imóvel  localizado  na  Rua  Cinco  de  Outubro,  nº  283  -
Americanópolis - 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 181,08 m², contribuinte nº 091.102.0057-6,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003725-
71.2012.8.26.0100 (USU. 127)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Mariana Rodrigues Monteiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Hélio Souza Silva e s/m Carmelita Ribeiro Soares
Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre Clemente
Segura (antiga Rua 3), nº 59, lote 26 da quadra 02, bairro do “Limoeiro”, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo - SP,
com área total de 149,62 m², contribuinte nº 111.216.0068-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003752-
54.2012.8.26.0100 (USUC 128)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Companhia Melhoramentos e Urbanização Kiaja, representada por seu diretor: José Maria Beato, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ ou
sucessores, que Diná Martins de Oliveira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua dos Medinas, nº 72 - Chácara Belenzinho, 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com
área aproximada de 103,50 m², contribuinte nº 117.256.0105-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0113652-
74.2009.8.26.0100 (USU. 150)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Bertholdo Rosi Santos ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o apartamento de nº 124, no 12º andar do Edifício Oxford, situado na Rua Artur Prado, nº 166, Bela
Vista, 2º Subdistrito - Liberdade, São Paulo - Capital, com área útil de 80,58 m² e área comum de 9,22 m², totalizando
uma área construída de 89,80m², cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo sob o nº 009.057.0184-4, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011755-
61.2013.8.26.0100 (USUC 166)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Mario Zoccola, Sophie Jorge Zoccola ou Sophia Jorge Zoccola ou Sophia J. Zoccola, Severino José do
Nascimento, Inês Ferreira do Nascimento, Herdeiros de Zaki Salim Elia, a saber: Sam Roberto Elia, Maria Lucia Elia, Esty
Daniella Elia Abadi, Mauricio Abadi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rita de Cassia Hering Motta ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 103, 10º andar, 11º
pavimento do Edifício Aicás, localizado na Rua Asdrúbal do Nascimento, nº 98 - 17º Subdistrito Bela Vista - São Paulo -
SP, com área útil de 33,00m², área comum de 7,36 m², e a área total de 40,36 m², correspondendo-lhe uma parte ideal
de 1,28133 %, contribuinte nº 005.016.0075-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010531-
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59.2011.8.26.0100 ( USU. 234)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Kelly  Regina  Huluany  e  João  Pedro  Massari  ajuizaram ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Henry charles Potel (antiga Estrada de
Servidão Pública), n 531, esquina com a Rua Nogueira, Bairro de Brasilândia, São Paulo-SP, com área de terreno de
224,73 m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 107.266.0022-8, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043435-
16.2003.8.26.0100 (USUC 241)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos Herdeiros de Virgílio dos Santos Magano, a saber: Octavio Bueno Magano, Haroldo Bueno Magano,
Roberto Bueno Magano, Lucia Leal da Costa Magano, Maria Stella Rondon Teixeira de Magalhães, Paulo Virgílio Bueno
Magano, Isa Camargo Magano, Wanderley Lima de Oliveira, Ernesto Shiguimori de Hamamoto; Herdeiro de Oscar Eurico
Ernesto Bohlsen, a saber: Edison Antonio Bohlsen, e réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz Carlos Lopes Siqueira, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jorge Duprat Figueiredo, nº 164, casa 2 -
Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 133,42m², contribuinte nº 089.094.0030-7, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013776-
15.2010.8.26.0100 (USUC 282)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Corain & Machado, representado por Jarbas Corain; Arnaldo Silva Pina e Adilson Silva Pina, herdeiros de
Roselmira Silva Pina; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Claudia Regina do Nascimento ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Chebl Massud, nº 65 - Vila Moraes - 42º Subdistrito
Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 45,85 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044082-
40.2005.8.26.0100 (USUC 312)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos,  Herdeiros  de Policarpo Lessa e  Maria  José de Jesus Alves dos Santos,  a  saber:  Evaristo  Lessa,
Ermenegildo Lessa, José de Jesus, Maria Dolores Lessa, Gertrudes Lessa de Toledo, Lucila Lessa dos Santos; Herdeiros
de Jobelino ou Jobilino Pereira Nóbrega e de Joana Neres Nobrega, a saber: Honório Nobrega,.. João Neves Pereira
Nobrega, Sônia Aparecida Nóbrega, José Benedito de Almeida, e réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manoel Estevam Pereira,
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Inhabatã, nº 68 - Cidade
Nitro Operária - São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área de 135,00m², contribuinte nº 112.257.0017-4 , alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025618-
84.2013.8.26.0100 (USUC 418)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Julio da Cruz Navega, Rosa Pinto Reis, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Raimundo Carvalho da Silva e Maria
Conceição da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Julio Navega, nº 48 -  Parada XV de Novembro -  Distrito de Itaquera -  São Paulo -  SP,  com área de 157,00 m²,
contribuinte nº 138.066.0023-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0150554-
26.2009.8.26.0100 (USUC 467)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Alda Vendramini Zamataro ou Alda Zamataro, Maria Elisa Russo Zamataro; Herdeiros de Eduardo Zamith
Zamataro ou Eduardo Zamataro, a saber: Celina Bianchi Zamataro, Eduardo Bianchi Zamataro, Maria Lucia Savioli
Zamataro; Rosana Ferreira de Toledo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rafael Inez Marucci e outros ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mogeiro, nº 1.115 - Vila Eduardo - Perus
- São Paulo - SP, com área de 551,23 m², contribuinte nº 187.055.0004-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0152084-
02.2008.8.26.0100 (USU. 501)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) dos titulares de domínio: Espólio de Ângela Rausa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Márcia Regina Faria de
Oliveira, Selma Regina Faria de Oliveira e André Bueno de Oliveira Neto ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lomas Valentinas, nº 242 - fração de área maior transcrita sob
nº 11.508, no 1º RI, 21º Subdistrito - Saúde, São Paulo - Capital, com área de 136,11 m², contribuinte nº 047.065.0009-
5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023558-
46.2010.8.26.0100 (USUC 523)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a  Vicente  de  Paula  Baumann,  Zelinda  Maria  Nori  Baumann,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João Américo e
Araci  Rodrigues  Américo  ajuiz(ou)(aram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  o  imóvel
localizado na Rua Manuel Setubal nº 15 - Jardim São Vicente - Distrito de Itaquera - São Paulo - SP, com área de 135,46
m², contribuinte nº 138.245.0027-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024026-
10.2010.8.26.0100 ( USU. 534)
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O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Forma - Kraft Indústria e Comércio de Papéis Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Roberto Michele Silberstein e
s/m Elisabeth Castejon Lattaro Silberstein ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado em Um terreno - lote 04 da quadra 36 do loteamento Jardim Morumby, no 30º Subdistrito - Ibirapuera,
São Paulo, SP, com 960,00 m2 de área, Cadastrado na PMSP sob o nº. 123.201.0006-6, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0158279-
66.2009.8.26.0100 ( USU. 547)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Lincoln Junqueira de Azevedo, a saber: Maria Lucila Pinto e Silva, Lincoln Azevedo Netto,
Franklin Junqueira de Azevedo, Maria Esther Giobbi, Maria Celina Junqueira de Azevedo Tibiriçá, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Igreja Evangélica Assembléia de Deus em São Paulo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Gertrudes Cunha (antiga rua Guarandi), nº 553, lote 19 da quadra 43, Jardim Esther
Yolanda, 13º Subdistrito - Butantã, São Paulo/SP, com área de 333,10 m², contribuinte nº 160.268.0019-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033137-
13.2013.8.26.0100 (USUC 556)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José de Souza ou José de Souza Dias, José Rodrigues Amorim, Ondina Rodrigues Amorim, Felix Peral
Rengel, Orlando Veloso de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Ruth Ardezzoni  ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Três Meninas, nº 37 - Chácara Três Meninas - Distirto
de São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área de 761,04 m², contribuinte nº 112.040.0004-1, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0161875-
58.2009.8.26.0100 (USU. 598)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio: Judá Izaak Brand e s/m Luba Brand, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Márcio Shertzman
ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Joaquim Murtinho (antes
Travessa Guarani), nº 42 (antigo nº 04), São Paulo-SP, com área de 300,00 m², cadastrado na Prefeitura do Município de
São Paulo sob o nº 018.028.0016-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026081-
31.2010.8.26.0100 (USUC 599)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a Ofélia Liviero Rivitti, Carlos Rivitti, Beatriz Pezzotti Liviero, Ada Liviero Rampasso, Egydio Rampasso,
Fiorina Liviero Ramos; Herdeiros de José Ramos Filho a saber: Ivani Josete Ramos Serodio, Ademar dos Santos Serodio;
Lida Risaffi Veronez ou Lida Risaffi Liviero ou Lida Risaffe Liviero, Ulisses Veronez, Fortunato Gabriel Machado, Lucimara
Sanches Gonçalves, Jomar Correa, e réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se  casados forem,  herdeiros  e/ou sucessores,  que Romildes Antonio  Ferreira  e  outro,  ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Giuseppe Arcimboldo, nº 540, Vila
Liviero - 21º Subdistrito Saúde - São Paulo - SP, com área de 175,00m², contribuinte nº 157.176.0030-4 , alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0162509-
54.2009.8.26.0100 (USUC 605)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Jose Macedo e Maria Rosalina Mendes Macedo ou Maria Mendes Macedo, a saber: Maria
Mirtes Macedo Issa, Emil Issa, Edson Mendes Macedo, José Roberto Martins Macedo, Edna Fagundes Macedo, Jasmiro
Silva de Jesus, Janaina Gomes da Silva, Organização Imobiliária Eduardo Augusto Pinto Ltda, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Silenilda Rodrigues dos Santos, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Av. Caporanga, nº 29, parte do lote nº 56 da quadra nº 29 do loteamento denominado Cidade Ipava - 32º
Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, contribuinte nº 164.024.0007-5 em área maior, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0130652-
58.2007.8.26.0100 (USUC 607)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Cicone, Osório Ângelo Cicone, Joana Maria Augustin, Lázaro Moraes, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Valfredo Ferreira Silva e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Garopa, nº 577 -  Vila Curuçá -  São Miguel  Paulista -  São Paulo -  SP,  com área de 249,21m²,
contribuinte nº 112.695.0002-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026165-
61.2012.8.26.0100 (USUC 635)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Companhia Textil Santa Helena, Renato de Vivo, Leonor de Vivo, Alberto Renato Giorgio Marrano, Salim
Baracat, Maria Lucia Baracat Vieira, Maria de Jesus Xavier Baracat, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Roque Santos, representado
por sua filha e procuradora Rosenilda Santos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Breno Acioli, nº 26 - Jardim Três Marias - São Paulo - SP, com área de 250,00 m²,
contribuinte nº 111.042.0006-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029936-



247

18.2010.8.26.0100 (USUC 674)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Ismael Castro Borche, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sebastião Mizael da Cunha e Ivanira dos Prazeres Ribeiro
Cunha ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua dos
Camorins, nº 5B - Jardim Clelia - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 126,00 m², contribuinte nº
173.356.0007-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0207220-
18.2007.8.26.0100 (USUC 711)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos, Herdeiros de Israel Jacob Finkel, a saber: Idel Fonkel, Anna Gruber; Labib Tuma, José Nunes da Silva
Neto, Aldenice Gomes da Silva, e réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisca Rosenilda Soares da Silva, ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Yochimara Minamoto, 888 - Santo
Amaro - São Paulo - SP, com área de 79,80m², contribuinte nº 165.125.0036-8 , alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030272-
51.2012.8.26.0100 (USUC 761)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Paulo Guilherme Falleti, Agnes Molina Falletti, Irce da Silva, José Firmino de Lima, Zelia Zilli de Lima,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Amélia Coelho da Mota ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Professor Carlos Decourt, nº 171 - Jardim São Jorge - São Paulo - SP, com área de
250,00 m², contribuinte nº 173.131.0026-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043122-
06.2013.8.26.0100 (USUC 783)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Jurandyr  Custodio,  Pedro  Fogaça  da  Cruz,  Josepha  Leite  da  Silva  Cruz,  réus  ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Clovis Gomes Rocha e s/m., ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Gomes de Lisboa, atual Rua Morro do Frade, nº 284 - Parque Boa Esperança - Distrito
de Itaquera - São Paulo - SP, com área de 172,62 m², contribuinte nº 194.059.0069-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0102046-
88.2005.8.26.0100 (USUC 806)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
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Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Imobiliária Itapira LTDA, Maria da Silva Santos, Arnaldo dos Santos, Marli Castoriana
Pinheiro da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gileno Borges Machado e s/m. ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Flor do Serrado, nº 21 - Jardim Paraguassú - 26º Subdistrito Vila
Prudente - São Paulo - SP, com área de 165,89 m², contribuinte nº 149.334.0100-3 área maior, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045941-
81.2011.8.26.0100 (USUC 1012)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Jorge Henrique Kfouri, Maria Julia Naves Barcellos Kfouri, Assef Kfouri ou Assef Nagib Kfouri, Lucia
Nagib Kfouri, Severino Mancini, Sebastião Clemente Teodoro, Joaquim Maria Costa, Marco Antonio Costa, Sebastião dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Cristiane Aparecida Rocha de Oliveira, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Arnaldo de Campos, nº 336 - Jardim São Jorge - Pirituba -
São Paulo - SP, com área de 239,40m², contribuinte nº 106.279.0006-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055394-
32.2013.8.26.0100 (USUC 1045)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Rubens Sverner, Rosa Sverner, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rodolfo Tschege ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 410, 5º pavimento do Edifício
Ubiratan, localizado na Rua Conselheiro Nébias, nº 664 - 11º Subdistrito Santa Cecilia - São Paulo - SP, com área
construída de 60,23 m² e a área útil de 0,875%, contribuinte nº 008.052.0108-4, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051120-
93.2011.8.26.0100 (USUC 1154)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Waldyr  Teixeira,  Marilena  Teixeira,  Cláudio  Borges  Sammogini,  Sandra  Christina  Nogueira
Sammogini,  Maria  Hercilia  Lima  Machado,  Breno  de  Oliveira  Machado,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Julio André de
Oliveira Vera, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Eça de Queiroz, nº 567 - Vila Mariana - São Paulo - SP, com área de 125,00m², contribuinte nº 037.013.0003-8, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061243-
82.2013.8.26.0100 (USUC 1172)
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O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Sebastião  Euzebio  Corrêa,  Ana Josepha de Jesus,  Antônio  Rodrigues,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Maria Roseli Araújo Santana ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Jerônimo Souto Maior, nº 449 - Vila Nina - Freguesia do Ó - Distrito de Brasilândia - São Paulo - SP,
com área de 125,40 m², contribuinte nº 107.219.0010-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054336-
62.2011.8.26.0100 (USU. 1239)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Dorotéia Felipe Vieira, Reinaldo Felipe, herdeiros de Manoel Vieira, a saber:
Oswaldo Vieira, Antonio Vieira, Manoel Vieira Júnior, Carlos Vieira e Ercília Vieira; aos confrontantes Durval Soares e s/m
Margarete Hissae Mizobe Soares, Maria Sebastiana Cintra Franco de Almeida e s/m Irineu de Almeida, Francisca Cintra
Franco  Vieira  Moraes  e  s/m  João  Manoel  Vieira  de  Moraes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cláudio Chiri e Marília Pereira
Chiri ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Arnaldo Cintra,
nºs.  269,  271,  273  e  275,  Bairro  do  Tatuapé,  São  Paulo/SP,  com área  de  353,00m²,  contribuinte  municipal  nº
062.046.0010-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Corregedoria Geral da Justiça Sentença (fls.34/36)
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual
0013548-93.2017 Pedido de Providências -  Corregedoria Geral  da Justiça Sentença (fls.34/36):  Vistos.  Trata-se de
reclamação formulada pelo MMº Juízo da 29ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte encaminhada pela Egrégia Corregdoria
Geral da Justiça, em face de eventual conduta irregular praticada pelo Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital,
consistente na demora em enviar informações sobre eventuais imóveis dos executados, não obstante duas requisições
enviadas. O registrador manifestou-se às fls.05/06. Informa que os atendentes de forma rápida e eficiente realizam
rigoroso controle de recebimento dos ofícios, através da planilha de “controle de ofícios recebidos”, assim como as
indisponibilidades enviadas pela Central Nacional de Indisponibilidade de Bens enviadas pela ARISP, eletronicamente.
Esclarece que na presente hipótese, o MMº Juízo da 29ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte enviou o ofício nº 11.693/16
para a Central de Indisponibilidade da ARISP, determinado a indisponibilidade de bens de Ricardo Luiz Kim EPP e de
Ricardo Luiz Kim. Aduz que ao receber a ordem de indisponibilidade pela Central da Arisp, imediatamente protocolou no
Livro 01 Protocolo, a averbação nº 406.698, bem como ao efetuar as buscas no Indicador Pessoal verificou-se que
Ricardo Luis Kim, possui imóvel matriculado sob nº 83.472 e a pessoa jurídica não possui imóvel em seu nome. Neste
contexto, foi averbada sob nº 06, em 30.05.2016, na matrícula nº 83.472 a indisponibilidade dos bens do executado,
cumprindo-se consequentemente a ordem do MMº Juízo Trabalhista. Por fim, após a prática dos atos, foi reenviada em
01.06.2016, para a Central  Nacional  de Indisponibilidade, as certidões de cumprimento da ordem judicial.  Juntou
documentos às fls.07/33. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifico que na presente hipótese não houve a
prática de qualquer conduta irregular por parte do Oficial  do 2º Registro de Imóveis da Capital.  Houve o estrito
cumprimento da ordem judicial emanada pelo MMº Juízo da 29ª Vara Trabalhista de Belo Horizonte. Vale notar que a
determinação de indisponibilidade dos bens determinada por ordem judicial é feita diretamente pela Central Nacional
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de Indisponibilidade de Bens da ARISP, a qual reenvia a ordem para as Serventias Extrajudiciais para as devidas
averbações na matrícula do imóvel e protocolo no Livro 01. Conforme documento de fl.19, verifica-se que a ordem de
no dia  03.05.2016,  ao  receber  a  ordem de indisponibilidade,  o  registrador  protocolou sob nº  406.698 e  no  dia
30.05.2016, foi realizada a averbação de indisponibilidade do imóvel na matrícula nº 83.472, pertencente ao executado
(fls.23/29), bem como expedida a certidão negativa em nome da pessoa jurídica (fls. 31/32). Neste contexto, após a
realização da ordem judicial, o registrador comunicou a averbação à Central de Indisponibilidade (fl.33). Daí não há que
se falar em violação dos deveres funcionais do Oficial Registrador que autorizem a aplicação de qualquer sanção
administrativa, tendo em vista que o oficial agiu com zelo e presteza no desempenho de suas funções. Logo, não
havendo qualquer conduta irregular  praticada passível  de apuração,  determino o arquivamento dos autos.  Deste
procedimento  não  decorrem custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.  Expeça-se  ofício  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta decisão. P.R.I.C.

↑ Voltar ao índice

Juízo da 14 Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo Sentença (fls.27/29)
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1346
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Imprensa Manual
0013547-11.2017 Pedido de Providências Juízo da 14 Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo Sentença
(fls.27/29): Vistos. Trata-se de reclamação formulada pelo MMº Juízo da 14ª Vara da Fazenda Pública da Capital, em face
de eventual  conduta irregular  dos  2º  e  7º  Tabeliães  de Protesto  de Letras  e  Títulos  da Capital,  consistente no
descumprimento  de  medida  liminar  que  suspendeu  a  exigibilidade  de  titulos  e  respectivos  protestos,  embora
cientificados. Juntou documentos às fls.03/07. O 7º Tabelião de Protesto manifestou-se às fls.09/11. Informa que: a) a
decisão que deferiu a liminar para suspender a exigibilidade os títulos não foi protocolada na Serventia;b) a decisão não
fazia menção que serviria de oficio ou mandado a exemplo daquelas recebidas por outros Juízos; c) não indicação a qual
Tabelião estava sendo dirigida; d) não indicação dos títulos cujos protestos deveriam ser obstados, nos termos do art.
224, Tomo I das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. Afirma que a decisão foi protocolada no 2º e 5º
Tabelião, no dia 17.11.2016, bem como os protestos já haviam sido cancelados em 25.10.2016, logo, não houve
qualquer descumprimento de ordem judicial. Por fim, em 22.02.2017, foi recebido o ofício s/nº datado de 08.02.2017,
para cumprimento da ordem judicial,  sendo que no dia posterior  foi  enviada resposta ao MMº Juízo da Fazenda
comunicando acerca do cancelamento desde 25.10.2016 a pedido da Procuradoria Geral do Estado. Juntou documentos
às fls.12/19. O 2º Tabelião de Protesto manifestou-se às fls.20/21. Relata que em 17.11.2016, foi  protocolada na
Serventia cópia da decisão proferida em 11.10.2016 que deferiu a liminar para suspender a exigibilidade de títulos
indicados na inicial  daqueles autos. Informa que o ato não possível  pois:  a) a decisão não estava endereçada a
Serventia; b) não havia a informação de que a mesma serviria como ofício; c) não indicava os títulos cujos protestos
seriam alcançados pela liminar; d) não foi acompanhada de cópia de inicial, que pudesse identificar os títulos. Aduz que
os protestos alcançados pela decisão já haviam sido cancelados em 25.10.2017, ou seja, antes de ter sido protocolada a
ordem e que ao ser recebido o ofício em 22.02.2017, informou ao Juízo que os protestos já haviam sido cancelados a
pedido da credora. Juntou documentos às fls.22/26. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Verifico que na
presente hipótese não houve a prática de qualquer conduta irregular por parte dos Tabeliães. Verifico que na decisão
(fl.04), não consta o endereçamento da Serventia que deveria cumprir a ordem judicial, bem como não há qualquer
menção que a decisão serviria como mandado ou ofício, obstando o cumprimento da decisão pelos Tabeliães, uma vez
que caracterizaria como decisão judicial e não como ordem judicial. Ainda há que observar que não houve qualquer
indicação na decisão sobre os números dos títulos que deveriam ser cancelados e/ ou cópia da inicial para a efetivação
do  ato,  o  que  impossibilitaria  o  cumprimento  do  mandado.  Ademais,  como  bem  observaram  os  Tabeliães  o
cancelamento do protesto foi efetivado em 25.10.2015, a pedido da credora, ou seja, antes do proferimento da decisão
(em 08.02.2017). Daí se verifica que não houve qualquer prejuízo às partes, ou a terceiros interessados, bem como não
há que se falar em descumprimento da ordem judicial, uma vez que já cumprida anteriormente. Diante da ausência de
elementos seguros e eficientes para demonstrar a ocorrência de falta funcional, determino o arquivamento do presente
feito, com fundamento no artigo 485, IV do CPC. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.

↑ Voltar ao índice
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6 Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital
Sentença (fls.101/103)
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1347
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Imprensa Manual
1024285-41.2017 Pedido de Providências 6 Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital Sentença (fls.101/103): Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 6º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, pretendendo que os registros números 154.047, 158.350 e
161.475 sejam averbados corretamente junto ao 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos à margem do “Instituto
Esporte e Educação”.  Relata em síntese o registrador que o Instituto Social  Esporte e Educação teve seus atos
constitutivos registrados junto ao 6º RTDCPJ sob o nº 119.650 em 22.09.2008, com inúmeras alterações posteriormente
averbadas, dentre as quais a existência de três documentos arquivados (nºs 154.047, 158.350 e 161.475), os quais
foram apresentados por equívoco, uma vez que no 2º RTDCPJ se encontra registrada a associação Instituto Esporte e
Educação,  a  qual  pertencem  os  referidos  atos.  Esclarece  que  se  tratam  de  duas  pessoas  jurídicas  distintas
representadas pelo mesmo presidente, com denominações assemelhadas, cuja única diferença é o vocábulo “Social”
inserido entre as palavras “Instituto” e “Esporte”. Juntou documentos às fls.03/96. O Oficial do 2º Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital manifestou-se às fls.99/100, concordando com a providência solicitada.
Aduz que localizou a inscrição do Instituto Esporte e Educação registrado sob nº 65.088 em 23.03.2001, com último ato
averbado em 27.03.2017 (eleição da diretoria), atualmente presidida por Ana Beatriz Moser, no mandato de 22.03.2017
e 21.03.2021. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. De acordo com os itens 2 e 3 do Capítulo XVIII das Normas
da Corregedoria Geral da Justiça: “Item 2: É vedado o registro de quaisquer atos relativos às sociedades simples;
associações; organizações religiosas; fundações de direito privado; empresas individuais de responsabilidade limitada,
de natureza simples; cooperativas; e, sindicatos, se os atos constitutivos não estiverem registrados no mesmo Serviço.
Item 3: É vedado, na mesma Comarca, o registro de pessoas jurídicas com nome empresarial (denominação social ou
razão social) ou denominação idêntica ou semelhante a outra já existente, que possa ocasionar dúvida aos usuários do
serviço.” Constata-se que não é necessária a completa identidade entre as denominações, pois a norma utiliza-se do
termo “semelhante”, visando a prevenção de confusões que possam dificultar o acesso à informações tanto pelo poder
público quanto pelos usuários. No caso em análise, verifica-se que o registro da pessoa jurídica denominada Instituto
Esporte e Educação data de 23.03.2001 e foi realizado anteriormente no 2º Registro de Títulos e Documentos da
Capital, logo fica evidente a semelhança, pois o único termo divergente é “Social”, daí que todos os registros praticados
pelo 6º Oficial de Títulos e Documentos da Capital devem ser averbados corretamente junto ao 2º RTDCPJ. Portanto, dá-
se preferência ao primeiro título registrado, sendo a providência formulada pertinente, devido a existência prévia de
associação com denominação semelhante. Do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado pelo
Oficial do 6º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, e determino o encaminhamento das
atas averbadas equivocadamente para o 2º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, que
após a devida qualificação registrária deverá proceder aos atos registrários respectivos á margem do registro inaugural
do  Instituto  Esporte  e  Educação.  Deste  procedimento  não  decorrem custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.” 

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 0008756-96.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Regina Cláudia Severino Silva - Vistos.Tendo
em vista que o objeto do presente procedimento é a abertura de matrícula para o imóvel situado na Alameda dos
Jurupis, nº 987, antigo nº 985 , com origem na transcrição nº 2.498 e inscrição nº 5.813, ambas do 11º Registro de
Imóveis da Capital, recebo o presente procedimento como dúvida. Anote-se.Dê-se ciência à interessada acerca das
informações do Registrador (fls.15/20). Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
DANIELA DOS REIS COTO (OAB 166058/SP), VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA (OAB 131919/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Regina Cláudia Severino Silva
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1347
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RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo  0008756-96.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Regina  Cláudia  Severino  Silva  -
Vistos.Cumprase  a  suscitante  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  as  solicitações  da  Douta  Promotora  de  Justiça
(fls.55/56).Com a juntada da documentação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: DANIELA DOS REIS COTO (OAB 166058/SP), VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA (OAB 131919/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Guedes Ferreira
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1347
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RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 0024112-68.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Francisco Guedes Ferreira -
Vistos.Requer o requerente que o Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital expeça certidão, na qual conste que o
lote 79, da quadra 16, do loteamento Vila Burgo Paulista, foi desdobrado nos lotes 15,16 e 17 da quadra 16, uma vez
que  vendeu  o  imóvel  e  necessita  do  documento  para  a  lavratura  da  certidão  definitiva.Ocorre  que,  conforme
informações do Registrador, o imóvel prometido à venda ao requerente corresponderia ao lote 79 da quadra 16, não
constando dos arquivos da Serventia qualquer planta particular ou oficial do parcelamento do lote 79, logo, não há
como atestar que houve o seu desdobramento nos lotes 15, 16 e 17.Verifico que o não se discute neste feito se o
requerente tem legitimidade para vender o imóvel, uma vez que é compromissário comprador, o que por si feriria o
princípio da continuidade que norteia os atos registrários, mas sim o impasse acerca da individualização do imóvel,
consequentemente a impossibilidade da expedição da certidão requerida. Assim, a fim de encerrar a discussão travada
e para melhor elucidação dos fatos, expeça a z. Serventia ofício a Secretaria Municipal de Habitação (SEHAB), para que
se manifeste acerca dos fatos expostos, informando eventual o desdobramento do lote 79 da quadra 16, resultando nos
lotes 15, 16 e 17, bem como o número de contribuinte referente a cada loteamento.Com a juntada das informações,
tornem conclusos. Int. - ADV: FRANCISCA NINA GUEDES FERREIRA (OAB 32367/SP), EDVALDO FRANCISCO SOLINO (OAB
160813/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ricardo da Fonseca -
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Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1347
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo  1005478-70.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Ricardo  da  Fonseca  -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Espólio de Ricardo da
Fonseca, representado por seu inventariante Paulo da Silva Fonseca, em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital,  pleiteando a retificação da matrícula nº 6.926, uma vez que o número do contribuinte,  registrado como
046.209.0015, encontra-se incorreto,  devendo constar 046.209.0030-3. Foram juntados documentos às fls.08/22.O
registrador manifestou-se às fls.32/43. Informa que, após realizar levantamento, foram constatados alguns erros nos
registros antigos, relacionados à metragem do imóvel (sendo 151,80 m² e não 15,80 m²) e que este era lançado em
área maior pelo contribuinte 046.209.0014-1 e não 046.209.0015-1, como constou. Esclarece que o requerente deverá
reapresentar os documentos junto à Serventia Extrajudicial, seguido de requerimento para alteração do contribuinte, ou
seja,  do  nº  046.209.0014-1  para  o  atual  nº  046.209.0030-3.  O  requerente  aduz  que  foram reapresentados  os
documentos e o número do contribuinte foi alterado, consequentemente houve a perda do objeto desta ação (fls.
48/54).O Ministério  Público  opinou pela  extinção do feito  (fl.60).A Municipalidade de São Paulo  manifestou-se às
fls.61/62, não se opondo à extinção.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Tendo em vista a informação do
requerente  acerca  da  retificação  do  número  do  contribuinte  junto  à  matrícula  nº  6.926,  objeto  do  presente
procedimento (fls.51/52), não há o que decidir nos autos, tendo o feito perdido o seu objeto. Diante do exposto, julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 485, IV do Código de Processo Civil.Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São
Paulo, 08 de maio de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: MARCIO KURIBAYASHI ZENKE (OAB 211508/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/ SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1015908-81.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cybila Carvalho Costa Tini - Vistos.Manifestese
a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações do registrador (fls.39/44), especialmente sobre os
números trocados das transcrições e a existência de elementos não contidos na planta fornecida pela Prefeitura de São
Paulo, constantes das declarações emitidas pela interessada.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos.Int.  -  ADV: CARLOS BORROMEU TINI (OAB 65792/SP),  ALFREDO DE CAMPOS
ADORNO (OAB 216797/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
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1ª Vara de Registros Públicos



254

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1028417-44.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira - Vistos.Ante as informações da Registradora sobre as divergências existentes (formato e composição dos
imóveis) entre a planta AU - PMSP, quadra fiscal, mapa digital da cidade e planta de fl.41, manifeste-se o requerente, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca da concordância na realização da prova pericial.Sem prejuízo, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: JAIR ANESIO DOS SANTOS (OAB 72789/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Cumprimento de mandado - Joana Nazaré Zeferino
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1348
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1033282-13.2017.8.26.0100 - Dúvida - Cumprimento de mandado - Joana Nazaré Zeferino - Vistos.Ante o
documento juntado à fl. 258, defiro à suscitada a prioridade na tramitação do feito. Anote-se, tarjando os autos.Abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/ DP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Henrique Sapag Arvelos
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1348
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RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1041416-29.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Henrique Sapag Arvelos -
Vistos.Trata-se de ação de nomeação de administrador provisório formulada por José Henrique Sapag Arvelos em face
da Associação de Construção do Conjunto  Master  do Camburizinho V.Conforme parecer  deste  Juízo,  em decisão
proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, que versava sobre a mesma questão posta a desate e cujo
parecer coaduno:”... havendo solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições
durante vários  anos,  como sucede in  casu),  o  remédio legal  é  solicitação,  na via  contenciosa,  de administrador
provisório que reorganize a vida da associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de
pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a
continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram inscritos,
ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores diretores”...Para a eleição de um
administrador provisório é imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, tendo em vista que não se discute apenas a
situação registrária, mas a própria representação da pessoa jurídica, além da administração de seus vários interesses.
Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o
administrador  provisório  ter  poderes  específicos  para  convocar  e  presidir  Assembléia  Geral  Extraordinária.  Tal
entendimento  está  pacificado  no  âmbito  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  (Processos  Processos  n°s  1.283/2003,
206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007).No mais, o artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer que:
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“Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á
administrador provisório”.Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é
indispensável o requerimento na via judicial, perante uma das Varas Cíveis competentes, preservando-se assim, o
princípio da continuidade registrária. Por fim, em consonância com o princípio da celeridade processual, que norteia os
atos processuais, redistribua-se o presente feito a uma das Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas
de praxe.Int. - ADV: PALOMA ALMEIDA DA COSTA (OAB 392699/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Ivanice Serafim Pereira
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1348

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1101111-45.2016.8.26.0100 -  Dúvida -  Registro  de Imóveis  -  Ivanice Serafim Pereira  -  Vistos.Recebo a
apelação de fls.325/333 interposta pela Douta Promotora de Justiça, em seus regulares efeitos. Anote-se.À suscitada
para apresentação de contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com
nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: MARIO CONTINI SOBRINHO (OAB 87409/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A. -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1348

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo  1121469-31.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  ITAU  UNIBANCO  S.A.  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações
da Municipalidade de São Paulo (fls.158/163).Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.J.P. e outros
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1349

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0172/2017
Processo 0010655-96.1998.8.26.0100 (000.98.010655-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - L.J.P. e outros - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para
ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. Ainda, o
documento desentranhado encontra-se disponível para retirada. - ADV: MARCELO PARONI (OAB 108961/SP)

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Nascimento, Casamento e Óbito de Noeme Pereira de
Andrade, no período de 1955 a 1965
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital nº 1351/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Regina Conceição da Silva, que foram realizadas buscas dos
Assentos de Nascimento, Casamento e Óbito de Noeme Pereira de Andrade, no período de 1955 a 1965, sendo que
nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Regina Conceição
da Silva OAB 354.251/SP. 

↑ Voltar ao índice

Buscas de Procurações em nome de Antonio Morales e Isabel Remedio Rico
Morales
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital nº 257/2017 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a) Christopher Marini, a comparecer perante este Juízo, no prazo de 05
dias, a fim de verificar o resultado das buscas de Procurações em nome de Antonio Morales e Isabel Remedio Rico
Morales,  tendo em vista  o  encaminhamento de nova documentação pelo  Registro  Civil  das  Pessoas Naturais  3º
Subdistrito Penha de França. Adv: Christopher Marini - OAB 330.230/SP. 

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Amadeo Beggiato (ou Begiato, Begiatto,
Beggiatto), no período de 1933 a 1943
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital nº 263/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Luiz Felipe Monteiro, que foram realizadas buscas do Assento
de Óbito de Amadeo Beggiato (ou Begiato, Begiatto, Beggiatto), no período de 1933 a 1943, sendo que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Luiz Felipe Monteiro OAB
288.549/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Geacinto (ou Jacinto) Centola, no período de 1934
a 1944
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1354

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital  nº 264/2017 Comunico ao(à) interessado(a),  Sr(a).  Gerson Oliveira Justino, que foram realizadas buscas do
Assento de Óbito de Geacinto (ou Jacinto) Centola, no período de 1934 a 1944, sendo que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Gerson Oliveira Justino OAB 147.937/SP

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Casamento de Adelaide Francisco, no ano de 1955
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital nº 265/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Tatiana Alves, que foram realizadas buscas do Assento de
Casamento de Adelaide Francisco, no ano de 1955, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas
Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Tatiana Alves OAB 222.666/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Nascimento (no período de 1903 a 1913), Casamento (no
período de 1920 a 1930) e Óbito (no período de 1962 a 1972) de João Alves de
Araújo
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital nº 266/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Jesuíno Líbano Pereira, que foram realizadas buscas dos
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Assentos de Nascimento (no período de 1903 a 1913), Casamento (no período de 1920 a 1930) e Óbito (no período de
1962 a 1972) de João Alves de Araújo, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital
do Estado de São Paulo. Adv.: Jesuíno Líbano Pereira OAB 112.724/SP. 

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Óbito de Thereza Schlothaner e Antonio Schlothaner, no
período de 1940 a 1950
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital nº 269/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Alcimar Luiz de Almeida, que foram realizadas buscas dos
Assentos de Óbito de Thereza Schlothaner e Antonio Schlothaner, no período de 1940 a 1950, sendo que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Alcimar Luiz de Almeida
OAB 56.213/SP.

↑ Voltar ao índice

Assento de Óbito em nome de José Balbino dos Santos
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital nº 284/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Paulo Roberto Viera Galvão, que foi localizado o assento de
Óbito em nome de José Balbino dos Santos, lavrado no Registro Civil  das Pessoas Naturais do 9º Subdistrito Vila
Mariana, no livro C-38, às fls. 247v, sob o nº 25653 e o assento de Óbito em nome de José Balbino dos Santos, filho de
Eliseu Balbino dos Santos e Josefina Eva de Jesus, lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito
Jardim América, no livro C-153, às fls. 388, sob o nº 171839, falecimento em 06/02/1971. Adv: Paulo Roberto Vieira
Galvão OAB 278.035/SP.

↑ Voltar ao índice

Retirar a Certidão de Nascimento de Ivo Scharff
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital nº 288/2017 Intimo o(a) interessado(a), Sr(a) Lilian Castro de Souza, a comparecer perante este Juízo, no prazo de
05 dias, a fim de a fim de retirar a Certidão de Nascimento de Ivo Scharff. Adv: Lilian Castro de Souza - OAB 70.311/SP.
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↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Casamento de Olimpio Luiz Gonçalves e Alzira David
Campos Costa (ou Alzira Campos Gonçalves), no período de 1930 a 1935
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital nº 297/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Sylvia Campos Gonçalves, que foram realizadas buscas do
Assento de Casamento de Olimpio Luiz Gonçalves e Alzira David Campos Costa (ou Alzira Campos Gonçalves), no
período de 1930 a 1935, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de
São Paulo. Adv.: Claudio Ferreira da Rosa OAB 299.842/SP.

↑ Voltar ao índice

buscas do Assento de Casamento de Elizabeth (ou Izabel) Biro e José Biro, no
período de 1935 a 1945
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital  nº 300/2017 Comunico ao(à)  interessado(a),  Sr(a).  Zilda Aparecida Braga,  que foram realizadas buscas do
Assento de Casamento de Elizabeth (ou Izabel) Biro e José Biro, no período de 1935 a 1945, sendo que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Zilda Aparecida Braga OAB
267.579/SP.

↑ Voltar ao índice

buscas do Assento de Casamento de Dulcinéia da Silva Lima e dos Assentos de
Nascimento e Casamento de Geraldo da Silva Lima, no período de 1966 a 1975
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital nº 308/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a).  Márcio Santos da Silva, que foram realizadas buscas do
Assento de Casamento de Dulcinéia da Silva Lima e dos Assentos de Nascimento e Casamento de Geraldo da Silva
Lima, no período de 1966 a 1975, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do
Estado de São Paulo. Outrossim, informo que o Assento de Nascimento de Dulcinéia da Silva Lima encontra-se lavrado
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, no livro A-144 Par, às fls. 92, sob o nº 91154. Adv.:
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Márcio Santos da Silva OAB 347.353/ SP.
↑ Voltar ao índice

buscas do Assento de Casamento de Elidio Pardini e Ignez Valle Pardini, no
período de 1930 a 1940
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital nº 317/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Sérgio Rambaldi, que foram realizadas buscas do Assento de
Casamento de Elidio Pardini e Ignez Valle Pardini, no período de 1930 a 1940, sendo que nada foi localizado nos
Registros  Civis  das  Pessoas  Naturais  da  Capital  do  Estado de  São Paulo.  Outrossim,  informo que o  assento  de
Casamento de Augusto Cesar Pardini, filho de Ignez Pardini e Clidio Pardini, e Carmen Pardini encontra-se lavrado no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito Vila Prudente, no livro B-76, às fls. 190, sob o nº 28666. Adv.:
Sérgio Rambaldi OAB 117.751/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Nascimento de Belmira Rodrigues Correa (ou Belmira
Rodrighes Correa Agostinho), no ano de 1912
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital nº 318/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Santo Romeu Netto, que foram realizadas buscas do Assento
de Nascimento de Belmira Rodrigues Correa (ou Belmira Rodrighes Correa Agostinho), no ano de 1912, sendo que nada
foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Santo Romeu Netto OAB
17.206/ SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Casamento de José Dias Sobrinho e Valdemira Mauricio
Dias, no período de 1960 a 1969
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Edital nº 321/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Jose Yglesias Miguez, que foram realizadas buscas do Assento
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de Casamento de José Dias Sobrinho e Valdemira Mauricio Dias, no período de 1960 a 1969, sendo que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Jose Yglesias Miguez OAB
246.359/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca do Assento de Óbito de Adriana Aparecida Ribeiro
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0172/2017
Exp. Não Registrado (Buscas de Registro de Óbito) - Comunico o(a) interessado(a) Condomínio Edifício Yrajá III, que foi
Indeferida a solicitação de busca do Assento de Óbito de Adriana Aparecida Ribeiro, tendo em vista que o período
indicado é de competência dos Cartórios de Registro Civil. Outrossim, INFORMO que a partir de 11/04/2017, as buscas
de assentos de Nascimento, Casamento e Óbitos registrados em São Paulo devem ser solicitadas diretamente em
qualquer  cartório  de Registro  Civil  do Estado,  tendo em vista  que este  tipo de pesquisa não depende mais  de
determinação deste Juízo, conforme o PROVIMENTO CGJ nº 15/2017. Adv.: Gregory Albert Menezes Bordinassi OAB
346.968/SP.

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1355

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro -
Ante ao exposto,  julgo procedente este processo administrativo disciplinar  para imposição da pena de perda de
delegação ao Sr. J. R. P. F., Tabelião de Notas da Comarca da Capital com fundamento nos artigos 31, inc. I, II e V, e 32,
inc. IV, e 35, inc. II, da Lei n. 8.935/94.Encaminhe-se cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,
servindo a presente como ofício. P.R.I.C. - ADV: JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP), JATYR DE SOUZA PINTO
FILHO (OAB 103729/SP),  GLAUCIO  FERREIRA  SETTI  (OAB  236380/SP),  ISAURA PEINADO RODRIGUES  GIRAO (OAB
46338/SP), CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Samara Costa Xavier de Oliveira - - Sarita Costa Xavier de
Oliveira
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1357

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



262

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1020883-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Samara Costa Xavier de Oliveira - - Sarita Costa Xavier de Oliveira - Vistos.Homologo a desistência do
prazo  recursal.Certifique-se  o  trânsito  em  julgado,  expedindo-se  o  necessário,  comprovando-se  nos  autos  o
cumprimento em 15 dias. Int - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Samara Costa Xavier de Oliveira - - Sarita Costa Xavier de
Oliveira
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1357

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1020883-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Samara Costa Xavier de Oliveira - - Sarita Costa Xavier de Oliveira - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jorgina
Lina Ferreira da Silva - - Nair Lina da Silva - - Dirce Maria Pereira Chagas
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1357

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1020955-39.2017.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jorgina
Lina Ferreira da Silva - - Nair Lina da Silva - - Dirce Maria Pereira Chagas - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JÉSSICA ROBERTA RODRIGUES (OAB 203667/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.S.A. - J.P.A. e outro
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1357

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1021441-21.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.S.A. -  J.P.A. e outro -
Autorizo a expedição de certidão em inteiro teor. - ADV: ROBERTO GOMES LAURO (OAB 87708/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marisa Cristina Rodrigues - - Marli de Fátima Rodrigues
Antunes - - Márcia Aparecida Rodrigues
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1357

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1022117-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marisa Cristina Rodrigues - - Marli de Fátima Rodrigues Antunes - - Márcia Aparecida Rodrigues -
Vistos.A parte autora foi intimada a emendar a inicial e não se manifestou.Sem a iniciativa da parte, não há como
prosseguir nos autos. Posto isso, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, c.c.
artigo 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil.Custas ex lege pela parte autora.Oportunamente,
arquivem-se os autos com as formalidades da lei.P.I. - ADV: NATHALIA ROMANI COLLIASO (OAB 304679/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Jumara Elisabete Amaro - Sentença
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1357

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo  1023863-66.2017.8.26.0100 -  Oposição  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Jumara  Elisabete  Amaro  -  Sentença  -
Genérica - ADV: VLADIMIR RICARDO AMARO PEREIRA (OAB 391415/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - BANCO BRADESCO S/A
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1357

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
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Processo 1027726-30.2017.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - BANCO BRADESCO S/A - INDEFIRO a petição
inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, I, do Código de Processo Civil).CONDENO
os autores em custas e despesas processuais.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. - ADV: AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR (OAB 107414/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Pereira de Morais
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1357

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1028408-82.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Pereira de Morais - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora
(especialmente a alínea “c”), em dez dias. Providencie, a Serventia, a expedição de ofício, para atendimento da reta
retro do Ministério Público. Intimem-se. - ADV: RUBENS PIVARI (OAB 285814/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Viviane Moucachen Rago Daud - - Jorge Daher Daud Filho
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1357

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1028898-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Viviane Moucachen Rago Daud - - Jorge Daher Daud Filho - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra
no prazo de dez dias.Int. - ADV: MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ (OAB 240859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria José Teodosio Cavalcante
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1357

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1028971-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - Maria José Teodosio Cavalcante - Vistos.1. Fls. 16: Determino à parte autora providencie a emenda da
inicial, apresentando declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço retro
informado. Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo:
cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente, tornando-me
conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: DANIELA ISSA DE LIMA ROSA (OAB 267406/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina Iumy Mineoka
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1358

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1035891-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina Iumy Mineoka - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional do Ipiranga, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: KLEBER INSON (OAB 135366/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Lelis Leal
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1358

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1039455-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Lelis Leal - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JOYCE DOS SANTOS ZRYCKI (OAB
271402/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luís Oliveira de Carvalho
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1358

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1039515-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Luís  Oliveira  de  Carvalho  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: OSMAR RODRIGUES DE
MOURA (OAB 176988/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida da Silva e outro
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1358

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1041236-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida da Silva e outro - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: RODRIGO DE SOUZA AGRELA (OAB
320910/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edeilson de Melo Silva
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1358

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1041404-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edeilson de Melo Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JULIO CESAR SANCHEZ (OAB 336300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Ferreira
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1358

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1041490-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Ferreira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ROBERTA MARIA MALICHESKI
FERREIRA (OAB 149149/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice de Jesus - - Washington Murilo da Costa Melo
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1358

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1041579-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice de Jesus - - Washington Murilo da Costa Melo - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO (OAB
96833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sueli Salvador Ribeiro
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1358

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1041683-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sueli Salvador Ribeiro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  SABRINA  LIMA  ESTEVES  (OAB
369787/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nomeâ€‹ - Maria Ana Gomes Serrão Sisdeli
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1359

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1055631-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Ana Gomes Serrão Sisdeli - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: ESSI DE CAMILLIS (OAB 72435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudemir Delfino e outro
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1359

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1067005-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudemir Delfino e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO
(OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.C.
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1359

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1071064-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.C. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Hailton Carlos Mantovani e outro
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1359

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1073898-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Hailton Carlos Mantovani e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB
119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria José Neta
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1360

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1080493-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Maria José Neta -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RICARDO ARENA JUNIOR (OAB 100141/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Chvaicer e outros
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1360

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1088419-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Chvaicer e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB
75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Maria Lúcia de Oliveira
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1360

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo  1094224-45.2016.8.26.0100 -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -  Retificação
de Nome -  Maria Lúcia de Oliveira -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VITO PALO NETO (OAB 165230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1361

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1095034-20.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento  após  prazo  legal  -  Marcia  Elisa  Buzzacaro  e  outros  -  Vistos.Homologo  a  desistência  do  prazo
recursal.Certifique-se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em
15 dias.Int - ADV: PATRICIA MUSSALEM DRAGO (OAB 160330/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1362

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1104099-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto - Ao Ministério Público. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Reginaldo Lopes da Conceição - - Erica
Delamura
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1362
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1105524-04.2016.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Reginaldo Lopes da Conceição - - Erica
Delamura - Vistos.Fls. 67/69: Cumpra-se a r. Decisão proferida no Conflito de Competência, encaminhando-se os autos
ao suscitado, com urgência e com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: EDUARDO VARGAS DE MACEDO SOARES
FILHO (OAB 101545/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Lourdes Ramos da Silva e outro
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1362

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1125270-86.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Lourdes Ramos da Silva e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOÃO GREGORIO
RODRIGUES (OAB 242465/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Natal Silva Saorim
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1362

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1126116-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Roberto Natal  Silva Saorim -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)  certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOAO IESUS PRANDO (OAB 94189/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cecilia Coimbra de Toledo Lara
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1363

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1130604-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cecilia Coimbra de Toledo Lara - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CINTIA RENATA DE ANDRADE LIMA
CORTESI (OAB 198946/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivenilson Lemos Barbosa
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 1363

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0174/2017
Processo 1132717-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivenilson Lemos Barbosa - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANDIARA MAUGER BORSATO (OAB
130315/SP), MÔNICA CLABONE (OAB 199063/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 10/05/2017 - Página Nº 2

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1101252-
69.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Antonio Liberato Silva e Analia Liberato da Silva, Arlete Liberato Silva, Nilson Luiz Soares e Rosangela
Lima da Silva Soares, José Raimundo Silva, T - Armando Pace, Eurico dos Santos Pereira, Cesar Damiano e Arlete
Retameiro Damiano, ou o atual ocupante do imóvel, a ser qualificado pelo OJ, Olga Pace, Severino dos Santos Silva,
Edinei  Faria  Soares  e  Beatriz  do  Rosario  Barros  Soares,  Confrontante  dos  fundos  1  -  a  ser  qualificado pelo  OJ,
Confrontantes dos fundos 2 - a ser qualificado pelo OJ, PMSP / USU 2VRP - Departamento Patrimonial da Prefeitura do
Município de São Paulo, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo, AGU / USU
2VRP - Procuradoria Regional da União em São Paulo, Rosangela Lima da Silva Soares, JOAO APARECIDO NICOLI,
RENATO PACE e BERENICE PACE, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges  e/ou  sucessores,  que  José  Manoel  Nicoli  Junior,  Maria  Aparecida  Pereira  Nicoli  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rodovia Armando Sales, SP 228 (antiga Estrade
de Itapecirica), Valo Velho, São Paulo - SP , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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2- EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1080324-
97.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Luiz Verrillo e Victoria Spinelli Verrillo, Espolio de Antonio Manoel Gonçalves Junior, rep. pelo inv.
Guilherme Chaves Sant’Anna, Nelson Yassuo Osanai e Suzy Marie Kozaka Osanai, Renata Ribeiro da Silva, Jose Edson
Amaral Barbosa e Marilene Rodrigues Barbosa, Marco Antonio da Silva, Antonio Ricardo Favale e Tereza de Oliveira
Favalle, Rodolfo de Castro, Danilo Vettorello e Vera Lucia Andreoni Vettorello, Celeste de Jesus Gordinho, Maria Eva Silva
de Castro, Adelaide Rodrigues Favalle, Walkiria Favalle Ferrarin e José Ferrarin, Leda Favalle da Silva e Manoel Vieira da
Silva, Orlanda Aparecida Favalli e Antonio Carlos Favalli, Marco Antonio da Silva e Rosely Nascimento da Silva, Maria
Helena do Amaral Barbosa, Benedicto Domingues, Neide Machado Testae e Americo Testae, Osvaldo Cremonini, Nelson
Yassuo Osani  e Susy Kozaka Osani,  Hamilton Gonçalves,  Olavo Gonçalves,  Antonio Manoel  Gonçalves Neto,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MAURICIO
VERRILLO e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua
Seruini, 6/ 6 fundos, Vila Terezinha, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3-  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1092555-
59.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Wilson Leme dos Santos, Celeste Pestana dos Santos, Joel Aparecido Amaro, Francisco Gonçalves, Igreja
Evangélica Pentecostal do Cordeiro de Deus, Reginaldo Bordin e Marcia Regina Bordin, Luiz Fernando Longhini Souza e
Juliana Pereira Miranda Longhini,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus
cônjuges  e/  ou  sucessores,  que  ORLANDO VINAGRE  FERNANDES  e  DIONE  TEREZINHA DOMINGUITO  FERNANDES
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Coronel Manoel
Py, 619, Lauzane, CEP 02442-090, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4-  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1031619-
34.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Mariana Caligiuri Ronchetti, Pery Ronchetti, Neusa Germano
da Silva, Pedro dos Reis, José Viana da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA JOSÉ DA SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Dr. José Mário de Leão, 65, Jardim Peri, CEP 02649-020, São Paulo/SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

5-  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1006393-
27.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Felisbel de Souza Viana, RG 3.076.557, CPF 228.377.608, Josina de Mello Viana, RG 3.070.851, Fábio
Monteiro  da  Silva,  RG  20.540.769-9  SSP/SP,  CPF  489.033.708-30,  Luiz  Felippe  Lagoa,  RG  1.896.095-SP,  CPF
029.898.248- 04,  Maria do Rosário Ribeiro Lagoa, RG 2.670.329-SP, CPF 124.985.258-74, Marco Antonio Hirs,  RG
3.605.398-SP,  CPF  212.629.508-72,  Nilva  Hirs,  RG  1.537.995-SP,  CPF  675.537.888-772,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Fausto  Favale  e  outra
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Peixoto Gomide, 268,
vaga de garagem nº 06 Edifício Iraniz, Cerqueira César São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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6- EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1024073-
25.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)  Organização Imobiliária  Eduardo Augusto  Pinto  Ltda.,  Antônio  Carlos  Carneiro  Casagrande,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ADENICIO
DIAS CARVALHO ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Carolus
Duran, 346, Vila Gilda, CEP 04953-030, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7-  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1078431-
37.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José Antonio Prado Rangel, Maria Helena Botiglieri Rangel, Celso Prado Rangel, Maria Angela Carneiro
Prado Rangel, Severino Faustino do Nascimento Neto e Vanir Reina de Souza Nascimento, Morador do imóvel localizado
na Rua Francisco Talenti, 445, São Paulo-SP, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que José Augusto Eça ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Francisco Talenti, 14, CEP 05870-140, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

8-  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1113399-
93.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO, MARGARIDA MATILDE NASCIMENTO DE RODRIGUES NETTO, NELSON
RODRIGUES NETTO JUNIOR, LAUDICENA BUENO DE AGUIAR, NELSON SHURAVEL BASILE, ANA LUCIA FESTA BASILE,
HERCULANO CABANAS DE VASCONCELLOS, CARMEM MARTINS SILVA DE VASCONCELLOS, CYO MARCONDES CARVALHO,
IRENE RAMOS DOS SANTOS CARVALHO, FRANCISCO FRANÇA DE OLIVEIRA, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA DE MOURA BARROS ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Carolina Augusta, 27, Liberdade, São
Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

9-  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1062633-
02.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  NELSON  DE  OLIVEIRA  e  JUSSARA  BARBOSA  DE  OLIVEIRA,  SONIA  MARIA  RIBEIRO  e  NORMAN
WELLINGTON LIMA SENA, JORGE ROBERTO SILVEIRA HERCE AIZCORBE e LUCIANA DANGELO MARQUES AIZCORBE,
JOAQUIM MOREIRA DA SILVA e TERESINHA SALOMÃO DA SILVA, ADEMIR NICOLETTI, NEIVA APARECIDA ROSSI, NADIR
LIMA SENA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Benildes Longo Oliveira Leite ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado
na Rua João Veloso de Oliveira, 192, Parque São Domingos, CEP 05126-040, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS.
Processo Digital n°:
0027902-60.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais
Requerente:
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Elva Barbara Soto Gomez Garcia
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)s Elva Barbara Soto Gomez Garcia,  requerente do Pedido de Providências em epigrafe,  que,  aos
16/02/2017, foi proferida sentença nos autos supra mencionados. Encontrando-se os requerentes em lugar incerto e
não sabido, foi determinado a sua CITAÇÃO por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a citação
dos supra mencionados, para que, em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar
ciência da sentença, sendo que, transcorrido o prazo do edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Forum localizado na Praça João Mendes, s/nº - Centro Cep.
01501-000, São Paulo-SP. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Manoel Rocha Alves e outro
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1033

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0175/2017
Processo 0039707-49.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Manoel Rocha Alves e outro -
Vistos.  Até  o  presente  momento  não se  conseguiu  aferir  se  o  imóvel  do  qual  se  diz  a  parte  autora  sucessora
corresponde ao imóvel outrora usucapido.Nestes moldes, necessária a realização de prova pericialPara realização da
prova técnica, nomeio como perito judicial o Eng. Walmir Pereira Modotti.Faculto aos interessados a formulação de
quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo previsto no art. 465, § 1º, do Código de Processo Civil.Após, intime-
se o Sr.(a) Perito(a) Judicial para que apresente estimativa de honorários e despesas no prazo de 10 (dez) dias. Em caso
positivo, deverá indicar, desde já, a data para realização da perícia, dando-se ciência às partes, nos termos do artigo
474  do  CPC.  O  laudo  deverá  ser  apresentado  em 60  dias  após  o  início  dos  trabalhos.  Caso  o  perito  precise,
excepcionalmente, de maior prazo, deverá peticionar nos autos com antecedência mínima de dez dias do término do
prazo de 60 dias, sob as penas legais. Ainda, se o perito der causa à expedição de mandado de busca e apreensão
perderá  a  confiança  deste  juízo.  A  serventia  deverá  dar  ciência  ao  perito,  especificamente,  do  teor  deste
parágrafo.Quesitos do Juízo:Localização e descrição do imóvelA descrição do imóvel constante da inicial corresponde ao
imóvel outrora usucapido pela parte requerida?2. Qual a localização do imóvel que foi usucapido? (nome do logradouro
público atual e anterior, bem como a numeração presente e passada);3. O imóvel que foi usucapido coincide com
alguma descrição tabular pré-existente? (em caso positivo apresentar a reprodução da descrição tabular);4. Caso o
imóvel usucapido não coincida com qualquer matrícula ou transcrição anterior, deve o perito informar quais os registros
atingidos pela alegada posse;5. Descrever o imóvel em atenção aos seguintes itens:5.1 - medidas perimetrais;5.2 -
medida de superfície;5.3 - ângulos internos do polígono;5.4 - amarração do imóvel com o mais próximo ponto de
intersecção de vias públicas (indicação do primeiro ponto como ponto “1”, que formará com o ponto “2” a parte frontal
do imóvel);5.5  -  confrontantes (indicando preferencialmente os  números tabulares correspondente,  que pode ser
complementado com o respectivo número de contribuinte ou nome dos titulares);5.6 se houver interferência com área
municipal, estadual ou federal, elaborar nova planta excluindo a área pública;6. Apresentar croquis do imóvel que foi
usucapido e de seus confrontantes em tamanho ofício (A4), para instruir o mandado citatório em caso de perícia
antecipada;7. Considerando o memorial descritivo e planta elaborados, informar quais as transcrições e/ou matrículas
que sofreram desfalques.Int. - ADV: PAULO NELSON DO REGO (OAB 87559/SP), MARCELO RUIZ (OAB 325093/ SP),
BRUNO ANGELI  PERELLI  (OAB 316078/SP),  CAIO AUGUSTO NUNES DE CARVALHO (OAB 302130/SP),  ANDRE LUIZ
MARCONDES PONTES (OAB 271890/SP), GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 177073/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.C.C. e outro
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0175/2017
Processo 0143405-47.2007.8.26.0100 (100.07.143405-4) - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais -
M.P.C.C. e outro - Os autos encontram-se desarquivados.Defiro o pedido de extração de cópias reprográficas, conforme
requerido à fl. 26, prazo de 10 (dez) dias. Após, não havendo outras providências a serem adotadas, tornem os autos ao
arquivo. - ADV: PRISCILA CHEBEL (OAB 162480/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - H.C.P. - Hilton
Celer Pereira
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 0008490-12.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - H.C.P. - Hilton
Celer Pereira - VISTOS,Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação de interesse do Dr. Hilton Celer
Pereira, solicitando providências no tocante ao atendimento inadequado dispensado junto ao Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de São Miguel Paulista, Capital. A Sra. Oficial e Tabeliã do Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de São Miguel Paulista, Capital, manifestou-se às fls. 03/04 e
07/09.Instado a se manifestar, o Sr. Interessado quedou-se inerte (fl. 12).É o relatório. DECIDO. Constam dos autos,
reclamação formulada pelo Dr.  Hilton Celer  Pereira,  o  qual  manifesta inconformismo diante do mal  atendimento
experimentado, indicando suposta precariedade dos serviços prestados perante o Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelionato de Notas do Distrito de São Miguel Paulista, Capital.Ainda, comunicou atendimento descortês dispensado
pela preposta responsável pelo ato notarial, bem como informou sobre a suposta carência de selos de autenticação e
carimbos, na referida Unidade. A Sra. Oficial e Tabeliã manifestou-se às fls. 03/04, noticiando que entrou em exercício
aos  10/02/2017.  Subsequentemente,  constatou-se  a  falta  de  selos,  deste  modo,  a  empresa  responsável  foi
imediatamente comunicada sobre a ausência em questão, providenciando a entrega dos selos no prazo de 03 (três)
dias, devido a urgência do pedido. Importante ressaltar, que a Sra. Oficial e Tabeliã se comprometeu a reorganizar a
Unidade,  assim como aperfeiçoar  o  serviço  prestado  aos  usuários.  Verificou-se  que,  para  isso,  foram realizados
treinamentos e modificações substanciais. Ademais, noticiou que a preposta responsável pelo tratamento descortês foi
advertida e alertada acerca da importância do bom atendimento ao público.  (fl.09).Posteriormente,  instado a se
manifestar, o Sr. Representante quedou-se inerte (fl. 12). Assim, reputo satisfatórias as providências adotadas pela Sra.
Oficial e Tabeliã do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de São Miguel Paulista,
Capital.Desta forma, os elementos probatórios coligidos nos autos não autorizam a formação de convencimento judicial
no sentido da adoção de providência censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado, não se vislumbrando
responsabilidade funcional apta a ensejar instauração do procedimento administrativo.Nessas condições, à míngua de
providência censório-disciplinar a ser adotada, determino o arquivamento dos autos com observação à Sra. Titular para
o aprofundamento e continuidade das medidas de organização e controle para melhora do atendimento e impedir a
repetição de fatos semelhantes ao referidos na presente representação.Ciência à Sra.  Oficial  e  Tabeliã  e ao Dr.
Representante, este último por e-mail.Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-
mail, servindo a presente como ofício.R.I.C. - ADV: HILTON CELER PEREIRA (OAB 294576/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Barnabel Valter Figueiredo
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1037
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1000854-51.2017.8.26.0011 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco - Barnabel Valter Figueiredo - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Pinheiros,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: KATIA GUERRETTA DA SILVA (OAB 336662/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Richard Patrick Lima de Andrade
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1001526-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Richard Patrick Lima de Andrade - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: CARLOS JOEL MACHADO (OAB 326752/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sidneia Christina Diniz
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1003920-39.2017.8.26.0011 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Sidneia Christina Diniz - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas
iniciais  e  de  procuração,  sob  pena  de  cancelamento  da  distribuição  (Comunicado  CG  nº  1307/2007),  e/ou  da
contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: MARIA DA GRAÇA GOUVEIA BARRADAS (OAB 162060/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais -
O.R.C.P.N.V.M.S.P.S. - P.A.S. e outro
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo  1010250-76.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -
O.R.C.P.N.V.M.S.P.S. - P.A.S. e outro - Aqui por engano.Cumpra a z. serventia a determinação contida na deliberação de
fl. 81, encaminhando os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. - ADV: MARCUS VINICIUS RIBEIRO CRESPO (OAB
138767/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.L.B.
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1013015-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.L.B. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanuza Bianca de Oliveira
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1014102-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanuza Bianca de Oliveira - Ao Ministério Público. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Lurdes Pereira Borges
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1015964-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lurdes Pereira Borges - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
LUCY DE ARRUDA CAMARGO (OAB 23272/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sirlei Nobrega - Sirlei Nobrega
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1021918-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Sirlei  Nobrega  -  Sirlei  Nobrega  -  Vistos.Ao  Ministério  Público.Intimem-se.  -  ADV:  SIRLEI  NOBREGA (OAB
133861/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.O.A
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1039
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1021941-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.O.A. - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 30, para os fins do art. 200, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código
de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: CRISTIANE
LEANDRO DE NOVAIS (OAB 181384/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Luana Cardoso
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1023805-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana Cardoso - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Lapa, competente para julgar
o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
FERNANDA ARAUJO FERREIRA (OAB 314608/SP), AFFONSO ROBERTO ROMUALDO DE SOUZA (OAB 302020/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - O.R.C.P.N.S. - P.H.S.
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1024986-36.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Certidão de inteiro teor - O.R.C.P.N.S. - P.H.S. - Fl. 24:
conforme restou deliberado à fl. 19, ante a edição do Provimento CGJ 09/2017, a questão atinente a expedição da
certidão em inteiro teor prescinde da atuação desta Corregedoria Permanente, porquanto o requerente é maior de
idade,  cabendo tão somente ao Sr.  Oficial  a  análise do pedido em tela.Assim, não havendo outras providências
administrativas a serem adotadas nesta Corregedoria Permanente, arquivem-se os autos.Ciência ao Sr. Oficial e ao
interessado.Int. - ADV: BIANCA MAGALHÃES LUCHETTI MENKE (OAB 187060/SP), RUI GEBARA PORTÃO (OAB 170391/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.C.F.F.
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1026745-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.C.F.F. - Fl. 16: Defiro o prazo
de  15  (quinze)  dias  para  o  cumprimento  da  determinação  contida  na  deliberação  de  fl.  14.Com  a  vinda  da
documentação, ao MP.Ciência ao MP.Int. - ADV: MARISA VITALE (OAB 315628/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.A.G. - - H.L.G. e outro
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1040
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1027575-64.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - L.A.G. - - H.L.G. e outro -
VISTOS,Trata-se de processo administrativo voltado a pedido de autorização para cremação de restos mortais da Sra. N.
de L.G., requerida por L.A.G. e H.L.G.. O Representante do Ministério Público manifestou-se a fl. 504.Os requerentes,
manifestaram-se às fls. 506/507, requerendo a desistência do presente feito em razão da superveniente realização do
ato pretendido.É o breve relatório.DECIDO.Os Interessados objetivavam cremar os restos mortais  de sua falecida
genitora,  Sra.  N.de  L.G.  Posteriormente,  vieram aos  autos  manifestação  dos  Srs.  Requerentes  noticiando  que  a
autorização pretendida foi outrora concedida no âmbito da Corregedoria Permanente da Polícia Judiciária. Assim, diante
da superveniente realização do pedido, forçoso é convir que o presente procedimento perdeu objeto e, portanto, não há
outras questões a serem tratadas.Ante ao exposto, determino o arquivamento dos autos.Ciência aos Srs. Interessados e
ao Ministério Público. P.R.I.C. - ADV: MARIANA TORRES DA COSTA RODRIGUES (OAB 305186/SP), SIDNEI AGOSTINHO
BENETI FILHO (OAB 147283/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Michel de Araújo Goya
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1041
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1029512-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Michel de Araújo Goya - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Butantã,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: MARCELO IZZO CORIA (OAB 136624/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gustavo Fernandes Furletti
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1029715-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gustavo Fernandes Furletti - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: RENDIA MARIA PLATES (OAB
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257124/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiza Almeida Ramos Naves
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1029752-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiza Almeida Ramos Naves - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: AUGUSTO ALVES PATRICIO JUNIOR (OAB 336930/SP), DANIEL APARECIDO LESSA AGUIAR (OAB 311228/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Reginaldo Ferrari
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1032589-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Reginaldo Ferrari - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel Paulista,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: ANDRÉA LÚCIA DE BARROS TESONI ACIOLI (OAB 159520/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo Aranha
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1042

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1039578-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo Aranha - Vistos.1. Fls. 29: Determino à parte autora providencie a
emenda da inicial,  apresentando declaração de endereço,  de próprio punho, sob as penas da lei,  que reside no
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endereço retro informado. Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data
recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente,
tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: LUIZ HENRIQUE CRUZ DE CAMARGO ARANHA (OAB 146196/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tiago Noda Zacharias - - Flavia Helena Felicio Ferrari
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1040413-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tiago Noda Zacharias - - Flavia Helena Felicio Ferrari - A parte autora deverá juntar novamente os
documetos de fls. 17/19, uma vez que as fls. encontram-se em branco. - ADV: DULCE HELENA ARANHA PRADO (OAB
25220/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patrick Romacho - - Brenda Romacho - - Lorenzzo Perucini - - Suelen Leite
Perucini
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1042120-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patrick Romacho - - Brenda Romacho - - Lorenzzo Perucini - - Suelen Leite Perucini - A parte autora deverá
regularizar  sua  representação  processual,  bem  como  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: LUIZ HENRIQUE MONTEIRO PERUCINI (OAB 229985/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Costa Amaral Junior
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
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Processo 1042171-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Carlos  Costa Amaral  Junior  -  A  parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: JOÃO LUIS ZARATIN LOTUFO (OAB 305330/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julia Bellotti - - Laura Bellotti
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1042251-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julia Bellotti - - Laura Bellotti - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: EDUARDO PENTEADO (OAB 38176/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.A.G.
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1049

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1076213-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  D.A.G.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1111470-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Oswaldo Coelho de Souza -  Vistos.A parte autora foi  intimada a emendar a  inicial  e  não se
manifestou.Sem a iniciativa da parte, não há como prosseguir nos autos.Posto isso, EXTINGO o processo, sem resolução



285

do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, c.c. artigo 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo
Civil.Custas ex lege pela parte autora. Oportunamente, arquivem-se os autos com as formalidades da lei.P.I. - ADV:
BRUNA MARCHIONE DIAS CUNHA PITELLA (OAB 240923/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Araujo da Silva
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1115744-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Araujo da Silva - Vistos.Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: ISA LI HUANG (OAB 246293/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel de Jesus e Silva
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1128487-06.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel de Jesus e Silva - Vistos.Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: WABIS MANSUETO DA
SILVA (OAB 302320/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcy Gomes Araujo
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0177/2017
Processo 1133413-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcy Gomes Araujo - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: LUCIANE GLÓRIA BARRETO TOMÉ (OAB 195801/SP)

↑ Voltar ao índice
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Editais de Notificações e Edital de Instituição de Bem de Família
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos do Pedido de Retificação de Registro de Imóvel,
processo nº 0057361-15.2013.8.26.0100 - PJV-24

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo César
Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Pálmer do Brasil Investimentos e Participações Ltda., na pessoa do representante legal, que Olivio Caldeira
Oliveira e s/m Dione Guedes Caldeira Oliveira, ajuizaram Pedido de Retificação de Registro de Imóvel referentes aos
seguintes imóveis: Rua Sacramento nº 28-A/28-B, Pari, matriculado sob nº 38.019/5º RI, com área de 123,44 m², e Rua
Sacramento nº 26-A, Pari, matriculado sob nº 38.789/5º RI. Estando em termos, expede-se o presente edital para
notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias supra. Não
sendo impugnada a ação, serão considerados como verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes. NADA MAIS.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Retificação de Registro de Imóvel,
PROCESSO Nº 0032339-86.2012.8.26.0100 - PJV 25

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Jacinta Ferreira da Silva, Odair Ferreira da Silva, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/
ou sucessores, que Ronaldo Erni Klassman ajuizou ação de Retificação de Registro de Imóvel, visando a retificação de
área do imóvel objeto da transcrição nº 210.901 do 11º Registro de Imóveis de São Paulo, localizado na Avenida
Engenheiro Armando de Arruda Pereira, nº 4572, constituído pelo lote 14-C da quadra nº 03 de Americanópolis, no 30º
Subdistrito - Ibirapuera, São Paulo, SP, com área de 151,63 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 091.308.0041-2.
Estando em termos, expede-se o presente edital para notificação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, impugnem o pedido, sob pena de serem considerados verdadeiros os
fatos alegados pelo Requerente.

EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA
ARMANDO CLÁPIS,  13º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER que  foi
apresentada escritura de instituição de bem de família, lavrada em 7/4/2017, no 21º Tabelião de Notas local, doutor
Luiz Affonso Spagnuolo Medina, às páginas 069/072 do livro 3.640, prenotada sob o nº 310601, em 11/4/2017, pela qual
os senhores RENATO ANTONIO NAHAS, brasileiro, engenheiro civil, RG 5.377.152-7-SSP/SP, CPF/MF 007.970.778-55, e
sua  mulher  VERIDIANA  MALUF  NAHAS,  brasileira,  administradora  de  empresas,  RG  22.149.155-7-SSP/SP,  CPF/MF
256.629.688-02, casados, sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados nesta cidade de São
Paulo, na Rua Peixoto Gomide nº 1.628, apartamento 101, instituíram em bem de família o APARTAMENTO nº 101
localizado no 8º andar do EDIFÍCIO “MAISON SOPHIE”, situado na Rua Peixoto Gomide nº 1.628, no 34º Subdistrito
Cerqueira César, município e comarca de São Paulo, matriculado sob o no 83.184, neste 13º Registro de Imóveis, ao
qual atribuiu o valor de R$4.436.418,00. Eventual impugnação deverá ser apresentada neste Registro, localizado na
Avenida São Gabriel no 201, 1o andar, no prazo de trinta (30) dias, contado da data da publicação deste Edital, findo o
qual, não havendo impugnação, será efetuado o registro, na forma da lei.

O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, Faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 27 de abril de 2017 sob o nº 470.732 escritura pública de 11 de
abril de 2017 (Lº 3662, Folha 397) lavrada pelo 26° Tabelião de Notas da Capital, pela qual ANTONIO CARLOS PENHA,
RG n° 8.030.551-9-SSP-SP, CPF n° 842.611.888-72, químico, e sua mulher, MARIA CRISTINA ROMERO PENHA, RG n°
7.967.229- 2-SSP-SP, CPF n° 091.755.348-94, comerciante, brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de
bens em 06 de novembro de 1982, residentes e domiciliados na Rua Carlos Weber, 87, apartamento 141, Torre B, São
Paulo, SP, resolveram destinar ao domicílio de sua família, instituindo como bem de família o imóvel objeto da matrícula
nº  118.697  deste  10º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  consistente  no  APARTAMENTO n°  141,  localizado  no  14°
pavimento, da Torre B, Edifício Cielo, do Condomínio Vitá Alto da Lapa, à Rua Carlos Weber n° 87, no 14º Subdistrito,
Lapa, com a área privativa de 95,877m², incluindo a correspondente ao armário n° 15, localizado no 1° subsolo, área
comum de 82,704m², incluindo a correspondente a 2 vagas na garagem localizada nos subsolos e área total construída
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de 178,581m², cabendo-lhe a fração ideal de 0,4810% no terreno descrito na matrícula 19.835 deste Registro de
Imóveis, com a cláusula de ficar dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as
que provierem de tributos relativos ao imóvel, ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os interessados de que,
se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a
instituição por escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 142 1º andar Vila Madalena,
São Paulo, SP. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 08 de maio de
2017. Eu, Flaviano Galhardo, Oficial, subscrevi.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 11/05/2017 - Página Nº 3

2ª Vara de Registros Públicos

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1056901-
74.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) José Rodrigues Pontes Filho e sm Felisbella
Trigo Pontes, Mario Augusto Pontes e sm Jandira Xavier Pontes, Orlando Aparecido Soares e sm Maria Emilia Soares,
Rosenda Galan Gomes, Sonia Sanches Segobe e sm Pedro Segobe Lifante, Odair Galan Sanches, Laercio Galan Sanches,
Sherley Maura Barboza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Argentina de Souza Amorim e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio de imóvel localizado na rua João Souto Maior, 375, Vl Medeiros, São Paulo/SP, cep 02218-000, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1002702-
05.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) T - Silvia Ferreira da Rosa Hartung, T -
Gabriel Monteiro da Silva e s/m Olga Monteiro da Silva, Alicio Correa (conf. tab. dir), José Evaristo Gomes da Conceição e
s/m Sileide Pimentel Gomes da Conceição (conf. tab. esq.), Manoel Saraiva de Souza (conf. tab. fundos), Elias Ribeiro
Gonçalves e s/m Helena Fernandes Gonçalves (conf. tab. fundos), João Nezinho e Carmen Fernandes Nezinho, Américo
Mencaroni e s/m Iraci Ribeiro Mencaroni, José Carlos (conf. dir) - a ser qualificado pelo OJ, Dora (conf. esq) - a ser
qualificado pelo OJ, Francisco de Paula Pinto Hartung, Manoel Olavo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA ajuizou(ram)  ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Pedro de Souza Campos Filho, n.º 44, Vila
Madalena, São Paulo/SP, cep 05451-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20
dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1098903-
93.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólios de Rosa Brunrad Quilici, espolio de
Gino Quilici, Amilca da Costa Luis, José Lima do Nascimento, Marina Bezerra do Nascimento, Nelson Ribeiro, Celso
Mendes de Oliveira, Lusia Conceição de Barros Oliveira, Oscar Mendes de Oliveira, Aparecida Donizete Pedrineli de
Oliveira, Elza de Oliveira Dias, Geraldo Gonçalves Dias, Kelli Cristina Mendes Silva, Celso Mendes de Oliveira Filho,
Liliam de Fátima Mendes Faria,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges  e/ou  sucessores,  que  NELSON GERARD JÚNIOR  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  requer-se  a
titularidade do imovel localizado na Rua Prof Aldo Locatelli, 403, Vl Zat, Sao Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1017082-
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33.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Daniel Dhelomme Júnior, Julia Dhelomme,
Fernando Dhelomme, Taufica Dhelomme, Décio Franchini, Elisa Lelly Wolfenberg Frachini, Waldemar Alves Ferrari, Ivone
Ferrari, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
SEMIR GEBARA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de dominio do imovel localizado na Rua Rocha
n 464, apto 702, Jd Bela Vista, Sao Paulo/SP, cep 01330-000 , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1000842-
66.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Compr: Arlindo Clemente de Santana,
2+C Compr: João Leite Tiburtino, Compr: José Francisco Saraiva Filho, 2+ Confr: Paulo César Santos, Confr: Jane Lopes
da Silva, TD: Eros Oggi e sm Giuliana Pettazzoni Oggi, 2+C Confr: Maria José Delmaschio e Ronaldo Antonio Pereira,
Confrontante dos Fundos do Imóvel Usucapiendo a ser qualificado pelo Oficial de Justiça, Francisco Pedro Oggi, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria de
Fátima de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando requer-se a titularidade de dominio do imovel localizado
na rua Manoel de Azevedo, 28, Jd S Lourenço, Sao Paulo/SP, cep 04943-080, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1100083-
47.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Volnei Martins, Espólio de Angelo
Falgetano,  Pedro Manoel  Cupido,  Nelci  Ferreira dos Santos,  Rosana Ferreira dos Santos,  Cristina Maria Rocha do
Nascimento  e  Sérgio  Roviezzo  Telles,  Marcos  Alves  da  Silva  e  Marisa  Lopes  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA BATISTA DE OLIVEIRA
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando requerse a titularidade de dominio do imovel localizado na rua prof Eurico
Vilela, 336, Pq Sao Lucas, Sao Paulo/SP, cep 03242-060, cadastro do imovel nº 118.475.0005-5, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1079598-
26.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 2+ TD: Boaventura Pereira Alencar,
Confr: Valeria Calmeira de Souza da Silva, Confr: Helena Rodrigues de Souza Candido ou o Atual ocupante do imóvel,
Confr: Elvira Bacelar de Santana ou Atual ocupante do Imóvel, Confr: Joao Fernandes dos Santos ou Atual ocupante do
imóvel, Confr: Nadir Silva de Sousa e sm Diosinho Teixeira de Sousa, Confr: Jorge da Silva Miranda e sm Creide Goulart
da Silva, 2+ Confr: Inêz da Silva Pereira e sm José Severino Pereira, Confr: João da Silva Miranda e sm Rosa Lima Dias
Miranda, Confr: Vilma Silva de Souza e sm Marcos Francisco Serrano de Souza, Confr: Ilma da Silva Miranda Souza e sm
Marcio José de Souza, 2+ Confr: Eugênio Semi Rabbat e sm Carmen Racy Rabbat, Confr: Pedro de Souza e sm Isabel
Postigo Oliveira de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou  sucessores,  que  MARIA  BERNADINA LIMA ALENCAR ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  Requer-se  a
titularidade de dominio do imovel localizado na Rua Erva de Touro, 294, Vl Nova Progresso, Sao Miguel Paulista, Sao
Paulo/SP, cep 08041-810, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1029883-
78.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) T - Fernando Carnavalli, Neuzete Lucas
Pires Ajalá, Sebastiana Maria Aparecida e Carlos Alberto Catole, Confrontantes de fato, a ser qualificados pelo Oficial de
Justiça,  Confrontantes  de fato,  a  ser  qualificados  pelo  Oficial  de  Justiça,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que AUZENIRA SILVA MIRANDA ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando Requer-se a titularidade de dominio do imovel localizado na Rua Santa Matilde, 152, Vila Canaã,
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Sao Paulo/SP, cep 04382-160, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1012263-
53.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Rafaele Janetti ou Rafaele Jannetti ou
Rafael Gianetti e Terezinha Romano Jannette ou Giannetti, Orlando Gianetti ou Giannetti e Silvia Ferreira Gianetti,
Paschoal Gianetti e Tereza Mamprim Gianetti, Miguela Jannetti Pellici e Orlando Pellici Neto, Domingos Fernando Jannetti
e Danya Yuni Ulata Jannetti, Francisco Carlos Giannetti e Marcia Santos Gomes Jannetti, Maria Claudia Jannetti Pllici e
Homero Pellici, José Roberto Gianete, Rosangela Carla Gianette, Elizangela Aparecida Gianetti Moreira e Valdinei de
Oliveira Moreira, Rodrigo Fernando de Almeida Gianette e Karina Roberta de Moraes, Francisco Gianetti Neto e Sonia
Avilez Gianetti, Geny Gianetti Moutinho, Lucinda Gianetti Marques e Joaquim Soares Marques, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JOSÉ LUIZ DE FREITAS, OSMIR
COSTA DE FREITAS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Requer-se a titularidade de dominio do imovel localizado
na Av Jacu Pessego, 4190, Itaquera, Sao Paulo/SP, cep 08260-005, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1080578-
70.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) + Espolio de Amelia Marangoni Chede, rep. pelo inv. Jaime Chede Filho, Ivani Verissimo da Silva, Julio
Ferreira Araujo, Salete Ribeiro Santos, Elizabete de Paula Dutra Furtado, AGU / USU 2VRP - Procuradoria Regional da
União em São Paulo, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo, PMSP / USU
2VRP - Departamento Patrimonial da Prefeitura do Município de São Paulo, Maria Nilma Silva de Castro e s/m José Itamar
de Castro,  Luiz  Alves da Silva e s/m Vilma Moreira Santos da Silva,  Jaime Chede Filho,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JOSÉ FELIX SOARES ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua gentil Braga, 240, Vila Buenos Aires,
São Paulo SP, Cep 03737- 020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1099046-
82.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Emygdio Campanella, Olimpia Zini Campanella, espólio de Affonso de Barcellos Coimbra representado
pelo inventariante Roberto Claudio de Brito Coimbra, José Francisco Gomes, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Joaquim De Almeida e Célia Maria Martinho
de  Almeida  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  declaração  de  domínio  sobre  imóvel  situado  à  Rua
Quixeramobim, nº 188, Jardim Nordeste, CEP 03688-040, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 833

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 0029680-65.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Osvaldo Araujo de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo -  Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de reclamação, recebo o
recurso interposto às fls.481/484, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se.Verifico que a
Municipalidade apenas apresentou informações a este Juízo, não havendo qualquer demonstração de interesse no
julgamento, logo, deixo de abrir vista para contrarrazões.Ao Ministério Público.Após, remetam-se os autos à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: ANTONIO MARCOS SILVERIO
(OAB 112153/SP), RODRIGO MARTINS AUGUSTO (OAB 214627/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos - Jurandir de Oliveira e outros
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 833

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 0042165-97.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos - Jurandir de Oliveira e outros - Vistos.Tendo em vista que foram intimados todos os interessados acerca do
bloqueio  da matrícula  nº  135.981,  entendo que todas as  providências  atinentes  ao âmbito  administrativo foram
tomadas. Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as
cautelas de praxe.Int. - ADV: TARLEY MAX DA SILVA (OAB 19960/DF), FERNANDO JOSÉ G. ACUNHA (OAB 21184/DF)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luzia Gimenez - DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 834

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo  1001811-13.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Luzia  Gimenez  -  DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA - Vistos.Trata-se de pedido de desbloqueio da matrícula nº 17.162 do 7º Registro
de Imóveis da Capital, formulado por Disfer Distribuidora de Ferragens LTDA.Esclarece a requerente que adquiriu o
imóvel da única proprietária que constava na matrícula, Alcina Gonçalves. Logo, independentemente dos “erros” ou
“equívocos” constantes dos registros e averbações feitos anterioremente à aquisição, o que se tem é que a propriedade
do bem, à época da primeira separação, da reconciliação e da segunda separação, por vontade do casal, era a de que o
imóvel ficaria e como de fato ficou exclusivamente à Alcina que, por mera liberalidade, alienou-o à requerente. Aduz
que com a morte do separando Pedro Gimenez, ocorrido em 11.05.2008, o bem não integrou o seu Espólio, bem como
não há qualquer discussão judicial entre a vendedora, Espólio de Pedro e seus herdeiros, ou mesmo eventual terceiros
com a adquirente Disfer. Alega que não há qualquer justificativa para manutenção do bloqueio. Juntou documentos às
fls.487/512.O Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido (fl.517).É o breve relatório.Passo a fundamentar e
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a decidir.Em que pesem os argumentos expostos pela requerente, entendo que nenhum fato ou documento novo foi
juntado ao feito, de modo a modificar a convicção deste Juízo acerca da imprescindibilidade do bloqueio, nos termos da
fundamentação da sentença de fls.467/469, especialmente para garantir a segurança jurídica, sendo que pende a
dúvida em relação à real intenção do casal em relação ao regime de bens adotados, o que deverá ser discutido no
processo do inventário, sob a luz do contraditório e ampla defesa.Diante do exposto, indefiro o pedido, formulado por
Disfer Distribuidora de Ferragens LTDA e consequentemente mantenho o bloqueio da matricula nº 17.162 do 7º
Registro de Imóveis da Capital,  até solução final do litigio na esfera judicial.Int.  -  ADV: MARCUS MACHADO (OAB
122464/SP), ANTONIO VIEIRA CAMPOS (OAB 86848/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira - - Banestes S/A - Banco do Estado
do Espirito Santo
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 834

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1007423-92.2017.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira - - Banestes S/A - Banco do
Estado do Espirito Santo - Vistos.Manifeste-se o registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do termo de quitação
juntado  pelo  suscitante  à  fl.139,  bem como eventual  superação  do  primeiro  óbice  imposto.  Com a  juntada  da
manifestação, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (OAB
98709/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária - Wanderley de Camargo - -
Cláudia Jesus Rossi de Camargo - - Carlos Alberto Cardoso - - Sonia Cristina da
Silva Cardoso - - Cassia Daniela Claro Lucri de Souza - - Adriano Lucri de Souza -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 834

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1009856-69.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária - Wanderley de Camargo - -
Cláudia Jesus Rossi de Camargo - - Carlos Alberto Cardoso - - Sonia Cristina da Silva Cardoso - - Cassia Daniela Claro
Lucri de Souza - - Adriano Lucri de Souza - Caixa Econômica Federal - CEF e outro - “Pedido de Providências - retificação
de matrículas - troca de proprietários - erro em relação a ocupação dos imóveis e não em relação à escritura - Pedido
improcedente”Vistos.Tratase de pedido de providências formulado por Wanderley de Camargo e sua mulher Cláudia
Jesus Rossi de Camargo, Sonia Cristina da Silva Cardoso e seu marido Carlos Alberto Cardoso e Adriano Lucri de Souza e
sua mulher Cássia Daniela Claro Lucri de Souza em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, pretendendo a
retificação das matrículas nºs 157.871 e 157.872, a fim de que os proprietários e devedores fiduciários dos imóveis
sejam trocados.Relatam que Wanderley e Cláudia eram titulares dos domínios das matrículas mencionadas e vendeu o
imóvel matriculado sob nº 157.871 para Adriano e Cássia e o imóvel matriculado sob nº 157.872 para Sonia Cristina e
Carlos Alberto, sendo que os adquirentes deram os bens em alienação fiduciária à Caixa Econômica Federal.Neste
contexto, após o registro dos instrumentos de compra e venda, os requerentes perceberam que houve a inversão na
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ocupação dos bens, ou seja, Adriano e Cássia estavam na posse do imóvel matriculado sob nº 157.872 e Sonia e Carlos
na posse do imóvel matriculado sob n 157.871. Requerem assim a retificação dos registros com a consequente inversão
da titularidade do domínio, estendendo-se às alienações fiduciárias. Juntou documentos às fls.28/119.A Registradora
manifestou-se  à  fl.128,  concordando  com  a  pretensão  formulada.A  Caixa  Econômica  Federal  manifestou-se  às
fls.130/133, opondo-se à retificação. Esclarece que a presente hipótese não se trata de “mera troca” dos contratos de
financiamento nas matrículas dos imóveis acima descrito, uma vez que o valor da garantia é diferente, assim como o
valor do financiamento concedido e as condições pessoais de cada um dos mutuários. Por fim, argumenta a inexistência
de vícios no contrato, objeto da lide. Juntou documentos às fls.134/146.Acerca da impugnação da CEF, os requerentes
manifestaram-se às fls.149/161. Alegam a inadequação da via eleita para a impugnante apresentar suas objeções, uma
vez que deveria valer-se da ação de oposição, bem como ausência do legítimo interesse jurídico, pois atua como mero
agente  financeiro.O  Ministério  Público  opinou  pela  improcedência  do  pedido  (fls.165/168).É  o  relatório.Passo  a
fundamentar  e  a  decidir.De  fato,  conforme entendimento  pacífico  da  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  no
procedimento administrativo é incabível a intervenção de terceiros. Ocorre que, na presente hipótese, os requerentes
pretendem a retificação das matrículas com a consequente inversão da titularidade do domínio, estendendo-se às
alienações fiduciárias. Logo, os efeitos da sentença atingirão diretamente os direitos da Caixa Econômica Federal, que
atua no presente feito na qualidade de impugnante e não de terceira interessada. Deita esta consideração passo a
análise do mérito.O registro de imóveis tem como finalidade primordial zelar pela segurança jurídica, e o faz ao exprimir
no fólio registral a realidade fática. Neste sentido o ensinamento de Luiz Guilherme Loureiro:”O registro de imóveis é
fundamentalmente um instrumento de publicidade, portanto, é necessário que as informações nele contidas coincidam
com a realidade para que não se converta em elemento de difusão de inexatidões e fonte de insegurança jurídica.”
(LOUREIRO, Luiz Guilherme. Registros Públicos: teoria e Prática. 2. ed. ver. e atual. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo:
Método, 2011, p. 230.)”Portanto, deve-se sempre buscar essa coincidência entre informação e realidade. Contudo, não
se admitem meios que não respeitem as formalidades exigidas, sob o risco de afronta à lei.De acordo com o artigo 213
da Lei de Registros Públicos:”Artigo 213: O oficial retificará o registro ou a averbação:I - de ofício ou a requerimento do
interessado nos casos de:a) omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título;b) indicação ou
atualização de confrontação;c) alteração de denominação de logradouro público, comprovada por documento oficial;d)
retificação que vise a indicação de rumos, ângulos de deflexão ou inserção de coordenadas georeferenciadas, em que
não haja alteração das medidas perimetrais;e) alteração ou inserção que resulte de mero cálculo matemático feito a
partir  das  medidas  perimetrais  constantes  do  registro;f)  reprodução  de  descrição  de  linha  divisória  de  imóvel
confrontante que já tenha sido objeto de retificação;g) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das
partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de produção
de outras provas;II - a requerimento do interessado, no caso de inserção ou alteração de medida perimetral de que
resulte, ou não, alteração de área, instruído com planta e memorial descritivo assinado por profissional legalmente
habilitado, com prova de anotação de responsabilidade técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura - CREA, bem assim pelos confrontantes”. Na presente hipótese ainda que demonstrada nos autos a boa-fé
dos interessados em se fazer a retificação e a presença de fortes evidências de que, de fato, o registro não se
apresenta conforme a posse, as matrículas nºs 157.871 e 157.872, espelham o teor dos instrumentos particulares nelas
contido, bem como a qualificação das partes contratantes permanece hígida. Nos termos do item 54 do Capitulo XIV das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, permite-se que os erros, inexatidões materiais, bem como as
irregularidades, quando não possível a correição mediante ata retificativa, podem ser sanadas por meio de escritura de
retificação ratificação, assinadas pelas partes e susbscrita pelo Tabelião de Notas.Todavia, na presente hipótese tal
norma não se aplica, sendo que o erro refere-se não à escritura, mas sim à ocupação dos imóveis. Conforme bem
exposto pela credora fiduciária,  da qual  coaduno: “não houve a mera troca dos contratos de financiamento nas
matrículas dos imóveis respectivos”.Neste contexto, pretendem os requerentes a alteração da titularidade dos imóveis,
pedido este que não é cabível na esfera administrativa, devendo os interessados valerse de uma escritura de permuta
para a retificação pretendida, com a participação da credora fiduciária. Neste contexto de acordo com Narciso Orlandi
Neto:Não se pode, à guisa de corrigir erros, modificar o negócio jurídico celebrado, substituindo-o por outro, como seria
a transformação de uma venda e compra numa doação, ou viceversa. Erro dessa espécie, que pode ter acontecido,
pode ser corrigido, mas com a celebração do negócio realmente pretendido e a satisfação das exigências legais. (Ata
Notarial e a Retificação do Registro Imobiliário in Ata Notarial. Amaro Moraes e Silva Neto et al.; coord. Leonardo
Brandelli Porto Alegre: Instituto de Registro Imobiliários do Brasil: S. A. Fabris, 2004, p. 151/183).Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido de providências formulado por Wanderley de Camargo e sua mulher Cláudia Jesus Rossi de
Camargo, Sonia Cristina da Silva Cardoso e seu marido Carlos Alberto Cardoso e Adriano Lucri de Souza e sua mulher
Cássia Daniela Claro Lucri de Souza em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital.Deste procedimento não
decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 02 de maio de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: MARCIA SILVA GUARNIERI (OAB
137695/SP), ANA PAULA TIERNO ACEIRO (OAB 221562/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1019584-37.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Antonio Eder Contato - Vistos.Trata-se de duvida
suscitada pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Antonio Eder Contato, tendo em vista a
negativa em se proceder ao registro do Formal de Partilha dos bens deixados por Armando Magalhães Contato e outro,
expedida pelo MMº Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Mauá (processo nº 0002245.03.2006.8.26.0348), referente ao
imóvel, objeto da transcrição nº 49.393.Os óbices registrários referem-se: a) ausência de apresentação das certidões
negativas  de  débitos  relativas  às  contribuições  previdenciárias  para  averbação  da  construção;  b)  ausência  de
comprovação do recolhimento do imposto ITCMD; c) necessidade de retificação da transcrição, conforme a planta fiscal
do Município, o imóvel adjudicado localiza-se a 120,00 m da Travessia Guarani e não à distância de 112,00 m como
consta da transcrição 49.393, que se considerada, o faz sobrepor em sua totalidade nos limites do imóvel da matrícula
109.711 da Serventia. Juntou documentos às fls.05/186.O suscitado não apresentou impugnação (certidão - fl.187),
todavia, manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial (fls.25/30), informando que o certificado referente à construção
por si só comprova o recolhimento dos impostos devidos, sendo que apesar do ITCMD indicar que se tratar somente dos
bens da esposa de Armando, foi recolhido sob a totalidade do valor dos imóveis, bem como a descrição do imóvel, está
de acordo com a escritura pública anterior e a transcrição. O Ministério Público opinou pela parcial procedência da
dúvida (fls.191/195).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos
judiciais não estão isentos de qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio real.O Egrégio Conselho Superior
da Magistratura já assentou, inclusive, que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou
descumprimento de decisão judicial (Apelação cível n.413-6/7).Cite-se, por todas a apelação cível nº 464-6/9, de São
José do Rio Preto:”Apesar de se tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o
título de mandado judicial não o torna imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal, O
exame da legalidade não promove incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades
extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados com o registro e a sua formalização instrumental”.Nessa linha,
também o E.  Supremo Tribunal  Federal  já decidiu que:”REGISTRO PÚBLICO -  ATUAÇÃO DO TITULAR -  CARTA DE
ADJUDICAÇÃO - DÚVIDA LEVANTADA - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - IMPROPRIEDADE MANIFESTA. O cumprimento do
dever imposto pela Lei de Registros Públicos, cogitando-se de deficiência de carta de adjudicação e levantando-se
dúvida perante o juízo de direito da vara competente, longe fica de configurar ato passível de enquadramento no artigo
330 do Código Penal - crime de desobediência -,  pouco importando o acolhimento, sob o ângulo judicial,  do que
suscitado” (HC 85911 / MG - MINAS GERAIS, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, j. 25/10/2005, Primeira Turma).Sendo assim,
fica claro que não basta a existência de título proveniente de órgão jurisdicional para autorizar automaticamente o
ingresso no registro tabular.Em relação à necessidade de apresentação das certidões negativas de débitos junto ao
INSS, referente à construção efetuada, carece de qualquer amparo. Consigno que que acompanho o entendimento do
MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou
que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, “no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade
declarada sobre a Lei  7.711,  de 22 de setembro de 1988,  art.  1º,  I,  III  e  IV,  e  §§  11º-3º  (cf.  ações diretas de
inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I,
b. Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991,
art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b.
Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir
as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é
verdade; porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis,
mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de
2014”.De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de
Direito Público, Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013):Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie,
de apresentação de certidões negativas para que o Formal de Partilha acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei
nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o
fato  é  que  a  Registradora  imobiliária,  na  qualificação  do  título  apresentado  a  registro,  adstrita  ao  princípio  da
legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de
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inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988.
Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável
pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: “Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no
artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou
registrar o instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de
serventia extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa
aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível.”Note-se que
nesse aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria
Geral)  dispensar  as  certidões,  mas  somente  nos  casos  de  difficultas  praestandi,  de  absoluta  impossibilidade  de
satisfazer  a exigência (Lei  6.015,  de 31 de dezembro de 1973 -  LRP/1973,  art.  198,  verbis  “ou não a podendo
satisfazer”) - e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas observações, é necessário, porém observar que, justamente
porque aqui se trata de um juízo administrativo, não há liberdade senão para cumprir o que tenham decidido as
autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as
quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel.  Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013),
mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas tributárias federais e previdenciárias federais. Nesse
sentido,  confiram-se:  (a)  para  a  CGJ:  Proc.  62.779/2013,  j.  30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.
14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-56.2012.8.26.0248,  j.  06.11.2013,  DJ  06.11.2013;  9000004-
83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907- 12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-
47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260- 93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-
24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-
06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013; 0003611-
12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e 0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013. Assim,
esta  Corregedoria  Permanente  não pode senão afastar  tal  óbice.No que concerne ausência  de  comprovação do
recolhimento do imposto ITCMD, é certo que ao registrador cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por
força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na forma do artigo 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de
responsabilização do Oficial Delegado e, dentre estes impostos se encontra o ITCMD, cuja prova deve instruir o Formal
de Partilha, salvo hipótese de isenção, devidamente demonstrada.Neste contexto, conforme documentos juntados às
fls.97/106, verifica-se que se refere aos bens deixados por Anna Eder Contato (fl.105), ou seja, não há qualquer menção
à sucessão de Armando.Do contrário, estaria sendo discutida matéria de interesse da Fazenda Pública, sem ela ter
figurado como parte  no  presente  feito,  devendo tal  questão ser  discutida  nas  vias  ordinárias.Por  fim,  quanto  à
necessidade de retificação da descrição do imóvel,  verifica-se da transcrição e matrícula juntadas às fls.17/22 a
existência de dois imóveis localizados em uma mesma rua (Cândida Franco de Barros) e que distam 112,00 m da
Travessa Guarany, de modo a causar dúvidas em relação a exata localização do imóvel.Ressalte-se que tal óbice tem
amparo no princípio da especialidade objetiva (artigos 176 e 212 da Lei 6.015/73) , cujas regras impedem o registro de
títulos  cujo  objeto  não  seja  exatamente  aquele  que  consta  do  registro  anterior,  sendo  necessário  que  a  sua
caracterização no negócio entabulado repita os elementos de descrição constantes do registro (Narciso Orlandi Neto,
Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 68).E ainda conforme ensina o professor Luiz Guilherme
Loureiro:”Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não
só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim,
qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos -
Teoria e Prática -  2ª ed. -  Editora Método).Como é sabido, a simples dúvida do registrador quanto a área a ser
transmitida, já basta para indicar a necessidade de retificação.Logo, é imperiosa a realização de levantamento técnico,
necessário para apuração da exata localização, conforme previsto na Lei de Registros Públicos, oportunidade em que
serão  produzidas  as  provas,  com a  juntada  de  levantamento  topográfico  e  memorial  descritivo  para  a  correta
especificação dos imóveis.Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 8º
Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Antonio Eder Contato, e afasto somente a exigência relativa a
apresentação  das  certidões  negativas  de  débitos  do  INSS.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: VALDIR TEJADA
SANCHES (OAB 51009/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1019942-02.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - Associação Brasileira das
Empresas de Cartões de Crédito e Serviços - Ata de assembleia - ratificação de reunião em que diretores foram
representados -  necessidade de apresentação de procuração - reforma do estatuto social  -  falta de descrição do
procedimento de exclusão de sócio - inadmissibilidade - menção genérica insuficiente - Art. 57 C.C - forma de rescisão
de administrador - necessidade de previsão estatutária, qualquer que seja a forma - pedido improcedente - óbices
mantidosVistos.Primeiramente, torno sem efeito as fls. 120/224 dos autos, por tratarem de feito diverso e terem sido
peticionados de forma incorreta pela representante da requerente. Certifique a z. serventia. Passo ao relatório.Trata-se
de pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital, a requerimento da Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços ABECS, após negativa
de averbação de ata de assembleias ordinária e extraordinária realizada em 15/04/2016. Nelas, foram realizadas
diversas decisões, sendo as relevantes para este feito a ratificação de deliberações tomadas pela diretoria e a reforma
do estatuto social da entidade.Os óbices dizem respeito à falta de apresentação das procurações originais outorgadas
por membros da administração para representação nas reuniões da diretoria, da inexistência, no novo estatuto social,
de procedimento para direito de defesa no caso de associado excluído e da inexistência de critérios para formalização
da renúncia de diretores e conselheiros.De acordo com o oficial, a necessidade dos originais das procurações decorre de
entendimento da Corregedoria Geral da Justiça. Quanto ao procedimento do direito de defesa, é esta exigência legal do
Art. 57 c.c Art. 54, II, do Código Civil. Quanto à renúncia, a regulamentação do estatuto seria exigência do Art. 54, VII c.c
Art. 59, parágrafo único, do mesmo diploma legal. Juntou documentos às fls. 06/119.A ABECS respondeu às fls. 280/291,
com documentos às fls. 328/330. Diz ser impossível obter as procurações, tendo em vista que os outorgantes não são
mais associados ou encontram-se no exterior, e não possuir os originais em arquivo. Aduz não haver qualquer prejuízo
decorrente desta falta, ou qualquer impugnação quanto a invalidade da representação ocorrida. Quanto as demais
exigências, argumenta que o estatuto já regula os procedimentos. Pede pela procedência do pedido e averbação da
ata.O Ministério Público opinou às fls. 345/349 pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Com razão o Oficial e
a D. Promotora.Os óbices apresentados não merecem reparo, e as justificavas da requerente não são suficientes para
afastá-los.Quanto à necessidade de apresentação das procurações, isso se dá para que se possa verificar a validade da
outorga de poderes de representação nas reuniões cujas atas foram anexadas e ratificadas pela assembleia. Não basta
uma declaração (fls. 84/86) confirmando a existência destas, ainda mais porque foram tomadas decisões de relevância,
como nomeação de diretores, em que não se pode presumir a validade das procurações e poderes outorgados, para
que  se  evitem  fraudes  e  outros  problemas  corriqueiros  na  atividade  das  associações.Como  bem  dito  pela  D.
Promotora:”[M]ostra-se correta a exigência colocada pelo Titular da delegação, uma vez que, sem a apresentação dos
instrumentos, não pode ele realizar, integralmente, a qualificação dos títulos e a conferência da regularidade das
representações.”Não logrou sucesso a requerente em provar a impossibilidade de obter tais documentos, não podendo
este juízo, assim, dispensar sua apresentação ou aceitar cópias.Quanto ao segundo óbice, assim dispõe o Art. 57 do
Código  Civil:”Art.  57.  A  exclusão  do  associado  só  é  admissível  havendo  justa  causa,  assim  reconhecida  em
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto”Ou seja, diz o legislador
que a exclusão só é admitida quando for reconhecida justa causa em procedimento previsto no estatuto que assegure o
direito de defesa e recurso. Se há previsão de que o procedimento será previsto no estatuto, deve este prever com
detalhes como será tal procedimento, não podendo apenas dispor que este existirá, de forma genérica.Por esta razão,
não basta a previsão do Art. 11 do Estatuto Social que garante o direito de ampla defesa e demais disposições sobre os
órgãos competentes para julgamento da exclusão e recurso. É preciso regulamentar o procedimento, estabelecendo
disposições relativas, por exemplo, ao prazo para apresentação de defesa e recurso, a forma como este deve ser
apresentado e perante qual órgão, e se antes ou durante a assembleia deliberativa, com disposição sobre necessidade
ou não de quórum qualificado e quantidade de votos.Tudo isso para garantir que a exclusão do associado se dê com o
devido  processo  e  direito  de  defesa  garantido,  havendo  previsibilidade  quanto  ao  procedimento  e  evitando
discricionariedades.Finalmente, no que diz respeito aos critérios de formalização da renúncia, de fato não há qualquer
exigência legal expressa quanto a necessidade de forma específica. Contudo, para que possa o Oficial verificar, quando
da entrada de título que reconhece a renúncia, que esta ocorreu de forma legítima, deve o estatuto prever a forma de
sua realização para que seja válida perante a associação, nem que a disposição estatutária se limite a dizer que a
renúncia pode ocorrer a qualquer tempo e por qualquer meio.Isto para garantir, perante o registro, a legitimidade do
ato averbado, que passa a ter validade presumida e ampla publicidade. Não havendo, no Estatuto, qualquer disposição
neste sentido, deve o óbice ser mantido.Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado pelo Oficial
do 1º Registro de Títulos e Documentos da Capital, a requerimento da Associação Brasileira das Empresas de Cartões
de  Crédito  e  Serviços,  mantendo  os  óbices  à  averbação.Não  há  custas,  despesas  processuais  nem  honorários
advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo,03 de maio de
2017.Tania Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: LÚCIA HELENA FERNANDES DE BARROS (OAB 271049/SP)
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Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1022970-75.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Veroti e outro - Vistos.
Trata-se de pedido de providências formulado por Paulo Veroti e Maria Cleuza Camargo Veroti, em face do Oficial do 7º
Registro de Imóveis da Capital, pretendendo o cancelamento dos registros nºs 10 e 11 e da averbação nº 12 da
matrícula nº 54.678, bem como dos registros nºs 11 e 12 e da averbação nº 13 da matrícula nº 49.310, sob o
argumento  de  existência  de  decisão  judicial  determinando  o  cancelamento.  Relatam  os  requerentes  que,  em
14.07.2000, foi firmado um instrumento particular de compromisso de compra e venda entre os requerentes e a
empresa Iberia Industria de Embalagens LTDA. Ocorre que, após proceder o registro deste título (R.10), os requerentes
foram surpreendidos com a proposição de ação de reintegração de posse (processo nº 0043654-29.2003.8.26.0100),
sob a alegação de que não saldaram algumas parcelas devidas.Esclarecem que o negócio foi declarado nulo e todos os
recursos interpostos pela promitente vendedora negados. Juntou documentos às fls.07/24.A inicial foi aditada às fls.
27/28,  bem como juntado documentos às fls.29/45.O registrador manifestou-se às fls.50/68.  Informa que não há
qualquer vício nos registros atacados, efetuados em harmonia com os títulos que os embasaram, razão pela qual o
cancelamento deve ser buscado na esfera jurisdicional. Juntou documentos às fls.53/68.O Ministério Público opinou pelo
indeferimento do pedido (fls.72/73).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Registrador e o D
Promotor de Justiça.De acordo com o artigo 250 da Lei de Registros Públicos:”Art. 250 - Far-se-á o cancelamento:I - em
cumprimento de decisão judicial transitada em julgado;II - a requerimento unânime das partes que tenham participado
do ato registrado, se capazes, com as firmas reconhecidas por tabelião;III - A requerimento do interessado, instruído
com documento hábil;IV  -  a  requerimento da Fazenda Pública,  instruído com certidão de conclusão de processo
administrativo que declarou, na forma da lei, a rescisão do título de domínio ou de concessão de direito real de uso de
imóvel rural, expedido para fins de regularização fundiária, e a reversão do imóvel ao patrimônio público.”No caso em
questão, não houve a demonstração do preenchimento de algum dos requisitos ensejadores do ato pretendido. Não há
qualquer ordem judicial determinando o cancelamento dos registros e averbações apontados. Como bem exposto na
decisão publicada em 05.09.2016 (fl.23): “A decretação de nulidade do negócio, com o cancelamento do respectivo
registro imobiliário,  depende de ação específica, livremente distribuída. (g.n).Assim, este Juízo tendo competência
administrativa disciplinar não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio entabulado pelas
partes, sendo que somente o Juízo que proferiu a decisão nos autos da reintegração de posse tem poder para rever ou
modificar suas decisões. Por fim, não há que se falar em nulidade de pleno direito referida no art. 214, da Lei nº
6015/73, que autoriza o cancelamento pretendido. Sobre os limites de aferição da nulidade de pleno direito do art. 214,
da Lei nº 6015/73, Narciso Orlandi Neto lembra que: “É preciso distinguir nulidade direta do registro e nulidade do título,
com reflexo no registro. O registro não pode ser cancelado por nulidade do título, salvo em processo contencioso de que
participe o titular do direito inscrito. Em outras palavras, o art. 214 da Lei n. 6015/73 é exceção. E como se sabe se o
registro  é  ou  não  nulo  de  pleno  direito?  Sabe-se  que o  registro  é  ou  não  nulo  de  pleno  direito  examinando-o
separadamente do título que lhe deu causa, apenas à luz dos princípios que regem o registro, a saber se foram
cumpridos os requisitos formais. A indagação da nulidade do registro deve ficar restrita aos “defeitos formais do
assento, ligados à inobservância de formalidades essenciais da inscrição” (Código Civil, arts. 130 e 145, III)” (Afrânio de
Carvalho, Retificação do Registro, in RDI 13, p. 17). (g.n).A nulidade a que se refere o art. 214 da Lei de Registros
Públicos é exclusiva do registro, absolutamente independente do título, tanto que, uma vez declarada, permite que o
mesmo título seja novamente registrado. A nulidade que pode ser declarada diretamente, independentemente de ação,
é de direito formal, extrínseca. Ela não pode alcançar o negócio ou ato jurídico, que subsiste íntegro e, em muitos casos,
apto a, novamente, ingressar no registro. Problemas relativos ao consentimento das partes, diz respeito à constituição
do direito, tanto quanto a regularidade da representação e elaboração material do instrumento.Logo, os interessados
deverão valer-se da via judicial ordinária para, observado o devido processo legal com as garantias do contraditório e
da ampla defesa, atacar o título que deu lastro às averbações e registros, os quais se pleiteia anulação, para que, em
caso de procedência, advenha o efeito natural de cancelamento dos registros e das averbações questionadas. Ademais,
da inicial não se colhe qualquer alegação de nulidade de registro em si, sendo que o rigor formal da qualificação foi
observado pelo Oficial. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Paulo Veroti e
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Maria Cleuza Camargo Veroti, em face do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, devendo os requerentes buscar a
anulação na via contenciosa.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 03 de maio de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de
Direito - ADV: MARIA KAZUE URUSHIMA (OAB 24577/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Veroti e outro
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 837

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1022970-75.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Veroti e outro - Vistos.
Trata-se de pedido de providências formulado por Paulo Veroti e Maria Cleuza Camargo Veroti, em face do Oficial do 7º
Registro de Imóveis da Capital, pretendendo o cancelamento dos registros nºs 10 e 11 e da averbação nº 12 da
matrícula nº 54.678, bem como dos registros nºs 11 e 12 e da averbação nº 13 da matrícula nº 49.310, sob o
argumento  de  existência  de  decisão  judicial  determinando  o  cancelamento.  Relatam  os  requerentes  que,  em
14.07.2000, foi firmado um instrumento particular de compromisso de compra e venda entre os requerentes e a
empresa Iberia Industria de Embalagens LTDA. Ocorre que, após proceder o registro deste título (R.10), os requerentes
foram surpreendidos com a proposição de ação de reintegração de posse (processo nº 0043654-29.2003.8.26.0100),
sob a alegação de que não saldaram algumas parcelas devidas.Esclarecem que o negócio foi declarado nulo e todos os
recursos interpostos pela promitente vendedora negados. Juntou documentos às fls.07/24.A inicial foi aditada às fls.
27/28,  bem como juntado documentos às fls.29/45.O registrador manifestou-se às fls.50/68.  Informa que não há
qualquer vício nos registros atacados, efetuados em harmonia com os títulos que os embasaram, razão pela qual o
cancelamento deve ser buscado na esfera jurisdicional. Juntou documentos às fls.53/68.O Ministério Público opinou pelo
indeferimento do pedido (fls.72/73).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Registrador e o D
Promotor de Justiça.De acordo com o artigo 250 da Lei de Registros Públicos:”Art. 250 - Far-se-á o cancelamento:I - em
cumprimento de decisão judicial transitada em julgado;II - a requerimento unânime das partes que tenham participado
do ato registrado, se capazes, com as firmas reconhecidas por tabelião;III - A requerimento do interessado, instruído
com documento hábil;IV  -  a  requerimento da Fazenda Pública,  instruído com certidão de conclusão de processo
administrativo que declarou, na forma da lei, a rescisão do título de domínio ou de concessão de direito real de uso de
imóvel rural, expedido para fins de regularização fundiária, e a reversão do imóvel ao patrimônio público.”No caso em
questão, não houve a demonstração do preenchimento de algum dos requisitos ensejadores do ato pretendido. Não há
qualquer ordem judicial determinando o cancelamento dos registros e averbações apontados. Como bem exposto na
decisão publicada em 05.09.2016 (fl.23): “A decretação de nulidade do negócio, com o cancelamento do respectivo
registro imobiliário,  depende de ação específica, livremente distribuída. (g.n).Assim, este Juízo tendo competência
administrativa disciplinar não pode analisar questões de direito material que envolvam o negócio entabulado pelas
partes, sendo que somente o Juízo que proferiu a decisão nos autos da reintegração de posse tem poder para rever ou
modificar suas decisões. Por fim, não há que se falar em nulidade de pleno direito referida no art. 214, da Lei nº
6015/73, que autoriza o cancelamento pretendido. Sobre os limites de aferição da nulidade de pleno direito do art. 214,
da Lei nº 6015/73, Narciso Orlandi Neto lembra que: “É preciso distinguir nulidade direta do registro e nulidade do título,
com reflexo no registro. O registro não pode ser cancelado por nulidade do título, salvo em processo contencioso de que
participe o titular do direito inscrito. Em outras palavras, o art. 214 da Lei n. 6015/73 é exceção. E como se sabe se o
registro  é  ou  não  nulo  de  pleno  direito?  Sabe-se  que o  registro  é  ou  não  nulo  de  pleno  direito  examinando-o
separadamente do título que lhe deu causa, apenas à luz dos princípios que regem o registro, a saber se foram
cumpridos os requisitos formais. A indagação da nulidade do registro deve ficar restrita aos “defeitos formais do
assento, ligados à inobservância de formalidades essenciais da inscrição” (Código Civil, arts. 130 e 145, III)” (Afrânio de
Carvalho, Retificação do Registro, in RDI 13, p. 17). (g.n).A nulidade a que se refere o art. 214 da Lei de Registros
Públicos é exclusiva do registro, absolutamente independente do título, tanto que, uma vez declarada, permite que o
mesmo título seja novamente registrado. A nulidade que pode ser declarada diretamente, independentemente de ação,
é de direito formal, extrínseca. Ela não pode alcançar o negócio ou ato jurídico, que subsiste íntegro e, em muitos casos,
apto a, novamente, ingressar no registro. Problemas relativos ao consentimento das partes, diz respeito à constituição
do direito, tanto quanto a regularidade da representação e elaboração material do instrumento.Logo, os interessados
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deverão valer-se da via judicial ordinária para, observado o devido processo legal com as garantias do contraditório e
da ampla defesa, atacar o título que deu lastro às averbações e registros, os quais se pleiteia anulação, para que, em
caso de procedência, advenha o efeito natural de cancelamento dos registros e das averbações questionadas. Ademais,
da inicial não se colhe qualquer alegação de nulidade de registro em si, sendo que o rigor formal da qualificação foi
observado pelo Oficial. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Paulo Veroti e
Maria Cleuza Camargo Veroti, em face do Oficial do 7º Registro de Imóveis da Capital, devendo os requerentes buscar a
anulação na via contenciosa.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 03 de maio de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de
Direito - ADV: MARIA KAZUE URUSHIMA (OAB 24577/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 838

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1024108-77.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos - “Dúvida -
registro de instrumento particular de instituição de usufruto vitalício - necessidade de escritura pública, uma vez que o
valor  é superior  a 30 vezes o salário  mínimo vigente no País  -  não observância do artigo 108 do CC -  Dúvida
procedente”Vistos.Trata-se de dúvida inversa com pedido de liminar suscitada por Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos
em face do Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro do
instrumento particular de instituição de usufruto vitalício em favor da suscitante, referente ao imóvel matriculado sob nº
79.350.Os óbices registrários referem-se: a) necessidade de escritura pública para a instituição do usufruto, uma vez
que o valor atribuído ao usufruto é de R$ 53.141,00 (cinquenta e três mil, cento e quarenta e um reais), ou seja,
superior ao previsto no artigo 108 do CC; b) necessidade de apresentação do comprovante de pagamento do ITCMD.
Juntou documentos às fls.65/76.Insurge-se a suscitante dos óbices impostos, sob o argumento que deve prevalecer o
conteúdo do ato e não a sua forma, sendo que o instrumento particular assinado pelas partes evidencia a vontade na
instituição do usufruto. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.80/81).A liminar foi  indeferida
(fls.36/37), sendo que desta decisão foi interposto Agravo de Instrumento (fls.82/121). No tocante ao efeito em que foi
recebido o recurso, a suscitante manifestou-se às fls.124/130, juntando documentos às fls.131/135.É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir.Tendo em vista que a Egrégia 1ª Câmara de Direito Privado indeferiu a antecipação de tutela
recursal, silenciando sobre eventual efeito suspensivo a ser atribuído ao recurso interposto, a regra é a incidência do
efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.019, I do CPC. Passo a análise do mérito.O usufruto constituiu uma modificação
do direito de propriedade, concernente a sua titularidade.Neste contexto, o artigo 108 do Código Civil é bem claro ao
estabelecer que:”Art. 108: Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública é essencial à validade dos negócios
jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor
superior a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País”.Tendo sido atribuído ao usufruto ora instituído o valor de
R$ 53.141,00 (fl.66), tem-se que o montante é superior a 30 salários mínimos (R$ 28.110,00), aplicando-se a norma
acima mencionada. Tal questão já foi objeto de decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça:”Recurso - Averbação -
Cancelamento de usufruto - Bem imóvel de valor superior a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no país -
Indispensabilidade de escritura pública - Decisão mantida - Recurso não provido” (Processo nº 2012/00056892. Des.
Correg: José Renato Nalini).”Registro de Imóveis. Dúvida registrai - Instrumento particular de constituição de usufruto
sobre imóvel. Bem de valor superior a 30 vezes o maior salário mínimo vigente. Lavratura de escritura pública que se
mostra essencial à validade do ato. Inteligência do disposto no art. 108 do Código Civil. Recusa do registro acertada.
Recurso não provido” (Processo n° N° 1.121-6/1, Corregedor Geral de Justiça Des. Ruy Camilo, Comarca de JUNDIAÍ,
publ.: 16 de junho de 2009).Acerca da incidência do ITCMD, a Lei nº 10.705/00 elenca as hipóteses que geram a
necessidade do recolhimento. São elas:”Artigo 2º- O imposto incide sobre a transmissão de qualquer bem ou direito
havido:I - por sucessão legítima ou testamentária, inclusive a sucessão provisória;II - por doação.§ 1º - Nas transmissões
referidas neste artigo, ocorrem tantos fatos geradores distintos quantos forem os herdeiros, legatários ou donatários.§
2º - Compreende-se no inciso I deste artigo a transmissão de bem ou direito por qualquer título sucessório, inclusive o
fideicomisso.§ 3º - A legítima dos herdeiros, ainda que gravada, e a doação com encargo sujeitam-se ao imposto como
se não o fossem.§ 4º - No caso de aparecimento do ausente, fica assegurada a restituição do imposto recolhido pela
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sucessão provisória.§ 5º - Estão compreendidos na incidência do imposto os bens que, na divisão de patrimônio comum,
na partilha ou adjudicação, forem atribuídos a um dos cônjuges, a um dos conviventes, ou a qualquer herdeiro, acima
da respectiva meação ou quinhão.” Ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por
força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de
responsabilização pessoal.Logo, corretas as exigências impostas pelo Registrador para efetuar o registro do título
apresentado.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida inversa suscitada por Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos em
face do Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, e mantenho os óbices levantados pelo Oficial.Deste procedimento
não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo,  03 de maio de 2017.Tania Mara Ahualli  Juíza de Direito -  ADV: SERGIO MATIOTA (OAB
141415/SP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1024108-77.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos - “Dúvida -
registro de instrumento particular de instituição de usufruto vitalício - necessidade de escritura pública, uma vez que o
valor  é superior  a 30 vezes o salário  mínimo vigente no País  -  não observância do artigo 108 do CC -  Dúvida
procedente”Vistos.Trata-se de dúvida inversa com pedido de liminar suscitada por Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos
em face do Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro do
instrumento particular de instituição de usufruto vitalício em favor da suscitante, referente ao imóvel matriculado sob nº
79.350.Os óbices registrários referem-se: a) necessidade de escritura pública para a instituição do usufruto, uma vez
que o valor atribuído ao usufruto é de R$ 53.141,00 (cinquenta e três mil, cento e quarenta e um reais), ou seja,
superior ao previsto no artigo 108 do CC; b) necessidade de apresentação do comprovante de pagamento do ITCMD.
Juntou documentos às fls.65/76.Insurge-se a suscitante dos óbices impostos, sob o argumento que deve prevalecer o
conteúdo do ato e não a sua forma, sendo que o instrumento particular assinado pelas partes evidencia a vontade na
instituição do usufruto. O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.80/81).A liminar foi  indeferida
(fls.36/37), sendo que desta decisão foi interposto Agravo de Instrumento (fls.82/121). No tocante ao efeito em que foi
recebido o recurso, a suscitante manifestou-se às fls.124/130, juntando documentos às fls.131/135.É o relatório. Passo a
fundamentar e a decidir.Tendo em vista que a Egrégia 1ª Câmara de Direito Privado indeferiu a antecipação de tutela
recursal, silenciando sobre eventual efeito suspensivo a ser atribuído ao recurso interposto, a regra é a incidência do
efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.019, I do CPC. Passo a análise do mérito.O usufruto constituiu uma modificação
do direito de propriedade, concernente a sua titularidade.Neste contexto, o artigo 108 do Código Civil é bem claro ao
estabelecer que:”Art. 108: Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública é essencial à validade dos negócios
jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor
superior a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País”.Tendo sido atribuído ao usufruto ora instituído o valor de
R$ 53.141,00 (fl.66), tem-se que o montante é superior a 30 salários mínimos (R$ 28.110,00), aplicando-se a norma
acima mencionada. Tal questão já foi objeto de decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça:”Recurso - Averbação -
Cancelamento de usufruto - Bem imóvel de valor superior a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no país -
Indispensabilidade de escritura pública - Decisão mantida - Recurso não provido” (Processo nº 2012/00056892. Des.
Correg: José Renato Nalini).”Registro de Imóveis. Dúvida registrai - Instrumento particular de constituição de usufruto
sobre imóvel. Bem de valor superior a 30 vezes o maior salário mínimo vigente. Lavratura de escritura pública que se
mostra essencial à validade do ato. Inteligência do disposto no art. 108 do Código Civil. Recusa do registro acertada.
Recurso não provido” (Processo n° N° 1.121-6/1, Corregedor Geral de Justiça Des. Ruy Camilo, Comarca de JUNDIAÍ,
publ.: 16 de junho de 2009).Acerca da incidência do ITCMD, a Lei nº 10.705/00 elenca as hipóteses que geram a
necessidade do recolhimento. São elas:”Artigo 2º- O imposto incide sobre a transmissão de qualquer bem ou direito
havido:I - por sucessão legítima ou testamentária, inclusive a sucessão provisória;II - por doação.§ 1º - Nas transmissões
referidas neste artigo, ocorrem tantos fatos geradores distintos quantos forem os herdeiros, legatários ou donatários.§
2º - Compreende-se no inciso I deste artigo a transmissão de bem ou direito por qualquer título sucessório, inclusive o
fideicomisso.§ 3º - A legítima dos herdeiros, ainda que gravada, e a doação com encargo sujeitam-se ao imposto como
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se não o fossem.§ 4º - No caso de aparecimento do ausente, fica assegurada a restituição do imposto recolhido pela
sucessão provisória.§ 5º - Estão compreendidos na incidência do imposto os bens que, na divisão de patrimônio comum,
na partilha ou adjudicação, forem atribuídos a um dos cônjuges, a um dos conviventes, ou a qualquer herdeiro, acima
da respectiva meação ou quinhão.” Ao Oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por
força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de
responsabilização pessoal.Logo, corretas as exigências impostas pelo Registrador para efetuar o registro do título
apresentado.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida inversa suscitada por Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos em
face do Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital, e mantenho os óbices levantados pelo Oficial.Deste procedimento
não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo,  03 de maio de 2017.Tania Mara Ahualli  Juíza de Direito -  ADV: SERGIO MATIOTA (OAB
141415/SP)
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RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1024232-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da
SIlva - Municipalidade de São Paulo - Nailda Lima Machado e outros - “Retificação de registro - impugnação infundada -
retificação intra muros - pedido deferido”Vistos.Defiro à impugnante Nailda Lima Machado os benefícios da justiça
gratuita. Anote-se, tarjando os autos.Trata-se de pedido de providências formulado por Cláudio das Graças Vaz da Silva,
em face do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a retificação da descrição de área junto à matrícula
nº 115.579, para constar o atual nome da rua que faz fundos com o imóvel denominada “Rua Albino Lins”, antigo
“Córrego Franquinho”. Juntou documentos às fls.09/27.O Registrador manifestou-se às fls.29/34. Informa que o imóvel
objeto da retificação integra o loteamento denominado “Vila Ré”, sendo que a descrição constante da mencionada
matrícula obedeceu a planta do loteamento, constando como confinante dos fundos o “Córrego Franquinho”. Juntou
documentos às fls.31/34.A Municipalidade demonstrou desinteresse no feito (fl.53).Foi determinada a realização de
perícia (fls.56/57), cujo laudo foi juntado às fls.218/236. As partes apreciaram o trabalho técnico, tendo ocorrido a
concordância do requerente (fl.239), o desinteresse da Municipalidade (fls.240 e 369), bem como impugnação genérica
da confrontante Nailda Lima Machado (fls.347/351).O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.246 e
366).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Pretende o requerente a retificação da descrição de área junto à
matrícula nº 115.579, para constar o atual nome da rua que faz fundos com o imóvel denominada “Rua Albino Lins”,
antigo “Córrego Franquinho”.Dentro da esfera desta Corregedoria Permanente, examina-se apenas se a impugnação é
ou não fundamentada, nos termos do § 5º, do art. 213, da Lei nº 6015/73. Em caso positivo, o procedimento é extinto, e
as partes, remetidas às vias ordinárias, pois nada de contencioso se resolve aqui; em caso negativo, acolher-se-á o
pedido da requerente.Conforme ensina  Luiz  Guilherme Loureiro:  “Em virtude do principio  da  legitimidade ou da
presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas
também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim
de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).Para que o
registro imobiliário exprima a realidade fática, vem admitindo a jurisprudência a retificação de área em casos tais:”CIVIL
E PROCESSUAL CIVIL  -  AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO -  ARTS.  212 E 213 DA LEI  6.015/73 -
ACRÉSCIMO DA ÁREA REPORTADA AO IMÓVEL SEM EXTRAPOLAR AS DIVISAS - ADEQUAÇÃO DO REGISTRO CARTORÁRIO
À REALIDADE FÁTICA - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS CONFRONTANTES - PREJUÍZO A TERCEIROS NÃO EVIDENCIADO -
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AFASTADA - PRECEDENTES DO STJ - JULGAMENTO DO MÉRITO - APLICABILIDADE
DO ART. 515, § 3º, DO CPC - RETIFICAÇÃO PROCEDENTE - RECURSO PROVIDO”. “Na linha de precedentes da Corte, é
possível a retificação do registro, para acréscimo de área, de modo a refletir a área real do imóvel, desde que não haja,
como no caso, impugnação dos demais interessados” (Resp n.º 203205, Min. Carlos Alberto Menezes Direito). (Ap. Cív.
n. , de Indaial, rel. Marcus Tulio Sartorato, 3ª Câmara Direito Civil, em 27/01/06).Na presente hipótese, o laudo técnico
(fls.217/236), com a realização do levantamento planimétrico da área em questão, concluiu que:”fl.223, item 3.4: As
dimensões fáticas são menores ou coerentes com as tabulares e todos os confrontantes tabulares foram confirmados,
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indicando que a retificação é intra muros, porém, pelo prolongamento da Rua Albino Lins, aberto sobre o antigo Córrego
Franquinho,  o  imóvel  passou  a  confrontar  no  fundo  com a  referida  via  pública”.Daí  resulta  que  a  impugnação
apresentada pela  confrontante  Nailda  Lima Machado é  totalmente  destituída  de  fundamento,  primeiro  porque é
formulada por quem não é titular de domínio, segundo porque requer a realização de perícia no imóvel a fim de
assegurar que a retificação não invada ou interfira em sua parte correspondente, sendo certo que o laudo técnico foi
explícito ao indicar que a retificação é “intra muros”.Entendo que não se trata de uma impugnação, no sentido literal de
sua expressão, sendo que não se ataca a pretensão do requerente, mas visa assegurar o direito da interessada em ter
preservadas as medidas de seu imóvel.O item 124.19, do da Subseção IV, da Seção II, do Capítulo XX, das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, assim dispõe:”Decorrido o prazo de dez dias, prorrogável uma única
vez pelo mesmo período a pedido, sem a formalização de transação para solucionar a divergência, o Oficial de Registro
de Imóveis: I  -  se a impugnação for infundada, rejeitá-la-á de plano por meio de ato motivado, do qual constem
expressamente as razões pelas quais assim a considerou, e prosseguirá na retificação caso o impugnante não recorra
no prazo de dez dias. Em caso de recurso, o impugnante apresentará suas razoes ao Oficial de Registro de Imóveis, que
intimará o requerente para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias e, em seguida, encaminhará os
autos, acompanhados de suas informações complementares, ao Juiz Corregedor Permanente da circunscrição em que
situado o imóvel; ou II - se a impugnação for fundamentada, depois de ouvir o requerente e o profissional que houver
assinado a planta, na forma do item 124.18, desta Subseção, encaminhará os autos ao Juiz Corregedor Permanente da
circunscrição em que situado o imóvel. NOTA - Consideram-se infundadas a impugnação já examinada e refutada em
casos  iguais  ou  semelhantes  pelo  Juízo  Corregedor  Permanente  ou pela  Corregedoria  Geral  da  Justiça;  a  que o
interessado se limita a dizer que a retificação causará avanço na sua propriedade sem indicar, de forma plausível, onde
e  de  que  forma  isso  ocorrerá;  a  que  não  contém exposição,  ainda  que  sumária,  dos  motivos  da  discordância
manifestada; a que ventila matéria absolutamente estranha à retificação; e a que o Oficial de Registro de Imóveis,
pautado pelos critérios da prudência e da razoabilidade,  assim reputar.”  (g.n)Logo,  constatada a inexistência de
impugnação válida,  torna-se desnecessária  a  remessa às vias  ordinárias,  sendo o procedimento administrativo o
previsto para análise de retificações de registro, de acordo como que dispões 213, § 4º da Lei de Registros Públicos.
Ademais, tem-se que a retificação não acarretará prejuízo ou atingirá direito de terceiros de boa fé, havendo, inclusive,
manifestação de desinteresse da Municipalidade de São Paulo (fl.369).Diante do exposto, julgo procedente o pedido de
providências formulado por Cláudio das Graças Vaz da Silva, em face do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, e
consequentemente determino a retificação da matrícula  do imóvel  nos termos do laudo pericial  e  levantamento
topográfico juntados às  fls.217/236.Deste procedimento não decorrem custas,  despesas processuais  e  honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. -  ADV: ANTONIO MARIANO DE SOUZA (OAB
144797/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), DENISE DIAS VALEJO (OAB 350403/SP), ADRIANO DE ÁVILA
FURIATI (OAB 371287/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da SIlva
- Municipalidade de São Paulo - Nailda Lima Machado e outros
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 840

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1024232-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da
SIlva - Municipalidade de São Paulo - Nailda Lima Machado e outros - “Retificação de registro - impugnação infundada -
retificação intra muros - pedido deferido”Vistos.Defiro à impugnante Nailda Lima Machado os benefícios da justiça
gratuita. Anote-se, tarjando os autos.Trata-se de pedido de providências formulado por Cláudio das Graças Vaz da Silva,
em face do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a retificação da descrição de área junto à matrícula
nº 115.579, para constar o atual nome da rua que faz fundos com o imóvel denominada “Rua Albino Lins”, antigo
“Córrego Franquinho”. Juntou documentos às fls.09/27.O Registrador manifestou-se às fls.29/34. Informa que o imóvel
objeto da retificação integra o loteamento denominado “Vila Ré”, sendo que a descrição constante da mencionada
matrícula obedeceu a planta do loteamento, constando como confinante dos fundos o “Córrego Franquinho”. Juntou
documentos às fls.31/34.A Municipalidade demonstrou desinteresse no feito (fl.53).Foi determinada a realização de
perícia (fls.56/57), cujo laudo foi juntado às fls.218/236. As partes apreciaram o trabalho técnico, tendo ocorrido a
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concordância do requerente (fl.239), o desinteresse da Municipalidade (fls.240 e 369), bem como impugnação genérica
da confrontante Nailda Lima Machado (fls.347/351).O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.246 e
366).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Pretende o requerente a retificação da descrição de área junto à
matrícula nº 115.579, para constar o atual nome da rua que faz fundos com o imóvel denominada “Rua Albino Lins”,
antigo “Córrego Franquinho”.Dentro da esfera desta Corregedoria Permanente, examina-se apenas se a impugnação é
ou não fundamentada, nos termos do § 5º, do art. 213, da Lei nº 6015/73. Em caso positivo, o procedimento é extinto, e
as partes, remetidas às vias ordinárias, pois nada de contencioso se resolve aqui; em caso negativo, acolher-se-á o
pedido da requerente.Conforme ensina  Luiz  Guilherme Loureiro:  “Em virtude do principio  da  legitimidade ou da
presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas
também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim
de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).Para que o
registro imobiliário exprima a realidade fática, vem admitindo a jurisprudência a retificação de área em casos tais:”CIVIL
E PROCESSUAL CIVIL  -  AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO -  ARTS.  212 E 213 DA LEI  6.015/73 -
ACRÉSCIMO DA ÁREA REPORTADA AO IMÓVEL SEM EXTRAPOLAR AS DIVISAS - ADEQUAÇÃO DO REGISTRO CARTORÁRIO
À REALIDADE FÁTICA - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS CONFRONTANTES - PREJUÍZO A TERCEIROS NÃO EVIDENCIADO -
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AFASTADA - PRECEDENTES DO STJ - JULGAMENTO DO MÉRITO - APLICABILIDADE
DO ART. 515, § 3º, DO CPC - RETIFICAÇÃO PROCEDENTE - RECURSO PROVIDO”. “Na linha de precedentes da Corte, é
possível a retificação do registro, para acréscimo de área, de modo a refletir a área real do imóvel, desde que não haja,
como no caso, impugnação dos demais interessados” (Resp n.º 203205, Min. Carlos Alberto Menezes Direito). (Ap. Cív.
n. , de Indaial, rel. Marcus Tulio Sartorato, 3ª Câmara Direito Civil, em 27/01/06).Na presente hipótese, o laudo técnico
(fls.217/236), com a realização do levantamento planimétrico da área em questão, concluiu que:”fl.223, item 3.4: As
dimensões fáticas são menores ou coerentes com as tabulares e todos os confrontantes tabulares foram confirmados,
indicando que a retificação é intra muros, porém, pelo prolongamento da Rua Albino Lins, aberto sobre o antigo Córrego
Franquinho,  o  imóvel  passou  a  confrontar  no  fundo  com a  referida  via  pública”.Daí  resulta  que  a  impugnação
apresentada pela  confrontante  Nailda  Lima Machado é  totalmente  destituída  de  fundamento,  primeiro  porque é
formulada por quem não é titular de domínio, segundo porque requer a realização de perícia no imóvel a fim de
assegurar que a retificação não invada ou interfira em sua parte correspondente, sendo certo que o laudo técnico foi
explícito ao indicar que a retificação é “intra muros”.Entendo que não se trata de uma impugnação, no sentido literal de
sua expressão, sendo que não se ataca a pretensão do requerente, mas visa assegurar o direito da interessada em ter
preservadas as medidas de seu imóvel.O item 124.19, do da Subseção IV, da Seção II, do Capítulo XX, das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, assim dispõe:”Decorrido o prazo de dez dias, prorrogável uma única
vez pelo mesmo período a pedido, sem a formalização de transação para solucionar a divergência, o Oficial de Registro
de Imóveis: I  -  se a impugnação for infundada, rejeitá-la-á de plano por meio de ato motivado, do qual constem
expressamente as razões pelas quais assim a considerou, e prosseguirá na retificação caso o impugnante não recorra
no prazo de dez dias. Em caso de recurso, o impugnante apresentará suas razoes ao Oficial de Registro de Imóveis, que
intimará o requerente para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias e, em seguida, encaminhará os
autos, acompanhados de suas informações complementares, ao Juiz Corregedor Permanente da circunscrição em que
situado o imóvel; ou II - se a impugnação for fundamentada, depois de ouvir o requerente e o profissional que houver
assinado a planta, na forma do item 124.18, desta Subseção, encaminhará os autos ao Juiz Corregedor Permanente da
circunscrição em que situado o imóvel. NOTA - Consideram-se infundadas a impugnação já examinada e refutada em
casos  iguais  ou  semelhantes  pelo  Juízo  Corregedor  Permanente  ou pela  Corregedoria  Geral  da  Justiça;  a  que o
interessado se limita a dizer que a retificação causará avanço na sua propriedade sem indicar, de forma plausível, onde
e  de  que  forma  isso  ocorrerá;  a  que  não  contém exposição,  ainda  que  sumária,  dos  motivos  da  discordância
manifestada; a que ventila matéria absolutamente estranha à retificação; e a que o Oficial de Registro de Imóveis,
pautado pelos critérios da prudência e da razoabilidade,  assim reputar.”  (g.n)Logo,  constatada a inexistência de
impugnação válida,  torna-se desnecessária  a  remessa às vias  ordinárias,  sendo o procedimento administrativo o
previsto para análise de retificações de registro, de acordo como que dispões 213, § 4º da Lei de Registros Públicos.
Ademais, tem-se que a retificação não acarretará prejuízo ou atingirá direito de terceiros de boa fé, havendo, inclusive,
manifestação de desinteresse da Municipalidade de São Paulo (fl.369).Diante do exposto, julgo procedente o pedido de
providências formulado por Cláudio das Graças Vaz da Silva, em face do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, e
consequentemente determino a retificação da matrícula  do imóvel  nos termos do laudo pericial  e  levantamento
topográfico juntados às  fls.217/236.Deste procedimento não decorrem custas,  despesas processuais  e  honorários
advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DF), ANTONIO MARIANO DE SOUZA (OAB 144797/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB
160641/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), DENISE DIAS VALEJO (OAB 350403/SP), ADRIANO DE ÁVILA
FURIATI (OAB 371287/SP)
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RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1082498-11.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Prefeitura do Município de São
Paulo / Secretaria de Habitação/Coordenadoria de Regularização Fundiária - Vania Maria da Silva Amaro - - Klekim -
Comercial Agrícola, Imobiliária, Importadora e Exportadora S/A, na pessoa do representante legal Silvio João Ba - -
Furnas Centrais Eletricas S/A - Vistos.Trata-se de pedido de providências apresentado pelo Oficial do 15º Registro de
Imóveis da Capital a requerimento de Klekim Comercial, Agrícola, Imobiliária, Importadora e Exportadora S/A, após
impugnação contra procedimento de demarcação urbanística dos imóveis de transcrição nº 52.353 a 52.359 para fins
de regularização fundiária, iniciado na serventia pelo Município de São Paulo.Alega o Oficial que durante o procedimento
extrajudicial  foram notificados todos os confrontantes, comprovando com os documentos de fls.  03/808, havendo
impugnações  por  parte  de:I  -  Vânia  Maria  da  Silva  Amaro  Varela  e  Therezinha  Ferreira  da  Silva  (fls.  657/659),
impugnação esta afastada pelo Oficial pelos esclarecimentos de fls. 807/808, sem nova réplica, do que se presumiu a
concordância nos termos dos subitens 285.6 e 297.6 do Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria da Justiça
do Estado de São Paulo;II Furnas Centrais Elétricas S/A (fls. 506/508), que após réplica da Municipalidade e correção dos
pontos impugnados, concordou com o procedimento (fls. 789/791);III- Klekim, ora requerente, às fls. 467/468. Em sua
contrariedade,  alega  que  é  proprietária  de  toda  área  a  ser  regularizada,  com exceção  dos  imóveis  internos  já
usucapidos e com matrículas próprias. Tal área teria sido ilegalmente invadida, com a instalação de moradias e vias
públicas, o que foi inicialmente contestado, mas após restarem as ações infrutíferas, entendeu a Klekim que deveria
colaborar  com o  processo  intentado  pela  Municipalidade.Contudo,  a  concordância  expressa  só  ocorreria  após  a
discussão “das questões inerentes, tais como os aspectos legais envolvidos, responsabilidade e despesas resultantes da
regularização,  parcelamento  do  solo,  tributação,  e  outros  assemelhados”,  sendo  essas,  portanto,  as  razões  da
impugnação.A  Municipalidade  apresentou  oposição  às  fls.  564/570,  noticiando  a  condenação  criminal  de  antigos
administradores da requerente por parcelamento ilegal da área e existência de pendências tributárias e de outros
valores relativos à regularização do parcelamento da área realizada pelo município, que por força legal deveriam ser
ressarcidas pela Klekim. Contudo, aduz que o procedimento de demarcação urbanística independe da colaboração ativa
da  Klekim  e  não  pode  ser  prejudicado  pela  existência  dos  débitos.  Entendendo  o  Oficial  ser  o  argumento  da
municipalidade capaz de afastar a impugnação, declarou esta infundada (fl. 671). Tal decisão resultou no recurso de fls.
737/738, em que a Klekim alega que o parcelamento ilegal  ocorreu só em parte da área,  o que não afeta sua
legitimidade para impugnar a regularização da área restante devido aos impostos e taxas cobrados. Requereu, assim, o
encaminhamento a este Juízo, dando início ao presente procedimento, sendo esta a única impugnação restante para
deliberação.Foram realizadas duas audiências (fls. 849 e 852), nas quais a requerente explicitou sua irresignação com a
cobrança de tributos relativos à área, que foi invadida e sob a qual não detém mais posse. Alegou desinteresse em
qualquer compensação financeira advinda do processo de regularização fundiária,  mas que não poderia com ela
concordar enquanto a municipalidade continuasse a lançar o IPTU em seu nome.A Municipalidade assentiu com a
possibilidade de alterar o lançamento fiscal dos lotes possuídos por terceiros, para o fim de deixar de realizar cobranças
da Klekim, como vinha fazendo.Foram concedidos prazos de 30 (fl. 852) e 90 dias (fl. 896) para cumprimento das
medidas, após o qual a Municipalidade disse (fl. 902) que o procedimento não havia ainda sido concluído. Alegou,
contudo, ser possível o prosseguimento do feito.A Klekim respondeu às fls. 911/913, aduzindo que “toda a área está
invadida há muitos anos, abrangendo todos os lotes individualizados no processo administrativo de regularização
fundiária,(e que) a Municipalidade passou a lançar os tributos (IPTU) em nome da KLEKIM, consistindo nisso a sua
irresignação maior  ao processo de regularização”,  e que o prosseguimento do feito dependeria da intimação da
Municipalidade para manifestar-se sobre as providências administrativas tomadas.Nova suspensão do processo por 30
dias foi  concedida à Municipalidade (fl.  947),  que não formulou resposta.A Klekim, às fls.  949/952,  pugnou pela
homologação de renúncia à propriedade do imóvel,  após o qual requereu sua averbação e posterior extinção do
presente feito, “com o curso normal da regularização fundiária”.O Ministério Público opinou pelo indeferimento do
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pedido  de  renúncia  à  propriedade,  requerendo  nova  manifestação  da  Municipalidade  (fl.  958/959).É  o  relatório.
Decido.Primeiramente, entendo desnecessário aguardar nova manifestação da municipalidade, pois foram concedidas
sucessivas dilações de prazo sem resposta quanto a questão das medidas administrativas. Ainda, assim dispõem as
Normas de Serviço da Corregedoria da Justiça do Estado de São Paulo sobre a impugnação, em seu capítulo XX:”285.8.
Nas  hipóteses  de  a)  interposição de recurso  da  rejeição liminar  da  impugnação infundada e  b)  de  impugnação
fundamentada, previstas, respectivamente, no item 285.6, inciso I, segunda parte e 285.6, inciso II, os autos serão
encaminhados ao Juiz Corregedor Permanente que, de plano ou após instrução sumária, ouvido o Ministério Público,
examinará apenas a pertinência da impugnação e, em seguida, determinará o retorno dos autos ao oficial de registro de
imóveis para as providências que indicar, isto é, extinção ou continuidade do procedimento, no todo ou em parte.”
(g.n)Portanto, o presente procedimento já se estende por longo período, sendo infrutíferas as tentativas de conciliação,
devendo o feito ser julgado em seu atual  estado, relativamente ao mérito da impugnação, salientando-se que o
Ministério  Público  esteve  presente  em todo  o  feito.  Passa-se,  assim,  a  análise  do  mérito.Quanto  ao  pedido  de
homologação  da  renúncia  à  propriedade,  este  deve  ser  deferido,  desde  que  lavrada  escritura  pública  que  o
instrumentalize. O próprio excerto doutrinário apresentado pela Klekim aponta que: “O inciso II (do Art. 1.275 do Código
Civil) alude à renúncia, que, segundo Nelson Rosenvald, é ‘o ato unilateral pelo qual o proprietário declara formal e
explicitamente o propósito de despojar-se do direito de propriedade’ (Direitos reais, teoria e questões, 2. ed. Rio de
Janeiro, Impetus, 2003, p.108). Não é a declaração de vontade receptícia, independendo, portanto, da aceitação de
terceiros. Caso incida sobre coisa imóvel, deve ser instrumentalizada em obediência ao requisito formal do art. 108 do
Código Civil e levada ao registro imobiliário, tornando-se a coisa sem dono (res nullius)” (LOUREIRO. Francisco Eduardo
in “Código Civil Comentado” . Coord. Cezar Peluso, 5ª ed. rev. e atual., Manole, São Paulo, 2009, p. 1.294, g.n.)Diz o
citado artigo que:”Art. 108. Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública é essencial à validade dos negócios
jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor
superior a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País.”Portanto, não pode decisão judicial por si só substituir o
requisito legal da escritura pública para renúncia da propriedade, tendo em vista o uso do termo “essencial” pelo
legislador, ou seja, é o requisito inafastável. O título deve ser lavrado e registrado na matrícula dos imóveis, para só
então estar consolidada a renúncia. Saliente-se, contudo, que o ato é unilateral, ou seja, independe de aceitação pela
municipalidade ou qualquer outro ente quando não recair sobre o bem qualquer ônus real, além de o ato não retroagir,
ou seja, as obrigações decorrentes do bem anteriormente à renúncia não são extintas (como tributos e outras taxas),
garantindo-se, porém, que obrigações futuras não recaiam sobre o antigo proprietário.Homologo, portanto, a renúncia
formulada, que deverá ter ingresso no fólio registral mediante a lavratura de escritura pública.Dito isso, a manifestação
inequívoca da Klekim de que havendo a renúncia não haveria mais qualquer óbice à regularização fundiária demonstra
que sua impugnação não está ligada a possíveis consequências futuras do procedimento que possam afetar seu direito
de propriedade. Não apresenta, portanto, qualquer fundamento direto quanto ao processo de regularização fundiária
para impugná-lo, como falhas nos memoriais descritivos ou outros entraves legais. Dispõe as Normas de Serviço da
Corregedoria da Justiça do Estado de São Paulo sobre a impugnação, em seu capítulo XX:”285.7.  Consideram-se
infundadas a impugnação já examinada e refutada em casos iguais ou semelhantes pelo Juízo Corregedor Permanente
ou pela Corregedoria Geral da Justiça; a que o impugnante se limita a dizer que o procedimento causará avanço na sua
propriedade sem indicar, de forma plausível, onde e de que forma isso ocorrerá; a que não contém exposição, ainda
que sumária, dos motivos da discordância manifestada; a que ventila matéria absolutamente estranha ao pedido
formulado; e a que o oficial de registro de imóveis, pautado pelos critérios da prudência e da razoabilidade, assim
reputar.”Ou  seja,  impugnação  baseada  em matéria  tributária  é  estranha  ao  pedido  formulado  de  regularização
fundiária. Ora, a impugnação da Klekim, como dito acima, se dá somente devido ao fato da cobrança do IPTU da área
pelo município, de modo que manifestou-se expressamente que se tal cobrança cessasse, seja por alteração nos
lançamentos, seja pela renúncia à propriedade, afastaria sua impugnação. Conclui-se, portanto, que não pretende a
requerente  qualquer  alteração  no  procedimento  fundiário.Em  outras  palavras,  o  procedimento  de  demarcação
urbanística  pode  seguir  normalmente,  com  posterior  regularização  fundiária,  sem  que  isso  seja  prejudicial  aos
interesses alegados pela Klekim como causa da impugnação.  Deste modo,  esta deve ser  afastada.  Consigne-se,
novamente, que a presente decisão, e o consequente prosseguimento do processo diante do Cartório de Imóveis, em
nada afeta a possibilidade da Klekim de renunciar à propriedade, seguidas as formalidades legais, ou tomar as medidas
que  entender  necessárias  para  afastar  as  cobranças  realizadas  pelo  município  provenientes  das  mais  diversas
razões.Do  exposto,  homologo  a  renúncia  formulada  pela  Klekim  Comercial,  Agrícola,  Imobiliária,  Importadora  e
Exportadora S/A e julgo improcedente o presente pedido de providências, afastando a impugnação de fls. 467/468 e
determinando o seguimento do processo de demarcação urbanística dos imóveis de transcrição nº 52.353, 52.354,
52.255, 52.356, 52.357, 52.538 e 52.359 do 15º Registro de Imóveis da Capital.Não há custas, despesas processuais
nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo,
4 de maio de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ARMANDO VERRI JUNIOR (OAB 27555/SP), EDIVALDO
EDMUNDO DE SANTANA (OAB 78349/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), FÁBIO TARDELLI DA
SILVA (OAB 163432/SP), ROSANA TIRONI RESENDE (OAB 147191/SP)
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Prefeitura do Município de São
Paulo / Secretaria de Habitação/Coordenadoria de Regularização Fundiária -
Vania Maria da Silva Amaro - - Klekim - Comercial Agrícola, Imobiliária,
Importadora e Exportadora S/A, na pessoa do representante legal Silvio João Ba -
- Furnas Centrais Eletricas S/A
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 842

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1082498-11.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Prefeitura do Município de São
Paulo / Secretaria de Habitação/Coordenadoria de Regularização Fundiária - Vania Maria da Silva Amaro - - Klekim -
Comercial Agrícola, Imobiliária, Importadora e Exportadora S/A, na pessoa do representante legal Silvio João Ba - -
Furnas Centrais Eletricas S/A - Vistos.Trata-se de pedido de providências apresentado pelo Oficial do 15º Registro de
Imóveis da Capital a requerimento de Klekim Comercial, Agrícola, Imobiliária, Importadora e Exportadora S/A, após
impugnação contra procedimento de demarcação urbanística dos imóveis de transcrição nº 52.353 a 52.359 para fins
de regularização fundiária, iniciado na serventia pelo Município de São Paulo.Alega o Oficial que durante o procedimento
extrajudicial  foram notificados todos os confrontantes, comprovando com os documentos de fls.  03/808, havendo
impugnações  por  parte  de:I  -  Vânia  Maria  da  Silva  Amaro  Varela  e  Therezinha  Ferreira  da  Silva  (fls.  657/659),
impugnação esta afastada pelo Oficial pelos esclarecimentos de fls. 807/808, sem nova réplica, do que se presumiu a
concordância nos termos dos subitens 285.6 e 297.6 do Capítulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria da Justiça
do Estado de São Paulo;II Furnas Centrais Elétricas S/A (fls. 506/508), que após réplica da Municipalidade e correção dos
pontos impugnados, concordou com o procedimento (fls. 789/791);III- Klekim, ora requerente, às fls. 467/468. Em sua
contrariedade,  alega  que  é  proprietária  de  toda  área  a  ser  regularizada,  com exceção  dos  imóveis  internos  já
usucapidos e com matrículas próprias. Tal área teria sido ilegalmente invadida, com a instalação de moradias e vias
públicas, o que foi inicialmente contestado, mas após restarem as ações infrutíferas, entendeu a Klekim que deveria
colaborar  com o  processo  intentado  pela  Municipalidade.Contudo,  a  concordância  expressa  só  ocorreria  após  a
discussão “das questões inerentes, tais como os aspectos legais envolvidos, responsabilidade e despesas resultantes da
regularização,  parcelamento  do  solo,  tributação,  e  outros  assemelhados”,  sendo  essas,  portanto,  as  razões  da
impugnação.A  Municipalidade  apresentou  oposição  às  fls.  564/570,  noticiando  a  condenação  criminal  de  antigos
administradores da requerente por parcelamento ilegal da área e existência de pendências tributárias e de outros
valores relativos à regularização do parcelamento da área realizada pelo município, que por força legal deveriam ser
ressarcidas pela Klekim. Contudo, aduz que o procedimento de demarcação urbanística independe da colaboração ativa
da  Klekim  e  não  pode  ser  prejudicado  pela  existência  dos  débitos.  Entendendo  o  Oficial  ser  o  argumento  da
municipalidade capaz de afastar a impugnação, declarou esta infundada (fl. 671). Tal decisão resultou no recurso de fls.
737/738, em que a Klekim alega que o parcelamento ilegal  ocorreu só em parte da área,  o que não afeta sua
legitimidade para impugnar a regularização da área restante devido aos impostos e taxas cobrados. Requereu, assim, o
encaminhamento a este Juízo, dando início ao presente procedimento, sendo esta a única impugnação restante para
deliberação.Foram realizadas duas audiências (fls. 849 e 852), nas quais a requerente explicitou sua irresignação com a
cobrança de tributos relativos à área, que foi invadida e sob a qual não detém mais posse. Alegou desinteresse em
qualquer compensação financeira advinda do processo de regularização fundiária,  mas que não poderia com ela
concordar enquanto a municipalidade continuasse a lançar o IPTU em seu nome.A Municipalidade assentiu com a
possibilidade de alterar o lançamento fiscal dos lotes possuídos por terceiros, para o fim de deixar de realizar cobranças
da Klekim, como vinha fazendo.Foram concedidos prazos de 30 (fl. 852) e 90 dias (fl. 896) para cumprimento das
medidas, após o qual a Municipalidade disse (fl. 902) que o procedimento não havia ainda sido concluído. Alegou,
contudo, ser possível o prosseguimento do feito.A Klekim respondeu às fls. 911/913, aduzindo que “toda a área está
invadida há muitos anos, abrangendo todos os lotes individualizados no processo administrativo de regularização
fundiária,(e que) a Municipalidade passou a lançar os tributos (IPTU) em nome da KLEKIM, consistindo nisso a sua
irresignação maior  ao processo de regularização”,  e que o prosseguimento do feito dependeria da intimação da
Municipalidade para manifestar-se sobre as providências administrativas tomadas.Nova suspensão do processo por 30
dias foi  concedida à Municipalidade (fl.  947),  que não formulou resposta.A Klekim, às fls.  949/952,  pugnou pela
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homologação de renúncia à propriedade do imóvel,  após o qual requereu sua averbação e posterior extinção do
presente feito, “com o curso normal da regularização fundiária”.O Ministério Público opinou pelo indeferimento do
pedido  de  renúncia  à  propriedade,  requerendo  nova  manifestação  da  Municipalidade  (fl.  958/959).É  o  relatório.
Decido.Primeiramente, entendo desnecessário aguardar nova manifestação da municipalidade, pois foram concedidas
sucessivas dilações de prazo sem resposta quanto a questão das medidas administrativas. Ainda, assim dispõem as
Normas de Serviço da Corregedoria da Justiça do Estado de São Paulo sobre a impugnação, em seu capítulo XX:”285.8.
Nas  hipóteses  de  a)  interposição de recurso  da  rejeição liminar  da  impugnação infundada e  b)  de  impugnação
fundamentada, previstas, respectivamente, no item 285.6, inciso I, segunda parte e 285.6, inciso II, os autos serão
encaminhados ao Juiz Corregedor Permanente que, de plano ou após instrução sumária, ouvido o Ministério Público,
examinará apenas a pertinência da impugnação e, em seguida, determinará o retorno dos autos ao oficial de registro de
imóveis para as providências que indicar, isto é, extinção ou continuidade do procedimento, no todo ou em parte.”
(g.n)Portanto, o presente procedimento já se estende por longo período, sendo infrutíferas as tentativas de conciliação,
devendo o feito ser julgado em seu atual  estado, relativamente ao mérito da impugnação, salientando-se que o
Ministério  Público  esteve  presente  em todo  o  feito.  Passa-se,  assim,  a  análise  do  mérito.Quanto  ao  pedido  de
homologação  da  renúncia  à  propriedade,  este  deve  ser  deferido,  desde  que  lavrada  escritura  pública  que  o
instrumentalize. O próprio excerto doutrinário apresentado pela Klekim aponta que: “O inciso II (do Art. 1.275 do Código
Civil) alude à renúncia, que, segundo Nelson Rosenvald, é ‘o ato unilateral pelo qual o proprietário declara formal e
explicitamente o propósito de despojar-se do direito de propriedade’ (Direitos reais, teoria e questões, 2. ed. Rio de
Janeiro, Impetus, 2003, p.108). Não é a declaração de vontade receptícia, independendo, portanto, da aceitação de
terceiros. Caso incida sobre coisa imóvel, deve ser instrumentalizada em obediência ao requisito formal do art. 108 do
Código Civil e levada ao registro imobiliário, tornando-se a coisa sem dono (res nullius)” (LOUREIRO. Francisco Eduardo
in “Código Civil Comentado” . Coord. Cezar Peluso, 5ª ed. rev. e atual., Manole, São Paulo, 2009, p. 1.294, g.n.)Diz o
citado artigo que:”Art. 108. Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública é essencial à validade dos negócios
jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor
superior a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País.”Portanto, não pode decisão judicial por si só substituir o
requisito legal da escritura pública para renúncia da propriedade, tendo em vista o uso do termo “essencial” pelo
legislador, ou seja, é o requisito inafastável. O título deve ser lavrado e registrado na matrícula dos imóveis, para só
então estar consolidada a renúncia. Saliente-se, contudo, que o ato é unilateral, ou seja, independe de aceitação pela
municipalidade ou qualquer outro ente quando não recair sobre o bem qualquer ônus real, além de o ato não retroagir,
ou seja, as obrigações decorrentes do bem anteriormente à renúncia não são extintas (como tributos e outras taxas),
garantindo-se, porém, que obrigações futuras não recaiam sobre o antigo proprietário.Homologo, portanto, a renúncia
formulada, que deverá ter ingresso no fólio registral mediante a lavratura de escritura pública.Dito isso, a manifestação
inequívoca da Klekim de que havendo a renúncia não haveria mais qualquer óbice à regularização fundiária demonstra
que sua impugnação não está ligada a possíveis consequências futuras do procedimento que possam afetar seu direito
de propriedade. Não apresenta, portanto, qualquer fundamento direto quanto ao processo de regularização fundiária
para impugná-lo, como falhas nos memoriais descritivos ou outros entraves legais. Dispõe as Normas de Serviço da
Corregedoria da Justiça do Estado de São Paulo sobre a impugnação, em seu capítulo XX:”285.7.  Consideram-se
infundadas a impugnação já examinada e refutada em casos iguais ou semelhantes pelo Juízo Corregedor Permanente
ou pela Corregedoria Geral da Justiça; a que o impugnante se limita a dizer que o procedimento causará avanço na sua
propriedade sem indicar, de forma plausível, onde e de que forma isso ocorrerá; a que não contém exposição, ainda
que sumária, dos motivos da discordância manifestada; a que ventila matéria absolutamente estranha ao pedido
formulado; e a que o oficial de registro de imóveis, pautado pelos critérios da prudência e da razoabilidade, assim
reputar.”Ou  seja,  impugnação  baseada  em matéria  tributária  é  estranha  ao  pedido  formulado  de  regularização
fundiária. Ora, a impugnação da Klekim, como dito acima, se dá somente devido ao fato da cobrança do IPTU da área
pelo município, de modo que manifestou-se expressamente que se tal cobrança cessasse, seja por alteração nos
lançamentos, seja pela renúncia à propriedade, afastaria sua impugnação. Conclui-se, portanto, que não pretende a
requerente  qualquer  alteração  no  procedimento  fundiário.Em  outras  palavras,  o  procedimento  de  demarcação
urbanística  pode  seguir  normalmente,  com  posterior  regularização  fundiária,  sem  que  isso  seja  prejudicial  aos
interesses alegados pela Klekim como causa da impugnação.  Deste modo,  esta deve ser  afastada.  Consigne-se,
novamente, que a presente decisão, e o consequente prosseguimento do processo diante do Cartório de Imóveis, em
nada afeta a possibilidade da Klekim de renunciar à propriedade, seguidas as formalidades legais, ou tomar as medidas
que  entender  necessárias  para  afastar  as  cobranças  realizadas  pelo  município  provenientes  das  mais  diversas
razões.Do  exposto,  homologo  a  renúncia  formulada  pela  Klekim  Comercial,  Agrícola,  Imobiliária,  Importadora  e
Exportadora S/A e julgo improcedente o presente pedido de providências, afastando a impugnação de fls. 467/468 e
determinando o seguimento do processo de demarcação urbanística dos imóveis de transcrição nº 52.353, 52.354,
52.255, 52.356, 52.357, 52.538 e 52.359 do 15º Registro de Imóveis da Capital.Não há custas, despesas processuais
nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo,
4 de maio de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ROSANA TIRONI RESENDE (OAB 147191/SP), MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), FÁBIO TARDELLI DA SILVA (OAB 163432/SP), ARMANDO VERRI JUNIOR
(OAB 27555/SP), EDIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 78349/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 843

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo  1103087-87.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Aparecida  Zaccanini  -
Vistos.Tendo em vista que a pendência de cumprimento da carta precatória expedida às fls.55/56, fica prejudicado o
pedido de fls.59/60. Aguarde-se a juntada da carta aos autos.Int. - ADV: GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA (OAB
77310/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São
Paulo - - Fazenda do Estado de São Paulo e outro
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 844
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo  1106394-83.2015.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Companhia  de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - Municipalidade de São Paulo - - Fazenda do
Estado de São Paulo e outro - “Arquive-se em pasta própria, vinculada ao processo. À apreciação do Registrador e da
Municipalidade.” - ADV: JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), VITOR CUSTODIO TAVARES GOMES (OAB 100151/SP),
RAFAEL AUGUSTO FREIRE FRANCO (OAB 200273/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)
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Estado de São Paulo e outro - Vistos. Diga a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da
Registradora (fls.438/439).No mais, verifico que até a presente data a Fazenda Estadual não esclareceu a divergência
entre a petição de fl.138 e os registros imobiliários, nos quais consta ser proprietária de 56,16% da área retificanda.
Assim,  para  evitar  futura  alegação  de  prejuízo,  expeça-se  mandado  de  intimação  ao  órgão  fazendário  para
manifestação, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: VITOR CUSTODIO TAVARES GOMES (OAB 100151/SP), JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), RAFAEL AUGUSTO
FREIRE FRANCO (OAB 200273/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 12º Ofícial de Registro de
Imoveis - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 844

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1109746-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 12º Ofícial de Registro de
Imoveis - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista os AR’s negativos juntados aos autos (fls.28/29 e 34/35),
proceda a z. Serventia a busca de endereços dos proprietários tabulares, pelo sistema BACEN JUD.Int. - ADV: ADRIANO
DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - M.S. - Marcos Sayeg
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 844

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1126499-47.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - M.S. - Marcos Sayeg - Vistos.
Trata-se de pedido de providências formulado por Marcos Sayeg, em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da
Capital, pretendo o cancelamento da averbação nº 08 da matrícula nº 73.747, referente às clausulas restritivas de
incomunicabilidade,  impenhorabilidade e  inalienabilidade.A negativa  para  efetivação do ato  foi  a  necessidade de
escritura pública para a revogação das cláusulas mencionadas, uma vez que o ato foi  constituído por tal  forma.
Esclarece o Registrador que as partes podem por outro ato notarial  alterar os negócios ajustados, revogando as
restrições, entretanto, isso não poderá ser feito por mero requerimento de cancelamento da publicidade, visto que as
clausulas  continuariam a  existir  no  mundo  jurídico  e  poderiam,  em tese,  causar  prejuízos  a  terceiros  e  trazer
insegurança aos negócios que envolvam o bem imóvel. Juntou documentos às fls.34/41.O Ministério Público opinou pela
improcedência do pedido (fls.44/45). Foram juntados documentos às fls.52/56, 60/64 e 74/76.É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.Pretende o requerente o cancelamento da averbação nº 08 da matrícula nº 73.747, referente
às  cláusulas  restritivas  de  incomunicabilidade,  impenhorabilidade  e  inalienabilidade.Verifico  que  o  entendimento
relativo à questão não é pacífico. Ademar Fioranelli já tratou deste tema com bastante propriedade em sua obra “Das
Cláusulas de Inalienabilidade, Impenhorabilidade e Incomunicabilidade - Série Direito Registral e Notarial”, 1ª edição -
2ª tiragem, Saraiva, São Paulo, 2010, p. 69, 71 e 72. Segundo o renomado registrador:”Alguns doutrinadores entendem
não ser possível já que, consumada a doação, não haveria mais contrato entre as partes para ser modificado ou
rescindido. Se o doador não tem mais a titularidade da coisa doada, faltar-lhe-ia condição para mudar ou extinguir o
encargo. Prevalece contudo, entendimento de que, como contrato, a doação poderá ser distratada por mútuo acordo
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das partes envolvidas - doador e donatário -, sendo esta a doutrina dominante. Assim é o entendimento de Carlos
Alberto Dabus Maluf (Das cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade, p. 171), que, após
citar a opinião da grande maioria dos doutrinadores, conclui: “Portanto, consoante a melhor doutrina e a jurisprudência
pacífica de nossos tribunais, entendemos ser plenamente viável e perfeitamente válida a revogação, desde que haja
expresso consentimento das partes, ou seja, doador e donatário”. De tudo se retiram as seguintes conclusões: a) Vivos
os doadores,  as cláusulas poderão ser revogadas com expressa anuência do proprietário (donatário,  herdeiro ou
legatário), que poderá não ter interesse na renúncia pela qual o bem passa a ser disponível e de livre circulação. A
aquiescência  do  donatário  apresenta-se  como  medida  imperiosa,  sob  pena  de  nulidade  do  ato  praticado
unilateralmente. b) A renúncia, a exemplo do ato em que constituído o ônus (testamento ou escritura de doação),
deverá ser formalizada por instrumento público adequado, sendo válida a afirmação contida no art. 472 do CC, segundo
a qual o distrato se faz pela mesma forma do contrato quando exigida para a validade deste, não se podendo utilizar o
disposto no art. 250, II, da Lei de Registros Públicos, já que nem todos os atos bilaterais de manifestação de vontade
podem ser desfeitos a requerimento (instrumento particular) das partes contratantes”.O artigo 472 do Código Civil é
claro ao dispor que: “O distrato faz-se pela mesma forma exigida para o contrato”.Neste sentido, o fato de que o
distrato pressupõe um contrato anterior, não lhe desfigura a natureza contratual, cuja característica principal é a
convergência de vontades. Logo, tendo em vista que a escritura de doação foi realizada por instrumento público
(fls.38/41), há a necessidade de atender a mesma forma que a lei exigiu para a celebração do contrato, sob pena de
invalidade (art.166, IV do CC). Questão semelhante foi objeto de decisão pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça no
Processo nº 0046548-31.2010.8.26.0100:”Dúvida. Escritura Pública de Doação (dos pais à filha) com as cláusulas
temporárias de inalienabilidade e impenhorabilidade, extensiva aos frutos e rendimentos. Falecimento do cônjuge-
doador. Deseja a cônjuge sobrevivente (doadora) com a anuência da filha donatária outorgar escritura de cancelamento
das cláusulas sobre a totalidade do gravame. Impossibilidade por vilipendiar vontade alheia válida e eficaz sobre a parte
ideal dele, falecido. Contudo, possível o cancelamento do gravame sobre a parte ideal da cônjuge sobrevivente com a
anuência da filha donatária.  Dúvida prejudicada”Conforme verifica-se no corpo do v Acórdão:”...Assim, a cônjuge
supérstite  pode  apenas  deliberar,  por  escritura  pública  da  qual  participe  a  donatária  como  anuente,  sobre  o
cancelamento das cláusulas restritivas que recaem sobre a sua metade ideal, sem alcançar a do doador falecido, a qual
só ficará livre depois de 36 meses da morte da doadora” (g.n).No mais, como bem exposto pelo Registrador, tendo sido
realizada a doação por meio de escritura pública, o cancelamento administrativo apenas retiraria sua publicidade dos
livros registrais, mas manteria íntegra sua validade no negócio jurídico originário, o que não pode prevalecer, sob pena
de se atingir eventual direitos de terceiros.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado
por Marcos Sayeg, em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, e mantenho o óbice registrário.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Sergio Bastos e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Sergio Bastos - - Sergio Bastos
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 845

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0212/2017
Processo 1128177-97.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Sergio Bastos e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Sergio Bastos - - Sergio Bastos - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de
15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.100/102), especialmente no que se refere
a regularização do parcelamento junto ao órgão municipal.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: SERGIO BASTOS (OAB 13214/SP), MARA CRISTINA BASTOS
DIGON (OAB 116148/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Oswaldo dos Santos -
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Elias Al Jamal e outros
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 846

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0213/2017
Processo 0071988-15.1999.8.26.0100 (000.99.071988-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Oswaldo dos Santos - Elias Al Jamal e outros - Os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente
de intimação do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. PJV 160. - ADV: LUIZ CARLOS BATISTA (OAB
81455/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Margarida Cicone
Grassetto e outro - CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SABESP e outros
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 847

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0213/2017
Processo 0228278-43.2008.8.26.0100 (100.08.228278-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Margarida Cicone Grassetto e outro - CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP e outros - Os
autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo
sem manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente de intimação do peticionário, nos termos do art.
186, § único das NSCGJ. PJV 68. - ADV: SILVÉRIO ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR (OAB 158114/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2017
Processo 1007296-57.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Banco Santander Brasil S/A em face da sentença prolatada às
fls.39/42, sob a alegação de estar ela eivada de contradição. É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que
pesem os argumentos dispendidos pelo embargante às fls. 49/53, verifico que se pretende nova análise das teses
lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida,
deverá o embargante socorrer-se do recurso cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo
foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos
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na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos
autos consta, conheço dos embargos opostos, porém REJEITO-OS, MANTENDO A SENTENÇA tal como lançada.Int. - ADV:
RICARDO RAMOS BENEDETTI (OAB 204998/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Roberto Roschel - - Roselane Roschel
dos Santos - - Ivani Aparecida Roschel - - Vanessa Roschel
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2017
Processo 1014862-57.2017.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Roberto Roschel - - Roselane Roschel
dos Santos - - Ivani Aparecida Roschel - - Vanessa Roschel - Vistos.Trata-se de ação de oposição (art. 56 usque do antigo
Código de Processo Civil) proposta em ação de usucapião.DECIDO.Impositiva a extinção do feito por carência de ação.A
Vara de Registros Públicos não tem competência funcional (absoluta) para conhecer de pedidos reivindicatórios ou
possessórios (art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969); e ainda no tema, ações somente podem ser cumuladas
se o Juízo for competente para o julgamento de todas elas (art. 327, II, do novel Diploma processual).Com efeito, a ação
de usucapião  é  proposta  erga  omnes,  o  que  motiva  seu  procedimento  editalício  e  significa  dizer  que  qualquer
interessado, certo ou incerto, habilita-se como réu na ação dominial, podendo contestar o pedido, tudo a retirar o
interesse de agir  via  intervenção de terceiro (ainda que a oposição tenha sido estruturada,  no CPC/2015,  como
procedimento especial arts. 682 e ss. do CPC/2015 - e não mais como intervenção de terceiros). Ainda, na oposição,
assim como na contestação eventualmente ofertada, não haverá que se declarar a usucapião em favor daqueles que
impugnam o pedido, com natureza de título hábil ao ingresso no registro imobiliário.No mais, como dito, a proteção
possessória  é  completamente  estranha à  competência  desta  Vara  especializada.  O mesmo se  diga  da  proteção
dominial. O que se considera, neste âmbito restrito, é a posse tendente a se transformar em domínio i. e., a situação de
proprietário é produto da posse, o fim da situação fática. Não se considera o domínio, nesta seara, com bem protegido
em si mesmo, o que se faz, se o caso, nas Varas com competência civil.Assim, mostra-se impositiva a extinção do feito,
por indeferimento da inicial, já que ausente de interesse de agir.Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A
EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, I, do Código de Processo Civil).CONDENO os autores em custas
e despesas processuais, DEFERINDO-SE-LHES, entretanto, OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, por força dos motivos
aduzidos às  fls.  2,  além dos documentos de fls.  17/20.Oportunamente,  arquivem-se.P.R.I.  -  ADV:  MARIA FIDELES
MARTINS (OAB 255909/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Patrimonial
Belinda Ltda.
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2017
Processo 1018187-40.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Patrimonial
Belinda Ltda.  -  Vistos.Notifiquem-se os confrontantes do imóvel,  bem como a Municipalidade de São Paulo,  para
apresentação de eventual impugnação à pretensão retificatória, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada das
manifestações ou decorrido o prazo, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
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JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Nawal Fares Moukarzel
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 859

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2017
Processo 1018859-48.2017.8.26.0100 - Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Nawal Fares Moukarzel -
Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Nawal Fares Moukarzel em face da sentença prolatadas às
fls.98/102, sob a alegação de estar ela eivada de omissão.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pesem
os argumentos dispendidos pelo embargante às fls. 109/111, verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e
consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá o
embargante socorrer-se do recurso cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi
acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos na
inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos
consta, conheço dos embargos opostos, porém REJEITOOS, MANTENDO A SENTENÇA tal como lançada.Int. - ADV: ANDRE
PINTO DE CARVALHO MAGALHAES BERNARDINI (OAB 310338/SP), THIAGO BARELLI BET (OAB 346581/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ldw Empreendimentos e
Participações Ltda - - SAC - Administração de Bens Ltda
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 859

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2017
Processo 1023947-67.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Ldw Empreendimentos e
Participações Ltda - - SAC - Administração de Bens Ltda - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para
intimação da Municipalidade. - ADV: ANA LUCIA MELLO FONSECA DE CARVALHO E SILVA (OAB 126197/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Rosa Alves -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 859

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0222/2017
Processo  1034662-76.2014.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Maria  Rosa  Alves  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifestem-se a Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital e os requerentes. no
prazo  de  15  (quinze)  dias,  acerca  dos  esclarecimentos  prestados  pelo  perito  às  fls.273/275  e  ponderações  da
Municipalidade de São Paulo às fls.262/263 e 278/279.Com as juntadas das manifestações, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), MARUM KALIL HADDAD
(OAB 33888/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - -
Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 862

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2017
Processo  1048355-59.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
‘’’’Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outro - Vistos.Fls.248/255: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos para
decisão. Int. - ADV: ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), ARTHUR
LISKE (OAB 220999/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna - -
Nádia Wacila Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 867

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2017
Processo 1104867-96.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna - -
Nádia Wacila Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal - CEF e outro -
Vistos. Trata-se de Embargos de Declaração opostos por HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, em face da
sentença prolatada às 312/315, sob a alegação de estar ela eivada de obscuridade.É o relatório.Passo a fundamentar e
a decidir.Em que pesem os argumentos dispendidos às fls.323/325, verifico que o embargante não figurou no pólo
passivo do feito, não apresentando impugnação em momento oportuno. Conforme demonstrado no curso da demanda,
o sucessor do Banco Bamerindus São Paulo CIA. de Crédito Imobiliário foi o Banco Sistema, que se manifestou às
fls.210/224. Logo, entendo que não há qualquer interesse da instituição financeira HSBC Bank Brasil  S/A - Banco
Múltiplo na oposição dos presentes embargos de declaração.Todavia, para evitar alegação de prejuízo às partes, acolho
os embargos opostos, para aclarar a sentença prolata às fls.323/325, fazendo dela constar que não há nenhuma
providência a ser adotada pelo embargante referente ao objeto da presente demanda.Diante do exposto, conheço dos
embargos opostos e ACOLHO-OS, para constar da fundamentação da sentença que não há nenhuma providência a ser
adotada  pelo  embargante  referente  ao  objeto  da  presente  demanda,  permanecendo  os  demais  termos  nela
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lançados.Int. - ADV: REINALDO ARMANDO PAGAN (OAB 32255/SP), MARCO ANTONIO LOTTI (OAB 98089/SP), ANTONIO
RODRIGO SANT ANA (OAB 234190/SP), LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM (OAB 210937/SP), FABIO ROBERTO LOTTI (OAB
142444/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 867

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2017
Processo 1107231-41.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira - Vistos.Fls. 227/228: Manifeste-se o Ministério Público.Int. - ADV: BENEDICTO JONES FILHO (OAB 18149/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - Domingos Hugo Citti - - Jall
Courier Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 867

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2017
Processo 1110531-11.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - Domingos Hugo Citti - - Jall
Courier Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça (fls.234/239 e 274/277), que deu provimento ao recurso interposto pelos interessados, remetam-se os autos ao
Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital,  para as providências cabíveis, com as devidas comunicações.Após,
remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP),
ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE
LUZ (OAB 62145/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Francisco França
Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio Edificio
Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 875

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 0005926-60.2017.8.26.0100 (processo principal 0815224-44.1997.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Francisco França Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio
Edificio Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior - 1- Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença
oposta pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARINGÁ, alegando ilegitimidade passiva para suportar os ônus sucumbenciais.Sem
razão o executado, contudo.Conforme se verifica da r. Sentença de fl. 23/26 e do v. Acórdão (fl. 31/34) e da decisão
proferida pelo STJ (fl. 45/54), em momento algum, houve exclusão do impugnante do polo passivo da lide, razão pela
qual é manifesta a sua legitimidade para suportar os ônus da sucumbência fixados no. V. Acórdão.Por essa razão, fica
REJEITADA a impugnação ao cumprimento de sentença.Condeno a impugnante em honorários advocatícios em favor da
exequente, fixados em 10% sobre o valor da execução.2- À míngua de impugnação ao cumprimento por parte de
FEDERAL SÃO PAULO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIA , fica preclusa qualquer impugnação quanto à execução.3-Tratando-se
de dívida proporcional (art. 87 do CPC), nesta data, determinei a penhora pelo sistema bacen Jud de 50% do valor
indicado para cada executado. PROTOCOLO n. 20170002135586.4-Aguarde-se por 5 dias para verificação do resultado
da ordem de bloqueio.5-Após, venham conclusos.I  -  ADV: ADRIANA VALERIA PUGLIESI (OAB 110730/SP), ANTONIO
FRANCISCO FRANÇA NOGUEIRA JUNIOR (OAB 111247/ SP), REBECCA WEBER (OAB 125809/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José João Gonçalves
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 875

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 0006391-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0164554-31.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José João Gonçalves - 1- O resultado da pesquisa RF apresentou o seguinte endereço: RUA JOSE
EDUARDO NUNES 30, VILA SONIA, SÃO PAULO, CEP 5625-110, local onde o executado deverá ser citado sobre o
cumprimento de sentença.2-Tendo em vista que o pedido de fl. 1/2 atende completamente o disposto no art. 524 do
CPC, inclusive com a indicação do valor das custas e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s),
intime-se o executado,para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido
de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003).
Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.3- Transcorrido o
prazo acima sem o pagamento,  certifique-se e aguardese em cartório por mais 15 dias,  para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art.  525 do CPC).4-
Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.5- Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.I. - ADV: PAULO
ROBERTO BASTOS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP), PAULO ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Alvaro Matheus de Castro Lara -
Mario Alves de Oliveira
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 876

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 0006600-38.2017.8.26.0100 (processo principal 0116945-52.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Alvaro Matheus de Castro Lara - Mario Alves de Oliveira - 1-Diante do certificado pela I. Serventia,
resta precluso o prazo para impugnação ao cumprimento de sentença.2-Dê-se vista ao credor, para requerimentos, em
10 dias.3-Para a penhora via Bacen Jud, é preciso indicação expressa no nome completo e CPF da(s) pessoa(s) que
sofrerá a constrição (ainda que tal informação já esteja nos autos), já que o pedido de penhora deve ser certo e
determinado, além do valor atualizado do débito relativo a cada um dos devedores (se houver mais de um).4-Ademais,
necessário  o  recolhimento  das  despesas  de  bacen  jud,  se  não  beneficiário  da  justiça  gratuita,  caso  ainda  não
recolhidas.I. - ADV: ALEXANDRE AUGUSTO SILVEIRA GALVÃO MORAES (OAB 194516/SP), VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE
(OAB 186695/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - A Municipalidade de São Paulo
- Fazenda do Estado de São Paulo
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 881

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0228/2017
Processo  0111854-54.2004.8.26.0100 (000.04.111854-5)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  DIREITO CIVIL  -  A
Municipalidade de São Paulo - Fazenda do Estado de São Paulo - Vistos. Manifestem-se as partes, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca dos novos esclarecimentos periciais (fls.583/597). Após, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ANA LUCIA GOMES MOTA
(OAB 88203/SP), BEATRIZ ARRUDA DE OLIVEIRA MARIANTE (OAB 90463/SP), OLGA LUZIA CODORNIZ DE AZEREDO (OAB
58558/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.A.F.F.
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 884

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0176/2017
Processo 0039214-67.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.A.F.F. - Reitere a
z. serventia os ofícios expedidos e não respondidos (fls. 224 e 226), diligenciando, via fone, inclusive.Após, dê-se vista
dos autos ao representante do Ministério Público, com presteza, inclusive para apreciação da petição de fls. 238/244,
tornando-me conclusos a seguir.Int. - ADV: KATHIA SOLANGE CANGUEIRO GARNICA (OAB 189825/SP), CARLOS GUAITA
GARNICA (OAB 194726/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Heredia Figueiredo
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 886
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 1001660-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Heredia Figueiredo - Sobre o parecer ministerial de fls. 31/32, manifeste-se, primeiramente, a parte
autora.Após, tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: EDUARDO JORDAO CESARONI (OAB 113171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Barros de Arruda Ferreira
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 1018917-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Barros de Arruda Ferreira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: RUBENS STEGELITZ CAPISTRANO (OAB
246818/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.F.G.D.
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 1030318-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.F.G.D. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: JOSÉ LUIZ FERREIRA MENDES (OAB 188497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.L.L.V.
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 1030393-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.L.L.V. - Providencie a parte autora comprovante de residência em seu próprio nome no prazo de cinco dias,
visto que o documento de fls. 56 encontra-se em nome de terceira pessoa, estranha aos autos. - ADV: ELIEZER DE
PAULA PEREIRA (OAB 293699/SP), ELISÂNGELA QUEIROZ NUNES (OAB 287971/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudinez Guimarães Teixeira
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 1030627-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudinez Guimarães Teixeira - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.C.S.P.
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 1030653-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.C.S.P. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carla Faustino Corte Careca
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 1030870-12.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Carla Faustino Corte Careca - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no
prazo de dez dias.Int. - ADV: MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI (OAB 279356/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Notas - C.C.M.B. - Claudia de Cassia Marra Bakos
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 1033489-12.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Notas - C.C.M.B. - Claudia de Cassia Marra Bakos - Dê-
se vista dos autos ao representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão. - ADV: CLAUDIA DE CASSIA MARRA
BAKOS (OAB 150818/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidneia Christina Diniz
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 891

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 1042439-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Sidneia Christina Diniz -  Fls.  13: Esclareça a parte autora. -  ADV: MARIA DA GRAÇA GOUVEIA
BARRADAS (OAB 162060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adelina Desiderio Monte
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 891

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
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Processo 1042454-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adelina Desiderio Monte - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ROBERTA APARECIDA QUAIO (OAB 138725/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 892

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 1068913-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira - Fls. 112/114: Ao Ministério Público para contrarrazões. Após,
remetamse os autos ao E. Tribunal de Justiça com as homenagens de estilo. -  ADV: MARIA VICTORIA LARA (OAB
93275/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre da Cruz Bonilha
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 898

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 1104414-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre da Cruz Bonilha - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: RICARDO SEABRA DE CASTRO (OAB 350646/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.P.L.
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 1110280-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.P.L. - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV:
DENISE VIANA NONAKA ALIENDE RIBEIRO (OAB 84482/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara Rodrigues dos Santos
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 1111060-30.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara Rodrigues dos Santos - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE (OAB 264277/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
Processo 1121564-61.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: JESSICA SILVESTRE MARTINS DA VEIGA (OAB 41937DF)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Carlota Maria Lins
Publicado em: 12/05/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0178/2017
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Processo 1123654-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Carlota Maria Lins - Adite-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
PAMELLA NAGEM (OAB 376491/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - S.R.P.P. e
outros
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 619

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 0055909-62.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - S.R.P.P. e
outros - Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público.Após, voltem à conclusão.Com cópias das fls.
230/275, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: MARCIA
ELOISA NUNES GIUZIO (OAB 128730/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Signore
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 619

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1000541-27.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Signore - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LUCIANA DESIRÉE FERREIRA CAIXETA MARQUES
DA ROCHA (OAB 320562/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Maria do Carmo de Sousa
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 619

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1002104-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Carmo de Sousa - Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE ação, para deferir o pedido de
retificação do ano de nascimento da requerente para “1.957”, em seu assento de nascimento.Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: ITALO BARATELLA
JUNIOR (OAB 115043/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e outro
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 620

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1006565-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e outro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CLEIDEMAR
REZENDE ISIDORO (OAB 46816/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.G.P.
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 620

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1007551-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.G.P. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem dos assentos que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Eduardo Scoppetta Schietti
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 620

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1007772-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Eduardo Scoppetta Schietti - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Deodato de Oliveira
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 620

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1009453-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel Deodato de Oliveira - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Tatuapé,
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competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: ANITA PAULA PEREIRA (OAB 185112/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julio Cesar Gaeta - - Elisabete Passos Motta Silveira Gaeta - - Rita Barros Gaeta
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 620

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1017691-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Cesar Gaeta - - Elisabete Passos Motta Silveira Gaeta - - Rita Barros Gaeta - Vistos. Defiro a preliminar da
cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO
(OAB 305875/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carla Pollo de Oliveira Silva
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 620

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1019182-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carla Pollo de Oliveira Silva - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: LUIZ GUSTAVO DE LACERDA GUSMÃO (OAB 304095/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.L.S.
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 620

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
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Processo 1019287-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  J.L.S.  -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos André da Silva Nogueira de Souza e outro
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 621

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1019756-76.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos André da Silva Nogueira de Souza e outro - Ao Ministério Público. - ADV: CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS (OAB 335919/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Patricia Mariante
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 621

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1019848-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Patricia Mariante - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ANA MARIA DA SILVA BRANDÃO (OAB
193973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Maria Helena Loureiro Masi Uzum
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 621

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1022491-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Helena Loureiro Masi Uzum - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE
SOUZA (OAB 291990/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Soraia Lucia Ferreira
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 621

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1023276-44.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Soraia Lucia Ferreira - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Lapa, competente
para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no artigo 38, inciso
I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76.Intimem-se. - ADV:
FLAVIO MARTINS PERON (OAB 350964/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Athayde Moreira
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 621

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1024427-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Athayde Moreira - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-
se. - ADV: ANGELO MESTRINER RAMPAZO (OAB 357088/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
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de Nascimento - Marcela Maria Soares da Silva
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 621

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1025905-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Marcela Maria Soares da Silva - Sobre o parecer ministerial de fls. 69, primeiramente, manifeste-
se a parte autora. - ADV: THAIS CARDOZO VALLIM (OAB 317246/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 622

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1027032-61.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi - Vistos.Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que
acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Intime-se. - ADV:
LUCIANO EDUARDO DE OLIVEIRA (OAB 351604/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Anilton Ribeiro de Oliveira
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 622

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1028344-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anilton Ribeiro de Oliveira - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MARISA SALES RODRIGUES (OAB 269582/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Mariana Calixto Simão
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 622

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1029131-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Calixto Simão - Vistos.O processo não comporta julgamento. Converto em diligencia.A autora pretende
incluir o patronímico paterno “Zake”, o que se mostra, em tese, viável.Entretanto, não há como intercalar os dois
sobrenomes paternos com o materno, pois haverá prejuízo à identificação do ramo familiar paterno que é composto por
dois sobrenomes “Zake Simão” e que, portanto, deverão ser mantidos juntos na nova designação do nome que a autora
pretende adotar.Certo é que não há previsão no ordenamento que imponha uma ordem obrigatória dos sobrenomes
que comporão o nome, estabelecendo que o sobrenome materno deva necessariamente anteceder o paterno e vice-
versa. Todavia, ressalto que não é essa a situação ora em exame, na medida em que a autora poderá optar livremente
por manter os sobrenomes paternos antes do sobrenome materno ou vice versa. Vale dizer, a autora poderá escolher a
ordem dos patronímicos, mas não intercalar os patronímicos entre si, porquanto a intercalação prejudica claramente a
identificação com o ramo familiar a que pertence, emergindo daí o óbice (art. 56 da LRP).Feitas essas considerações,
esclareça a autora qual das composições dos nomes adotará: “Mariana Calixto Zake Simão” ou “Mariana Zake Simão
Calixto”.Prazo:  cinco  dias.Após,  conclusos  para  sentença.  Intimem-se.  -  ADV:  JOSE  AUGUSTO  DE  SOUZA  (OAB
346517/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fusako Matsuda
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 622

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1030441-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fusako Matsuda - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: EUDES RICARDO ALVES VIANA
(OAB 360546/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zenilde da Silva Garcia - - Vera Lucia da Silva Garcia
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 622

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1030611-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zenilde da Silva Garcia - - Vera Lucia da Silva Garcia - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo
a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SERGIO
GOMES ROSA (OAB 138410/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida da Silva
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 622

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1030767-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseli Candido de Godoi
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 622

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1030940-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roseli Candido de Godoi - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  KAREN  RINDEIKA  SEOLIN  (OAB
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157281/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Justina Tarancola
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 622

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1030971-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Justina Tarancola - Vistos.Providencie a parte autora nos termos do ato ordinatório de fls. 09,
no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento da inicial. - ADV: VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA DOS SANTOS (OAB
124009/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Luis Petin Antonio
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 622

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1031637-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Luis Petin Antonio - Sobre a cota ministerial supra, manifeste-se a parte autora no prazo de
cinco dias. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - B.J.J.E.
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 622

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1033201-64.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - B.J.J.E. - Comprove a Sra.
Requerente,  mediante  a  juntada  dos  pertinentes  documentos,  sua  necessidade  em obter  cópia  reprográfica  do
procedimento administrativo de reconhecimento de paternidade aventado nos autos. - ADV: KATIA REGINA DA SILVA
SANTOS (OAB 287538/ SP)

↑ Voltar ao índice
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 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.A.C. - - R.M. - - N.A.
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 622

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1036801-93.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.A.C. - - R.M. - - N.A. -
Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao
Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Int.  -  ADV: MARIA GORETE PEREIRA GOMES
CAMARA (OAB 38769/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - João Carlos Loureiro e outro
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 622

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1037873-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - João Carlos Loureiro e outro - Fls. 105: Defiro o prazo de 30 dias. -  ADV: FELIPE ANDREA
BONAGURA (OAB

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lucas Pereira Araújo
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 624

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1040417-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lucas Pereira Araújo - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: THAIS CRISTINA DOS SANTOS (OAB 239992/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adolfo Muniz Muniz
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 624

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1043014-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adolfo Muniz Muniz - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MICHAEL ROMERO DOS SANTOS (OAB 295433/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Fiore
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 627

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1082636-41.2016.8.26.0100 (apensado ao processo 1082691-89.2016.8.26.0100) - Retificação ou Suprimento
ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Selma Fiore - Vistos.Certidão retro: providencie, a parte autora,
a regularização da representação processual e o recolhimento das custas, em cinco dias.Após, e desde que em termos,
ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 627

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1095034-20.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 15 (quinze) dias. - ADV: PATRICIA MUSSALEM
DRAGO (OAB 160330/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Nelson Menta
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 627

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1095536-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Nelson Menta - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
KLEBER ANTONIO DA SILVA (OAB 239520/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Agnes Françoise Claire Greco
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 629

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1100092-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Agnes Françoise Claire Greco - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: CINTHIA
NELKEN SETERA (OAB 172315/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Maria Lacombe Sigrist
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 630

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1122385-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Ana  Maria  Lacombe  Sigrist  -  Vistos.Fls.  60:  Defiro  o  prazo  suplementar  de  dez  dias,  sob  pena  de
extinção.Intimem-se. - ADV: MARCELO TADEU SALUM (OAB 97391/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.T.
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 631

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1125020-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.R.T. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.D.B.F.
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 631

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1134170-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - W.D.B.F. - Vistos.Defiro o prazo de dez dias à parte autora.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janete Sanvidoti Cavallini
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 631

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1134833-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janete Sanvidoti Cavallini - Ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Rubenilsa Reis dos Santos
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 631

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1138072-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rubenilsa Reis dos Santos - Fls. 59: Defiro o prazo requerido. - ADV: SANTINA CRISTINA CASTELO FERRARESI
(OAB 64538/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Alves Filho
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 631

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0181/2017
Processo 1138662-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joao Alves Filho - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: CARLOS EDUARDO FRANÇA (OAB 300652/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 15/05/2017 - Página Nº 11

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006466-
50.2013.8.26.0100 - 69/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Jose Rodrigues da Silva e
Hermogenia Vieira da Silva ou Hermogenea Vieira da Silva, Surtel Sociedade Urbanizadora de Terrenos Ltda, +Jose
Paulo Lemes, +Maria Nazare de Jesus Brito, Edjane dos Santos Ferreira, Maria da Penha - a ser qualificada, Nylson
Camargo Guarnieri Filho, Eduardo Luiz de Brito Neves e Sonia Maria Rodrigues de Brito Neves, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Jose Alves Nogueira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Jonatas Braga, 59 -
C/A, Jd. Angela, Socorro, São Paulo SP, Cep. 04952-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000181-
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 41.2013.8.26.0100 - 05/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Canton Una Incorporações e
Participações Ltda, por sua sócia administradora Luciana Mandarino Canton, Condomínio Edifício Portal Parques dos
Príncipes - Ed. Príncipe da Áustria, rep. pelo síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Debora Rodrigues Gomes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Prof. Celso Quirino dos Santos, 250 - apto. 24-A, bloco A, São Paulo
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071565-
98.2012.8.26.0100 - 1537/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Antonio Alves da Costa e
Laura Alves da Costa, Wilma Aparecida Mendes Moreira, Cleide Maria Porto Santos e Jose Ribeiro dos Santos, Martiniano
de Oliveira e Antonia Maria de Oliveira, Confrontante - a ser qualificado pelo OJ, Confrontante - a ser qualificado pelo OJ,
Confrontante - a ser qualificado pelo OJ, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Wilson Roberto da Silva, Silvia Aparecida Dias da Silva ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Habenárias, 36, São Paulo - Cep. 035575-
100, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041957-
89.2011.8.26.0100 - 919/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Savoya e Constancia
Cirilla Savoia, Enio Nascimento Araujo e Claudia de Oliveira Amadi Araujo, +Manoel Francisco dos Santos e Maria do
Livramento Tanajura dos Santos, Nicola Savoia e Philomena Avino, Rosa Savoia e Francisco Avino, Raphael Savoia e
Otilia Greca Savoya, Thereza Savoia e Alberto Guastaferro, Maria Savoia Cesare e Jose Cesare, Antonio Henriques
Fernandes e Josefina Henriques Dias, Mario Joaquim da Conceição e Ana Smidt Conceição, Compasso Empreendimentos
e Participações Ltda, Acacio Guarnieri de Moraes e Selma Lopes de Moraes, Miguel Lozano, MS Memoria e Cidade Ltda
EPP, Mario Cicero Torres, Jaime Ribeiro da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Fabio Grecco Torres, Marilza Grecco Torres ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Roque Polidoro, 163, São Paulo SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034951-
60.2013.8.26.0100 - 555/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Cassimira Rodrigues de Souza,
Elizabeth de Souza Quaiotti,  Conjunto Habitacional,  rep. pelo síndico, Manoel de Oliveira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Josenildo de Oliveira Antunes,
Clesia Santana Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Dois, 27, Jd. Camargo Velho, Itaim Paulista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032507-
54.2013.8.26.0100 - 501/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Espólio de Rogerio Giorgi, rep.
pela inv. Elena Maria Giorgi Botelho, Espólio de Edith Azevedo Soares Giorgi, rep. pelo inv. Roberto Azevedo Soares
Giorgi, +C. Espólio de Amelia Giorgi de Lacerda Soares, rep. pela inv. Maria Lucia Giorgi de Lacerda Soares, +Espólio de
Brasilina Giorgi Pagliari, rep. pelo inv. Reinaldo Giorgi Pagliari, Victoria Pena Giorgi, Julio Giorgi, Espólio de Cesar Giorgi,
pelo inv. Guilherme Azevedo Soares Giorgi, Alfredo Giorgi e Heloisa de Moraes Giorgi, João Lacerda Soares Filho, Mauro
Lindenberg Monteiro e Adelia Giorgi Monteiro, Renzo Pagliari, Pedro Ferrari, Colégio São Judas Tadeu, Reynaldo Giorgi
Pagliari, José Luiz Giorgi Pagliari, Ana Maria Pagliari Gonçalves, Maria Cecília Pagliari Levy, Roberto Giorgi Pagliari, Maria
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Amélia de Lacerda Soares, Guilherme Giorge de Lacerda Soares, Espólio de Irene de Almeida Giorgi, pelo inv. José
Eduardo Ribeiro Matta, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que José Christiano Altenfelder  Silva Mesquita,  Alberto Mesquita  Filho,  Lilian Brando Garcia  Mesquita
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na, Rua Clark, 231, São Paulo
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0146199-
41.2007.8.26.0100 - 333/07./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Zaida Pereira
Peruche  p/  inventariante  Heather  Margareth  Peruche  Soares,  José  Carlos  Pires  Carneiro,  João  Ricardo  Brasuglia,
Imobiliária Parque São Francisco S/C Ltda, na pessoa do rep. legal, 1. Osvaldo Takeshi e Martinha R. Silva, Donizete
Narbosa, 2. Alessandro Euzebio D’Oliveira e Jane Cardoso D’Oliveira, Francisco de Assis Santos vaz e Sonia de Jesus s.
Vaz, Claurindo Martins Machado e Isabel Martis Machado, Jesuina Souza Castro e Maria do Carmo da Silva Castro,
Sebastião Gomes da Silva e Felina Gomes da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Adelaide  Franco  Servilha  Castanheda,  Rafael  Franco  Servilha
Castanheda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Vito
Chiarella, 153, Jd. Campo de Fora, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0115547-
70.2009.8.26.0100 - 115/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Shoichi Sakurai e Ume Sakurai,
Oscar Tohio Sakurai, Jose Angelo de Sena e Angela Beccari de Sena, Jose Ferreira de Araujo e Maria Feitosa da Costa
Araujo, Manoel Barbosa de Oliveira e Maria Lucirene Sousa de Oliveira, Domingos Zeferino Fernandes e Maria Antonia
Comar Fernandes, Parque das Nações Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda,, na pessoa do sócio gerente Fehiz Adas,
Jose Alves de Souza, Geraldo Ferreira da Silva e Edileuza Ferreira de Araujo, Gilmar Dias de Oliveira, Parque das Nações
Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda,, na pessoa do sócio substituto Carlos Henrique de Albuquerque, Parque das
Nações Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda,, na pessoa do sócio substituto Elias Bechara, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Miriam Cardoso  de  Melo
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Sérgio de Souza
Aranha de Gennaro, 85, Pq. Das Nações, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054613-
78.2011.8.26.0100 - 1251/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Abrahão Zarzur e
Odette Abdalla Zarzur, Elias Antonio Zogbi e Adibe Zarzur Zogbi, João Antonio Zogbi e Elenir Elias Zogbi, Nelson Antonio
Zogbi e Elisabeth Camasmie Zogbi, Jamil Antonio Zogbi e Derli de Oliveira Zogbi, Oswaldo Bechara Derani e Ivette
Zarzur Derani, Bahij Gattas e Nelly Waquil Gattas, Milton Lopes e Maria Aparecida Lopes, Abdul Massih Waquil e Sandra
Natalia Gubeissi Waquil, Assad Mogames e Maria da Gloria Monteiro Mogames, Miguel Christofi e Fuzia Soer Christofi,
Edifício Garagem Automática da Luz, na pessoa do síndico ou representante legal, Fazenda Municipal, + Walter Zarzur
Derani, Álvaro Zarzur Derani, + Marcos Zarzur Derani, + Derci de Oliveira Zogbi, Rosana Waquil, + Ricardo Waquil,
Sonia Waquil Nunes Molinos, Adriana Waquil Nasralla, + Roberto Waquil, Sandra Natalia Gubeissi Waquil, Ivette Zarzur
Derani, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Fábio Antonio Esper Hanna, LIA HANNA KELLER, Marimilia Esper Hanna ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Prestes Maia, 304/306, B. Sé, São Paulo - SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0204308-
19.2005.8.26.0100 - 1113/05./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
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de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) CENTRO DE ATENDIMENTO
JURIDICO DOM ORIONE, José Epaminondas de Almeida e Thalita Rocha Epaminondas, Ataliba de Almeida Moura e Maria
de Moraes Moura, Oscar Panzoldo e Maria Lydia de Barros Panzoldo, Alvaro Freitas Guimães e s/m Dilza Alfaya de Julia
Guimarães, Julia Ameni Panzoldo, Lourdes Panzoldo de Oliveira e Fabio Leopoldo de Oliveira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Odete Tavares Lopes, Abbadio
Lopes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua da Tocha, 753,
São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046962-
92.2011.8.26.0100 - 1038/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Benedito Garcia Soares, Pedro
Vital da Silva e Maria Luiza da Conceição Vital, +C. Espólio de Jorge Washington de Souza Lobo, pela inv. Leonor
Heggendorn de Souza Lobo, Espólios de João de Goes Manso Sayão Filho e Dulce Heggendorm Sayão, pela inv. Maria
Alice Lara Campos Sayão, Raphael Parisi, João Parisi, Marcelo de Lacerda Soares, Olavo Alves de Andrade, Jose Barbosa
da Silva, Julio Roberto Neres Cardozo e Lucia Maria Costa Neves Cardozo, +Marco Antonio Colli Filho e Renato Jose Colli,
+Jose Rodrigues da Silva e Zenilda Rodrigues Araujo da Silva, Neide Gemmy Fontana Galle, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  LUIZ  OLIVEIRA  FIGUEIRÓ
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Tem como objetivo os autores a sentença declaratória de domínio do imóvel
usucapiendo situado a rua João Souto Maior n° 700, Vila Medeiros, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051306-
19.2011.8.26.0100 - 1159/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Oswaldo Aversa e
Nazarena Boragina Aversa, C. Vanessa Fagnani Luchese, +Viviana Luchese Marino e Gustavo Marino, +Lavinio Luchese
Junior e Edwiges Fagnani Luchese, +Tadahiro Watanabe e Yukie Watanabe, Miriam Ludwig, Maria Aparecida Ferreira dos
Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Victor Ribeiro,  Maria Elisa Ribeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Charles Darwin, n. 216, Vila Santa Catarina, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022804-
02.2013.8.26.0100 - 325/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Yolanda Ré e Julia Ré, Juan
Carlos Capcha Mamani, José Rodrigues da Silva e Alzira Alvarina de Carvalho, ou atual morador do imóvel, que deverá
ser qualificado pelo Ofici, Giacomo Ré, ou atual morador do imóvel, que deverá ser qualificado pelo Oficial de Justiça,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Claudionor Martins, Elita Dantas Martins ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Gomes Cardim, 492, Brás, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006142-
94.2012.8.26.0100 - 149/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Gyorgi Miklos Balint, Jair Pereira
Passos e Ada Gavazzi Passos, +Olga Gomes Martins, +Heloisa Pierre Rodrigues Pitta, Eduardo Romano Jose Mutarelli,
Gennaro Mutarelli, +Claudia Rodrigues Pitta, +Claudio Rodrigues Pitta, +Andrea Rodrigues Pitta, Marcello Jose Martins,
+Alessandro Jose Martins e Patricia Karla Martins, +Dorival Jose Martins, Natalina Maria Romano Mutarelli, Eduardo
Genaro Mutarelli, Cristina Conceição Mutarelli, Sandra Regina Mutarelli Setubal, José Mutarelli Filho, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que AROLDO LACERDA,
Carmem Lucia Martins de Oliveira Lacerda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Girolamo Carli,  29 -  Conjunto Cristina,  Distrito Aguá Rasa, São Paulo -  SP,  Cep. 03344-120,
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alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055229-
53.2011.8.26.0100 - 1265/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo,  Dr(a).  RENATA PINTO LIMA ZANETTA,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Fernando Jose
Penteado, Espolio de Maria Jose Neves Penteado, pelo inv. Agostinho de Siqueira Penteado, C. Maria Nazareth Penteado
Cavalcanti e Paulo Joaquim Jansson Cavalcanti, + Ioshio Ota ou Yoshio Ota e Kimiyo Tsubota, + Jaci Maria Muzel e Eli
David Muzel, + C. Milton Borizon e Maria de Oliveira Borizon, Luiz Antonio Borizon e Eusebia Bebiana Borizon, João
Romeiro Sobrinho e Eunice Jose de Santana Romeiro, Solange David Muzil, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antero Ferreira Lima, Ida Alves de Pádua Lima
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na rua Prof° Maria Rodrigues
de Lima, 186, Vl. Siqueira Penteado, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0242260-
27.2008.8.26.0100 - 1152/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Aparecida Rodrigues de
Oliveira, Eunice Ribeiro de Brito, 7. Vera Lucia dos Santos, 6. Creuza Ferreira de Brito, Oswaldo Venturini e s/m Maria de
Jesus Andriotti Venturino, 1. Carlos Alberto Levi e Adele Nora Morpurgo Levi, 3. Rodolfo Temin e s/m Ana Bondi Temin ou
Ana Bondi Temim, +4. Giuseppe Anau e s/m Nora Levi Anau, Catherina Quercioli ou Catarina Quercioli Russi ou Catérina
Quercioni Russi ou Catarina Quercioli Russi, Mario Mayer e s/m Emma Levi Mayer, Vitório Levi ou Vittorio Levi e s/mer
Cesina Steiner Levi, +5. Jose Levi e s/m Laura Samoni Levi, Romolo Bandi ou Romulo Bondi e s/m Daria Forti Bondi, 2.
Jayme Freidenson e s/m Ita Marilia Linda Freidenson, Jayme Freidenson e s/mer ItaMarilia Linda Freidenson, Mayer Levy
e Terezinha Levy, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que  Ruy  Martins  da  Costa,  Rosilene  Santos  da  Costa  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio Alzelino Guerra, 17, São Paulo - SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050956-
65.2010.8.26.0100 - 1134/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Alfredo Pasquale
Lomonaco e s/m Aurora Ricci Lomonaco, 2. Maria Angela Fernandes Lima Lacerda, Alda (a ser qualificada), Euzebio
Angelo da Conceição, Flavio Lomonaco e s/m Milca Sanches Lomonaco, ou Milca Sanchez Lomonaco, Alexandre Nelson
Nabor Lomonaco e s/m Iracema Castilho Lomonaco, 1. Alfredo Ernesto Lomonaco e s/m Carmen Silva Crescencio
Lomonaco, Lourival Lomonaco, Piedade Frederico Souza, Ocupante 1, a ser qualificado pelo oficial, Ocupante 2, a ser
qualificado pelo oficial, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Maria de Lurdes de Araújo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Sérgio da Silva Nobreza, 52, Jd. Flávio, Vl. Santo Henrique, Penha, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018253-
13.2012.8.26.0100 - 438/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Julieta Rossini, Edificio Maria Stuarda,
rep. extrato, afixado e publicado na forma da lei. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº 0022804- 02.2013.8.26.0100 - 325/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ
SABER a(o) Yolanda Ré e Julia Ré, Juan Carlos Capcha Mamani, José Rodrigues da Silva e Alzira Alvarina de Carvalho, ou
atual morador do imóvel, que deverá ser qualificado pelo Ofici, Giacomo Ré, ou atual morador do imóvel, que deverá ser
qualificado pelo Oficial de Justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
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cônjuges e/ou sucessores, que Claudionor Martins, Elita Dantas Martins ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Gomes Cardim, 492, Brás, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006142-
94.2012.8.26.0100 - 149/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Gyorgi Miklos Balint, Jair Pereira
Passos e Ada Gavazzi Passos, +Olga Gomes Martins, +Heloisa Pierre Rodrigues Pitta, Eduardo Romano Jose Mutarelli,
Gennaro Mutarelli, +Claudia Rodrigues Pitta, +Claudio Rodrigues Pitta, +Andrea Rodrigues Pitta, Marcello Jose Martins,
+Alessandro Jose Martins e Patricia Karla Martins, +Dorival Jose Martins, Natalina Maria Romano Mutarelli, Eduardo
Genaro Mutarelli, Cristina Conceição Mutarelli, Sandra Regina Mutarelli Setubal, José Mutarelli Filho, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que AROLDO LACERDA,
Carmem Lucia Martins de Oliveira Lacerda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Girolamo Carli,  29 -  Conjunto Cristina,  Distrito Aguá Rasa, São Paulo -  SP,  Cep. 03344-120,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055229-
53.2011.8.26.0100 - 1265/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo,  Dr(a).  RENATA PINTO LIMA ZANETTA,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Fernando Jose
Penteado, Espolio de Maria Jose Neves Penteado, pelo inv. Agostinho de Siqueira Penteado, C. Maria Nazareth Penteado
Cavalcanti e Paulo Joaquim Jansson Cavalcanti, + Ioshio Ota ou Yoshio Ota e Kimiyo Tsubota, + Jaci Maria Muzel e Eli
David Muzel, + C. Milton Borizon e Maria de Oliveira Borizon, Luiz Antonio Borizon e Eusebia Bebiana Borizon, João
Romeiro Sobrinho e Eunice Jose de Santana Romeiro, Solange David Muzil, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antero Ferreira Lima, Ida Alves de Pádua Lima
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na rua Prof° Maria Rodrigues
de Lima, 186, Vl. Siqueira Penteado, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0242260-
27.2008.8.26.0100 - 1152/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Aparecida Rodrigues de
Oliveira, Eunice Ribeiro de Brito, 7. Vera Lucia dos Santos, 6. Creuza Ferreira de Brito, Oswaldo Venturini e s/m Maria de
Jesus Andriotti Venturino, 1. Carlos Alberto Levi e Adele Nora Morpurgo Levi, 3. Rodolfo Temin e s/m Ana Bondi Temin ou
Ana Bondi Temim, +4. Giuseppe Anau e s/m Nora Levi Anau, Catherina Quercioli ou Catarina Quercioli Russi ou Catérina
Quercioni Russi ou Catarina Quercioli Russi, Mario Mayer e s/m Emma Levi Mayer, Vitório Levi ou Vittorio Levi e s/mer
Cesina Steiner Levi, +5. Jose Levi e s/m Laura Samoni Levi, Romolo Bandi ou Romulo Bondi e s/m Daria Forti Bondi, 2.
Jayme Freidenson e s/m Ita Marilia Linda Freidenson, Jayme Freidenson e s/mer ItaMarilia Linda Freidenson, Mayer Levy
e Terezinha Levy, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que  Ruy  Martins  da  Costa,  Rosilene  Santos  da  Costa  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio Alzelino Guerra, 17, São Paulo - SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050956-
65.2010.8.26.0100 - 1134/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Alfredo Pasquale
Lomonaco e s/m Aurora Ricci Lomonaco, 2. Maria Angela Fernandes Lima Lacerda, Alda (a ser qualificada), Euzebio
Angelo da Conceição, Flavio Lomonaco e s/m Milca Sanches Lomonaco, ou Milca Sanchez Lomonaco, Alexandre Nelson
Nabor Lomonaco e s/m Iracema Castilho Lomonaco, 1. Alfredo Ernesto Lomonaco e s/m Carmen Silva Crescencio
Lomonaco, Lourival Lomonaco, Piedade Frederico Souza, Ocupante 1, a ser qualificado pelo oficial, Ocupante 2, a ser
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qualificado pelo oficial, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Maria de Lurdes de Araújo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Sérgio da Silva Nobreza, 52, Jd. Flávio, Vl. Santo Henrique, Penha, São Paulo - SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018253-
13.2012.8.26.0100 - 438/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Julieta Rossini, Edificio Maria Stuarda,
rep.  pelo síndico,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Maria Jose Lima dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Conselheiro Furtado, 1114, Apto. 96, Liberdade, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025296-
98.2012.8.26.0100 - 579/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Salvador Pardini e Agnese Pardini,
Rolando Pardini e Elisa Pignatari Pardini, Camila Miguel Donola e Neusa Miguel Donola, Luiz Vidubaldi; Leonira Bini
Vidubaldi; Ricardo Vidubaldi; Leonardo Vidubaldi; Alexandre Vidubaldi, CONFINANTE DOS FUNDOS - a ser qualificado,
Endo Los Koso, José Artur de Oliveira, Luiiz Gonzaga Goulart Rodrigues, João Americo Gross e Gloria da Conceição
Albuquerque Gross, Elisabet Gross, Marta Gross, Willian Issamu Sato e Leila Miharu Sato; Yaico Sato e Jorge Yoshihiro
SAto, Adelino de Lazaro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Anelcina Alves de Sá Teles Lazari ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Taufik Kurban,164, C. 01, São Paulo SP, Cep. 03277-080, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060387-
89.2011.8.26.0100 - 1432/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Adilson Tadeu Lopes da
Costa, Flávia Cardoso Soares, Orlando Rebelo Afonso Monteiro e s/m Maria Natercia Gonçalves Monteiro, Carlos Borges
da Costa e s/m Tomasa Gamez Gamez Borges da Costa, Yoshikazu Chinen e s/m Lidia Saeko Chinen, Aroldo Alencar,
Francisco Rolim Gonçalves e s/m Nair de Campos Rolim, Fazenda Municipal, Yoshikazu Chinen e s/m Lidia Saeko Chinen
2, Constrel Construtora e Incorporadora Ltda ME, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Antonia Valneide Pinheiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Wladimir do Amaral, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0081703-
27.2012.8.26.0100 - 1644/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nassim Elias Nigri, Nildo dos
Santos Pereira, Michael Muehlbacher e Bertha Laubbrann Muehlbacher, João Fabiano Filho e Douglas Fabiano, Zelia B.
de Lima, +Reynaldo Batista e Hermelinda Cavallari  Batista,  Lenira Silveira Alonso,  Ione Fabiano Belmont,  Marcos
Batista, +Sonia Maria Budin Batista ou Sonia Maria Bucin Batista e Marcio Rogerio Batista, +C. Marcia Aparecida Batista
de Oliveira e Hilario Ribeiro de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Caldeira Sabatto, Marlene da Silva Sabatto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Alves, 60, Vl. Nina, São Paulo - SP, Cep. 02834-080,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036443-
24.2012.8.26.0100 - 883/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Katsusaburo Ito, Elpidio Neto
da Silva ou quem o imovel possuir, Odilia Pereira de Souza ou quem o imovel possuir, Osvaldo Vieira da Silva ou quem o
imovel possuir, Valmique Alves Rodrigues ou quem o imovel possuir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Euflozina Benta Pereira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Carapebus, 406, Vl. Cosmopolita, São Paulo-SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042737-
92.2012.8.26.0100 - 1009/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Esp. de Gofredo Teixeira Silva
Telles e Carolina Penteado da Silva Telles, pelo inv. Fernando Ferreira da Silva Telles, +Sebastião Ferreira Madureira e
Maria Menezes Madureira, Carmosina Maria da Conceição, Dirce Aparecida Madureira Azevedo, Jose Juvenal dos Santos
e Carlina Maria dos Santos, +Espólio de Ernestina Francisca do Prado, rep. pelo curador Marília Bueno Pinheiro Franco,
C.D.  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda  S/C,  Progresso  Imóveis,  Consultoria  e  Empreendimentos  Ltda,  C.  Wilma
Baccarini Breia Ferreira, +Jarbas Batista de Oliveira e Esther Cortelazzi de Oliveira, Daniel Castilho, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Luiza Silva Uye,
Solange Silva Uye ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Aricanga, 386, Jd. Silva Telles, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042737-
92.2012.8.26.0100 - 1009/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Esp. de Gofredo Teixeira
Silva Telles e Carolina Penteado da Silva Telles,  pelo inv.  Fernando Ferreira da Silva Telles,  +Sebastião Ferreira
Madureira e Maria Menezes Madureira, Carmosina Maria da Conceição, Dirce Aparecida Madureira Azevedo, Jose Juvenal
dos Santos e Carlina Maria dos Santos, +Espólio de Ernestina Francisca do Prado, rep. pelo curador Marília Bueno
Pinheiro Franco, C.D. Empreendimentos Imobiliários Ltda S/C, Progresso Imóveis, Consultoria e Empreendimentos Ltda,
C. Wilma Baccarini Breia Ferreira, +Jarbas Batista de Oliveira e Esther Cortelazzi de Oliveira, Daniel Castilho, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiza Silva
Uye, Solange Silva Uye ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Aricanga, 386, Jd. Silva Telles, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040696-
21.2013.8.26.0100 - 694/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Imobiliária Itápolis Ltda p/ rep. José
Zanota, Edvaldo Vieira de Melo, Nelson Santana de Souza ou quem o imóvel possuir, Dalton Meneses da Silva e s/m
Raquel de Lima Cardoso Meneses da Silva, Andreia Lazaro, Espólio de Antonio João p/ inv. Nair da Silva João, José
Zanotta representado por Angela Cristina Zanotta, Adriana virginia Lazaro, Alessandra Dayane de Jesus Lazaro, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Joaquim
Fernandes Pimenta, Neide da Silva Pimenta ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Pranchas, 58, jd. Itápolis, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045082-
94.2013.8.26.0100 - 796/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Nestor Martins Salazar Monje,
Aurelina Alves Nunes, +Espolio de João Cobo, Instituto Nacional de Seguro Social,  +Rubens Vitorino e Marli  Rego
Vitorino, +Rafael Edson Pugliesi Ribeiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
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seus cônjuges e/ou sucessores, que Fábio Gonçalo Bertunes Dourado ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. João Fairbanks, 70, Barra Funda, São Paulo SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0131477-
07.2004.8.26.0100 - 994/04.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Municipalidade de São Paulo, João
Francisco da Silva e s/m se casado for, Carlos de Oliveira França e s/m se casado for, Maria Candida França - viúva, Ruth
Selles Moraes e s/m se casada for, Oscar Moraes e Silva e s/m se casado for, Antonio Moraes e Silva e s/m se casado for,
Sérgio Rosário Moraes e Silva; Rosana Moraes e Silva Azevedo Acayaba; seus cônjuges se casados forem, Amaro Moraes
e Silva Netto; João Batista Moraes e Silva; seus cônjuges se casados forem, Cleide da Conceição França e s/m se casada
for, Curador Especial, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Maria de Fátima Raimundo dos Santos Gama, Manoel Lauro da Silva Gama ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Antonio Cordeiro, 23/A, Vl. Iolanda, Guaianazes, São Paulo - SP, Cep. 08451-280, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0334139-
81.2009.8.26.0100 - 894/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Emilio Fernando Dupont ou Emilio
Fernandes Dupont e Benedita Oliveira Dupont, Maria Eunice Rosa Silva, Jose Candido da Paz, Dulcelino Mendes, Jose
Francisco de Oliveira, Kazuko Nishida, Eliana da Silva, Elizete Cristina da Silva Alves e Jose Antonio Alves, Jose Ribeiro da
Silva, Fernando Augusto Frutuoso, Aparecido Coelho Queiroz e Rosa Umbelina Gama de Queiroz, Raul Andrade Vaz ou
Estacionamento instalado, Vicente Jankoski, Moacyr Gonçalves e Creusa Fornasa Gonçalves, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Thais  Botelho  Lopes
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Rosélia de Castro,
S/Nº, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038255-
38.2011.8.26.0100 - 834/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Elisa Marciano Alves ou Elisa Marciano e
s/m Francisco Alves Junior, Arcanjo Grigorio de Souza ou Arcanjo Gregório de Souza e s/m Adelaide Santos Souza,
Nelson Duarte, Carlos Eduardo Marciano, Farid Kairalla e s/m Suzana Luzio Kairalla, Cristina (a ser qualificada), Maria
Aparecida Alves ou quem o imóvel possuir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Valter Gomes, Iolanda Batista Gomes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Alvaro Coelho, 41, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060075-
16.2011.8.26.0100 - 1396/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Manoel Alves de Souza rep
pela Inv Josefa Candido de Oliveira Ribeiro,  Empresa Territorial  Piratininga Ltda,  Cristina Mazzarolo,  Abel  -  a  ser
qualificado,  CONFINANTE  AOS  FUNDOS  -  a  ser  qualificado,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ricardo Raimundo Nonato, Denise Beraldo da Silva Nonato
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua: da Opia, 20 fds, São
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060075-
16.2011.8.26.0100 - 1396/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Manoel Alves de Souza rep
pela Inv Josefa Candido de Oliveira Ribeiro,  Empresa Territorial  Piratininga Ltda,  Cristina Mazzarolo,  Abel  -  a  ser
qualificado,  CONFINANTE  AOS  FUNDOS  -  a  ser  qualificado,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ricardo Raimundo Nonato, Denise Beraldo da Silva Nonato
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua: da Opia, 20 fds, São
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0341568-
02.2009.8.26.0100 - 1003/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Carmine
Fanganiello, rep. pelo inv. Maria Lúcia Fanganiello, Espólio de Carmela Carbone Fanganiello, rep. inv. Salvador Carbone
Filho, Espólio de Cecilia Fanganiello Mazza, rep. inv. Vera Helena Ribeiro dos Santos, Abgelo Fanganiello e s/m Carolina
Francisca Biondi Fanganiello, Carinda Fanganiello Iacovini e s/m Dante Smilari Iscovini, rep; inv. Emílio Smilari Iacovino
Neto, Espólio de Reynaldo Fanganiello e s/m Ana Franco Fanganiello, por seu repres. Cecília Maria Pereira Fanganiello,
Guerino Fanganiello e s/m Nair Rocha Fanganiello, por inv. Ethel Fanganiello D’Angelo, 2C. Maria Cecilia Ribeiro dos
Santos de Andrade e Silva, . Sylvia Luiza Ribeiro dos Santos Pereira e s/m Plinio Pereira, Ana Cristina Ribeiro dos Santos,
Vera Helena Ribeiro dos Santos, 4. Carlos Alberto Calçada, Transportadora Atlas, Yolanda Fanganiello, 3. Manoel dos
Santos Mesquita, Ricardo Fanganiello, Rubens Fanganiello, Salvador Carbone Filho, Emilio Smilari Jacovini Neto, Ethel
Franganiello DAngelo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que Alvino dos Santos Mesquita,  Vergínia Rocha Teixeira Mesquita ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua da Barcelona, 79, Pq. Novo Mundo, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047865-
64.2010.8.26.0100 - 1038/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo,  Dr(a).  LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Maria de Lourdes da
Conceição, Paranapanema S/A p/ representante legal, Mario Pimenta Camargo e Beatriz Mendes Gonçalves Pimenta
Camargo, Carlos Ernesto Pasinato e Diana Clorinda Pasinato, Arnaldo Benevides da Silva, Iracema Santos de Araujo,
Reinaldo Aparecido dos Reis, Aderito Marto Rodrigues, Maria da Gloria Silva, Lindinalva de Amorim Santos e Waldimar
Mendes dos Santos, Neuza Lins Azevedo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que José Ferreira De Brito, Dorcas dos Santos de Brito ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Bruno Kiefer, 30, São Paulo, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0207446-
86.2008.8.26.0100 - 923/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Emilio Heininger ou Emil Heininger
ou seu Espólio e s/m Meta Maria Heininger, Maria Cicera, Valdemiro Severino dos Santos, Andrea Silva Pereira, Cintia
Sayuri Sato, Ozar Brigido Pereira e s/m Geralda do Nascimento Pereira, Gilmaria Ferreira dos Santos, José Colontonio e
s/m Ivone Colontonio, Antonio Cezar Pereira, Anilson Marconi, Wanda de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Manoel Custódio de Sousa ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Prof. Gutemberg de Campos, 38, Rio Bonito,
São Paulo SP, Cep. 04829-340, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053303-
66.2013.8.26.0100 - 960/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado



346

de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) S/A Leonidas Moreira, COPACO Cia.
Imobiliária e Comercial, Odete Fernandes da Silva, Iselsino Porto da Silva e Aparecida Fatima Alves da Silva, +Manoel
Santana da Silva e Onecima Brandão da Silva, João Carlos Eiras, Ronaldo P. de Oliveira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Luiz  Carlos  Gonzaga
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na AV. CARLOS lACERDA,1460,
Pirajussara, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037572-
64.2012.8.26.0100 - 916/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Katsusaburo Ido, Mauro Marcone Feitosa
e s/m Delci Rosa Dias, Odila Pereira de Souza e s/m Marcolino Soares de Souza (022.150.488-59), Isaias Soares e s/m
Cleuza Pereira de Souza Soares (127.790.998-95), Eliane Rodrigues dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Célio  Pimenta,  Ruti  Del  Pozzo  Pimenta
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Carapebus, 410, parte
dos lotes 16 e 17 da quadra 26 do loteamento Vila Cosmopolita, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0330340-
30.2009.8.26.0100 - 823/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Benhur Cabral, Mauro Paixão, Antonio
José da Silva e Salvador Pereira da Conceição, Almir Menezes, Marco Antonio Furtado de Souza, Pedro Alves Coutinho e
Valdivina Pereira da Silva Coutinho, Moises Bezerra da Silva e Quiteria Aparecida Bezerra da Silva, Sociedade Imobiliária
São Miguel Paulista Ltda, na pessoa do rep. legal, Citados Pro Edital, Madalena Beloti Paixão e Fabio Beloti Paixão E
quem mais o imóvel possuir, Devair Pereira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Maria das Dores Paixão ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Joaquim Bueno, 03, Jd. Nazareth, São Paulo SP, Cep. 081150-520,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033116-
37.2013.8.26.0100 - 513/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ada Guerato de Oliveira e Avelino
Scorcine de Oliveira, Mario Guerato e Maria Rosario Guerato, Elmo Guerato e Maria de Jesus Guerato, +C. Alberto
Guerato e Maria do Carmo Guerato, Neide Guerato Vieira, Paulo Vieira, Estamira Guerato, Alberto Guerato e MAria
Zenilda Gomes Guerato,  Reinaldo Guerato,  Atilio Florio,  +Ismael Bencini,  Condominio Villagio Del Bona, rep. pelo
síndico, Simão Atumi Nakahara, +Antonio Eugenio Moreira Cabral e Aurineide Ferreira Barros Cabral, +Rosalina Maria
Buratti Zanin, +Carlos Roberto Zanin e Eunice Zanin, Helio Figueira e Aparecida Zanin Figueira, Cleusa Vieira Gonçalves
da Silva, Dileusa Vieira Vido, Lucia Cristine Vieira Gibelatto, Paulo Sergio Vieira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Lea Oliveira de Farias,  Fabiana de Farias
Nakahara, Fernando de Farias Nakahara ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Av. Dep. Emílio Carlos 2508/ 2518, São Paulo - SP, Cep. 02720-200, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022646-
49.2010.8.26.0100 - 485/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Isabel Cristina Rodrigues da
Silva, Adalberto dos Santos Gomes, Julio Cesar Justino Guimarães e Nice Cristina de Paiva, 1. Manuel Pacheco e s/m Ana
de Jesus Secco, 2. Antonio Secco e s/m Alice Antonio Secco, Américo Collaço Secco e s/m Irene Puchette Secco, José
Secco e s/m Lucilene Rodrigues Aparecido Secco, João Secco e s/m Lucinéia Ferreira de Souza Secco, Maria Secco
Almeida e s/m Roberto de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Teresinha Correia Santos, Olivero Pelarin ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
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titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua João Batista de Godoy, 1075, São Paulo SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037237-
11.2013.8.26.0100 - 600/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Diniz Vicente do Nascimento, Silvio
Gonçalves Magalhaes, Cristiane Narie Tsuda Takada, Luis Antonio Vieira, Amadeu Gentile, Zenailux Administração e
Participações Ltda, Jose Sales Guimarães, Colatino de Oliveira, Rogério Comi e s/m Renata Giannini Comi, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Valdinéia Invenção dos
Reis,  Getúlio  Magalhães de Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Torre da Lapela, Viela 02, nº 43 B, Jd. Soares, São Paulo SP, Cep. 08460-210, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011032-
13.2011.8.26.0100 - 249/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Gilberto Souza de Almeida,
Maria Aparecida Pereira de Souza, 1. Judith Pereira de Souza, 2. Espólio de Adelaide Vasconcellos Motta, pela sucessora
Maria do Carmo Motta, Edina Aparecida Motta Silva e José Salviano da Silva, Ednir Maria Cuesta e s/m Mauricio Florencio
Cuesta, Edmea Catarina Motta, Edison José Motta, Edyneusa Teresinha Motta, Elza Lazara Motta, Elisabeth de Lourdes
da Motta, Maria do Carmo Motta, Edward Antonio Motta, Maria Esabel Motta, Edgard Geraldo da Motta, Evanilde
Aparecida Motta, Valeria Rodrigues Cavarzere dos santos e s/m Djulian Cavarzere dos Santos, 3. Sebastião Peixoto Neto
e s/m Maria Isabel Motta Peixoto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que David Veloso do Carmo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Av Aricanduva, 2038, V. Nova Manchester, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0186356-
22.2008.8.26.0100 - 747/08.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Tadao Sato, Pedro Barrere e
Emilia Serra Barrene ou Emilia Serra Barrere,  Miguel  Antonio de Souza, Benedito de Almeida Santos Junior,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elizabete
Montoro Lameira, José Lameira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Tuparaquara, 232, Vl. Carrão, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032559-
84.2012.8.26.0100 - 787/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Condomínio Nova Barão, na
pessoa do síndico Carlos Festian Carabet, + Espólios de Leon Feffer e Antonieta Teperman Feffer, pela inv. Fanny Feffer,
Espólio de Benjamin Citron, rep. pelo inv., Max Feffer e Bety Vaidergorn Feffer, Adolph Citron e Bertha Citron, Julio
Goichgerg e Enia Goichberg, Erwin Citron e Agnes Citron, Felip Citron, Josef Leitner, Jacob Lerner e Paulina Rosenblit
Lerner, Augusto Esteves de Lima Junior e Mirtes Cecilia Esteves de Lima, Yona Grimberg Davidson e Lucian Davidson,
José Luiz Neri Borborema e Marcia Elisa Treiger Borborema, Antonio Lopes Correia e Margarida Amelia da Piedade
Miranda, Fazenda Municipal, Eduardo Esteves de Lima e Fabiana Esteves de Lima, Espólio de José Schechtmann p/ inv.
Martin Schechtmann, Ricardo Esteves de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Jaques  Grinberg  Costa,  Rafael  Grinberg  Costa  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av BARAO DE ITAPETININGA, 37, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20, dias. Não sendo contestada a
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ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057012-
12.2013.8.26.0100 - 1028/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Sylvia Peixoto de
Assumpção, por seu inv. Nicola Marques Lupo Neto, Waldomiro Siqueira e s/m, Luiz Sampietro Modrego, Apparecida
Vieira Castelani 643.656.388- 15 e s/m Antoinio Castelani Filho, Joaquina do Carmo Modesto (ou quem ocupar o imóvel),
Carmem Gonzales Menniti (ou quem ocupar o imóvel), (Antec.) Henrique Borges Filho 131.490.328-49, (Antec.) Maria
Aparecida Carneiro 043.282.590-30, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Alexandre Alberto dos Reis,  Queide Cristina Benite dos Reis ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Engº. Vítor de Freitas, 02, Penha São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0347638-
35.2009.8.26.0100 - 1117/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria José Angelo, Sebastião
Gonçalves Campos, Antonio Gaspar de Freitas e Izabel Xavier de Freitas, Fazenda do Estado de São Paulo, Albino
Gianelo  e  Teresa  Suliman  Gianello,  Sidinei  Garcia  Campos,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  ARISTELA  ALVES  DA  SILVA  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Waldomiro Lopes de Oliveira,  73,  Jd.
Centenário, São ‘Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002829-
86.2016.8.26.0100 - 01/16./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Gilmar dos Santos, Julio dos
Santos Filho, Espólio, Esther Cardoso dos Santos, Espólio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Anibal dos Anjos Carvalho, 675, Vl. Sta. Maria, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031459-
94.2012.8.26.0100 - 761/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1. Adelfado Ribeiro dos Santos e
s/m Sebastião Ribeirão de Oliveira, Gerson Ribeiro dos Santos, Jose Carlos Cardoso, Espólios de Mario Ferreira de Sá e
de Maria de Lourdes Nunes de Sá, na pessoa da inv. Maria Elisa dos Santos, 3. Francisco Torquato Avolio e s/m Ignez
Giaretta Avolio, Fazenda Municipal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Sebastião Felix Correia, Marinalva Guimarães Correia ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Caetano Fiorese, 227, Vl. Nova Utinga, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000891-
61.2013.8.26.0100 - 13/13.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Isidoro Matheus e s/m
Helena Augusta Matheus, José Carlos dos Santos ou quem o imóvel possuir, Clodomiro Cesar Matheus, Luiz Carlos
Matheus e s/m Carmem Marconi Matheus, Isidoro Matheus Filho e s/m Maria das Graças Simões Correia Matheus,
Antonio Luiz Marconi e s/m Eunice Matheus Marconi, Rosely Aparecida Matheus, Antonio Duarte de Oliveira ou quem o
imóvel possuir, José Mauro Trazzini e s/m Maria de Fátima Trazzini, Gidalva Pinheiro da Silva Oliveira, Erico Sales
Teixeira e Sandra Gonzales de Almeida, José Carlos Mendes, Neide de Carvalho, Adolfo Silvestre Ferreira, réus ausentes,
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incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lourdes do Espirito
Santo Feitoza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Luiz
Matheus, 935, Itaquera, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0349350-
60.2009.8.26.0100 - 1171/09.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Miguel de Meo, Helio
de Moraes, Aristides de Barros, Importadora Exportadora Jeanna D’Arc, +Jose Raimundo Lima e Maria Lucia Ferreira
Lima, Melino Moraes Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Ivanir Borsotte Cruz, Geise Borsotte Cruz, Leandro Borsotte Cruz, Gisele Borsotte Cruz, Andréa
Loise Ferreira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado Rua Julião
Cosme, 177, antiga Rua Urbano dos Santos, Vl. Siqueira, São Miguel Paulista SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055727-
81.2013.8.26.0100 - 1009/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) S/A Leonidas Moreira, COPACO
Cia. Imobiliária e Comercial, Iselcino Porto da Silva, +Manoel Santana da Silva e Onecima Brandão da Silva, Bernardo do
Carmo Rodrigues e Nady de Oliveira Rodrigues, Edinaldo Vicente Severiano, Edmar Souza Salgado e Cristiane Aparecida
Januario Salgado, Isaura Alves de Oliveira, Genesio Alves de Oliveira Neto, João Roberto Provinciano e Maria Conceição
de Lima Provinciano, Luiz Carlos Gonzaga, Alzira Francisca da Silva, Paulo Sergio da Silva, Claudia Santana da Silva,
Telma Lucia Francisca da Silva, Mislene Francisca da Silva, Vera Lucia Francisca dos Reis e Carlos Jorge dos Reis, Paulo
Sergio Bisconsin e Edenaide Brandão da Silva Bisconsis, Edmo Praxedes Monteiro e Viviane Maria Eiras Praxedes, Luiz
Otavio Moraes Processo e Maria das Neves da Silva Processo, +Silvio Mongelos e Rute Barbosa dos Santos Mongelos,
+Virginia Mongelos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Alvaro Esquivel Filho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Av. Carlos Lacerda, 1400, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 Prazo dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1076714-
24.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Israel Oliveira de Santana, Leonardo Chaves de Melo, Sandra Rosa Pessoa de Melo, Rosario de Pompeia
Oliveira  Santana  Pereira,  Jose  Manoel  Ferreira  do  Nascimento,  Espólio  de  Generoso  de  Olievira  Mattoso  pela
inventariante Maria de Lourdes de Sousa Mattoso, Jorge Mattoso, Lucia Mattoso Karitani, Gilda Mattoso Lucas, Joelma
Mattoso,  Ricardo  Fernandes  Alves,  Joana  D’Arc  Mattoso,  Luiza  Mattoso  Chiquini,  João  Evandro  Chiquini,  João  do
Nascimento, Espólios de Luiz Sanches Lorente, Nair Lemes Sanches pela inventariante Mirian Sanches Mendes, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Sizuhe
Kadota Yano e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua
Indalécio da Costa, nº 20, Penha de França, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1080707-
75.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José Antonio Frias Sálvia, Visitacion Escrig Escrig, Espólio de Servanda Rueda Rodrigues representado
pela inventariante Remédios Rueda Rodrigues, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria do Nascimento Souza ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração
de domínio sobre o apartamento nº 25, do 1º andar do Edifício Euclides Ary, situado na Rua Mituto Mizumoto, nº 67,
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antiga Rua Thomas de Lima, nº 401, Liberdade, CEP 01513-040, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1008149-
71.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Arlete dos Santos Santana, Josete, Rafi Miguel Ackel, Maria Baptista Mellado, Jair Baptista Mellado,
Terezinha Aparecida Mellado, Graça Divina Diogo, Ivanor Diogo, Cleuza Maria Mellado, Judithe Ferreira Lopes, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Tereza
Moreno e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Romaria,
nº 40 a 46, antigo nº 2 A, Parque Guaianazes, CEP 08431-560, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1010263-
80.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Ana Pereira de Souza; Ana Aparecida Barbosa; José Martins de Oliveira; Izalino hilario dos Santos; Maria
Aparecida dos Santos; Ananias Ferreira Couto; Maria Amelia Pacheco Couto; Eneas Couto; Ana Couto; Antonio de Mello
Paiva; Julieta Damasceno de Mello Paiva; Osvaldo Couto; Anesia Rodrigues Couto; Gilmar Santos Aparecido; Antonio de
Jesus Silva; Maria Rosa de Jesus; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Eneida Madeira Souza ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre
imóvel situado à Rua Francisco Bucarelli, nº 444, Parquer Guaianazes, CEP 08431-480, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1045771-
87.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de João Rogogin e Guinda Helena Rogogin por seu inventariante, Ilma Meneses Sobrinho, Maria
Gonçalina Rodrigues da Silva, Nilza Moreira, Michele Di Luca, Elena Yoshiko Tokura Uekita, José de Almeida, Maria
Aparecida  Mininel  de  Almeida,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus
cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Carlos Peçanha Carlini ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio
sobre imóvel situado à Rua Paulo Bim, nº 34, Saúde, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1080578-
70.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) + Espolio de Amelia Marangoni Chede, rep. pelo inv. Jaime Chede Filho, Ivani Verissimo da Silva, Julio
Ferreira Araujo, Salete Ribeiro Santos, Elizabete de Paula Dutra Furtado, AGU / USU 2VRP - Procuradoria Regional da
União em São Paulo, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo, PMSP / USU
2VRP - Departamento Patrimonial da Prefeitura do Município de São Paulo, Maria Nilma Silva de Castro e s/m José Itamar
de Castro,  Luiz  Alves da Silva e s/m Vilma Moreira Santos da Silva,  Jaime Chede Filho,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JOSÉ FELIX SOARES ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua gentil Braga, 240, Vila Buenos Aires,
São Paulo SP, Cep 03737- 020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
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presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1091573-
45.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  Duzolina  Cossa  Leme,  Benedicto  Manoel  Leme,  Maria  Rosa  de  Souza,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cláudio Tomaz da Silva e outro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua João Batista Duarte, nº 32,
Ipiranga, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1096386-
18.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Maria Olga de Sousa Santos, Marcos Manoel Talaia, Maria Rosa de Carvalho Talaia, Claudionor Oliveira
Santos, Edjalma Pereira, Maria Virginia Mariano Pereira, Yasutoshi Matsuo, Helena de Miranda Matsuo, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcos Roberto Araujo
e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Jorge Afonso, nº
04, Jardim Iracema, CEP 05791-110, SãoPaulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Petrone e outros
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 776

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0180/2017
Processo 0322924-11.2009.8.26.0100 (100.09.322924-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Jose Petrone e outros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, providencie o autor, no
prazo de dez dias, certidão de nascimento e casamento (se for casado) atualizadas (ano de 2017), bem como cópia da
sentença. Intimem-se. - ADV: SONIA REGINA MONTEIRO MARCONDES RODRIGUES (OAB 74082/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.F.L. e outros
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 0024063-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.F.L. e outros - Dê-se ciência
ao Sr. Representante, pela imprensa, devendo o mesmo se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista o
teor  das  explicações  apresentadas  pela  Sra.  Chefe  do  Setor,  notadamente  acerca  da  satisfação  da
pretensão.Oportunamente,  voltem  à  conclusão.Int.  -  ADV:  DISRAEL  RAMOS  (OAB  23506/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.T.M.
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1005934-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  A.T.M.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ines Terranova Chiotti Guido
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1007084-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ines Terranova Chiotti Guido - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas.  Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ALVARO AUGUSTO DE
OLIVEIRA CASTELLO (OAB 254975/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carla Ribeiro Brazuna
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1007774-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carla Ribeiro Brazuna - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu cumprimento a  este  juízo  em até  60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  CARLA TURCZYN BERLAND (OAB
194959/SP), SIDNEI TURCZYN (OAB 51631/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - A.C.I.S.P.
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1008194-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - A.C.I.S.P. - VISTOS.A.C.I.S.P. C. K., qualificada na inicial
e  devidamente  representada por  seu advogado,  ajuizou o  presente  pedido  objetivando autorização judicial  para
proceder à exumação e traslado dos restos mortais de A.H.F., vítima de morte violenta, e à retificação do respectivo
assento de óbito. A requerente pretende transferir o corpo da de cujus, sepultado no Cemitério São Luiz, na quadra 5ª,
túmulo 214, gaveta 4, para o Cemitério Israelita do Embu, quadra 10, sepultura 5, Setor B, na Capital.Vieram aos autos
os documentos de fls. 05/39. Manifestou-se o Ministério Público às fls. 52/53.É o breve relatório.DECIDO.Trata-se de
ação de interesse de A.C.I.S.P. C. K., pleiteando a exumação e traslado dos restos mortais de A.H.F., cujo óbito ocorreu
no dia 30/09/2016. Informa a requerente,  conforme consta de manifestação do declarante do óbito (fl.  48),  que
inexistem parentes conhecidos, em linha reta ou colateral, da falecida. Compulsando os autos, verifica-se que, a partir
de 2008, passara a de cujus por processo de franco rompimento com sua vida pregressa, procedendo sucessivamente
ao corte das relações familiares, bem como à venda de todos os imóveis que herdara de seu pai (p. 39).De outra parte,
não há qualquer elemento nos autos indicativo da falecida ser integrante da religião administradora do cemitério para o
qual se pretende o traslado de seus restos mortais, de seu envolvimento na comunidade, ou, mormente, de qualquer
manifestação  sua  no  sentido  de  que,  após  a  morte,  devesse  ser  sepultada  naquele;  no  que  pese  seu  tronco
ancestral.Nesta senda, em que pese a louvável e humanitária motivação por trás do pedido da requerente, impende
constatar que, em respeito à autonomia da vontade da falecida, traduzida em suas particulares escolhas de vida, não
deve ele ser deferido, tendo-se em mente, no mais, a inexistência de familiares de A.H.F. que possam anuir à pleiteada
exumação e traslado, além da ausência de indícios de que ela desejara ser sepultada de acordo com os mandamentos
da religião em questão.Diante do exposto, indefiro o pedido para autorizar a exumação e traslado dos restos mortais de
A.H.F..Oportunamente, arquivem-se os autos.Ciência à Sra. Interessada e ao Ministério Público. P.R.I.C. - ADV: JAIRO
HABER (OAB 115117/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 777
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1011541-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriel Vilela Sêda e outro
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1013434-40.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriel  Vilela Sêda e outro -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SHEILA MEZZARANO (OAB 71120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- K.A.F.R.
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1016817-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  K.A.F.R.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Nicolas Caldeira Barbosa - - Sandriani Darine Caldeira Barbosa
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 777

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo  1020187-13.2017.8.26.0100  -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -
REGISTROS PÚBLICOS - Nicolas Caldeira Barbosa - - Sandriani Darine Caldeira Barbosa - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: MURILO BARBOSA CÉSAR (OAB 11750MS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Cristina Araújo de Carvalho - - Ana Paula Araújo de Carvalho
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1031316-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Cristina Araújo de Carvalho - - Ana Paula Araújo de Carvalho - Vistos.1. Fls. 14: Determino à parte
autora providencie a emenda da inicial, apresentando declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei,
que reside no endereço retro informado.Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome,
com data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro
competente, tornando-me conclusos, a seguir. Intimem-se. - ADV: CECÍLIA SILVEIRA GONÇALVES (OAB 205740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1031346-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Joandson Trajano da Silva Barros
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1033424-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Joandson Trajano da Silva Barros -  Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA (OAB
328433/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Matheus Silva Firmino
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1034253-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Matheus Silva Firmino - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE DE CALAIS (OAB 128086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Ferreira
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1041490-83.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Ferreira - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.Intimem-se.  -  ADV:  ROBERTA MARIA  MALICHESKI  FERREIRA (OAB
149149/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Ingrid Gleizer Barbosa da Silva
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1043301-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ingrid Gleizer Barbosa da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV: JORGE ANDRE DOS SANTOS
TIBURCIO (OAB 316794/SP), DANIELA CÁTIA BARBOSA TIBURCIO (OAB 346922/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Letícia Santos Mendes Soares - - Kleber Mendes Soares
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1043375-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Letícia Santos Mendes Soares - - Kleber Mendes Soares - A parte autora deve providenciar o recolhimento das
custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da
contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: MARIA FRANCISCA MILAGRE (OAB 250829/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vagner Wilton Alberton
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1043466-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vagner Wilton Alberton - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sueli Batista de Barros - - Regina Barbosa Vieira - - Mario Antonio Batista de
Barros
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1043515-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sueli Batista de Barros - - Regina Barbosa Vieira - - Mario Antonio Batista de Barros - A parte autora deverá
providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser
recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei
nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.076,20,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
21,52. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.S.S.
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo  1045921-34.2015.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  M.S.S.  -
VISTOS,Cuida-se de Pedido de Providências de interesse de M. S. dos S., relacionado com a lavratura de seu registro
tardio  de nascimento,  haja  visto  ter  extraviado sua certidão de nascimento e,  em diligência,  não encontrado o
respectivo registro na cidade natal.Ao cabo das diligências ordenadas, sobreveio notícia da localização de sua certidão
de nascimento, lavrada em Santo Antônio - Recife, Estado de Pernambuco (fl. 85).Assim, diante da superveniente
localização do ato registrário, forçoso é convir que o presente procedimento perdeu objeto, ausente o interesse de
agir.Portanto, prejudicado o prosseguimento do feito, determino o arquivamento dos autos.Ciência ao Ministério Público
e à interessada.P.R.I.C. - ADV: ADRIANA CORREIA MIRANDA (OAB 128310/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - M.H.S.
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1055382-93.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - M.H.S. - Fls. 34/36: ciente da retificação
procedida no assento de óbito em tela.Dê-se ciência à interessada e ao MP, arquivando-se oportunamente.Int. - ADV:
NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP), GILCERIA OLIVEIRA (OAB 16126/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Rodolfo Rodrigues do Amaral
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1083858-44.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Rodolfo Rodrigues do Amaral - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar a
lavratura do assento de nascimento de Rodolfo Rodrigues do Amaral, na modalidade tardia, nascido em 03 de abril de
1.945, na cidade de São José dos Campos, no estado de São Paulo, filho de Francisco Rodrigues do Amaral e Maria
Hercília de Jesus, e avós maternos, Maria Clementina de Jesus e Benedito Inácio.Após o trânsito em julgado, expeça-se o
necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve
ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Raphael Carneiro Szilli
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1086443-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Raphael Carneiro Szilli - Pelo exposto e por tudo o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO o
processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas à parte
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autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.  - ADV: MELISSA CONSTANTINO DE
SOUZA (OAB 179671/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - K.M.M.G.
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1087690-85.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - K.M.M.G. -
Considerando  que  o  interessado  está  representado  por  advogado,  concedo  o  prazo  de  cinco  dias  para  sua
manifestação.Com a manifestação ou certidão de transcurso do prazo, volte-me conclusos.Ciência ao MP.Int - ADV:
SILVIO POGGI NUNES (OAB 291825/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos Pagliusi
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1090798-59.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alexandre Santos Pagliusi - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e  comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  LUANA RODRIGUES FERREIRA
DAMASCENO (OAB 350268/SP), RANDAL DAMASCENO LIMA (OAB 74717/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin
Publicado em: 16/05/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0183/2017
Processo 1117675-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES (OAB 108804/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça -
Sidinei Ribeiro Bomfim e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 793

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 0022715-76.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Corregedoria Geral da Justiça -
Sidinei Ribeiro Bomfim e outro - Os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de
30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão os autos ao arquivo, independentemente de intimação
do peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP 95. - ADV: VALERIO ALVES DA SILVA (OAB 295756/SP),
GILMAR DA SILVA (OAB 147979/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ronaldo Erni
Klassman - José Marques Inácio e s/m Maria de Lourdes Gonçalves Inácio - -
Kazuto Hashimoto e s/m Therezinha Tanamashi Hashimoto e outros -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 793

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 0032339-86.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ronaldo Erni
Klassman - José Marques Inácio e s/m Maria de Lourdes Gonçalves Inácio - - Kazuto Hashimoto e s/m Therezinha
Tanamashi  Hashimoto  e  outros  -  Municipalidade  de  São  Paulo  -  Certifico  e  dou  fé  que  os  autos  aguardam a
comprovação da publicação do edital em jornais de grande circulação, por duas vezes. - PJV-25 - ADV: ALBERTO JOSE
MUCCI (OAB 263574/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), JOSE SEVES MOURA (OAB 335959/SP), ANA
PAULA DA CONCEICAO VITALE DA COSTA (OAB 148300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Olivio Caldeira Oliveira e
outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 794

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 0057361-15.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Olivio Caldeira Oliveira
e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - Certifico e dou fé que os autos aguardam a comprovação da publicação do
edital em jornais de grande circulação, por duas vezes. - PJV-24 - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), JOÃO LUIZ CAVALCANTE DE MOURA (OAB 221392/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Municipalidade de São
Paulo - Francisco Assis Nagalhães - - Pedro Dionísio da Silva e outros - José
Rodrigues de Godoy e outro - Fazenda do Estado de São Paulo e outros
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 794

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 0180686-37.2007.8.26.0100 (100.07.180686-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Municipalidade de São Paulo - Francisco Assis Nagalhães - - Pedro Dionísio da Silva e outros - José Rodrigues de Godoy e
outro - Fazenda do Estado de São Paulo e outros - Vistos.Adotando o relatório de fls.693/694, acrescento que foi
proferida sentença às fls.699/701, indeferindo o pedido de providências formulado pela Municipalidade de São Paulo,
tendo em vista as impugnações fundamentadas oferecidas às fls. 62/74, 318/319, 387/392, 424/425, 441/444, 467/471,
545,  590/591.Da  sentença  foi  interposto  recurso  administrativo  pela  Municipalidade  de  São  Paulo  (fls.708/709),
contrarrazoado às fls.721/725, 727/730, com a juntada de documentos às fls.731/747. Tendo em vista a decisão da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, que deu provimento ao recurso interposto (fls.767/774), os autos retomaram seu
curso.Houve  a  manifestação  do  perito  às  fls.  792/812,  com  a  juntada  de  documento  à  fl.813.  Diante  dos
esclarecimentos periciais, a Municipalidade e a Fazenda Pública demonstraram concordância (fls.819/820 e 834/836).É
o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Ante o julgamento do recurso pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
torno sem efeito a sentença proferida às fls.699/701. Anote-se.Verifica-se que o objeto da presente demanda é a
regularização fundiária, promovida pela Municipalidade de São Paulo, do loteamento denominado “Jardim Meliunas”,
conhecido como “Chácara São José”.Considerando que as impugnações ofertadas foram consideradas infundadas pela
Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  bem  como  as  ponderações  do  Registrador  às  fls.252,  somadas  aos
esclarecimentos  periciais  de  fls.792/813  e  concordâncias  das  partes  envolvidas  no  feito,  entendo  possível  a
regularização registrária do parcelamento do loteamento, objeto da matrícula nº 152.880 do 12º Registro de Imóveis da
Capital, nos moldes do memorial e plantas juntados às fls.792/813.Diante do exposto, defiro o pedido de providências
formulado pela Municipalidade de São Paulo, consequentemente determino que se proceda a regularização registrária
junto a matrícula nº 152.880 do 12º Registro de Imóveis da Capital.Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. (CP - 421) - ADV: ROSA
AGUILAR PORTOLANI (OAB 67495/SP), SIDNEY RICARDO GRILLI (OAB 127375/SP), NELSON ARIAS (OAB 13266/SP), ANA
LUIZA  BOULOS  RIBEIRO  (OAB  246607/SP),  OSVALDO  FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB  65994/SP),  AMILCAR  AQUINO
NAVARRO (OAB 69474/SP), JORGINA SILVA DE OLIVEIRA (OAB 99987/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP),
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - -
Davi Moraes da Costa
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 795

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo  0181603-90.2006.8.26.0100  (100.06.181603-4)  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Municipalidade  de  São  Paulo  -  -  Davi  Moraes  da  Costa  -  Vistos.Oficie-se  o  Juízo  da  Fazenda  informando-se  o
cumprimento da decisão que determinou a transferência dos valores aqui depositados, com cópia de fls. 864/865..
Intime-se.PJV-34 - ADV: WALTER ANTONIO DE OLIVEIRA (OAB 312164/SP), SILVANA NAVES DE OLIVEIRA SILVA ROSA
(OAB 78610/SP), FRANSRUI ANTONIO SALVETTI (OAB 45801/SP), SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - DIREITO CIVIL - A Municipalidade de São Paulo
- Fazenda do Estado de São Paulo
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 797

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0230/2017
Processo  0111854-54.2004.8.26.0100 (000.04.111854-5)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  DIREITO CIVIL  -  A
Municipalidade de  São  Paulo  -  Fazenda do  Estado  de  São  Paulo  -  Vistos.  Aguarde-se  o  decurso  de  prazo  para
manifestação das partes, nos termos da decisão de fl.598. Com o decurso de prazo, devidamente certificado pela z.
Serventia, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: OLGA LUZIA CODORNIZ DE
AZEREDO  (OAB  58558/SP),  BEATRIZ  ARRUDA  DE  OLIVEIRA  MARIANTE  (OAB  90463/SP),  ZULMIRA  MONTEIRO  DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ANA LUCIA GOMES MOTA (OAB 88203/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 1ª Vara de Registros
Públicos - Roberto Belarmino Herebia e outros
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 797

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 0010674-38.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo da 1ª Vara de Registros
Públicos - Roberto Belarmino Herebia e outros - Vistos.Ressalto que o pedido de fls.22/24, que constitui reiteração de
fls.13/17, já foi apreciação na decisão de fl.19.Aguarde-se a resposta do ofício enviado à fl.21.Int. - ADV: LEOPOLDO
FERNANDES DA SILVA LOPES (OAB 9983/MS)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Milton Borges - Irmgard
Ana Pufleb
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 797

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 0013896-14.2017.8.26.0100 (processo principal 0233804-25.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Milton Borges - Irmgard Ana Pufleb - - os autos aguardam manifestação do exequente,
conforme item 4 do despacho de fls. 15. - ADV: LOUZENCOUT GONCALVES DE MOURA (OAB 58742/SP), JOSÉ EDMUNDO
DE SANTANA (OAB 185574/SP), RENATO GUILHERME MACHADO NUNES (OAB 162694/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 797

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 0019014-39.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  19ª Vara Cível  Central  -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Tendo em vista o decurso de prazo, conforme certidões de fls.164 e 166,
bem como as informações do registrador (fl.165), manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze)
dias,  acerca da apresentação do processo de Regularização Fundiária  do loteamento Cidade D’Abril  -  2ª  Gleba,
acompanhado  da  documentação  solicitada  na  nota  devolutiva  de  fls.141/143.Int.  -  ADV:  OSVALDO  FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - CESAR OSWALDO BEJARANO
MONTANA - - ANA PATRICIA CASTAÑEDA SANCHES
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 798

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1000672-68.2017.8.26.0495 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis -  CESAR OSWALDO BEJARANO
MONTANA - - ANA PATRICIA CASTAÑEDA SANCHES - Vistos.Retifique a z. Serventia o pólo passivo, para incluir o Oficial
do 3º Registro de Imóveis da Capital.Regularizem os requerentes a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias,
uma vez que as juntadas às fls.08/11 referem-se a outros feitos.No mais, ressalto que se eventualmente houve a prática
de fraude ou algum vício de consentimento no ato jurídico entabulado entre as partes, nenhuma medida poderá ser
adotada por esta Corregedoria Permanente, cuja natureza é meramente administrativa e somente faz coisa julgada
formal. Por fim, com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. - ADV:
LAWRENCE LARROYD TANCREDO (OAB 171812/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Guido Rinaldi
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 798

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1007795-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Guido Rinaldi - Vistos.
Fls.201/216: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem conclusos.Int. - ADV: ANDERSON DA SILVA STOCCO (OAB
70802/RS), LUCAS DA SILVA BARBOSA (OAB 373926/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Márcia Barata
Ribeiro Bomans - Antonio Cury e outro - Municipalidade de São Paulo e outro -
Gustavo Pereira da Silva Teixeira e outro - Martha de Souza Queiroz Von Mutius e
outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 798

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1007809-25.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Márcia
Barata Ribeiro Bomans - Antonio Cury e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Gustavo Pereira da Silva Teixeira e
outro - Martha de Souza Queiroz Von Mutius e outro - Vistos.Manifeste-se a impugnante Martha de Souza Queiroz Von
Mutius, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de fl.186.Após, abra-se nova vista ao Ministério Público
e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: FLAVIO AUGUSTO CICIVIZZO (OAB 88245/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI
(OAB 65994/SP), ARACY MARIA DE BARROS BARBARA (OAB 220497/SP), EVELISE BERGAMASCO ENDO (OAB 217014/SP),
MATHEUS GIGLIO (OAB 216637/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Federação Paulista de Ginástica e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 798

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1013317-49.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Federação Paulista de Ginástica e outro - Vistos.Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca dos termos da cota ministerial de fl.402.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MANOEL RODRIGUES (OAB 106359/SP) 
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↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Obrigações - Jae Yung Ham - - Kyo Joon Ahn - - Ho Jung
Suh e outros
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 798

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1019530-71.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Obrigações - Jae Yung Ham - - Kyo Joon Ahn - - Ho Jung
Suh e outros  -  Vistos.Indefiro  o  pedido de liminar.  A  matéria  não comporta solução provisória,  que ofenderia  a
segurança jurídica que dos registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de direito, típica
do sistema, incompatível com situações provisórias, sob pena de atingir direitos de terceiros de boa fé.Recebo o
presente procedimento como pedido de providências.Emendem os requerentes a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim
de constar a Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital no polo passivo da demanda.Sem prejuízo, remetam-se os
autos  à  Registradora  para  informações,  no  prazo de 15 (quinze)  dias.Por  fim,  intime-se  o  locador  constante  na
averbação  nº  07/95.992,  para  que  se  manifeste  acerca  da  pretensão  dos  requerentes.Com  as  juntadas  das
manifestações,  ou decorrido o prazo,  abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int.  -  ADV:
CLAUDIO DAMIÃO GULLICH DE SANTANA (OAB 221587/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane Ruman Carotta e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1023471-29.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cristiane Ruman Carotta e outro - Vistos.
Manifeste-se o Registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da reclamação do requerente, relativa à ausência da
escrevente Luciane Rosa Falcade, que emitiu a nota de devolução, ou de algum funcionário que a representasse no
horário de trabalho, sendo informado que não haveria outro funcionário para atendimento, podendo as dúvidas serem
dirimidas pelo telefone ou mediante horário agendado.Sem prejuízo, ante a possibilidade de retificação e ratificação da
escritura lavrada, nos termos do Capitulo XX, item 41.4.1, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça,
expeça-se ofício com urgência ao 26º Tabelião de Notas da Capital para manifestação.Com a juntada da resposta, abra-
se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ALEXANDRE NOGUEIRA DOS SANTOS (OAB
242259/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1025042-35.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Vistos.À Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem
prejuízo intime-se a Municipalidade de São Paulo, para manifestação acerca dos fatos expostos na inicial.Com as
juntadas das manifestações, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ARMANDO
TAKAGI (OAB 116583/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1028828-87.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Vanderlito da Silva - -
Tereza de Oliveira Silva -  Municipalidade de São Paulo e outro -  Vistos.Fl.68:  Ante as razões expostas,  defiro  à
Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação. Ressalto que novo pedido
de dilação de prazo deverá ser feito por petição devidamente fundamentada.Após, cumpra-se a parte final da decisão
de fl.44.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), GIOVANNI DI DOMENICO FILHO (OAB 107886/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Salvador Julião Faletti
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1030211-03.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Salvador Julião Faletti - Vistos.
Expeça-se ofício com urgência ao Oficial de registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, solicitando informações
quanto a  eventual  óbice  ao processamento da retificação pretendida naquela  Comarca,  fornecendo as  certidões
relativas às áreas em questão.Com a vinda da resposta, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: NELSON JOSÉ CAHALI (OAB 287638/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Aristides Raimundo Pinheiro e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1034141-29.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Aristides Raimundo Pinheiro e outro - Vistos.Em
relação ao pedido de justiça gratuita, ressalto que neste Juízo administrativo não incidem custas, despesas processuais
ou honorários advocatícios, salvo se houver necessidade da produção de prova pericial, o que será examinado em
momento oportuno.Indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a segurança
jurídica que dos registros públicos se espera. A publicidade registral enseja uma presunção de direito, típica do sistema,
incompatível  com situações  provisórias,  sob  pena  de  atingir  direitos  de  terceiros  de  boa  fé.Recebo  o  presente
procedimento como dúvida inversa. Anote-se.Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça,
Tomo II, cap. XX, item 41.1.1: “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica,
o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de
arquivamento”, imprescindível a apresentação do título original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que os
interessados apresentem, junto ao 16º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar,
sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o
recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15
(quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o
deslinde da demanda.Após, remetam-se os autos ao Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital, para complementação
das informações, no prazo de 10 (dez) dias. Por fim, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: CRISTINA FERREIRA DE
AMORIM BARRETO (OAB 253059/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C.J.P. - - C.A.J.P. - - D.A.F.J.P.
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1039789-87.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C.J.P. - - C.A.J.P. - - D.A.F.J.P. - Vistos.Tendo em vista o endereçamento da inicial, bem como a
incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/
SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Daniel Pereira Viscome
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1040371-87.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Daniel Pereira Viscome - Vistos.Nos termos das
Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, cap. XX, item 41.1.1: “Caso o requerimento tenha sido
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instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para
juntada do original,  no prazo de dez dias,  sob pena de arquivamento”,  imprescindível  a  apresentação do título
original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 7º Registro de Imóveis da
Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do
Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa,
quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais
permanecerão  na  guarda  da  Serventia  Extrajudicial  até  o  deslinde  da  demanda.  Após,  ao  Ministério  Público  e
conclusos.Int. - ADV: EDUARDO PENTEADO (OAB 38176/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - A.M.H.
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1040404-77.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - A.M.H. - Vistos.Trata-se de ação
de nomeação de administrador judicial formulada por Antonio Moreira de Holanda em face da Associação dos Moradores
do Jardim Miriam II.Conforme parecer deste Juízo, em decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto
Passos,  que  versava  sobre  a  mesma  questão  posta  a  desate  e  cujo  parecer  coaduno:”...  havendo  solução  de
continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos, como sucede in casu),
o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de administrador provisório que reorganize a vida da associação; o
que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação,
suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo
ato associativo e aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte
de anteriores diretores”...Para a eleição de um administrador provisório é imprescindível  a intervenção do Poder
Judiciário, tendo em vista que não se discute apenas a situação registrária, mas a própria representação da pessoa
jurídica, além da administração de seus vários interesses. Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às
disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o administrador provisório ter poderes específicos para
convocar e presidir Assembléia Geral Extraordinária.Tal entendimento está pacificado no âmbito da Corregedoria Geral
da Justiça (Processos Processos n°s 1.283/2003, 206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007).No mais, o
artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer  que:  “Se a administração da pessoa jurídica vier  a  faltar,  o  juiz,  a
requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório”.Logo, ao dispor que somente o juiz
poderá nomear administrador provisório, tem-se que é indispensável o requerimento na via judicial, perante uma das
Varas Cíveis competentes, preservando-se assim, o princípio da continuidade registrária. Por fim, em consonância com
o princípio da celeridade, que norteia os atos processuais, redistribua-se o presente a uma das Varas Cíveis da Capital,
com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: FABIANA OLIVEIRA DE SOUZA (OAB 347172/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Jorge Saad Souen e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1041233-58.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Jorge Saad Souen e outro - Vistos.Tendo em vista
os vários precedentes da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça acerca da questão suscitada (Apelações nº 1031098-
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21.2016.8.26.0100 e 1036892-23.2016.8.26.0100 - fls.47/58),  manifeste-se o Oficial  do 3º Registro de Imóveis da
Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da superação dos óbices impostos.Após, tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: FABIO ANTONIO MARTIGNONI (OAB 149571/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 0024340-53.2010.8.26.0100 - 2ª VARA DE
REGISTROS PUBLICOS) - Gerson Zampieri
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1041427-58.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 0024340-53.2010.8.26.0100 - 2ª VARA DE
REGISTROS PUBLICOS) - Gerson Zampieri - Vistos.Tendo em vista a existência de setor proprio para cumprimento das
cartas precatórias, encaminhem-se os autos ao distribuidor para as providências cabíveis.Int. - ADV: RONALDO LOBATO
(OAB 93614/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - S.N.A.P.I.F.S.
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1041536-72.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - S.N.A.P.I.F.S. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para apreciação dos fatos expostos na
inicial,  redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e
cautelas de praxe. Int. - ADV: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI (OAB 177889/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.B.J. - - A.J. - - B.J. - - L.J.C. - - R.G.J. e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1041737-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - M.B.J. - - A.J. - - B.J. - - L.J.C. - - R.G.J. e outro - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da
questão, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e
cautelas de praxe. Int. - ADV: MAURIZIO MATRONE (OAB 155270/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Lilian Mara Prudencio Medeiros
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1041899-59.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Lilian Mara Prudencio Medeiros -
Vistos.Cuida-se de pedido de anulação de escritura de compra e venda, cumulada com indenização por danos materiais
e morais,  formulada por Lilian Mara Prudencio Medeiros em face de Roberto Ferreira Júnior e Alexandra Cristina
Cunha.Como é sabido, a competência desta via administrativa limita-se à análise unilateral e administrativa de vícios
registrários, de ordem formal, o que parece não ser o caso. Na hipótese em exame, não se discute apenas a situação
registrária, mas a própria validade do negócio jurídico, o que escapa da competência deste Juízo. A propósito, ensina
Narciso Orlando que:”Problemas relativos ao consentimento das partes, diz respeito ao título quanto sua representação
e a elaboração material do instrumento. Assim, se houve fraude, se a assinatura do transmitente foi falsificada, se o
instrumento público não consta dos livros de nenhum notário, se a procuração que serviu na representação de uma das
partes é falsa, se o consentimento do alienante foi obtido com violência, são todos problemas atinentes ao título. Podem
afetar o registro, mas obliquamente. Só podem determinar o cancelamento do registro, em cumprimento de sentença
que declare a nulidade do título e, em conseqüência, do registro...” (Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira
Mendes, pág. 183/192).Apenas na via jurisdicional, com ampla produção de provas e garantido o contraditório, é que se
poderá buscar a anulação da escritura pública, sendo esta Corregedoria Permanente incompetente para tanto. Posto
isso,  em consonância  com o  princípio  da  celeridade  que  norteia  os  atos  processuais,  bem como em razão  da
incompetência absoluta deste Juízo para análise da questão posta a desate nos termos da fundamentação da decisão
proferida, faz-se mister a redistribuição do feito ao Juízo competente.Diante do exposto, redistribua-se o presente feito a
uma das Varas Cíveis da Capital,  com as cautelas e anotações de praxe.Int.  -  ADV: MARCELA MACEDO DE LIMA
GOULART (OAB 188118/SP), RENATA RODRIGUES FELICIANO (OAB 384629/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações Ltda
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1042022-57.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Gozzi Participações
Ltda - Vistos.Tendo em vista a impossibilidade de digitalização do levantamento planialtimétrico, defiro ao requerente o
prazo de 10 (dez) dias para depósito da planta junto à Serventia Judicial, que deverá arquiva-la em pasta própria.Ao
Oficial  do 9º  Registro  de Imóveis  da Capital  para informações,  no prazo de 15 (quinze)  dias.Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARUM KALIL HADDAD (OAB
33888/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Panzuto
Di Siervi
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 801

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1064070-78.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Maria
Panzuto Di Siervi - Vistos.Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre as ponderações do Oficial
do 15º Registro de Imóveis da Capital.Com a juntada dos esclarecimentos, abra-se vista aos registradores do 3º, 12º e
15º Registro de Imóveis da Capital, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Por fim, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARIA CRISTINA DE MORAES AGUIAR (OAB 79337/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Marques das
Neves - Municipalidade de São Paulo e outro - Regina Celia Spicciatipacheco e
outros
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 801

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1090348-53.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Carlos Marques das
Neves - Municipalidade de São Paulo e outro - Regina Celia Spicciatipacheco e outros - Vistos.Manifeste-se o requerente,
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos AR’s negativos (fls.206 e 212), requerendo o que entender de direito.Ante as
razões expostas à fl.214, defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias,  para
manifestação.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB
137310/SP), ELISABETE DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP), MONICA MOYA MARTINS WOLFF (OAB 195096/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Chamssol Administradora e
Construtora Ltda. - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 802

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1132581-94.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Chamssol Administradora e
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Construtora Ltda. - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca das ponderações da Municipalidade de São Paulo (fls.308/309).Com a juntada da manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: OLIVAR LORENA VITALE JUNIOR (OAB 155191/SP),
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil -
Esperança Penteado Gandara e outro - 1
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 803

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 0025140-37.2017.8.26.0100 (processo principal 0044417-30.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil - Esperança Penteado Gandara e outro - 1 - Providencie a exequente o
cumprimento do artigo 524 do CPC informando o nome completo e CPF dos executados ou, se pessoa jurídica, o CNPJ.2
- Prazo 10 dias.Int. - ADV: SILVIA CRISTINA APARECIDA XAVIER (OAB 133705/SP), FRANCISCO APPARECIDO BORGES
JUNIOR (OAB 111508/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Soares Bonfim e outro -
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 803

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 0025151-66.2017.8.26.0100 (processo principal 0051405-96.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Soares Bonfim e outro - Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP -
1- Tendo em vista que o pedido de fl.  01/02 atende completamente o disposto no art.  524 do CPC, intime-se a
COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB/SP, por publicação, para que, nos termos do art.
523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15 dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor
fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser
recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se
em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no
caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de
honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e
expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se
manifeste sobre o depósito.I.  -  ADV:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP),  SUELI
MAROTTE (OAB 82434/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Pereira Gama - -
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Terezinha Fernandes Martins - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1047516-34.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Pereira Gama - -
Terezinha Fernandes Martins - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Ciência da manifestação dos requerentes
(fl.125). Ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: MAURICIO SIMÕES (OAB 334074/SP), BIANKA ZLOCCOWICK
BORNER DE OLIVEIRA (OAB 352959/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nilton Candido
Mota e outro - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - 1
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 807

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0233/2017
Processo 0033832-98.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nilton
Candido Mota e outro - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - 1 - Fl. 304 e ss: recebo o recurso de
apelação em seus regulares efeitos. 2 - Às contrarrazões, se houver.3 - Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Justiça. Int. PJV 27 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ADRIANO DE AVILA FURIATI (OAB 371287/SP),
VALDIR CURZIO (OAB 89610/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Odair de
Oliveira Peneluppi - Municipalidade de São Paulo - 1
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 807

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0233/2017
Processo 0037045-83.2010.8.26.0100 (100.10.037045-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi - Municipalidade de São Paulo - 1 - Fl. 350: Diante da nota de devolução do Sr. 17º
Oficial de Registro de Imóveis, abra-se vista ao autor.2 - Prazo 10 dias.Int. PJV 51 - ADV: LUIZ CARLOS BATISTA (OAB
81455/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice
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Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Ramiro Ribeiro Ramos e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 811

1ª Vara de Registros Públicos

/JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1005267-34.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Ramiro Ribeiro Ramos e outro -
Vistos.Trata-se de medida epigrafada como embargos de terceiros e ofertados por RAMIRO RIBEIRO RAMOS e MARIA
BAGO RAMOS em face de CLÉLIA BELLIATO RIBEIRO e atrelados à ação de usucapião nº 1010230-90.2014, em trâmite
neste Juízo e que tem a embargada como autora.Aduzem os embargantes que são os atuais possuidores do bem, e
assim se encontram por força de negócio jurídico que foi regularmente averbado na matrícula imobiliária. Dizem que
podem se ver turbados em sua posse por força da referida ação de usucapião.É o relatório.Fundamento e Decido.A
ação, tal como proposta, deve ser extinta de plano. E isto porque não há suporte legal para o seu processamento.Em
primeiro porque não se há falar, aqui, em risco de constrição judicial, como demanda o art. 674, cabeça, do CPC.
Embargos de terceiro é ação que tem finalidade específica: proteger aquele que não é parte na ação dita principal de
constrição ou ameaça de constrição sobre bem que possua ou que tenha direito incompatível com o ato constritivo. Não
serve, assim, para defender sua posse em ação de usucapião, constatação que nos leva ao segundo motivo para a
rejeição.Em segundo, não há interesse para os embargantes em demandar por está via, até porque não pleiteam o
reconhecimento da usucapião em seu favor, mas apenas pretendem afastar uma “turbação de sua posse”. Para tal
mister, basta que se defendam, ou se manifestem, na ação de usucapião, até por força da natureza dela, a permitir que
qualquer interessado venha a se opor à sua procedência. De outro jeito, se não é o que pretendem os embargantes,
podem também propor a sua ação usucapional, com o objetivo de obter o reconhecimento da propriedade calcada em
seu título (o que eventualmente, faz com seu prazo de aquisição seja menor).De um modo ou de outro, a inicial deve
ser indeferida e ação extinta sem resolução de mérito.É o que faço.Julgo, pois, extinta a presente ação, sem resolver
sua questão de fundo, com fulcro no art. 485, IV e VI do Código de Processo Civil.Concedo aos autores embargantes os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Ao arquivo.Int.  -  ADV: EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO (OAB
122943/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Carlos Felix da Silva
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

/JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1017810-69.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Carlos Felix da Silva -
Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Luiz Carlos Félix da Silva em face do Oficial do 2º Registro de
Títulos e Documentos e Civil  de Pessoa Jurídica da Capital,  pleiteando a averbação da Ata da Assembleia Geral
Extraordinária da Associação Promotora de Instrução e Trabalho, realizada em 20.10.2016, na qual foi deliberada a
destituição do presidente e vice presidente, resultando na vacância de todos os cargos da administração da Associação,
que  passaria  a  ser  provisoriamente  administrada  pelo  requerente  e  pelo  srº  Miguel  Felício  de  Albuquerque.  O
Registrador  informa que  a  qualificação  negativa  do  título  apresentado  refere-se:  a)  as  pessoas  indicadas  como
presentes na Assembleia não constam como associados ou não estão na lista de presença das assembleias anteriores;
b) inexistência de denominação da pessoa jurídica ou CNPJ na lista de presença anexada, bem como não falta de
assinatura dos supostos participantes; c) o requerente que teria assumido a administração provisória foi destituído do
cargo  de  vice  presidente  na  última  assembleia  averbada  e  o  outro  administrador  indicado,  srº  Miguel  Felício
Albuquerque,  foi  excluído  do  quadro  associativo  em 26.08.2011 (fls.  66/68).Esclarece  o  Registrador  que  não  há
irregularidades formais nas atas registradas anteriormente, bem como foram observados os princípios registrários nas
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qualificações dos títulos. Juntou documentos às fls.69/121.Insurge-se o requerente dos óbices, aduzindo que todos os
documentos da associação foram subtraídos da sede social, bem como os verdadeiros interessados e que possuem
direitos relativos à Associação envidaram o necessário  para a instauração de uma assembleia que destituísse a
ilegítima pessoa que estava exercendo a  direção da associação,  apenas em benefício  próprio.  Assevera  que as
exigências impostas constituem mero formalismo e a propositura de ação judicial serviria apenas para postergar o
registro perseguido, somando elevados custos à associação. Juntou documentos às fls.07/57.O Ministério Público opinou
pela improcedência do pedido (fls.125/126).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.A Associação pretende o
registro da Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 20.10.2016 , em desconformidade com a legislação
civil.Conforme Frederico de Castro Y Bravo (La persona jurídica. Madrid: Civitas, 1991, p. 280), o Estatuto da Associação
encerra o conjunto de vontades de seus membros (pactum associationis) e lei para suas relações sociais (lex societatis).
Apesar da força semântica da expressão utilizada (lei), ressalta-se a importância da obediência do estatuto social como
ato de autonomia privada coletiva. A obediência ao Estatuto Social garante os interesses próprios da associação, nos
termos em que foi criada, a par da vontade de seus associados. Pois bem, como bem observou a D Promotora de
Justiça, “não podem os integrantes de uma associação, criarem regras ou modificarem dispositivos de forma aleatória
que não prevista expressamente no estatuto que rege a existência da pessoa jurídica.  Encontrando-se omissa a
assembleia geral extraordinária, há óbice ao registro e tudo que veio posteriormente é irregular e não obedece ao
estatuto, portanto o requerente não é o representante legal da associação”.A verdade é que além da requerente
postular  de  forma  genérica  e  destituída  de  fundamento  seu  inconformismo,  a  procuração  de  fl.61  sequer  foi
legitimamente firmada, sendo que o representante Luiz Carlos Félix da Silva não detém poderes específicos para
representação da pessoa jurídica.Ademais, a assembleia geral extraordinária foi realizada de forma irregular, uma vez
que, conforme se verifica da lista de presença juntada à fls.42/43, não constam os nomes dos associados, bem como
não estão na lista de presença das assembleias anteriores (fls.69/70, 71/74, 75, 76, 77, 83), na mencionada lista de
presença não consta o nome da associação, ou seu CNPJ, havendo apenas a menção do nome dos presentes e seus
documentos de identidade, sem qualquer assinatura das pessoas, impossibilitando suas identificações.Assim, diante da
nulidade dos atos praticados pela falta de representação e da não observância ao Estatuto Social, bem como diante da
ausência de requisitos formais do título, mantenho o óbice do registrador, devendo o interessado valer-se da via judicial
adequada para nomeação de um administrador provisório, em consonância com o princípio da legalidade. Ao que
parece a questão refere-se a divergências internas ocorridas na Associação, sendo que não há qualquer mácula nas
atas anteriormente averbadas, eventual vício que acarrete nulidade do registro de assembleias derivadas de vícios
intrínsecos deverá ser objeto de ação propria na via judicial, com a incidência do contraditório e ampla defesa. Diante
do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Luiz Carlos Félix da Silva em face do Oficial do
2º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, e consequentemente mantenho os óbices
registrários.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 11 de maio de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: PAULO
AGOSTINHO FERNANDES (OAB 104345/SP)
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Procedimento Comum - Usucapião Especial (Constitucional) - Nair Ferreira
Macedo e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

/JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1018778-02.2017.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  Usucapião Especial  (Constitucional)  -  Nair  Ferreira
Macedo e outro - Vistos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita aos autores. Anote-se.CITEM-SE os réus
para que, querendo, apresentem contestação, no prazo de 15 dias (art. 335, caput, CPC).Intime-se. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Osvaldo Sais -
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Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

/JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1081960-30.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Osvaldo Sais
- Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo, como
determinado  no  2º  parágrafo  do  despacho  de  fls.  187.  -  Prazo:  15  dias  -  ADV:  EDUARDO MIKALAUSKAS  (OAB
179867/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ZIGOMAR DE LIMA (OAB 91000/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

/JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1107152-62.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nova Gasometro S/A -
Municipalidade de São Paulo e outros - Os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15
dias. - ADV: JOSE DE MELLO JUNQUEIRA (OAB 18789/SP), ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), ALVARO CELSO
DE SOUZA JUNQUEIRA (OAB 161807/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

/JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1109185-88.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi - - os autos aguardam o
depósito de 04 (quatro) despesas postais, no valor de R$ 15,00 cada uma e de uma diligência para o oficial de justiça,
para as notificações determinadas. - ADV: WILLIAM CAVALCANTE (OAB 350927/SP), GERVASIO DIAS DA LOMBA FILHO
(OAB 366476/SP), ROBERTO ALMEIDA DA SILVA (OAB 125138/SP) 
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TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 812
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1ª Vara de Registros Públicos

/JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
COBRANÇA DE ADVOGADOS

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em: 11/05/2017 - 14:36:25
Relatório de Processos em Carga Página: 1 de 2 Local de origem :
1º Ofício de Registros Públicos (20)

Local destino : Viviane Priscila Mendes dos Santos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0054712-77.2013.8.26.0100 Usucapião 27/04/2017

Local destino : Valter Dantas de Melo (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0334543-35.2009.8.26.0100 Usucapião 27/04/2017

Local destino : Solange de Souza (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0009932-23.2011.8.26.0100 Usucapião 11/04/2017

Local destino : Sidney Aparecido Santos de Lima (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0331689-68.2009.8.26.0100 Usucapião 12/04/2017

Local destino : Rosemeire Leandro (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0000800-39.2011.8.26.0100 Usucapião 06/04/2017

Local destino : Rita de Cassia Bernardes da Silva Duarte (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0005598-09.2012.8.26.0100 Usucapião 19/04/2017

Local destino : Reginaldo Oliveira E Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0031452-68.2013.8.26.0100 Usucapião 11/04/2017

Local destino : Paula Maria Lourenco (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0054375-59.2011.8.26.0100 Usucapião 04/04/2017

Local destino : Monica Moor Pinheiro Braz (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0006807-13.2012.8.26.0100 Usucapião 26/04/2017

Local destino : Monica Moor PINHEIRO BRAZ (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0048381-79.2013.8.26.0100 Usucapião 26/04/2017

Local destino : Mayara Borges de Oliveira Sá (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0060496-06.2011.8.26.0100 Usucapião 25/04/2017

Local destino : Maria das Gracas Melo Campos (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
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0061813-05.2012.8.26.0100 Usucapião 19/04/2017

Local destino : Maria Jose Fernandes (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0022467-13.2013.8.26.0100 Usucapião 24/04/2017

Local destino : Marcia Vasconcellos P da Silva Felippe (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0011829-52.2012.8.26.0100 Usucapião 18/04/2017

Local destino : Jose Bonifacio da Silva (3)
Processo Classe Remessa Recebimento
0058710-24.2011.8.26.0100 Usucapião 11/04/2017
0329364-23.2009.8.26.0100 Usucapião 11/04/2017
0332576-52.2009.8.26.0100 Usucapião 11/04/2017

Local destino : Elio Martins (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0050601-50.2013.8.26.0100 Usucapião 19/04/2017

Local destino : Domenico Angelo Sergio Montalbano (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0068802-27.2012.8.26.0100 Usucapião 10/04/2017

Local destino : Adriano Silva da Matta (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0021876-85.2012.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 12/04/2017

CONCLUSÃO
Em 11 de maio de 2017, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania
Mara Ahualli. Eu, _____________ Marianna Fiorillo de Souza, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias.
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.
São Paulo, 11 de maio de 2017.

Tania Mara Ahualli
Juíza Titular

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - M.L.T. e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 814

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2017
Processo 0005091-09.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - M.L.T. e outro - Em
razão do contraste do conteúdo das atas, no que pese a ausência de indícios de atuação irregular dos Srs. Notários
quanto a isso, determino o bloqueio administrativo das duas atas notarias lavradas.Ante ao exposto, determino o
arquivamento da presente representação com as observações acima referidas aos Senhores Tabeliães.Por fim, por
cautela, ante ao conteúdo dos documentos existentes nos autos e seu eventual contorno penal,  remeta-se cópia
integral dos auto à Central de Inquéritos Policiais e Processos - CIPP para conhecimento dos fatos pelo Ministério Público
nos termos do artigo 40 do Código de Processo Penal para as providências que entender cabível em conformidade ao
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plexo de suas atribuições.Ciência aos Srs. Tabeliães e ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia da presente decisão à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,  servindo a presente como ofício. P.R.I.C. -  ADV: MARCOS LARA
TORTORELLO (OAB 249247/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Teraani e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 817

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2017
Processo 0035738-89.2013.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Teraani e outro - Trata-
se de ação anulatória. A fim de se analisar o ponto controvertido, qual seja, necessidade de efetiva citação dos
requerentes na ação de usucapião, os quais se dizem co-possuidores de ao menos parte do imóvel usucapiendo,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de agosto de 2017, às 14:00 horas.Rol de testemunhas em
dez dias, protocolado em cartório, devendo a parte informar se comparecerão independentemente de intimação. Em
caso negativo, a parte deverá providenciar a devida intimação, nos moldes do artigo 455 e parágrafos do Código de
Processo Civil, comprovando nos autos, em até dez dias antes da audiência. Essa petição, contendo a comprovação da
intimação da testemunha, também deverá ser protocolada em cartório. Caso o rol já tenha sido apresentado, a parte
interessada deverá retificá-lo ou ratificá-lo no prazo acima indicado.Serão colhidos depoimentos pessoais das partes.
Intimem-se pessoalmente, sob pena de confissão e revelia.Intimem-se. - ADV: MARCELO FLORENTINO VIANA (OAB
267493/SP), FABIO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB 271010/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.C.S.C.
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0182/2017
Processo 0536287-14.1991.8.26.0100 (000.91.536287-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - J.C.S.C. - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: JOSE
CARLOS DOS SANTOS CARIANI (OAB 18062/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Abdul Cadir Momade
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1001025-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Abdul Cadir Momade - Vistos.Diante da inércia da parte autora, na linha da decisão de fls. 34, evidencio que não
restou demonstrado que pretende retificar assento lavrado na Comarca de São Paulo e, por via de consequência,
qualquer hipótese que justifique a propositura da ação perante este Juízo.Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição da Comarca de Cajamar, remetam-se os autos à Comarca mencionada, competente para
apreciar o pedido.Intimemse. - ADV: SERGIO RICARDO DE SOUZA PINTO (OAB 132487/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1002251-85.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES - Vistos.Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra no
prazo de dez dias. - ADV: SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA (OAB 60139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1005057-17.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira - Fls. 56/57: Ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Joseilson Fontes de Goes Junior
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1009680-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joseilson Fontes de Goes Junior - Vistos.Defiro derradeira oportunidade para que a parte autora adite a exordial
nos termos da cota ministerial de fls. 59/60, sob pena de indeferimento da exordial.Prazo: 10 dias. - ADV: RAFAEL
BARBOSA MIRANDA ANGELICO (OAB 914A/SE)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Y.P.P.D. - Ygor Pierry Piemonte
Ditão
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 827

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1011202-55.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Y.P.P.D. - Ygor Pierry Piemonte
Ditão - VISTOS,Trata-se de pedido de providências instaurado pelo Dr. Ygor Pierry Piemonte Ditão, pugnando pela
necessidade  de  retificação  de  escritura  pública  de  sobrepartilha,  lavrada  junto  ao  13º  Tabelião  de  Notas  da
Capital.Carreou-se  aos  autos  documentos  de  fls.  03/10.Manifestou-se  o  Sr.  Tabelião  às  fls.  18/20.É  o
relatório.DECIDO.Como consta dos autos, aos 15/04/2016, lavrou-se junto ao 13° Tabelião de Notas da Capital escritura
pública de sobrepartilha concernente à repartição das quotas da empresa PAULINO CONSTRUÇÕES GERAIS LTDA.,
sendo que as participações sociais de J. P. de L., falecido em 06/04/2014, e V. S. de L., sua viúva e meeira encerravam o
montante de 3.000 quotas (fls. 04/07).Entretanto, ocorre que a mencionada escritura foi devolvida pelo 2º Registro de
Títulos e Documentos da Comarca de Osasco SP, sob o argumento de que se faz mister retificá-la, porquanto J. P. de L.
não fora titular da totalidade das 3.000 quotas socais, como gravado, mais sim de metade delas, devendo constar da
escritura, portanto, a cifra de 1.500 quotas apenas.Esta Corregedoria Permanente não tem atribuições para o exame da
recusa do Sr.  Oficial;  se o caso,  a situação deve ser  levada pelo interessado ao respectivo MM Juiz  Corregedor
Permanente  da  Comarca  em questão.Instado  a  se  manifestar,  aduziu  o  Sr.  Notário  ter  sido  a  escritura  lavrada
corretamente, haja vista que os sócios J. P. de L. e V. S. de L., à época da constituição da firma, eram casados sob o
regime de comunhão parcial de bens (fl.  31), de sorte que se cuida o bem em questão de patrimônio comum e
indivisível. Como é cediço, a meação do cônjuge não se confunde com a herança, institutos regulados pelo direito de
família e o direito das sucessões, respectivamente; destarte, não há divisão da meação e sim sua exclusão para que se
possa tratar da parte da titularidade do autor da herança.Apesar de não integrar a herança, a meação é levada a
inventário para que ocorra separação dos bens que integram a meação no momento da partilha,  seguindo-se a
atribuição dos quinhões hereditários. Assim, deve ser levado a partilha a totalidade do patrimônio do casal, vez que
este alberga tanto a parte ideal societária do espólio, decorrente do regime matrimonial escolhido, como a fração
sucessória, decorrente da morte do de cujus.Não obstante à questão de direito acima referida, a escritura pública, em
seu item 3.1.1 (a fls. 05), referiu a titularidade patrimonial do falecido quanto a totalidade das quotas sociais (3.000); o
que foi equivocado; pois, esse montante incluía também a meação.Desse modo, é o caso de deferir a re-ratificação da
escritura para constar, de forma expressa, o patrimônio comum do casal e a separação da parte da meeira e do autor
da herança afastando-se a atribuição somente em favor do falecido; como ocorreu.Ante ao exposto, determino a re-
ratificação na forma supra com a observação de eventual nova negativa do Sr. Oficial deverá ser tratada perante a
respectiva Corregedoria Permanente.Oportunamente, arquivem-se os autos.Ciência ao Sr. Tabelião.P.R.I.C. - ADV: YGOR
PIERRY PIEMONTE DITÃO (OAB 332002/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mirian Fajardo Cerdeira Crotty
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Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 827

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1011461-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mirian Fajardo Cerdeira Crotty - Vistos.Fls. 44/49: Ao Ministério Público.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DORA
DE SÁ E BENEVIDES RODRIGUES ALVES (OAB 343997/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ednelson Gonçalves dos Santos
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 827

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1014846-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ednelson Gonçalves dos Santos - Oficie-se consoante requerido na cota ministerial supra. - ADV: SORAYA
GLUCKSMANN (OAB 120716/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G.
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1016560-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Fls. 143/144: Manifeste-se a parte autora requerendo o que de direito. - ADV: ALEXANDRE
MARCONDES PORTO DE ABREU (OAB 154794/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Santo Idemar Mazuti
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1019755-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Santo Idemar Mazuti - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Jabaquara,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: LOURDES NEIDE DOS SANTOS (OAB 218102/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jorgina
Lina Ferreira da Silva - - Nair Lina da Silva - - Dirce Maria Pereira Chagas
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1020955-39.2017.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jorgina
Lina Ferreira da Silva - - Nair Lina da Silva - - Dirce Maria Pereira Chagas - Vistos.Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: JÉSSICA ROBERTA RODRIGUES (OAB 203667/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1020973-57.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann - Ao Ministério Público. - ADV: CINTHYA MACEDO PIMENTEL (OAB 172712/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Pedro Cafaro Loureiro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1023485-13.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Pedro Cafaro Loureiro - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 28, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se,
observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: GIULIANA CAFARO KIKUCHI (OAB 132592/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Athayde Moreira
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1024427-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Athayde Moreira -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANGELO MESTRINER RAMPAZO (OAB
357088/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Carlos Tinoco Soares Junior e outros - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - -
Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos
Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1025990-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Carlos Tinoco Soares Junior e outros - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - -
Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - - Jose Carlos Tinoco Soares Junior - Vistos.Ao
arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: JOSE CARLOS TINOCO SOARES JUNIOR (OAB 211237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marisa Aparecida Bassi
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 829
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1026681-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marisa Aparecida Bassi - Vistos.Adite-se a exordial nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias. -
ADV: ELISETE GOMES DA SILVA (OAB 195730/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gustavo Fernandes Furletti
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1029715-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gustavo Fernandes Furletti - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição
do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e
no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: RENDIA MARIA PLATES (OAB 257124/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe Pisani de Andrade
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1031063-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Felipe  Pisani  de  Andrade -  Vistos.Redistribua-se  a  uma das  Varas  Cíveis  do  Foro  Regional  de  Tatuapé,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: RODRIGO TRAVITZKI BARBOSA (OAB 330860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kiara Makemi Zambrana Santos
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 829
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1031152-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kiara Makemi Zambrana Santos - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Santana,  competente  para  julgar  o  feito  (pelo  critério  funcional),  diante  do  domicilio  da  parte  requerente,  com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76.Intimemse. - ADV: PATRICIA VEGA DOS SANTOS (OAB 320332/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Lelis Leal
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1039455-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Paula Lelis Leal - Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Pinheiros,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
2/76.Intimem-se. - ADV: JOYCE DOS SANTOS ZRYCKI (OAB 271402/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tiago Noda Zacharias - - Flavia Helena Felicio Ferrari
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1040413-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tiago Noda Zacharias - - Flavia Helena Felicio Ferrari - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo
a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DULCE
HELENA ARANHA PRADO (OAB 25220/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Carlos Costa Amaral Junior
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1042171-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Costa Amaral Junior - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação
da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes),
não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo
é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização
Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art.
96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º,
do Código de Processo Civil.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.Intimem-se. - ADV:
JOÃO LUIS ZARATIN LOTUFO (OAB 305330/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lurdes Esteves Alves
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1043487-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lurdes Esteves Alves - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MILENA MIRANDA MUNIZ (OAB
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382271/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mara Cezane Tabarin Stancati e outros
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1044145-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mara Cezane Tabarin Stancati e outros - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e
de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.076,20,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Ivone Martins Carvalho
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1044294-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Ivone Martins Carvalho - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ERIK MARTINS DE CARVALHO (OAB 295156/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Douglas Henrique Costa
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 832

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1047532-85.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Douglas Henrique Costa - Vistos.Em quinze dias, informe a parte autora sobre o julgamento do conflito de
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competência.Intimemse. - ADV: DANILO LUIS FERREIRA (OAB 286510/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elaine Virginia Lopes da Silva
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 832

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1052959-97.2015.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Elaine Virginia Lopes da Silva - Vistos.Diante do cumprimento da sentença, arquivem-se os autos, com as
cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: SUELI GARCIA (OAB 60760/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RAFAEL CAMELO DA SILVA
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1061590-64.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RAFAEL CAMELO DA SILVA - Vistos.Ciência à Defensoria Pública sobre os novos documentos, em
cinco dias.Após, abra-se vista ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RAFAEL CAMELO DA SILVA
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1061590-64.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  RAFAEL  CAMELO  DA  SILVA  -  Vistos.Ao  Ministério  Público.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Z.J.
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1065153-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Z.J. - Ao Ministério Público. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcio Mendes Gonçalves Junior e outro
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1069617-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcio Mendes Gonçalves Junior e outro - A(s) certidão(ões) requerida(s) está(ão) disponível(is) ao Senhor(a)
Advogado(a) para impressão nos autos do processo digital. - ADV: CELSO RICARDO DE OLIVEIRA (OAB 174850/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Tania Sacari Apaza
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1071303-92.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Tania Sacari Apaza - Vistos.Arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. -
ADV: XIMENA MARIVEL UNDURRAGA ZAPANI (OAB 267321/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Florisvaldo Jesus de Carvalho
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Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1091109-16.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Florisvaldo Jesus de Carvalho - A certidão retificada de Davi Jesus de Carvalho está à disposição do(a) Senhor(a)
Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALESSANDRA APARECIDA GALO e outros
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1091845-05.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  ALESSANDRA  APARECIDA  GALO  e  outros  -  Vistos.Com  já  mencionado,  é  dever  da  parte  comprovar  o
cumprimento integral da sentença, sob pena de incorrer nas sanções previstas no Código de Processo Civil. Revela-se
inadmissível  que  passados  mais  de  um  ano  desde  a  prolação  da  sentença,  a  parte  autora  ainda  não  tenha
providenciado o seu imprescindível cumprimento. Defiro o último e improrrogável prazo de dez dias, sob as penas da
lei.Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Cezar Yara - Luiz Cezar Yara
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1092853-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Cezar Yara - Luiz Cezar Yara - Vistos.Fls. 88 e ss: Diante da concordância expressa do Ministério Público às
fls. 102, defiro a expedição do mandado de averbação para retificação do nome do autor no assento de casamento
(contraído após o ajuizamento da ação), em consonância com o V. Acórdão. Intimem-se. - ADV: LUIZ CEZAR YARA (OAB
329798/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriela Zancaner Brunini Bandeira de Mello
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1094114-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriela Zancaner Brunini Bandeira de Mello - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: ADAMO COSTA MENEGALE (OAB 271174/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean Nicolas Halabi
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1096351-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jean Nicolas Halabi - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE MARQUES PENTEADO SERRA (OAB 119724/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Alves de Souza Santos
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1101443-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Alves de Souza Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LOURDES DOS ANJOS ESTEVES (OAB
101089/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Conceição Aparecida de Domenicis Bassi
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1103880-26.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Conceição  Aparecida  de  Domenicis  Bassi  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RICARDO CORDEIRO DE
ALMEIDA (OAB 224320/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otávio Cardoso Leite Mustafá
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1107349-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Otávio  Cardoso  Leite  Mustafá  -  Ao  Ministério  Público.  -  ADV:  SERGIO  CARDOSO LEITE  MUSTAFA  (OAB
318822/SP), EDMUNDO ANDERI NETO (OAB 316125/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.P.L.
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 842

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1110280-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.P.L. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DENISE VIANA NONAKA ALIENDE RIBEIRO (OAB 84482/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S.
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Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 843

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1116157-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva - Vistos.Adite-se a exordial nos exatos termos da cota
ministerial supra no prazo de dez dias. - ADV: HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA (OAB 93953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Augusto
Diniz Pereira Sobral
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1118021-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Augusto
Diniz Pereira Sobral - Vistos.Ante a ausência de cumprimento da decisão de fls. 35, indefiro o pedido de gratuidade
processual. Providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais no prazo de cinco dias, sob pena de
indeferimento da exordial. - ADV: ALMIR DA SILVA SOBRAL (OAB 286015/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mary Yuka Kazama Inafuku - - Julio Yuzo Inafuku
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 844

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1118481-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mary Yuka Kazama Inafuku - - Julio Yuzo Inafuku - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: EMILIA MATSUE KINJO
INAFUKU (OAB 264709/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreia Freitas Arenstein
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 845
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1124300-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreia Freitas Arenstein - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO
TRANCHESI (OAB 176438/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.C.S.L.
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 845

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1126758-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.C.S.L. - Vistos. Ciência à parte autora sobre o teor da cota retro do Ministério Público, em dez dias.No mesmo
prazo, deverá manifestar o interesse na produção de provas, sob pena de preclusão.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA
PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Orlando Della Nina e outros
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1127856-33.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Orlando Della Nina e outros - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: CIBELE APARECIDA MEROLA
GIUVANETTI (OAB 104859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.O.N.S.S.O.
Publicado em: 17/05/2017 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0185/2017
Processo 1134104-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.O.N.S.S.O. - Vistos.Fls. 74: Indefiro o pedido de expedição de ofício à Prefeitura, pois compete à própria parte
trazer aos autos as informações requeridas pelo Ministério Público, e não ao Juízo. Ademais, a Defensoria Pública possui
meios de obter de diligenciar junto à Prefeitura e obter os informes necessários ao deslinde do feito.Assim, em dez dias,
cumpra a parte autora a cota retro do Ministério Público, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: ELISA MARIA RUDGE
RAMOS (OAB 268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Comercial e Construtora
Balbo Ltda - BANCO DO BRASIL S/A
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1350

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0235/2017
Processo 0054591-74.1998.8.26.0100 (000.98.054591-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Comercial e Construtora Balbo Ltda - BANCO DO BRASIL S/A - 1- Dê-se vista às partes sobre a estimativa pericial
apresentada  (fl.  4.018/4.020).2-No  mesmo  prazo,  manifestem-se  ROSA  NAGATA  E  OUTROS  e  LUIZ  AUGUSTO
GIRARDELLO BUSATO, em prazo comum, sobre os questionamentos periciais quanto aos quesitos 1 a 7 de fl. 3.994,
quesitos 11, 12 e 14 de fl. 3.995, e quesitos 5 a 8 de fl. 3981 e 3982.3-Prazo total: 20 dias.I. PJV 81 - ADV: TOMAZ
VAQUERO BRASIL BICCA (OAB 29216/SP), JOSE VIRGULINO DOS SANTOS (OAB 108671/SP), IZILDA APARECIDA DE LIMA
(OAB 92639/SP),  RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI (OAB 97712/SP),  GISELA BATTAGLIA DE ABREU (OAB 66185/SP),
PERCIVAL  MAYORGA  (OAB  69851/SP),  PEDRO  AUGUSTO  MACHADO  CORTEZ  (OAB  24432/SP),  ANTONIO  CARLOS
DOMINGUES  (OAB  107029/SP),  ELZA  CARVALHEIRO  (OAB  166982/SP),  JULIO  CESAR  PAULINO  (OAB  102936/SP),
DOLORES  CABANA DE  CARVALHO (OAB 104030/SP),  CARLOS ALBERTO DE  CARVALHO (OAB 109094/SP),  ARNOR
SERAFIM  JUNIOR  (OAB  79797/SP),  PAULO  HENRIQUE  CORREA  (OAB  162328/SP),  ANA  LUCIA  GOMES  MOTA  (OAB
88203/SP),  CRISTIANO  PEREIRA  DE  MAGALHAES  (OAB  123938/SP),  CRISTIANO  PEREIRA  DE  MAGALHAES  (OAB
123938/SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), JORGE LUIZ
REIS FERNANDES (OAB 220917/SP), ANA FLAVIA DEODORO DE OLIVEIRA (OAB 141197/SP), RENATO LAINER SCHWARTZ
(OAB  100000/SP),  EDUARDO  MIZUTORI  (OAB  186169/SP),  EDUARDO  MIZUTORI  (OAB  186169/SP),  LUIZ  CARLOS
SPINDOLA (OAB 65171/SP), FABIANA CECON SPINDOLA (OAB 164757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rosalina Pedroso e
outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - MARIA SÔNIA DE JESUS DOS SANTOS e
outros
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1354

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0235/2017
Processo 0177304-36.2007.8.26.0100 (100.07.177304-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Rosalina Pedroso e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - MARIA SÔNIA DE JESUS DOS SANTOS e outros - 1 - Fls.
394/395: A determinação de penhora on-line não impede a livre movimentação financeira da conta bancária, somente
incidindo sobre o valor a ser penhorado no dia e hora em que o bloqueio foi autorizado. 2 - Caberá ao credor realizar
eventuais requerimentos para novas ordens de penhora, se for do seu interesse. Caso eventualmente a penhora incida
sobre verba exclusivamente alimentar, a situação será novamente examinada.O credor deverá se manifestar também
sobre o depósito de fl. 378.Prazo de 10 dias.No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.I. PJV 105 - ADV: NELSON
LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP), BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO (OAB
129272/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Nome - P.F.S.S.
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1356

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/20177
Processo 1020602-93.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Nome - P.F.S.S. - Vistos.Tendo em vista a
incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros
Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo - COHAB - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1356

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/20177
Processo 1094990-35.2015.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo - COHAB - Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão
remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir
para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia.  -  ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP),  EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP), SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA (OAB 105309/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Dalto Netto
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1357

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/20177
Processo 1121735-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Dalto Netto - - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 18º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: MARCUS ELIDIUS MICHELLI
DE ALMEIDA (OAB 100076/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Thabata Aparecida Nagahiro - ITAU UNIBANCO S.A.
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1357

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1000038-93.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Thabata Aparecida Nagahiro - ITAU UNIBANCO
S.A. - Vistos.Fls.100/126 e 132: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ELVIO
HISPAGNOL (OAB 34804/SP), VILMA MARIA MARTINS RANGEL GARCIA (OAB 305392/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindelivre Spsindicato das Ent
Cult, Rec de Assit Social, Orient e Form Prof No Estado de São Paulo - Celso
Paulino Alencar Junior e outro
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1357

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1001773-77.2016.8.26.0495 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindelivre Spsindicato das Ent
Cult, Rec de Assit Social, Orient e Form Prof No Estado de São Paulo - Celso Paulino Alencar Junior e outro - Vistos.
Tendo  em vista  o  presente  procedimento  tratar-se  de  pedido  de  providências,  recebo  o  recurso  interposto  às
fls.292/297, como recurso administrativo. Anote-se.Ao srº Celso Paulino Alencar Junior para eventual apresentação de
contrarrazões.Após, abrase vista ao Ministério Público.Por fim, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: ANDERSON MACIEL CAPARROS (OAB 183030/SP), LUÍS
FERNANDO GUAZI DOS SANTOS (OAB 166893/SP), CARLOS SCHUBERT DE OLIVEIRA (OAB 364375/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Olanda Correia Guiné
e outros - Eunice Prata Reimberg e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1357

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1016260-39.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Olanda Correia
Guiné e outros - Eunice Prata Reimberg e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fls.226/ 245: Abra-se
vista ao Ministério Público, juntamente com a planta arquivada em pasta própria.Após, tornem os autos conclusos parta
decisão.Int. - ADV: THIAGO ARAUJO FIEL (OAB 336585/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP),
AFONSO CELSO DE ALMEIDA VIDAL (OAB 168529/SP), IVONY PEREIRA DE AZEVEDO (OAB 38131/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick Rogério Borges Calvacante - - Julia
Yukari Furutani Carraccioli Santos - BANCO BRADESCO S/A e outros
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1357

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1016810-34.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick Rogério Borges Calvacante - - Julia
Yukari Furutani Carraccioli Santos - BANCO BRADESCO S/A e outros - Vistos.Manifeste-se a instituição financeira, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca do item “2” da cota ministerial de fl.51.Com a juntada da manifestação, abra-se vista
aos requerentes para eventual resposta, no prazo de 10 (dez) dias.Por fim, remetam-se os autos ao Ministério Público e
tornem conclusos.Int. - ADV: ANTONIO ZANI JUNIOR (OAB 102420/SP), ANGELA KEIKO FURUTANI (OAB 321251/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro
Esportivo e Cultural do Taboão - Arice Miyaji - Luís Carlos Oshiro
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1358

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1025596-38.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão - Arice Miyaji -
Luís Carlos Oshiro - Vistos.Atentem as partes para absterem-se de reiteradas alegações genéricas, especificamente no
que diz respeito à administração e embate interno dos membros da Associação. Ressalto que tal conflito não é objeto
do presente procedimento, bem como não é da competência deste Juízo a sua resolução, sendo certo que, conforme
bem observado pelo Douto Promotor de Justiça, após o início deste feito foram propostas outras duas ações nas vias
ordinárias  (processos  nºs  1050372-08.2015.8.26.0002  e  1007907-13.2017.8.26.0002).Feitas  estas  considerações,
chamo o feito a ordem.Verifico que o objeto do presente procedimento refere-se à possibilidade de averbação dos
títulos prenotados sob nº 479.661 (referente a averbação ata de assembleia ocorrida em 30.03.2014, que foi convocada
pelo seu presidente) e nº 479.662 (referente a averbação de assembleia ocorrida em 08.02.2015, que foi convocada
pelo  Conselho  Fiscal).Neste  contexto,  foi  nomeado  administrador  provisório  através  do  processo  nº  1007907-
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13.207.8.26.002, que tramita perante o MMº Juízo da 6ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, sendo ao final
nomeado o sr. Dárcio Fumio Nishio, com mandato vigente até o registro da ata de reunião do conselho deliberativo
realizada em 19.02.2017 ou até 18.02.2019, o que ocorrer primeiro. O temo de audiência foi registrado sob nº 439.141,
restando averbada a  mencionada nomeação.Daí  decorre  que a  associação deixou de estar  irregular  a  partir  de
26.04.2017.Em relação ao objeto deste pedido de providencias, tem-se que pende o julgamento de dois recursos
(processos  nºs  1040665.50.2014.8.26.0002  e  1004638-96.2014.8.26.0704),  os  quais  interferirão  no  deslinde  da
demanda,  na medida em que tratam da ata da assembleia que destituiu parte do Conselho Fiscal  e da ata da
assembleia ocorrida em 30.03.2014.Logo, aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias o julgamento dos mencionados
recursos.Após,  tornem os  autos  conclusos  com novas  informações.Int.  -  ADV:  GUILHERME SARTORI  TESTA (OAB
298035/SP), BARBARA MAIA ALVES (OAB 356894/SP), CARLOS SÉRGIO ALAVARCE DE MEDEIROS (OAB 184042/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Paulo Roberto Fabiano Setti - Paulo Roberto Fabiano Setti
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1358

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1042601-05.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Paulo Roberto Fabiano Setti - Paulo Roberto Fabiano Setti - Vistos.Junte o registrador, no prazo de 10 (dez) dias, a
efetiva intimação do suscitado acerca do presente procedimento de dúvida.Após, aguarde-se o decurso de prazo, para
eventual apresentação de impugnação.Int. - ADV: PAULO ROBERTO FABIANO SETTI (OAB 33256/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Márcia Maria Fadel Janot de
Mattos
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1358

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1042969-14.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Márcia Maria Fadel Janot de
Mattos - Vistos.Emende a requerente a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de constar no pólo passivo, o 4º Tabeliã
de Protesto de Letras e Títulos da Capital.Após, remetam-se os autos ao Tabelião para informações, no prazo de 15
(quinze) dias. Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCIA MARIA FADEL
JANOT DE MATTOS (OAB 1026/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria José Mota Giudice
- - Gloria Maria Alves da Mota
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1358

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1043255-89.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis - Maria José Mota
Giudice  -  -  Gloria  Maria  Alves  da  Mota  -  Vistos.Trata-se  de  ação  de  cancelamento  de  impenhorabilidade  e
incomunicabilidade que recai sobre o imóvel matriculado sob nº 4.181, junto ao 2º Registro de Imóveis da Capital,
formulada por Maria José Mota Giudice e Gloria Maria Alves Mota.Segundo o pacífico entendimento da E. Corregedoria
Geral  de Justiça,  o cancelamento das cláusulas restritivas compete a órgão com função jurisdicional,  no qual  se
investigará a vontade dos instituidores, e não ao juízo administrativo. Em outras palavras, impossível nos estritos limites
do campo de atuação administrativa perquirir causa que não seja automática de extinção do vínculo. O argumento que
embasa o pedido, de que está a restrição contrastando com a finalidade para o qual foi instituída, diz respeito ao direito
material subjacente e deve ser deduzido na esfera jurisdicional.Nesse sentido o precedente da Egrégia Corregedoria
Geral de Justiça:Registro de Imóveis - Cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade instituídas
em  testamento  -  Cancelamento  administrativo  -  Necessidade  de  interpretação  da  vontade  do  testador  -
Inadmissibilidade - Provocação da atividade jurisdicional que se mostra imprescindível - Recurso não provido (CGJSP -
PROCESSO: 1.109/2005 CGJSP - DATA JULGAMENTO: 20/02/2006 - Relator: Álvaro Luiz Valery Mirra).Como mencionado
no precedente acima citado, na esteira das decisões da Corregedoria: “ao MM. Juiz Corregedor Permanente, exercendo
função atípica de verdadeiro agente da administração, falece competência para decidir sobre a validade das relações
jurídicas contidas no título causal e sobre a eventual temporariedade da eficácia das cláusulas nele instituídas, pois
invadiria o campo de atuação da atividade jurisdicional” (Proc. CG. 120/84 - Decisões Administrativas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 1984/1985, RT, ementa nº 60).Portanto, a pretensão das requerentes depende
de prestação jurisdicional adequada, na qual haverá cognição exauriente, tanto formal como material, e que não pode
ser obtida na via administrativa.Assim, em consonância com o princípio da celeridade, que norteia os atos processuais,
redistribua-se o presente feito a uma das Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. -
ADV: ALTINO PEREIRA DOS SANTOS (OAB 52595/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Ireuda Batista
de Oliveira - - Valdeci Batista de Oliveira
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1358

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1043269-73.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Ireuda Batista
de Oliveira - - Valdeci Batista de Oliveira - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-
se.Ao Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JULIANA AZEVEDO FERREIRA
(OAB 284433/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1002160-75 2016 - 4ª VARA CIVEL) - Marilene
Rodrigues de Oliveira
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1358

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1043513-02.2017.8.26.0100 -  Carta Precatória Cível  -  Citação (nº 1002160-75 2016 -  4ª VARA CIVEL) -
Marilene Rodrigues de Oliveira - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento das cartas
precatórias, remetamse os autos ao distribuidor para as providências cabíveis.Int. - ADV: JÂNIA DE CÁSSIA ARAÚJO SILVA
(OAB 298045/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Roberto de Jesus Figueiredo
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1358

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1043618-76.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Roberto de Jesus Figueiredo -
Vistos.Ao Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo,
intimemse os locadores para manifestação, também no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada das manifestações,
abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA (OAB
170126/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1358

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1044392-09.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa -
Vistos.  Recebo o presente procedimento com dúvida inversa.  Anote-se.Nos termos das Normas de Serviço da E.
Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1: “Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com
cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do original, no
prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”, imprescindível a apresentação do título original.Assim, concedo prazo
de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 14º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento
que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento. Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação
nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou
no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia
Extrajudicial  até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int.  -  ADV: ROBSON JULIO (OAB
77776/SP), RICARDO JULIO (OAB 167246/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago -
Municipalidade de São Paulo
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Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1358

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1052030-64.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.A fim de se buscar uma solução mais favorável, intimem-se as partes interessadas,
bem como o Registrador e a Douta Promotora de Justiça, para comparecimento em Juízo no dia 21 de junho de 2017 às
15:00  horas.Int.  -  ADV:  MARCIA  HALLAGE  VARELLA  GUIMARAES  (OAB  98817/SP),  EDUARDO MIKALAUSKAS  (OAB
179867/SP), CYNTHIA DE LIMA KRAHENBUHL (OAB 199170/SP), MARIA HELENA LEONATO DE LIMA (OAB 39331/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sonia de Sá
Fernandes e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1358

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1064824-20.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sonia de Sá
Fernandes e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifestem-se os requerentes sobre as informações do
Registrador (fl.134).Decorrido o prazo sem manifestação, intimem-se pessoalmente os interessados, cientificando-os
acerca da necessidade do depósito das custas e emolumentos para a prática do ato registrário.Int. - ADV: ANTONIO
CESAR ACHOA MORANDI (OAB 113910/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1358

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1106003-94.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp - Vistos.Fls.191/193: Os honorários periciais foram
estimados de maneira razoável e de modo fundamentado, nada havendo a ser revisto. Se o perito é indicado como
profissional de confiança do Juízo, a estimativa de seus honorários e despesas, salvo em situações que fogem do
razoável, deve ser acolhida. Com efeito, a confiança no expert não diz respeito apenas à qualidade técnica de seu
trabalho, mas envolve também a expectativa de que os honorários sejam estimados de maneira condizente com o
trabalho a  ser  realizado,  não podendo este Juízo valer-se para sua fixação o que cobraria  o  assistente técnico,
profissional indicado pela parte interessada. Assim, arbitro os honorários totais da perita em R$ 31.040,00 (trinta e um
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mil  e quarenta reais).  Intime-se a requerente para depósito em 15 (quinze)  dias,  ficando desde já  autorizado o
pagamento parcelado em até 05 vezes de R$ 6.208,00 (seis mil, duzentos e oito reais), devendo a primeira parcela ser
depositada no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação desta decisão. Int. - ADV: MATHEUS PIGIONI HORTA
FERNANDES (OAB 212398/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1359

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1133520-74.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo
- Vistos.Antes de analisar o pedido de dilação de prazo, requerido pela Municipalidade de São Paulo (fls.118/119), junte
o suscitado, no prazo 15 (quinze) dias, os documentos que deveriam acompanhar as fls.65/83 e 85/104.Após, tornem os
autos conclusos.Int. - ADV: DORIVAL ANTONIO BIELLA (OAB 72417/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Gonçalves de Souza
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1368

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1000300-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Gonçalves de Souza - 1. Determino à autora a apresentação, no prazo de até quinze dias, das certidões
da Justiça Estadual (Distribuidores Cível,  Criminal  e Execuções Criminais),  da Justiça Federal  (Distribuidores Cível,
Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos
de Protesto da Capital. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da autora.2. Após,
tornem conclusos.Int. - ADV: OBERDAN GRAÇA ESPERANÇA (OAB 215888/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.C.S.
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1368

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
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Processo 1000531-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.C.S. - Nos
termos da cota ministerial  retro,  ante ao não comparecimento no IMESC para a realização da perícia agendada,
manifestem-se os interessados acerca do ocorrido, bem como se há interesse no prosseguimento do feito.Ciência ao
MP.Int. - ADV: VALNEI APARECIDO DE SOUSA REIS JUNIOR (OAB 359630/SP), ANTONIO CARLOS DO AMARAL NETO (OAB
360859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice Freitas Costa - - Virgílio Freitas Costa - - Maria das Graças Freitas
Costa
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1368

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1000549-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Maria Alice Freitas Costa -  -  Virgílio  Freitas Costa -  -  Maria das Graças Freitas Costa -  Posto isso,  julgo
PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 40/43. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: FABIO MARTINEZ GORI (OAB 240358/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo Força Gonçalves da Costa
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1369

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1001060-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo Força Gonçalves da Costa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da inicial e emenda de fls. 41/43. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
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de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.I. - ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilena Ferreira da Rocha
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1369

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1003305-72.2017.8.26.0068 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilena Ferreira da Rocha - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: CICERO WILLIAM DE
ALMEIDA ARAUJO (OAB 325809/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Matos Valente - - Amauri Valente
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1369

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1005057-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Mariana Matos Valente -  -  Amauri  Valente -  O Senhor Advogado deverá providenciar  a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO
(OAB 305875/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elenilda Aparecida Lopes Cardoso
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1369

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1006237-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elenilda Aparecida Lopes Cardoso - Vistos.Em que pese o parecer ministerial supra, entendo que, por ora, não
restou demonstrado o alegado constrangimento suportado pela parte autora em razão de seus prenomes. No mais, a
documentação acostada aos autos indica que a autora é chamada de “Lena” e não “Helena”,  conforme pedido
inicial.Nestes moldes, esclareça a parte autora se pretende a produção de outras provas, justificando sua pertinência no
prazo de cinco dias.Sem prejuízo,  providencie-se certidão de nascimento atualizada, esclarecendo, também, se é
casada e possui filhos, sendo que em caso positivo referidas certidões atualizadas também deverão ser acostadas aos
autos. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.O.T.
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1370

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1006902-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  A.O.T.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Anita Gomes Barrozo
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1370

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1007287-08.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Anita Gomes Barrozo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RENATA ALVES FARIAS (OAB 225510/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eloa Fagiani Lima
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1370

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1008664-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eloa Fagiani Lima - Vistos.Fls. 222/223: Ao Ministério Público.Após, conclusos para decisão.Intimem-se. - ADV:
CLAUDIA DEFAVARI (OAB 214192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Oliveira Canuto
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1370

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1010309-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Oliveira Canuto - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ALEXANDER SCHINEIDER CALDERON (OAB 211994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.A.F.
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1370

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1013358-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.A.F. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
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Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Cordeiro
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1371

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1019264-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Cordeiro - Vistos.Providencie a parte autora a juntada da certidão de nascimento atualizada
de sua avó Irene, assim como as certidões de casamento e óbito, se o caso, também devidamente atualizadas de seus
avós maternos a fim de que possa ser analisado o pedido de retificação de seus patronímicos.Anoto, desde já, que a
retificação deverá abranger todos os assentos de referidas pessoas em observância aos princípios da veracidade e
uniformidade.Prazo: 15 dias. - ADV: SIMONE COELHO MEIRA (OAB 163100/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Caio Moreira de Andrea Slonzo
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1371

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1021231-67.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Caio Moreira de Andrea Slonzo - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
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Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Lapa, competente para apreciar o pedido, com fundamento no
artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.
Intimem-se. - ADV: ELISEU JORGE (OAB 268736/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Amélia Souza Sandi
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1372

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1024103-55.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Amélia Souza Sandi - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Nossa Senhora do Ó, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS (OAB
202367/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mauricio Engel Martins e outro
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1372

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1024956-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mauricio Engel Martins e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: FERNANDA SANTAMARIA (OAB 315887/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.R.S.R.
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1372

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1030667-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.R.S.R. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Serie
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1373

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1032040-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Serie - Ao Ministério Público. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flávia Roberta Costa
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1374

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1032516-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flávia Roberta Costa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
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no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CHARLES MOURA ALVES (OAB 180705/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.B.
Publicado em: 18/05/2017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo  1032831-85.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  R.B.  -
VISTOS,Tratase de expediente encaminhado pelo Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito
Brasilândia,  Capital,  suscitando  dúvidas  acerca  de  reconhecimento  de  filiação  socioafetiva.  Vieram  aos  autos
documentos  de  fls.  02/43.A  n.  representante  do  Ministério  Público  manifestou-se  às  fls.  47/48.É  o  breve
relatório.DECIDO.Constam dos autos que, aos 12 de fevereiro de 1996, foi lavrado assento de nascimento de R. S. O.,
filho  de  E.  J.  R.  de  O.  e  K.  R.  S.,  junto  ao  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  40º  Subdistrito  Brasilândia,
Capital.Separados os referidos genitores, passou E. J. R.O. a conviver com A. K. C. M. A. O., vindos eles inclusive a se
casar (fl. 14). Assim, em virtude de tal relação, haja vista, mormente, que R. S. O. passou, em 1998, a residir com seu
pai, desenvolveram A. e R. estreito afetivo, de modo que se reconhecem, respectivamente, como mãe e filho. Assim
sendo, pleiteia A. K. C. M. A. O o reconhecimento de filiação socioafetiva em relação ao registrado, perante o Sr. Oficial
do Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito - Brasilândia, Capital, a fim de incluir seu nome como genitora
do mesmo. Não obstante, a absoluta igualdade jurídica entre as filiações, a filiação socioafetiva exige o exame de
pressupostos somente passíveis de exame na esfera jurisdicional, porquanto, em regra, inviável decisão a respeito pelo
Sr.  Oficial  a  falta  de legislação específica  e,  por  conseguinte,  a  esta  Corregedoria  Permanente  ante  a  natureza
administrativa de sua atuação. A Lei nº 8.560/92 e tampouco o Provimento 16 do Conselho Nacional de Justiça são
expressos a respeito da filiação socioafetiva.De outra parte, salvo melhor juízo, o disposto no artigo 4º, inciso I, do
Provimento CG nº 36/2014, somente tem aplicação no âmbito da Vara da Infância e da Juventude como tratado
expressamente no provimento em questão.Em suma, forçoso convir que a matéria posta em controvérsia não comporta
acolhimento, ao menos no limitado campo registrário, nesta esfera administrativa desempenhada pela Corregedoria
Permanente.  Ante  ao  exposto,  indefiro  o  reconhecimento  da  filiação  socioafetiva  pretendida  neste  âmbito
administrativo.Ciência ao Sr. Oficial, aos Srs. Interessadas e ao Ministério Público.Em razão da interpretação efetuada,
com cópia de todo expediente, remeta-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,
servindo a presente sentença como ofício em virtude do Poder Hierárquico ao qual esta Corregedoria Permanente está
sujeita. Após o trânsito em julgado, determino o arquivamento dos autos.P.R.I.C. - ADV: RAFAEL BIASON ORLANDI (OAB
262742/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cleuza Sueli Silva
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1374

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1033378-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Cleuza Sueli  Silva -  Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: RODRIGO GURNHAK GIACON (OAB 211675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Guilherme Tse Candido - - Juliana Amorim de Pádua Moreira
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1374

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1033689-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Guilherme Tse Candido - - Juliana Amorim de Pádua Moreira - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: CARLOS HENRIQUE MIRANDA DE CASTRO (OAB 315221/SP),
LIVIA FICKER PIOLTINE BORTOLONI MOREIRA (OAB 343544/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Carlos Quintino e outro
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1374

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1034218-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Carlos Quintino e outro - Vistos. Respeitosamente, não compreendi o teor da cota retro.Assim, tornem os
autos ao Ministério Público, para que se manifeste quanto ao mérito do pedido veiculado na inicial.Após, tornem-me
conclusos.Intimemse. - ADV: MARISA CROSA ALVES (OAB 377414/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Eduardo Serzedello
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1375

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1034328-37.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Eduardo Serzedello - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: CAIO AUGUSTO ZABEO SERZEDELLO (OAB 358882/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno dos Santos
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1375

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1034681-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: KATIA SOLANGE DA SILVA SANTOS
(OAB 235577/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luana Souza Santos
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1375

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1035280-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luana Souza Santos - Vistos.No prazo cinco dias, junte, a parte autora, comprovante de residência
em seu nome, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: LAERCIO ROBERTO ALBANEZ (OAB 84405/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jovelino Bahia Sobrinho
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1375

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1035905-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jovelino Bahia Sobrinho - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição da
Comarca de Valinhos, remetam-se os autos a uma das Varas Cíveis na Comarca mencionada, competente para apreciar
o pedido.Intimemse. - ADV: ROBERTO BAHIA (OAB 80273/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marco Antonio Felippe Nazareth
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1375

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1043534-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marco Antonio Felippe Nazareth - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: TATIANA LESSA BRIGANTI (OAB 208291/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Emerson Leone e outros
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1376

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1044380-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Emerson Leone e outros - A parte autora deverá juntar aos autos os comprovantes de residência de todos os
requerentes. - ADV: JORGE FERREIRA (OAB 21060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eun Kyung Park
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1376

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1044397-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eun Kyung Park - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena
de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente
o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
YONG JUN CHOI (OAB 142873/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Murcia e outro
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1376

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1044490-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Murcia e outro - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB
235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1376

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1044713-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: VICTOR SIMONI MORGADO (OAB 129155/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andreia Engelberg Bormann - - Marco Antonio Bormann - - Marly Cetra Bormann
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1376
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1044792-23.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andreia Engelberg Bormann - - Marco Antonio Bormann - - Marly Cetra Bormann - A parte autora deverá
providenciar o recolhimento das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: LARISSA
MARCONDES PARISE (OAB 329788/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Roberto Magela
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1376

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1044956-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Roberto Magela - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.G.V. -
Maristela Gomes Viviani
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1376

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1054133-78.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.G.V. -
Maristela Gomes Viviani - Manifeste-se a interessada diante do teor da cota ministerial retro.Ademais, consigno que,
eventuais retificações de assentos, em observância aos princípios da anterioridade e continuidade, refogem da atuação
administrativa desta Corregedoria Permanente, devendo, para tanto, ser adotada a via judicial competente.Após, ao
MP.Ciência ao MP.Int. - ADV: MARISTELA GOMES VIVIANI (OAB 121552/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Litiane Rodrigues Silva e outros
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1377

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1058654-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Litiane Rodrigues Silva e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: NATHALIA BORTHOLACE
RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivana Regina Bonança Curi - - Samia Curi - - Dunia Curi
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1377

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1060681-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivana Regina Bonança Curi - - Samia Curi - - Dunia Curi - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério
Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALDENORA BENTO DE ARAUJO
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1378

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1066171-25.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALDENORA BENTO DE ARAUJO - 1. Determino à autora a apresentação, no prazo de até quinze dias, das
certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores
Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho, da Justiça Militar e de todos os
Tabelionatos de Protesto da Capital.Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da
autora, bem como seu nome grafado corretamente consoante certidão de nascimento de fls. 131.2. Após, tornem
conclusos.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.D.S.
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1378

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1067163-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.D.S. - Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil, consagraodever processualdas partes,
dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais,
especialmente as de natureza final. Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não comprovação do cumprimento
integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem
prejuízo  das  sanções  criminais,  civis  e  processuais  cabíveis,  na  aplicação de multa,  nos  termos do artigo  77 e
parágrafos do Código de Processo Civil.  Feita a advertência,  determino à parte autora que comprovenos autoso
cumprimento dos mandados no derradeiro  prazo de dez dias.  Int.  -  ADV:  IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB
133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1378

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1072145-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emendas. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
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poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.I. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO
(OAB 213045/SP), NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.M.S.J.
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1379

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1076187-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.M.S.J. - Vistos.Fls. 125: Certifique a Serventia se a certidão de nascimento retificada foi encaminhada pelo
RCPN a esta Vara.Em caso positivo, autorizo a retirada pela requerente, mediante a substituição por cópia, certificando-
se.Em caso negativo, torna-se inviável a retirada da certidão e, por conseguinte, ao arquivo.Intimem-se. - ADV: IARA
MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Veronica Pereira de Oliveira
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1380

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1090684-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Veronica Pereira de Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas de fls.  31/33 e 45/59.  Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: SILVANA
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PEREIRA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (OAB 348268/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sandra Oliveira Silva
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1381

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1099679-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sandra Oliveira Silva - Vistos.Para comprovar o cumprimento da sentença, a requerente deverá apresentar as
cópias dos assentos devidamente retificados (assento de nascimento), em dez dias.Intimem-se. - ADV: VANESSA FACURI
(OAB 266302/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1381

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1102273-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda
de fls. 59/61.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA
nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: NEUSA MARIA CARVALHO
DE MATTIA (OAB 85553/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Eduardo Altman - - João Renato Altman - - Renata Mandelbaum Altman
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1382

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1112496-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Altman - - João Renato Altman - - Renata Mandelbaum Altman - A parte autora deverá comprovar o
integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto Barozzi
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1382

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1113630-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto Barozzi - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie
a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: CLAUDIO GOTTARDI (OAB 283001/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sofia Soo Min Chung
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1382

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1114782-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sofia Soo Min Chung - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15
dias . - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Regina Takeuchi
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1382
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1117023-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Regina Takeuchi - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: RICARDO BIZAN (OAB 198850/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina Pesciotto de Carvalh
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1382

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1121573-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina Pesciotto de Carvalho - Vistos.Homologo o pedido de desistência das fls. 83 e EXTINGO o processo, sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J.P.R.I. - ADV: DENISE NÉRI SILVA (OAB 94157/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria Aparecida de Souza
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1383

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1121760-65.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria Aparecida de Souza - Vistos.Fls. 73/74: Razão assiste à ilustre representante do Ministério
Público quando afirma que o descumprimento injustificado das ordens judiciais tem aptidão para ensejar as sanções
previstas no ordenamento jurídico.Nada obstante, no caso em exame, verifico que, embora a destempo, houve a
comprovação do cumprimento da sentença, conforme demonstra a certidão de fls. 71.A par do teor da petição de fls.
70/72, denoto que, apesar do patrono ter mencionado na petição a data de 26.04.2017, o documento foi por ele
assinado em 27.04.2017, ou seja, no mesmo dia em que a ilustre representante do Ministério Público assinou o seu
parecer.Na referida data, como o processo estava com vista aberta ao Ministério Público, muito provavelmente, a
petição de fls. 70/72 ainda não havia sido juntada aos autos, quando foi lançada a r. cota de fls. 73/74.De todo modo, a
sentença foi cumprida, ainda que fora do prazo. Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Intimem-se. -
ADV: LUIS FERNANDO DINAMARCA PARRA (OAB 256198/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Martins Eckert
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1383

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1126912-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Martins Eckert - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES (OAB 188120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elias Nazareno do Nascimento
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1384

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1127689-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elias Nazareno do Nascimento - Vistos.Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: THALES PINTO GONTIJO
(OAB 270011/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Marchese
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1385

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1132368-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Marchese - Vistos.Defiro ao requerente Roberto a gratuidade processual.Anote-se.Providencie-se o
cumprimento dos mandados no prazo de vinte dias, comprovando-se documentalmente nos autos, sob as penas do
artigo 77 do Código de Processo Civil. - ADV: ADRIANA MARTOS JURCA RUBEIS (OAB 129107/SP)

↑ Voltar ao índice



426

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleber Wilian Vezone e outros
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 1385

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0186/2017
Processo 1132407-22.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleber Wilian Vezone e outros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB
213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 18/05/2017 - Página Nº 10

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060470-
08.2011.8.26.0100 (USU. 03)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eduardo Bufarah e s/m Doralice Alves do Nascimento Bufarah ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Engenheiro José Paes Esteves,
nº  50,  Bairro  do  Imirim,  8º  Subdistrito  -  Santana,  São  Paulo  -  SP,  com uma área  de  249,60m²,  cadastrado na
Municipalidade de São Paulo sob o nº 071.438.0043-0 (parte), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001967-
28.2010.8.26.0100 (USU. 34 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Saul de Camargo Neves representado pela viúva meeira Meire Chiovatto de
Camargo Neves e pelo herdeiro Saul de Camargo Neves Filho; a titular Celina Ferreira de Oliveira, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Reginaldo dos Santos e s/m Edclea Fiedler Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Castellan, nº 103, Vila Caju, Distrito de Ermelino Matarazzo, São Paulo
- Capital, com uma área de 135,84 m², lançado pela Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 111.031.0028-8,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003590-
30.2010.8.26.0100 (USUC 52)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) Teresinha de Goes da Silva, Augusta da Silva, Clara Maria Jesus da Silva, Otávio Ferreira dos Santos,
Rosa Ferreira Santos, Maura Ferreira Alves, Ducinlia do Carmo, Edna Maria Alves Pereira, Cleonice das Graças de Jesus
Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Manoel Pereira das Neves e Vilma de Oliveira das Neves ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cardeal Enrico Dante, nº 193 - Vila Nova
Mazzei - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 561,899 m², contribuinte nº 067.014.0020-5 em área
maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002609-
30.2012.8.26.0100 (USUC 111)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Manuel  Marques  Nunes  Dias,  Leopoldina  Romero  Marques  Dias,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
José Volnei Pavanati e Maria do Carmo Freitas Pavanati ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Leonardo da Vinci , nº 2.623 - Vila Guarani - Jabaquara - 42º Subdistrito
Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 123,43 m², contribuinte nº 310.045.0208-4, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0110099-
19.2009.8.26.0100 (USUC 124)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Antonio, Centro União Espírita Amigos da Verdade réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Katy Fernandes
Brianezi, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João
Mármore, nº 153 - 33º Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo - SP, com área de 149,19m², contribuinte nº 031.054.0033-
8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013478-
18.2013.8.26.0100 (USUC 183)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Honoria da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Margarida Martins ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Manuel de Faria Dória, nº 06 - Cangaíba
- Subdistrito Penha - São Paulo - SP, com área de 154,45 m², contribuinte nº 110.491.0006-8, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007844-
75.2012.8.26.0100 (USU. 203)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Antonio  Marques,  Dandolo  Brunini,  Antonio  Mestieri  Domingues,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
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Leonel Maria Castanheira e s/m Norbida da Assunção Gonçalves Castanheira, Francisco Antonio Castanheira e s/m Maria
Teresa Pinto da Silva Castanheira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Sara de souza, nº 154, Vila Charlot, 14º Subdistrito - Lapa, São Paulo - SP, com área de 51,71 m²,
contribuinte nº 197.028.0032-2, transcrito sob o nº 4.583 no 10º CRI (maior área), alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0129525-
22.2006.8.26.0100 (USU. 274)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) confrontantes: Fernando José Rinaldi e s/m Ana Maria Mendes Rinaldi e a Orlando Tadeu Rinaldi, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que Vera Cristina Bernardini  e s/m Romeu Bernardini  Filho e Ana Beatriz  Moreira ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisca Biriba (antiga Portugal), nº
502 e 506, Vila Éster, Subdistrito Casa Verde, São Paulo - SP, com área de 122,05 m², cadastrado na Municipalidade de
São Paulo sob o nº 072.091.0036-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014667-
36.2010.8.26.0100 (USUC 297)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de Raphael Barone, a saber: Silvia Barone; José Barone, Carmen Anna Quindici Barone, Rose
Maria  Montenegro,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Benedito Silva dos Santos e Rita Costa dos Santos ajuiz(ou)(aram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Viela Projetada nºs 07 e 08, com acesso
pela Rua Teodureto de Camargo, nº 227 - 23º Subdistrito Casa Verde - São Paulo -  SP, com área de 70,99 m²,
contribuinte nº 076.065.0099-1 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022743-
 44.2013.8.26.0100 ( USU. 369)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vitória Valéria Leoni ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado em unidade autônoma, consistente na vaga de garagem de nº 51 do Edifício
Joelma Regência, situaddo na Rua Domingos de Morais, nº 300, Subdistrito Vila Mariana, São Paulo, SP, com área
territorial de 18,79 m2, inscrita no cadastro municipal sob o nº 037.021.0599-9, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019249-
45.2011.8.26.0100 (USU. 409)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Martins Pereira e s/m Maria Izabel Rodrigues Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alda Greicius
Chorociejus, Alda Chorociejus Garcia e Jonas Edson Chorociejus ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mogi Mirim, nº 271, Bairro da Água Rasa, 33º Subdistrito do Alto da Mooca,
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São Paulo - SP, com área de 97,12 m², contribuinte nº 052.037.0004-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020346-
17.2010.8.26.0100 (USUC 417)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Cícero Germano da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Celia  Cristina  Fernandes  da  Silva  e  outro,
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Letícia Cini, nº 6
A - Jardim Peri - 8º Subdistrito de Santana - São Paulo - SP, com área de 122,49m², contribuintes nº 108.147.0020-8
(área maior) , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020615-
22.2011.8.26.0100 (USU. 439)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titular de domínio Nigro-Herme Sociedade Civil de Imóveis Ltda, Samuel Soares, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Manoel Araújo Gomes Filho e s/m Maria de Lourdes Oliveira Gomes ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Campo Florido, nºs. 133 e 135, no Jardim Paraguassú,
26º Subdistrito da Vila Prudente, São Paulo - SP, com área de 183,84 m², contribuinte nº 149.157.0022-3, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027092-
90.2013.8.26.0100 (USU. 450)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titular(es) de domínio Dayr Freitas Leal e s/m Geny Gac Leal, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Osvaldo Ramos
Rodrigues, Marcelo Ramos Rodrigues, Solange Neves Rodrigues e Lourdes Marques Ramos Rodrigues ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Fioravente Lopes Garcia, nº 736, e
Avenida Milene Dias, s/nº, Bairro de Ermelino Matarazzo, São Paulo/SP, Lotes 15 e 16 da Quadra 60, com áreas,
respectivas,  de  936,75  m²  e  de  1.101,39m²,  encerrando  uma  área  total  de  2.038,14  m²,  contribuintes  nºs.
111.385.0027-4 e 111.385.0028-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0159599-
54.2009.8.26.0100 ( USU. 564)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros dos titulares de domínio: Piero Roversi, Honorina Zuasnabar Roversi e Leonardo Perego;
também aos herdeiros dos titulares José Gonçalves Carneiro e s/m Judith da Cunha Carneiro ou Judit Py da Cunha
Carneiro, a saber: José Antonio da Cunha Carneiro e s/m Heloisa Helena Freitas Carneiro, Placídia Maria Sayão Carneiro,
José Luiz da Cunha Carneiro e Alice Contijo Carneiro; aos confrontantes Gercina Silveira da Cruz, Maria Aparecida de
Assis, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Fátima Quitério Santos ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Coronel Manuel Py, nº 606, Bairro Vila Amália, Subdistrito Vila Nova
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Cachoeirinha, São Paulo, SP, com área de 230,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 071.399.0149-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0189315-
97.2007.8.26.0100 (USUC 566)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Adelina Pereira da Silva Oliveira ou Maria Adelina Pereira da Silva; Herdeiros de Geminiano
Augusto de Oliveira, a saber: Alice Augusta de Oliveira Leal, Maria Regina Augusta de Oliveira; Manoel Adelino Pereira
da Silva ou Manuel Adelino Pereira da Silva, Maria Julia Adelina Pereira da Silva ou Maria Tulia Adelina Pereira da Silva,
Companhia Haddad de Indústrias Gerais S/A., Companhia Esmeralda de Imóveis ou Companhia Esmeralda de Imóveis e
Investimentos  ou  Sociedade  Imobiliária  e  Construtora  Esmeralda  Ltda.,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Geni Maria de
Souza, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no
apartamento nº 203, Tipo “B”, 2º pavimento do Edifício Século XX, localizado na Praça Júlio de Mesquita, nº 69, Santa
Efigênia - São Paulo - SP, com 53,08m², de área construída total, compreendendo a área construída exclusiva de
38,58m², mais 14,50m², de participação nas áreas comuns da parte superior , sendo sua fração ideal no terreno de
0,00420 e seu coeficiente de participação nas áreas comuns correspondentes a parte superior do edifício é de 0,00453,
contribuinte nº 007.063.0141-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035163-
81.2013.8.26.0100 ( USU. 601)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sérgio Stephano Chohfi Filho, Roberta Dib Chohfi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Esmeralda Freitas de Sousa e
José Francellino Sousa Netto ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Vaga de Garagem representada pelo Box 3029, do subsolo 3, medindo 23,4799 m², do Edifício da rua Tamandaré nº
734, 2º Subdistrito - Liberdade, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029491-
97.2010.8.26.0100 (USUC 667)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Rosa Kogan Fromer; Herdeiros de Marjan Fromer, a saber: Betty Fromer Piazzi, Roberto Fromer,
Mauro Fromer, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que Ricardo Oliveira  da  Silva,  ajuiz(ou)(aram)  ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 63, tipo B, 6º pavimento do Edifício
Major Diogo, localizado na Rua Major Diogo, nº 218 17º Subdistrito Bela Vista - São Paulo - SP, com área construída
exclusiva de 25,52 m², área construída total de 33,7780 m², cabendo-lhe uma participação 8,2580 m² nas áreas comuns
do edifício, com fração ideal de 0,00509 e um coeficiente de participação de 0,0119 nas despesas do condomínio,
contribuinte nº 006.047.0203-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042705-
53.2013.8.26.0100 (USU. 774)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) José Barbosa e s/m Julieta Giordani, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Raed El Ali ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Canindé, nº 281 e 283 (antigo nº 37, antes nº 25),
26º Subdistrito - Pari, São Paulo - Capital, com área de 300,00m², contribuinte nº 018.073.0008-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0101277-
80.2005.8.26.0100 (USUC 796)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Herdeiros de João Fidalgo Nunes e Sophia de Miguel Fidalgo, a saber: João Fidalgo Filho, Judith Perez
Fidalgo, Aurora Fidalgo Duarte, Oswaldo Duarte, Estrella ou Estella Fidalgo Gomez, William Gomez, Ignez Fidalgo;
Florentino dos Santos, Lúcia de Camargo Roque, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Anselmo Ocimar Primo e outros, ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Régia, nºs 34 e 34ª, Vila
Gustavo - 22º Subdistrito do Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 99,70m², contribuinte nº 067.327.0032-4, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040156-
41.2011.8.26.0100 (USUC 874)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Silva Imóveis e Administração Ltda., na pessoa da sócia Patrícia Helena Matheus da Silva
Oliveira; Jardim Castro Alves Imóveis e Construções Ltda., nas pessoas dos sócios, James Antonio Werner e Rubens
Venosa;  Elias  Gomes Martins,  Aurora Correia Martins,  José Vidal  Teixeira,  Maria  Moreira da Silva,  réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Valdemar Santos Fernandes e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Estrada Velha do Bororé, nº 80 - Jardim Castro Alves - 32º Subdistrito - Capela do
Socorro - São Paulo - SP, com área de 125,93m², contribuinte nº 175.247.0046-5, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035483-
68.2012.8.26.0100 (USUC 897)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Gastone Sartori e Lourdes Sartori, a saber: Douglas Eduardo Sartori, Roseli Brunelli,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Cicero Camilo de Lima e Lucicleide Francisca Pereira de Lima ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alto Beni, nº 351 - Vila Cosmopolita - Distrito de
Guaianases - São Paulo - SP, com área de 125,00 m², contribuinte nº 137.130.0021-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035696-
74.2012.8.26.0100 (USUC 899)
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O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônio Rosa, Antonieta Castelite Rosa, Zelito Gonçalves Silva, Maria Aparecida de Souza, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Ana Maria de Jesus Santos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Comendador Artur Capodaglio, nº 219 - Americanópolis - 29º Subdistrito Santo Amaro - São
Paulo - SP, com área de 143,29 m², contribuinte nº 172.126.0031-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043148-
72.2011.8.26.0100 (USUC 945)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Vergilia Ambrozio Tranchesi; Herdeiros de Francisco Tranchesi, a saber: Bernadino Tranchesi,
Joaõ Tranchesi, Nelson Tranchesi, Idalina Tranchesi Roriz, Odette Tranchesi Rubio; Maria Torelli Biolo; Herdeiro de Luiz
Biolo, a saber: Enio Ricardo Moreira Arantes; Azelio Rodrigues Freire, Eliza Rosa dos Santos Freire. Aurora Seisdedos
Freire,  Doraci  Soares  Joazeiro,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Araújo Pereira e outro, ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Eudoxia Barbosa da Cunha, nº 15 - Vila
Araguaia - 41º Subdistrito -  Cangaíba - São Paulo -  SP, com área de 156,80m², contribuintes nº 059.002.0879-6,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043716-
25.2010.8.26.0100 (USUC 947) 
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sócios da Comercial Agrícola e Imobiliária Brasil Ltda, a saber: Administradora de Bens Andrade S/C
Ltda, Jaconias Dantas de Andrade, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elza do Nascimento Gomes, Wagner Tibério de Vasconcelos
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Águas de
Chapecó , nº 44 - Jardim Modelo - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 85,5 m², contribuinte nº
066.062.0047-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037677-
41.2012.8.26.0100 (USUC 947)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Eliseo de Siqueira Penteado, Ana Maria de Oliveira Penteado, Benedito Carlos Estevo, Ligia Maria de
Souza  Estevo,  Alexandrina  Maria  Machado,  Antônio  de  Freitas  Machado,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edna Maria de
Paula e Zenair Duarte Menezes ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua César Fabrini, nº 63 - Jardim Ana Maria - Brasilândia - São Paulo - SP, com área de 158,00 m²,
contribuinte nº 107.451.0007-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044922-
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74.2010.8.26.0100 ( USUC 972 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Olívio Pedro Brunelli, a saber: Ary Grund Brunelli e s/m Lourdes Assad Brunelli, Moacir
Grund Brunelli e s/m Alzira Grund Brunelli, Maria Olivia Messina Brunelli, Luiz Grund Brunelli e s/m Norma Eliza Brunelli;
herdeiros de Jose Neves e de s/m Maria Natalia Pereira de Oliveira Carvalho Neves; Joaquim Martins; réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Antonio Maria Santos e Lucinda de Jesus Mendes Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marechal Barbacena, nº 557, Bairro Paula Souza, Subdistrito
Tatuapé, São Paulo, SP, com área de 300,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 054.107.0016-3, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0210472-
92.2008.8.26.0100 (USUC 975)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Angelo De Agise, Casimiro José Parada, Maurina Cordeiro Parada, Manuel José Parada, Eunice de
Lourdes Parada, Maria de Lourdes Parada Santos, Manoel Luiz Afonso, Malvina Luiz Afonso, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Manoel Messias de Sousa Costa e outro, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel  localizado na Rua Fradique Coutinho,  nº 1848 -  Vila Madalena -  São Paulo -  SP,  com área de 462,12m²,
contribuinte nº 081.368.0028-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0329130-
41.2009.8.26.0100 (USUC 978)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Augusto de Souza Queiroz, Miriam Marx de Souza Queiroz, Guiomar de Souza Queiroz, Maria Luiza
Almeida de Souza Queiroz, Margarida Maria de Souza Queiroz, Luiz Felippe de Souza Queiroz, Ana Maria Silveira de
Souza Queiroz, Guilherme de Souza Queiroz, Inês Faccio de Souza Queiroz, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Neusa de Carvalho
Pereira ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Escânio
Cerqueira, nº 74 - Vila Nova York - São Paulo - SP, com área de 137,50 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045253-
56.2010.8.26.0100 (USUC 985)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Oswaldo  Hideo  Hamamura,  Joziberto  Alves  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Rodrigues de
Vasconcelos e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Frei Pedro Crisólogo, nº 329 - Jardim Maria Sampaio - Campo Limpo - São Paulo - SP, com área de 116,15m²,
contribuinte nº 184.208.0092-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.



434

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046996-
04.2010.8.26.0100 (USUC 1023)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Benedicto  Almeida  Pereira,  Ida  Almeida  Pereira,  Paulo  Ravelli,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Leonilda Spesio ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Quirinópolis, nºs. 37/39 - Imirim - 8º Subdistrito Santana - São Paulo - SP, com área de 80,90m², contribuinte nº
071.379.0108-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0203738-
33.2005.8.26.0100 (USUC 1035)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Kalil  (ou  Calil)  Andraus,  Rosa  Andraus,  Adailton  Ferraslu  de  Souza,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Thereza Virginia da Silva, Félix Alamo Caro ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Maria Aparecida Custódio , nº 121 - Jardim Ricardo - Distrito Itaquera - São Paulo - SP, com
área de 246,21 m², contribuinte nº 151.213.0013-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048837-
34.2010.8.26.0100 (USUC 1068)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de Luiza da Silva, a saber: Carmelita da Silva; José Gonçalves Cancela, João da Silva Frade,
Vanessa Siqueira Borges, Ana da Silva Gouveia, Antônio Lourenço Gouveia, João Pedro Gonçalves; réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Sandra Regina Ramalho de Freitas ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Estrada da Servidão, nº 602 - Jardim São João - Tremembé - 22º Subdistrito
Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 249,47 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049800-
42.2010.8.26.0100 ( USU. 1100)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Antonio Joaquim Figueiredo, Mário Pedro Figueiredo ou herdeiros, Maria das Graças
Figueiredo, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Irene Maria Paulino Ribeiro ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco de Gouveia, nº 2-B, Belém, Bairro de Vila Celeste, Subdistrito - Alto
da Mooca, São Paulo - Capital, com área de 120,00 m², contribuinte nº 029.071.0037-8, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058709-
68.2013.8.26.0100 ( USUC 1106 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
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Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Affonso de Oliveira Santos e de s/m Julieta Xavier de Oliveira Santos, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria de Castro Costa ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Manuel Alves Mesquita, nº 600, parte do lote 25 da quadra 02 de Americanópolis - 7ª Planta Parcial de
Americanópolis, Subdistrito Jabaquara, São Paulo, SP, com área de 130,81 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº
091.300.0048-3 (em área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049379-
18.2011.8.26.0100 (USUC 1108)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Roberto Novaes Ferreira França, Maria José Moreira Ferreira França; Filhos de Maria Helena Dias
Jardim, a saber: Elaine Duarte Dias Jardim Palucci, Eduardo Duarte Dias Jardim; Filho de Marcos Dias Jardim, a saber:
Edgar  Belo  Jardim,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marilda Miranda Dias ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pontes de Morais, nº 105 - Jardim Pedreira - 29º Subdistrito
Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 122,21 m², contribuinte nº 121.127.0012-9, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049379-
18.2011.8.26.0100 (USUC 1108)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Roberto Novaes Ferreira França, Maria José Moreira Ferreira França; Filhos de Maria Helena Dias
Jardim, a saber: Elaine Duarte Dias Jardim Palucci, Eduardo Duarte Dias Jardim; Filho de Marcos Dias Jardim, a saber:
Edgar  Belo  Jardim,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marilda Miranda Dias ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pontes de Morais, nº 105 - Jardim Pedreira - 29º Subdistrito
Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 122,21 m², contribuinte nº 121.127.0012-9, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0228815-
39.2008.8.26.0100 (USUC 1113)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) João Joaquim de Souza, Odílio de Oliveira, Odílio de Oliveira Filho, Aparecida de Oliveira, Maria Geny
de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Erondina de Oliveira Moreira e Carolino Alves Moreira ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada Lazaro Amâncio Ramos, nº 380 - Vila
Itaberaba - Freguesia do Ó - 40º Subdistrito - Brasilândia - São Paulo - SP, com área de 167,60 m², contribuinte nº
107.042.0035-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059322-
88.2013.8.26.0100 (USU. 1118)
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O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vera Lúcia Monteiro e seu filho Alexandre Haber ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Barão de Ladário, nº 964, Apartamentos
102 e 104, do Edifício Hermínia, Bairro do Brás, no 26º Subdistrito - Pari, São Paulo - SP, com área de 152,70 m²,
cadastrados na Municipalidade de São Paulo sob o nº 017.089.0180-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061236-
90.2013.8.26.0100 (USUC 1171)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Yoshimasa  Minamoto,  Taka  Minamoto,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lourival Rodrigues de Lima e
Maria Augustinha de Lima ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua André Peixoto, nº 40 - Jardim Brasília - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de
250,00 m², contribuinte nº 122.105.0021-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0263670-
78.2007.8.26.0100 (USUC 1228)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) João Roque Beltrami, Helena Parreira Beltrami, Rosa Beltrami Cezar, Luiz Cezar, Maria Aparecida
Brito, Arandyr da Silva Brito, Catarina Beltrami Camargo, Ernesto Camargo Sobrinho ou Ernesto Camargo, Margarida
Beltrami Nicolas, Francisco Nicolas, Orlando Beltrami, Neuza Araújo do Carmo Beltrami, Antônio Maurício Beltrami,
Altamira Parreira Silva Beltrami, Antônio Manoel Monteiro Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Severino Belarmino dos
Santos e Ivone Ana da Silva Santos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Engenheiro Augusto Durante, nº 08 - Vila Malvina - Distrito Perus - São Paulo - SP, com área de
215,25 m², contribuinte nº 187.037.0044-4 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0264006-
82.2007.8.26.0100 (USUC 1233)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Imobiliária Oliviana Ltda.; Herdeiros de Serafim Zorer e Elza Aparecida Zorer, a saber: Marlene Zorer
Yunes, Ricardo Zorer, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sandra Aparecida da Silva, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Bernardo Arouca, nº 46 - Jardim Centenário - Guaianazes -
São Paulo - SP, com área de 196,27m², contribuinte nº 138.230.0005-4 (área maior), alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059990-
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30.2011.8.26.0100 (USUC 1391)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Fernandes de Assumpção, Eduardo Ferreira do Vale, Adelina de Oliveira, Arthur Reis, Octaviano
Constant de Oliveira, Benjamin Constant de Oliveira, Eugenio Amar, Antonieta de Oliveira Amar, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Dalva Soares da Costa ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Av.  Nossa Senhora das Candeias,  nº  311 -  Jardim Santa Terezinha -  Itaquera-  São Paulo -  SP,  com área de
E=300,00m² R=274,72m², contribuinte nº 138.090.0068-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0346419-
84.2009.8.26.0100 (USUC 1393)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Manoel Monteiro ou Herds Manoel Monteiro, Dolores Dias Monteiro, Francisco Ivanilton de Oliveira
Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Romildo Barreto dos Santos e Geraldina Ramos Alves dos Santos ajuiz(ou)(aram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ernesto Pasqualucci, nº 99 - Jardim
Dionizio - 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 226,67 m², contribuinte nº 165.095.0058-1
em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0347949-
26.2009.8.26.0100 ( USUC 1433 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) espólio de Áurea Ribeiro Freire de Carvalho, na pessoa do inventariante George Freire de Carvalho;
Fabrícia Capuano Chimente; réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elisa Cavalcante de Lima, Francisco Pessoa de Lima, Fátima Penha
dos Santos Corrêa e Osaias Corrêa ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Egidio Adrian (antiga Rua Vinte), nº 74 (antigo nº 82), parte do lote 59 da quadra 80 do Parque
Boturussu, Distrito de Ermelino Matarazzo, São Paulo, SP, com área de 179,12 m2, inscrito no cadastro municipal sob o
nº 111.302.0172-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0063808-
53.2012.8.26.0100 ( USU. 1464)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Luis Carlos Gonçalves e s/m Nilda Barbosa Faria Gonçalves, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cilene Teixeira
Rico ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o apartamento nº 34, 3º andar do Edifício
Lugano, situado na Rua Professora Romilde Nogueira de Sá, nº 709, Conjunto Residencial Lausane II, 8º Subdistrito -
Santana, São Paulo-SP, contendo área útil de 42,74 m², contribuinte Municipal nº 071.420.0094-5, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0349219-



438

85.2009.8.26.0100 (USUC 1479)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Piero Roversi e Honorina Zuasnabar Roversi, a saber: Leonardo Perego, Alice Jordão
Perego ou Maria Alice Jordão Perego, Leonardo Perego Júnior, Rosana Filomena Vazoller, Regina Jordão Perego ou
Regina Perego Fiore, Oswaldo Lopes Fiore, Alice Jordão Perego ou Alice Perego Costa, Nelson Machado Costa, Cecília
Jordão Perego ou Cecília Perego Tozzi, Francisco Antônio Tozzi Neto; Herdeiros de José Gonçalves Carneiro e Judith da
Cunha Carneiro, a saber: Dinah Carneiro do Amaral, Mauro Augusto do Amaral, Deborah Carneiro Soares Camargo,
Frederico Soares de Camargo, José Antônio da Cunha Carneiro, Heloisa Helena Freitas Carneiro, Iracema Carneiro, Maria
José da Cunha Carneiro, José Carlos da Cunha Carneiro, Placídia Maria Sayão Carneiro, José Luiz da Cunha Carneiro,
Alice Contijo  Carneiro;  Antônio Carlos Carrero,  Marcos Roberto Carrero,  Pedro Tosato,  Leonor Assumpção Tosato,
Antônio Carlos Correia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ivandeildo Pedro da Silva e outros ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre os imóveis localizados na Rua Yvorne, nº 176, com área de 251,45 m², Travessa
Antônio Raulino de Moura, nº 36, com área de 122,48, Travessa Antônio Raulino de Moura, nº 42 com área de 123,77
m² - Lauzane Paulista - 8º Subdistrito Santana - São Paulo - SP, contribuinte nº 071.371.0050-3 em área maior, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0067030-
29.2012.8.26.0100 (USUC 1514)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) ,  réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Roberto Retti e outros ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Francisco Retti, nº 234/236 - Jardim Santa Rita - Alto da
Mooca - São Paulo - SP, com área de 132,00m², contribuinte nº 052.306.0006-3, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071181-
38.2012.8.26.0100 ( USU. 1563)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Whellington Moreira César e Andreia Mendes Cesar ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Joaquim de Ornelas (antiga Rua Cedro),
nº 16, constituído de parte do lote 11 da quadra 12 da Vila Montevideo, no 3º Subdistrito - Penha de França, São Paulo-
SP, encerrando uma área de 246,00m², cadastrado junto ao Município de São Paulo como contribuinte nº 110.479.0164-
0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071589-
29.2012.8.26.0100 ( USUC 1570 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Alzira  Gonçalves  Lima ou  Alzira  Gonçalves  Telhada,  assistida  por  seu  marido  Albino  Correia
Lima; Matias Horta Valadares; José Martins Firmino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Augusto dos Santos e Lucinda Fatima dos
Reis  Santos  ajuizaram ação de USUCAPIÃO,  visando a  declaração de domínio  sobre o  imóvel  localizado na Rua
Cachoeira Escaramuça, nº 100, lote K da quadra 22 do loteamento Vila Nova Itaim, Distrito de Itaim Paulista, São Paulo,
SP, com área de 500,00 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 133.208.0013-1, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
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considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0079633-
37.2012.8.26.0100 (USUC 1651)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Flavio Rezende de Carvalho, Laurinete Jeremias da Silva, Pascoal ou Paschoal Ferreira, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Risonete Silva de Oliveira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Flor de Madeira, nº 170 - Vila Santa Inês - São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área de
135,50 m², contribuinte nº 131.085.0032-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sergio dos
Santos Luz e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 885

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0236/2017
Processo 0051983-15.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sergio dos
Santos Luz e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Recebo os embargos de declaração de fls. 211/212, visto que
tempestivos.Suscitam os embargantes ocorrer erro material na sentença de fls. 206/208, pois na parte dispositiva da
sentença mencionou os laudos de fls. 80/98 e 172/173, quando a concordância da Municipalidade é com o laudo de fls.
172/173.Assiste razão os embargantes. Assim, declaro a sentença para que em seu dispositivo conste: “Ante o exposto,
acolho o pedido para determinar a retificação do imóvel objeto da ação, de acordo com o laudo de fls. 172/173.Nos
termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado
para registro, sendo desnecessária a expedição de novos documentos.A parte autora arcará com despesas processuais
e custas finais.Oportunamente, arquivem-se os autos”.No mais, permanece o decisum tal como lançado.P.R.I.PJV-38 -
ADV: ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/ SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), PATRICIA LEONEL
DA SILVA OLIVEIRA (OAB 128757/SP), PEDRO LUIZ ZARANTONELLI (OAB 128130/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Francisco França
Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio Edificio
Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 887

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0239/2017
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Processo 0005926-60.2017.8.26.0100 (processo principal 0815224-44.1997.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Francisco França Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio
Edificio Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior -  1-Nesta data, determinei o desbloqueio do valor da
penhora na conta do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARINGÁ.Aguarde-se o cumprimento integral do acordo para extinção da
execução  quanto  ao  condomínio.2-Sem  prejuízo,  a  penhora  do  montante  quanto  a  FEDERAL  SÃO  PAULO  foi
negativa.Diga o credor em termos de requerimento, em 10 dias.I. - ADV: ADRIANA VALERIA PUGLIESI (OAB 110730/SP),
REBECCA WEBER (OAB 125809/SP), ANTONIO FRANCISCO FRANÇA NOGUEIRA JUNIOR (OAB 111247/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Irene Martins de
Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - - Maria Arcenia de Goes de Carvalho - -
Carlos Martins de Carvalho - - Maria das Graças Silva - - Cintia Martins de
Carvalho Benatti - - André Eduardo Napoleão Benatti - Claudio Martins de
Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - -
Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins de
Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 894

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0239/2017
Processo 1133828-13.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Irene Martins de
Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - - Maria Arcenia de Goes de Carvalho - - Carlos Martins de Carvalho - - Maria
das Graças Silva - - Cintia Martins de Carvalho Benatti - - André Eduardo Napoleão Benatti - Claudio Martins de Carvalho
- - Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins de
Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - - Claudio Martins de Carvalho - Vistos.Fls. 128/140 e 144/145: Manifeste-se a
parte autora.Intime-se. - ADV: CLAUDIO MARTINS DE CARVALHO (OAB 96702/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - P.A.B. e outro
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 899

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0187/2017
Processo 0045781-17.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - P.A.B. e outro - Fls.
137/178: ciente.Destarte, não havendo outras providências a serem adotadas, ao arquivo.Int. - ADV: IAGUI ANTONIO
BERNARDES BASTOS (OAB 138071/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.C.C.
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 901
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0187/2017
Processo 0124656-79.2007.8.26.0100 (100.07.124656-7) - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais -
M.P.C.C. - Fls. 16/19: Os autos encontram-se desarquivados. Defiro a vista dos autos em cartório e a extração de cópias
pelo setor de reprografia do Tribunal de Justiça.Após, nada mais sendo requerido, ao arquivo.Int. - ADV: PRISCILA
CHEBEL (OAB 162480/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C.
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 0009919-48.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C. - Nos termos do despacho de fls. 224, no prazo de dez dias, manifeste-se o Sr. Perito informando se não
houve recolhimento de emolumentos, repercutindo na autuação, discriminado os valores e período.Encaminhe-se cópia
de fls.  243/272 e deste despacho a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,  servindo o presente como
ofício.Int. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), DIOGO GARCIA BISELLI (OAB 310429/SP), LARISSA ABE
KAMOI (OAB 307318/SP), TAMY YABIKU TRAUTWEIN (OAB 181889/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Luis Garcia Diaz - Anita
Vlasic Campello
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 903

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 0017458-31.2017.8.26.0100 (processo principal 0884678-43.1999.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro  de Imóveis  -  José  Luis  Garcia  Diaz  -  Anita  Vlasic  Campello  -  Vistos.Manifeste-se  o  impugnado,  em dez
dias.Intimemse. - ADV: REINALDO TOLEDO (OAB 28304/SP), REINALDO ANTONIO NOGUEIRA TOLEDO (OAB 183934/SP),
CLAUDIA MARQUES DA CONCEIÇAO LOPES (OAB 187352/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvia dos Santos Mass
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Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1003406-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvia dos Santos Mass - Vistos.Ciência à parte autora do teor do parecer do Ministério Público.Após,
conclusos. Intimem-se. - ADV: MARY ANGELA CORREA LEITE (OAB 116754/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lourdes Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1008019-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lourdes Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego - Vistos.Com efeito, a retificação dos registros
civis não serve, apenas, para que a parte obtenha a cidadania italiana, mas sim para que os assentos de nascimento,
casamento e óbito de seus ascendentes e dela própria fiquem consolidados de maneira uniforme, respeitados os
princípios da anterioridade e da veracidade dos registros públicos.Não se pode a pretexto de atender exigência de país
estrangeiro, vulnerar princípios e permitir a permanência de incorreções em outros assentos nacionais.Destarte, a parte
deverá providenciar o aditamento da petição inicial, em conformidade com as cotas do Ministério Público, sob pena de
indeferimento dos pedidos.A par dos esclarecimentos feitos, mantenho a decisão guerreada.Em cinco dias, informe a
parte autora sobre a concessão de efeito suspensivo.Em caso negativo, tornem-me conclusos para sentença.Intimem-
se. - ADV: TEREZINHA CORDEIRO DE AZEVEDO (OAB 61403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1013142-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva -  Vistos.  Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: FABIANA CAMARGO DA CRUZ (OAB 181138/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sophia Mantegazza Pomelli
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1014478-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Sophia  Mantegazza  Pomelli  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA CLAUDIA CHAVES DE
FARIA GOES (OAB 318350/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Airton Brunello
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1020973-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Airton Brunello - Vistos.Fls. 109: Considerando o lapso temporal já transcorrido e que o autor já teve tempo mais
que suficiente para providenciar o necessário, defiro o derradeiro e único prazo de dez dias para cumprimento integral
da  decisão  que  determinou  a  emenda  à  inicial,  em  atendimento  à  cota  do  Ministério  Público,  sob  pena  de
extinção.Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Grace Fatima dos Santos
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1024854-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Grace Fatima dos Santos - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ELISANGELA FAUSTINO SOARES DA SILVA (OAB
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320274/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Clemencia Maria de Sousa
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1025475-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clemencia Maria de Sousa - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 22, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
P.I. - ADV: MAYTÊ MÉDICCI RONDINA (OAB 312555/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatiana Izilda Marchesin Galletti Martins
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1032369-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiana Izilda Marchesin Galletti Martins - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: MAURO CRAVANZOLA FILHO (OAB 345298/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatiana Izilda Marchesin Galletti Martins
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1032369-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Tatiana Izilda Marchesin Galletti Martins - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: MAURO CRAVANZOLA FILHO (OAB 345298/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jessica Serrasqueiro Indalecio Doumit e outros
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1032605-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jessica Serrasqueiro Indalecio Doumit e outros - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: JONATHAN PAZ
COSTA TURETTA (OAB 304903/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Notas - A.A.P. - - A.A.P.
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1032964-30.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Notas - A.A.P. - - A.A.P. - Fls. 39/41: Dê-se ciência ao
Srs. Representantes, devendo os mesmos se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a data e horário do
comparecimento na Unidade, bem como quem prestou o atendimento, além das demais informações pertinentes a fim
de possibilitar a melhor análise do ocorrido pelo Sr. Tabelião. Com co cumprimento da providência supra, manifeste-se o
Sr. Tabelião.Int. - ADV: ELIANE GIL DA FONSECA (OAB 244434/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Maria Batista Nunes - Selma Maria Batista Nunes
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1034067-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Selma Maria Batista Nunes - Selma Maria Batista Nunes - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SELMA
MARIA BATISTA NUNES (OAB 185543/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca da Costa Mendes Nunes
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1034477-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca da Costa Mendes Nunes - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, elegendo uma das Comarcas competentes para redistribuição do feito,
em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JOSE OSVALDO DA COSTA (OAB 118740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dayana Mamani Navia
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1035351-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dayana Mamani Navia - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: RUTH MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Transação - Debora
Lemes Ribeiro Pellegrini - Ênio Tadeu Pellegrini
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1036497-94.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Transação -
Debora Lemes Ribeiro Pellegrini - Ênio Tadeu Pellegrini - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença
das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
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Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ROBERTO CICIVIZZO JUNIOR (OAB 114342/SP), FLÁVIA DE
OLIVEIRA SANTOS (OAB 157043/SP), ANA CLAUDIA MANFREDINI CICIVIZZO (OAB 138061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1037825-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: PALOMA ALMEIDA DA
COSTA (OAB 392699/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Shakruka e outro
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1044980-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Shakruka e outro - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: DORIS TOURIEL SHAKRUKA (OAB 270135/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruna de Jesus Santos e outro
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1045233-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruna de Jesus Santos e outro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ARTHUR DA COSTA SILVA (OAB
346628/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Margarete de Souza Henrique - - Flávio Francisco de Souza
Junior - - Luiz Flávio de Souza - - Estela Regina Rita dos Santos
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1045589-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Margarete de Souza Henrique - - Flávio Francisco de Souza Junior - - Luiz Flávio de Souza - - Estela
Regina Rita dos Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARIANA RIBEIRO DA SILVA (OAB 262538/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rogério Augusto de Moraes e outro
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo  1045615-94.2017.8.26.0100 -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -  Retificação
de Nome - Rogério Augusto de Moraes e outro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ROBERTO FRANCISCO LEITE (OAB 35333/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Murilo Zion Fernandes da Silva e outro
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1045692-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Murilo Zion Fernandes da Silva e outro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: PALOMA ALMEIDA DA COSTA (OAB 392699/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.C.S.
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1046785-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.C.S. - Vistos.Fls. 85/88: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MARIANA PRISCILA DE FRAGA
(OAB 354192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Vidotto
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1071347-48.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Vidotto - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: JAIR SILVA CARDOSO (OAB 154879/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1072020-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros - Vistos.Cobre-se a devolução da resposta do ofício, por e-
mail.Intimemse. - ADV: RICARDO AVELINO CARNEIRO (OAB 288053/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Contar Risoléo
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1085825-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Renata  Contar  Risoléo  -  Vistos.Fls.  83:  Ciência  à  parte  autora,  em  cinco  dias.Após,  conclusos  para
sentença.Intimem-se. - ADV: RODRIGO DONIZETI DE NORONHA (OAB 327147/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristiano Fabri Nogueira
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1094255-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristiano Fabri Nogueira - Vistos.No que tange à alegação de Claudinei Cristiano Aparecido Fabri, pai do menor,
no sentido de que a assinatura aposta na declaração de anuência de fls. 17 é falsa, coloco em relevo que o Notário do
4º  Tabelionato  de  Notas  de  São  José  do  Rio  Preto  manifestou-se  nos  autos,  confirmando  a  veracidade  do
reconhecimento da firma.Por corolário da fé pública que emana do ato notarial, no caso em exame, prepondera a
presunção de veracidade do reconhecimento de firma aposto na declaração de anuência do genitor. Logo, a sentença
proferida  não  padece  de  nulidade,  devendo  ser  mantida,  tal  como  prolatada.Como  bem  esclareceu  a  ilustre
representante do Ministério Público em sua manifestação de fls. 183/185, a questão da falsidade deverá ser discutida
em ação própria, a critério das partes.No mais, acolho, na íntegra, as sugestões da representante do Ministério Público,
para determinar a suspensão do cumprimento da sentença por trinta dias. Findo o prazo, as partes deverão informar
quais as providencias adotadas em relação à suposta falsidade.Defiro a expedição de ofício ao Sr. Delegado Geral da
Polícia, conforme requerido pelo Ministério Público. Intimem-se. - ADV: JULIANA SILVA SENE BRITO (OAB 282140/SP),
HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros
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Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1097009-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIELLE DELLA MONICA FURLANETTO
(OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Lico
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1111969-38.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Lico - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: EDSON ALMEIDA PINTO (OAB 147390/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliene Guarezi Salvan Dias
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1118455-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliene Guarezi Salvan Dias - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: RUTINETE BATISTA DE NOVAIS (OAB 143276/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yuan Jo Chuan Zella
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 918
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1124056-26.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Yuan  Jo  Chuan  Zella  -  Vistos.A  sentença  já  foi  proferida.Cumpra-se  a  sentença,
oportunamente.Intimem-se.  -  ADV:  JOSYANE  SOUZA  ALMEIDA  LIU  (OAB  331848/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafael Candido de Freitas Lomelino - - José Caio Ribeiro dos Santos - - Patricia
Simoes Candido
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0189/2017
Processo 1137105-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Rafael  Candido  de  Freitas  Lomelino  -  -  José  Caio  Ribeiro  dos  Santos  -  -  Patricia  Simoes  Candido  -
Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da
Resolução 2/76,  remetam-se os  autos  ao Foro  mencionado,  competente (pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o
pedido.Intimem-se. - ADV: FREDERICO DE MELLO ALLENDE TOLEDO (OAB 198187/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 19/05/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA

INSTITUIDORA: CAROLINA RADESCA LENCIONI

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo,

FAZ SABER, a todos quantos virem este EDITAL, ou dele tomarem conhecimento, que, de acordo com os artigos 260 a
265 da Lei Fed. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), foi apresentada a registro a Escritura de Instituição de Bem de
Família, de seis de abril de dois mil e dezessete, Livro 4884, folhas: 105/107, lavrada no 13° Tabelião de Notas, desta
Capital, prenotada sob o nº 701.748 em onze de abril de dois mil e dezessete, pela qual, CAROLINA RADESCA LENCIONI,
brasileira,  solteira,  maior,  publicitária,  portadora da C.I.  RG n° 32.797.856-9/SSP-SP e CPF/MF n° 219.863.058-30,
residente e domiciliada na Rua Doutor José Maria Whitaker n° 350, apto. n° 21, instituiu como BEM DE FAMÍLIA, em
consonância com os artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro, os seguintes imóveis: O APARTAMENTO N° 21,
localizado no 2º andar, do SETOR RESIDENCIAL denominado FLAMBOYANT, mais perfeitamente descrito e caracterizado
na matrícula n° 126.102; e AS VAGAS DE GARAGEM N°S 1-”M” e 2-”M”, localizadas no subsolo do CONDOMÍNIO mais
perfeitamente descritas  e  caracterizadas nas matrículas  n°s  126.148 e 126.149,  todas deste Serviço Registral  e
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integrantes do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL COLINA DO CHA”, situado na Rua Doutor José Maria Whitaker n° 350, no
Jardim Leonor, 13º Subdistrito Butantã, 18º Registro de Imóveis, do Município e Comarca desta Capital, atribuindo à
presente instituição de bem de família, para fins e efeitos fiscais, o valor de R$617.027,00 (seiscentos e dezessete mil e
vinte e sete reais), correspondendo ao apartamento o valor de R$468.805,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil,
oitocentos e cinco reais), e a cada vaga o valor de R$74.111,00 (setenta e quatro mil cento e onze reais). Consta da
escritura a cláusula pela qual, em vista da instituição, fica o imóvel isento de execução por dívidas. Ficam avisados os
interessados de que,  se alguém se julgar  prejudicado,  deverá,  dentro de 30 (trinta)  dias,  contados da presente
publicação, RECLAMAR contra a instituição, por escrito, perante o Oficial do 18° Registro de Imóveis, desta Capital,
situado na Avenida Liberdade, nº 701, de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 às 16:00 horas. São Paulo, cinco
dias do mês de março de dois mil e dezessete. O Oficial, ______________________ (Bernardo Oswaldo Francez).

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - M.R. e outro
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 701

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 0015492-38.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - M.R. e outro -
Vistos. Fl.251/264: Ciente da interposição de Agravo de Instrumento.Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Informem os agravantes no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do efeitos do recebimento do recurso, bem
como eventual julgamento. Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: SILVIO DE OLIVEIRA (OAB 91845/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Paula Gomes
da Silva
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 701

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1000948-17.2017.8.26.0005 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Paula Gomes
da Silva - Vistos.Tendo em vista as informações do Registrador sobre ter a requerente autorizado o registro da escritura
apenas em relação a compra e venda, ficando a divisão para ser registrada futuramente após a regularização do
parcelamento (fl.99), bem como a possibilidade de retificação da descrição da totalidade do imóvel, manifeste-se a
interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do interesse na retificação extrajudicial.Em sendo positivo, apresente
o requerimento junto à Serventia Extrajudicial, instruído com planta e memorial descritivo assinado por profissional
legalmente habilitado,  com prova de anotação de responsabilidade técnica no competente Conselho Regional  de
Engenharia e Arquitetura - CREA, bem como pelos confrontantes.Int. - ADV: SANDRA ALVES DA FRAGA CARVALHO (OAB
359599/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - Associação dos Usuários da Central Pabx
Condominio Praia de Araruama
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Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 702

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1010956-59.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - Associação dos Usuários da Central
Pabx Condominio Praia de Araruama - Vistos.Junte o Oficial do 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Capital, no prazo de 10 (dez) dias, a nova nota devolutiva (nº 356261), que não acompanhou a petição de
fl.42.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCO ANTONIO ESTEBAM (OAB
109182/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Tecnisa Engenharia e Comércio
Ltda
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 702

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1012250-49.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Tecnisa Engenharia e Comércio
Ltda - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto
às fls.86/89, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se. Ao Ministério Público.Após, remetam-se
os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: JUNDIVAL
ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA (OAB 55160/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária - Hilda Pereira da Silva Santos e
outro
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 703

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1014247-67.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária - Hilda Pereira da Silva Santos
e outro - Vistos.Tendo em vista o decurso de prazo (certidão fl.54), manifestem-se os requerentes no prazo de 05
(cinco) dias acerca da decisão de fl.51, sob pena de extinção do presente feito.Int.  -  ADV: MARIO MATEUS (OAB
61480/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -
Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro
Santos
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 703

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - Vistos.Manifeste-se a empresa Dotto Consultoria e Participações LTDA,
no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de fls.792/793.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.  -  ADV: ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO (OAB 300743/SP),
ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO
(OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Aipesp - Associação dos
Investigadores de Polícia do Estado de São Paulo - AIPESP
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 703

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1018191-77.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Aipesp -  Associação dos
Investigadores de Polícia do Estado de São Paulo - AIPESP - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de
pedido  de  providências,  recebo  o  recurso  interposto  às  fls.395/401,  em  seus  regulares  efeitos,  como  recurso
administrativo. Anote-se. Ao Ministério Público.Após, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com
nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: EVANDRO FABIANI CAPANO (OAB 130714/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro de Imóveis
- Romeu Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz Gomes e s/m Henrique de
Jesus Gomes - - Vito Nicola Vernucci e outros
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 703

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1019528-38.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial  de Registro de
Imóveis - Romeu Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz Gomes e s/m Henrique de Jesus Gomes - - Vito Nicola
Vernucci e outros - Vistos.Diga o Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a cota
ministerial  de fl.255.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int.  -  ADV: DECIO BUGANO DINIZ GOMES (OAB 320526/SP),  FERNANDA GUTTIERREZ FERNANDES (OAB
251274/SP), FLAVIA RAMALHO DA SILVA (OAB 332771/SP), KATIA GIOSA VENEGAS (OAB 77188/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Obrigações - Jae Yung Ham - - Kyo Joon Ahn - - Ho Jung
Suh e outros
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 703

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1019530-71.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Obrigações - Jae Yung Ham - - Kyo Joon Ahn - - Ho Jung
Suh e outros - - os autos aguardam que os requerentes informem o endereço e/ou qualificação de Antonio José Algarva,
locador da averbação nº 7 da matrícula 95.992 (fls.32), para sua intimação. - ADV: CLAUDIO DAMIÃO GULLICH DE
SANTANA (OAB 221587/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Dias Pastorinho S/A
Comércio e Indústria
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 703

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1019649-66.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Dias Pastorinho S/A
Comércio e Indústria - Vistos.Tendo em vista a informação do requerente acerca da compra do imóvel confrontante, que
seria objeto de perícia para fins de retificação da área (fls.139/144), entendo que o feito perdeu seu objeto, ante a
ausência  de interesse de agir.  Intime-se o  perito  nomeado para que estime o valor  das  despesas e  honorários
dispendidos até a presente data. Ressalto que já houve o depósito integral dos honorários periciais.Com a juntada da
documentação, venham os autos conclusos.Int. - ADV: NORBERTO LOMONTE MINOZZI (OAB 25242/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Prefeitura de Sao Paulo - Administracao Regional do Jabaquara
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 703

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1023342-24.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 8º Oficial de Registro de Imóveis -
Prefeitura de Sao Paulo - Administracao Regional do Jabaquara - Vistos.Intime-se o proprietário do imóvel, Antonio
Tavares (qualificado à fl.01), para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias. Após, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 703

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1025042-35.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para intimação da Municipalidade de São Paulo. - ADV:
ARMANDO TAKAGI (OAB 116583/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 703

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1028417-44.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Armando
Alves Ferreira - Vistos.Tendo em vista a imprescindibilidade de realização de prova pericial para deslinde da questão,
bem como a concordância do requerente (fl.100), nomeio a Drª Sonia K. De Grandis, que deverá apresentar o laudo no
prazo de 60 (sessenta) dias.Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistentes
técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das partes da juntada aos
autos do laudo pericial, independente de compromisso e intimação pessoal, providenciando os Drs. Patronos.Após,
intime-se a perita para apresentar estimativa dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, fica desde já deferido o
levantamento do valor  dos honorários ou a expedição de ofício à Defensoria,  bem como serão determinadas as
notificações  necessárias.QUESITOS DO JUÍZO (RETIFICAÇÃO DE ÁREA)1)  Apresente  a  perita  a  planta  e  memorial
descritivo, a partir do levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel:- o
polígono que o imóvel encerra, com a indicação dos ângulos internos;- medidas perimetrais;- área de superfície;- ponto
de  amarração  com ponto  de  intersecção  das  vias  oficiais  mais  próximas;  2)  Apresentar  indicação  dos  imóveis
confrontantes, com a indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte;3) Indicação do
nome e endereço dos confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros;5) Havendo alteração de
medidas apresentar,  as dimensões do imóvel confrontante potencialmente atingido, esclareça se suas medidas e
dimensões estão preservadas;6) Informar se o imóvel respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores confinantes e se
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o imóvel retificando ocupa parte destes espaços públicos;7) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as
notificações de anuências.(APURAÇÃO DE REMANESCENTE)1) É possível afirmar que a área é realmente remanescente
de área maior? (justifique a resposta). 2) O remanescente está incluído em qual registro?3) Descreva o remanescente.
4) Suas divisas são respeitadas pelos confrontantes? 5) Quais são os confrontantes? (qualificação e endereço). 6)
Apresente outros esclarecimentos úteis. 7) Indique, em desenho e em planta oficial, o imóvel e sua situação em relação
à área maior. Por fim, abra-se vista ao Ministério Público para apresentação de seus quesitos. Int. - ADV: JAIR ANESIO
DOS SANTOS (OAB 72789/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio Residencial San Felipe
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 704

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1033193-87.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio Residencial San Felipe - Vistos.Tendo
em vista a informação do Registrador, apresente o suscitante perante a Serventia Extrajudicial, no prazo improrrogável
de 10 (dez) dias, o título original que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento do presente feito, por se
tratar de requisito essencial para análise do procedimento de dúvida.Após, manifeste-se o Oficial, no prazo acima
mencionado.Por fim, cumpra-se a parte final da decisão de fls.156/157, uma vez que já houve informação acerca dos
óbices. Int. - ADV: DANIEL PALMIERO MUZARANHA (OAB 162002/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Seção Brasil da
International Police Association - IPA
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 704

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1033338-80.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Seção Brasil da International Police Association - IPA -
Vistos.Ciente  das  informações  do  Oficial  (fls.139/320).Retornem os  autos  ao  arquivo.Int.  -  ADV:  JEAZI  LOPES DE
OLIVEIRA (OAB 252876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gaspar
Bernardi e outros - Samuel Miranda Sinésio e outros
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 704

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1035002-15.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gaspar
Bernardi e outros - Samuel Miranda Sinésio e outros - Vistos.Primeiramente verifico que intimada extrajudicialmente a
impugnante Eneida Serpe Dorsa acerca dos esclarecimentos prestados pelos requerentes, não houve manifestação
(fl.215). Ocorre que a fim de evitar futura alegação de prejuízo, já que houve impugnação (fls.149/157), entendo que a
impugnante  poderá  manifestar-se  junto  a  este  Juízo,  mesmo não  o  fazendo  extrajudicialmente,  razão  pela  qual
determino sua intimação pessoal.No mais,  tendo em vista o decurso de prazo para juntada da procuração pelos
impugnantes Samuel Miranda Sinesio e Rosa Maria Antunes, pelo mesmo motivo acima exposto, qual seja, a fim de se
evitar futura e eventual alegação de prejuízo, tendo em vista a impugnação de fls.226/227, 293/296 e 334/336),
intimem-se pessoalmente os impugnantes para juntarem as procurações, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob
pena de serem desconsideradas as argumentações.Neste sentido:”APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. IRREGULARIDADE DA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO. SENTENÇA TERMINATIVA. 1) A irregularidade de representação processual
do advogado nas instâncias ordinárias constitui vício sanável, então passível de suprimento por determinação do juízo,
que deve assinalar prazo razoável para a sua regularização. 2) A jurisprudência do STJ direciona o entendimento de que
a intimação para sanar vício de representação deve ser feita em nome da parte, pessoalmente, e não em nome do
advogado.  3)  De mais  a  mais,  a  apresentação da cópia  do substabelecimento sem reservas  não conduz à  sua
invalidade, sendo que o entendimento contrário a esse acarreta prestígio ao formalismo exacerbado. 4) Sentença
anulada. Aplicação do art. 5 7, § 1º A, do CPC PROVIMENTO DO RECURSO”. (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO VIGÉSIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL APELAÇÃO CÍVEL Nº 001279-03.205.8.19.079.  APELANTE:  BANCO
SANTANDER  BRASIL  S.A.  APELADO:  FERNANDO  SARAIVA  MOTA.  RELATORA:  DES.  MARIA  LUIZA  DE  FREITAS
CARVALHO).Int.  -  ADV:  MOISES  AYUCH AMMAR (OAB  38390/SP),  CARLA  REGINA  NASCIMENTO (OAB  166835/SP),
RODRIGO AYUCH AMMAR (OAB 174046/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Roberto de Jesus Figueiredo
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 705

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1043618-76.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Roberto de Jesus Figueiredo - - os
autos  aguardam  que  o  requerente  informe  o  endereço  dos  locadores  para  a  intimação  determinada.  -  ADV:
ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA (OAB 170126/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvestre de Lima Neto
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 706
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo  1045301-51.2017.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Silvestre  de  Lima Neto  -
Vistos.Antes da análise da medida liminar consistente no bloqueio da matrícula nº 61.024, remetam-se os autos ao
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Oficial  do 13º Registro de Imóveis da Capital  para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos com urgência.Int. - ADV: MAURÍCIO
RODRIGUES DA COSTA (OAB 196327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da Silva
- Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 706

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1057232-85.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da
Silva - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as
ponderações do perito (fls.251/252), especialmente do aditamento da inicial para constar o srº Marcelo Credidio Júnior
no pólo ativo da demanda, tendo em vista ser o imóvel de sua propriedade.Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO (OAB 84135/SP), PEDRO MENDES FERREIRA NETO (OAB 65454/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 709

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1107231-41.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira - Vistos.Intimem-se os confrontantes indicados no laudo pericial (fls.184/185), bem como a Municipalidade de
São Paulo, para apresentação de impugnação à pretensão retificatória, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada das
manifestações, ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
BENEDICTO JONES FILHO (OAB 18149/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 710
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
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Processo 1109185-88.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi - Vistos.Para apreciação do
benefício da justiça gratuita, junte a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, últimos 3 (três) comprovantes de
rendimento salarial.Após, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: WILLIAM CAVALCANTE (OAB 350927/SP), GERVASIO
DIAS DA LOMBA FILHO (OAB 366476/SP), ROBERTO ALMEIDA DA SILVA (OAB 125138/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 710

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1112251-13.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes - Vistos.Tendo em vista a necessidade de manifestação da Municipalidade de São Paulo para conclusão do
laudo pericial, nos termos das informações prestadas pelo perito às fls.327/338, intime-se a Prefeitura de São Paulo
para prestar os esclarecimentos necessários, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, intime-se o expert para conclusão do
trabalho. Int. - ADV: SERGIO ANTONIO DE FREITAS (OAB 42201/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
Barbosa - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias
S/A e outros
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 711

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1119451-08.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Victoriano Pinto
Barbosa - Municipalidade de São Paulo - - Concessionária Autopista Fernão Dias S/A e outros - Vistos.Ressalto que, com
relação à ANTT, órgão integrante da Administração Pública Indireta da União, representada pela Procuradoria Regional
Federal da 3ª Região, é obrigatória a intimação pessoal de seu representante judicial.Intime-se o perito nomeado para
que, no prazo de 20 (vinte) dias, forneça esclarecimentos complementares acerca das impugnações apresentadas pela
Municipalidade  de  São  Paulo  (fls.178/179),  pela  Autopista  Fernão  Dias  S/A  (fls.227/229),  bem como  pela  ANTT
(fls.338/343).Com a juntada dos esclarecimentos, abra-se vista às partes para manifestação, no prazo de 15 (quinze)
dias.Por fim, remetam-se os autos ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: RICARDO LUÍS DA SILVA (OAB
198851/SP), JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ (OAB 207114/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - M.S. - Marcos Sayeg
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 713
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1126499-47.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - M.S. - Marcos Sayeg - Sayeg, em
face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, pretendo o cancelamento da averbação nº 08 da matrícula nº
73.747, referente às clausulas restritivas de incomunicabilidade, impenhorabilidade e inalienabilidade.A negativa para
efetivação do ato foi a necessidade de escritura pública para a revogação das cláusulas mencionadas, uma vez que o
ato foi constituído por tal forma. Esclarece o Registrador que as partes podem por outro ato notarial alterar os negócios
ajustados, revogando as restrições, entretanto, isso não poderá ser feito por mero requerimento de cancelamento da
publicidade, visto que as clausulas continuariam a existir no mundo jurídico e poderiam, em tese, causar prejuízos a
terceiros e trazer insegurança aos negócios que envolvam o bem imóvel. Juntou documentos às fls.34/41.O Ministério
Público opinou pela improcedência do pedido (fls.44/45). Foram juntados documentos às fls.52/56, 60/64 e 74/76.É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Pretende o requerente o cancelamento da averbação nº 08 da matrícula nº
73.747, referente às cláusulas restritivas de incomunicabilidade, impenhorabilidade e inalienabilidade.Verifico que o
entendimento relativo à questão não é pacífico. Ademar Fioranelli já tratou deste tema com bastante propriedade em
sua  obra  “Das  Cláusulas  de  Inalienabilidade,  Impenhorabilidade  e  Incomunicabilidade  -  Série  Direito  Registral  e
Notarial”, 1ª edição - 2ª tiragem, Saraiva, São Paulo, 2010, p. 69, 71 e 72. Segundo o renomado registrador:”Alguns
doutrinadores entendem não ser possível já que, consumada a doação, não haveria mais contrato entre as partes para
ser modificado ou rescindido. Se o doador não tem mais a titularidade da coisa doada, faltar-lhe-ia condição para mudar
ou extinguir o encargo. Prevalece contudo, entendimento de que, como contrato, a doação poderá ser distratada por
mútuo acordo das partes envolvidas - doador e donatário -, sendo esta a doutrina dominante. Assim é o entendimento
de Carlos Alberto Dabus Maluf (Das cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade, p. 171), que,
após  citar  a  opinião  da  grande maioria  dos  doutrinadores,  conclui:  “Portanto,  consoante  a  melhor  doutrina  e  a
jurisprudência pacífica de nossos tribunais, entendemos ser plenamente viável e perfeitamente válida a revogação,
desde que haja expresso consentimento das partes, ou seja, doador e donatário”. De tudo se retiram as seguintes
conclusões:  a)  Vivos  os  doadores,  as  cláusulas  poderão  ser  revogadas  com  expressa  anuência  do  proprietário
(donatário, herdeiro ou legatário), que poderá não ter interesse na renúncia pela qual o bem passa a ser disponível e de
livre circulação. A aquiescência do donatário apresenta-se como medida imperiosa, sob pena de nulidade do ato
praticado unilateralmente. b) A renúncia, a exemplo do ato em que constituído o ônus (testamento ou escritura de
doação), deverá ser formalizada por instrumento público adequado, sendo válida a afirmação contida no art. 472 do CC,
segundo a qual o distrato se faz pela mesma forma do contrato quando exigida para a validade deste, não se podendo
utilizar o disposto no art. 250, II, da Lei de Registros Públicos, já que nem todos os atos bilaterais de manifestação de
vontade podem ser desfeitos a requerimento (instrumento particular) das partes contratantes”.O artigo 472 do Código
Civil é claro ao dispor que: “O distrato faz-se pela mesma forma exigida para o contrato”.Neste sentido, o fato de que o
distrato pressupõe um contrato anterior, não lhe desfigura a natureza contratual, cuja característica principal é a
convergência de vontades. Logo, tendo em vista que a escritura de doação foi realizada por instrumento público
(fls.38/41), há a necessidade de atender a mesma forma que a lei exigiu para a celebração do contrato, sob pena de
invalidade (art.166, IV do CC). Questão semelhante foi objeto de decisão pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça no
Processo nº 0046548-31.2010.8.26.0100:”Dúvida. Escritura Pública de Doação (dos pais à filha) com as cláusulas
temporárias de inalienabilidade e impenhorabilidade, extensiva aos frutos e rendimentos. Falecimento do cônjuge-
doador. Deseja a cônjuge sobrevivente (doadora) com a anuência da filha donatária outorgar escritura de cancelamento
das cláusulas sobre a totalidade do gravame. Impossibilidade por vilipendiar vontade alheia válida e eficaz sobre a parte
ideal dele, falecido. Contudo, possível o cancelamento do gravame sobre a parte ideal da cônjuge sobrevivente com a
anuência da filha donatária. Dúvida prejudicada”Conforme verifica-se no corpo do v Acórdão:”...  Assim, a cônjuge
supérstite  pode  apenas  deliberar,  por  escritura  pública  da  qual  participe  a  donatária  como  anuente,  sobre  o
cancelamento das cláusulas restritivas que recaem sobre a sua metade ideal, sem alcançar a do doador falecido, a qual
só ficará livre depois de 36 meses da morte da doadora” (g.n).No mais, como bem exposto pelo Registrador, tendo sido
realizada a doação por meio de escritura pública, o cancelamento administrativo apenas retiraria sua publicidade dos
livros registrais, mas manteria íntegra sua validade no negócio jurídico originário, o que não pode prevalecer, sob pena
de se atingir eventual direitos de terceiros.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado
por Marcos Sayeg, em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, e mantenho o óbice registrário.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - M.S. - Marcos Sayeg
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 713

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo  1126499-47.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  M.S.  -  Marcos  Sayeg  -
Vistos.Recebo o recurso administrativo interposto pelo requerente às fls.87/92 em seus regulares efeitos.Ao Ministério
Público.Após, remetamse os autos à Egrégia Corregedoria Gerald a Justiça, com nossas homenagens e cautelas de
praxe.Int. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Alice Bicudo Fromer Piazzi
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 715

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1135175-81.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Alice Bicudo Fromer Piazzi - Vistos.Recebo o
recurso de apelação interposto pela suscitada às fls. 128/137, em seus regulares efeitos.Ao Ministério Público.Após,
remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: ENRICO FRANCAVILLA (OAB 172565/SP), LUIZ ALFREDO ANGELICO SOARES CABRAL (OAB 166420/SP), RENATTA
BENSOUSSAN PINTO DA FONSECA (OAB 346058/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genivaldo Moura Bispo
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 717

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1139327-75.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Genivaldo Moura Bispo - Vistos.Trata-se de
dúvida inversamente suscitada por Genivaldo Moura Bispo, em face da recusa do Oficial do 12º Registro de Imóveis da
Capital em proceder ao registro de três títulos, constituídos por duas escrituras de venda e compra (prenotações nºs
499.297 e 499.299) e uma carta de sentença (prenotação nº 499.300), que dizem respeito ao mesmo imóvel objeto da
matrícula nº 106.229.Os óbices registrários referem-se: A) A primeira escritura, lavrada em 19.10.1990: ausência de
apresentação dos documentos originais de RG e CPF dos outorgantes vendedores José Alves Viana e sua mulher Hilda
Gonçalves Viana;B) A segunda escritura, lavrada em 14.09.1992, na qual Hélio Walter Lacorte Rodrigues e sua mulher
Tereza Rodrigues venderam o imóvel a Genivaldo Moura Bispo e sua mulher Ana de Cássia dos Santos Bispo, depende
do ingresso do título anterior;C) A carta de sentença, extraída dos autos da ação de separação consensual de Genivaldo
Moura Bispo e Ana Cássia dos Santos Bispo ou Ana Cássia dos Santos, depende do prévio registro dos títulos anteriores,
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sendo que há ainda uma divergência entre a carta de sentença e a escritura aquisitiva, em relação ao CPF de Ana
Cássia dos Santos.Relata o Registrador que em relação ao último óbice o suscitante não apresentou impugnação.
Apresentou documentos às fls.78/213.Insurge-se o interessado dos óbices impostos, sob o argumento de que não há
como localizar os antigos proprietários, bem como de que a documentação exigida deveria constar dos arquivos da
Serventia que lavrou as mencionadas escrituras.  Juntou documentos às fls.06/67.O Ministério Público opinou pela
prejudicialidade da dúvida e,  no mérito,  pela  sua procedência  (fls.217/218 e 226).Manifestação do suscitante às
fls.221/222, requerendo a expedição de ofícios à Receita Federal para confirmar o RG e CPF de José Aves Viana e Hilda
Gonçalves Viana, bem como esclarecer o CPF válido de Ana Cássia dos Santos.É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.Primeiramente indefiro o pedido de expedição de ofícios para a Receita Federal, uma vez que tal diligência
compete exclusivamente ao suscitante que, ao elaborar a petição inicial, deve trazer todos os documentos necessários
para a convicção do Juízo. Com razão o Registrador, bem como a D Promotora de Justiça.A exigência do Registrador
consiste na necessidade de especificação subjetiva dos outorgantes, transmitentes do direito real, em consonância ao
princípio da segurança jurídica, vez que o registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito
registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito.Na presente hipótese, na escritura pública
lavrada em 19.10.1990 (fls.81/83) consta o RG individual dos vendedores José Alves Viana e Hilda Gonçalves Viana e
um número de CPF em comum, bem como precária qualificação.É certo que a Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
em seus artigos 212 e 213, I, g, permite a retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou
modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho
judicial, quando houver necessidade de produção de outras provas.Todavia, de acordo com o princípio da especialidade
subjetiva,  deve  haver  a  perfeita  identificação  dos  vendedores,  sob  pena  de  violação  ao  princípio  da  segurança
jurídica.Neste sentido, conforme ensina o professor Luiz Guilherme Loureiro: “Em virtude do principio da legitimidade ou
da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado,
mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada
a fim de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).Em
relação ao segundo óbice, tem-se que sua análise encontra-se prejudicada, já que depende do ingresso do título
anterior  apresentado  a  registro.No  mais,  houve impugnação parcial  das  exigências  formuladas  pelo  Registrador.
Observo que o suscitante não demonstrou irresignação acerca do último óbice, referente à divergência do número de
CPF de Ana Cássia dos Santos, existente entre a carta de sentença e a escritura aquisitiva. Logo, ele reconheceu a
necessidade de atendimento desta exigência, tanto é que requereu a este Juízo a expedição de ofícios à Receita
Federal.A concordância parcial  com as exigências do Oficial  prejudica a dúvida,  que só admite duas soluções:  a
determinação do registro do título protocolado e prenotado, que é analisado, em reexame da qualificação, tal como se
encontrava no momento em que surgida dissensão entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a
manutenção da recusa do Oficial. Para que se possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as
exigências - e não apenas parte delas - sejam reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a
jurisprudência do Egrégio Conselho Superior.Ademais, para haver o registro da carta de sentença é imprescindível a
retificação do título ou o aditamento da ação de separação consensual de Genivaldo Moura Bispo e Ana Cássia dos
Santos  Bispo,  a  fim  de  refletir  a  veracidade  dos  fatos.Por  fim,  o  simples  argumento  do  suscitante  sobre  a
impossibilidade de se obter a documentação exigida é genérica e destituída de fundamento,  sendo que a parte
interessada poderá proceder a diligências junto aos órgãos oficiais competentes e suprir as falhas apontadas.Diante do
exposto, julgo procedente a dúvida inversa suscitada por Genivaldo Moura Bispo, em face da recusa do Oficial do 12º
Registro de Imóveis da Capital, e mantenho os óbices registrários.Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: ALEXSANDRA
RUIZ RODRIGUES (OAB 179496/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Julio Cesar de Sousa
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 724

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2017
Processo 0046204-79.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Julio Cesar de Sousa - Os autos encontram-se desarquivados, intimo o interessado a requerer o que
de direito no prazo de 10 dias,  nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo .  -  ADV: RENATA STELLA
CONSOLINI (OAB 222377/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Ignez Varoni Schneider e outros
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 726

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2017
Processo 0141850-29.2006.8.26.0100 (100.06.141850-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria Ignez Varoni Schneider e outros - Os autos encontram-se desarquivados,
intimo o interessado a requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao
arquivo . - ADV: NORBERTO ZACOUTEGUY LAGE (OAB 180463/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.L.J.
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 726

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0188/2017
Processo 0158945-67.2009.8.26.0100 (100.09.158945-1) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Retificação de Nome - M.L.J. - Os autos encontram-se desarquivados, intimo o interessado a requerer o que de direito no
prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV: FERNANDO PENTEADO RODRIGUES
CACHEIRO (OAB 278189/SP), VIRGINIA MANIGLIA (OAB 315784/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
Maria Deli Piteri Leite
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 727

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1001956-11.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome Maria Deli Piteri Leite - Vistos.Certidão retro: ciente.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ANGELA TERESA
MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreza Franzino Chaves
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 728

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1004394-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreza Franzino Chaves - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PAULO CÉSAR DA COSTA
(OAB 195289/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.V.M.C.R.C.E.N.M.
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 728

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1005233-59.2017.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.V.M.C.R.C.E.N.M. - Vistos.Fls. 63: Ciente.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE
BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Idil Sezer
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 729

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1007134-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Idil Sezer - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: HELENA SERPEJANTE LOPES (OAB 348426/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Florisvaldo de Sousa Costa
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 729

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1010943-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Florisvaldo de Sousa Costa - Vistos.1. Fls. 12: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial,
apresentando  declaração  de  endereço,  de  próprio  punho,  sob  as  penas  da  lei,  que  reside  no  endereço  retro
informado.Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo:
cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente, tornando-me
conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: MAX ALEXANDRE LEAL COSTA (OAB 328010/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jing Mei
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 730

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1013609-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jing Mei - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à parte
autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: FLÁVIO CONRADO JÚNIOR (OAB 370487/SP),
GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 191741/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Consulado Geral da Colômbia Em São Paulo
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 730

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1013910-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Consulado  Geral  da  Colômbia  Em  São  Paulo  -  Vistos.Homologo  a  desistência  ao  prazo
recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV: NATALI GOMES VANCINI (OAB 318066/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Inácio Alves
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 730

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1014807-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Inácio Alves - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
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1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LUCINEIDE SANTANA DA
SILVA (OAB 352242/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Franscisco José Peixoto Pereira
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 731

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1019917-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Franscisco José Peixoto Pereira - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: JORGE SANTANA VILELA (OAB
366511/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kiara Larissa Huaqui Bellido
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 731

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1020243-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kiara Larissa Huaqui Bellido - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
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exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: VANISSE PAULINO DOS
SANTOS (OAB 237412/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.G.S.S.
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 731

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1020313-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.G.S.S. - genérica - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.G.S.S.
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 731

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1020313-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.G.S.S. - julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- K.B.C.
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 732

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1024452-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - K.B.C. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP), ROBERTA
MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz Santos de Jesus
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 732

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1025007-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Beatriz  Santos  de Jesus  -  Posto  isso,  julgo PROCEDENTE o  pedido nos  termos da inicial.Custas  à  parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
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sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: EUGENIO JOSE FERNANDES DE CASTRO (OAB
135588/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Yuri Henrique Neira de Souza
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 732

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1026613-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Yuri Henrique Neira de Souza - julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos da inicial e emenda, e
determino a retificação do assento de óbito de fls. 33.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: OSMAR RODRIGUES DE MOURA (OAB 176988/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauricio Landucci Pires e outros
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1031127-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauricio Landucci Pires e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
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de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARIA EUGENIA SOUZA
SILVA (OAB 88109/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher Thomas
Westcott
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 733

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1032256-77.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher Thomas Westcott - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido  nos  termos  da  inicial.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV:  MARIA
FERNANDA DA SILVA MACHADO (OAB 60308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Antônio de Campos e outros
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 734

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
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Processo 1034247-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  José  Antônio  de  Campos  e  outros  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE o  pedido  nos  termos  da
inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: THIAGO TREVIZANI
ROCCHETTI (OAB 216109/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaína Cockell de Oliveira Vicente de Azevedo
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 734

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1035411-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaína Cockell de Oliveira Vicente de Azevedo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos
da inicial.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde que assinada digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: REGIS GUIDO VILLAS
BOAS VILLELA (OAB 137231/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P.
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1037627-56.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P. - Convoco Clayton
Teles de Souza, Clodoaldo Chicarolli, Antonio Canheu Filho, Marcos Antonio de Campos Arruda, Osvaldo Esmeria, Juciana
Leão Xavier e o Sr. Representante Márcio Pires Del Picchia para prestar depoimento em Juízo, designada audiência para
o próximo dia 13 de junho de 2017, às 14:00 hrs.Deverá o Sr. Tabelião providenciar o comparecimento dos escreventes
convocados independentemente de intimação deste Juízo.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: CLAUDIA MONTOVANI
DE BARROS SAIKI (OAB 351086/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R.
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1038976-60.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R. - Diligencie-se nos termos
da cota ministerial retro, que acolho.Incontinenti, esclareça, comprovando documentalmente mediante a juntada das
certidões de óbito dos genitores (G. S. e A. S.) que S. S. não possui irmãos e/ou sobrinhos vivos, haja vista esta não ter
grau de parentesco com o interessado.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me
conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: SERGIO ALEX SERRA VIANA (OAB 157925/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.G.C.R.
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1040703-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.G.C.R. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
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aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zenaildes Rosa da Silva.
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 735

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1045620-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zenaildes Rosa da Silva. - Vistos.Fls. 31: Verifico que a ação foi endereçada a uma das Vara de
Família  e  Sucessões  do  Foro  Regional  de  Santo  Amaro.A  matéria  veiculada  na  petição  inicial,  relacionada  com
pagamento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, não se compatibiliza com a competência absoluta desta 2ª
Vara de Registros Públicos da Capital.Assim, redistribuam-se os autos a uma das Vara de Família e Sucessões do Foro
Regional de Santo Amaro, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: JOAQUIM VIANA DA SILVA (OAB 71137/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanna Alexandra Aparecida do Nascimento Santos
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 736

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1045898-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Giovanna  Alexandra  Aparecida  do  Nascimento  Santos  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ISABEL APARECIDA DO NASCIMENTO (OAB 295400/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.S.F.
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 736

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1054160-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - F.S.F.  -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro - Vistos.Certifique a Serventia eventual decurso de
prazo conferido na última decisão.Intimem-se. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Ramires da Silva
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 737

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1070760-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Ramires da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas (fls.73/74).
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
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lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: VERA LUCIA DA SILVA
(OAB 372549/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Cezar Yara - Luiz Cezar Yara
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 739

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1092853-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Cezar Yara - Luiz Cezar Yara - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse
ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is).  -  ADV: LUIZ CEZAR YARA (OAB
329798/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Laudanna Koraicho
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 740

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1099364-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Laudanna Koraicho - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo
de 15 dias . - ADV: EDUARDO JORGE LIMA (OAB 85028/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando Fontoura
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 740

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1101300-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Fontoura - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas (fls. 90/95). Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: EDUARDA LEMOS RASZL
ORNELAS (OAB 220524/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisabed Coronado Garcia
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 743

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1126761-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elisabed Coronado Garcia - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Aquisição - M.F.O.
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 743
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0190/2017
Processo 1129863-27.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Aquisição - M.F.O. - Não havendo outras providências a
serem adotadas, determino o arquivamento dos autos. - ADV: NEUSA RODRIGUES LOURENÇO (OAB 137204/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Registro de Imoveis
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL
FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital vier interessar que em 09 de maio de 2017, lhe foi apresentada para registro, por
EDSON MARTINS REBELLO e sua mulher MARIA LUCIA ARANTES REBELLO, a escritura lavrada no 13º Tabelião de Notas
desta Capital, no livro 4.877, às páginas 379/382, aos 02 de maio de 2017, pela qual os referidos, EDSON MARTINS
REBELLO, empresário, RG nº 8.421.423-5-SSP/SP, CPF/MF nº 031.714.748-08, e sua mulher MARIA LUCIA ARANTES
REBELLO,  do  lar,  RG  nº  15.147.522-2-SSP/SP,  CPF/MF  nº  027.536.128-46,  brasileiros,  casados  sob  o  regime  da
comunhão universal de bens, residentes e domiciliados nesta Capital, na rua Azevedo Soares, nº 1.826, apto. 102,
Edifício Sant Martin, Condomínio Mont Serrat, Tatuapé, INSTITUÍRAM O BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1.711
a 1.722 do Código Civil Brasileiro, bem como, de conformidade com a Lei Federal nº 6.015/73, sobre o imóvel localizado
no 27º Subdistrito - Tatuapé, consistente no apartamento nº 102, localizado no 10º pavimento, da Torre 1, do Edifício
San Martin, do Condomínio Mont Serrat, situado na rua Azevedo Soares, nº 1.826, Cadastrado na Prefeitura do Município
de São Paulo, no exercício de 2017, através do contribuinte nº 054.082.0188-0, devidamente descrito e caracterizado
na matrícula nº 224.906, no 9º Registro de Imóveis desta Capital, para o qual foi atribuído o valor de R$729.000,00.-
Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado que deverá, dentro do prazo de trinta (30) dias contados
da data da publicação deste na Imprensa Oficial, reclamar contra a mesma instituição por escrito, perante o 9º Oficial
de Registro de Imóveis da Capital, situado na rua Augusta, nº 1058 Cerqueira Cesar, no horário das 9:00 às 16:00
horas.- São Paulo, 18 de maio de 2017.-

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 22/05/2017 - Página Nº 2

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1004256-
38.2015.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José Luiz Aliperti Neto, Maria Beatriz Teixeira Aliperti, Caetano Aliperti, Paola Lunardi Silvarolli Aliperti,
Ciro Aliperti Junior, Ana Regina Aliperti, Edifício Guatas, por seu síndico, Ciro Mônico Alexandre Aliperti, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roberto Tormin Aliperti
e outrs ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Alameda do
Guatás, 190, apto. 11, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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2. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1025109-
05.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Brasilio Reimberg Hessel, Maria da Silva Hessel, Celma Domingos dos Santos, Alessandro Domingos dos
Santos, Andréia Domingos dos Santos, Bruno Domingos dos Santos, Manuel Moreira da Rocha, Maria Aparecida da
Silva Novaes da Rocha, Hercilia Hessel Reimberg, Adão Darci da Silva Hessel, Sebastião da SIlva Hessel, Maria da Silva
Hessel, Joã da Silva Hessel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Urbano da Silva Rocha e outra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Avenida Paulo Guilguer Reimberg, 1111, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1118716-
72.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Onofre di Lorenzo, Fortunato Vito Ângelo, Lucrecia Modugno FOrtunato, Mario Ramos de Freitas, Julia
Alves de Lima, Porfirio de Oliveira, Isméria Alves de Oliveira, Vitor Alexandrino Silva, Antônio Pelegrino, Espólio de José
Alexandre Schirato, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Anselmo Schirato Soares e outro ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Dora da Penha dos Santos, 143, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1048586-
57.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Katia Maria Aoki Sâmara; Felipe Sâmara; Cloris Razuk Sâmara; José Estaneslau de França Cabos; Maria
da Conceição Mendes Cabos; Valterclea Monteiro da Silva; Mariocelio Alves de Oliveira; Flavia Monteiro da Silva; José
Soares Reis; Gilberto de Jesus; Valtecia Batista de Souza; Nelson Hais; Marcolino Rodrigues dos Santos; Luiza Gabriela
Morales Martinez,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que ANDREA DAS NEVES TEIXEIRA e outro ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Avenida Professor Xavier de Lima, 609, 611 e 617, nesta Capital, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1057113-
95.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Agnaldo Gomes, Condomínio Edifício Mirian rep/ p/ Sindico, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Fernando Nunes Bezerra e outra ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua do Glicério, 80, apto. 76, nesta
Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

6.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1050487-
60.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Benedito Manoel Pereira, Maria Madalena Pereira, Lubeca Empreendimentos S/A, Unibanco Crédito
Imobiliário  S/A  São  Paulo,  Condomínio  Edifício  Barra  do  Una,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
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interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA APARECIDA DE JESUS e outro ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Alameda Eduardo Prado, 150, apto. 148,
nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Renato Estevam Hueb
Simão e outro
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1072

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0242/2017
Processo 0009524-32.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Renato Estevam Hueb
Simão e outro - Vistos.Cumpra-se a v. Acórdão de fls. 340/350.Mantida a sentença de fls. 304/306, remetem-se os autos
ao Cartório de Registro de Imóveis competente para o seu cumprimento.Int.PJV-04 -  ADV: CLAUDIA LONGO (OAB
100051/SP), FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP), EDIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 78349/SP)

↑ Voltar ao índice

Apuração de Remanescente - REGISTROS PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1075

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0242/2017
Processo  0121641-10.2004.8.26.0100  (000.04.121641-5)  -  Apuração  de  Remanescente  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Siderúrgica Jl Aliperti S.a - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se o Ministério Público.Int.PJV-184 - ADV:
ROBERTO ROSSONI  (OAB 107499/SP),  LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),  NELSON LUIZ NOUVEL
ALESSIO (OAB 61713/SP), JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS (OAB 36087/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Setuco Kavamura - -
Toyohico Kavamura - Municipalidade de São Paulo - Claudio da Silva Gomes e
outros
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1078

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 0022484-20.2011.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Setuco Kavamura - -
Toyohico Kavamura - Municipalidade de São Paulo - Claudio da Silva Gomes e outros - Vistos.Fls. 335: Defiro.Intime-se o
contestante de fls. 243/259 para que manifeste-se sobre os esclarecimentos periciais de fls. 313/319.Após, remetam-se
os autos ao 18º Oficial de Registro de Imóveis para que manifeste-se sobre a possibilidade da retificação com base no
laudo pericial de fls. 109/140.Int. PJV-12 - ADV: EDUARDO BEZERRA GALVÃO (OAB 189988/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), REGISMAR JOEL FERRAZ (OAB 260238/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Patrimony
Administradora de Bens S.A. e outro
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1081

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2017
Processo 0041267-84.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Patrimony
Administradora de Bens S.A. e outro - Vistos.Trata-se de dúvida inversa suscitada por Patrimony Administradora de Bens
S/A, encaminhada a este Juízo pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, tendo em vista a negativa do Oficial do 8º
Registro de Imóveis da Capital em proceder ao registro da carta de arrematação derivada da transmissão do imóvel,
objeto da matrícula nº 25.357, expedida pelo MMº Juízo da 55ª Vara do Trabalho da Capital, nos autos da reclamação
trabalhista nº 2.662/2000.O óbice registrário refere-se à existência das averbações de nºs 15 e 18, que configuraram a
indisponibilidade e bloqueio do imóvel, em cumprimento a ordem proferida pelo MMº Juízo da 3ª Vara Cível, nos autos
da falência distribuída sob nº 00097.509622-9. Insurge-se a suscitante do óbice imposto, sob o argumento de que, uma
vez arrematado o bem, deveria ser ele entregue desonerado de todo e qualquer gravame anterior. Juntou documentos
às  fls.08/117.Solicitadas  informações  ao  MMº  Juízo  da  3ª  Vara  Cível  da  Capital  acerca  da  falência  da  empresa
Brasmédica S/A Indústrias Farmacêuticas (processo nº 0509622- 48.1997.8.26.0100), no qual foram determinadas as
averbações de indisponibilidade e bloqueio do imóvel, houve a confirmação de que até a presente data as decisões
encontram-se  mantidas  (fls.166/185).O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  da  dúvida  (fls.189/191).É  o
relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.  Com  razão  o  Registrador,  bem  como  o  D  Promotor  de
Justiça.Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos de qualificação positiva ou negativa,
para ingresso no fólio real. O Egrégio Conselho Superior da Magistratura já decidiu que a qualificação negativa do título
judicial  não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão judicial  (Apelação Cível n.  413-6/7).Deve-se
salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do dever de qualificar o título que
lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os registros
públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro somente do título que estiver de acordo
com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, o desempenho dessa função atribuída ao
Registrador, deve ser exercida com independência, exigindo largo conhecimento jurídico. Conforme se verifica das
averbações  15  e  18  da  matrícula  nº  25.357,  foi  determinado  pelo  MMº  Juízo  da  3ª  Vara  Cível  da  Capital  a
indisponibilidade  e  bloqueio  do  imóvel  em  razão  da  ação  de  falência  da  Empresa  Brasmédica  S/A  Indústrias
Farmacêuticas (processo nº 0509622-48.1997.8.26.0100) - fls.133/134, confirmados recentemente (fl.166).Tendo em
vista que não partiu deste Juízo a ordem de bloqueio e de indisponibilidade dos bens, deverá a suscitante pleitear o
cancelamento dos gravames diante do Juízo do qual emanou a ordem, não cabendo à Corregedoria Permanente, que
detém competência administrativa, interferir ou modificar a decisão emanada de um órgão judicial.Ademais, além da
existência da indisponibilidade de bens, o que por si só já impede que se faça qualquer ato registrário na matrícula,
encontra-se  averbada  ordem  de  bloqueio  da  matrícula,  determinada  após  mais  de  dez  anos  da  ordem  de
indisponibilidade,  o  que reforça a  vedação do ingresso de qualquer  título.Neste  contexto  dispõe o  artigo 16 do
Provimento nº 39/2014:”As indisponibilidades averbadas nos termos deste Provimento e as decorrentes do § 1º, do
artigo 53, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não impedem a inscrição de constrições judiciais, assim como não
impedem o registro da alienação judicial do imóvel desde que a alienação seja oriunda do juízo que determinou a
indisponibilidade, ou a que distribuído o inquérito civil público e a posterior ação desse decorrente, ou que consignado
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no título judicial  a prevalência da alienação judicial  em relação à restrição oriunda de outro juízo ou autoridade
administrativa a que foi dada ciência da execução”.A simples alegação de que arrematado o bem deveria ser entregue
desonerado de todo e qualquer gravame anterior, é destituída de fundamento. Além de haver gravames que incidem
sobre a matrícula, a arrematação, segundo entendimento pacificado (apelação cível nº9000002-19.2013.8.26.0531), do
Conselho Superior de Magistratura é modo de aquisição derivado. Diante do exposto, julgo procedente a dúvida inversa
suscitada por Patrimony Administradora de Bens em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, e mantenho o
óbice  registrário.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.Por fim, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, comunicando esta decisão.P.R.I.C. - ADV: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS (OAB 138071/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de Cotia Incorporadora Participacoes e
Imobiliaria Ltda Eireli
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2017
Processo 1014753-43.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Atalaia de Cotia Incorporadora Participacoes e
Imobiliaria Ltda Eireli - Vistos.Antes de proferir decisão, abra-se vista dos autos ao Oficial do 3º Registro de Imóveis da
Capital, para eventual complementação das informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos conclusos.
Int. - ADV: EDUARDO TADEU GONÇALES (OAB 174404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Olanda Correia Guiné
e outros - Eunice Prata Reimberg e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2017
Processo 1016260-39.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Olanda Correia
Guiné e outros - Eunice Prata Reimberg e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista a
certidão de fl.248, apresente a impugnante Eunice Prata Reimberg as plantas mencionadas na petição de fls.226/227
junto à Serventia Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.Após, cumpra-se a decisão de fl.246.Int. - ADV: IVONY PEREIRA DE
AZEVEDO  (OAB  38131/  SP),  AFONSO  CELSO  DE  ALMEIDA  VIDAL  (OAB  168529/SP),  THIAGO  ARAUJO  FIEL  (OAB
336585/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Nilo Nishitani
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2017
Processo  1016652-76.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Nilo  Nishitani  -
Vistos.Manifestese o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de fl.28.Com a juntada da
manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: FRANCISCO PAULO LINO
(OAB 65161/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Patrimonial
Belinda Ltda.
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2017
Processo 1018187-40.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Patrimonial
Belinda Ltda. - - os autos aguardam o depósito de 23 (vinte e três) despesas postais, no valor de R$ 15,00 cada, para
notificação dos confrontantes discriminados à fls.293/297, e de uma diligência para notificação da Municipalidade. -
ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2017
Processo 1024108-77.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos - Vistos.
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos, em face da sentença proferida às
fls.136/139, sob a alegação de ela estar eivada de contradição. É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que
pese os argumentos dispendidos pela embargante às fls. 148/164, verifico que se pretende nova análise das teses
lançadas e consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida,
deverá a embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas,
nada de novo foi acrescido que permita a atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os
fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo
mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém REJEITO-OS, MANTENDO A SENTENÇA tal como
lançada.Int. - ADV: SERGIO MATIOTA (OAB 141415/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Obrigações - Federação Espírita do Estado de São Paulo
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- Feesp - REINALDO GONCALVES DE TOLEDO
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2017
Processo 1025318-03.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Obrigações - Federação Espírita do Estado de São
Paulo  -  Feesp  -  REINALDO GONCALVES DE TOLEDO -  Vistos.Trata-se  de  pedido  de  providências  formulado  pela
Federação Espírita do Estado de São Paulo em face do Oficial do 3º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica da Capital, após negativa de averbação de diversas atas.A primeira diz respeito à ata da 5ª Reunião Ordinária
do Conselho Deliberativo do dia 06/08/15, e teve como óbice a realização de destituição da presidência da entidade em
desconformidade com o Código Civil.  A  segunda ata é  de assembleia  geral  extraordinária  do dia  17/09/15,  que
mencionava a ata de 06/08, de modo que sua averbação só poderia ocorrer com a averbação desta ata anterior, em
respeito ao princípio da continuidade. Finalmente, mais três atas foram apresentadas, todas com óbices relativos à
necessidade do ingresso das atas anteriores, que legitimavam a convocação de assembleias e reuniões.De acordo com
o Oficial (fls. 389/395), a ata da reunião de 06/08/15 destituiu a presidência da associação sem observar o disposto no
Art. 59, I, do Código Civil. Deste modo, todo o processo eleitoral subsequente e os atos realizados pela presidente eleito
estariam eivados de ilegalidade,  não sendo possível  a  averbação.A requerente aduz na inicial  de fls.  1/13,  com
documentos às fls. 14/182, que a destituição dos membros pelo conselho deliberativo seguiu a previsão estatutária, não
havendo qualquer irregularidade em seus atos. Diz ser este óbice o único contra o qual se insurge, pois os demais
foram atendidos (fl. 7).A decisão de fls. 385/386 indeferiu pedido de liminar e de ingresso de terceiro no feito. A decisão
foi confirmada pela E. Corregedoria Geral da Justiça (fls. 436/439).O Ministério Público opinou pela improcedência do
pedido (fls. 407/409).É o relatório. Decido.Com razão o Oficial e a D. Promotora. Assim dispõ o Art. 59 do Código
Civil:”Art.  59.  Compete  privativamente  à  assembléia  geral:I  -  destituir  os  administradores;II  -  alterar  o
estatuto.”Portanto, é claro o Código Civilista no sentido de que a destituição dos administradores, incluindo o presidente
da Diretoria Executiva, só pode ser realizado por meio de assembleia geral. Ainda que se faça interpretação extensiva
em  conjunto  com  o  Estatuto  da  associação,  para  que  se  entenda  que  o  conselho  deliberativo  pode  destituir
administrador com posterior ratificação por assembleia, no caso ora em analise não houve, em qualquer das atas de
assembleia apresentadas, qualquer deliberação neste sentido.Em outras palavras, a destituição do presidente e vice-
presidente da entidade se deu exclusivamente na Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, em 06/08/2015, o que é
contrário à expressa determinação legal, inafastável por regra estatutária. Deste modo, sua averbação não pode ser
realizada.Portanto, no que tange ao registro dos atos da entidade, permanecem como membros da diretoria Julieta
Souza e Maria Elizabeth Baptista. Todas as reuniões e assembleias posteriores, uma vez que convocadas por diretores
que não aqueles constantes no registro, foram irregulares conforme o estatuto, que prevê que tais atos devem ser
convocados pela diretoria regularmente constituída.Isso devido ao princípio da continuidade, que prevê que todos os
atos registrados ou averbados devem ter relação com aqueles anteriores, criando uma cadeia de registros ordenada e
sequencial. Se, perante o RTD, a diretoria está no nome de Julieta e Maria Elizabeth, não pode qualquer outro membro
constar  como diretor  em atas posteriores sem a devida averbação dos atos de destituição e eleição dos novos
membros, na forma da lei e do estatuto. Justamente por esta razão que todas as demais atas não podem ser aceitas
para averbação.Como bem colocado pela D. Promotora, “[n]ão podem os integrantes de uma sociedade criarem regras
ou utilizarem-se de dispositivos que não prevejam exatamente a situação vivenciada pela entidade. Não regularizada a
situação atinente a 5º Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo de 06/08/15,  tudo que veio posteriormente é
irregular, por infringência ao estatuto. O processo eletivo não foi devidamente iniciado e as reuniões posteriores são
irregulares porque não convocadas pelo representante com poderes para tanto.”Alega a requerente que “ainda que se
considerem os referidos membros da Antiga Diretoria Executiva e Conselho Deliberativo apenas como afastados, e não
destituídos  por  não  ter  ocorrido  a  confirmação  pela  Assembleia  Geral,  como exigido  pelo  Cartório,  os  referidos
mandatos cessaram de pleno direito com a nova eleição e posse dos novos membros da Diretoria Executiva e Conselho
Deliberativo.”Contudo, mesmo que sem a destituição os mandatos da diretoria estariam expirados, os atos posteriores
de eleição não foram regularmente convocados, por não haver diretoria habilitada para dar início ao processo, de modo
que continuam corretos os óbices opostos.Se, devido ao prazo transcorrido, torna-se impossível a regularização dos
atos da associação, devem os responsáveis buscar a nomeação de administrador provisório para solução do problema,
não podendo a requerente exigir que as regras legais relativas aos registros públicos sejam afastadas por tratarem-se
de meras formalidades.Finalmente, cumpre dizer que o caráter assistencial e filantrópico da entidade, alegado pela
requerente,  em nada influência  as  exigências  da  lei,  que deve ser  cumprida  independentemente  do caráter  da
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associação e seus objetivos.Do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado pela Federação Espírita
do Estado de São Paulo em face do Oficial do 3º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital,
mantendo os óbices apresentados.Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste
procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.São Paulo, 18 de maio de 2017.Tania Mara AhualliJuíza de Direito -
ADV: CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO (OAB 107507/SP), LEONARDO FOGACA PANTALEAO (OAB 146438/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina Lorente
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1085

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2017
Processo 1030718-61.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Rosana
Angelina  Lorente  -  Vistos.Remetam-se  os  autos  ao  Oficial  do  9º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  para  eventual
informação complementar, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, manifeste-se a requerente, no prazo acima
mencionado acerca da concordância da realização de prova pericial para deslinde da questão. Com as juntadas das
manifestações,  abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.  Int.  -  ADV: ANDRÉIA APARECIDA
CHINALIA PALMITESTA (OAB 150106/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - Joao Marques Luiz Neto
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1086

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2017
Processo  1076044-78.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Propriedade  -  Joao  Marques  Luiz  Neto  -
Vistos.Manifestese o Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, se com os documentos
apresentados junto à inicial, especificamente o de fls.29/32, é possível haver a superação do óbice, com a consequente
averbação para qualificação completa da proprietária Amelia Pinto Morenila.Com a juntada da manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2017
Processo 1089151-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro - - os autos aguardam o depósito de 15 (quinze) despesas postais, no valor de R$ 15,00 cada
uma, e de uma diligência para o oficial de justiça, para as notificações determinadas. - ADV: ANTONIO LUIZ RODRIGUES
NETTO (OAB 90032/SP)

↑ Voltar ao índice

 Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Sinezia Maria de Almeida e outro
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2017
Processo 1106950-85.2015.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Sinezia Maria de Almeida e outro - A certidão
de honorários está à disposição da Dra.  Allana Prado Oliveira dos Santos,  para impressão e encaminhamento à
Defensoria. Usuc 1336 - ADV: ALLANA PRADO OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 331706/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Yara de Moraes
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0244/2017
Processo 1130982-23.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Yara de Moraes -
Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Yara Moraes em face do 8º Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos da Capital, pleiteando o protesto de contrato de prestação de serviços advocatícios, no qual figuram como
contratante  Gloria  Caparron  Tarsitano  e  como  contrata  a  requerente.  A  negativa  para  realização  do  ato  está
fundamentada no precedente expresso no recurso administrativo nº 0000005-33.2016.8.26.0981, bem como no Código
de Ética e Disciplina da OAB, que proíbem o protesto de contrato de honorários advocatícios (fl.39).Insurge-se a
requerente do óbice, sob o argumento de que o entendimento do Tabelião está ultrapassado , em virtude da edição do
novo Código de Ética, que em seu artigo 52 permite a prática. Juntou documentos às fls.06/32.O Ministério Público
opinou pela possibilidade do protesto de contrato dos honorários advocatícios, desde que o título seja acompanhado dos
documentos que comprovem a tentativa frustrada do recebimento amigável da dívida, nos termos do artigo 52 do novo
Código de Ética e Disciplina da OAB (fls.43/46).A requerente informa que conseguiu um acordo com a devedora junto a
Central de Conciliação para que seja honrada a dívida. Requer assim, o arquivamento do feito, bem como que seja
declarada  a  possibilidade  do  protesto  dos  contratos  advocatícios,  apresentados  com a  devida  documentação  e
informando os cartórios acerca do deferimento da pretensão (fls. 49/51). O Ministério Público opinou pela extinção do
procedimento ante a desistência da requerente, configurando o pedido verdadeira consulta ao Juízo, o que é vedado
(fls.57/59).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Homologo o pedido de desistência do presente procedimento
ante a resolução amigável do pagamento da dívida relacionada ao contrato de honorários advocatícios.Tendo em vista
o pedido de arquivamento do feito, o procedimento passa a ser uma consulta.Este fato, por si só, torna o pedido
prejudicado, pois tanto o denominado pedido de providências quanto o procedimento de dúvida (artigo 198 da Lei
6.015/73) pressupõem irresignação contra alguma exigência formulada pelo Oficial em caso concreto. Como é sabido,
não cabe a este Juízo responder a consultas formuladas pelo interessado. Além disso, como bem observou o Douto
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Promotor às fls.57/59, “não há que se confundir o pleito submetido à apreciação pela requerente, que se trata de
verdadeira consulta, com a atividade própria do d. Juízo Corregedor Permanente, concernente à expedição de normas e
orientações às serventias judiciais e extrajudiciais, submetidas à sua fiscalização”.Conforme precedente da Egrégia
Corregedoria  Geral  da  Justiça,  em decisão proferida  pelo  ex  Juiz  Auxiliar  da  Corregedoria,  Dr.  Hélio  Lobo Júnior
(procedimento º 27.435/88):”...Desse modo, nem o MM. Juiz Corregedor Permanente e nem esta E. Corregedoria Geral
da Justiça devem, em princípio, responder indagações de serventuários a respeito da aplicação, em tese, das leis e
regulamentos....A  consulta,  embora  sem  previsão  legal,  deve  se  limitar  aos  casos  não  passíveis  de  dúvida,
apresentados à Serventia.Estender a consulta para quaisquer divergências de entendimento ou discussões acadêmicas
transformaria o Corregedor Permanente em consultor da serventia”.E ainda:”Consoante já se decidiu, “inconcebível e
descabida” é a “consulta ao Judiciário, ainda que na sua função atípica de agente da Administração, sobre interpretação
e aplicação, em tese, de leis e regulamentos” (parecer do Magistrado Dr. José Roberto Bedran, no Proc. CG 150/83, in
Decisões Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça - biênio 1983/1984, Ed. RT, 1984, p. 51).”Se a interessada
deseja pronunciamento do Judiciário a respeito dos temas expostos, que lhe suscitam dúvida gnosiológica, há de buscar
pronunciamento decisório, e não a manifestação opinativa que ora persegue. Para tanto, deve se sujeitar ao devido
procedimento legal. A consulta versa sobre o cabimento de exigências feitas pelo Oficial para o registro (em sentido
estrito) de um título que lhe foi apresentado (requerimento de inscrição de parcelamento). Ao interessado - e só a ele -
incumbe avaliar o teor dessas exigências, e a elas anuir ou não, não lhe sendo dado, por força do princípio da instância,
valer-se do concurso desta Corregedoria Geral  para tal  fim. Não se conformando com as exigências formuladas,
compete-lhe provocar a instauração de procedimento de dúvida, nos termos dos arts. 198 e ss. da Lei 6.015/73” (Proc.
66129/83 CGJ, trecho do parecer do MM. Juiz Auxiliar Aroldo Mendes Viotti)Não cabe a esta Corregedoria analisar casos
hipotéticos e estabelecer uma norma geral sobre a questão.Diante do exposto, verifico que não há qualquer medida a
ser tomada, razão pela qual julgo extinto o feito com fundamento no artigo 485, VI e VIII do CPC.Deste procedimento
não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 18 de maio de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: NEGIS AGUILAR DA SILVA (OAB
178492/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdemar Orlandini
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1001698-51.2016.8.26.0038 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdemar Orlandini - Vistos.Nos termos da manifestação ministerial de fls. 101/102, reitero o §3º da decisão de
fls. 86, devendo ser aditada a exordial a fim de constar também pedido de retificação dos assentos de nascimento dos
filhos do autor, os quais serão diretamente afetados com as retificações dos assentos de nascimento e casamento do
autor  no  que concerne  ao  nome da  genitora  deste  e  progenitora  daqueles.  Observe-se,  como já  anteriormente
consignado, que a ação de retificação, em observância aos principios da uniformidade e veracidade, não serve tão
somente para a obtenção de herança em Juízo de Família. Assim, defiro derradeiro prazo de dez dias.Após, tornem para
sentença. - ADV: SOLANGE ANTONIA BRUNO PIVA (OAB 92447/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gerson Marcos Venzon
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1016046-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gerson Marcos Venzon - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI
CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.F.S.S.
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1020602-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.F.S.S. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jorgina
Lina Ferreira da Silva - - Nair Lina da Silva - - Dirce Maria Pereira Chagas
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1020955-39.2017.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jorgina
Lina Ferreira da Silva - - Nair Lina da Silva - - Dirce Maria Pereira Chagas - Vistos.Considerando que o endereço da parte
autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao
Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JÉSSICA ROBERTA
RODRIGUES (OAB 203667/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ilze Ribeiro Cazelli e outros
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1022927-41.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Ilze Ribeiro Cazelli e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.Custas
à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.  P.I.  -  ADV:  MARIA  BENEDITA
ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Carmelita Alves Barbosa
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1097
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1023335-32.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Carmelita  Alves Barbosa -  Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: IVANI CECCOTTO CAMPOS (OAB 300675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Florival Beltreschi v
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1097
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1025259-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Florival Beltreschi - Vistos.Determino à parte autora que providencie o aditamento da inicial, para incluir a
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retificação  ressalvada  pelo  Ministério  Público  em  seu  parecer  de  fls.  63,  em  dez  dias.Após,  conclusos  para
sentença.Intimem-se. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio
Cesar Pasquinelli
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1099

2ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1029646-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Julio Cesar Pasquinelli - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: PATRICIA PASQUINELLI (OAB 103749/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Melina Cabral de Souza
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1099

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1030510-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Melina Cabral de Souza - Vistos.Do estudo dos autos para proferir sentença, denoto inúmeras
irregularidades e concluo que o processo não se encontra minimamente apto para sentença. Faculto oportunidade para
aditamento da inicial. Nestes termos, a requerente pretende retificar os assentos relacionados à linha de descendência
de Francisco Villani. Todavia, a tradução do registro de nascimento estrangeiro às fls. 09 comprova a grafia correta do
nome: FRANCESCO VILLANI.Desta forma, rigorosamente todos os assentos brasileiros dos descendentes de FRANCESCO
VILLANI, na linha ascendente da autora, deverão ser retificados, em homenagem aos princípios da veracidade registral
e da continuidade, que iluminam a sistemática registrária no Brasil.Para exame do pedido, pela última oportunidade,
determino o aditamento da inicial para correta formulação do pedido, conforme a seguir:1. O pedido deve ser formulado
indicando cada assento (de todos os parentes na linha reta ascendente) que será retificado, e em cada assento, cada
correção a ser feita, com o uso das expressões “onde consta....” e “deve constar ...”. Deverão ser retificados nos
assentos  de  nascimentos,  casamentos  e  óbitos,  nome  de  FRANCESCO  VILLANI  etc.;2.  Juntada  das  certidões
ATUALIZADAS de nascimento, casamento e óbito faltantes de todos os parentes.3. Com relação aos assentos dos
parentes que estiverem vivos e em que se fizerem necessárias as retificações, os parentes deverão integrar o polo
ativo,  juntando  as  respectivas  procurações,  certidões,  e  declarações  de  ciência,  e  formulando  o  respectivo
pedido.Consigno que a figura-se imprescindível que a parte autora redija uma única petição que contenha todos os
pedidos de retificação (em uma única peça). Assim, para cumprimento da presente decisão, a parte autora deverá (em
uma única  e  conclusiva  petição)  escrever  todos  pedidos  de retificação:  indicar  os  assentos  a  serem retificados,
começando pelo mais antigo e seguindo uma ordem de continuidade; e, em cada uma dos assentos, deverá indicar
todas as correções a serem feitas, fazendo constar a forma incorreta e a forma correta, com o uso das expressões
“onde consta” e “deve constar”.Com esta providência, será possível examinar o mérito.Fixo o último e improrrogável
prazo  de  dez  dias  para  cumprimento  integral  desta  decisão,  sob  pena  de  extinção.Intimemse.  -  ADV:  HELENA
CHRISTIANE TRENTINI (OAB 329348/SP) 
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Administração de
herança - Alturisio Santos Cardoso
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1100

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1032508-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Administração de
herança - Alturisio Santos Cardoso - Vistos.1. Determino à parte autora providencie a emenda da inicial, apresentando
declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço retro informado.Determino,
outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de
extinção.2.  Com  a  providencia,  certifique  a  Serventia  sobre  o  foro  competente,  tornando-me  conclusos,  a
seguir.Intimem-se. - ADV: PEDRO CALIXTO (OAB 104238/SP)
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Processo 1032557-24.2017.8.26.0100Processo 1032557-24.2017.8.26.0100
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1032557-24.2017.8.26.0100 -  Processo 1032557-24.2017.8.26.0100Processo 1032557-24.2017.8.26.0100 -
Posto isso,  julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas  à  parte  autora.Esta sentença servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: LORENZO RAGUZZONI LUIZ (OAB 98397/RS)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jamie Katharine Keller Guimarães
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1101
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1033226-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Jamie  Katharine  Keller  Guimarães  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  o  pedido  nos  termos  da  inicial  e
emenda.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DOUGLAS ANTONIO DA
SILVA (OAB 121221/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1034346-58.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Nivaldo Alves de Sousa - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: TATIANA ALVES (OAB 222666/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1034598-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Democracia Ortega Dantas - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: FRANCISCO HENRIQUE SEGURA (OAB 195020/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Possebon
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1102
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1034604-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Possebon - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: ANDREA KARENINE SCHEIDT ROCHA (OAB 325477/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1035224-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.H.T.C. - Vistos.1. Fls. 60: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial, apresentando declaração
de endereço residencial (e não profissional), sob as penas da lei.Determino, outrossim, que apresente comprovante de
endereço, em seu nome, com data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a
Serventia sobre o foro competente, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: THALES GOMES DA SILVA
COIMBRA (OAB 346804/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Eugênia da Costa Coelho
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1102
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1035526-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Eugênia da Costa Coelho - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
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São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis  do Foro Regional  de Santo Amaro,  competente para apreciar  o  pedido,  com
fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a
presente  decisão  servirá  como informações.Providenciem-se  as  anotações  de  praxe  e  comunicações  pertinentes.
Intimem-se. - ADV: JOAO FERREIRA CAMPOS (OAB 154012/SP)
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Processo 1035889-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raffaella Almeida Bucci - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA LIMA (OAB 308305/SP)
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Processo 1036380-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Edeltrudes  Miranda  do  Nascimento  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NAIR ALVES ROCHA
(OAB 41937/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1037306-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andressa Nascimento da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: THIAGO DIAS ARAUJO (OAB 378362/SP)
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RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1040413-39.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tiago Noda Zacharias - - Flavia Helena Felicio Ferrari - Vistos.Considerando que o endereço da parte
autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Pinheiros, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DULCE HELENA ARANHA
PRADO (OAB 25220/ SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1041737-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marta de Betania Juliano - - Amanda Juliano - - Bethania Juliano - - Luana Juliano de Camargo - - Roberto
Gonçalves Juliano e outro - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 52, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I.
- ADV: MAURIZIO MATRONE (OAB 155270/SP)
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RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1043043-73.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando de Almeida Silva - Vistos.Fls. 84/85: Ciência à parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se.
- ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP), MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)
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RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1043534-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.F.N. - Vistos.1. Para preservar o direito à intimidade do requerente, face aos fatos narrados na petição
inicial, defiro o segredo de justiça. Anote-se.2. Sem prejuízo, ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora,  em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: TATIANA LESSA
BRIGANTI (OAB 208291/SP)
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RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1046141-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Antonio de Araújo - - Inêz Evangelista de Araújo - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo
a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: AMAURI
BALBO (OAB 102896/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaina Silva dos Santos
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1046203-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaina Silva dos Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA (OAB 177773/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gustavo Borrman Braga - - Alice Borrman
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1046284-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Gustavo  Borrman  Braga  -  -  Alice  Borrman  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s)  de  residência  do(s)  requerente(s).  -  ADV:  ALEXANDRE  QUINTANILHA  COELHO  DE  PAULA  (OAB
194915/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriela Moreno do Rego Barros
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1046485-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriela Moreno do Rego Barros - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais
e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à
CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: DAY NEVES BEZERRA NETO (OAB 303483/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanna Goggi de Toledo - Francisco Carlos Toledo
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1106

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1055976-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giovanna Goggi de Toledo - Francisco Carlos Toledo - Vistos.Em dez dias, providencie a parte autora a juntada
das certidões faltantes.Após, com o cumprimento, tornem-me conclusos para designação de audiência.Intimem-se. -
ADV: RENATO GIMENEZ PERRICONE (OAB 297420/SP), PAULO ROBERTO ALVES GONÇALVES (OAB 154474/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rebeca Masagão Pedroso Silva
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1106

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1058349-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rebeca Masagão Pedroso Silva - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 485,
inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: LILIANA RENATA
ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lúcia Teixeira de Andrade Figueira e outros
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1108
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1073653-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lúcia Teixeira de Andrade Figueira e outros - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos
da inicial e emendas (fls. 91/103).Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: ANA MARIA DA
SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.M.S.J.
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1076187-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.M.S.J. - A certidão de nascimento retificada encontra-se disponível para retirada pelo Sr. Advogado, nos
termos da decisão de fls. 126. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Hélia de França
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1077472-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Hélia de França - Diante do exposto, com amparo na manifestação do Ministério Público, determino o
cancelamento do assento de nascimento lavrado pelo Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais Lins (119131. 01.
55. 1944. 1.00011. 336. 0005339 - 9), em nome da requerente, de modo a prevalecer o anteriormente lavrado pelo
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Lins (116533. 01. 55. 1939. 1. 00036. 125. 0016884 02), também em
nome da autora, averbandose os dados relativos à qualificação completa dos genitores e dados dos avós no primeiro
assento.Expeça-se mandado de cancelamento e  retificação.Dê-se ciência  ao Ministério  Público  e,  oportunamente,
arquivem-se os autos.R.I. - ADV: LARAH GOTTO FELIX (OAB 324165/SP), SILVIA GOULART DE FRANÇA (OAB 285821/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.C.A.B.
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1110

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1083596-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.C.A.B. - Vistos.Fls. 124 e ss: Certifique a Serventia se o advogado constituído pelo autor foi intimado da última
decisão, bem como sobre o decurso do prazo para cumprimento do seu conteúdo.Após, tornem-me conclusos.Intimem-
se. - ADV: SÓCRATES SPYROS PATSEAS (OAB 160237/SP), ANDRÉ AUGUSTO TONIOLO HILARIO (OAB 287385/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Saphyra Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo Cagno da Silva
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1110

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1086077-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Saphyra Panelli Araújo Cagno - - Yôri Júlio Panelli Araújo Cagno da Silva - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte
autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo
Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA (OAB 92771/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1113

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1097009-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse
ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: DANIELLE DELLA MONICA
FURLANETTO (OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariza Daniel Velasques
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1114

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1097676-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariza Daniel Velasques - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
BRYANN WINGESTER ALVES (OAB 347695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas
- - Jean Carlo Moreira e outro
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1115

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1099188-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro -
Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MARIA JOSE DINARDI BACHIEGA (OAB 43748/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Alda Edith Leite Domingues Santoyo
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1121

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1117807-59.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Alda Edith Leite Domingues Santoyo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas  (fls.  27/39  e  51/53).  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I.  -  ADV: BRYANN
WINGESTER ALVES (OAB 347695/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Renata da Silva Severino
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1124

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1127920-72.2016.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Renata da Silva Severino - INDEFIRO a
petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, I, do Código de Processo Civil).
CONDENO os autores em custas e despesas processuais.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. - ADV: LUCIANA COUTINHO
DE SOUSA REGES (OAB 160542/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Eduarda Rodrigues Gregorio
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1125

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1133602-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Maria Eduarda Rodrigues Gregorio -  Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: ROSENI SENHORA DAS NEVES SILVA
DELMONDES (OAB 280376/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elizeu Batista Irmão
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1126

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0193/2017
Processo 1137044-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elizeu Batista Irmão - Vistos.Determino ao autor que providencie o aditamento à inicial para incluir o pedido de
retificação do assento de nascimento de sua filha Rosangela  Batista,  conforme a cota Ministerial  retro,  em dez
dias.Após, tornem-me conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.F.
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 0142953-13.2002.8.26.0100 (000.02.142953-7) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - L.A.F. - Os autos encontram-se arquivados, intimo o interessado a requerer o que
de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV: FABIO MARGIELA DE
FAVARI MARQUES (OAB 256707/SP), ALESSANDRO ORIZZO FRANCO DE SOUZA (OAB 229913/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.L. - C.H.Z.T.C.
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Processo 0734761-52.1996.8.26.0100 (000.96.734761-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - J.L. - C.H.Z.T.C. - Os autos foram desarquivados, o interessado deve requerer o que
de direito no prazo de 10 dias. Nada sendo requerido os autos serão remetidos ao arquivo. - ADV: CECILIA HELENA
ZICCARDI T DE CARVALHO (OAB 78258/SP)
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↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Casamento de Vincenzo (ou Vicente) Braschi (ou Brasca) e
Maria (ou Marieta) Toninetti (ou Tonilete, Tonietti)
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Edital nº 1137/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Maria da Graça Gouveia Barradas, que foram realizadas
buscas do Assento de Casamento de Vincenzo (ou Vicente) Braschi (ou Brasca) e Maria (ou Marieta) Toninetti (ou
Tonilete, Tonietti), no período de 1905 a 1910, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais
da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Maria da Graça Gouveia Barradas OAB 162.060/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assentos de Óbito de Orazio (ou Ozório) Assugeni
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1129

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Edital nº 108/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Marcos William Mastrocolo, que foram realizadas buscas do
Assentos de Óbito de Orazio (ou Ozório) Assugeni, no período de 1897 a 1907, e de Nascimento de Basilio Cavagnini, no
período de 1898 a 1908, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de
São Paulo. Adv.: Marcos William Mastrocolo OAB 354.179/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Casamento de José Weiss e Júlia Weiss
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1129

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Edital  nº  339/2017  Comunico  ao(à)  interessado(a),  Sr(a).  Luís  Fernando  Ferreira  Devisate  Rodrigues,  que  foram
realizadas buscas do Assento de Casamento de José Weiss e Júlia Weiss, no período de 1932 a 1934, sendo que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Luís Fernando Ferreira
Devisate Rodrigues OAB 45.346/SP

↑ Voltar ao índice
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Buscas do Assento de Casamento de Joaquim Simões e Helena Cintra Simões
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1129

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Edital nº 354/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Thaís Helena dos Santos Asprino, que foram realizadas buscas
do Assento de Casamento de Joaquim Simões e Helena Cintra Simões, no período de 1925 a 1935, sendo que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Thaís Helena dos Santos
Asprino OAB 127.960/SP.

↑ Voltar ao índice

buscas do Assento de Óbito de Manuel Gonçalves Guerra
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1129

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Edital nº 355/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Edson Vettore, que foram realizadas buscas do Assento de
Óbito de Manuel Gonçalves Guerra, no período de 1966 a 1975, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Edson Vettore OAB 329.743/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Nascimento de José Domingues
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1129

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Edital nº 364/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Leonor Serrano Balkiunas, que foram realizadas buscas do
Assento de Nascimento de José Domingues, no ano de 1926, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Rosana de Menezes OAB 236.200/SP

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Casamento de Maria Luiza Bezerra do Nascimento
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1129

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Edital  nº  370/2017 Comunico ao(à)  interessado(a),  Sr(a).  José Masi,  que foram realizadas buscas do Assento de
Casamento de Maria Luiza Bezerra do Nascimento, no período de 1970 a 1975, sendo que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: José Masi OAB 319.630/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Casamento de Naiter Scheiner
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1129

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Edital nº 375/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Debora Cecilia Martins Nicassio, que foram realizadas buscas
do Assento de Casamento de Naiter Scheiner, no período de 1935 a 1945, sendo que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Debora Cecilia Martins Nicassio OAB 282.442/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Óbito de Angelina Bellini e Jeronimo Terroni
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1129

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Edital nº 383/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). João Francesconi Filho, que foram realizadas buscas dos
Assentos de Óbito de Angelina Bellini e Jeronimo Terroni, no período de 1965 a 1975, sendo que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: João Francesconi Filho OAB 27.545/SP. 

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Antonio Vanin
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1129

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Edital nº 385/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Rodrigo Luiz Vanin Alves de Souza, que foram realizadas
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buscas do Assento de Óbito de Antonio Vanin, no período de 1925 a 1935, sendo que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Rodrigo Luiz Vanin Alves de Souza OAB 243.594/SP.

↑ Voltar ao índice

Assento de Óbito de Brigida Maria da Conceição
Publicado em: 23/05/2017 - Página Nº 1129

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0191/2017
Edital nº 392/2017 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Cícero Assunção, que o assento de Óbito de Brigida Maria da
Conceição, encontra-se lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito Penha de França, no livro C-56,
às fls 67, sob o nº 32176. Adv: Cícero Assunção OAB 379.864/SP. 

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 15º Oficial de Registro de Imoveis - Miramar
Empreendimentos Imobiliarios Ltda - - ROKA MARKETING E EVENTOS LTDA
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 975

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 0000894-79.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 15º Oficial de Registro de Imoveis - Miramar
Empreendimentos Imobiliarios Ltda - - ROKA MARKETING E EVENTOS LTDA - Vistos. Tendo em vista as informações de
fls.294/295, aguarde-se por mais 30 (trinta) dias, o transito em julgado da decisão que denegou a segurança pleiteada
(fls.296/304).  Com o decurso de prazo,  tornem os autos conclusos com novas informações.  Int.  -  ADV: NARCISO
ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP), IGOR MATHEUS DE MENEZES (OAB 204937/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 16º Oficial de Registro de
Imóveis - Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital - José Manoel
André - Renato Machado Novaes - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO
PAULO - METRÔ - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 977

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 0067679-57.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 16º Oficial de Registro de
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Imóveis - Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital - José Manoel André - Renato Machado Novaes -
COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Trata-se de pedido de
providências  formulado pelos  Oficiais  do 16º e  9º  Registro  de Imóveis  da Capital,  comunicando a existência  de
duplicidade antinômica e violação do princípio da continuidade, concernente ao imóvel localizado na Rua Tenente
Soares Neiva nº 263, tendo em vista que a mesma escritura pública lavrada junto ao 8º Tabelião de Notas da Capital foi
utilizada na transcrição 94.581, do 9º Registro de Imóveis da Capital, bem como na matrícula nº 62.577, do 16º Registro
de Imóveis da Capital (fls. 04/12 e 14/20).Em razão da comunicação mencionada, como medida acautelatória, foi
determinado o bloqueio de ambos os registros (fl.23), devidamente comprovado às fls.25/28.Renato Machado Novaes,
titular de domínio do imóvel matriculado no 16º Registro de Imóveis da Capital, manifestou-se às fls.48/50 e 100/102.
Esclarece que, de acordo com a transcrição nº 76.120 do 9º RI, Joaquim Machado adquiriu de Shunichi Yoshinaga e de
sua mulher um prédio e respectivo terreno medindo 5,60m de frente por 22,60 m da frente aos fundos, e conforme
transcrição 94.591, os adquirentes transmitiram a José Manoel André parte do terreno, correspondente a 0,52m de
frente por 22,60m da frente aos fundos, dividido por muro de meação, para acréscimo ao imóvel confinante, de
propriedade de José Manoel André. Informa que ao imóvel vizinho, que recebe o nº 257, de propriedade de José Manoel
André, não houve a retificação de área, para constar o acréscimo da área adquirida de Joaquim Machado e sua mulher.
Ocorre que, na época não houve o destacamento da área alienada (0,52m x 22,60m), constante da transcrição nº
94.581 do 9º RI, para retificar e deduzir da área do imóvel correspondente à matrícula nº 60.577 do 16º RI, bem como
houve alteração de circunscrição dos imóveis, sem qualquer pedido de retificação por parte dos interessados quanto às
áreas dos bens envolvidos.Neste contexto, a transcrição nº 76.120, anterior transcrição nº 62.856, deu origem à
matricula nº 60.557, sem haver qualquer retificação acerca da dedução da área alienada (correspondente à alienação
de parte do terreno), conforme transcrição nº 94.581 do 9º RI. Requer, assim, a retificação do imóvel matriculado sob nº
60.557 no 16º RI, para deduzir a área destacada e que foi alienada a José Manoel André, cancelando-se os bloqueios.
Juntou documentos às fls.51/87.O Ministério Público opinou pela realização de perícia (fl.104). O interessado ressalta
que a área de seu imóvel poderá ser retificada para menos, sem a necessidade de apuração técnica, sendo descontada
a faixa de terreno alienada, correspondente a transcrição nº 94.581 do 9º RI, não causando prejuízo a terceiros por
ausência de conflito. Ao imóvel vizinho de propriedade de José Manoel André caberia o acréscimo da área adquirida
constante na citada transcrição do 9º RI (fls. 108/109). Foi noticiada a existência de ação de desapropriação para fins de
utilidade pública da área retificanda (fls. 116/117), cujo feito encontra-se em tramite perante o MMº Juízo da 12ª Vara
da Fazenda Pública da Capital (fls.132/140).Houve manifestação da Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô,
no tocante à não oposição em relação à retificação (fls.143/144 e 242). Juntou documentos às fls.120/124 e 146.Foi
determinada a realização de perícia (fls.110/112), cujo laudo foi juntado às fls.167/235. Manifestação do interessado às
fls.239/240,  da  Municipalidade  à  fl.271  e  do  confrontante  Espólio  de  José  Manuel  André  (fl.387),  não  havendo
impugnação ao laudo, bem como ao pedido de desbloqueio. Os Registradores falaram às fls.397/399, não se opondo à
retificação e ao desbloqueio.O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.401/402).É o relatórioPasso a
fundamentar e a decidir. Tendo em vista a existência de duplicidade antinômica relativa ao imóvel matriculado sob nº
60.557 do 16º RI e 9º RI da Capital, correspondente a fração de 0,52 m de frente por 22,60 m da frente aos fundos, que
não foi à época da alienação averbada como desfalque, há que ser regularizado o imóvel para deduzir a área alienada,
nos termos do laudo pericial  juntado às fls.167/235. Ressalto que não houve qualquer oposição acerca do laudo
apresentado, sendo que o principal interessado e a única pessoa que poderia se opôr à transcrição nº 94.581 do 9º RI
seria Renato machado Novaes. Este, todavia, dispôs da faixa do terreno do seu registro. Daí tem-se que a retificação
não acarretará prejuízo ou atingirá direito de terceiros de boa fé. Nas palavras de Narciso Orlandi Neto:”Quando dois
direitos sobre o mesmo imóvel não podem coexistir, não podem gravar simultaneamente o mesmo objeto, não podem
ter titulares diferentes, diz-se que são contraditórios. No processo de qualificação podem também ser considerados
contraditórios direitos cuja preferência será dada pela ordem da inscrição (hipotecas simultaneamente constituídas sem
declaração de grau). Interessa aqui aquela primeira espécie de contradição. Os princípios que informam o Registro de
Imóveis  não  permitem  que  direitos  contraditórios  permaneçam  simultaneamente  registrados.  E  quando  ocorre
duplicidade, há erro suscetível de retificação pelo prejudicado que, em princípio, é qualquer um dos dois titulares. A
simples coexistência dos direitos no registro a ambos prejudica e legitima para a retificação. No sistema de matrículas,
salvo erro grosseiro, não há possibilidade de duplicidade de registros na mesma matrícula. O que pode existir é: a)
duplicidade de transcrições; b) duplicidade de matrículas; c) transcrição e matrícula contraditórias, quando a última não
tem origem na primeira, Há quem entenda que, havendo duplicidade de transcrições ou de matrículas, pode e deve ser
cancelada, até na via administrativa, a que foi feita por último” (Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira
Mendes, págs.102/108). E ainda conforme ensina Luiz Guilherme Loureiro: “Em virtude do principio da legitimidade ou
da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado,
mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada
a fim de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).No
entanto, deve-se atentar pela permanência os efeitos dos atos praticados em relação à parcela do imóvel que não
apresenta sobreposição. Logo a solução para a presente questão é o cancelamento da segunda, com transporte dos
atos nela praticados para a primeira, com fundamento no art. 213, caput, já que há erro evidente.Diante do exposto,
julgo procedente o pedido formulado por Renato Machado Novaes, a fim de seja averbada na matricula nº 60.577 do
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16º Registro de Imóveis da Capital a transcrição nº 94.581 do 9º Registro de Imóveis da Capital, para deduzir a área
alienada que corresponde a 0,52 m por 22,60 m, conforme planta de levantamento topográfico de fl.229 e memorial
descritivo de fl. 231, cancelando-se os efeitos do registro sobre a parte que causou a sobreposição e liberar o registro
mais antigo, ou seja, a transcrição nº 94.581 do 9º Registro de Imóveis da Capital. Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São
Paulo, 08 de maio de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 371) - ADV: IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO
(OAB 85036/SP), HELOÍSA LUZ CORRÊA VIDAL (OAB 253107/SP), EDUARDO HIROSHI IGUTI (OAB 190409/SP), ROGÉRIO
NATHALE (OAB 177403/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Raimundo Nonato Correa da Silva
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 980

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2017
Processo 1005161-72.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Raimundo Nonato Correa da Silva - Vistos.Recebo
o recurso de apelação interposto às fls.69/72, em seus regulares efeitos. Anote-se.Ao Ministério Público.Após, remetam-
se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV:
MARIO VERISSIMO DOS REIS (OAB 83254/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 980

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2017
Processo 1014739-93.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo -  Vistos.Fl.631: Ante as razões expostas, defiro ao suscitante o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para
manifestação.  Após,  abra-se  nova  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), ALEX SANDRO RIBEIRO (OAB 197299/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cybila Carvalho Costa Tini
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 980

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0248/2017
Processo 1015908-81.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Cybila Carvalho Costa Tini - Vistos.Manifestese
o registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de fl.104.Com a juntada da manifestação, abra-se
nova vista  ao Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  ALFREDO DE CAMPOS ADORNO (OAB
216797/SP), CARLOS BORROMEU TINI (OAB 65792/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.D.P.M. -Associacao Desportiva
Policia Militar do Estado de Sao Paulo
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 981

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2017
Processo  1030311-55.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  A.D.P.M.  -Associacao
Desportiva Policia  Militar  do Estado de Sao Paulo -  Vistos.Primeiramente apresente a requerente os originais  da
documentação, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista o cancelamento da penotação nº 508.649 pelo decurso do
trintídio  legal.Após,  manifeste-se o registrador,  no prazo de 15 (quinze)  dias,  acerca da manutenção dos óbices
registrários.Por fim, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARIA ANGELICA DE LIRA RODRIGUES (OAB 115416/SP),
FABIANE REGINA CORREA VIANA (OAB 252827/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio Residencial San Felipe
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 981

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2017
Processo 1033193-87.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Condominio Residencial San Felipe - Vistos.Atente
o suscitante que ao formular sua pretensão em Juízo deverá dispor de toda a documentação necessária para análise do
pedido.Todavia,  em  consonância  ao  princípio  da  economia  processual,  defiro  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para
apresentação dos documentos originais que se pretende o registro, junto ao 18º Registro de Imóveis da Capital, vez que
se trata de requisito essencial para análise do procedimento de dúvida, sob pena de extinção.Após, cumpra-se a
decisão de fl.165.Int. - ADV: DANIEL PALMIERO MUZARANHA (OAB 162002/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gaspar
Bernardi e outros - Samuel Miranda Sinésio e outros
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 981

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2017
Processo 1035002-15.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gaspar
Bernardi e outros - Samuel Miranda Sinésio e outros - Vistos.Fls. 360/361: Primeiramente, os impugnantes Samuel
Miranda Sinesio e Rosa Maria Antunes deverão regularizar sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias.No
mais, para haver a homologação do eventual acordo entabulado entre os requerentes e os mencionados impugnantes,
deverá  ser  apresentado  o  seu  termo,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  assinado  pelas  partes  interessadas  ou  seus
procuradores com poderes para tanto.Por fim, verifico a necessidade de intimação pessoal da impugnante Eneida Serpe
Dorsa, para manifestação em Juízo, devendo constar da carta de notificação que o silêncio será interpretado como
concordância com a retificação.Int. - ADV: CARLA REGINA NASCIMENTO (OAB 166835/SP), RODRIGO AYUCH AMMAR
(OAB 174046/SP), MOISES AYUCH AMMAR (OAB 38390/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - João Carlos dos Santos e outros
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 981

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2017
Processo 1036633-91.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - João Carlos dos Santos e outros - Vistos.Trata-se
de dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de João Carlos dos Santos e
outros, após negativa de registro de escritura de inventário cujo objeto é o imóvel de matrícula nº 223.473 da citada
serventia.O óbice diz respeito ao fato de os suscitados terem adquirido anteriormente partes ideais do imóvel como
menores e solteiros. Agora, no título que pretendem registrar, consta que seu estado civil é diverso, de modo que no
interim o bem se comunicou com os respectivos cônjuges, alegando o Oficial ser necessário o registro das partilhas
para que se respeite o princípio da continuidade, além de questões fiscais que podem recair sob sua responsabilidade.
Juntou documentos às fls. 05/44.Os suscitados apresentaram impugnação às fls. 45/48, aduzindo não haver desrespeito
ao princípio da continuidade, além de possível o registro da escritura, resultando em situações diferentes com relação a
cada parte ideal do bem.O Ministério Público opinou às fls. 52/55 pela procedência da dúvida.É o relatório. Decido.Do
que atualmente consta na matrícula nº 223.473 do 14º RI, em seu R.09, Ana Martinha dos Santos é proprietária de 50%
do imóvel, João Carlos dos Santos, como menor e solteiro, é proprietário de 1/6 do bem, assim como Ariovaldo dos
Santos e Ana Maria dos Santos, ambos menores e solteiros à época do registro, tudo em razão da sucessão de Francisco
dos Santos, morto em 08/05/1968.Já do que consta dos autos, João Carlos casou-se com Judith Elizabeth Lepratti Hauret
em 09/10/1976, sob regime de comunhão universal, separando-se consensualmente em 15/09/2000 (fl. 25). Ariovaldo
casou-se com Ivete Zardo, sob o regime de comunhão parcial, em 15/12/1983 (fl. 26). Finalmente, Ana Maria dos Santos
casou-se com Hélio Gasparotti Júnior em 29/11/1975, sob regime de comunhão universal, divorciando-se em 30/06/1992
(fl. 28).Portanto, tem-se que, caso averbadas as respectivas certidões de casamento, temos que 1/2 do imóvel pertence
a Ana Martinha dos Santos, 1/6 a Ariovaldo, sem comunicação, tendo em vista o regime de comunhão parcial, 1/6 a João
Carlos e Judith, em mancomunhão, e 1/6 a Ana Maria e Hélio, também comunicados e em mancomunhão.Mesmo
havendo a separação judicial e divórcio, a notícia de tais fatos podem ser averbadas, sem contudo registrar-se a
partilha dos bens, continuando estes no estado anterior. Havendo novas aquisições de partes do bem, o registro é
possível, mas a parte ideal adquirida será registrada como exclusiva, não se comunicando.É este o caso da partilha da
parte ideal de 50% pertencente a Ana Martinha dos Santos, em razão de seu falecimento em 01/11/2012, cujo título se
pretende agora o registro. Tendo a morte ocorrida após a separação e divórcio dos herdeiros, plenamente possível a
diferenciação de a quem pertence cada parte ideal, mesmo sem o registro da partilha dos bens relativamente ao fim do
laço conjugal.Entendo não haver qualquer desrespeito à continuidade. As partes ideais herdadas pelos suscitados pela
morte de Francisco dos Santos permanecerão com um regime jurídico, com comunicação com os respectivos cônjuges.
Por outro lado, a parte ideal herdada de Ana Martinha dos Santos não se confunde com esta anterior, não havendo
qualquer problema de continuidade, pois não se esta transferindo a parte ideal já pertencente aos suscitados, mas
estes estão obtendo nova parte ideal. Destarte, plenamente hígida a cadeia de registros.A continuidade só estaria
afetada caso constasse, em um registro, serem os suscitados solteiros e no posterior divorciados/separados, faltando
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assim o título que unisse tais situações, qual seja a certidão de casamento com averbação de sua dissolução.A questão
não é nova. Como decidido recentemente no processo 1003493-66.2017.8.26.0100, mutatis mutandis:”A apresentação
da certidão de casamento de fl. 44, onde se noticia a averbação da separação judicial, é capaz de afastar o desrespeito
ao princípio da continuidade.Isso porque a averbação de tal título daria notícia a terceiros da separação judicial, sendo
possível o ato posterior de registro da escritura em que consta que Dirce é separada judicialmente, de modo que
respeitado o princípio da continuidade.A consequência de tal procedimento resultará na condição na matrícula em que
1/8 do imóvel pertence a Dirce e Florimundo no estado de mancomunhão e outro 1/8 somente a Dirce. Apesar da
situação não ser ideal, manter o óbice resultaria em prejuízo ao interessado sem razão expressa em lei.Deve o Oficial,
contudo, realizar minuciosa qualificação de títulos posteriores, de modo a garantir que qualquer ato que envolva parte
ideal titularizada por Dirce diferencie se a parte outorgada é aquela de titularidade somente de Dirce ou em conjunto
com seu ex-marido, sem prejuízo da possibilidade de regularização posterior da situação, com o registro da partilha dos
bens do casal.”Do mais, note-se que eventuais questões fiscais só seriam devidas caso houvesse registro da partilha
com a separação. Aqui, o imposto devido diz respeito à sucessão, sendo possível ao Oficial fiscalizar o recolhimento
respectivo. Como dito, não há registro de alienação da parte ideal já pertencente aos suscitados, não sendo devido
qualquer  imposto,  mesmo porque  caso  a  sentença  de  separação  tenha  decidido  sobre  partilha,  essa  só  ocorre
efetivamente com o registro.Veja-se que, em consonância com o item 14, Cap. XX das NSCGJ, possível a averbação
noticiando a separação ou divórcio, sem contudo registrar-se a partilha do bem. Isso porque se possível averbação de
sentença que não tratou de partilha, com seu registro posterior, também possível se averbar a separação com base na
certidão de casamento, da mesma forma postergando-se o registro da partilha.Destarte, a situação do imóvel será a
seguinte: 1/6 do bem pertence a João Carlos e Judith, em mancomunhão, e outro 1/6 apenas a João Carlos. 1/6 pertence
a Ana Maria Santos e Hélio, também em mancomunhão, e outro 1/6 somente a Ana Maria. Finalmente, 1/3 do bem
pertence a Ariovaldo, sendo 1/6 relativamente à sucessão de Florimundo e 1/6 à sucessão de Ana Martinha, salvo se
esta última parte tenha se comunicado com Ivete, devendo o Oficial, como já dito, atentar para alienações posteriores,
observando qual a parte ideal transferida.Eventuais registros das partilhas advindas do fim do laço conjugal de João
Carlos e Ana Maria poderão ser feitas posteriormente, relativamente às partes ideais comunicadas aos respectivos
cônjuges, havendo recolhimento de impostos nesta oportunidade, se devido.Do exposto, julgo improcedente dúvida
suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de João Carlos dos Santos e outros,
afastando o óbice e permitindo registro do título.Não há custas, despesas processuais nem honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 19 de maio de 2017. Tania
Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: REGINALDO NUNES WAKIM (OAB 67577/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 982

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2017
Processo 1052030-64.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago -
Municipalidade de São Paulo  -  Vistos.  Tendo em vista  que a  planta  mencionada pelo  Registrador  (fl.1920)  está
arquivada em pasta própria junto à Serventia Judicial, remeta-se o documento ao Oficial, mediante certidão, que deverá
proceder à análise de seu conteúdo no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez que outras partes interessadas poderão
requerer a consulta do documento. Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), MARIA HELENA
LEONATO DE LIMA (OAB 39331/SP), CYNTHIA DE LIMA KRAHENBUHL (OAB 199170/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 982
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2017
Processo  1109185-88.2016.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Marli  Alzira  Valdi  -  Vistos.Esclareça  a
requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, a divergência em relação ao seu nome, vez que as petições protocoladas às
fls.47/49,  56,  59/60,  82,  89,  95 constam Marli  Aparecida Valdi,  entretanto a procuração de fl.33 e atestados de
rendimentos  constam  como  Marli  Alzira  Valdi.Após,  tornem  conclusos  para  apreciação  da  gratuidade  e  futuras
deliberações. Int. - ADV: GERVASIO DIAS DA LOMBA FILHO (OAB 366476/SP), WILLIAM CAVALCANTE (OAB 350927/SP),
ROBERTO ALMEIDA DA SILVA (OAB 125138/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 982
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2017
Processo 1112251-13.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manuel
Antunes - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para itnimação da Municipalidade de São paulo. - ADV:
SERGIO ANTONIO DE FREITAS (OAB 42201/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 982

1ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2017
Processo 1133520-74.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo
- Vistos.Junte novamente o suscitado, no prazo de 05 (cinco) dias, o documento de fl.131, que está ilegível.Após, tornem
os autos conclusos para análise do pedido de dilação de prazo pela Municipalidade de São Paulo.Int. - ADV: ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), DORIVAL ANTONIO BIELLA (OAB 72417/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino Pinto
Borges e outro
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 982
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0248/2017
Processo 1135270-14.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino
Pinto Borges e outro - - os autos aguardam o depósito de duas despesas postais, no valor de R$ 15,00 cada uma, e de
uma diligência para o oficial  de justiça,  pra as notificações determinadas.  -  ADV: ANDRÉIA APARECIDA CHINALIA
PALMITESTA (OAB 150106/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.P.O.
Publicado em: 24/05/2017
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0192/2017
Processo 0013530-48.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.P.O. - O Sr.
Oficial e Tabelião do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Distrito de São Miguel Paulista
procedeu a retificação do assento de casamento, estando referida certidão à disposição do interessado para retirada
pelo prazo de 10 dias. - ADV: WANDERLEY RODRIGUES BALDI (OAB 180636/SP), LUIZ FERNANDO NICOLELIS (OAB
176940/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 989
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1000480-59.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  DIREITO CIVIL -  R.J.T.  -  Renata Joyce Theodoro -
Providencie a Sr. Requerente a declaração de concordância da irmã da de cujus com a pretendida cremação, bem como
as certidões de óbito de seus demais irmãos. - ADV: RENATA JOYCE THEODORO (OAB 261950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andréa Oliveira da Silva
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 989
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1001488-71.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andréa Oliveira da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CHRYSLEANE THEMS MESSIAS (OAB 367060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Venancio Roma
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 990
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1005014-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Venancio Roma - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse
ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: DANIELA DOS REIS COTO (OAB
166058/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 990
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1011187-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist - Vistos.1. De início, oportuno aclarar que esta 2ª Vara de Registros
Públicos além de processar ações de usucapião, detém a competência para apreciar pedidos de retificação de assentos
de nascimento, casamento e óbito, além de exercer a Corregedoria Permanente dos Tabelionatos de Notas e Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital, orientando, fiscalizando e, conforme o caso, aplicando sanções administrativas às
serventias, observadas as formalidades legais e normativas.Logo, como bem ponderou o ilustre representante do
Ministério Público, não compete a este Juízo Especializado deliberar sobre a atuação do Instituto de Identificação
Ricardo Gumbleton Daunt ou sobre a obtenção dos documentos de identificação (R.G., C.P.F., C.P.T.S, C.N.H.) da parte
perante os órgãos públicos.Neste contexto, indefiro o pedido de tutela de urgência, por falta de amparo legal.Ademais,
a sistemática das normas registrarias não se coaduna com a provisoriedade da tutela antecipada.2. No mais, antes de
deliberar sobre o item 1 da cota Ministerial, colhase manifestação do ilustre Oficial de RCPN do 29º Subdistrito - Santo
Amaro.3. Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV: ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ (OAB 67665/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Mamcarz Grunfeldt
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 990
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1012233-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Mamcarz Grunfeldt - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO (OAB 243786/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Temida Fiorini Mappelli
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 990
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1015022-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Temida Fiorini Mappelli - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: ALESSANDRA DE MICHE FIALHO (OAB 120466/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Denise Terra da Silva
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 991

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1016867-55.2017.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Denise Terra da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação (que é de competência de Vara Cível do Foro Regional e não Vara de
Família), com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: STELLAMARYS DE SANTANA TERRA (OAB 378904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- F.E.S.S.
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 991

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1017279-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  F.E.S.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Isabela Morisson da Silva
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 991

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1022197-30.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Isabela Morisson da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu cumprimento a  este  juízo  em até  60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  LETICIA GATTI  GONÇALVES (OAB
302310/SP), MARIA ANITA DOS SANTOS ROCHA (OAB 234101/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Suely Rosa Maria Magalhães Cardillo - - Heloisa Cardillo Weiszflog
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 991

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1022474-46.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Suely Rosa Maria Magalhães Cardillo - - Heloisa Cardillo Weiszflog - O Senhor Advogado deverá providenciar
a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV:
ROBERTO MORTARI CARDILLO (OAB 21400/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.L.M. e outro
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Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 991

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1023166-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.L.M. e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial para retificar os
registros de nascimento dos autores realizado pela Embaixada do Brasil em Katmandu, bem como para retificar as
transcrições de nascimento existentes no Oficial do 1º RCPN de São José dos Campos.Transitada em julgado, expeça-se,
pois, o necessário. Custas à parte autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. -
ADV: SILMELI REGINA DA SILVA (OAB 97527/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Ledo dos Santos
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 991

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1024567-16.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Ledo dos Santos - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença
no prazo de 15 dias . - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 992

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1026285-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro - Vistos.Ante o teor da certidão retro, determino que a parte autora
junte  aos  autos  comprovante  de  residência  em  seu  nome,  no  derradeiro  prazo  de  cinco  dias,  sob  pena  de
extinção.Decorrido o prazo, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- ALEXANDRA LOT BLINSTRUB e outro
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 992

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1026742-51.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALEXANDRA LOT BLINSTRUB e outro - Vistos.Ao Ministério Público.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: VERA
LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.V.H.
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 992

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1027976-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.V.H. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO TRANCHESI (OAB 176438/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio Medeiros representado por Luiz
Carlos de Medeiros - - Espólio de Alba Ognibene Medeiros representado por Luiz
Carlos de Medeiros - Sifrão Factoring Fomento Comercial Ltda
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 992

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1034197-96.2016.8.26.0100 - Oposição - Propriedade - Espólio de Horacio Medeiros representado por Luiz
Carlos de Medeiros - - Espólio de Alba Ognibene Medeiros representado por Luiz Carlos de Medeiros - Sifrão Factoring
Fomento Comercial Ltda - Com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil, faculto às partes o prazo
comum de 5 (cinco) dias para que apontem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que
entendam pertinentes ao julgamento da lide.Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que consideram
incontroversa, bem como aquela que entendem já provada pela prova trazida, enumerando nos autos os documentos
que servem de suporte a cada alegação. Com relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão especificar as
provas que pretendem produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência.O silêncio ou
o protesto genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-
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se, ainda, os requerimentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias.Quanto às questões de direito, para que
não se alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se sobre a matéria cognoscível de ofício pelo juízo, desde que
interessem ao processo.Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas partes, deverão estar de acordo com toda
a legislação vigente, que, presume-se, tenha sido estudada até o esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento
não poderá ser posteriormente alegado.Registre-se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões não
adequadamente  delineadas  e  fundamentadas  nas  peças  processuais,  além  de  todos  os  demais  argumentos
insubsistentes  ou  ultrapassados  pela  jurisprudência  reiterada.Intimem-se.  -  ADV:  BRUNO  YAMAOKA  POPPI  (OAB
253824/SP), JOSE MARIANO MEDINA (OAB 54952/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ISOLDA FALLABELLA COELHO
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 992

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1034472-16.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ISOLDA FALLABELLA COELHO - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: LUCIA CRISTINA COELHO (OAB 125601/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edina Simões dos Santos - - Thelma Regina Andruciolli Ligório - - Glênio José
Peters Ligório Júnior
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 992

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1035335-98.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edina Simões dos Santos - - Thelma Regina Andruciolli Ligório - - Glênio José Peters Ligório Júnior - Vistos.1. Fls.
213: Sim, se em termos.2. No mais, uma vez comprovado o cumprimento da sentença, arquivem-se, com as cautelas de
praxe.Intimem-se. - ADV: VLADIMIR VITTI JUNIOR (OAB 346590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Paulo Romano Martinez
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1038121-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Paulo Romano Martinez - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela jurisdição do Foro Regional do Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de
São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: SUELY PIROLA DE OLIVEIRA (OAB 268193/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Joao Pedro Cerqueira Gimenes
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1039185-29.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal -  Joao Pedro Cerqueira Gimenes - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARIANA
CERQUEIRA GIMENES (OAB 363964/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanni Hideo Beltran de Sordi - - Maria José Beltran Silveira - - Salomão
Fernando Silveira Silva
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1039896-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giovanni Hideo Beltran de Sordi - - Maria José Beltran Silveira - - Salomão Fernando Silveira Silva - Vistos. Defiro
a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANGELA CRISTINA
CLEMENTE (OAB 350048/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vagner Wilton Alberton
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 993

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1043296-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vagner Wilton Alberton - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ingrid Darakdjian Medeiros
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1044299-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ingrid Darakdjian Medeiros - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ANTONIO DIRAMAR MESSIAS (OAB
189401/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Sandro Luiz Gagliardi Júnior - - Bruno Gagliardi
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1046292-27.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Sandro Luiz Gagliardi Júnior - - Bruno Gagliardi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: LUIZ FELIPE DEFFUNE DE OLIVEIRA (OAB 232099/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.S.C.
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1046583-27.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - F.S.C. - O presente expediente
foi equivocadamente distribuído para esta 2ª Vara de Registros Públicos, porquanto o correto seria à 21ª Vara Cível do
Fórum Central Cível (fl. 01). Assim, tornem o presente ao Distribuidor para a distribuição correta. - ADV: TATIANA LIMA
FREIXEDELO (OAB 263534/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.D.R.
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1046790-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.D.R. - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP), TEREZA RODRIGUES
VIEIRA (OAB 193790/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adão Augusto Santana Dos Santos
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1082213-52.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adão Augusto Santana Dos Santos - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: ELIAS BRITO DE LIMA (OAB 284781/SP), VERUSKA COSTENARO (OAB 248802/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Grajcer
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



526

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1110790-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Grajcer - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil. Custas ex lege, pela parte autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV:
HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mahir Hassan Musleh
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1112260-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mahir Hassan Musleh - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ELIANE DE SOUZA BIM (OAB 229947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura Maria Freire Nanini - -
Gustavo Nanini Caldeira - - Renata Caldeira da Silva
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 997

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1114621-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura Maria Freire Nanini - - Gustavo Nanini Caldeira - - Renata
Caldeira  da Silva -  O Senhor  Advogado deverá providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GISELLE UZAL VIETES (OAB 226435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miguel Graziano Russo
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1131789-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Miguel Graziano Russo - Vistos.Defiro o prazo de trinta dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: MARINA
MONTEIRO CHIERIGHINI LACAZ (OAB 286669/SP), JOAQUIM DONALISIO PERES NOGUEIRA (OAB 329572/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Regina da Silva
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0195/2017
Processo 1132311-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Regina da Silva - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se - ADV:
RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 24/05/2017 - Página Nº 10

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAIS 23/05/2017

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003887-
32.2013.8.26.0100 (USUC 55)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Salomão Scaff, Joanna Scaff, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Ednaldo  Leocadio  da  Silva  e  outro
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tamanduá, nº
73 - Jardim Paraná - 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com área de 86,90 m², contribuinte nº 118.390.0026-
1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003564-
27.2013.8.26.0100 (USUC 66)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s),  Wilma Baccarini  Breia  Ferreira,  Jarbas Batista  de Oliveira,  Esther  Cortelazzi  de Oliveira,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Antonia Barbosa de Oliveira, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
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sobre o imóvel localizado na Rua Palha Brava, nº 257, Jardim dos Ipês - Itaim Paulista - São Paulo - SP, com área de
250,00m², contribuinte nº 132.177.0015-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003610-
84.2011.8.26.0100 (USUC 77)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Severino dos Santos, Suzana Martins Xavier, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Nair  Viana  dos  Reis
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jatairana, nº 44
- Parque Sevilha - Itaquera - São Paulo - SP, com área de 178,64 m², contribuinte nº 140.294.0005-0, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004192-
84.2011.8.26.0100 (USUC 91)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Catulino Teodoro de Almeida, Isabel Miranda de Almeida, Itaquera de Comércio e Industria Ltda,
representada por Mario Pimenta Camargo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Carlos  Campos  e  Clenides  Martinha  Campos
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Engenho
Novo, nº 235 - Jardim Tietê - 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com área de 139,50 m², contribuinte nº
149.174.0158-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002084-
48.2012.8.26.0100 (USUC 106)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Artaxerxes de Liro Barbosa, Catharina Chiapetta Barbosa, Wilson de Oliveira, Michele Thais da Silva
Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Malta de Oliveira, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Mandaravê, nº 19 - Vila Progresso - Itaquera - São Paulo - SP, com área de 150,00m²,
contribuinte nº 139.275.0257-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003009-
44.2012.8.26.0100 (USUC 119)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Amélia Masotti Montanari, Joel de Sá Leonardo, Manoel Viloslada Gonzales, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Antônio Manoel do Nascimento Filho e Ana Paula Marques Sampaio Amorim, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Índios de Goiás,  nº 464 -  Vila Cosmopolita -
Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 150,00 m², contribuinte nº 137.097.0009-3, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
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de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008377-
97.2013.8.26.0100 (USUC 127)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Imobiliária Cabuçu Ltda, Benedito Alves Siqueira ou Benedicto Alves Siqueira, Emília de Capua
Siqueira, João Alves de Siqueira, Candida Augusta de Siqueira, José Maria de Siqueira ou José Maria Alves de Siqueira,
Cynira Aparecida Lerosa de Siqueira, Benedicto Hipolito de Siqueira ou Benedito Hipolito de Siqueira, Maria Alves de
Siqueira Castro ou Maria Alves de Siqueira, Horácio Augusto de Castro, Augusto da Rocha, Delfina Villas Boas de
Siqueira, Manoel Duarte, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Ana Rosa Rodrigues e Antônio Rodrigues ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sebastião Avelino Augusto, nº 105 - Vila
Rica - 40º Subdistrito Brasilândia - São Paulo - SP, com área de 239,38 m², contribuinte nº 108.054.0021-3, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expedese  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009055-
15.2013.8.26.0100 (USUC 130)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Auxiliadora Ferreira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Simão de Toledo Castelhanos, nº 261 - Vila Acre - 44º
Subdistrito Limão - São Paulo - SP, com área de 166,20 m², contribuinte nº 076.506.0023-8, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0114609-
75.2009.8.26.0100 (USUC 156)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Maria Corina Santisi Belfort Mattos, a saber: Ivete Belfort Mattos Kaupatez, Hugo
Kaupatez, Waldemar Belfort Mattos, Valéria Guimarães Barbour Belfort Mattos; Herdeiros de Waldemar Santisi, a saber:
Terezinha  do  Menino  Jesus  Santisi,  Angela  Maria  Santisi,  Branca  Regina  Santisi  Bittencourt  Mello;  Dourado
Empreendimentos Imobiliários Ltda, Denivaldo Tiago da Silva, Rosalina Leite dos Santos Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Espólio de Odete da Silva ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Aguaraiba, nº 10 - Aterrado - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 124,00 m²,
contribuinte nº 088.295.0026-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010157-
77.2010.8.26.0100 (USUC 173)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Walter Dias, Imelda Bertola Dias, Antonio Dias Junior, Deolinda Dias, Sudoeste Imóveis S/C. Ltda.,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
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e/ou sucessores, que Francisco Ferreira da Silva e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Louis Caravaque, nº 77 - Jardim Jerivá - 29º Subdistrito - Santo Amaro - São
Paulo - SP, com área de 189,97m², contribuinte nº 184.072.0093-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016501-
69.2013.8.26.0100 (USUC 237)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Angelo Piva, Osvaldo de Freitas Bastos, Mohamad Youssif Mourad, Munira Edelina Murad, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Virginia Pinto Casanova, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua São Silvestre, nº 382 - Sacomã - 18º Subdistrito do Ipiranga - São Paulo - SP, com área de
131,25m², contribuinte nº 050.196.0063-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0072140-
09.2012.8.26.0100 (USUC 275)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de José Cipriano Luz, a saber: Odete Isabel G. Luz; Maria Venância Coimbra, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Nilza Teixeira Novais ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Maria Ligieri Brasiliense, nº 284 - Jardim Maria Cândida - Tremembé - 22º Subdistrito Tucuruvi -
São Paulo - SP, com área de 161,00 m², contribuinte nº 228.020.0012-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018894-
64.2013.8.26.0100 (USUC 280)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Isaltina de Melo Silva ou Isaltina de Mello Silva, Fernando Alves da Cruz, Fernando Alves da Cruz
Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Frutuoso Francisco dos Santos e Josefa Belarmino dos Santos ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Mata de Babaçus, nº 07 - Jardim
São Domingos - São Paulo - SP, com área de 131,32 m², contribuinte nº 076.155.0187-3, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013488-
33.2011.8.26.0100 (USUC 292)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Piero Roversi, Honorina Zuasnabar Roversi, José Gonçalves Carneiro, Judith Py da Cunha Carneiro ou
Judith da Cunha Carneiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ademar Garcia Barbosa ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
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declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor João Caldas de Andrade, nº 283 - Lausane Paulista -
8º Subdistrito Santana - São Paulo - SP, com área de 203,30 m², contribuinte nº 071.380.0150-9, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013303-
58.2012.8.26.0100 (USUC 337)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Herdeiros de Manoel Negro Vidal e Pilar Garcia, a saber: Manoel Negro Vidal Filho, Neuza Trama
Vidal, Eliza Aparecida Negro de Andrade, Celso Freitas Lemos de Andrade, Dolores Negro Vidal Cortez, Romão Cortez
Neto, Márcia Cortez, Paulo Cezar Cortez, Luiz Roberto Cortez, Maria José Negro Damas, João Baptista Damas, Sandra
Regina  de  Lima Damas,  Nicia  Negro  Vidal  Rodrigues,  José  Pacheco  Rodrigues,  Dorothy  Vidal  Rodrigues  Simões,
Daverson Vidal Rodrigues, Maria Helena Vidal da Costa Sá ou Maria Helena Vidal Siani, José da Costa Sá, Nessio Negro
Garcia, Neyde Cortez Garcia, Amilton Negro Garcia, Creusa Negro Garcia, Antonio Negro Vidal, Dilma Elisa Pelliccioni
Vidal;  Companhia  Hispano  Suissa  de  Administração  e  Urbanização  Sociedade  Anônima,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Diogo Verenguer e outra,  ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,  visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Maestro Marino Marini,  nº 260 -  Jardim Paraguassu -  São Paulo -  SP,  com área de 143,63m²,
contribuinte nº 149.133.0038-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0132480-
21.2009.8.26.0100 (USU. 374)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  titulares  de  domínio  Marco  Antonio  Campos  do  Nascimento,  Nelson  Pina  do  Nascimento;  ao
confrontante Donizete Teixeira de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jorge Ferreira da Silva e s/m Denise Raineri da Silva
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Fruta de Guariba
(antiga Rua A), nº 183, na Vila Rosa Molla, no 26º Subdistrito - Vila Prudente, São Paulo/SP, com área de 113,04 m²,
cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 156.056.0015-9., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024165-
54.2013.8.26.0100 (USUC 396)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antônia Furniel Chagas, Carmen Furniel Salicio, Celestino Calendário Salicio, Valentim Alves Pereira,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Jaime Vieco Vilarrubla e Gerda Kirschner Vilarrubla ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Joaquim Carlos, nº 591, casa 20 - Pari - Brás - 10º Subdistrito
Belenzinho - São Paulo - SP, com área de 80,00 m², contribuinte nº 026.003.0084-8, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015938-
12.2012.8.26.0100 (USUC 401)
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O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria de Lourdes Fleury Bueno, Luis Fleury Bueno, Maria Christina de Araujo Bueno, Lucy Fleury
Bueno, Imobiliária Novaes Limitada, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Bracides  Alves  de  Jesus  ajuiz(ou)(aram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor Corrêa Brito, nº 135 - Jardim
da Pedreira - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 317,70 m², contribuinte nº 121.185.0001-6,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017453-
82.2012.8.26.0100 (USUC 432)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Carlos Simal Vegue, Lucia Molinero Cerezi de Simal, Joel Silva ou Joel da Silva, Terezinha Rosa
Ferreira,  Antônio  Miguel  de  Oliveira,  Álvaro  dos  Santos,  Rosaria  Dias  dos  Santos,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
João Batista Mendes e Maura Carvalho Mendes ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Silvestre Rodrigues, nº 08 - Jardim Germânia - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo
- SP, com área de 81,51 m², contribuinte nº 166.017.0029-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023972-
10.2011.8.26.0100 (USUC 514)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Jorge Sracorsian,
Antônio Carlos Cobbo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Farias e Maria Aparecida de Albuquerque Farias ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ibiti, nº 277 - Brasilândia -
Freguesia do Ó - São Paulo - SP, com área de 139,04 m², contribuinte nº 107.329.0021-1 em área maior, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0162530-
74.2002.8.26.0100 (USUC 530)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Albino Zanvettor; Josepha Pisati ou Josepha Ottuzzi Pisati; Herdeiros de Arthur Pisati ou Arthur
Francisco Luiz Pisati, a saber: Mario Sozzi, Virginia Sozzi, Renzo Sozzi, Heitor Pisati, Neyde Y. O Pisati, João Carlos Bruno
Pisati, Bianca O. Marcílio, José Marcilio, Lucia Ottuzzi Silva, Gilberto Leonetti Silva, Arthur Sozzi; Adilson Rabello, Anita
Leocadia Antonio Rabello, Vanessa Rabello, Izaura Paulina Tiengo da Cunha, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Charles Victor
Zanvettor,, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua do
Oratório,  nº 109/111 -  Mooca -  16º Subdistrito-  Mooca -  São Paulo -  SP,  com área de 120,44m², contribuinte nº
028.005.0071-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025001-
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32.2010.8.26.0100 (USUC 567)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Ada Barbosa ou Ada Barboza, Milton Pereira Angelin, Armando Gerosa, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Thereza Messo Honorio ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Honório Bicalho, nº 136 - Vila Santa Luzia - 21º Subdistrito Saúde - São Paulo - SP, com área de 148,45 m²,
contribuinte nº 049.443.0017-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026801-
61.2011.8.26.0100 (USUC 589)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Waldemar  da  Silva,  Helena  de  Azevedo,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem como seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Maria  Lima Marinho,
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dona Maria de
Camargo Baumann,  nº  970 -  Vila  Klauning -  Itaquera -  São Paulo  -  SP,  com área de 151,57m²,  contribuinte nº
144.003.0039-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034605-
12.2013.8.26.0100 (USUC 593)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Creusa  Santos,  ajuiz(ou)(aram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mateo Bei, nº 500 - São Matheus - São Paulo - SP, com área de
209,79m², contribuinte nº 150.011.0056-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027365-
40.2011.8.26.0100 (USUC 598)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Nelson Benedicto de Oliveira,  Flogencio Ribeiro de Novais,  Maria Aparecida Lima Novais,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Nelson Carletto Filho e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Olinto Fraga Moreira, nº 81 - 40º Subdistrito da Brasilândia - São Paulo - SP, com área
de 222,77 m², contribuinte nº 107.070.0014-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0164266-
83.2009.8.26.0100 ( USU. 624)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Roberto Moreira ou Roberto dos Santos Moreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Horst Erwin Wolff e s/m
Margareth Wolff ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
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Elydio Rodrigues Nunes (antiga Rua Intercap), nº 102 (antigo nº 88), Jd Napoleão, São Paulo, SP, com área total de
250,00m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 121.029.0004-4, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028647-
50.2010.8.26.0100 (USUC 639)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Vieira de Figueiredo, Etelvina Maria de Figueiredo, Dirce Toledo dos Santos, Roque Dias de
Toledo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Rodrigues de Souza Filho e s/m., ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Paulo Soria, nº 02 - Vila Medeiros - 22º Subdistrito
Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 83,97m², contribuinte nº 066.132.0178-2, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031140-
63.2011.8.26.0100 (USUC 679)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria da Conceição Correia ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Particular, nº 10, com entrada pela Rua Álvaro Alvim, nº 130 -
Vila Ramza Tartuce - 9º Subdistrito Vila Mariana - São Paulo - SP, com área de 70,95 m² mais ou menos, contribuinte nº
037.043.0099-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039018-
68.2013.8.26.0100 (USUC 694)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Abramas Arnoldo Felmanas ou Arnoldo Femanas ou A. Felmanas, Faine Tabacow Felmanas ou Fanny
Tabacow Felmanas,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Aurora Rosa de Jesus ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Apeaçu, nº 92/93 - Jardim Leônidas Moreira - 29º Subdistrito
Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 443,50 m², contribuinte nº 168.070.0011-0, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040676-
30.2013.8.26.0100 (USUC 732)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  José  Pedro  Soares,  José  Carlos  Conceição,  Eunice  Ferro  Conceição,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Francisco Junior Pessoa Araujo e outra ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Guidoval, nº 62 - Jardim Itapolis - 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com área de
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125,00 m², contribuinte nº 149.173.0025-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041065-
15.2013.8.26.0100 (USUC 746)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Gomes Torres, Rogério Maximo Marques, Aida da Conceição Saraiva de Almeida Marques, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Antonio Luiz Gazoli, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Moinho Velho, nº 27, lote 09, da quadra C, da Vila Gomes Torres - 4º Subdistrito Nossa
Senhora do Ó - São Paulo - SP, contribuinte nº 104.185.0001-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032913-
80.2010.8.26.0100 (USUC 751)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Francisco  Langeani,  Maria  Augusta  Ribeiro  Langeani,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Kelly Aparecida
Ferreira ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Guira
Acangatara, nº 212 - Cangaíba - São Paulo - SP, com área de 256,91 m², contribuinte nº 129.004.0008-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030248-
23.2012.8.26.0100 (USUC 758)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Virgínea Aldara Cunha, Antônio Mesquita,  Adília Augusta Ferreira da Cunha ou Adília Augusta
Ferreira, Carlos Antônio da Cunha, Adelina da Conceição Paulo Cunha, Francisco dos Santos Silva, Alice da Assunção,
Antônio Manuel da Cunha ou Manuel Antônio da Cunha, Maria do Carmo Gonçalves da Cunha, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Ângelo Bianco e Verônica Marcos Bianco ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Travessa Forte de São Marcelo, nº 01, com entrada pela Rua Rio Doce, nº 245 - Vila Gustavo - 22º
Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 132,00 m², contribuinte nº 068.145.0115-5, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043233-
87.2013.8.26.0100 (USU. 787)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que JK 18 Empreendimentos Imobiliários S/A ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Tenente Negrão (antiga Rua Dona Favita), 129,
Bairro  do  Itaim  Bibi,  28º  Subdistrito  -  Jardim  Paulista,  São  Paulo/  SP,  com  área  de  98,11  m²,  contribuinte  nº
016.139.0174-7 (área maior),  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
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presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043404-
44.2013.8.26.0100 (USUC 792)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Silvana  Moreno  ajuiz(ou)(aram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Bernardino Alves Ferreira, nº 402 - Jardim Danfer -  41º
Subdistrito Cangaíba - São Paulo - SP, com área de 271,00 m², contribuinte nº 130.363.0073-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034436-
30.2010.8.26.0100 ( USUC 793 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Augusto Martins, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que João Paulo Capelatto da Silva e Diana Pessoa de
Almeida ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rodolfo
Teófilo, nº 221, no Subdistrito Nossa Senhora do Ó, São Paulo, SP, com área de 100,57 m2, inscrito no cadastro
municipal sob o nº 076.240.0036-9 (em área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0037352- 03.2011.8.26.0100 (USUC 809)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Luiz Marcovecchia, João Miguel Attab, Izabel Ribeiro Attab, Ângela Maria da Silva, Sandra Guedes,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Maria da Conceição de Sant’Anna ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Passagem Particular, casa 02, com entrada pela Rua Benfica, nº 529 - Jardim Brasil
- 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 72,94 m², contribuinte nº 066.156.0161-3, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044840-
38.2013.8.26.0100 (USUC 829)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Alves de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Lourdes Silva Pereira Gois, Tatiana Pereira da
Silva Gois, Dayane Pereira da Silva Gois ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua 20 de Março, nº 09 - Jardim Felicidade - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de
164,24 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047667-
22.2013.8.26.0100 (USUC 885)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Olavo Giannelli ou Olavo Gianelli, Cecy Guimarães Giannelli, Aldo Giannelli ou Aldo Gianelli, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores,  que Elizeu Cerqueira de Souza e s/m.,  ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Forte de São Marcos, nº 155 - Vila Brasil - Itaquera- São Paulo - SP, com área
de 250,00m², contribuinte nº 114.316.0020-1 alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048375-
72.2013.8.26.0100 (USUC 901)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Associação da Igreja Evangélica Brasileira, representada por Manoel Pereira Lopes; réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Izaltina Mateus de Matos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Dois de Novembro, nº 40 - Americanopolis - 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo - SP, com
área de 200,00 m², contribuinte nº 091.291.0005-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041875-
92.2010.8.26.0100 (USUC 913)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antonio Miguel Mathias, Rosa Parente Mathias, Sociedade Geral de Imóveis Ltda., Aparecida de
Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Ana Rita dos Santos Ribeiro, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel designado como Casa 27 da Praça de Retorno com acesso pelo nº 7.138 da Rua Vergueiro -
21º Subdistrito Saúde - São Paulo - SP, com área de 46,27m², contribuinte nº 049.006.0058-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044682-
51.2011.8.26.0100 (USUC 981)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Santa Aléssio ou Santa Alésio ou Santa Aleixo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Formigoni e outros,
ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Augusta
Magalhães, nº 23 - Água Funda - 42º Subdistrito do Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 155,20m², contribuinte nº
048.120.0029-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047351-
77.2011.8.26.0100 (USUC 1055)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
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Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Pedro Schunck Sobrinho, Loteamento Parque Florestal, Juraci Silva Batista, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Leonides Schunck Alferes e Maria Aparecida Alferes ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Henrique Hessel, nº 3.788 - Parelheiros - 29º Subdistrito Santo Amaro - São
Paulo - SP, com área de 26.240,77 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043403-
93.2012.8.26.0100 (USUC 1088)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Maria Salete de Vasconcelos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Flor do Lírio, nº 28 - Jova Rural II - 22º Subdistrito
Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 67,81 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0333659-
06.2009.8.26.0100 (USUC 1097)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Sociedade Piratini de Imóveis Ltda., réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Tatiane Moreno, ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Benedito Otoni, nº 581 - Vila Ré - Penha
- São Paulo - SP, com área de 118,09m², contribuinte nº 113.389.0084-5 (área maior), alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046200-
42.2012.8.26.0100 (USUC 1141)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Samuel Epstejn, Zilda Epstejn, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosilda Pereira Bomfim ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Morro do Livramento, nº 400, casa 07 -
Vila Nova Galvão - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 65,00 m², contribuinte nº 198.145.0046-0 em
área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061241-
15.2013.8.26.0100 (USUC 1169)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Kais Hawatt,  Helen Hawatt ou Helene Kais El  Haquat,  réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Dalci Batista Rocha
e Elia Ramos Rocha ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Avenida São Miguel, nº 5.981 - Parque Boturussu - Distrito de Hermelino Matarazzo - São Paulo - SP, com área de 280,00
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m², contribuinte nº 111.612.0005-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054747-
08.2011.8.26.0100 (USUC 1243)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Agostinho Gobato,  Maria Graça dos Santos,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Otoniel de Assis Leandro,
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel  localizado na Rua Antonio
Azeredo Magalhães, nº 207 - Jardim Eliana - 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 125,00m²,
contribuinte nº 174.260.0049-3 alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052068-
98.2012.8.26.0100 (USUC 1292)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edson Alves Coutinho e Odete Sueli Soares Coutinho ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Frei Frederico Vier, nº 218 -
Cangaíba - São Paulo - SP, com área de 130,73 m², contribuinte nº 060.245.0009-2 em área maior, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059541-
72.2011.8.26.0100 (USU. 1379)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  titular de domínio Antonio José dos Santos,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Fátima Maria da Conceição
Alves, Michelle da Conceição Alves e Daniele da Conceição Alves ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cabo José Teixeira, nº 75 (antigo nº 34), lote 31 da quadra 34, Vila Iolanda,
Guaianases, São Paulo/SP, com área de 121,80 m², contribuinte nº 115.031.0034-1, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061516-
95.2012.8.26.0100 (USUC 1437)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Susumu Nohara, Shinei Nohara, Hideko Nohara, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Claudionor de Oliveira e
Geni Esteves Santos de Oliveira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Domingos Marcelino Pereira, nº 50 - Jardim Corisco - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com
área de 93,21 m², cadastro no Incra nº 638.358.023.639 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
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na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0067972-
61.2012.8.26.0100 (USUC 1522)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Geraldo Silva, Rosa Firmino da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Joelina Alves de Jesus ajuiz(ou)(aram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dante Moreira Leite, nº 47 - Vila
Carmozina - Itaquera - São Paulo - SP, com área de 140,00 m², contribuinte nº 144.093.0042-2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de Sao Paulo
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0247/2017
Processo 0020893-52.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de Sao Paulo -
Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias. - CP-86 - ADV:
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jodniz Cerchiaro e outro
- Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1067

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0247/2017
Processo 0051163-93.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jodniz Cerchiaro e
outro  -  Municipalidade de São Paulo  na pessoa de seu procurador  -  Certifico  e  dou fé  que os  autos  aguardam
manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias - CP-361 - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB
65994/SP), SERGIO DONIZETTI SIECOLA (OAB 264273/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose Antonio Abufares -
Jose Antonio Abufares
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1071



541

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0247/2017
Processo 0348795-43.2009.8.26.0100 (100.09.348795-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Jose
Antonio Abufares - Jose Antonio Abufares - Vistos.Trata-se de ação de pedido de Retificação de Registros constantes nas
descrições das matrículas nº 26.665 e 57.599, ambas do 9º RISP.Colhidas informações do Registro de Imóveis.Verificada
possibilidade de correção de divergências existentes nas descrições, foi designada perícia.Citados os confrontantes e o
Município, houve oposição ao pedido por parte do ente federativo (fls. 264/276) alegando que o Requerente postula
retificar área que não lhe pertence, vez que a referida integra o domínio público municipal de uso comum. Destarte,
requer o indeferimento do pleito, reiterando a impugnação às fls. 340-Vº.O Ministério Público opinou pela improcedência
do pedido (fl. 327).É o relatório. DECIDO.Trata-se de ação de retificação de registro de imóveis ofertada com o intuito de
fazer constar medidas e confrontações da passagem e praça de manobra criadas no imóvel que é que é objeto das
transcrições nºs 26.665 (lote 6 da quadra 15) e 57.599 (lote 7 da quadra 15).A referida passagem e praça foram criadas
a  partir  do  desmembramento  do  imóvel  que  visou  dar  acesso  às  respectivas  casas  (fls.  274).Em que  pese  a
argumentação do autor, fato é que o trabalho pericial encontrou sobreposição dos limites da praça de manobra, o que
demandaria, para a retificação das áreas objeto deste processo, a alteração de todos os demais registros envolvidos,
porque “as medidas tabulares laterais de cada um desses imóveis precisariam ser reduzidas...” (fls. 311). O Município, a
seu turno, e com razão, insurgiu-se contra a procedência, posto que, assim, a via alcançada seria pública, e não
particular (fls. 314), ainda que de uso restrito dos moradores locais. Em complementação, o i. expert confirmou as
alegações da Procuradoria,  mostrando ao juízo que,  de fato,  o caso em tela não se pode resolver por meio de
retificação, justamente por alcançar tais áreas, bem como por colocar como imperativa a alteração de todos os demais
registros (matrículas indicadas às fls. 322), extrapolando-se, portanto, a simples modificação daqueles imóveis referidos
nas  duas  transcrições  que são  objeto  de  julgamento.  A  hipótese  está  a  exigir,  de  outro  jeito,  regularização do
parcelamento, como bem apontado pelo perito e Ministério Público (fls. 326/327 e 340 v.).Pelos mesmos motivos, não
pode o autor se valer da literalidade do art. 167, II “4”, da LRP, porque o caso não trata de simples averbação de nova
realidade imobiliária.A improcedência da ação é, portanto, medida de rigor.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado pelo  autor.DECRETO,  assim,  a  extinção do processo com resolução do mérito  (art.  487,  I,  do
CPC).Custas e despesas pela parte autora.Oportunamente,  ao arquivo.P.R.I.PJV-84 -  ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), JOSE ANTONIO ABUFARES (OAB 33530/SP), FELIPE MOYSÉS ABUFARES (OAB 155985/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Aasptj-sp- Associação dos
Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1086

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2017
Processo 1031213-08.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Aasptj-sp - Associação dos
Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Vistos.Ao Oficial do 1º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada
da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: THIAGO PUGINA (OAB
273919/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
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Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1086

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2017
Processo  1045558-76.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Informe a Registradora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a notificação de todos os
confrontantes para eventual impugnação à pretensão da requerente, juntando a planilha de notificação e indicando as
folhas  onde  foi  efetuado  o  ato.Tendo  em vista  a  impugnação  da  Municipalidade  de  São  Paulo,  manifeste-se  a
requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da concordância na realização de prova pericial para deslinde da
questão.Após, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1002215-42 2016 - 2ª VARA CIVEL) - Juliano
Suda
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1086

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2017
Processo 1045949-31.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1002215-42 2016 - 2ª VARA CIVEL) - Juliano
Suda - Vistos.Tendo em vista a existência de setor próprio para cumprimento das cartas precatórias, remetam-se os
autos ao distribuidor para as providências cabíveis.Int. - ADV: JULIANA FRANCISCA LETTIERE (OAB 145921/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 0005051-77 2008 - 2ª VARA CIVEL) - Andre
Lazaro Batista
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1086

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2017
Processo 1045962-30.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 0005051-77 2008 - 2ª VARA CIVEL) - Andre
Lazaro Batista - Vistos.Tendo em vista a existência de setor próprio para cumprimento das cartas precatórias, remetam-
se os autos ao distribuidor para as providências cabíveis.Int. - ADV: SHIRLEY GUIMARÃES (OAB 190341/SP)

↑ Voltar ao índice



543

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Beatriz Schlobach
Moysés Carvalho
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1086

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2017
Processo 1046039-39.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Beatriz Schlobach
Moysés Carvalho - Vistos.Pretende a requerente as averbações nas matrículas nºs 169.518 do 18º Registro de Imóveis
da Capital e 145.610 do 4º Registro de Imóveis da Capital de que referidos imóveis constituem bens particulares, a fim
de que seja possível a outorga de escritura definitiva de venda e compra do imóvel matriculado sob nº 169.518.Relata
em síntese a interessada que apesar de estar casada pelo regime da separação obrigatória de bens com Octávio de
Moraes Carvalho Filho, adquiriu os imóveis com esforço próprio, sendo certo que tais bens não constaram da escritura
de inventário e partilha em razão do falecimento de seu cônjuge. Ocorre, que o Cartório de Notas se nega a outorgar a
escritura de venda e compra, sob o argumento da aplicação da Súmula 377 do STF.Decerto que o entendimento da
Súmula 377 do STF é no sentido da presunção do esforço comum para a aquisição de aqüestos, no tocante aos
casamentos realizados pelo regime da separação legal de bens. Dá-se, portanto, a inversão do ônus da prova, devendo
ser  comprovada a  contribuição unilateral  para  a  evolução patrimonial.Assim para o  afastamento do mencionado
dispositivo, a fim de assegurar eventual direitos de terceiros, deve haver a produção de prova do esforço unilateral,
bem como a incidência do contraditório e ampla defesa, o que deverá ser feito na esfera judicial competenteFeitas
estas considerações, em consonância com o princípio da celeridade e economia processual, redistribua-se o presente
feito a uma das varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: PEDRO MAURILIO
SELLA (OAB 39582/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Guairá Materiais de Construção
e Administração Ltda
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2017
Processo 1046414-40.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Guairá Materiais de Construção
e Administração Ltda - Vistos.Tendo em vista a quantidade de documentos que acompanharam a inicial, informe o
registrador, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da notificação de todos os confrontantes para eventual impugnação à
pretensão da requerente, juntando a planilha de notificação e indicando as folhas onde foi efetuado o ato.Sem prejuízo,
junte a requerente no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual.Após, tornem os autos conclusos para
análise.Int. - ADV: ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO (OAB 40952/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - D.S.S.F. - Disleine Soares dos
Santos França
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0252/2017
Processo 1047065-72.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - D.S.S.F. - Disleine Soares dos
Santos França - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o feito, com
urgência, ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. -
ADV: DISLEINE SOARES DOS SANTOS FRANÇA (OAB 388092/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giulianna Pardelli
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1012485-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giulianna Pardelli - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Regina de Lima
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1012526-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Regina de Lima - julgo PROCEDENTES os pedidos, nos termos da inicial e emendas.Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
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12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: SANDRA LENHATE DOS
SANTOS (OAB 255257/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Consulado Geral da Colômbia Em São Paulo
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1013910-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Consulado Geral da Colômbia Em São Paulo - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NATALI GOMES
VANCINI (OAB 318066/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina de Sousa Santos
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1026627-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina de Sousa Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
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lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CLAUDIO MOTA DA
SILVEIRA (OAB 172764/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Carneiro Machado
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1026806-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Carneiro Machado - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda (fls. 55/57),
acolhida, na íntegra, o parecer do Ministério Público (fls. 51/52; 60).Custas à parte autora.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: JOSE AUGUSTO PAES DE ALMEIDA (OAB 75636/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neide Ribeiro da Fonseca - Neide Ribeiro da Fonseca
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 196

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1027431-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neide Ribeiro da Fonseca - Neide Ribeiro da Fonseca - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
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Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. -  ADV: NEIDE RIBEIRO DA FONSECA (OAB
22956/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.S.P.
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1029038-75.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - T.N.S.P. - Fls. 175/176, defiro o
ingresso em razão da condição de interino do representado, apesar do provimento da unidade por Titular.Esclareça o Sr.
Titular se houver a regularização das pendências referidas nestes autos, a exceção das dívidas da alçada do falecido Sr.
Titular.  Além disso,  esclareça  a  eventual  presença  de  irregularidades,  pois,  não  específica  a  respeito  a  última
manifestação.Ciência ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia desta decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: AILTON SOARES DE OLIVEIRA (OAB 253082/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Katia Penha Costa Penas
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1034929-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Katia Penha Costa Penas -  Posto isso,  julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: EDUARDO PENTEADO (OAB 38176/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Joana Maria Pedro Sylvain
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1036574-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Joana Maria Pedro Sylvain - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE
BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1037825-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida - Vistos.1. Melhor analisando o discorrido na petição inicial, e
antevendo que a providencia jurisdicional, concretamente, possa exorbitar do campo da retificação de assento civil
(podendo envolver, remotamente, registro tardio), afiguro a competência desta 2ª Vara de Registros Públicos.2. Ao
Ministério Público.Intimem-se. - ADV: PALOMA ALMEIDA DA COSTA (OAB 392699/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Ferreira Bonilha e outros
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1041270-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Ferreira Bonilha e outros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.N.A.P.I.F.S.
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1041536-72.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.N.A.P.I.F.S. - Manifeste-se o
Sr. Tabelião do 7º Tabelionato de Notas desta Capital.Com a vinda dos esclarecimentos, intime-se o interessado para se
manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.Após, ao MP.Int. - ADV: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI (OAB 177889/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Alberto Rosengarten Curci
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1043607-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Alberto Rosengarten Curci - Vistos.Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: BENY SENDROVICH (OAB
184031/ SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruna de Jesus Santos e outro
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1045233-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruna de Jesus Santos e outro - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Penha de França, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,  alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente  (pelo  critério  funcional)  para  apreciar  o  pedido.Intimem-se.  -  ADV:  ARTHUR DA  COSTA  SILVA  (OAB
346628/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luana de Souza Gomes
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1047177-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luana de Souza Gomes - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ALECSANDRO APARECIDO DE JESUS CORDEIRO (OAB 387488/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Margarida Leopoldina da Conceição
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1047305-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Margarida Leopoldina da Conceição - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: CAIO CESAR EGYDIO E SILVA (OAB 332557/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Wagner Machado
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1047358-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Wagner Machado - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: DÉBORA CRISTINA DO PRADO MAIDA (OAB 175504/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Wagner Machado
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1047358-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Wagner Machado - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: DÉBORA CRISTINA DO PRADO MAIDA (OAB 175504/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Weida Jurado Fleury - - Celina Médici Jurado
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1047808-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Weida Jurado Fleury - - Celina Médici Jurado - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.A.
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1047886-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.R.A. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
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conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JULIANA BOTELHO YAMASHITA (OAB 390278/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.L.B.
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1099

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo  1097809-08.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  A.L.B.  -
VISTOS,Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pelo Sr. A. L. B., em face do Sr. H. C.
N., antigo Oficial Designado do Registro Civil das Pessoas Naturais do 19° Subdistrito Perdizes, Capital, em virtude de
ação em trâmite perante a 44° Vara Cível do Foro Central de São Paulo.A referida ação cuida do inadimplemento de
obrigações relativas às dividas decorrentes de um contrato particular de locação de imóvel, onde localiza-se a sede da
Serventia, que culminou com o pedido de despejo interposto pelo Sr. locador, ante ao não cumprimento de diversos
acordos firmados com o antigo interinoÉ O RELATÓRIO.DECIDO.Compulsando os autos, verifica-se a ação de despejo por
falta de pagamento movida pelo Sr. A. L. B. em face do antigo Sr. Oficial Designado, em trâmite perante a 44° Vara
Cível  do  Foro  Central  de  São  Paulo.  Nesta  linha  de  ideias,  foi  proposto  acordo  entre  as  partes,  devidamente
homologado, com fundamento no art. 487, III, b, CPC, determinando o comprometimento do réu em liquidar os débitos
pertinentes ao aluguel, efetuando o pagamento da dívida em questão, em seis parcelas. O antigo Sr. Oficial Designado,
manifestou-se às fls. 39/44, reconhecendo a existência dos débitos e reiterando o compromisso de cumprir o acordo
estabelecido, inclusive anexando os comprovantes de pagamento de cada parcela, objetivando a transparência de sua
atuação. Todavia, ocorre que o acordo em questão foi descumprido novamente, sendo requerido pela parte autora a
expedição de mandado de despejo e consequente desocupação do imóvel onde localiza-se a sede do Registro Civil das
Pessoas  Naturais  do  19°  Subdistrito  Perdizes,  Capital,  conforme  decisão  anexa  às  fls.  65/68.Instado  a  prestar
esclarecimentos no que concerne o reiterado inadimplemento dos aluguéis, o Sr. H. C. N., manifestou-se às fls. 72/77
esclarecendo que a interrupção dos pagamentos decorreu dos baixos faturamentos da Serventia nos 3 últimos meses
do ano, em razão das despesas de final de ano. Posteriormente, por razões que refogem ao conteúdo deste pedido de
providências, o Sr. H. C. N. foi afastado da função de Oficial Substituto da Unidade em questão. Destarte, com o
ingresso da atual Oficial Interina Designada, Sra. S. S. B. M. P., fora estabelecido novo contrato locatício com termo
inicial em 18 de março de 2017 e termo final estabelecido para 17 de março de 2019.Nesta linha de ideias a Sra. Oficial
Designada do Registro Civil das Pessoas Naturais do 19° Subdistrito Perdizes, Capital, manifestou-se às fls. 147/164,
anexando a cópia no novo contrato locatício, bem como o comprovante de pagamento dos 13 dias de aluguel devido,
referente ao período entre o acordo do Oficial Interino e a data em que esta Oficial assumiu a Unidade. Desta forma,
verifica-se a regularização das questões que originaram o pedido de providências em tela. Ademais, cumpre ressaltar
que o autor, Sr. A. L. B., devidamente representado por seu advogado, manifestou-se requerendo o arquivamento dos
autos.  Ante  ao  exposto,  determino  o  arquivamento  do  presente  expediente.  Ciência  a  Sra.  Oficial
Designada.Encaminhe-se cópia desta decisão à E.  Corregedoria Geral  da Justiça,  por e-mail,  servindo a presente
sentença como ofício.P.R.I.C. - ADV: KATIA REGINA ESPANA (OAB 133824/SP), ARYEMIR MELLO MARCONDES JUNIOR
(OAB 50498/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte dos Santos
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1099

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1100264-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte dos Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
nos termos da inicial e emenda (fls. 83/92). Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB 146363/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.A.M.
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1099

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1103254-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.A.M. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1099

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1104099-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto - Vistos.Diante da concordância expressa do Ministério Público às fls. 84, defiro as
retificações requeridas às fls. 72/73, integrando a sentença já proferida às fls. 59/60, servindo a presente decisão como
mandado.Intimem-se. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.C.
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1099

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1112419-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.S.C. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Stella Cesar Silva
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1100

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1125614-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Stella Cesar Silva -  Vistos.Subam os autos ao Egrégio Tribunal  de Justiça,  com as cautelas e
homenagens de praxe.Intimem-se. - ADV: RENATO ELIAS MARAO (OAB 203190/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.O.N.S.S.O.
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1100

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
Processo 1134104-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  A.O.N.S.S.O.  -  Vistos.Defiro  o  prazo  de  dez  dias.Intimem-se.  -  ADV:  ELISA  MARIA  RUDGE RAMOS (OAB
268779/SP)

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1100

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
PORTARIA Nº 95/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, datado(s) de 10/03/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 01, 02, 07, 08, 14, 15, 16, 20, 21, 22 e 23 de fevereiro de 2017, por motivos particulares; Considerando
a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar LUIZ CARLOS BOSISIO FRISONI, brasileiro(a), portador(a) do
RG. nº 5.896.410-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais
do 13º Subdistrito Butantã , a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 01, 02, 07, 08, 14, 15,
16, 20, 21, 22 e 23 de fevereiro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 47º Subdistrito Vila Guilherme
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1100

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
PORTARIA Nº 96/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  47º  Subdistrito  Vila  Guilherme,  datado(s)  de  22/03/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 16 de novembro de 2016, 07 de janeiro de 2017, 04 e 09 de fevereiro de 2017
e 11 de março de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar Elizabete Regina Camandaroba Silva Penachioni, brasileiro(a), casada, portador(a) do RG. nº 18.372.530-
SSP/SP,  para exercer a função de Juiz(a)  de Casamentos Ad hoc,  no Registro Civil  das Pessoas Naturais  do 47º
Subdistrito Vila Guilherme, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 16 de novembro de 2016,
07 de janeiro de 2017,  04 e 09 de fevereiro de 2017 e 11 de março de 2017.  Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1100

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
PORTARIA Nº 97/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, datado(s) de 03/02/2017, noticiando a exoneração do(a)
Suplente de Juiz de Casamentos e a impossibilidade do(a) Juiz(a) de Casamentos Titular para celebrar os casamentos
designados para o(s) dia(s) 07, 14, 21 e 28 de janeiro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Ailton Henrique Dias, brasileiro(a), portador(a) do RG. nº 25.769.897-8, para
exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 07, 14, 21 e 28 de janeiro de 2017. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova
Cachoeirinha
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1100

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
PORTARIA Nº 98/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, datado(s) de 10/03/2017, noticiando a
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exoneração do Juiz de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrar os
casamentos designados para o(s) dia(s) 06, 07, 13, 14, 20, 21, 27 e 28 de janeiro de 2017 e 03, 04, 10, 11, 17 e 18 de
fevereiro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar
Oswaldo Miranda, brasileiro(a), separado judicialmente, portador(a) do RG. nº 2.142.238-2 - SSP/SP, para exercer a
função  de  Juiz(a)  de  Casamentos  Ad  hoc,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  48º  Subdistrito  Vila  Nova
Cachoeirinha, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 06, 07, 13, 14, 20, 21, 27 e 28 de janeiro
de 2017 e 03, 04, 10, 11, 17 e 18 de fevereiro de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1100

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
PORTARIA Nº 99/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  40º  Subdistrito  Brasilândia,  datado(s)  de  03/04/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 11 de março de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Levi Rachid de Goes, brasileiro(a), casado, portador(a) do RG. nº 15.190.630-0
- SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil  das Pessoas Naturais do 40º
Subdistrito Brasilândia, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 11 de março de 2017.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1101

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
PORTARIA Nº 100/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  23º  Subdistrito  Casa  Verde,  datado(s)  de  03/04/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 09, 11, 16, 18 e 23 de março de 2017, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Aline Lopes Pedro e Silva, brasileiro(a), casada, portador(a) do
RG. nº 43.989.297-1-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 09, 11, 16,
18 e 23 de março de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1101
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
PORTARIA Nº 101/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, datado(s) de 03/04/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 04 e 25 de março de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial; RESOLVE: Designar Alexandra Nunes de Eça, brasileiro(a), divorciada, portador(a) do RG nº 25.857.134-2-SSP/SP
e Ana Karoline Andrade Trindade, brasileiro(a), solteira, portador(a) do RG nº 48.630.638-SSP/SP, para exercerem a
função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, a fim de
realizarem os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 04 e 25 de março de 2017. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1101

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
PORTARIA Nº 102/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão Redondo, datado(s) de 04/04/2017, noticiando a exoneração do
Suplente de Juiz de Casamentos e a impossibilidade do(a) Juiz de Casamentos Titular para celebrar os casamentos
designados para o(s) dia(s) 1 de abril de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial; RESOLVE: Designar João Dimas da Silveira, brasileiro(a), casado, portador(a) do RG. nº 52.113.614-3-SSP/SP,
para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Capão
Redondo, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 1 de abril de 2017. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1101

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
PORTARIA Nº 103/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  20º  Subdistrito  Jardim  América,  datado(s)  de  05/04/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
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casamentos designados para o(s) dia(s) 04, 09, 11 e 25 de março de 2017, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro(a), casado, portador(a) do
RG. nº 22.602.570-6-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 04, 09,
11 e 25 de março de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1101

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
PORTARIA Nº 104/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  29º  Subdistrito  Santo  Amaro,  datado(s)  de  03/04/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular para celebrar os casamentos designados para o(s) dia(s) 25 de
março de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar
Rogério Miguel de Oliveira, brasileiro(a), casado, portador(a) do RG. nº 28.694.686-5-SSP/SP e Alam Moreira de Almeida,
brasileiro(a), solteiro, portador(a) do RG. nº 45.939.614-6-SSP/SP, para exercerem a função de Juiz(a) de Casamentos Ad
hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, a fim de realizarem os casamentos que
foram celebrados no(s) dia(s) 25 de março de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 1101

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0198/2017
PORTARIA Nº 105/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, datado(s) de 07/04/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 02, 06 e 07 de março de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial;  RESOLVE: Designar Luiz Carlos Bosisio Frisoni,  brasileiro(a),  portador(a) do RG. nº 5.896.410-SSP/SP,  para
exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 02, 06 e 07 de março de 2017. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 25/05/2017 - Página Nº 9

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



560

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059969-
54.2011.8.26.0100 - 1403/11.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). CESAR BATISTA DOS PAULO SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Fernandes Villas
Boas e Maria Vieira Villas Boas, +Lilia Samur ou Lilia Sarmus, Pedro Moreira Santana e Nair Alves Pereira Santana,
Abigail Ramos de Souza, José Pedro Pereira, Jose Roberto Pereira e Rosana Neves Carvalho Pereira, Sebastiana Guerra
Palazzuoli, Luiz Carlos da Silva e Melissa Rodrigues Lima, Francisco Jose de Rezende e Ilza Maria Rezende, Jose Moreira
Santana e Ivonete Alves Santana, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores,  que Nivaldo de Oliveira Silva,  Maria de Lima Oliveira Cabral,  Roberto Messias Tavares
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. João Maria Silveira
Marques, 33/35, Vl. Patrimonial, Jabaquara, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048728-
83.2011.8.26.0100 - 1093/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Albano de
Campos de Justina de Lemos de Campos, rep. pelo inv. João Albano de Campos, Espólios de Antonio de Pina e Justina de
Albuquerque, rep. pelo inv. Orlando de Albuquerque Pina, Jane Maria de Barros, Vera Maria de Campos da Silva,
Sebastião Arlindo Azulini, Tereza Barioni Azulini, Companhia Internacional de Seguros em liquidação extrajudicial, rep.
pelo liquidante, OCUPANTE - a ser qualificado pelo oficial de justiça, C. Edson Azulini e Rosane dos Santos Azulini,
Lindalva Oliveira Borges, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Jose Lopes da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Chafic Ganem, 48, Vl das Mercês, São Paulo, SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043774-
23.2013.8.26.0100 - 763/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Noe Maia, Sonia Maria Alves,
Florindo de Oliveira Filho e Maria Cristina Demasi Bastos de Oliveira, C. Embracon Administradora de Consorcio Ltda,
Lilia America Spindula, Sandra Aparecida de Andrade, Carlos Alberto Miranda Pinto, Sonia Maria de Andrade, Espolio de
Maria Jose Demasi Bastos - Cristina ou Florindo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Enzo Notarberardino ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado, Rua Tempo Reverso, 46,Central Park Lapa, São Paulo SP, Cep. 05065-040, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035093-
 35.2011.8.26.0100 - 772/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Nery da Costa e Jacyra Garcia da
Costa, Hugo Bonturi, Euclides Guerra Madureira, Alcides Tenorio da Costa e Nilda dos Santos Costa, Deolindo dos Santos
Costa Mos e Maria Tereza Ferreira Pires Mos, Jorge da Cunha Novo e Edna Costa da Cunha Novo, Marcos Alberto Suter e
Erica Aparecida Correa de Sá Suter,  Mauro Bipso dos Santos e Nilza Maniassi  da Silva,  Fazenda Municipal,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Alzira
Gonçalves Corunha Monteiro, Francisco Carlos Monteiro, YARA TEZINHO MONTEIRO, Fortunato José Monteiro, Patricia
Barbosa Fernandes Monteiro, Mario Monteiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel locqalizado na rua Joaquina de Jesus, 90, Vl Guilherme, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059587-
61.2011.8.26.0100 - 1474/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Miguel Calika, Salvador Pejanov;
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Loca Pejanov; Dora Pejanov, Francisco Bacic e Francisca Bacic, Macario Moreira Cruz e Rosa Maria Dias Cruz, Vicente
Gomes  e  Isabel  Rodrigues  Gomes,  José  Tolezani  e  Amabili  Tolezani,  Antonio  Marrano,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Abel Augusto Couto Guerra
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Vladimir Jorge, 54, Vila
Redenção, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010042-
22.2011.8.26.0100 - 151/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Espólio de Maria Donata Demasi
Mantovani ou Donata Maria Demasi Mantovani, rep. pelo inv. Dante Mantovani, +C. Firmo Teles Peixoto e Marluci
Simões Peixoto, Carlos Susai, Maria Imaculada, MTO, pelo rep. legal, Antonio Carlos Beiram, representante legal de B-5
Gestao Patrimonial Ltda, Jaqueline Beiram, representante legal de B-5 Gestao Patrimonial Ltda, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Israel Sitibaldi Júnior,
Jeanne Simões Peixoto Sitibaldi  ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Dorândia,53, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035886-
03.2013.8.26.0100 - 580/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Serafim Zorer e Elza
Aparecida Zorer, C. Erivaldo Rodrigues de Oliveira e Sandra Regina Leite Oliveira, Imobiliaria Oliviana Ltda, +Maria
Carmen Santos Pinto, Antonio Severiano da Silva, Jose Messias Rodrigues, Sandra Aparecida da Silva, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Domingos José de
Souza, Emerson de Souza, Edilson de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objeto da Ação \<\< Nenhuma
informação disponível \>\>, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0164212-
20.2009.8.26.0100 - 569/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Salviano Mendes Candotta,
Moacyr Amorosino, Condomínio Edifício Pigalle, citados por edital, Cícero Flores de Azevedo e sm Nizia do Santos
Azevedo ou Nisea Azevedo, ARACY DE AZEVEDO GUIDICE, por seu curador dativo Pedro Sales, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Nayr  Lopes  Rodrigues
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, General Osório, 309,
Apt. 83, Sta. Efigênia. São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030973-
46.2011.8.26.0100 - 685/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) JOSÉ DE BARROS SOBRINHO ou
Morador do imóvel, a ser qualificado pelo Oficial de Justiça, IVONE SALIRI DA SILVA, FERNANDO BATISTA, Imobiliária
Agel S/A, Apollo - Participação e Administração de Bens Próprios S/c Ltda., JOSÉ BARROS SOBRINHO E MARIA SERVULA
DA SILVA, rep. por RICARDO AMORIM BARROS, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wagner Barbizan, Eliana Elias Barbizan ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Calixto de Almeida, 724/728, Nossa Senhora do Ó, Jd
Monjolo, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032869-
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61.2010.8.26.0100 - 750/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  José Miguel  do
Nascimento e s/m Terezinha Tolintina do Nascimento, João Hildebrando de Souza, João Rosa dos Santos, Waldir Bizi,
Rogério  Benites  Bira  (direito),  Rogério  Benites  Bira  (fundos),  Denilson  da  Silva  Lima,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Carlos da Silva, Alice
Cristina Gualberto Bezerra da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na a Rua Theobaldo de Almeida Machado, 108, Jd. Iguatemi, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018029-
41.2013.8.26.0100 - 215/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Palma Travassos e
Luela Costa Travassos,  +Enilda Juca Soares Hoelz  e Walter  Hoelz,  Vilma Damasceno dos Santos,  Manoel  Gomes
Barbosa, Francisco Eudes de Sousa, Walter Hoelz, Esppólio de Francisco Palma Travassos na pessoa do inventariante
Guilherme Costa Travassos, Espólio de Luela Costa Travassos na pessoa do inventariante Paulo Rangel do Nascimento,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Anatalia
Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Baltazar de
Azevedo, 156, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.=

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001423-
69.2012.8.26.0100 - 65/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mauricio Leal Mellara, Maria
Guimar Gabriel, Eduardo Gabriel, Maria Lucia Gabriel e Francisco Mauro Gabriel, Rosaria Tassitano Serrano e Antonio
Gonçalves  Serrano,  Carlos  Alberto  Bonfietti;  Etore  Bonfietti;,  Vicente  Jacino  e  Anina  Rizo  Jacindo;,  João  Jacino  ;
Immacolata Jacino Correnza e Vicente Corenza, Francisco Jacino;, CONFINANTE - a ser qualificado, Ester Cacalano,
Cicera Jandira de Souza e Ariosvaldo Balbino de Souza, Belkiss Silveira, José Jacinto, Carmela Loiacone Jacinto, Antonia
Jacinto Cetra, Armando Cetra, Francisco Bonfietti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Delzira Furtado de Menezes Copadjic, Claudio Copadjic ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua 07, nº 04,Vl. Albertina, Tremembé, São Paulo
- SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046466-
29.2012.8.26.0100 - 1079/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Espólios de Helio
Falchi e Vanda Gracia Maria Caseli Falchi, +Espólios de Jose Thomas Senise e Lydia Costa Senise, +Espólio de Maria
Falchi Gallo, Espólio de Paschoal Ernesto Americo Senise, +Espólio de Dora Carmen Antonieta Senise Weiszflog, por seu
procurador André Weiszflog, Josue Alexandrino dos Santos e Suzi Alexandrino dos Santos, Renato - a ser qualificado,
+Neusa Cardoso da Silva, +Adriana Caetano de Araujo, Mauro Gonçalves Brandão e Elizabeth Marina Brandão, Andreia
Ferreira Betiol e Marcelo Petricioli Betiol, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Katya Cristina dos Santos Rocha, Renato dos Santos Rocha ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Pde Flodoaldo, s/n, 32º, Subdistrito, Capela
do Socorro, Lote, 01 ao 03 da quadra, 04, Jd. Flórida Paulista, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032788-
44.2012.8.26.0100 - 799/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Di Pasquale e s/m
Maria Antonia Talarico Di Pasquale, Romualdo Guilherme Novello e s/m Tereza Talarico Novello, José Bem-Hur Escobar
Ferraz, Amélia Aparecida da Silva, Asael Pedro da Silva, Antonio Carlos Pereira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wanderley Frutuoso dos Santos, Rosangela
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Aparecida Frutuoso dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua Apadana, 97, Vl. Talarico, São Paulo - SP, Cep. 03534-200, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042113-
09.2013.8.26.0100 - 729/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Affonso de Oliveira
Santos, na pessoa do seu inv. Délio Carvalho de Azevedo, CONFINANTE À ESQUERDA - a ser qualificado, SABESP -
Companhia de Saneamento Básico de São Paulo, CONFINANTE AOS FUNDOS - a ser qualificado, Juarez Pereira Costa e
Nelcides Gomes dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Jose Cicero da Silva, Maria Messias da Silva, Lourdes Messias da Silva Ramos, Sergio Luiz Ramos,
Helena  Messias  da  Silva  Ferreira,  Rosangelo  Ferreira  Etelvino,  André  Luiz  da  Silva,  Vanessa  Messias  da  Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Georg Ebers, 46, São
Paulo SP, Cep. 04336-120, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046742-
60.2012.8.26.0100 - 1120/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sociedade
Brasileira de Incorporação, na pessoa do rep. legal, CONFINANTE À FRENTE - a ser qualificado, Nilda Moreira Gajardo,
CONFINANTE À DIREITA - a ser qualificado, CONFINANTE À ESQUERDA - a ser qualificado, Isolina Leonardo Francisco oi
Isolina Batistela Francisco e Leonardo Francisco, CONFINANTE AOS FUNDOS - a ser qualificado, Antonio Dias Junior e
Deolinda Dias, Walter Dias e Imelde Bertola Dias, Mafaldo da Encarnação Repolho rep pelo Inventariante Urgel Repolho,
Janete Pereira da Silva, Moacir Santo Rosa e Moizeslita Maria Jacinta Santa Rosa, Urgel Repolho, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marli de Oliveira Costa, Djalma
de Almeida Costa, EVELYN DE OLIVEIRA COSTA repres. por sua GENITORA MARLI DE OLIVEIRA COSTA ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Geres, 17, Jd. Jerivá, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032492-
85.2013.8.26.0100 - 499/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Arthur Mamolitti ou Arthur
Mamolitto,  Theodomiro Ramos Filho,  +Ricardo Marques Mendonça,  Aristides Vieira Diniz  e Maria Aparecida Diniz,
+Armando  Peixoto  da  Silva  Junior,  Cleber  Teixeira  Baroni  e  Madeleine  Bem  Baroni,  Paulo  Max  Stegmiller,
Confrontante(s) de fato, a ser qualificado pelo Oficial de Justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adelino Ribeiro Nobre, Diolinda da Ascensão Saraiva Nobre
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Sampaio de Barros, 50,
Nova Pirajú, São Paulo SP, Cep. 04625-070, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032492-
85.2013.8.26.0100 - 499/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Arthur Mamolitti ou Arthur
Mamolitto,  Theodomiro Ramos Filho,  +Ricardo Marques Mendonça,  Aristides Vieira Diniz  e Maria Aparecida Diniz,
+Armando  Peixoto  da  Silva  Junior,  Cleber  Teixeira  Baroni  e  Madeleine  Bem  Baroni,  Paulo  Max  Stegmiller,
Confrontante(s) de fato, a ser qualificado pelo Oficial de Justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adelino Ribeiro Nobre, Diolinda da Ascensão Saraiva Nobre
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Sampaio de Barros, 50,
Nova Pirajú, São Paulo SP, Cep. 04625-070, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
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especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041421-
10.2013.8.26.0100 - 710/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Leonice Marques
do Carmo, Henrique de Leo, Maria do Carmo dos Santos, Jose Manoel da Silva e Zelia Aquino de Souza, Plinio Luiz
Zorzella e Lea de Leo Zorzella, C. Nelson Alvarez Paez e Sonia Maria de Leo Paez, Joaquim Fortunato de Arruda e
Conceição Aparecida Siqueira de Arruda, Petru Joseflick, Aldenir Francisco Aiello e Iara Maria de Carvalho Aiello, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou sucessores,  que Maria
Damascena Martins ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Abajeru, 95, Pq. Servilha, São Paulo SP, Cep. 08235-200, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 Prazo dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0302219-
70.2001.8.26.0100 - 550/01./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Pmsp, Citados Por Edital,
Marilei dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Elsa Barbosa de Souza, Fabio Barbosa de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando na a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Duilio Lenarduzzi, 45, Ermelindo Matarazzo, São Paulo SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046997-
86.2010.8.26.0100 - 1023/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ignacio Moises, Livino Joaquim
de Cerqueira, Alma Pereira dos Santos, Alberto Lopes dos Santos, Jose de Carvalho Filho e s/m Maria da Conceição
Pessoa de Carvalho, Espólio de Ary Ramos Nogueira e Maria Perside de Freitas Nogueira, rep. pelo inv. Cyro Ramos
Nogueira, CONFINANTE À ESQUERDA - a ser qualificado, Guilhermina Javarotti, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Antonio de Angeli, Urani Gomes Landim de
Angeli ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio Ortega
Haro, 95, Jd. Alto Pedroso, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030616-
95.2013.8.26.0100 - 471/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Adão Roschel e Elizabeth de
Lima Roschel, Rosario Strano, +George Kagohara e Leonor Yaeko Kagohara, Pedro Tokiti Matsumoto e Eunice Saeko
Matsumoto, +Ossamu Matsumoto e Elisa Missi Matsumoto, Mario Kazuo Matsumoto e Marly Yukie Takeda Matsumoto,
Jose Roberto Gomes da Silva, João Neto de Paulo e Olivia Sa de Paulo, +Maria das Graças MArinho, OQUIMAR MARINHO,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gerbeq-
Gerenciamento de Bens e Equipamentos Ltda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua João Batista Gomes Siqueira, Gleba “C”, Jd. Casa Grande, Capela do Socorro, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015564-
93.2012.8.26.0100 - 352/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Imobiliária São Paulo
Rio AS incoporada por Light Serviço de Eletricidade S/A, na pessoa do rep. legal, Wagner Pedroso de Oliveira, Alzenira
Manoel Pedro, Igreja Assembleia de Deus, na pessoa do rep. legal, Alexandro Antonio de Melo, *CONFINANTE AO
FUNDO- a ser qualificado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Valcy Ferreira Alves Trapani, Edileuza Alves Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
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titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Jaime Rodrigues Modesto, 510, Jd. Danfer, Vl. Sônia, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037538-
60.2010.8.26.0100 - 877/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Joaquim da Costa Araujo, +
Israel Flavio dos Santos e Maria Benedita da Silva, Jose Pereira Lima, Raimundo Ferreira dos Santos, Romilton Silva
Ribeiro, Vera Formitag, CONFINANTE FUNDOS - a ser qualificado, Raimundo Ferreira dos Santos (ou quem possuir o
imóvel), Israel Flavio dos Santos (ou quem possuir o imóvel), Maria Benedita da Silva (ou quem possuir o imóvel), réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luis Martins
da Costa, Aparecida Pereira da Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Francisco Cordeiro, 115, Vl. Yolsnda, Guaianazes, São Paulo/SP, Cep. 084451-170, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039750-
83.2012.8.26.0100 - 952/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Donizete Ferreira dos
Santos, 1. Zigomar Ferreira dos Santos, Antonia; Sebastiana; Vera; Gilda - a serem qualificadas, Benedito Ferreira dos
Santos e Ana Maria Ferreira dos Santos, Antonio Pereira de Andrade e Maria Tenorio de Andrade, 2. Masuo Yamachita,
Fazenda  Municipal,  citados  por  edital,  Roberto  Bidoy  Gaspar,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rose Romano Caveiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando Objetiva a autora a declaração de domínio sobre o imóvel usucapiendo sito à Rua João Marchiori, 224 - Vila
Matilde, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049167-
26.2013.8.26.0100 - 876/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Pena e s/m
Maria Regina Vieira Pena, Imobiliária e Construtora Bela Vista, na pessoa do rep. legal, FLORISVALDA CYRILLO PIVATO,
MARINES ROSA DOS SANTOS, EDUARDO CAMPOFIORITO e VERA LUCIA BARROS CAMPOFIORITO, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Severino Luiz de Santana
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Japaraiguara, Vl. Rio
Branco, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032139-
79.2012.8.26.0100 - 780/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Rodrigues da Silva e
Zebina de Jesus da Silva, Espólios de Pedro Talarico e Maria Elena Batista, pelo inv., Erica Rodrigues da Silva, Izaura
Gomes, Maria do Carmo Alves de Carvalho, Rosina Judith Talarico Tressoldi e Altino Tressoldi, Osvaldo Talarico e Mirza
Oliveira Talarico, Edison Chiavelli  Toro, Confrontante, a ser qualificado pelo OJ,  Citados por edital,  réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Elena Batista,
Terezinha de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Pedro Talarico, 1178, Vl. Talarico, São Paulo SP, Cep. 03534-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040096-
34.2012.8.26.0100 - 962/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
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de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nelson Cruz (ou Nelson Nobre de Paula
Cruz), Edgar Zeferino Barbosa (ou quem residir no imovel), Cantidio Lima de Souza, Renato Jose Cidt, Associação Obras
Sociais Santa Cruz, espolio de Jose Caetano Rosa e Agostinha Fernandes Rosa (representado por Irene Rosa Martins e
s/m Mario Martins), espolio de Jose Caetano Rosa e Agostinha Fernandes Rosa (representado por Luiz Rosa e s/m Irene
das Neves Rosa),  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que  Eneas  Castilho,  Rosana  Claudia  Mourão  Castilho  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Luiz Carlos Gentile de Laet, 1900, Tremembé, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011984-
26.2010.8.26.0100 - 242/10.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sebastião Lopes da Silva, Lacerda de
Araujo, +João Carlos Valdrighi, +Milton Sachete ou Milton Sacchetto e Nair de Freitas Sacchetto, +Mario Nakamura ou
Morio Nakamura e Hisako Nakamura, Jorge Hiroshi Tagushi e Ivone Leiko Nomura Tagushi, Seizo Tagushi e Reiko
Taguchi, Antonio Sakai, +Antonio Carlos Anastacio e Enedinas dos Santos Anastacio, +Jose Luiz Correa Campos e Eunice
Cesar Campos, Nelson Luis Ceretti e Auzeni Timoteo Lima Ceretti, Espolio de Sadako Hatisuka e Takekazu Hatisuka,
Takaaki Matsuyama e Sumie Matsuyama, Norico Sakai e Mary Sakai, Maria Aparecida Leal Felix, Oliveira Funilaria e
Pintura Ltda., na pessoa do rep. legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Nivaldo Baptista Monteiro, Ademar Alves dos Santos, Rosana da Silva Monteiro, Rosa
Alves dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Cel.
Falcett, 538, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010293-
06.2012.8.26.0100 - 246/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jackson Rocha Paixão, Augusta
Pullice, Luiza Martini Ferro, Espólios de Empledocles de Ferrante Alves e Celia Faria Cotrim, na pessoa da Inventariante
Liliane Cotrim Alves, . Antonio Tucunduva, 1. Espólios de Florindo Basilio Campanella ou Florindo Campanela, Iole Toni
Campanella, inv Florindo Camilo Campanella, . Antonio Tucunduva 2, Espólio de Lineu Albuquerque de Barros e Helena
Yarid Albuquerque de Barros, na pessoa da inv. Lucia Albuquerque de Bar, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carolina Umbelina da Fonseca ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Tuparendi, 26, Vl. Campanela, São Paulo
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021101-
41.2010.8.26.0100 - 448/10.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Euclides Santos, Isaias Rodrigues da
Silva e Geni Maria Rodrigues da Silva, Espólios de José de Mauro e de Lourdes Lopes de Mauro, rep. pelo inv., Wilson
Roberto de Mauro, Mariza Pereira das Neves e José Roberto Pereira das Neves, C. Maria Cristina de Mauro Lopes e
Dionisio Pereira Lopes, José Mauro Junior e Debora Rodrigues de Mauro, Sociedade Civil de Terrenos Sari & Cia, na
pessoa do rep. legal, Isaias Rodrigues da Silva e Geni Maria Rodrigues da Silva, C. Alex Rocha de Miranda; Thais Rocha
de Miranda; Caio Rocha de Miranda, Fazenda Municipal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Bianca Baroka Baranyi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Nove de Novembro, 464, São Paulo SP, Cep. 02615-060, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029440-
86.2010.8.26.0100 - 666/10.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José da Conceição da Silva e Conceição
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dos Santos Silva, Dessio Domingues Pereira e Olga Gonçalves Domingues Pereira, 3. Oranio Domingues Pereira e Sylvia
Domingues Pereira, 1. Odila Klein Apolonio e e Duilio Apolonio, 2CP. Jorge Narciso de Novaes e Maria Rodrigues de
Novaes, Pedro Ferraz de Toledo Filho e Neide Mineko Ganiko Ferraz de Toledo, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiza Apolonio da Silva, Marily Dias Peres, Valdir
Peres, Suely Dias Pagliaricci, Roberto Pagliaricci, Nancy Dias da Silva Szaz, Wagner Szaz, Luci Dias Peluso, Luiz Eduardo
Vieira Peluso ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Durval
de Morais, 199, Jd. IV Centenário, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041898-
38.2010.8.26.0100 -906/10.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Nascimento, Antonio de Mello
Paiva, Julieta Damasceno de Mello Paiva, Bilamar - Administração de Bens Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Alves Santana e outros ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Antonio Soares Paes, 390, São Paulo/SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030192-
87.2012.8.26.0100 - 706/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +C Katsusaburo Ido, Monica Paes
Pedroneiro, Geraldo (a ser qualificado pelo Oficial de Justiça), Marcia Aparecida Lopes e seu esposo, João Batista de Brito
e  sua  esposa,  Yoshiaki  Uratsuka,  Joelma  Aparecida  Pinto,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eziquias Soares, Olibia Del Pozzo Soares ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Carapedus, 390, Vl. Cosmopolita, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010771-
48.2011.8.26.0100 - 178/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Oswaldo Rodrigues
Mendes e Dirce Luiza Mendes, Antonio Carlos dos Santos, Antonio Pereira Lima, Rufino Martinez Ascencio e Enide Maria
da Silva Ascencio, +Angelo Scaraficci e Angelina Grecco Scaraficci, +C. Espólio de Henrique Mendes, pelos herd..
Helena dos Prazeres Marcos Mendes e Manoel  Henrique Marcos Mendes,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Suely Cardoso Pinto ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na rua Gertrudes, 435, jardim Brasil, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048833-
26.2012.8.26.0100 - 1176/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rafael Clemente
Amabile,  Maria  Gracia  Amabile  e  Ernesto  Miranda,  Alfredo  Amabile,  Norival  Marques  e  Rachel  Cardoso  Carbone
Marques, Mario Cesar dos Santos ou Marco Cesar dos Santos, Paula Cristina Colombo, José Paulo de Faria e Jesuina de
Carli Faria, Loiva das Neves Correa, Maria José Saraiva, Manoel Joaquim, Edmundo Lozano Peres e Armando Lozano
Peres, C. Carla Cristina dos Santos Presecatan e Alberto Carlos Presecatan, C. Jonas dos Santos e Ana Maria dos Santos,
Ronaldo Silva e Walders Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que SÉRGIO AGUIDO DOS SANTOS, ALBERTINA DA SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado naa titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Frei Gaspar, 199,
Mooca, São Paulo SP, Cep. 03164-100, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o



568

presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046852-
59.2012.8.26.0100 - 1118/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Johann
Georg Willi 006.164.008-53, rep. por Erika Willi 130.303.238-46, Marcial Arnoso Rodrigues ou Rodriguez e s/m Aparecida
Pacino  Arnoso,  Deize  Morando  Bidon  076.958.298-20  e  s/m  Severino  Bidon,  (usufrut.)  Rita  Navarreno  Morando
114.875.328-14, + Fábio Teixeira Nogueira 771.364.898-49 e s/m Maria Helena da Silva Nogueira 641.607.778-72,
Maria José Pereira Julio 536.822.388- 91, Ocupante - a ser qualificado pelo OJ, + Colégio Medici, pela repres. Andréa de
Souza Bidon (ou quem possuir o imóvel), Anselmo Ferreira Julio Neto (ou quem possuir o imóvel), Maria Thereza Uliana
Pinto (ou quem ocupar o imóvel), Silvana dos SAntos Laurenzi e s/m Gilson Luiz Laurenzi, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cauê Rodrigues de Souza e
Silva, Naiara Rodrigues de Souza e Silva, Walkiria de Souza e Silva, Rosely Xavier e Silva, Paulo de Souza e Silva Neto
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Nossa Senhora do
Livramento, 326, LT. 170 QD F, Freguesia do Ó, LT. Denominado Jd. São Marcos, São Paulo SP, Cep. 02738-030,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038966-
09.2012.8.26.0100 - 938/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) CIA DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, ROSA BATISTA DE SOUZA, OSINALDO AGOSTINHO CASSIANO ou quem o
imóvel ocupar, devendo este ser qualificado pelo OJ, CF - SEBASTIANA ALENCAR ou quem o imóvel ocupar, devendo
este ser qualificado pelo OJ, CF - EDVAN MOURÃO DA SILVA ou quem o imóvel ocupar, devendo este ser qualificado pelo
OJ, CF - DANIEL SOUZA DA SILVA ou quem o imóvel ocupar, devendo este ser qualificado pelo OJ, ANTONIO ROMÃO,
PMSP /  USU 2VRP -  Departamento Patrimonial  da Prefeitura do Município de São Paulo,  possuidor de fato a ser
qualificado pelo oficial de justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Francisca Maria ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Viela Vicente Gaspar, 151/19, Jd. São João do Climaco, São Paulo - SP, Cep. 04240-050, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0170536-
31.2006.8.26.0100 - 706/06/ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Pereira da Cruz e
sua  mulher,  Maria  Aparecida  Marcochi  e  seu  marido  Octavio  Marcochi,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que EDSON GONÇALVES e outros ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na RUA ITINGA, S/Nº, parte do lote, 13 e 36 da
LOTE 13, QUADRA 15., São Paulo-SP, CEP 03940-080, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057711-
71.2011.8.26.0100 - 1296/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Domingos Alves
de Mello, Jihad Abdo Habr e Mirna Elias Azzi, Moderna Editora, Centro Automativo Hidroar, Edson - a ser qualificado,
NELSON MARQUES ROLLO, NELSON MARQUES ROLO JR., ROSANA MARIA GONÇALVES, SANDRA REGINA MARQUES ROLO
FRANCISCO, WALDIR FRANCISCO, ADERITO AUGUSTO DA QUINTA PERPETUO, JIHARD ABDO HABR, MIRNA ELIAS AZZI,
MARIA DE LOURDES GONÇALVES ROLLO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Maria  Cicera  Oliveira  Santos  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Regente Feijó, 507, São Paulo SP, Cep. 03342-000, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045496-
63.2011.8.26.0100 - 1010/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Atos
Boggian, rep. pela inv. Roseti Moreti, Luis Rodrigues Rocha, Jose Monteiro Santiago Filho, Genildo Gomes dos Santos,
Maria de Lourdes Proença, Benedito Cicero de Proença, Francisca Franco Ferreira, Luiz Ferreira e Marina Jose Ferreira,
Licinio Ferreira e Zuleika Vicente Ferreira, Benedito Ferreira Junior, Benedicta Honorio Ferreira, Paulo Roberto Ferreira,
Octavio Franco Ferreira, Luiz Franco Ferreira Neto e Araciles Roda Ferreira, Ines dos Santos Camargo Costa, Dirce dos
Santos Camargo Cardoso,  Olinda dos Santos Camargo Rocha,  Malvina Camargo Galvani  e  Osmar Galvani,  Bento
Ferreira, Adão Ferreira e Maria de Fatima Vignati Ferreira, Aida Ferreira de Moraes e Jose Antonio de Moraes, Paulina
Ferreira e Joana Rodrigues Ferreira, Adelia Ferreira Brandão e João da Rocha Brandão, Lourdes Ferreira da Graça e
Benedito Alves da Graça, Isaura Ferreira Jordão e Jose Jordão, Antenor Ferreira, Zoraide Ferreira, Corina da Silva Lemos,
Ismael da Silva Lemos e Maria Aparecida de Padua Lemos, Iracema da Silva Bussolin e Durval Bussolin, Antonio da Silva
Lemos e Alzira Felicio da Silva Lemos, Olivia Franco Ferreira Matarozzi, Adriana Ferreira Matarozzi, Ricardo Ferreira
Matarozzi,  Rosana Ferreira  Matarozzi,  Gelson Campanatti  e  Aracy Campanatti,  Francisco  Andrielo  e  Ruth Moraes
Andriello, Isaura Ferreira de Oliveira, Jose Luiz de Oliveira, Sonia Regina de Oliveira, Wanderlei de Oliveira, Benedita de
Moraes Ferreira, Irineu Ferreira e Benedita Ines Maritins Ferreira, Irene Ferreira, Ivone Isabel Ferreira, Iraci Ferreira, Iris
Ferreira, Jose Ferreira Franco e Irene Gonçalves Franco, Joaquim Ferreira Franco e Jurema Leccese Franco, Benedito
Ferreira Junior e Genoefa Lucchiari Ferreira, Fernando Oller Serrano, Fernando Oller, Moacyr Luiz Dellazari, C. Sidney
Keber e Maria de Lourdes Jose Keber, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Ermezinda Ferreira Fernandes, Olivia Ferreira Lerri, Claudio Franco Ferreira, Valdemir
Franco Ferreira, Paula Regina de Barros Ferreira, Franco Barros Ferreira, Carolina Barros Ferreira, Alan de Barros
Ferreira, Heitor Franco Ferreira Neto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Oduvaldo Viana, 22, Jd. Rincão, São Paulo SP, cep. 02991-140, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0013481-
70.2013.8.26.0100 - 150/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Julietta Tarrab Haddad e
Abdul Carim Haddad ou Abdulcarim Haddad, Ovidio Rodrigues, Conceição Ferreira Caetano, CONFINANTE AOS FUNDOS
1 - a ser qualificado, CONFINANTE AOS FUNDOS 2 - a ser qualificado, Jaime Mendes Xavier e Neuza dos Santos Xavier,
Jardim Dona Sinhá Sociedade Civil,  na pessoa do rep.  legal,  Jacomo Cardenuto,  CONFINANTE À DIREITA -  a  ser
qualificada, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Paulo Messias ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Margarida Froman, 06, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0001483- 76.2011.8.26.0100 (40/11)] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ
SABER a(o) Hilário da Rocha Lima, Trindade Mendes Lima, Edna Silva de Souza e Roberto Del Varge, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Akiko  Teruya
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Gaspar Barreto, 387,
Vila Alpina, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008763-
98.2011.8.26.0100 - 209/11] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1C. Alberto Nino Luciani e s/m
Antonia Neusa Luciani, Lázara Demasi, C. Estevam Demasi Neto e s/m Eliene Demasi, 2C. Marcos Roberto Demasi, 3.
Viviani Demasi, 4. Manoel Ruiz Garcia Filho e s/m Roseli Natalia Cezaretto Garcia, 5. Valdice Aguiar Menezes, 6C. José
Vitório Pavan, 7C. Ignes Pavani Fagundes e s/m Jose Wladimir Fagundes, Sebastião Rubens Pavan, Luiz Carlos Pavan,
Paulo Vicente Zarlengo, 8C. Vilma Bertini, Maria Aparecida de Souza, Mazzola, Germaine Lucie Burchard Sanguzko ou
Germaine Lucie Burchard Sanguzko,  Arnaldo dos Santos Porto,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Roberto Silva Rangel, Leticia Rangel ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Jannart Moutinho Ribeiro, 340, Jd. Mangalot,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
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citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042273-
39.2010.8.26.0100 - 917/10.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Elaine Cristina Azevedo Garcia
da Silva, Ramos di Azevedo Garcia, Vera Lucia Alves de Azevedo Nogueira, Maria de Lourdes Pereira dos Santos, Sylvia
Marsiglia, Jose Marsiglia, Maria Benedita da Silva e Jose Maria da Silva, Ernestina Maria de Jesus, Oswaldo de Oliveira,
Antonio  de  Oliveira  Filho  e  Clarice  Camargo  de  Oliveira,  Mauricio  Paulino  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Meire Andréia de Azevedo
Garcia, Manuel Sergio Ribeiro da Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua, Major Augusto Seker, 20, Itaquera - São Paulo - SP, Cep. 08215-140, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0334778-
02.2009.8.26.0100 - 897/09.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Hugo Victor Praun de Oliveira
Ribeiro e s/m Anna Maria Reali de Oliveira Ribeiro, José Lemos de Souza, 1. Julia Maria de Jesus, 4. Marcio Hallen Lopes,
Antonio Nunes da Silva e s/m Vera Lucia Siqueira Laranjeira Silva, 2.  Manoel Gonçalves da Cruz e Regina Cesar
Laurindo, 3. José Bernardo Ramires Caravelas e s/m Maria Luiza Martins Sposito Caravelas, Juliana Siqueira Nunes, 5.
Manoel Simões, Milton João Lopes e s/m Cirlene de Carvalho Lopes, Anna Maria Reali de Oliveira Ribeiro, Claudia Reali
de Oliveira Ribeiro, Marina Reali de Oliveira Ribeiro, Fernando Pierri Droguetti, Hugo Oliveir Ribeiro, Katia Henaisse
Abdon, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Jose de Araujo Barreto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Diego Zavaleta, 09, parte desmenbrada dos lotes, 8 e 9, da antiga Rua Particular, São Paulo SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046989-
75.2011.8.26.0100 - 1037/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Revalino Pereira e
Floripes Garcia Pereira, Osvaldo Gabanela e Alice de Paula Gabanela, João Pereira do Nascimento e Maria da Conceição
Ferreira, João de Souza ou João de Miranda Rocha e Geralcina Alves dos Santos Rocha, Amor Ernandes e Luzia Barboza
Pittner, Empresa Bandeirantes de Administração Ltda, João Miranda Rocha, Rogerio Machado Vial e Cristina de Oliveira
Machado Vial, Luzia Barbosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Lidia Benito de Moraes, Vanderley Savi de Moraes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Joao Veloso de Oliveira, 488, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024016-
29.2011.8.26.0100 - 521/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Tibor Gonda, Paulo Cesar dos
Anjos, OCUPANTE ATUAL - o oficial de justiça deverá qualificar, Diva Verardi Morais, Agenor Pinto de Faria, José Fabiani,
Fazenda do Estado de São Paulo, Jovino Candido da Silva, Confrontante de fato - a ser qualificado pelo OJ, Jose Luiz
Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Pedro Bonifazio, Janice Moraes Borgesd Bonifazio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua do Américo, 10, Itaquera, São Paulo SP, Cep. 08240-300, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049348-
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61.2012.8.26.0100 - 1179/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alvaro dos Santos Gregório
e s/m Lícita Gomes Pereira Gregório ou Licita Gomes Gregório, Antonia Biano da Silva Souza, José Raimundo e s/m Maria
Magalhães Raimundo ou possuidor atual, Verônica Magalhães Raimundo, Porfírio Francisco de Paulo e s/m Maria Rosa
de Oliveira,  Possuidor dos fundos,  a ser  devidamente qualificado pelo Oficial  de Justiça,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Ivanilde  Alves  da  Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua São Justiniano, 41, São
Miguel Paulista, São Paulo SP, Cep. 08040-310, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043831-
75.2012.8.26.0100 1048/12] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luiza Arnoni Pereira; Nicolau
Thomaz  Pereira,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Nivaldo Cervi e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel
situado à Rua Rafael Arnoni, nº 176, Vila Irmãos Arnoni, Tucuruvi, CEP 02375-090, São Paulo-SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1054545-
72.2015.8.26.0100 -O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Braz Apahn; Benedita Maria de Oliveira
Spahn; Manoel das Neves; Valeria das Neves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vera Lucia das Neves Valle Brito e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Avenida Imperatriz Leopoldina, nº 1.072, Lapa, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1099046-
82.2013.8.26.0100 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Emygdio Campanella, Olimpia Zini Campanella,
espólio de Affonso de Barcellos Coimbra representado pelo inventariante Roberto Claudio de Brito Coimbra,  José
Francisco Gomes,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que José Joaquim De Almeida e Célia Maria Martinho de Almeida ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Quixeramobim, nº 188, Jardim Nordeste, CEP 03688-040, São Paulo-
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. Edital nº 466/2017 - TESTAMENTO O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de
Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da Lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa
Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes
a respeito da localização de TESTAMENTO em nome de José Alves de Oliveira, falecido aos 08/05/1952, comunicando a
este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Darci Souza dos Reis -
João Arlen Motta - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador -
Darci Souza dos Reis
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 821
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0253/2017
Processo 0067408-82.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Darci Souza dos Reis -
João Arlen Motta -  Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador -  Darci Souza dos Reis -  Os autos
aguardam que as partes digam sobre a manifestação pericial de fls. 217/221. Prazo: 15 dias. PJV 49. - ADV: MARISOL
ANNE MOTTA PEREIRA (OAB 122653/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), GESSE GONCALVES
PEREIRA JUNIOR (OAB 84907/SP), DARCI SOUZA DOS REIS (OAB 79798/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jose Petrone e outros
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0196/2017
Processo 0322924-11.2009.8.26.0100 (100.09.322924-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Jose Petrone e outros - Vistos.Chamo o feito à ordem.A decisão precedente foi
lançada por equívoco, razão pela qual torno sem efeito.Do estudo dos autos, a par do requerimento formulado às fls. 43
e ss, esclareço que esta 2ª Vara de Registros Públicos, além de processar ações de usucapião, detém a competência
para apreciar pedidos de retificação de assentos de nascimento, casamento e óbito, além de exercer a Corregedoria
Permanente dos Tabelionatos de Notas e Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital, orientando, fiscalizando e,
conforme o caso, aplicando sanções administrativas às serventias, observadas as formalidades legais e normativas.Com
efeito, não compete a este Juízo Especializado deliberar sobre a atuação do Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton
Daunt ou sobre a obtenção dos documentos de identificação (R.G., C.P.F., C.P.T.S, C.N.H.) da parte perante os órgãos
públicos.Neste contexto, indefiro o pedido de Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, tal como requerido.No
mais, nada sendo requerido em cinco dias, tornem ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: SONIA
REGINA MONTEIRO MARCONDES RODRIGUES (OAB 74082/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.F.L. e outros
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 0024063-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.F.L. e outros - Fls. 81/85:
manifeste-se a Sra. Escrivã, regularizando, bem como esclarecendo as irregularidades apontadas. -  ADV: DISRAEL
RAMOS (OAB 23506/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Santuzza Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria Junior - - Henrique
David Pangella Pradez Faria - - Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1003958-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Santuzza Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria Junior - - Henrique David Pangella Pradez Faria - -
Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: CARLA SAMAHA DONATO (OAB
123152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kauany Maranesi de Brito Barreira
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1006781-16.2017.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kauany Maranesi de Brito Barreira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação (que é da Vara Cível do Foro Regional e não da Vara
da Infância e de Juventude, nos termos da Resolução nº 2/76), com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LEANDRO DE BRITO BARREIRA (OAB
371255/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.M.
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1012314-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  R.S.M.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
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cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.P.P.M.S.
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1012687-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.P.P.M.S. - Fls. 38/54: ciente
da lavratura das atas notariais.No mais, não havendo outras providências a serem adotadas, ao arquivo.Com cópias das
fls. 38/54, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Ciência a Sra.
Tabeliã. - ADV: ERIK JEAN BERALDO (OAB 194192/SP), HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1012928-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Marina
Moreira Santiago - - Carmem Loiola Santiago - - Flávia Moreira Santiago - Vistos.Fls. 60: Defiro prazo suplementar de dez
dias para cumprimento da decisão de fls. 58, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: FABIO DE OLIVEIRA MACHADO
(OAB 253519/SP), THALITA MARIA FELISBERTO DE SÁ (OAB 324230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1013576-44.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimemse. - ADV: PAOLA SANDOVAL PEIXOTO LARRET RAGAZZINI (OAB 363755/SP)

↑ Voltar ao índice



575

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
â€‹Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1013992-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: RODRIGO HELENE DOS SANTOS (OAB
371222/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.G.S.S.
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1020313-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.G.S.S. - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV: HERBERT
CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Nilton Cesar Piva
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1023402-94.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Nilton Cesar Piva - Vistos.Fls. 34: Defiro prazo suplementar de quinze dias para cumprimento da decisão de
fls. 32, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB 29980/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Pedro Masatoshi Kubota
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1027451-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Pedro Masatoshi Kubota - julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos da inicial e emenda, e determino a
retificação do assento de óbito de fls.  11.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: DANIELA CRISTINA GUERRA (OAB 167179/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 836

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1028283-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos - Vistos.Diante do discorrido na petição inicial, antevendo que a providencia
jurisdicional possa extrapolar do âmbito da mera retificação de registro civil, para fins de fixação de competência
perante  o  Foro  Regional,  entendo  que  o  feito  deve  tramitar  perante  esta  Vara  Especializada.Ao  Ministério
Público.Intimem-se. - ADV: DALILA FELIX GONSALVES (OAB 220264/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Antônio de Campos e outros
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 838
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1034247-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Antônio de Campos e outros - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a
sentença. Intimem-se. - ADV: THIAGO TREVIZANI ROCCHETTI (OAB 216109/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Pin e outros
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1034853-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Leonardo Pin e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doracy Silva Carvalho
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1035696-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Doracy  Silva  Carvalho  -  Vistos.Fls.  102:  Defiro,  expedindo-se  o  necessário  para  cmprimento  da
sentença.Intimem-se. - ADV: REINALDO ALVES DE ANDRADE (OAB 378297/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Marques Gobetti
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1036802-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Marques Gobetti - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: SIMONE AUGUSTA DOS SANTOS (OAB 272376/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P.
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 838

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1037627-56.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências -  Tabelionato de Notas -  M.P.D.P. -  Primeiramente,
manifestese o Sr. Tabelião acerca do teor da mídia juntada através carta precatória da Comarca de Jandira.Após,
autorizo o acesso à mídia arquivada em pasta própria, nos termos do requerido à fl. 1435, devendo a mesma ser
devolvida, impreterivelmente, no prazo de 05 (cinco) dias; porquanto o requerente é o autor da representação.No mais,
aguarde-se a audiência designada.Int. - ADV: CLAUDIA MONTOVANI DE BARROS SAIKI (OAB 351086/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edeilson de Melo Silva
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1041404-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edeilson de Melo Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, elegendo um dos dois foros competentes para redistribuição dos autos (ou, ainda, optando
pela  desistência  da  ação,  para  viabilizar  a  distribuição  direta  no  foro  competente),  em  cinco  dias.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: JULIO CESAR SANCHEZ (OAB 336300/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Helio Alves - Jose Helio Alves
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1047983-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Helio Alves - Jose Helio Alves - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSE HELIO ALVES (OAB 65561/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Erika Barros Teixeira de Lima
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 839

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1048064-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Erika Barros Teixeira de Lima - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: AMABILE DA COSTA ARAUJO (OAB
10777/PI)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales Oller do
Nascimento
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1048373-46.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento  após  prazo  legal  -  Luciana  Magalhães  Costa  Zingales  Oller  do  Nascimento  -  A  parte  autora  deverá
providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser
recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei
nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.076,20,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s) (conta de
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água, luz, telefone, etc...). - ADV: JAYME MARQUES DE SOUZA JUNIOR (OAB 258500/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo Galletti
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 840

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1050435-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Vistos.Oficie-se ao RCPN competente, solicitando
informes sobre o cumprimento da sentença.Intimem-se. - ADV: RAPHAELA JOSE CYRILLO GALLETTI (OAB 74335/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de
Processo Civil.Intimese. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 841

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1061372-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Basilio Filho e outros
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 846

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1099481-51.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - José Basilio Filho e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: PEDRO HENRIQUE FERREIRA RAMOS
MARQUES (OAB 261130/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Milan de Oliveira Brandão
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 847

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1100218-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Milan de Oliveira Brandão - Vistos.Fls. 61/63: Ao Ministério Público.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: FERNANDA MILAN DE OLIVEIRA (OAB 234381/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiane Castilho de Souza
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 849

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1113164-92.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiane Castilho de Souza - JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo
485, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos. P.I. - ADV: JOSIELE DOS
SANTOS (OAB 252889/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bryan Thomaz
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 850

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1119776-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bryan Thomaz - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DANIEL MORELLI (OAB
298537/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 852

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1133170-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
LUIS FERNANDEZ VARELA (OAB 201817/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 853
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1139118-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Luis  Gustavo Laureano Pereira  -  Vistos.Fls.  49:  Defiro  o  prazo suplementar  de dez dias para
cumprimento da decisão de fls. 47, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: JULIANA DE OLIVEIRA MANTOAN (OAB
292240/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.F.F.
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1139186-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  L.F.F.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil Ministério Público do
Estado de São Paulo
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 853

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0199/2017
Processo 1046023.85.2017 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil Ministério Público do Estado de
São Paulo - Julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial, deferindo a lavratura do assento de nascimento de José
Altair da Silva, na modalidade tardia, observando-se os dados contidos nas fls. 02, acolhida, na íntegra, a petição inicial
do Ministério Público. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. PRI.

↑ Voltar ao índice
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Editais de Citação
Publicado em: 26/05/2017 - Página Nº 2

2ª Vara de Registros Públicos

Juiz Titular Doutor Marcelo Benacchio

1.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  1011378-
39.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Edvaldo Santana Martins, Gracyele Rocha
Martins, José Garcia Bernal,  Bela Alves Garcia, Iraci  Martins Marques, Darci  Rodrigues Marques, Thiago Rodrigues
Marques, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Sidney Cicero de Oliveira e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel
localizado à Rua Elísio Cordeiro de Siqueira nº 162 - e Rua Joaquim de Oliveira Freitas ns. 175 / 17, Jardim Santo Elias -
Vila Mangalot - São Paulo SP, CEP.: 05133-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1033068-
27.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Plaven Sociedade Civil de Vendas Ltda, Rivaldir
Dias, Maria Adelia dos Santos Dias, Antonio Wilson Giandomênico, Maria dos Santos, Rogério Novack Pinto, Severino
Blandino Batista,  Plaven -  Sociedade Civil  de Vendas Ltda,  Antonio  Wilson Gindomênico,  Maria  dos Santos,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Claudio
Roberto de Almeida, Adriana Novack Pinto de Almeida ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio
do imóvel localizado à Rua Avoante, nº 81, Freguesia do Ó, São Paulo - SP , alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  1035799-
93.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Armour S.A. Indústria e Comércio, Maria de
Lourdes Iris de Lemos Alves, Tyrone Canzian, Renir Civitanova Canzian, Companhia de Terreno do Anastácio, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Andreia Laur
Pisanello e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel localizado à Rua Willis
Roberto Banks, 450, Pirituba, São Paulo-SP, CEP.: 05128-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4.EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1080937-
20.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Rosa Shivartz Bruchner ou Rosa Schvartz
Bruchner, Daisy Teixeira Alves, Sophia Petrif de Oliveira, Armando Augusto, Luiza de Amparo, João da Silva, Sebastiana
Fortunato da Silva,  por  seu herdeiro  João Batista  da Silva,  José Goldeberg,  Irene Rodriguez Mendes Vieira,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edna Marli
Neves Batista e Ana Aparecida Neves Batista ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do
imóvel localizado à Rua Vatinga, nº 262, Bairro Jardim Iracema, CEP: 05847-600, nesta Capital, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

5.EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1082000-80.2013.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eliane Aparecida Pedroso



585

Ortiz e sm Marcos Ortiz, Fabio Silva Brito,Jeroneide dos Santos Brito, Luiz Cordeiro Soares, Adriana Gurgel Todescan
Simoncello,  Rubens Simoncello  Junior,  Espólio  de Jose Ferreira  da Costa,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nadir Henrique da Luz Freitas ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel localizado à Rua Adolfo de Menezes, nº 25 B, Jardim Ângela,
CEP 03259-000, São Paulo/ SP , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
(vinte) dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1093120-
23.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez,  na forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o) Francisco Di  Pasquale,  Maria Antônia Talarico Di  Pasquale,
Romualdo Guilherme Novello, Tereza Talarico Novello, José Ben-Hur de Escobar Ferraz pela inventariante Maria Augusta
Escobar Ferraz, Zélia Maria Barbosa, Odair da Silva, Servos Dei Pereira Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eli  Protacio Barbosa ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel localizado à Rua Odilon Braga da Silva, nº 178, Vila Talarico, CEP
03559-030, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte)
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1096187-
93.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Laura Tavares Dantas, Tadeu Michetti, Irene de Assis Martins,
Marcos Santos Parente, Maria do Amparo Medeiros Parente, Espólio de Germaine Charlotte Cesarie Fumey de Carvalho
Azevedo,  por  sua  herdeira  Eliane  de  Carvalho  Azevedo,  Mônica  de  Medeiros  Parente,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Machado de Castro e
Afonsina Maria de Castro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel localizado à Rua
Irineu Varoni, 262, loteamento Jardim da Fonte, Tremembé, São Paulo-SP, CEP.: 02354-380, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

8. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1098761-
89.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Thomaz Sebastião de Mendonça pelo inventariante
Antonio Barreto de Mendonça, Pedro Lino Barbosa, Maria Antonia Diegues Barbosa, Luiz Veiga ou Luiz Vigato, Ilza
Andrade Vigato, Max Leite, Edson Roberto Vega, Mariluci de Andrade Vega, Empresa Territorial Guaianazes Ltda, Manoel
de Lima, Maria Maram de Lima, Manoel Antonio dos Santos Filho, Ornelina Alves dos Santos, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vanessa Dieguez Barbosa Cobra
e Leandro Nascimento Cobra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel localizado à
Rua Acácio Marchese, 443, Guaianazes, São Paulo-SP, CEP.: 08410-390, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

9. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1029045-
38.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ricardo Fernandes; João Fernandes Neto, Alcídia Margoliano
Fernandes, João Manganez da Silva, Marli de Paula Reis Silva, Helena Pedroso Sorage, Jacqueline Aparecida Nascimento
Vitorio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Hakiko Maruta dos Santos e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando declaração de domínio do imóvel
localizado à Rua 3, lote 10-B, da quadra G, atual Rua Duquesa do Faial, 169 e 171, Vila Dorna, São Paulo SP, CEP.:
02322-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não
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sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

10. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1044086-
45.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Roberto Fortunato e Elizabete dos Santos Fortunato, Antônio
Andrade da Silva, Vanilda de Jesus de Oliveira da Silva, Maria Aparecida Tavares de Lima, Antonio José Pinheiro, IPREM -
Instituto de Previdência Municipal de São Paulo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Kleber Carneiro Pereira, Sabrina dos Reis Pereira ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel localizado à Rua Júlio Rodrigues Meleiros, 312, Itaquera, São
Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005717 -
 61.2014.8.26.0009
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB,
Aparecida de Fátima Monteiro Jairori, Tiago Celestino Cerqueira, Claudineia Fagundes de Campos, ARMCO BRASIL, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elenice Sene
da Costa Souza e Joaquim Ferreira de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio do imóvel
localizado à Rua Rio Salinas, nº 198, COHAB C, na quadra 7, Lote 25, em São Paulo- SP , alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

12. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1085441-
35.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta,  na forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o) Klekim Comercial,  Agrícola,  Imobiliária,  Importadora e
Exportadora S/A,  Sergio Fortunato Mendonça,  Maria Vilani  de Carvalho,  Maria de Assunção Santos,  Gildete Bispo
Liberino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Elizio Messias Guimarães e Maria Ines dos Santos Guimarães ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração
de domínio do imóvel localizado no loteamento denominado Jardim Fontalis, Tucuruvi, Município de São Paulo, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  a fluir  após o prazo de 20 (vinte)  dias.  Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo -
B.I. Administração e Participações S/C Ltda
Publicado em: 29/05/2017 - Página Nº 982

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0257/2017
Processo 0006287-77.2017.8.26.0100 (processo principal 0115997-18.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo - B.I. Administração e Participações S/C Ltda - - a executada deverá
efetuar os depósitos discriminando o número deste processo de execução de sentença (0006287-77.2017.8.26.0100) e
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não o número do processo principal (0115997-18.2006.8.26.0100), para não gerar dificuldades na emissão do mandado
de levantamento. - ADV: MARCIO RECCO (OAB 138689/SP), SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gaspar
Bernardi e outros - Samuel Miranda Sinésio e outros
Publicado em: 29/05/2017 - Página Nº 983

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0257/2017
Processo 1035002-15.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gaspar
Bernardi e outros - Samuel Miranda Sinésio e outros - Vistos.Fls.366/368: Mantenho a decisão de fl.365 pelos seus
próprios  fundamentos.  Aguarde-se  seu  cumprimento.Int.  -  ADV:  CARLA  REGINA  NASCIMENTO  (OAB  166835/SP),
RODRIGO AYUCH AMMAR (OAB 174046/SP), MOISES AYUCH AMMAR (OAB 38390/SP)

↑ Voltar ao índice

Mandado de Segurança - Registro de Imóveis - Ubuntu Locação e Compra e Venda
de Imóveis Ltda.
Publicado em: 29/05/2017 - Página Nº 985

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0259/2017
Processo 1048303-29.2017.8.26.0100 - Mandado de Segurança - Registro de Imóveis - Ubuntu Locação e Compra e
Venda de Imóveis Ltda. - Vistos.Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por Ubuntu Locação e Compra e Venda
de Imóveis LTDA contra ato praticado pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital. Alega a impetrante que, a fim de
integralizar seu capital social foram conferidos por seus sócios, dentre outros bens, dois imóveis matriculados sob nºs
150.890 e 133.426, bem como foi recolhido o imposto ITBI junto à Prefeitura Municipal de São Paulo antes de efetuar o
registro da transmissão dos imóveis. Ocorre que, ao solicitar o ingresso do título no fólio real, a Registradora emitiu nota
devolutiva exigindo a complementação do ITBI com o pagamento de multa e juros moratórios. Assim, requereu, em
sede de liminar, a suspensão do ato ilegal. Juntou documentos às fls.19/54.É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.O caso é de extinção do feito, em razão de inadequação da via eleita.Com efeito, a insurgência contra a
exigência formulada na nota devolutiva (fl.35) deveria ter sido veiculada por meio de procedimento de dúvida (art. 198
da Lei 6075/73) e não com a impetração de mandado de segurança.Neste sentido:”Mandado de Segurança. Autoridade
coatora.  Oficial  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis.  Inadmissibilidade.  Impetrado que não  pode ser  considerado
autoridade para fins de mandado de segurança. Hipótese em que há procedimento específico a ser observado contra
tais atos. Caso de ilegitimidade passiva. Petição inicial indeferida. Segurança denegada, prejudicado o julgamento do
agravo” (TJSP Agravo de Instrumento n° 0245921-18.2011.8.26.0000 Rel. Des. Vito Gugliemi).”Mandado de Segurança
contra ato de Oficial  de Registro de imóveis  que indeferiu pedido de averbação da construção de apartamento.
Impossibilidade. Via eleita inadequada. Questão que poderia ser solucionada na via administrativa. Entendimento de
que  o  Oficial  do  Cartório  não  é  autoridade  para  efeito  de  Mandado  de  Segurança.  Sentença  mantida.  Recurso
improvido” (TJSP Apelação n° 994.01.042790-8, j. 18/11/2010, Rel. José Joaquim dos Santos).Para bem compreender a
situação posta no mandamus, cumpre realçar a função do registrador público e não há como escapar da conclusão de
ser ele titular de cargo público (delegado de função pública), sendo que “entre o delegado e o Estado estabeleceu-se
uma  relação  complexa,  cujos  aspectos  fundamentais  são  a  investidura,  a  fiscalização  técnica  e  a  disciplina”
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(Desembargador JOSÉ RENATO NALINI, in Registro de Imóveis e Notas responsabilidade civil e disciplinar, RT, 1997, p.
85). Significa que o delegado, como agente público que é, deverá exercer a atividade delegada seguindo a legislação,
bem como as normas e decisões normativas que são emitidas para disciplinar a prática do serviço, exatamente porque
a uniformidade de procedimentos busca a almejada estabilidade jurídica que concede a segurança para o usuário.
Feitas  essas  considerações,  deve a  impetrante  suscitar  diretamente ou requerer  que o  Oficial  suscite  a  dúvida,
momento em que a exigência da Registradora será avaliada por esta Corregedoria Permanente. Ante o exposto, julgo
extinto o presente feito, com fundamento nos artigos 485, I c.c. 330, III, ambos do Código de Processo Civil. Sem custas
e honorários decorrentes deste procedimento.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I.São Paulo, 25 de maio de 2017.Tania
Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ENRICO FRANCAVILLA (OAB 172565/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda - Vivian Shinfeld
Publicado em: 29/05/2017 - Página Nº 992

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2017
Processo  0143766-64.2007.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0213948-51.2002.8.26.0100)  (100.07.143766-2)  -
Oposição -  Artpreiss Industria e Comercio Ltda -  Vivian Shinfeld -  Vistos.Manifeste-se o exequente em termos de
prosseguimento. Int. - ADV: JOSE GOMES NETO (OAB 51578/SP), CELSO RICARDO DE OLIVEIRA (OAB 174850/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.G. e outros - G.G. e outros - M.D.C.A.G.
Publicado em: 29/05/2017 - Página Nº 993

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0197/2017
Processo 0502286-32.1993.8.26.0100 (000.93.502286-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - G.G. e outros - G.G. e outros - M.D.C.A.G. - Os autos encontram-se desarquivados,
intimo o interessado a requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido tornaram ao arquivo. - ADV:
MARIA LUZIA LOPES DA SILVA (OAB 66809/SP), JULIO COELHO SALGUEIRO DE LIMA (OAB 183412/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andre Felipe Simões Moutinho Sampaio
Publicado em: 29/05/2017 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1016446-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andre Felipe Simões Moutinho Sampaio - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LINDOMAR JOSÉ DE SOUZA
JUNIOR (OAB 265136/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Rogerio de França Pinheiro
Publicado em: 29/05/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1048029-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Rogerio de França Pinheiro - Vistos.Remetam-se os autos ao Distribuidor para redistribuição a uma das
Varas de Registros Públicos do Foro Central, com urgência. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabio Rogerio de França Pinheiro
Publicado em: 29/05/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1048029-65.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabio Rogerio de França Pinheiro - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.M.B.
Publicado em: 29/05/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1048551-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.M.B. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Dias
Publicado em: 29/05/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1048639-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Dias - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: VALERIA DIAS (OAB 85720/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Pricoli - Rodrigo Pricoli
Publicado em: 29/05/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1048760-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Pricoli - Rodrigo Pricoli - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: RODRIGO PRICOLI (OAB 347391/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edna Maria Miguel Vitullo
Publicado em: 29/05/2017 - Página Nº 998

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1049009-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edna Maria Miguel Vitullo - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração,
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 21,52. - ADV: IARA DOS SANTOS (OAB 98181/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R.
Publicado em: 29/05/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0200/2017
Processo 1097737-21.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R. - Tornem os autos ao Sr.
Tabelião para a regularização, nos termos da cota ministerial retro.Após, ao MP.Ciência ao MP. - ADV: JOSE LAERCIO
SANTANA (OAB 203677/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva
Publicado em: 30/05/2017 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0201/2017
Processo 0015673-44.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Geralda da Silva - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
ARMANDO CELSO CALLEGARETTI NOGUEIRA (OAB 366318/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
Publicado em: 30/05/2017 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2017
Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro -
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Vistos,Recebo  o  recurso  interposto  em  seu  regular  efeito.Mantenho  a  decisão  recorrida,  não  convencido  pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte, remetam-
se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias.Int. - ADV: JATYR DE
SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP), CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/SP), ISAURA PEINADO RODRIGUES
GIRAO (OAB 46338/SP), GLAUCIO FERREIRA SETTI (OAB 236380/SP), JATYR DE SOUZA PINTO FILHO (OAB 103729/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.
Publicado em: 30/05/2017 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2017
Processo 0037207-68.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - VISTOS,Trata-se de
expediente  administrativo  instaurado  de  ofício  por  esta  Corregedoria  Permanente  para  apurar  a  correção  da
remuneração do Sr. Interino e as razões dos baixos repasses de valores ao Estado em comparação a outras unidades
vagas semelhantes (a fls. 01/23).O Sr. Tabelião Interino apresentou explicações à fls. 26/84.Houve decisão provisória
desta Corregedoria Permanente determinando a suspensão do aumento de salários, com a devolução parcelada do
valor pago a maior, bem como o depósito em conta da referida diferença até decisão final; a devolução da parcela de
remuneração do Sr. Tabelião Interino superior ao piso dos subsídios de Ministro do Supremo Tribunal Federal e, ainda, a
realização de perícia contábil na unidade (a fls. 85/89).O Sr. Tabelião Interino comprovou o depósito da devolução de
sua remuneração nos termos do decidido nos autos, bem como iniciou o cumprimento da decisão provisória (a fls. 92/94
e 97/507).O Sr.  Tabelião  Interino  indicou as  razões  da  forma de  pagamento,  inclusive  com testemunhas  (a  fls.
512/528).Forma ouvidas as testemunhas e o Sr. Tabelião Interino (a fls. 541/546, 549/574, 583/586 e 613/614).O laudo
pericial foi apresentado à fls. 618/632, manifestação do Ministério Público à fls. 638 e do Sr. Tabelião Interino à fls.
648/1243.O Sr.  Tabelião Interino informou pagamentos da administração anterior supostamente irregulares (a fls.
1244/1533).Houve  juntada  de  decisão  de  outro  expediente  acerca  de  procedimento  irregular  da  unidade,  sob
administração do Sr. Tabelião Interino (a fls. 1531/1533).O Sr. Perito prestou esclarecimentos (a fls. 1537/1538).Houve
decisão desta Corregedoria Permanente para julgamento do feito no estado que se encontra em razão da medida
provisória existente, prosseguindo com outras questões em expediente diverso (a fls.  1.549/1.550).O Sr.  Tabelião
Interino pugnou pela regularidade do procedimento adotado pela serventia extrajudicial (a fls. 1557/1563).O parecer do
Ministério Público foi no sentido da manutenção da suspensão dos pagamentos e substituição do Sr. Tabelião Interino,
inclusive  com  a  remessa  de  cópia  integral  dos  autos  à  Procuradoria  Geral  de  Justiça  (a  fls.  1555/1556).É  o
relatório.Decido.O artigo 13 do Provimento n. 45, de 15.05.2015, da Corregedoria Nacional de Justiça tem a seguinte
redação:Art.13 As normas impostas por este Provimento aos delegatários de serviços notariais e registrais aplicam-se
aos designados para responder interinamente por serventias vagas, observadas as seguintes peculiaridades:I - Os
responsáveis interinamente por delegações vagas de notas e de registro lançarão no Livro Diário Auxiliar o valor da
renda líquida excedente a 90,25% dos subsídios de Ministro do Supremo Tribunal Federal que depositarem à disposição
do Tribunal de Justiça correspondente, indicando a data do depósito e a conta em que realizado, observadas as normas
editadas para esse depósito pelo respectivo Tribunal. II Ao responsável interinamente por delegação vaga é defeso
contratar novos prepostos, aumentar salários dos prepostos já existentes na unidade, ou contratar novas locações de
bens móveis ou imóveis, de equipamentos ou de serviços, que possam onerar a renda da unidade vaga de modo
continuado, sem a prévia autorização do Tribunal a que estiver afeta a unidade do serviço.III - Todos os investimentos
que comprometam a renda da unidade vaga deverão ser objeto de projeto a ser encaminhado para a aprovação do
Tribunal de Justiça competente. IV - Respeitado o disposto no inciso anterior, para apuração do valor excedente a
90,25% dos  subsídios  de Ministro  do  Supremo Tribunal  Federal,  deve abater-se,  como despesas  do responsável
interinamente pela unidade vaga, as previstas no art. 8º deste Provimento.V - Nos prazos previstos no art. 2º do
Provimento n. 24/2012 desta Corregedoria Nacional de Justiça, os responsáveis interinamente pelas unidades vagas
lançarão no sistema “Justiça Aberta”, em campos específicos criados para essa finalidade, os valores que, nos termos
do parágrafo anterior, depositarem mensalmente na conta indicada pelo respectivo Tribunal de Justiça.De outra parte, o
item 13, do Capítulo XXI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, prescreve:13. Aos responsáveis pelo
serviço vago é defeso contratar novos prepostos, aumentar salários, contratar novas locações de bens móveis ou
imóveis, de equipamentos, ou de serviços que possam onerar a renda da unidade de modo continuado sem a prévia
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autorização do Corregedor Permanente. Os investimentos que possam comprometer a renda da unidade no futuro
deverão ser objeto de projeto a ser aprovado pelo Corregedor Permanente. As decisões relativas a este item serão
imediatamente encaminhadas à Corregedoria Geral da Justiça.13.1. As contratações meramente repositórias, que não
impliquem oneração da Unidade, e os reajustes salariais dos prepostos, realizados em virtude de Convenções Coletivas
das Categorias, não se sujeitam à prévia aprovação do MM. Corregedor Permanente que, no entanto, deverá ser
informado pelo interino.13.2. Os responsáveis interinamente por delegações vagas de notas e de registro lançarão no
Livro Registro Diário da Receita e da Despesa o valor da renda líquida excedente a 90,25% dos subsídios de Ministro do
Supremo Tribunal Federal que depositarem à disposição deste Tribunal de Justiça, indicando a data do depósito e a
conta em que realizado, nos termos da regulamentação específica desta Corregedoria.13.3. Para apuração do valor
excedente a 90,25% dos subsídios de Ministro do Supremo Tribunal  Federal,  serão abatidas,  como despesas do
responsável interinamente pela unidade vaga, as previstas no item 57, do Capítulo XIII. 13.4. Nos prazos previstos no
art. 2º do Provimento n. 24/2012 da Corregedoria Nacional de Justiça, os responsáveis interinamente pelas unidades
vagas lançarão no sistema “Justiça Aberta”, em campos específicos criados para essa finalidade, os valores que, nos
termos deste item e subitens,  depositarem mensalmente na conta indicada pelo respectivo Tribunal  de Justiça.O
regramento em questão, no aspecto de interesse deste expediente, permite duas conclusões iniciais: (i) os interinos
somente podem efetuar aumento de salários e contratação de serviços mediante prévia e expressa autorização da
Corregedoria Permanente e (ii) os valores a serem recolhidos em favor do Tribunal de Justiça têm natureza jurídica de
bem público, pois são pertencentes ao Estado, ante ao retorno da delegação vaga.O presente processo administrativo
foi instaurado em razão de se ter constatado, de forma geral, o pequeno percentual de recolhimento ao Estado frente
ao valor bruto da unidade; ainda que não houvesse nenhum indício claro de irregularidade.Essa situação foi observada
no item 01 do despacho de fls. 87, como segue:Compulsando os autos n. 029304-50.2014.8.26.010, observo que o Sr.
Oficial Interino informou os seguintes rendimentos brutos e recolhidos ao Estado: março de 2016 (R$ 1.952.956,86 e R$
7.020,50, fls. 83), abril de 2016 (R$ 1.972.342,36 e R$ 4.38,38, fls. 865), maio de 2016 (R$ 1.987.25,21 e R$ 2.71,57,
fls. 908), junho de 2016 (R$ 1.952.589,64 e R$ 20.623,60, fls. 954), julho de 2016 (1.763.08,61 e R$ 9.248,34, fls. 93),
agosto de 2016 (R$ 2.09.268,35 e R$ 0,0, fls. 1062) e setembro de 2016 (R$ 1.960.838,06 e R$ 0,0, fls. 117).Com a
manifestação  do  Sr.  Tabelião  Interino  foi  observado  que  a  situação  decorreu  do  aumento  dos  rendimentos  dos
escreventes, também mencionado no item 5, do supracitado despacho, indicando alguns aumentos informados, de
forma exemplificativa: de R$ 27.015,24 para R$ 41.657,3; de R$ 44.366,36 para R$ 87.96,48; de R$ 17.543,56 para
R$24.509,16), de R$ 10.341,1 para R$ 30.846,16), de R$ 8.654,9 para R$ 12.55,78, de R$ 21.791,15 para R$ 37.402,97
e de R$ 94.88,1 para R$ 208.754,10.Esses pagamentos foram efetuados quando a unidade não mais se encontrava sob
a gestão do falecido Sr.  Titular,  mas sim do Sr.  Tabelião Interino sob o fundamento daquele haver autorizado o
aumento,  pouco  antes  de  seu  passamento,  de  forma  verbal  e  por  telefone;  conforme  comunicado  aos
interessados.Diante desse quadro, houve decisão provisória desta Corregedoria Permanente no sentido do retorno dos
pagamentos em montante igual ao pago ao tempo da administração do Sr. Titular, inclusive com a devolução parcelada
dos valores recebidos em montante superior. Em razão do caráter provisório da decisão foi determinado que esses
valores (a serem devolvidos e a diferença a ser paga) permanecem em conta da unidade até decisão final, de molde a
se verificar seu depósito em favor do Estado ou a correção dos pagamentos.A diferença de remuneração, como
afirmado pelo Sr. Tabelião Interino e apurado pelo Sr. Perito, envolve o desconto ou não das despesas do setor, no qual
trabalham os escreventes beneficiados com o aumento, uma vez que isso era implicado no cálculo das comissões
devidas.Ao serem ouvidos,  os  serventuários  que receberam o aumento  de salário  relataram que o  aumento  foi
autorizado pelo Tabelião, por telefone, antes de falecer, a partir de janeiro de 2016; o que também foi confirmado pelo
Sr. P. (a fls. 541/542) e pela Sra. L. (a fls. 584); situação negada pela Sra. E., substituta (e esposa) do falecido Sr.
Tabelião (a fls. 549/551); apesar das outras testemunhas referirem que aquela tinha conhecimento da mudança, à
exceção das Sras. E. e F., que afirmaram não terem presenciado o fato (a fls. 583 e 585).Desse modo, o depoimento dos
serventuários que receberam o aumento e de mais outros dois funcionários (Sr. P. e Sra. L, esta última que também
recebeu aumento de vencimentos sem autorização desta Corregedoria Permanente, como se tratará infra) é no sentido
de que aumento foi concedido pelo Sr. Tabelião por telefone entre um e dois meses antes de sua morte, conforme
doença que o acometia há algum tempo. Tal fato é contrariado pela substituta que administrava a unidade ao tempo da
patologia do falecido Sr. Tabelião.Outro ponto relevante a ser mencionado é o fato de todos os beneficiados laborarem
na unidade desde há vários anos. Menciona-se, o Sr. A., desde 1994 (a fls. 543); o Sr. H. desde há doze anos (a fls. 544);
o Sr. A., desde 2003 (a fls. 545); o Sr. I, desde 2004 (a fls. 552); o Sr. W, desde 2010 (a fls. 554); o Sr. L desde 2003 (a
fls. 556) e o Sr. L. desde 1994 (a fls. 557). Durante todo esse período jamais questionaram de forma judicial a forma do
cálculo da comissão (com o desconto das despesas do setor).A oposição somente ocorreu, agora em 2017, com a
propositura de ações trabalhistas  em face do Espólio,  como informado pelo  Sr.  Tabelião Interino (a  fls.  648).Os
aumentos pretendidos, acaso implementados, redundam em baixo valor de arrecadação em favor do Estado ou quase
nulo; ainda que esse não seja um fator determinante por si só, deve ser considerado que o Sr. Titular, como qualquer
exercente de atividade econômica (o lado privado da delegação), jamais atuaria numa equação dessa forma, sobretudo
diante dos diversos riscos econômicos a que está sujeito o exercício da atividade delegada.Nessa ordem de ideias, seria
artificial  admitir,  do  ponto  de  vista  econômico,  uma delegação que produzisse  retorno  econômico  nulo,  pois  os
rendimentos seriam consumidos pela própria estrutura.Sopesando o conjunto probatório e sem qualquer demérito à
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capacidade profissional dos serventuários e suas compreensões, tenho que a prova existente nos autos não permite a
conclusão da concessão do aumento pelo antigo Sr. Titular, considerando a informação de forma privada (por telefone),
momentos antes da morte (em fevereiro de 2016) do Sr. Tabelião e, notadamente, negada pela Sra. Substituta à
época.A alegação de ilegalidade dos descontos também não socorre os serventuários, em virtude de não lhes ser
possível venire contra factum proprium. Assim, a admissão dos descontos por vários anos de forma continuada, permite
a compreensão da adaptação dos cálculos aos ditames legais, ainda que de forma indireta. Desse modo, não cabe a
concessão do aumento pretendido, por não demonstrado o fato, de forma que os pagamentos devem ser realizados
exatamente nos montantes e forma praticada pelo Sr. Titular por vários anos, competindo o recolhimento em favor do
Estado dos valores contingenciados em conta da unidade.Passo ao exame de outras questões, apuradas em sede de
laudo pericial.O cálculo da remuneração do Sr. Tabelião Interino pelo piso do subsídio de Ministro do Supremo Tribunal
Federal já foi objeto de correção por aquele, pois, como decidido, equivocada a outra compreensão. Inclusive foi
comprovado o recolhimento do excedente em favor do Estado (a fls. 92/94). Todavia, o valor recolhido é pouco inferior
ao apurado pelo perito e, assim, deverá o Sr. Tabelião comprovar o recolhimento de diferença em quinze dias, nestes
autos.A questão atinente à contratação de advogado sem autorização desta Corregedoria Permanente foi objeto de
outro expediente (processo n. 1125986- 79.2016.8.26.0100) e,  inclusive, houve determinação do recolhimento de
valores (que superavam o custo da contratação anterior) em favor do Estado.Da mesma forma, o atinente ao aluguel do
prédio ocupado pela unidade e dos móveis, bem como da contratação dos funcionários A., F. e F. foi decidido no âmbito
dos processos n. 1027388-90.2016.8.26.0100 e 1093883- 19.2016.8.26.0100, respectivamente.O aumento do salário
das serventuárias F. e L. de R$ 3.439,36 para R$ 5.439,36 foi realizado sem comunicação e ou autorização desta
Corregedoria Permanente, situação totalmente irregular.A alegação do Sr. Tabelião Interino no sentido de que aquelas
recebiam valores não contabilizados diretamente do falecido Sr. Titular não se presta para fundar o aumento, pois,
absolutamente, ilegal; portanto, conheço da questão e a indefiro, determinando o retorno dos salários ao patamar dos
demonstrativos de pagamento; devendo, no prazo de quinze dias, comprovar o Sr. Tabelião Interino o recolhimento dos
valores pagos a maior em favor do Estado, com as respectivas contas, sob as penas legais.A contração da empresa de
tecnologia, igualmente sem autorização desta Corregedoria Permanente (vide o custo de R$ 81.450,00 no período de
28.04.16 a 21.10.16, conforme laudo de fls. 623), não pode ser mantida, porquanto não é possível neste momento
demonstrar  tanto  sua  necessidade  como  adequação  do  custo.  Assim,  determino,  de  imediato,  a  suspensão  da
contratação e a continuidade do exame dessa situação em feito a ser instaurado, conforme tratado abaixo.A questão
apurada no laudo pericial com referência à escrituração do ISS e as significativas despesas com a empresa de cópias
também serão tratada no processo a ser instaurado; ressaltada a urgência do ora decidido.Passo a examinar a quebra
de confiança quanto ao Sr. Tabelião Interino.Por questões de ordem objetiva, está configurada a quebra de confiança,
pelas  seguintes  razões:Aumento  dos  salários  dos  serventuários  sem  comunicação  do  fato  a  esta  Corregedoria
Permanente, sob o fundamento de aumento ao tempo da gestão do antigo Sr. Titular. A situação era relevante e, no
mínimo, merecia ser comunicada; ressalto ainda o fato do Sr. Tabelião Interino não haver presenciado a autorização,
como afirmou em depoimento (a fls. 613);Contratação da empresa de tecnologia sem autorização desta Corregedoria
Permanente;Aumento de salários  das serventuárias  F.  e  L  sem autorização ou comunicação a esta Corregedoria
Permanente; Autorização do deslocamento de escrevente, em duas oportunidades, para outra Comarca para prática de
ato sem qualquer relação com ato notarial, já finalizado (vide cópias de outro expediente à fls. 1531/1533).Diante disso,
com fundamento no disposto no item 12.1 do Capítulo XXI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça,
tenho pela ocorrência de quebra de confiança e procedo à indicação, nos termos da legislação em vigor, da Sra. V. H. F.,
substituta mais antiga, nomeada em 07.08.2006, conforme registros desta Corregedoria Permanente (vide certidão de
fls. 1566). Observo ainda que a indicada não figura entre aqueles cujo aumento de salário é discutido nestes autos;
destarte,  não  há  o  impedimento  referido  pelo  Ministério  Púbico  à  fls.  1556.Ante  ao  exposto,  determino:Que  o
pagamentos dos serventuários, objeto deste pedido de providências, seja efetuado nos mesmos moldes do realizado ao
tempo em que unidade estava sob a titularidade do Sr. Falecido Tabelião; competindo o recolhimento dos valores
reservados em conta da unidade, assim que ocorrer o transcurso do prazo para interposição de recursos administrativos
desta decisão. Até então, deverá o Sr. Tabelião Interino proceder ao depósito dos valores em conta remunerada da
serventia na forma como vem ocorrendo;Que o Sr. Tabelião Interino proceda o depósito do saldo da diferença de sua
remuneração e dos valores pagos a maior às serventuárias F. e L., em quinze dias; determinando a realização dos
pagamentos nos valores registrados na unidade nos demonstrativos de pagamento, sem o acréscimo de supostos
valores não contabilizados;A imediata suspensão da contratação e pagamentos à empresa de tecnologia;A abertura de
novo expediente, a começar com cópia desta decisão, e cópia integral deste processo para o exame das questões
pendentes apurada no laudo pericial com referência à contratação de empresa de informática, gastos com cópias e ISS,
vindome conclusos. Considerando o referido pelo Sr. Tabelião Interino acerca da suposta inclusão de pagamentos de
contas pessoais do Sr. Titular, ao tempo de sua titularidade, na conta da unidade (a fls. 1478/1530), bem como o
conteúdo de alguns depoimentos, expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal, com cópia integral dos autos, para
conhecimento e a consideração que possa merecer.Em virtude do que consta dos autos, do caráter contrastante de
alguns depoimentos, defiro o requerido pelo Ministério Público (a fls. 1555/1556), para determinar a remessa de cópia
integral dos autos à D. Procuradoria Geral de Justiça para as providências indicadas. Nos termos do exposto, sugiro à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça a substituição do Sr. Tabelião Interino, por quebra de confiança, pela Sra. V. H. F.,
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substituta mais antiga, em conformidade ao regramento administrativo incidente, determinando a remessa de cópia
desta decisão e da senha do autos para acesso, por e-mail, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.Ciência ao Ministério
Público  e  ao  Sr.  Tabelião  Interino.Deverá  o  Sr.  Tabelião  Interino  dar  ciência,  somente  desta  decisão,  aos  Srs.
Escreventes, cujos aumentos salariais não foram reconhecidos ou invalidados, bem com a Sra. Substituta indicada para,
acolhida  a  presente  sugestão,  assumir  a  unidade.P.R.I.C.São  Paulo,  24  de  maio  de  2017.Marcelo  BenacchioJuiz
Corregedor Permanente - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)
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RELAÇÃO Nº 0203/2017
Processo 1084437-89.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - S.P.F.H. - A.A.D. e outro - VISTOS,Tratase
de expediente instaurado a partir  de comunicação encaminhada por S.P.F.H.,  devidamente representado pelo Dr.
J.B.C.C., noticiando suposta irregularidade em escritura de compra e venda, mediante utilização de Carteira Nacional de
Habilitação falsa, supostamente realizada perante o 14° Tabelião de Notas da Comarca de São Paulo. O Sr. 14º Tabelião
Tabelionato de Notas da Comarca de São Paulo, apresentou manifestação às fls. 84/87 e 96/100.A Representante do
Ministério Público, manifestouse às fls.140/141.É o breve relatório.DECIDO.Positivou-se, na espécie, a ocorrência de
falsidade no tocante à lavratura de escritura de compra e venda de imóvel, figurando como outorgante vendedora o Sr.
S.P.F.H. e como outorgante comprador a empresa VIP LOGÍSTICA EIRELI -EPP. O Sr. Tabelião do 14° Tabelionato de
Notas manifestou-se às fls. 84/87, noticiando que em 28 de março de 2016 foi lavrada escritura na Unidade em
questão, mediante documentação do Sr. S.P.F.H..Posteriormente, conforme manifestação de S.P.F.H., verificou-se que
este não havia vendido o imóvel em tela, tampouco comparecido à lavratura de escritura alguma. Ademais, positivada a
falsidade em questão, informou que foi lavrado Boletim de Ocorrência no 21° Distrito Policial Vila Matilde para investigar
o caso. No caso em exame, constatou-se a utilização de Carteira Nacional de Habilitação falsa (fl.06), por pessoa
supostamente identificada como Sr.  S.P.F.H.,  para a lavratura de escritura de compra e venda,  dando origem à
alienação  irregular  da  propriedade.  No  entanto,  o  documento  apresentado  no  ato  da  formalização  da  escritura
demonstrava ser aparentemente verdadeiro (fl. 32), não indicando erro grosseiro, rasuras ou manejo de alterações,
inclusive demonstrava possuir todos os elementos mínimos de segurança, portanto não há margem para configurar
incúria funcional. O Sr. Tabelião demonstrou que, no aspecto formal, todas as solenidades normativas e legais foram
observadas no curso da lavratura da escritura, inexistindo incúria funcional.Diante disso, ao cabo da dilação probatória
ordenada, forçoso é convir que não há nos autos elementos aptos para identificar ocorrência de falha notarial, de tudo
se inferindo que a fraude não contou, à evidência, com a conivência da serventia.Bem por isso, a hipótese dos autos
não dá margem à adoção de providência censório-disciplinar em relação ao serviço correcionado, não se vislumbrando
responsabilidade  funcional  apta  a  ensejar  procedimento  administrativo.Ante  o  exposto,  estando  suficientemente
demonstrada a fraude praticada, determino o bloqueio do ato notarial em questão, vedada a extração de certidões ou
traslados, sem a autorização desta Corregedoria Permanente; bem como o cancelamento da respectiva ficha padrão de
firma utilizada na lavratura dos atos notarias, devendo os documentos ser conservados para apuração de ilícito penal.
Por fim, à míngua de medida correcional a ser instaurada, determino o arquivamento dos autos. Outrossim, em que
pese o Boletim de Ocorrência n°2628/2016 anexado às fls. 46/48 e diante da natureza do caso, que se reveste de
colorido penal, reputo conveniente a extração de peças de todo o expediente para encaminhamento à Central de
Inquéritos Policiais e Processos CIPP, nos termos do artigo 40 do Código de Processo Penal.Ciência ao Sr. Tabelião, ao
Sr. Interessado e ao Ministério Público.Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,
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servindo a presente sentença como ofício.P.R.I.C. - ADV: RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP), JOÃO
BATISTA CORREA COUTINHO (OAB 367696/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.H.S.A. - Wesley de Moura e outro
Publicado em: 30/05/2017 - Página Nº 938

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2017
Processo 1092530-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.H.S.A. - Wesley de Moura e outro - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GILSON ANTONIO DE CARVALHO (OAB
178183/SP), MARCELO MARTINS RIZZO (OAB 306076/SP), ALEXANDRE BOZZO (OAB 309102/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Galzina Marchetti Peloia - - M.M.P. - - M.P.D.
Publicado em: 30/05/2017 - Página Nº 939

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2017
Processo 1109507-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Galzina  Marchetti  Peloia  -  -  M.M.P.  -  -  M.P.D.  -  A  parte  autora  deverá  comprovar  o  integral
cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcelo Bernardo Paiva Júnior
Publicado em: 30/05/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2017
Processo 1115496-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcelo Bernardo Paiva Júnior - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: FRANCIELLY LOPES TALLASSI (OAB
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367660/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Katia Regina Mirabello Muraro
Publicado em: 30/05/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2017
Processo 1123165-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Katia Regina Mirabello Muraro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO (OAB 66227/SP), DANIELLE JORGE PEREIRA (OAB
167864/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marina Batista da Silva Lobato Fernandes e outro - Marina Batista da Silva
Lobato Fernandes - - Marina Batista da Silva Lobato Fernandes
Publicado em: 30/05/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2017
Processo 1132785-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marina Batista da Silva Lobato Fernandes e outro - Marina Batista da Silva Lobato Fernandes - - Marina Batista
da Silva Lobato Fernandes - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARINA BATISTA DA SILVA LOBATO FERNANDES (OAB
375426/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Glendaquele da Silva Lima
Publicado em: 30/05/2017 - Página Nº 940

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0203/2017
Processo 1133089-40.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
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PÚBLICOS - Glendaquele da Silva Lima - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  MÁRCIA  FERREIRA GOMES (OAB
291984/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa Metropolitana de
Águas e Energia S/A, pelo rep. legal
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1042

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0258/2017
Processo 0004073-60.2010.8.26.0100 (100.10.004073-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A - EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e Energia
S/A, pelo rep. legal - 1 - Às notificações e cientificações necessárias.Int. PJV 01 - ADV: OLGA MARIA DO VAL (OAB
41336/SP),  EDGARD  SILVEIRA  BUENO  FILHO  (OAB  26548/SP),  DÉCIO  FLAVIO  GONÇALVES  TORRES  FREIRE  (OAB
191664/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Shell Brasil S.a. -
Prefeitura Municipal de São Paulo - Pmsp - JORGE MANUEL CARREIRA DA SILVA
SANTO - Raízen Combustíveis S/A
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1045

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0258/2017
Processo 0106836-23.2002.8.26.0100 (000.02.106836-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Shell Brasil S.a. - Prefeitura Municipal de São Paulo - Pmsp - JORGE MANUEL CARREIRA DA SILVA SANTO - Raízen
Combustíveis S/A - os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta)
dias.  Decorrido o prazo sem manifestação,  retornarão os autos ao arquivo,  independentemente de intimação do
peticionário, nos termos do art. 186, § único das NSCGJ. PJV 20. - ADV: THAIS XERFAN MELHEM MORGADO (OAB
208292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - FADUL
FARKOUL - - FUNDAÇÃO JULITA na pessoa de seu representante legal - -
COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB na pessoa
de seu representante legal - - CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL na pessoa de
seu representante legal - - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO na pessoa de seu



604

representante legal - - JOAQUIM JOSÉ VILARINO e sua mulher ANTONIA SANTOS
VILARINO - - JOSÉ DE ARIMATÉIA ALVES DA COSTA e sua mulher MARIA DE
FATIMA DA COSTA - - JOSÉ OLIVEIRA CAMPOS FILHO - - Edith Farah Farkouh e
outros - LOURDES VIEIRA CAMPOS e outro
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1046

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0258/2017
Processo 0148537-17.2009.8.26.0100 (100.09.148537-9) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU - FADUL FARKOUL - - FUNDAÇÃO
JULITA na pessoa de seu representante legal - - COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB
na pessoa de seu representante legal - - CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL na pessoa de seu representante legal - -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO na pessoa de seu representante legal - -  JOAQUIM JOSÉ VILARINO e sua mulher
ANTONIA SANTOS VILARINO - - JOSÉ DE ARIMATÉIA ALVES DA COSTA e sua mulher MARIA DE FATIMA DA COSTA - - JOSÉ
OLIVEIRA CAMPOS FILHO - - Edith Farah Farkouh e outros - LOURDES VIEIRA CAMPOS e outro - Os autos aguardam
manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais de fls. 901/911. Prazo: 15 dias. PJV 26. - ADV: ANA LUCIA
FERNANDES ABREU ZAOROB (OAB 81487/SP), NADIME MEINBERG GERAIGE (OAB 196331/SP), ADAUTO PASSOS JUNIOR
(OAB 14592/SP), JOSE CANDIDO MEDINA (OAB 129121/SP), IDALMY GUSMÃO SALES NETO (OAB 262818/SP), MARCELO
ELIAS  (OAB 267978/SP),  JULIO  CESAR SILVEIRA ZANOTTI  (OAB 313631/SP),  ANITA HOPF (OAB 99573/SP),  PAULO
SANCHES CAMPOI (OAB 60284/SP), ELDER DE CAMILLIS (OAB 61426/SP), ‘CÁSSIA ELIANE ARTHUSO (OAB 214097/SP),
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), VIVIANE RUGGIERO CACHELE (OAB 134759/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Maria Auxiliadora Roza
Madeira - João Luiz do Carmo Froes - 1
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2017
Processo 0006394-24.2017.8.26.0100 (processo principal 0008398-78.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - Maria Auxiliadora Roza Madeira - João Luiz do Carmo Froes - 1-Diante do certificado pela I.
Serventia,  resta  precluso  o  prazo  para  impugnação  ao  cumprimento  de  sentença.2-Dê-se  vista  ao  credor,  para
requerimentos, em 10 dias.3-Para a penhora via Bacen Jud, é preciso indicação expressa no nome completo e CPF da(s)
pessoa(s) que sofrerá a constrição (ainda que tal informação já esteja nos autos), já que o pedido de penhora deve ser
certo e determinado, além do valor atualizado do débito relativo a cada um dos devedores (se houver mais de um).4-
Ademais, necessário o recolhimento das despesas de bacen jud, se não beneficiário da justiça gratuita, caso ainda não
recolhidas.I. - ADV: TATIANA STOLF FILIPPETTI DIAS (OAB 281948/SP), JOAO NOVAIS MARQUES (OAB 122979/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser
- Zaira Reis Costa Fruglli e outros - 1
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1047
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2017
Processo 0012164-95.2017.8.26.0100 (processo principal 0505871-24.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser - Zaira Reis Costa Fruglli e outros - 1 - Fl. 25: Dê-se vista ao credor
sobre a proposta de parcelamento apresentada pelos executados.2 -  Prazo 10 dias.Int.  -  ADV: ANTONIO CORREA
MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite
Vieira e outros - Arlete Tomazine e outros - 1
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2017
Processo 0012177-94.2017.8.26.0100 (processo principal 0199602-22.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Arlete Tomazine - Renato Leite Vieira e outros - Arlete Tomazine e outros - 1 - Oficie-se ao Banco
do Brasil para que informe o saldo atual de depósito judicial vinculado a este cumprimento de sentença e ao processo
principal n. 0199602-22.2007.8.26.0100.Int. - ADV: PAULO HENRIQUE VERISSIMO DE SOUZA (OAB 369317/SP), SERGIO
KENIG (OAB 107335/SP), ARLETE TOMAZINE (OAB 208197/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito -
Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito - 1
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2017
Processo 0015508-84.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito - Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito - 1 - Fls. 33/36:
Diante da impugnação ao cumprimento da sentença, abra-se vista à exequente para que se manifeste. 2 - Prazo 10
dias.Int.  -  ADV:  JEFFERSON DO AMARAL GENTA (OAB 137674/SP),  ELIANE MOLIZINI  BENEDITO (OAB 104195/SP),
MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA (OAB 124160/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil
Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo - 1
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Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2017
Processo 0015515-76.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo - 1 - Fls. 33/36: Diante da
impugnação ao cumprimento da sentença, abra-se vista à exequente para que se manifeste. 2 - Prazo 10 dias.Int. -
ADV: MARILEINE RITA RUSSO (OAB 142365/SP), JEFFERSON DO AMARAL GENTA (OAB 137674/SP), MARCUS VINICIUS
PEREIRA DA SILVA (OAB 124160/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva Almeida Cardinale - -
Siegfried Oesterwind - - Creusa Maria Castilho Bento e outros - Municipalidade de
São Paulo e outro - 1
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1050

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2017
Processo 1016951-24.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva Almeida Cardinale - - Siegfried Oesterwind - - Creusa Maria
Castilho Bento e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - 1 - Prossiga-se com as notificações ou certifique a z.
Serventia o encerramento do ciclo notificatório.2 - Sendo caso de encerramento de ciclo notificatório, abra-se vista ao
Ministério  Público.Int.  -  ADV:  SIEGFRIED  OESTERWIND  (OAB  152586/SP),  EVELYN  ROBERTA  GASPARETTO  (OAB
175435/SP),  CARLA  APARECIDA  ALBARELLA  COLOMBO  (OAB  105214/SP),  OSVALDO  FIGUEIREDO  MAUGERI  (OAB
65994/SP), MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES (OAB 124372/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ademir Ramos
Moura - Letícia Campello de Souza e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
- 1
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1051

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2017
Processo 1022181-47.2015.8.26.0003 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Ademir
Ramos Moura - Letícia Campello de Souza e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - 1 - Providencie o autor o
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cumprimento do ato ordinatório de fl. 184, com a comprovação do depósito da diligência faltante.2 - Prazo 10 dias.Int. -
ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), MÔNICA DOS SANTOS FERREIRA CACHONE (OAB 196330/SP),
VANESSA SODRE MORALIS TELLES AKASHI (OAB 283973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - -
Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro - 1
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1052

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2017
Processo  1048355-59.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
‘’’’Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outro - 1 - Prossiga-se com o ciclo notificatório ou certifique a z. Serventia o seu encerramento.Int. -
ADV: ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/ SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1056

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2017
Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - Tendo em vista o decurso do prazo sem manifestação dos autores
quanto à decisão de fl. 280 , intime-se pessoalmente os autores para que deem andamento ao feito, no prazo de 5 dias,
sob pena de extinção do feito.Int. - ADV: MARIA ANGELA DE BARROS (OAB 83616/SP), CLAUDIA REGINA RIBEIRO SILVA E
MELO (OAB 145717/SP), LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Thais dos Santos e outro - Dernice kiyoe
Wakai e outros - 1
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1061

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0260/2017
Processo 1118242-04.2014.8.26.0100 - Procedimento Comum - Propriedade - Thais dos Santos e outro - Dernice kiyoe
Wakai e outros - 1 - Cumpra-se o v. Acórdão de fls. 925/933.2 - Diante da manutenção da decisão monocrática pelo E.
Tribunal de Justiça, aguarde os autos pelo prazo de 10 dias.3 - No silêncio, ao arquivo.Int. - ADV: ELLEN CRISTINA DE
CARVALHO (OAB 230438/SP), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1062

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0260/2017
Processo 1121562-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro - Certidão retro: Cobre-se a entrega do laudo por e-mail e pelo telefone cadastrado neta
Serventia, certificando-se e aguardando a entrega do estudo, em 5 dias.Se não for possível o contato acima referido, ou
caso não haja entrega do laudo no prazo estipulado, tratando-se de processo eletrônico, intime-se pessoalmente, por
oficial de justiça, para entrega do estudo em 5 dias.Int. - ADV: CAIO MARTINS CABELEIRA (OAB 316658/SP), MARCOS
SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Renato Estevam Hueb
Simão e outro
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1066

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2017
Processo 0009524-32.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Renato Estevam Hueb
Simão e outro - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 3º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia,
em cumprimento à Portaria Conjunta nº 01/2008. Nada mais. PJV 04. - ADV: EDIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB
78349/SP), CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP), FLAVIO AUGUSTO BARBATO (OAB 41230/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Francisco de Paula Assis -
Municipalidade de São Paulo - Iris Peccicacco Moço - - Silvestre Lopes Moço Neto
- - Ana Maria Peccicacco Moutinho de Abreu - - Carlos Alberto Cesario de Abreu - -
Antomio Peciccaco - - Prefeitura do Municipio de Caieiras na pessoa de seu
procurador
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1066
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2017
Processo 0010150-17.2012.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  Francisco de Paula Assis -
Municipalidade de São Paulo - Iris Peccicacco Moço - - Silvestre Lopes Moço Neto - - Ana Maria Peccicacco Moutinho de
Abreu - - Carlos Alberto Cesario de Abreu - - Antomio Peciccaco - - Prefeitura do Municipio de Caieiras na pessoa de seu
procurador - Vistos.Fl.306: Tendo em vista as razões expostas pelo requerente, defiro o prazo suplementar de 30 (trinta)
dias para apresentação dos pontos de amarração. Ressalto que eventual pedido de dilação de prazo deverá ser feito por
petição devidamente fundamentada.Após, tornem os autos conclusos. Int. (CP - 82) - ADV: ANTONIO AUGUSTO MARTINS
ANDRADE (OAB 167286/SP), CLAUDIA LONGO (OAB 100051/SP), EUCARIS ANDRADE DE ALMEIDA (OAB 104901/SP),
RICARDO EMILIO BORNACINA (OAB 47214/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - 14º Registro de Imóveis da Capital - José Antonio
de Azevedo Leme
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1071

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0261/2017
Processo 0068763-93.2013.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - 14º Registro de Imóveis da Capital - José Antonio
de Azevedo Leme - os autos foram desarquivados como solicitado e aguardarão em Cartório pelo prazo de 30 (trinta)
dias. Decorrido o prazo sem manifestação, retornarão ao arquivo, independentemente de intimação do peticionário, nos
termos do art. 186, § único das NSCGJ. CP 387. - ADV: LUIS CARLOS DE MOURA RAMOS (OAB 139270/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Francisco França
Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio Edificio
Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1074

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo 0005926-60.2017.8.26.0100 (processo principal 0815224-44.1997.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Francisco França Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio
Edificio Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior - Fls. 82/83: defiro, providenciando-se.Intime-se. - ADV:
REBECCA WEBER (OAB 125809/SP),  ADRIANA VALERIA  PUGLIESI  (OAB 110730/SP),  ANTONIO FRANCISCO FRANÇA
NOGUEIRA JUNIOR (OAB 111247/SP)

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Alvaro Matheus de Castro Lara -
Mario Alves de Oliveira
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1074

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo 0006600-38.2017.8.26.0100 (processo principal 0116945-52.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Alvaro Matheus de Castro Lara - Mario Alves de Oliveira - Fls. 16: defiro Bacenjud, providenciando-
se. Intime-se. - ADV: ALEXANDRE AUGUSTO SILVEIRA GALVÃO MORAES (OAB 194516/SP), VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE
(OAB 186695/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Rosa Nagata - Comercial e
Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1075

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo 0012149-29.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Rosa Nagata - Comercial e Construtora Balbo Ltda - Fls. 82: regularize a interessada.Int.. - ADV:
EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP), ARLINDO DE CARVALHO
PINTO NETO (OAB 7098/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - M.R. e outro
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1074

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo 0015492-38.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - M.R. e outro -
Vistos.Deixo de receber o recurso de apelação interposto pelos interessados às fls.267/279, tendo em vista o transito
em julgado da sentença de fls.76/78 (certidão - fl.91).Observo que no decurso de prazo para interposição do recurso, o
interessado Marcelo manifestou seu desinteresse, sob o argumento de perda de objeto (fl.89).Ainda que assim não
fosse, encontra-se pendente o julgamento do Agravo de Instrumento perante o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo,
interposto da decisão que manteve o bloqueio da matrícula (fls.243/245).Cumpra-se a decisão de fl.265. Int. - ADV:
SILVIO DE OLIVEIRA (OAB 91845/SP)
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↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Registro de Imóveis - César Oswaldo Bejarano Montana - -
Ana Patrícia Castañeda Sanches
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1074

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo 1000672-68.2017.8.26.0495 - Procedimento Comum - Registro de Imóveis - César Oswaldo Bejarano Montana -
- Ana Patrícia Castañeda Sanches - Vistos.Recebo a petição de fls. 51/53 como emenda à inicial. Anote-se.Ao Oficial do
3º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-
se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.  Int.  -  ADV:  LAWRENCE  LARROYD TANCREDO (OAB
171812/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1074

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo 1005982-76.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Fazenda Pública do Estado de São Paulo - Vistos.
Recebo o recurso de apelação interposto pela suscitada às fls.84/88, acompanhado dos documentos de fls.89/119, em
seus regulares efeitos. Anote-se.Ao Ministério Público.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da
Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: ANDRE LUIZ DOS SANTOS NAKAMURA (OAB
206628/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1076

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo 1013483-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
-  Vistos.Tendo em vista  a  decisão  de  fls.  561/565 (Proc.  0036581-49.2016.8.26.0100,  decisão  de  13/01/17)  que
determinou o bloqueio da matrícula nº 138.604 do 10º Registro de Imóveis da Capital, e a informação do Oficial à fl. 577
de que não recebeu qualquer determinação com relação à ordem judicial, expeça-se ofício ao MMº Juízo da 2ª Vara de
Falências e Recuperações Judiciais solicitando informações sobre o trânsito em julgado da decisão e se houve expedição
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de ofício ao Oficial requerendo o bloqueio.Com a juntada da resposta, tornem os autos conclusos.Intime-se.São Paulo,
26 de maio de 2017 - ADV: CHARLES EDOUARD KHOURI (OAB 246653/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Dias Pastorinho S/A
Comércio e Indústria
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1076

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo 1019649-66.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Dias Pastorinho S/A
Comércio e Indústria - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da estimativa das despesas e
honorários periciais apresentada à fl.148.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: NORBERTO LOMONTE MINOZZI (OAB 25242/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Soares de Lima
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1077

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo 1022832-11.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Soares de Lima
- - a procuração mencionada a fls. 97/98 não acompanhou a petição. - ADV: LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA (OAB
206970/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Levantamento de Valor - Marcos José Gomes - Prefeitura
do Município de São Paulo e outro - Eletro Metalurgica Sul Americana S A
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1077

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo  1025736-15.2014.8.26.0001 -  Pedido  de  Providências  -  Levantamento  de  Valor  -  Marcos  José  Gomes -
Prefeitura do Município de São Paulo e outro - Eletro Metalurgica Sul Americana S A - Vistos.Trata-se de pedido de alvará
judicial em que se postula o levantamento de quantias depositadas em juízo. O feito foi distribuído à 8ª Vara do Foro
Regional de Santana, que se deu por incompetente sob o argumento de que se trata de ação “afeta à matéria de
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regularização de loteamentos”, com sequente aplicação do art. 38, I, do Código Judiciário de São Paulo (Decreto-lei
complementar nº 3/69), que determina o processamento perante as Varas de Registros Públicos da Capital.Os depositos
feitos, a seu turno, teriam se efetivado em conta à disposição desta Juízo, muito embora nada tenha indicado o
requerente (dados do processo, por exemplo).De qualquer forma, se pretende o levantamento de valores depositados
em certa e determinada ação, que corre nesta Vara registrária, o pedido deve ser nela diretamente formulado, e não
por via de outra demanda, até porque, com os autos em mãos, o Juízo terá melhores condições de apreciar a viabilidade
e juridicidade do pedido.Assim, julgo extinto o pedido, determinando-se o arquivamento dos autos.Custas e despesas,
se o caso, pelos requerentes.Int. e Cumpra-se. - ADV: LIVIA FORMOSO DELSIN (OAB 286626/SP), ORLANDO MONTINI DE
NICHILE (OAB 17321/SP), SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Oiveira Viana
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1078

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo 1032775-52.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Oiveira Viana -
Vistos.Emende o requerente a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de esclarecer sua pretensão, ou seja, se a
presente ação tem como objeto a retificação de área, o desmembramento/desdobro ou a usucapião. Com o intuito de
tentar evitar a realização de perícia, e visando a celeridade processual, apresente a parte autora planta de situação e
memorial descritivo do imóvel, elaborados por profissional habilitado, com devida descrição e situação de implantação
(indicando medidas perimetrais e de área e distância em relação aos pontos de intersecção de vias públicas mais
próximos - pontos de amarração), sendo que a planta apresentada à fl.20 não consta a assinatura do responsável
técnico.Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: CRISTIANE GUEIROS DE SALES (OAB 351087/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação dos Ex-Combatentes
do Brasil - Seção de São Paulo
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1078

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo  1033334-09.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Associação  dos  Ex-
Combatentes do Brasil - Seção de São Paulo - Vistos.De acordo com o Estatuto Social em vigor, cabe ao Conselho
Nacional determinar a dissolução das Seções (Art. 31) bem como da própria Associação (Art. 99). Documento de fl. 42
dá notícia da dissolução da Associação,  mencionando ata de AGE.Assim, para melhor esclarecimentos quanto às
determinações  desta  assembleia,  junte  o  requerido  cópia  da  respectiva  ata  da  AGE realizada em 09/12/2010 e
registrada em 21/06/2008 no Rio de Janeiro, mencionada na certidão de fl. 42.Além disso, se existir, junte cópia de seu
regimento interno, previsto no Art. 36, IV, do Estatuto Social. Informe também o Oficial sobre o histórico da Seção de
São Paulo da associação, noticiando número e data de seu registro, além de outros dados constantes deste, com cópia
do  primeiro  estatuto  registrado,  informando  se  a  entidade  surgiu  como  autônoma,  com posterior  integração  à
Associação Nacional, conforme prevê o Art. 2º, III, do Estatuto vigente, ou se foi criada como filial, sob autorização da
assembleia da matriz.Fixo prazo comum de 15 dias, após o qual tornem os autos conclusos. Intime-se.São Paulo, 26 de
maio de 2017.Tânia Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: SIDNEY MATHEUS (OAB 183271/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Carlos Dolacio e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro - Carlos Dolacio - - Carlos Dolacio
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1079

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo 1035017-81.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Carlos Dolacio e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro - Carlos Dolacio - - Carlos Dolacio - Vistos.Dê-se ciência aos requerentes acerca das
ponderações da Municipalidade de São Paulo para eventual manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada
da manifestação, ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
CARLOS DOLACIO (OAB 23257/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1080

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo  1045558-76.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Intime-se pessoalmente a requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar sua
representação processual, bem como dizer se concorda com a realização de prova pericial para deslinde da questão.Int.
- ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Guairá Materiais de Construção
e Administração Ltda
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1080

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo 1046414-40.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Guairá Materiais de Construção
e Administração Ltda - Vistos.Melhor compulsando os autos, verifico que se trata de desmembramento de área, cujo
procedimento está previsto nos artigos 18 a 24 da Lei de Registros Públicos, logo torno sem efeito o primeiro parágrafo
da decisão de fl.1332.Tendo em vista que houve impugnação da Associação dos Moradores do Jardim Guedala, bem
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como manifestação da Municipalidade de São Paulo, nos termos do artigo 19, §2º da Lei nº 6776/79, abra-se vista ao
Ministério Público. Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO (OAB
40952/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1083

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo 1098876-42.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Os autos aguardam manifestação das partes sobre o novo
memorial  descritivo  e  planta  apresentados  pela  Sra.  Perita  (fls.  244/246).  Prazo:  15  dias.  -  ADV:  EDUARDO
MIKALAUSKAS (OAB 179867/ SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), GEORGE ANDRÉ ABDUCH
(OAB 210072/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Sergio Bastos e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Sergio Bastos - - Sergio Bastos
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0262/2017
Processo 1128177-97.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - Sergio Bastos e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros - Sergio Bastos - - Sergio Bastos - Vistos.Fls.109/110: Diante da notícia da morte
do requerente Sérgio Bastos, comprovada pela certidão de óbito de fl.111, e da informação da existência de herdeiros,
suspendo o andamento do processo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que se processe a habilitação dos herdeiros
ou espólio.Deverá, no prazo acima mencionado, ser comprovada documentalmente abertura do inventário do falecido,
bem como a  nomeação de  inventarianteRessalto  ainda que o  mandato  anterior,  outorgado pelo  falecido  (fl.89),
extinguiu-se com a morte do mandante, nos termos do artigo 1316, II do CC, razão pela qual deverá ser providenciada
procuração assinada pelo inventariante, na qualidade de representante do Espólio.Int. - ADV: SERGIO BASTOS (OAB
13214/SP), MARA CRISTINA BASTOS DIGON (OAB 116148/ SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - I.I.R.G.D. - M.F.M. e
outro
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1101

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0202/2017
Processo 0337699-31.2009.8.26.0100 (100.09.337699-4) - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais -
I.I.R.G.D. - M.F.M. e outro - A certidão de nascimento de Maria Fabiana da Silva foi desentranhada, ao interessado para
retira-la no prazo de 10 dias, após o processo retornará ao arquivo . - ADV: MARIA APARECIDA DA SILVA GOUVEIA (OAB
193171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alceu Messias Meseti
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1101

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1000183-62.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Alceu  Messias  Meseti  -  Vistos.Cobrem-se  a  devolução  do  mandado  e  explicações  acerca  do  seu  não
cumprimento.Intime-se. - ADV: ELANE MARIA SILVA (OAB 147244/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Prado Costa
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1004781-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Juliana Prado Costa - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARCELA SEVERINO DIAS ABDALLA (OAB
328482/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Scheylla Miranda dos Santos
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1013688-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Scheylla Miranda dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB
133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cassio de Castro Moraes
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1103

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1014189-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cassio de Castro Moraes - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE CARLOS PISKOR (OAB 41006/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA TEREZA BLEY DRAGO
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1104

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1018668-08.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA TEREZA BLEY DRAGO - Vistos.Homologo o pedido de desistência das fls. 153 e EXTINGO o processo, sem
julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII,  do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J.P.R.I. - ADV: FABIO DE SOUZA CORREIA (OAB 234364/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.G.S.S.
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1106

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1020313-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  A.G.S.S.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alessandra Steola Mischnick
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1107

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1024888-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alessandra Steola Mischnick - Vistos.Fls. 57/58: Ante o lapso temporal já transcorrido, defiro o prazo
adicional de dez dias para que a parte autora dê cumprimento à decisão de fls. 55, sob pena de extinção.Intimem-se. -
ADV: EDNA APARECIDA DE SOUSA (OAB 109563/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - - Antonio Giulio Nicoló Restivo
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1107

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1025263-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Cecília de Moura Leme - - Antonio Giulio Nicoló Restivo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério
Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: DENISE DE CASSIA ZILIO (OAB 90949/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Simona Jardim Candeloro
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1107

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1026528-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Simona Jardim Candeloro - Vistos.Fls. 36/37: Defiro o prazo de 10 dias.Intime-se. - ADV: LUIZ ROBERTO BUENO
TRINDADE (OAB 358260/SP), PATRÍCIA JODA MOREIRA (OAB 374817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastiana Maria de Jesus - - Paula Andreia de Jesus Anesio - -
Manoel Gonçalves dos Santos - - Raquel de Jesus Barbosa dos Santos - - Ivan Lima
Barbosa dos Santos
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1107

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1028730-05.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sebastiana Maria de Jesus - - Paula Andreia de Jesus Anesio - - Manoel Gonçalves dos Santos - -
Raquel de Jesus Barbosa dos Santos - - Ivan Lima Barbosa dos Santos - Vistos.Em face da certidão de fl. 33, redistribua-
se ao Foro Regional de Itaquera.Intime-se. - ADV: MÁRCIO FERREIRA SOARES (OAB 207214/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - B.J.J.E.
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1108

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1033201-64.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - B.J.J.E. - Vistos,Trata-se de
pedido de autorização para a expedição de cópia reprográfica de procedimento de reconhecimento de paternidade
arquivado junto ao Cartório  de Registro Civil  das Pessoas Naturais  e  Tabelião de Notas do Distrito  de Itaquera,
Capital.Comprovado o interesse jurídico no pedido, bem como a necessidade do referido documento (fls. 40/43), e
sendo  o  requerimento  deduzido  por  todos  os  interessados,  excepcionalmente,  autorizo  a  emissão  de  cópia  do
procedimento em questão, nos termos em que solicitado. Ciência ao Sr. Oficial e ao Ministério Público, arquivando-se
oportunamente. - ADV: KATIA REGINA DA SILVA SANTOS (OAB 287538/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Antônio de Campos e outros
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1108

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1034247-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - José Antônio de Campos e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: THIAGO TREVIZANI
ROCCHETTI (OAB 216109/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zenaildes Rosa da Silva.
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1045620-19.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zenaildes Rosa da Silva. - Vistos.Em face da certidão de fl. 47, antevendo a incompetência absoluta
deste foro, manifeste-se a parte autora em 5 dias.Int. - ADV: JOAQUIM VIANA DA SILVA (OAB 71137/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luana de Souza Gomes
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1047177-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luana de Souza Gomes - Vistos.Em face da certidão de fl. 26, antevendo a incompetência absoluta
deste foro, manifeste-se a parte autora em 5 dias.Intime-se. - ADV: ALECSANDRO APARECIDO DE JESUS CORDEIRO (OAB
387488/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Weida Jurado Fleury - - Celina Médici Jurado
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



621

ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1047808-82.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Weida Jurado Fleury - - Celina Médici Jurado - Vistos.Abra-se vista ao Ministério Público.Intime-se. - ADV: NELSON
SCHIRRA FILHO (OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DULCE BAGNOLI ARRUDA CESAR
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1048427-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DULCE BAGNOLI ARRUDA CESAR - Vistos.Cobrem-se a devolução do mandado e explicações acerca do seu não
cumprimento. Intime-se. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Terezinha Gonçalves Tamura
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1049539-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Terezinha Gonçalves Tamura -  Vistos.Ante o teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NATÁLIA SIQUEIRA
RIBEIRO (OAB 337155/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andreia de Falco Marcondes Limberte e outros
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1049540-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andreia de Falco Marcondes Limberte e outros - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB
36210SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tingting Li
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1109

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1049911-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tingting Li - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob
pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),  e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
HELIO ANTONIO RODRIGUES SECIO 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Claudia Aparecida Parise
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 110

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1051674-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Claudia Aparecida Parise - Vistos.Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias.Int.Ciência ao MP. -  ADV: RUY
ZOUBAREF DE OLIVEIRA (OAB 246819/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Amauri de Arêa Leão
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1110

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1052755-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Amauri de Arêa Leão - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do
Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem
do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle de Andrade Tavares Vieira
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1111

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1056836-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michelle de Andrade Tavares Vieira - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 ,
inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
â€‹- A.P.S.
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1112

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1072156-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P.S. - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES
(OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.E.A.
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 112

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1073285-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.E.A. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte para que cumpra o ato ordinatório de fl. 121 no prazo de 15
dias.Intime-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Rafael de Almeida
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1113

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1080484-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Rafael de Almeida - Vistos.Fls. 85: Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido, defiro o prazo adicional
de dez dias para que a parte autora cumpra a decisão de fls. 83, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: BRUNA
BRISOLLA SILVA (OAB 353957/SP), MARIAROSA COSTA GONÇALVES (OAB 187872/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciano Picerni Neto
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1114

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1084940-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciano Picerni Neto - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso
IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: GIULIO CESARE CORTESE (OAB 124692/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.C.S.
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1114

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1088830-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.C.S. - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de
Processo Civil,  consagra o dever processual das partes,  dos procuradores e de todos aqueles que participem do
processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.B.
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1114

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1088892-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.B. - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo
Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de
cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma, advirto à parte
autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade
da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação
de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte
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autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no prazo razoável de
quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Enzo Pantalena e outro - Paulo Augusto Pantalena
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1121

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1104225-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Enzo Pantalena e outro - Paulo Augusto Pantalena - Vistos.Fls. 103/104: Conheço dos embargos de declaração
porque são tempestivos.No mérito, verifico que razão assiste à parte embargante, porquanto a sentença de fls. 95/97
restou omissa quanto à condenação em honorários advocatícios.Embora a ação de retificação de registro civil refira-se a
procedimento de jurisdição voluntária, caracterizado, na essência, pela falta de litigiosidade, que faz com que não
existam partes, vencidos ou vencedores, no caso específico dos autos, houve a instauração de litígio e, por conseguinte,
a verba honorária tornou-se devida.Nesta linha, o interessado (que é o genitor dos autores menores impúberes) foi
cientificado dos termos da ação e ofereceu contestação, apresentando resistência ao pedido inicial. O litígio instaurado
no procedimento de jurisdição voluntária autoriza a aplicação das regras pertinentes aos honorários de advogado
previstas para as causas de jurisdição contenciosa.Sobre o tema, leciona o ilustre jurista Yussef Said Cahali, em obra
específica sobre o assunto, “no caso em que o procedimento de jurisdição voluntária se degenera com a instauração de
litígio, transforma-se ele em contencioso, a justificar, então, a incidência do princípio da causalidade ou da regra do
sucumbimento, ou, mesmo, do interesse” (Cahali,  Yussef Said. Honorários Advocatícios. Editora RT: São Paulo. 3ª
edição. Página 876).Ante o exposto, acolho os Embargos de Declaração opostos para sanar a omissão, devendo constar
no decisum: “Quanto ao onus da sucumbência, forçoso pontuar a diminuta expressão econômica do litígio e a mínima
complexidade que não demandou maior dilação probatória. Destarte, em face da simplicidade da matéria em debate,
do grau de zelo, da atividade profissional desempenhada e a importância da causa, condeno o requerido ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios ao patrono dos autores, que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais)”.No
mais, persiste a sentença tal como lançada.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se.Intimem-se. - ADV:
MICHELLE REICHER (OAB 155203/SP), PEDRO PAULO ROCHA JUNQUEIRA (OAB 224297/SP), NATALIA LUCIANA PAVAN
IMPARATO (OAB 146216/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Grajcer
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1122

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1110790-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Grajcer - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Aguarde-se a manifestação do Ministério
Público.Intimem-se.- ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - GILSON DA CONCEIÇÃO
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1122

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1111950-03.2014.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal  -  GILSON DA CONCEIÇÃO -  Vistos,Nos termos da cota retro,  tendo em vista que a
Defensoria Pública do Estado de São Paulo não pode localizar o interessado para prestar os devidos esclarecimentos,
oficie-se ao IIRGD solicitando que informe esta Corregedoria Permanente se GILSON DA CONCEIÇÃO, filho de Maria da
Conceição, nascido aos 24 de junho de 1944, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, possui R.G., encaminhando-se a este
Juízo, se o caso, cópia do prontuário, bem como do documento utilizado para sua emissão.Ciência ao Ministério Público
e à Defensoria Pública.Int. - ADV: LUCIANA JORDÃO DA MOTTA ARMILIATO DE CARVALHO (OAB 256498/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luana dos Santos
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 1124

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0205/2017
Processo 1135304-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana dos Santos - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte para que dê andamento ao feito no prazo de 5 dias,
sob pena de extinção do feito.Intime-se. - ADV: FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 31/05/2017 - Página Nº 12

1ª Vara de Registros Públicos

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042838-
95.2013.8.26.0100 (USUC 08)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Emília Antônia da Conceição Paes, Getulio Vargas Loschiavo, Elisa Rodrigues Loschiavo, Therezinha
Vieira Fernandes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Espólio de Joaquim Alves de Lima e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Limburgo, nº 141 - Vila Jacinto Paes - 29º Subdistrito
Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 173,60 m², contribuinte nº 172.167.0008-1, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
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no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000498-
10.2011.8.26.0100 (USUC 15)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Marino  Cassiano,  Genilde  Fantin  Cassiano,  Alfredo  Moreira,  Donzelina  Pereira,  réus  ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Theodoro Bueno de Toledo ou Teodoro Bueno de Toledo ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Eid Maluf, nº 13 - Jardim Vila Rica - 29º Subdistrito Santo
Amaro - São Paulo - SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº 120.241.0002-2, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0080240-
50.2012.8.26.0100 (USU. 18)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titular de domínio Nicolau Consentino, Américo Consentino, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Carlos Alberto
Argenton  ajuizaram  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  o  imóvel  localizado  na  Rua
Desembargador Eliseu Guilherme (antiga Rua do Bispo), nº 410, Paraíso, Subdistrito - Vila Mariana, São Paulo - Capital,
com área de 131,56 m², contribuinte nº 036.049.0028-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001983-
45.2011.8.26.0100 (USUC 43)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Abrahão Miguel do Carmo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Abigail Garcia da Silva e outros, ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Edgar Amorim Amaral, nº 259 -
42º Subdistrito - Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 271,44m², contribuinte nº 089.362.0020-8, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003786-
92.2013.8.26.0100 (USUC 65)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Antonia Esposita Marques ou Antonia Esposita de Jesus; Herdeiros de Daniel Marques, a saber:
Wagner Marques, Dagmar Marques, Elton Marques, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Alice  Araujo  da  Silva  e  outros,
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Envira, nº 96,
Tipo I do Conjunto Residencial Parelheiros, 32º Subdistrito - Capela do Socorro- São Paulo - SP, com área de 167,00m²,
contribuinte nº 095.044.0010-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
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curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006926-
42.2010.8.26.0100 (USU. 107)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Luci Aparecida Alves Bueno de Araújo aos confrontantes Arlindo Siracusa, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Joaquim Coelho e Marilena Araújo Jordão Coelho ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ary Cajado, nº 195, Bairro de Vila Monumento, Cambuci, São Paulo -
Capital, com área de 119,00m², cadatrado na Prefeitura de São Paulo sob o nº 035.027.0082-6, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0005092-
67.2011.8.26.0100 (USUC 109)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Anselmo Vessoni e Thereza Nogueira Vessoni, a saber: Alicieni Maria Vessoni Rodrigues
Silva, José Virgílio Nogueira Vessoni, René Nogueira Vessoni, Thereza Christina Vessoni Penna, Antônio Urbino Penna
Junior, Renata Maria Nogueira Vessoni Chacur, Anis Chacur Neto, José Renato Nogueira Vessoni, Theophilo Siqueira
Filho, Alice Mariene Vessoni de Siqueira ou Alice Mariene Vessoni Siqueira, Maria Thereza Siqueira Silva, Euclides de
Siqueira Rodrigues Silva, Maria de Lourdes Nogueira Vessoni Atalla, Euvaldo Atalla, Joaquim Leite, Lea Ferreira de
Arruda Leite, Domingos Gomes da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Aristides Donizete Parrucci ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Inácio Taveira, nº 21 - Vila Ermelinda -
29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 118,21 m², contribuinte nº 120.112.0025-2, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008598-
85.2010.8.26.0100 ( USU. 129)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Paulo Alves de Sousa, Waldomira de Oliveira Campanholi, Jacinto Modesto Campanholi,
herdeiros de Violantina Giovanni Viel, a saber: José Viel Primo, Dirceu Viel, Laércio Viel, Aparecida da Silva Viel, Luisete
Viel Tonarelli, aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ocirema Souza Alves ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rosina Loos, nºs. 50/58, esquina da Rua Major Oscar Guimarães, no 8º
subdistrito - Santana, São Paulo - Capital, com área de 228m², lançado pelo contribuinte Municipal nº 072.016.0012-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0008937-
39.2013.8.26.0100 (USUC 131)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Amélia de Avelar Ribeiro, Geralda Ribeiro Bulhões, Paulo Bulhões, Organização Imobiliária Eduardo
Augusto Pinto Limitada, representada por Maria Noemia Pinto Motta, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alzemira Aparecida Dantas
Canteiro ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida
Taquandava, nº 46 - Cidade Ipava - 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 400,00 m²,
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contribuinte nº 164.009.0017-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011618-
79.2013.8.26.0100 (USUC 164)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de José Macedo e Maria Mendes Macedo ou Maria Rosalina Mendes Macedo, a saber: Maria
Hortência Macedo, Francisca Macedo Gonçalves, Luiz Gonçalves Neto, Maria Mirtes Macedo Issa, Emil  Issa, Edson
Mendes Macedo, Maria da Conceição Macedo, Luiz Ari (ou Ary) Macedo, Nair Cunha Macedo, José Macedo Filho, José
Macedo Neto, Margarete Serra, José Roberto Martins Macedo, Edna Fagundes Macedo, Josefa Faustino de Souza, Zuleide
Maria da Conceição, Ana Lúcia Santana de Lacerda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lucilia da Fonseca Paula ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Agatino de Esparta, nº 94 -
Parque Horizonte Azul - 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área aproximada de 290,00 m²,
contribuinte nº 256.034.0009-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009372-
81.2011.8.26.0100 (USUC 205)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de João Lang e Tereza Lang, a saber: João Lang Junior, Esther Lang, João Lang Neto, Moira
Virginia Lang, Hermann Lang, Sonia Maria Oliveira Lang, Tereza Thusnelda Lang Klaussner, Ruth Schmidt Lang, Benedito
Lang; Cordélia Aranha, Marilucia Figueiredo Geraldes Germano, José Luiz Germano, Milton da Silva Ferreira, Neuza
Amaral Ferreira, Adilson da Silva Pinheiro, Eloi do Carmo Magalhães, Antonio Cardoso Brandão, Hilda Lage Brandão ,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Luiz Joaquim de Lima e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Raimundo, nº 271- Jardim dos Prado - 29º Subdistrito - Santo Amaro - São
Paulo - SP, com área de 224,00 m², contribuinte nº 090.411.0029-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018331-
70.2013.8.26.0100 (USUC 266)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Paulo Vieira, Cecílio Vieira, Augustinho Vieira, Antonio Vieira, Aparecida Pitta Vieira, Oswaldo Rosa,
Dalva de Souza Rosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Ubirajara  Teixeira  de  Miranda  e  outra,  ajuiz(ou)(aram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Nério Brunelli, nº 168 - Jardim Irmãos
Vieira - Tremembé - 22º Subdistrito do Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 120,00 m², contribuinte nº 222.041.0004-
6 , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017828-
54.2010.8.26.0100 (USU. 373)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titular de domínio Formosa S/A Agricultura, Indústria e Comércio representada por Cassiano de Paiva,
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réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Mário de Amaral ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Benedito Otoni  (antiga Rua República),  s/nº,  lote 21 da quadra 27, do loteamento Vila Ré, 3º
Subdistrito - Vila Ré, São Paulo/SP, com área de 357,96m², contribuinte nº 113.422.0027-5, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021373-
35.2010.8.26.0100 (USUC 453)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  Isabel  Cardoso Mendes,  Carlos Roberto Rodrigues,  Edivaldo de Jesus,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Maria Eunice Pereira dos Santos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Engenheiro Clementine Brenne, nº 886 - Paraisópolis - 13º Subdistrito Butantã - São Paulo - SP, com
área de 86,49 m², contribuinte nº 171.289.0004-6 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018876-
77.2012.8.26.0100 (USUC 461)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Antônio Frias Salvia, Visitacion Escrig Escrig, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manoel Messias Lopes dos
Santos e Maria Niulza dos Santos Rocha Lopes ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 32, 2º andar do Edifício Euclydes Ary, localizado na Rua
Mituto Mizumoto, nº 67 - 2º Subdistrito Liberdade - São Paulo - SP, com área útil 44,80 m², correspondendo-lhe no
terreno a parte ideal de 13,62 m² e, nas coisas comuns, a parte ideal de 6,30 m², contribuinte nº 005.065.0067-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021653-
69.2011.8.26.0100 (USUC 463)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Antonio Gonçalves Pereira Bittencourt, Maria do Carmo Trindade Bittencourt, Elizete Bacelar Oliveira,
Reinaldo Souza de Oliveira, Maria de Lourdes Lima, José Luis Brito ou José Leris de Brito, Jandira da Silva Tolentino,
Laurindo Tolentino, Paulo Leite Mascarenhas, Sara de Carvalho Mascarenhas, Ana Maria da Silva, João Batista da Silva,
Maria Fatima da Silva, Severino José da Silva, Ana Gercinda da Silva, Maria Vieira da Silva Santos, Tereza da Silva
Pereira, Ezuardo Pereira, Cacilda Pereira de Oliveira, Roldão Gonçalves de Oliveira, Ivo Pereira dos Santos, Isac Pereira
dos Santos, Selma Gonçalves dos Santos, Alice dos Santos Pedroso, Luiz Pedroso, Sonia Pereira dos Santos Silva, Daniel
Antonio da Silva, Elias Pereira dos Santos, Rivair Pereira dos Santos, Margarete Alves de Moraes Santos, Adelmo
Salvioto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Alessandra Maria Pinto, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Faveleiro, nº 145 - Parque Guarani - São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com
área de 404,18m², contribuinte nº 140.150.0006-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025488-
65.2011.8.26.0100 (USUC 556)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Fischer, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alice Farkas, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Serra de Botucatú, 213 - Tatuapé - São Paulo - SP, com área
de 78,44 m², contribuinte nº 030.087.0098-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023105-
80.2012.8.26.0100 (USUC 566)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Valdemir Oliveira Souza Filho, Valdenilson Oliveira Souza ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Celso Pacheco Bentim, nº
650 -  Parque Savoy City 38º Subdistrito Vila  Matilde -  São Paulo -  SP,  com área de 125,00 m²,  contribuinte nº
147.249.0025-2 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0092376-
94.2003.8.26.0100 (USUC 570)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Jacob Jordão da Silva Vargas ou Jacob Nery da Silva Vargas e Maria Antônia Gianetti
Vargas, a saber: Maria de Lourdes Vargas do Espirito Santo, Dércio do Espirito Santo, Benedita Vargas Sinnes, Milton
Sinnes, Carlos Nery da Silva Vargas, Creuza Madalena Lopes Vargas; João Bispo de Souza, Beatriz Pereira de Souza,
Elisete Tonon, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Maria  das  Graças  Mateus  e  José  Veigas  Mateus  ajuiz(ou)(aram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Araçazeiro, nº 32-A - Jardim São Carlos -
Distrito de Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 157,95 m², contribuinte nº 137.118.0032-6, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018870-
70.2012.8.26.0100 (USU. 587)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Benjamin Citron ou Beniamin Citron, herdeiros de Filip Citron, a saber: Hedi
Moskovits; Erwin Citron, Mirtes Cecília Esteves de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alaor Leite e Mirian Esther Johnson Leite
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre uma unidade autônoma, loja I, atualmente nº
301 da Galeria Superior ou 2º andar, do 5º pavimento, com área construída de 36,44m², do Centro Comercial Grandes
Galerias, na Rua 24 de maio, nº 62 e na Avenida São João, nº 439, inscrição cadastral nº 006.017.0301-4, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034591-
28.2013.8.26.0100 (USUC 591)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Armando Sergente Rossa, Catharina Riva Rossa, José Ananias Junior, Edna Celestino Ananias, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Maria Pereira da Silva, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Av. Marginal do Oratório, nº 1199 - Jardim Elba - 26º Subdistrito - Vila Prudente - São Paulo - SP,
com área de 423,32m², contribuinte nº 152.014.0015-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026402-
66.2010.8.26.0100 (USUC 610)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco de Paula Garcia Almeida, Aparecida Cardoso de Almeida, Irene Dias Sarachini, Domingos
Sarachini, Rudolf Cughele, Maria de Lourdes Cughele, Alberto Paulo Monteiro, Augusta Rocha Camargo, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Maria Aparecida Souza de Oliveira, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Carmine Lourenço Del Gaiso, nº 36 - 13º Subdistrito do Butantã - São Paulo -
SP, com área de 138,00 m², contribuinte nº 082.284.0051-9 , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035793-
40.2013.8.26.0100 (USUC 618)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Gilberto Glasser, a saber: Mario Sérgio Guimarães, Luciano Salvador Pereira Vieira de
Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Cassiano Mandim de Castro e Elizabete Terezinha Cecchinel de Castro ajuiz(ou)(aram)
ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  a  unidade  autônoma  consistente  a  uma  vaga
indeterminada, na garagem coletiva do Edifício Solar dos Bandeirantes, localizado na Rua General Carneiro, nº 240 - 29º
Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área total construída de 19,50 m², correspondendo-lhe a fração ideal de
0,24522% no terreno, equivalente a 3,81733 m² do mesmo, contribuinte nºs 088.032.0025 e 0024, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037056-
10.2013.8.26.0100 (USUC 641)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Alfredo Godinho Mendes, José de Souza, Paulo Shimabukuro, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nelson Bento da
Silva e Ivone Groba da Silva ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Gustavo Riccio, nº 85 e 87 - Vila Santa Clara - 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com área
de 187,50 m², contribuinte nº 102.037.0081-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026555-
31.2012.8.26.0100 (USUC 642)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Laurinda de Jesus Pereira Sezures, Joaquim Lourenço Sezures, Adaberon de Albuquerque Santos,
Lidia Cristina Scavuzzi de Albuquerque Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edson Aparecido da Silva Alves e Maria das
Dores Santos Alves ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Alameda dos Contadores, s/nº, lote 8-A da quadra P - Vila Bancária - 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com
área de 425,00 m², contribuinte nº 155.010.0018-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038539-
75.2013.8.26.0100 (USUC 679)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Rosa Ferreira do Nascimento, Herdeiro de Francisco Candido do Nascimento, a saber: Luiz Carlos do
Nascimento; Lindalva Ferreira, Sicero Ferreira, José Ferreira Neto, Teresa dos Santos Ferreira, Cecilia Ferreira Lopes,
Antônio Gutierres Lopes, Maria de Fatima Ferreira de Araújo, José Alves de Araujo, Malvina Ferreira Barros, José dos Reis
de Barros, Artur José dos Santos, Joana de Andrade dos Santos, João Baptista de Siqueira, Ruth Gonçalves Chaves de
Siqueira, Antônio Tavares de Arruda, Maria Ferreira do Nascimento Arruda, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Maria  do
Livramento de Mello Cavalcanti e Tarcizo de Mello Cavalcanti ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Fernão Mendes Pinto, nº 626 - Parque Buturussu - Ermelindo Matarazzo -
São Paulo - SP, com área de 140,00 m², contribuinte nº 111.313.0019-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039466-
41.2013.8.26.0100 (USUC 706)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Elias Pinheiro da
Silva, Alzenir do Nascimento Silva, Maria José Tassi Alegrucci; Herdeiros de Affonso de Oliveira Santos e Julieta Xavier de
Oliveira Santos, a saber: Ruy Fumagalli ou Ruy Laborda Fumagalli, Célia de Oliveira Santos ou Célia Martina de Oliveira
Fumagalli, Renato de Oliveira Fumagalli, Ricardo de Oliveira Fumagalli, Ruy Laborda Fumagalli Filho, Julieta de Oliveira
Santos Rodrigues, Carlos Eduardo de Barros Rodrigues, Cleide de Barros Rodrigues Perez, Maria de Lourdes de Oliveira
Santos Paschoal, Leno Melgaço Paschoal, Délio Carvalho de Azevedo, Mercedes de Oliveira Santos Azevedo, Fábio de
Oliveira Azevedo, Lineu de Oliveira Azevedo; Roseli Teixeira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Durval Gomes de Araujo e
Ana Lúcia Sagrilo de Araujo ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Correio Paulistano, nº 253 - Americanopolis - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com área
de 250,89 m², contribuinte nº 172.006.0117-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031262-
13.2010.8.26.0100 (USUC 707)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s), Aristides Gonçalves
Leutério  ou  Aristides  Gonçalves  Lotério,  Francisca  Pereira  Loterio,  Luiz  Goyzer,  Esmeralda  D’Oliveira  Goyzer  ou
Esmeralda Oliveira Goyzer ou Esmeralda Oliveira Goyser, Edivaldo Ezequiel da Silva, Grace Aparecida de Freitas réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
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sucessores, que Valdemar Joaquim de Souza e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Damásio Pinto, nº 1763 - Parada XV de Novembro - Itaquera - - São Paulo - SP,
com área aproximada de 109,00m², contribuinte nº 138.042.0022-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0175936-
55.2008.8.26.0100 (USUC 720)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,  do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alzira Dulce Domingues de Oliveira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel  localizado na Rua Maria Cleofas,  nº 87 -  Praia Paulistinha,  32º
Subdistrito da Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 162.114.0025-9, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035309-
93.2011.8.26.0100 (USU. 768)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Espólio de José Latorraca Filho e s/m Alzira Jacioli Latorraca representados pelo
inventariante  José  Dionízio  Latorraca;  aos  confrontantes  Rodrigo  Monteiro  Latorraca,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Pedro Pereira dos Santos ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Av.São Miguel (antiga Estrada de São Miguel), nº 2719, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo - SP, com área de
123,30m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o nº 110.196.0035-6 (área maior), alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031112-
61.2012.8.26.0100 (USUC 787)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José Soares de Souza, Josefa Soares de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Zeildo Barreto de Oliveira e
Mara Carneiro Araújo de Oliveira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua João José Rodrigues, nº 63 - Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área aproximada de
224,35 m², contribuinte nº 112.835.0030-1 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037608-
43.2011.8.26.0100 (USU. 820)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  titulares de domínio Imobiliária Municipal  Ltda,  aos confrontantes Cristiano Penha de Oliveira,
Anderson Penha Ávila, Alessandro Penha Ávila, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Waldomiro de Carvalho e Tereza Carvalho
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Almirante Alves
Câmara (antiga Rua 21), nº 104 (antigo nº 67), Jardim Itaim, Distrito de Itaim Paulista, São Paulo - SP, encerrando uma
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área total de 125,00m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o nº 134.208.0039-7, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046074-
55.2013.8.26.0100 (USUC 854)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  João  Gregório,  Florinda  Stellato  Gregório,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lôlia Nogueira Paiva ajuiz(ou)
(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº
04, 3º pavimento ou 2º andar do Edifício Florinda, localizado na Rua Pio XI, nº 315 - 14º Subdistrito Lapa - São Paulo -
SP, com área construída de 107,53 m², sendo 92,70 m² de área útil e 14,83 m² de área comum, correspondendo-lhe
uma quota parte ideal de 20,43% no terreno e demais coisas de uso comum, contribuinte nº 024.006.0288-3, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0324546-
28.2009.8.26.0100 (USUC 856)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Damião Santana de Souza e Dilza Santana Souza ajuiz(ou)(aram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Osmany Borges Pinto, nº 22 -
Jardim Paranapanema  32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 123,00 m², contribuinte nº
182.001.0037, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046307-
52.2013.8.26.0100 (USUC 857)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Salvador Silva de Siqueira, Maria Dilma Teixeira de Siqueira, Francisca Ivonete Rodrigues Pimenta,
Francisco Flávio Alves Vieira ou Francisco Flávio Alves Pinheiro, Durval de Souza, Vargas Martins, Maria Cardoso Martins,
Armando Souza Neto, Jackson Antônio dos Santos, Valdina Oliveira Anjos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Thiago Martins,
Bruna Lacerda Furlan Oliva ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Alba, nº 806 - Vila Leonor de Barros - 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 202,95
m², contribuinte nº 089.507.0025-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041170-
60.2011.8.26.0100 (USUC 895)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Ataide Soares dos Santos, Leonor de Aveiro dos Santos, Antônio Alberto Lemos, Elisabete Fonseca
Lemos, Sebastião Mizael, Ceciliano Melo da Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Cilce de Oliveira,  Sebastiana de Oliveira
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ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Luis Percore, nº
87 - Cidade Líder - Jardim Bandeirantes - 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo - SP, com área de 294,50 m²,
contribuinte nº 146.126.0026-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042314-
69.2011.8.26.0100 (USUC 915)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) José dos Santos Valério, Maria Rodrigues Valério, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Gescineudo Alves Bento,
Isabel Rodrigues Soares ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Avenida Agenor de Oliveira, nº 40 - Parque Europa - 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de
150,00 m², contribuinte nº 094.147.0098-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042143-
49.2010.8.26.0100 (USU. 920)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio herdeiros de Camila Ferrari Tasso, a saber: João Tasso e s/m Luiza Josephina da
Penha Sipna Tasso, Sabina Tasso Bertotti e s/m José Bertotti, Torquato Nunes da Siqueira e s/m Norma Dela Lata
Siqueira, Torquato Tasso Netto e s/m Ísis Berenice Betini Tasso, Nestor Tasso, Ernesto Tasso Júnior, Leonor Nicolina
Nunes de Siqueira Stefani e s/m Adolfo Stefani; aos confrontantes Maria Clementina e s/m Armindo José, Barbara Maria
Pires, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Paulo Borelli e s/m Marinez Margareth Fröhlich Borelli ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Patará, nº 1, Vila Rio Branco, Água Rasa,
Subdistrito do Alto da Mooca, São Paulo - SP, com área de 194,78m², contribuinte nº 053.046.0011-8, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051358-
44.2013.8.26.0100 (USUC 963)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Albertina Amaral Vitiello, Ernesto Vitiello, Nazaré Maria da Silva, Raimundo Valter da Costa
Mauriz,  Ilma Garcia,  Ana  Lúcia  Agudo de  Moraes;  Plaza  Paulista  Administração  de  Shopping  Centers  S/C.  Ltda.,
representada por Carlos Gustavo Carvalho Escobar e Pedro de Magalhães Coutinho Mamede; Aurélio Pereira Souza,
Jaciara  de  Jesus  Santos  Souza,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edson do Nascimento e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Professor Euclides Luz, nº 52 - Vila
Progressso - Itaquera - São Paulo - SP, com área de 460,00m², contribuinte nº 114.015.0033-0, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0198328-
57.2006.8.26.0100 (USUC 963)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
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Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Ernestina  Francisca  do  Prado,  Isabel  Morales  de  Oliveira  Miragaia,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Eurica Uchida, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Congonha do Sertão, nº 05 - Jardim dos Ipês - Vila Curuça - São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área de 250,00m²,
contribuinte nº 132.171.0013-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051041-
46.2013.8.26.0100 (USUC 968)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Helen Moskovits ou Helena Moskovits, Herdeiros de Ernesto Moskovits ou Ernest Moskovits, a saber:
Esther Rachelle Moskovits, Debra Daren Moskovits, Rina Lee Appel; Mapendi Administração de Bens Imóveis Próprio,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Elisangela Santos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Sabbado D’ Angelo, s/nº, lotes 17, 18 e 19, quadra fiscal 027 do setor 144 - Jardim Morganti -
Distrito Itaquera - São Paulo - SP, com área de 1.450,00 m², contribuintes nºs 144.027.0043-3, 144.027.0042-5 e
144.027.0041-7 , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047177-
05.2010.8.26.0100 (USU. 1035)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos titulares de domínio sócios diretores da Companhia Imobiliária de Terrenos Sociedade Anônima,
a saber: Latino Escobar, Benjamim Napoleão Abreu, Mário Heredia; sócios de Jardim Dona Sinhá S/C, a saber: Escritório
Péricles Imóveis, Fábio Garcia da Silveira, Antonio Cardenuto, José Cardenuto, Ciliberta Cardenuto de Carli,  Adélia
Canova Carneduto, Luiz Henrique Carneduto, João Cardenuto; herdeiros de Giacomo ou Jácomo Cardenuto, de Adélia
Canova Cardenuto e de Henrique Cardenuto, a saber: Helena Cardoso Cardenuto, Luiz Alberto Cardoso Cardenuto e s/m
Sandra Maria Cardenuto ou Sandra Maria da Cruz Cardenuto, Rodnei Cardoso Cardenuto e s/m Lídia Navarro Cardenuto,
Sidnei Cardoso Cardenuto e s/m Rosemary Magalhães Cardenuto, Regina Cardoso Cardenuto, Ney Cardoso Cardenuto;
ao confrontante Valdemar Pequeno da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonia Leda Ferreira Vieira e s/m Djalma Santo
Oliveira Vieira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Estrada da
Barreira Grande (antiga Rua Belgica), nº 2810, Aricanduva, no 26º Subdistrito - Vila Prudente, São Paulo/SP, com área
de 237,23 m², contribuinte nº 155.329.0006-9 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046799-
78.2012.8.26.0100 (USUC 1153)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Miguel  Peres  Gonzalez,  Clarice  Matheus,  Antônio  Matheus  Garcia,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Celeste Alves Pereira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Serrana, nº 760 Cidade Líder - Itaquera - São Paulo - SP, com área de 171,25 m², contribuinte nº 141.164.0044-
2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA 
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0338622-
57.2009.8.26.0100 (USUC 1209)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), João Natal ou João Natal Neto; Herdeiros de Dilma Fortes Natal, a saber: Luis Fernando Fortes Natal,
Fabiana Aita Leite Natal, João Roberto Fortes Natal, Juliana Sampaio Teixeira Natal, Maria Augusta Fortes Natal; Aristides
Urbano de Araújo, Ana Maria Araújo, Afonso ou Affonso Henrique Felgueiras, Maria da Graça Amaro Felgueiras, Milton
Medeiros de Souza, Maria Aparecida de Souza, Angélica de Jesus Oliveira, Maria Aparecida de Moraes Silva, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Yutaka Kikuchi, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Maria José Barroso, nº 22B - Vila Maria - 36º Subdistrito da Vila Maria - São Paulo - SP, com área de
90,92m², contribuinte nº 065.022.0132-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050341-
07.2012.8.26.0100 (USU. 1243)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) compromissário comprador(a) Irene Maria Venosa de Moraes e s/m Lauro Engelberg Moraes, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Tadao Senda e s/m Maria Tomoko Senda ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gastão do Rego Monteiro (antiga Rua 9), nº 223, Lote 44 da Quadra 13, Bairro
Jardim Bonfiglioli, 13º Subdistrito - Butantã, São Paulo/SP, com área de 278,95m², contribuinte nº 101.149.0044-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056586-
68.2011.8.26.0100 (USUC 1294)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Francisco Romanelli, Armando Romanelli, Bianca Incerpi, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Aparecida Gil
Machado ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Guimarães Passos, nº 416 - 9º Subdistrito Vila Mariana - São Paulo - SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº
038.075.0071-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056804-
96.2011.8.26.0100 (USUC 1295)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Rosa Gomes ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Benjamim do Monte, nº 73 - Parque Cruzeiro do Sul - Distrito de São Miguel
Paulista - São Paulo - SP, com área de 306,35 m², contribuinte nº 112.332.0020-7, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0343345-
22.2009.8.26.0100 (USUC 1317)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Abrahão Zarzur, Odette Abdalla Zarzur; Herdeiros de Adib Zarzur: a saber: Márcio Roberto Zarzur,
Bernadette Franco Zarzur, Tony Omar Zarzur; Letícia Furegatti Zarzur, Wuasfi Julio Zarzur, Cristiano Zarzur, Abiba
Zarzur Zogbi ou Adibe Zarzur Zogbi ou Adiba Zarzur Zogbi; Herdeiros de Elias Antônio Zogbi, a saber: Osmar Elias
Zogbi, Sandra Regina Camillo Zogbi, Antônio Elias Zogbi Neto, Sumaia Esteves Tangerino Zogbi, Rubens Elias Zogbi,
Marcia de Castro Zogbi;  Nelson Antonio Zogbi,  Elisabeth Camasmie Zogbi,  João Antonio Zogbi,  Elenir Elias Zogbi;
Herdeiro de Jamil Antonio Zogbi, a saber: Luciano Antonio Zogbi; Derci de Oliveira Zogbi; Herdeiros de Marco Meyer
Nigri ou Marco Nigri, a saber: Marly Nigri Saruê, Helena Nigri, Lisette Nigri Sayeg, Isaac Sayeg, Teresa Marco Nigri, Elias
Nigri; Yhouda Meyer Nigri, Jamile Selim Nigri, Meyer Yhouda Nigri; Alberto Meyer Nigri ou Alberto Nigri, Alegria Zeitune
Nigri; Herdeiros de Antonio Martins de Souza Leme,a saber: João Lúcio de Souza Leme, Ana G. Lima, Célia Aparecida de
Lima, Maria das Graças Lima Piai, Afonso Bernardino de Souza, Maria Vitoria Lima, Antonio Martins de Souza; Adelino
Sussai, Sonia Regina Zacariotto, Nelson Valente, Maria Aparecida David Valente, Vera Lucia Gregório, João Jesuíno
Gregório, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros  e/ou  sucessores,  que  José  Carlos  Teodoro  de  Souza,  ajuiz(ou)(aram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antonio Pereira Machado, nº 19 - Parque São Rafael - Itaquera -
São Paulo - SP, com área de 223,11m², contribuinte nº 152.232.0001-1, em área maior, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052821-
55.2012.8.26.0100 (USUC 1317)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Gabriel Rodrigues Ramalho, Maria Antonieta Moraes Ramalho, Celestino Felix dos Santos, Santa Irene
Dias Silva dos Santos,  Joaquim Misael da Silva, Marlene de Fatima Silva, réus ausentes, incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Silva do
Nascimento e Ana Nogueira Nascimento ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Ana Chasan, nº 109 - Vila Santa Lucia - 29º Subdistrito Santo Amaro São Paulo - SP, com área
de 209,70 m², contribuinte nº 165.024.0009-3 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056496-
26.2012.8.26.0100 (USUC 1393)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Riciotti Danzi, Luiza Danzi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Aurelina Alves de Oliveira, ajuiz(ou)(aram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pedrinho Roschel, nº 74 - lote 74 -
Quadra G - Parque Recreio - Parelheiros - São Paulo - SP, com área de 1.024,14m², contribuinte nº 283.006.0014-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0713116-
55.2012.8.26.0020 (USUC 1422)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Fábio Andrade Ferreira, Vanessa da Costa de Gouveia Teixeira, Sabrina da Costa de Gouveia Teixeira,
Herdeira de Mauricio Politi, a saber: Viviane Politi; Herdeira de Elias Zitune ou Zeitune, a saber: Esther Politi Zitune;
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Jaques Zitune, Sandra Lea Resnichenko (ou Resnichenco) Zitune, Gabriel Zitune, Sandra Rozemblum (ou Rozenblum)
Zitune; Herdeiros de Gabriel Politi e Virginia Politi, a saber: Fortunê Consuelo Kalili ou Fortune Politi Kalili, Ensol Politi
Keboud,  Samuel  (ou  Samir)  Keboud,  Edgar  Politi,  Mercedes  Kalili  Politi,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Henrique dos
Santos Viana e Izabel Cristina Pinheiro da Silva Viana, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Julio de Moura Lacerda, nº 12 - Jardim Guarani - 40º Subdistrito Brasilândia -
São Paulo - SP, com área de 280,00 m², contribuinte nº 127.344.0004-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0064775-
98.2012.8.26.0100 (USU. 1479)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Nuno Augusto Madeira ou herdeiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ely Vitoriano
Gomes ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel Apartamento nº 22, localizado no
2º andar ou 4º pavimento do Edifício Santa Efigênia, situado no Viaduto Santa Efigênia, nº 269, Bairro Santa Efigênia,
São Paulo/SP, com área útil de 39,85 m², cabendo-lhe 54,02 m² de área construída do edifício, contribuinte municipal nº
001.046.0032-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0067747-
41.2012.8.26.0100 (USUC 1516)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Giosué Colombo, Olga Napoli Colombo, Marcelo Cegatte, Ailton Ribeiro, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Antônio Zeferino Lira Filho e Tania Cristina Pereira Lira ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Folha de Santana, nº 237 - Jardim Santa Maria - Distrito de São Miguel Paulista
São Paulo - SP, com área de 243,04 m², contribuinte nº 140.186.0044-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1010385-
93.2014.8.26.0100 (USUC 148)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Noemia Portugal ou Noemia da Silva Portugal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Magda  Scuarcialupi
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel designado como casa 09 da Vila,
com entrada pela Rua da Mooca, nº 4.537 - Vila Bertioga - 33º Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo - SP, contribuinte nº
052.029.0047-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1043197-
91.2014.8.26.0100 (USUC 559)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s) Vasco Di Giulio, Sebastião Antônio Crisostomo, Maria Ilda Meira Crisostomo, Helvecio José da Silva,
Maria Salete Mendes Silva, Luiz Pedro de Miranda, Célia Maria Oliveira Miranda, Henrique Cuero, Elza de Oliveira Cuero,
Antônio Martins Soares, Maria Pereira da Silva Soares, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nivaldo dos Santos e Elaine Aparecida dos
Santos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre os imóveis localizados na Rua
Aruru, nº 37 e 37A - Vila Rosa Mola - 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - SP, com área de 145,37m², contribuinte
nºs 156.095.0015-9 e 156.095.0016-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1067604-
64.2014.8.26.0100 (USUC 861)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Boris Monastersky, Rosa Brostmann Monastersky ou Rosa B Monastersky, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Carlos Zequeto e Maria Aparecida Zequeto ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
a unidade autônoma consistente no apartamento nº 32, 3º andar ou 4º pavimento do Edifício Tuiutí II, localizado na Rua
Tuiuti, nº 3.010 e 3.014 - 27º Subdistrito Tatuapé - São Paulo - SP, com área útil de 94,18 m², área comum de 13,68 m²,
área  total  construída  de  107,86  m²,  correspondendo-lhe  a  fração  ideal  de  6,31%  no  terreno,  contribuinte  nº
030.119.0078-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1075214-
20.2013.8.26.0100 (USUC 1246)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s),  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Nilza  Gonzaga,  ajuiz(ou)(aram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
declaração de domínio sobre os imóveis localizados na Av. Assis Ribeiro, nº 8892 - Jardim Matarazzo - Distrito de
Ermelino Matarazzo - São Paulo - SP, com área de 118,82m², contribuinte nº 131.096.0088-8, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1080081-
56.2013.8.26.0100 (USUC 1298)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s),  Juraci Nunes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Antonio  Tavares  de  Lira,  ajuiz(ou)(aram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Noitibó, nº 366 - Parque Industrial - São
Miguel Paulista - São Paulo - SP, com área de 150,00m², contribuinte nº 139.009.0043-3, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1082043-
17.2013.8.26.0100 (USUC 1328)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Maria  de  Lurdes  de  Santana,  Adilau  Ferreira  do  Nascimento
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no
apartamento nº 52-B, 5º pavimento do Condomínio Moçambique, integrante do Conjunto Habitacional Santa Etelvina III-
A, localizado na Rua Severino Souto Maior, nº 307 - Cidade Tiradentes - Distrito Guaianazes - São Paulo - SP, com área
útil de 35,00 m², área comum de 4,50 m², área total de 39,50 m², a fração ideal de 42,505% ou 2,50% no terreno,
contribuinte nº 246.054.0038-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1089991-
10.2013.8.26.0100 (USUC 1414)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Mauricio Troncho de Melo, Iglantina de Melo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Vieira da Silva e
Malvina Teresa de Souza Silva, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Pedro Pinto Cardoso, nº 103 - Jardim Melo - 42º Subdistrito Jabaquara - São Paulo - SP, com área de
125,00 m², contribuinte nº 172.349.0042-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1091652-
24.2013.8.26.0100 (USUC 1438)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Claudinei  dos  Santos  Oliveira  e  Valdirene  Bandeira  Oliveira,
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Adana, nº 191 -
Vila Arisi - 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo - SP, com área de 95,87 m², contribuinte nº 147.304.0036-3, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1100497-
45.2013.8.26.0100 (USUC 1554)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Salvador Molla, Iracema, Nilo, Nalva, Nilo Vieira Lima Filho, Maria de Lourdes dos Anjos, Elias dos
Anjos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores,  que Ocirma Garzo Rodrigues e outros ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Herwis, nº 666 - Vila Angelina - 26º Subdistrito Vila Prudente -
São Paulo - SP, com área de 132,00 m², contribuinte nº 117.425.0005-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

↑ Voltar ao índice
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